
\ 
Li. Sm * t 

Somftdnr Adolpho Gordo. 
Hotel Centralplamengo. 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

nEPUBLICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 

ANNO LIX —32" DA REPUBLICA —N. 230 CAPITAL FEDERAL DOMINGO, 3 DE OUTUBRO DE 1920 

SÜMMARIQ 

Acros do Podeu Executivo: 
Decreto n. 11.383, que reorsíaui/.a ft administração e con- 

solida as disposições sobro a justiça no Território do 
Acre. 

Decreto n. 1 5.385, que approva o regulamento para a Dire- 
cião das Grandes Unidades. 

Ministério da Justiça c Negócios Interiores — Decretos de 1 
do corrente. , . , 

Ministério da Fazenda — Decretos dc DO de setembro findo 
e de 1 do corrente. 

Jinisterio da M anui ha — Decreto de 25 de, setembro ultimo. 
Ministério da Guerra — Decretos de 30 de setembro proximo 

passado. 
Ministério da Viação e Obras 'Publicas — Decreto de 25 do 

mez plissado. 
Ministério da Agricultura, Industria e Commercio r— Dccre-. 

(os do 11 de setembro findo. 
Secretarias de Estado: 

Ministério da Justiça e Negocies Interiores — Portarias —■ 
Geral de Saudo Expediente das Directorias cio Interior e| 

Publ ca. 
Ministério da Fazenda — Portarias — Rectificação — Ex- 

pediente das Directorias do Gabinete do Thesourn Na- 
cional o da Receita Publica, da Procuradoria Geral da 
Fazenda Publica, da Recehedoria, do Districto Federal o 
da Imprensr Nacional o Diário Official. 

Ministério da Marinha •— Portarias — Expediente,] 
Ministério du Guerra — Portania — Expodicuto., 
Ministério da Viaçilo e Obras i aplicas , ':}?? r~ S*"* 

pediente das Directorias Geraes de Contábil idade, j .x- 
pediente e Correios c da Estrada de Ferro Central do 
Brasil. . _ 

Ministério da Agricultura, Industria e Commercio e— Ex- 
pediente da Directoiúa Geral de Contabilidade. 

Tribunal de Contas — Diário dos tribunaas — Termos, de 
contracto—Instituto Histórico,—Noticiário — Parte cojn 
mercial — Jufita Commercial — Rendas publicas — Mar- 
ras registrada? — Editaes o avisos ■— Sociedades auo- 
iiymas Sociedades civis —. Patentes de invenção ~ 
Aununcios. 

ACTOS do poder executivo 

Exrao. Sr. Presideutc da Republica : 
Na introdacçlo do relatório apresentado recentemente a V. Fx. 

tive opportunidade do externar os seguintes concoiias sobro a organi- 
zaçtlo alrainisTativa do Torritorio do Acro o de suggorir o? moldes 
annlicavms 5 'n» '•"Tirma. l -sdo muito indicada pelo examo dasoon- 
ài,;cc3 o dos probloinas loca cs: 

O rogimon administrativo adoptado pela ITniSo, no Torritorio 
' «Io Acre nto proporcionou iqnella opulenta região do pais, neste> 

•13 aunos cm que o Governo Federal superintendo os seus serviços 
públicos, o menor bancttcio para o sou desenvolvimento político o 
cconomico. 

A fallcncia do rccimcn Ja ProfaitunH I patente, e.m faço das 
con lições matemos do Torritorio, qno sc resonto da falta dos meios 
ma. ■ raJimcutares que possam promover o bom estar da população, 
o adiautamonio do comniorcio c o progresso <la indnstrsa cxlracuva. 
J Acre não possuo instrucçfo, uão tem bygicno puouca, nem moio» 

/ 

de. commuuicação; não conhece os bonollcios da cultura agrícola 
molerna; vive uma existência vogOtativa, soíTrendo a falta de com- 
municaçõos postaes. c se debate, ha longos annos, c,m uma improssio- 
uante crise econômica. 

As dotações orçamentarias, annualmonto votadas pelo Congresso 
para as despesas administrativo s, são insulUciontos, ainda relativamente 
ás necessidades d ) Território, mas, embora as verbas votadas para 
custeio fossem triplicadas, o resultado seria sompro negativo, pela 
falta de um regimen que permittisse o maior critério no emprego das 
quantias destinadas aos serviços locaos, No quatrionnio 1910-1914 a 
dotação orçamentaria, para cada Departamento, elevou-so a GÜ0.0Q0J, 
sem quo dabi surgisse o menor proveito para o Acro. 

Para so ter uma idea de que as despesas com o torritorio acreano 
são absolutamente improticuas, nnllas nos seus cfieitos quanto á pro- 
moção dc qualquer melhoramento material o intellectuâl, basta dizer 
que, durante o quatriennio aciuia allndido, a dotação orçamentaria 
do Departamento do Alto Acro (como dos outros) sc elevou a 
mais cie 2.000:000$ o cm todo aquelle período não sc construiu 
uma simples cabana nem se fundaram escolas para o ensino da pape- 
lação escolar do Departamento, máo grado a situação deplorável, 
sob o ponto do vista da iustrucção, em que so encontrava iodo o 
Torritorio. 

As Prefeituras não concorreram com a menor parcella de esforça 
tendente a melhorar as condições dc vida dos respectivos Departa- 
mentos. 

Manter osso regimen, sustentar essa situação de completa inacção 
administrativa, é concorrer mais ainda para o desprestigio da União 
diante dos habitantes do Acro, confessar a Inutilidade dos esforços e da 
vontade do Governo Federal para governar a região feraz que o Brasil 
incorporou ao seu território ha 17 annos, 

Convóm, portanto, dar ao torritorio acreano maior somnia da 
recursos com quo possa desenvolver todas as suas forças, conferiudd, 
simultaneamente, aos habitantes do Acre a participação no governo 
dos municípios, pelo estabelecimento de intendeneias Munlcipaes, qua 
constituíam as Prefeituras, organismos gastos c falhos na sua essencía, 
incapazes de attender ao bem estar o ao progresso de uma população, 
ha tanto tempo saquiosa do amparo, quo o Governo Federal tem a 
obrigação de lhe prestar. 

O rogimon único a adoptar õ o da unificação das Prefeituras. 
A i 

des do' 

municipio a maior sorama do benaücios com o emprego racional das 
suas rendas. 

A subordinação dos intendentes o do toiío o mecanismo adminis- 
trativo ao governador do Territorjp afasta a preeccupação o respon- 
sabilidade do Governo Federal nas mhuidencias da economia intern», 
pelas quaes 6 aquelle funecionario o único rospansavql diroclo, cum 
prindo-lhe superintender o fiscalizar a administração acreana cm 
nome do Governo Federal, ao passo que ás intendonr,ias cabo admi- 
nistrar, empregando as rendas arrecada Ias, com o custeio dos respe- 
ctivos municiptos. 

A demissão ad-nulum do governador 6 um instrumento efllcat, cio 
qno disporá o Governo Fo lcral para cercear desde logo qualquer abuso 
do poder ou máo emprego dos oinheiros públicos. 

Par» evitar que as rendas munlcipaes uio lenlhtM um emprego 
racional on sejam irregularmente applicadas, convém estabelecer que 
os municipioi. obrigatoriamente, despefidam duas torças partos das 
suas ron Ias com a instrucçlo publica o melhoramentos materiacs. 
não podou io gastar mais do que a terça parle dessas rendas com o 
funcciQaalhmo, subvenções, subsídios, 

A> latcndenftias Munvoipaos no Acro, em geral, despendem raaix 
dl 8o'/»d l#suiw rendas com o avultado numero do íunccionarios^ 
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O Governo Federal empregará annnalmente, em cada municipio, 
quantia sBfficlente para nelle promover melhoramentos o beneftcios. O 
emprego dos-^ quantia, distribuída com equidade, além de concorrer 
para o adiantamento <lo Território, evitará zelos e rivalidades entre 
os habitantes do Acre, que verào. dessa maneira, como o Governo 
Federal exerce com perfeito espirite -ae justiça uma distribuição de 
seus favores, servindo ao mesmo tempo como um traço da uuiáo 
entre o Governo do Território o as reunicipalid uies. 

A cada um dos districtos deverá ser concedida a faculdade da 
constituir-se era municipio autonomo, desio que tenha 2 >0 eleitores 
qualificados, ü0:0d0S de renda anmial e disponha de uma área de 25 
lulometros quadrados para sua sédo. E' esse processo do descentrali- 
zação indicado para que sc possam crear njucleos de população em 
uma terra onde a disseminação dos habitantes é sobremodo dila- 
tada, e que virá facilitar o progresso de u ua zona tio extensa, sen io, 
além disso, um louvável estimulo para o progredimento dos municípios 
e boa anpiicação das suas rondas. Esse desenvolvimento não prejudica 
ao município que já existia, pois a ici estatuo que aquclla faculdade 
só será permiUida quando este nio ficar desprovido de recursos para 
sua existência autonoma, isto 6, com uma renda annual inferior a 
o0;000$0ü0. 

Assim Constituídos, sob a fiscalização do governador, tendo esto a 
faculdade, por intermedin dos intendentes, do vetar as resoluções dos 
conselhos, que se opponham ás leis cm vigor e aos interesses locaos, 
os municipios contribuirão para que tenha novo impulso a adminis- 
tração acreana, promovendo de modo muito mais profícuo os melho- 
ramentos inadiáveis. 

Não me parece conveniente desmembrar o território em dous go- 
vernos independentes, porquanto, para os seus próprios interesses, é 
muito mais vantajosa a unificação administrativa. 

O argumento, tantas vezes invocado, de que as distancias entra 
os actuacs municipiõs (ex-departamentos) tornam inexequivel a unifi- 
cação do território, ó um dos muitos pontos snperfldalmcnto obser- 
vados. 

A distancia dos municípios no território e a necessidade actuai- 
mente do passar-se pula .Estado do Amazonas para vir do Jaruá a Rio 
Rranco, etc., não procedo como impugnaçâo contra a unidado do 
governo, 

Até não ha muito tempo, os habitantes de comarcas ao norte do 
Minas, como Theophilo Oítoni, Januaria, Arassuahy e outras, para so 
commúnicarem oom o sul do Estado, vinham pela Uabia ao Rio o 
daqui á capital mineira. Isto ainda succede com algumas comarcas do 
Piauhy. 

O Estado dc Matto Grosso tem uma comarca limitrophc com o 
sudeste do Amazonas: Santo Antonio do Madeira. Para ia ir, sae-sc 
da capital, vem-se ao Rio (o que 6 hojo facilitado pela estrada do 
fe ro); viaja-so daqui ao Pará ou Manáos, o <iahi, num vapor gaiola, 
até Santo Antonio. donde ainda so deverá subir, caso não seja o fim 
da viagem essa villa. 

E exemplo mais recente e illnstratiro foi a remessa de forças 
armadas para S. José do Duro, em Goyaz, por ser muito mais fácil á 
ftrça partir da Uahia, e não da capital do Estado do Goyaz. 

Nenhum intercâmbio eommercial existe entre os quatro depar- 
tamentos do Acro. Cada um deites negocia com as praças do Pará o 
do Manáos. para onde todos enviam direotaraente o único produeto 
do exportação — a borracha —, o de onde tudo recebem. Essas 
commnnicações com aqueltes mercados se fazem pela via natural e 
econômica — os rios — que percorrem as diversas partes do terri- 
tório, sem que um só desses rios banhe dous departamentos. 

A única difficuldadc existente é para as communicações ofileiaes, 
o essa mesma quasi dosapparocerá, dnslo que o Governo Federal 
adopto uma tar fa radiographica módica para os serviços de processo 
local o da magistratura, e promova o mais completo apparelhamento 
da navegação fluvial. 

Com o desenvoiviraeoto agrícola do território, quando so tor- 
narefh precisas vias de communicaçio entro os muaicipios, para troca 
0 protoeção rociproca dos proJuctos, já existirão communicações que 
facilitem o mesmo intercâmbio. 

E só um governo único, que cuide com equidade dos interesses 
territoriaos, poderá raallzal-os para todos os departamentos ou muni- 
cípios ; c não quatro governos que cuidarão de empragar as respe- 
ctivas verbas em melhoramentos locaes, peculiares a cada município, 
sem levar em conta as rclaçõas entro os departamentos, tal como 
sijccedeu com a estrala Lobão, que so tornou intransitável, porque 
os dous departamentos que elia >ervia — o Alto Purús e o Alto Acre 
— uáo curaram de sua consdrvaçlo, porque nenhum queria arcar 
com taes despesas o máximo porque nenhuma relação do' interesso 
ttó|iiaiercial, sociâl ou official os ligava. 

Ha 17 annos que os nossos patrícios incorporaram ao brasil o 
tAcre; são outros tantos annos, que o ragimen das pròfejturas vem •. 
1 Ibiv à fid^^acrc^uosa esquecer seus devores de brasileiros, des- 

interessando-se de tudo que se refere á grande Patria, acantonfando-sr 
no estreito sentimento dc uma pequena patria. 

A reforma projectada não abrangerá a organização Judiciaria do 
Território porquanto, além de ser limitada a autorização á parta 
administrativa, não há conveniência em alterar aqueiia organização, 
que tantós prejuizos tem acarretado aos cofres públicos com as suc- 
cessivus reformas e disponibilidades dc juizes. 

Convém, enfreíanto, adapiar o processo ás normas vizentes do 
direito judiciário e aos dispositivos do Codigo Civii, de fôrma que 
facilite a disTibuição da justiça, sera os inconvenientes até agora 
observados. 

Sob as bases indicadas, acredito que poderemos tornar o Terri- 
tório do Acre uma admirável região do paiz. preparando, norém, a 
sua natural evolução, o seu regimeu de franca autonomia dentro ch 
poucos annos, regimeu que ihè permitia constituir-se cm um Estado 
da Federação, já. então, com oi seus serviços organizados, as suas 
rendas consolidadas o a sua educação política convenkmtmuenlQ 
encaminhada para bem oeraprehcndcr o praticar o systoma, do 
accôrdo com os preceitos constituoionaes. 

—A reorganização constante do decreto que tento a honra de sub- 
metter á eleve ia consideração de V. F,x. obedece ao critério expostó 
de itnilicaçno do Governo, desenvolvendo, entretanto, o regímen do 
autonomia municipal, como um elemento de maior progresso e vita- 
lidade, nas diversas circumscripções do território. 

O governador do Acre é um delegado do Poder Executivo Fe- 
deral; as Iníendenchs Municipaes, eleitas por um trienuio e compos- 
tas de vogaes. representam a soberania popular c resolvem sobre to- 
dos os assumptos que, mais dc perto, traduzem os interesses políticos, 
oconoraicos e sociaes de cada município. 

Ao contrario do systeraa aetual das Preleituraa, a reorpruizaçâo, 
que olíereço. congrega em torno de uma só auto ida íe administrativa 
o Governo do Território, assegurando igualmente a cada municipio 
a necessária autonomia «em tudo quanto respeito ao seu peculiar in- 
teresso». 

A autorização limitada á parto administrativa não pavinifitiu quo 
o novo decreto modificasse a organizac-ão c o processo da justiça do 
Acro, tendo sido i idadosamente revistas e cons «lidadas as disposi- 
ções de caracter judiciário, para adaptação de algumas dolias á re- 
forma do governo local e da outras ao Codigo Civil, como so fazia, 
indispensável. 

Sera os inconvenientes de uma administração dispersiva, fragmen- 
taria. exercida por quatro Prefeitos, cada qual com a sua orientação 
particular, nem sempre acertada c o, lortuna, poderemos ver 
inieiaJo no Territoro do Acre ura período ,.c florescente acüvi iadv « 
resolvido, entre outros, o problema da distribuição de terras devotu- 
tas aos pobres, aos seringueiros, para os quaes, dia a dia, vão cscas- 
seaudo todos os recursos. 

A actuai situaçio do Acre exige uma orien'ação nova, uma admi- 
nistração onergiaa o previdunto. capaz do aílendcr ás nacessidades 
palpi'antes da região c dos brasileiros que a habitam. 

Os quatro departamcitos em que so d vido o Território do Acra 
toem uma população approximada de 60.000 almas, distribui' i poi 
cinco cidades de i.500 a 2.üi0 habitantes cada mu a (Cruzeiro do 
Sul, Valia Seabra, Senna Madupeir-i, Rio Branco e Xapury). quatro 
povoações sé«le de termos, com áK) ha bit ntes cada uma (ürasllia. 
Porto Acre, Villa Fcijó c Ilnuiaytá) e pouco ma ; ou menes 300 fazen- 
das (scringaes), medindo algumas des vs mais de 100 léguas quadradas, 
eràbo-a com limitado numero dc habitantes. 

A maior parte da .população dos seringaos é composta de pessoas 
que vivem da extracçãofia borracha, senJo-lhe proiiiui !o pelos donos 
das terras até o plantio do ccroaes, com que possam os trabalhadores 
occorrcr á própria alimentação. 

Evidentemente, osso regimen dc servidão não se concilia (tóm os 
Sentimentos republicanos que presidem aos destinos do paiz, o a nova 
administração do Acre dev i contribuir efllcazmento para o extin- 
guir, abrindo novos horizontes á iniciativa privada. 

Por outro lado, é inconcebível que as cidades principaos do Ter- 
ritório continuem atrophiadas, com o mesmo feitio primitivo, desti- 
tuídas de todo o couforto, no mais laroeotavol atrazo. 

Basta dizer que a cidade do Rio Franco nio tem uma casa do al- 
venaria, contando apenas seis habitações cobertas do telhas. O mais ô 
um conjuncto informe do barracões, alojamentos improvisados, de 
taboa o zinco, para abrigo dos moradores, e onde funccionam até ser- 
viços públicos da maior importância, como o Tribunal do Appellaçào, 
a Justiça Federal, o Fórum da Comarca, a Mesa da Rendas, o Correio. 

Estes cororaentarios demonstram a fallcncia do regimeu das Pre- 
feituras o justificam a conlr.iiizaçio do Governo nas mios do uma só 
autoridade, quo, reilectindo o ponsamonto do Governo Fodcra), saiba 
executal-o com intelligencia o dedicação, com imparcialidade o jus- 
tiça, sem proconcoitos políticos, sera preoccupações subalternas, som 
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ol-iectiwfe alheios aos interesses do Território do Acre, que possua 
todos os elementos para conquistar, sob o influxo d© novo systema o 
pela elHcacia de outros metliodos administrativos, uma situação mais 
prospera e feliz. 

Rjo de Janeiro, 1 de outubro do 1020,— Alfredo Piito V ira 
ei, Md Io. 

DECRETO N. 11.383 ~ M 1 DE oetcSRO DE 102) 

Roorganiza a administração o consolida as disposições sobre a justiça 
no Território do Acre 

O Pfosidcnte da Republica dos Estado? Unidos do Brasil, usando 
da autorização constante do decreto legislativo n. 4.P;i8. do it> do 
janeiro do lí>20, e da attribuiçao que lhe confere o art. 46, n. 1, da 
tíonslituiçÀo federal, decreta: 

TITULO X 

Da organização política o administrativa 

CAPITULO I 

do mniroiuo e dos seus lisiiies 

Arr, d.® O Território do Acre é limitado ; ao Norte polo Estado 
da Amaíenas; ao Sul pela Republica da Bolívia o peia Republica do 
Perú ; .. U:sto pela Republica cia Bolívia e a Oeste pela Republica do 
Pcrú. 

§ t.0 O limifo scptentrional com o Estado tío Amazonas 6 formado 
pela linha geodcsica oblíqua, traçada da nascente do rio Javarv, cm 
V—R—n"_,t do, latitude Sul o 71o- -8'—27",07 de longitude Ooc dental 
do Giv en icli, á confluência dos rios Mainoré o üeniT onde começa o 
rio Maleira, IO"—20'de latitude Sul, tal como»fui calculada c em 
parlo (ioa.aroada nos aunos do 1805 c 1896, desdo a nasceme do Javary 
acompanha casa mesma linha at(Wa sua intcrsccção com o rio Abunan, 
onde começa o território boliviano nesse ponto, na forma do Tratado 
dc Petr polis, do 17 de novembro do 1903. 

§ 2.° O limito meridional com a Republica da Bolívia 6 deterraiuado 
por uma linha que. partindo do ponto dc intersoeção acima referido 
ilo Abunan. sobe pelo alveo dosto ultimo rio. continuando por cllc até a 
confluência do tfapirran, segue poio alveo deste até a sua nascente prin- 
cipiai, d., qual se nirigirá. á nascente Io Igarapé Bahia, passando pelos 
mais pronuncia.los acoidentes do terreno, ou por uma linha rocta, 
emquanto outra linha nAo fôr couvencioaada entre os Governos do 
•Brasil c da Rollvia, como determina o § 2" do art. 1° do Accordo do 
Pctropelis, do 10 de fevereiro de 1911. 

Da nascente do Igarapé Bahia seguirá o limito meridional do 
Território do Acre, com a Itopubii a da Bolívia paio alvoo do mesmo 
Bah>a até a sua desembocadura do rio Acro on Aquiry, c, subindo 
poio alvoo deste, irá findar defronte da bocca do Arroyo Vaverija, quo 
entra no Vero pela margem diro.la, por terminar nosso ponto o tur- 
jritorlò boliviano, na forma do Accordo assiguado cm La Paz, entre a 
Bolívia o o Porú, a 17 de sotombro de 1909. 

§ 9.® Cora a Republioa do Pcrú a fronteira meridional doTcrri- 
torrio do Acro começa defronto da bocca do Vaverija, o, continuando 
pelo alveo do rio Acro- acima, irá até a sua intorsarç.ilo com o meri- 
diano na nascente d) Chambuyaoo, ou, si o Acre não fôr corta to por 
esso mortdiano* irá até a sua nascente principal, c dahi seguirá, 
pelos mais pronunciados acodent.es do terreno ou por uma linha 
recta, até encontrar o ponto de intersecç.to daqucllc meridiano com o 
parallolo de 11° da liilitudo raoridional. De um outro ponto dc in- 
rersec (3o detsc meridiano, onde começa o limito oocidon ai com a 
mesma Republica do Peru, subirá a fronteira por esse mcimo meri- 
diano a ú á nascente do reforido Cha nbnyaso, dj onde contimia, pelo 
ííJvoo do mesmo rio, até a sua confluência no PnrtU 

S 9.® Desse ponto. em. que o Charnbuyaeo entra no Purê?, o 
limite entre o Território do Acre c a Republica do Perú segue polo 
fhtUwnç) do mesmo Porús, até chegar cm fronte á boCoa do rio Saut* 
Bosa; e iahi, cortando o mesmo Purês, dpsde o meio do seu canal 
mais fundo, continú» pelo alveo do .Santa Rosa, até"a sua nascente, 
A partir da nascente d) Santa Rpsa, a fronteira continúa pelo divisõf 
das nsuas entro o Bmbira g o Buranja, ou Gnrumaha, afCluente da, 
margem dreita da Purês, p;iasanio depois entre as cabaceirat • 
do Emblra e do Tafauaoá do lado do Brasil, o as do Ta- 
rolimo e Fiqueyaco, do. Rdo do Perê, o prosoguindo para o 
Norte por essa mesma liiraa, que divide as aguas quo vão para c» 
Alto Jnruá, para Oeste, das que vão para c mesmo rio, para o Norte, 
até chegar á nascente do Breu; salvo o caso da as nascentes do Em- 
hira c. do Ta -auacá serem encontradas ao sul do parallelo do 10" de 
latitude meridional, ou de um só desses rios nascer ao sul do mesmo 
uarallelo, hypothases cm que a fronteira, partindo da nascente do 
Santa Rosa, continúa pelo divisor das aguas entro c Cmbira e o 
Cnranja, até chegar «O parallelo, de 10" o seguindo por esse pa- 
rallelo, cm direcvão a Oeste vae por olle até encontrar o, ponto médio 
corr "ípondouto ao divisor das aguas entre o Embuta c o Piquoyaoo, 
de onde prosoguirá para o Norte por aquella mesma linha, qut, divido 
as aguas que vão para o alto Juruá, para Oeste, das que vão para 
o mesmo rio, para o Norte, até chegar á mesma nascente do Breu-. 

Da nascente principal do rio Breu, a fronteira acompanha o alvoo 
do mesmo Breu, ate a sua confluência no rio Juruá. o dahi segue, 
e i direcção a Oeste, pelo parallelo de 9®-aV-SÔ" dc latitude Sul, 
estabelecido como sondo o dessa confluência, até encontrar o divisor • 
das aguas que vão para o ücayalo das que correm para o Juruá: 
por cujo divisor continúa para o Norte, ato encontrar a nascente do 
rio Javary. 

Art. 2.° A capital do ferritorio do Acre será a cidade de RL 
Branco sédc do município do mesmo nome, poriendo ser transferi'.» 
para outro logar, por decreto do Governo Federal. 

CAPITULO II 
l 

to covenxo tei-.ritoiual 

Art. 3.® O Território do Acre sorá administrado por um gover- 
rador, nomeado polo Presidente da Republica, c dnmhsivel ai-nutnm, 

do Acro, ou, ainda, perante o presidente do Tribunal'de Appellaçâo. 
§ 1.» O governador terá como auxiliar de sua immediata con 

fiança um secretario geral, com os vencimentos constantes da tabcll: 
aanexa. 

S 2.° O governador, quando impedido ou licenciado, passará a ju 
risticç^o plona do cargo a um dos substitutos nomeados peio Prèsi- 
dente da Republica, com a denominação dc 1®, 2° o 3® vice-govcr 
dadores. 

is 3.° Na falta dos vice-governadoros, servirá dc governador o 
intendente do município da capital do Território, podendo, eniro- 
taulo, o Presidente da jlepublica nomear mu govornador interino. 

§ t.® Quando o governador estiver, cm transito para qualquer 
ponto do Território, hcard onoarrogado do respectivo expolionte o 
seoratario geral. As despesas de viagem serão indemnisadas pela 
Unii". 

g n.® Os vico-govornadores," tambom demisslveis ad-nvltm, sito 
obrizadoí a resiiir dentro do Território. 

g 6.® O governador perceberá os vencimentos constantes da tabcila 
annrxi; os vicc-govornadorcs só terAo remunerarão, quando ccn 
exercício. 

Ari. 4.® O governador, por oceasu o dc passar o exercicio ao sou 
substituto legai, deverá dar immeiiato conhecimento ao Minist c« 
da Justiça c Negoctos Interiores o á Delegacia Fiscal do Tbo-onro 
Nacional en Manaus, cumprindo ao v ce-goveruador, que houter 
assumido o exercício, fazor idonUcaS çommunioaçCes. 

Raragrapho único. A substituição do governador dar-sc-á de 
acoòrdo com a ordem dc classificação dos suus substitutos, podondo 
essa ordem sor alterada pelo Govoruo Federal, quando assim entend'' 
conveniente. 

| 4." 0 limito, a lésto, formado pela linha geodcsica que, partindo 
da nascunt.. do Rio Javary (7"-l"-n",ti dc Lat. S. e 74t'-8'- 27",07 dc 
Long. O. do Qroonwloh), é orientado pura a confluência do Rcni com 
o Mamo -é (!0®-20' dc Lat- tí.), indo até oncomrar o rio Abunan. Ao 
morte daquolla linha fica o Estado do Amazonas; desse ponto, cm que 
comoça a «..parar o Acro da B llvla, a linhr. do fronteira xolla cm 
angulo, subindo o Abunan. até encontrar o Raplrran, afrtueute dessa 
á maigam esquerda, e cpntinúa polo Rapirran até a nascente prin- 
cjpa ; daiu. a linha do fro ítetra terá de alcançar a nasccnto prin- 
cipal do ig.i/ap.' Bahia;,desse ponto, u linha subirá pelo braço i>rin-     > -    
cipal do igarapé Bahia, o, depois, por esse igarapé até" a sua prover, infermamente, os cargos dc lumeaçS 
qpnâueaCia no rloi Acrej sóbp, nntso, esso rio ato a confluência, • Federal, ex opfo Os dc magistratura c do" fuuocionanos 
vnargom direita do arrolo Vaverija, icmes 

An. C.® Ao govornador do Tcrriti rio compete: 
d", promover, fiscalizar e defender os interassas do Território, 

dc a •cor.o com o Governo Fo lera I; 
2°. organizar e custear os diversos serviços o raparR -Vos do Ter- 

ritório, dentro dos credito? Votados no rospectivo orçamo.Rj ; 
3', nomear c demittir o secretario geral ; 
4°, nomear, licenciar, remover, snaponder c demiuir os funccio- 

narios ou autori Ir. ies, quando os respectivos cargo» o empregos ntna 
forem dc nomeação do Governo Federal ou Municipal; 

nrnvat*. iníPiMnsmrnfrt rvQ r.nrtr/ya rfn *■> imn«)r«Srk Ha ílnrarnr* çfto rio doveriu» 
js desta depetri 

dente4 
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6o, organizar a Forca Policial, distribuil-aB mobilizai-a, conforni) 
as oxijenclas da manutençào da ordem, seguram-a o integridade do 
T ^V^nceder e solicitar a extradição de criminosos, nos terraoi 
da lei federal; , . _ , 

d0, representar o Território nas suas relações oííiciaes com a 
, Cniâo e os listados; , . . , .. 

ò", licenciar, até trinta dias, os funccionanos administrativos ao 
nomeação do floverno Federal, fazendo as necessárias participações; 

10°, expedir instrucções para fiel execução das leis, dos reguia- 
mentos e ordens do Governo da União; 

U, estabelecer a divisão administrativa, civil o judiciaria do 
Território, propondo ao Ministro da Justiça c Negocies interiores a 
subdivisão dos termos e districtos de paz que forem necessários; 

12, mandar abrir, conservar e desenvolver as estradas o outros 
meios de viação interna, com o concurso dos municipios ; 

13, auxiliar o recensoamento gorai da população do Ter- 

14, prestar ás respectivas autoridades judiciarias as informações 
que llic forem solicitadas, a bem assim o necessário^ auxilio, quando 
este lhe fôr requisitado para fiol e prompta execução do suas ordens 
fi sentenças; . . ...., 

15, applicar, privativamente, em actos e serviços de utilidade 
publica dos municipios, os créditos votados pelo Congresso Nacional 
para o custeio do Território; 

16, fozer, cm geral, tudo quanto estiver ao seu alcance, nos 
limites da Constituição e das leis federaes, para segurança, progresso 
e prosperidade do Território, subordinando, sempre, a sua acção ao 
Governo Federal, a quem consultará, préviamente, quando lhe pa- 
recer necessário. 

§ 1.® Sem prejuízo das attnbuições conferidas aos Conselhos 
Municipaos, quanto á instrucção primaria, profissional e artisLica, 
.deverá o Governador manter ou crear nos diversos municípios, sempre 
due for conveniente, escolas do primeiras lettras c institutos de ensino 
áfecundario, ficando sob a jurisdicção da mesma autoridade as escolas 
orajexisteutes no Território. ... . . 

§ 2.® O governador é obrigado a apresentar ao Ministro ca 
Ipstiça o Negocios interiores um relatório annual da sua adminis- 
tração. 

§ 3.° O govornc.dor so communicará, dircctameníc, com o 
Njiaistro da justiça o Ncgocios lutcriorcs, sobro todos os assumptos 
referentes ao Território. 

Art. 6.® Ao secretario geral compete; 
•1®, superintender todo o serviço a cargo da secretaria do Governo 

do Território; , . , , 
ã®, abrir c encaminhar com brevidade toda a correspondência 

ofllcial, dirigida ao governador ; 
3°, providenciar desde logo sobre o preparo dos actos que tenham, 

por sua natu-eza, dc ser cora urgência siibmctlidos a despacho ou 
.isriguattira do governador, o dar execução immediaU ás commissõcs 
o ao» demais serviços do que for pelo mesmo incumbido ; 

l*, despachar, nos impedimentos occasiouaes e em nome do go- 
vernador, o expediente de natureza inadiável, relativo a assumptos 
que dependam do final deliberação dessa autoridade ; 

5°. subscrever os decretos expedidos pelo governador o em nomo 
cle.rto aasignar as respectivas portarias. 

Art. 7.° Não é permittido ao Governo do Território eroar ou 
perceber quaesquer taxas ou impostos que ao Congresso Nacional 
caiba decretar. 

Art. 8.® Nos crimes comrauns c nos do responsabnmaao. qx- 
ceptuados os crimes do natureza federal, da jurisdicção da 'ustiça 
feoeral, responderá o governador perante o Tribunal do Appena ;. 
o pela mesma forma do processo estaboiocido para os respot .vos 
desembargadores. 

4°, aos juizes de paz, nos seus districtos; 
5°, aos coinmissarios, nos respectivos districtos, 
Art. U. São attribuições da policia: 
1®, proceder a iuqueritos e auto; de corpo de delicto; 

CAPITULO If 

DA POLICIA E SEGtIRAXÇA PUBUCÀ 

Ari. 9.» A policia no Torritorio do Acre, superintendida po1» 
governador, funcciona rá sob a direcção immediata de um ch id do 
policia (iug será livrôDiQnto noniGâ-do o doniiitido polo i icsiuôntG dn 
Repíibílca, dentre os bach reis om direito com cinco annos, pelo 
»ti. nos, do tirocinio na magistratura, na advocacia ou na adminis- 
tração publica. 

Paragrapho único. O chefe do policia terá os vencimentos con- 
stantes da tabolla aiinoxa. 

*it, 10. A competência policial çabe no Território do Acre ; 
ST', ao governador, no exercido, da suprema inspecção do Tor- 

ritorio ; 
•2°, ao ohefe do policia, do accordo com as rospoctivas leis o os 

iMgal amou tos que, para osso fim, forem expedidos, o com as iiiaLiu- 
rções que roceber do governador ; _ a j-i . 

3°, aos delegados auxiliares nas sédes dos municípios, o a«w nem- 
Hdo; dos districtos policiaes cm que forem divididos os nnimcipi ». 

e 32 da lei n. 2.321, de 30 do d z rabro de 191 
3°, prender os rous em flagrante delicto ou contravenção, os indi- 

ciaJos';uites de culpa formada contra os quaes houver mandado ou 
or iom do prisão por autoridade competente, os pronunciados em 
crimes inafiaucavcis o os que tiverem sido condemuados; 

4°, rciireseiitar á autoridade judiciaria sob c a necessidade ou 
conveniência da prisão preventiva dos indiciados; 

5°, arbitrar e conceder a fiança criminal; 
6', dar buscas e fazer apprehensões nos casos o com as formali- 

dades prescriptas em lei; 
7®, procr^ar o ourigar a assignar termo de segurança as pessoas 

provadaraento suspeitas de crime cu do resolução" do comracttcl-o; 
8°, preparar os processos de iufracção dos termos do segurança o 

do bem viver; 
9®, prender, em caso de incêndio, as pessoas quo forem encontra- 

das cin flagrante delicto au contra as quaes existam provas ou 
vehemenfes indicies de que foram os autores do facto criminoso ou 
seus cumplices mandando procoder successivamcnto a examo nos es- 
combros ou na parte do prédio incendiado; 

10°, proceder, na esphera das suas attribuições, com actividado o 
zelo, ás diligencias que lhe forem requisitaças pela autoridade judi- 
ciaria oujie.o Ministério Publico; 

11®, velar consiantemente e cora assiduidade sobre tudo quanto 
possa interessar á prevenção de crimes e contiavenções; 

12°, exercer ts att ibuiçôcs de vigilância a respeito do que sobro 
associe ades secretas, os ajuntamentos illicitos o as reuniões sodi- 
ciosas dispõem as le.s nm vigor ; 

13®, ter sob sua vigilância as prostitutas escandalosas, providen- 
ciando contra ellas, sem prejuízo do processo judicial competente, da 
forma que julgar mais conveniente ao bem ostar da população o á 
moralidade publica: . , • , 

14°, providenciar para que tenham conveniente destino os loucos 
e enfermos encontrados nas ruas, os menores vadios o abandonados 
e os mendigos; 

15°, iuspeccionar as prisões; _ 
lü®, organizar a estatística criminal; _ 
17°, finalizar as hospjlarias, os hotéis, albergues O quaesqncr 

outros estabelecimentos, onde entrem e saiam d ariaraento I.ospebes, 
obrigando os proprietários, procuradores ou encarregados, sob pena 
de mmta de 100S a 3oo$. a ter um livro devidamente aberto o ru- 
bricado orlo delegado da districto, em quo sejam in-criptos os 
nomes dos liospodos, sua nacionalidade, proccdcnc a e destino; 

18°, communicar ao oflicial do registro ctvil is nomes das 
pessoas quo f rem encontradas mortas na via publica ou fallccidas 
som assistência medica, prestando as necessárias irf nuações; 

19®, participar á autoridade comp»qenio o ob. o das pc»soas quo 
deixarem herdeiros ou successiros ausentes, acautelar os respecti- 
vos bons até ao comparociraento de qt era tenha qualidade* para 
armcadal-os, assim como pôr era boa guarda os bens das pessoas 
que dosapparcceaem. abaadonando-os; 

20®, prestar auxilio ao serviço de sorteio militar, do alista- 
mento da Guar ia Nacional o dos cidadãos capazes para jurados, en- 
viando a relação destes atfs juizes respectivos; 

21°, velar pela preservação e conservação dos monumentos pú- 
blicos, fontes, p aças, merca los, etc. ; 

22°, fiscalizar a coruorvaçio das mattas e florestas publicas, o nas 
particulares ob^ur ao corto de madeiras reserva^as por lei.^ 

Art. 12. Ao chefe de policia, em todo o Território do Acre, o bem 
assim aos delegados auxiliares, e aos delegados, nos seus hstrictos, 
corapeto exercer qualquer <ias attribqjç^ policiae» cous antes 'o ar- 
tigo antecedente ; aos conimissarios, porem, cabe somente cumprir q 
fazer cumprir as quo Hic^ forem ordenadas pe,^ rcsjKsctiva autoridade 
perante quem servirem. , ..... ... 

Paragrapbo único. Conipoto ao çvornador dividir os districtos 
das delegacias em sccçõss, não contendo menos do 2a fogos cada uma. 

Art 13 Ficam suppriuoidas as actuaos Companhias reginnaos, 
nuo nassarãõ a constituir a — Furja Poticwl. organizada pelo gover- 
nador na cooforminado do art. ..®, n. 6®. deste decreto, destinados, 
para tal fim, os créditos consignados no orçamento. 

CAPITULO IV 

DOS UCXICIPIOS 

Art. 14. 0 Torritorio do Açjm divide-so em cinco municipiosf 
Rio Brsnco, Xapury, Purús, Taratucá o Juraá, que terão suas s-des, 
respectivamente, nas cidades de Rio Branco, Xapury, Senna Madu- 
rcira, Seabra o Cruzeiro do Sul, 
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§ 1.* O município do Rio Branco abrange a sido e os termos da 
comarca do mes ,o nome c limita-se: ao Norte, pela lin ia g sodesica 
oblíqua, fronteira com o Estado do Amazonas, desde a soa intcrsecr 10 
cora o divisor do aguas entre o Alto Andmary c o Vaco, até a 
sua intcrsocçfio com o rio vbanan; a Léste, pela fronteira com 
a'Republica da Dolivia; ao Sol, pala mesma fronteira o eo.n o mn- 
nicipio de Xapurv : o a Oésto, pela liuoa e. partindo do ponto do 
IntersccQHO da linha geodesi a ol iqua limitropbe com o Amazonas, 
com o divisor do aguas entre o Alto Antioiary e o Vaco, segue 
dirccção Norte-Sul, até o limite i\or;c do municipio de Xapury. 

§ 2.° O municipio de Xapury abrange a séáe e os termos da co- 
marca do mesmo nome o limita-se : ao Norte, «Io muni ipio do Rio 
Branco; a Léste, pela fronteira com a Republica da Bolívia ; ao S..1, 
pe a fronteira com as Republicas da Bolívia e do Reru, e, a Oéste, pela 
linha que, partindo do nascente do Acre ou Aquiry, ou do ponto em 
que o meridiano da nascente do'dhambuyaco a'raves o o mesmo rio 
Ai.e ou AqJrv, si a nascente deste ultimo rio estiver ao occidentc 
daquello meridiano, segue pelo divisor de(agua entro os aHluentes da 
margem direita do Yaco o os da margem esquerda do Acre, até en- 
contrar a linha que limita o municipio de Rio Branco a Oésic, e o 
separa do do Porús. 

§ 3.° O municipio do Purês 6 limitado: ao Norto, pela linha geo- 
desira oblíqua, fronteira com o Estado do Amazonas; a Léste, pelo 
divisor de aguas já descripto, quo o separa dos raunicipios do Rio 
Branco e Xapury ; depois, pela fronteira com a Republica do Poní, 
desde a nasoepte In Acro ou Aquiry, ou desde o ponto em que o meri- 
diano da ua-cente do Chambuyaco atravesse o alludido rio Acre ou 
Aquiry. si a nascente Hoste ultimo rio estiver ao occi lente daquello 
meridiano, até :V nascente do Santa Rosa; depois, a oéste. peia 
lin a quo divide as aguas da bacia do Purús, para Lésto, das que vao 
ter ao Embira e ao Jurupary, da bacia lo Juruá, para Oést?, desde a 
nascente do Santa Rosa, om direcçAo de Nordésto, até encontrar a 
linha geo lesica oblíqua : soud i assim separa io do municipio do Ta- 
ra cá. O limite septentrional corro pela lin ia oblíqua, na parto cora- 
preheudida entro as intersocçôes com os dous divisores de aguas 
acima mencionadus. 

Ü+.0 O municipio de Tarauacâ é limitado; ao Norte, pela linba 
geolesica oblíqua, fronteira com o Estado do Amazonas, desde a sua 
intersecção coui o Riotinho In Libo dadí, até encontrar o divisor de 
aguas entro Jurupary e o Purús ; a Léste, desde a linha oblíqua, por 
esse mí>smo divisor, continuando polo divisor de aguas entre o Embira 
e u Purús, até chegar ao nascente do Santa Rosa, liulia cs-a Já dos- 
cripta no ünal do S 3o, como separanHo este municipio do do Purús, 
depois, pela fronteira com a Republica do Perú, desde a nwecate d<> 
Sauta Rosa, até á nascente do Breu; c, a Oéste, por uma lin'; ' tirada 
d t nascente io Breu, para.o Norte, om direcçáo á cabeceira prin- 
cipal do R osinho da Liberdade, o descendo pelo curso até encontrar a 
linha gcodüsica oblíqua, sondo assim, separado do municipio do 
Juruá. 

§ ü.» O municipio do Juruá comprchoudo todas as torras r ada* 
polo Juruá o seus tributários do ama e. oirra margom a partir da 
liu ia goo lesica para o Suj, até á margem d reiu do Breu, aíllucuto 
di margem ii'eita do mesmo Jurai; sendo limita io; ao Nor'o. pela 
linha gpodesica oblíqua, frouceira co.u o Estado da \matmaa, d .do 
a nascente d> Javiry até á iutorsoec.ão daqudla linha <v»m o Riosinho 
da Li borda lo ; a Léste, pelo curso do Riosiuho ia Li borda le até a sua 
caoeceira principal ; seguiu lo dahi por uma lima até á nascente io 
Breu; divisa essa já loscripta uo liual do paragrapho A0, com i sepa- 
rai) Io este municipio do de Tarauaofc; depois, ao Sul c a Deste, o mi 
a Republica io Perú, dos Io a naseouto do Brou até á aasccutc do 
Javary, no inicio da linha geodosica oblíqua. 

Art. 11». Um ou mais dlstrictos do municípios limitroplio- polc- 
ráo constituir novo município, satisfeitas as saguintos couHir.Aos : 

I, provar que o sou território reinic mais de BOiOOOS, annual- 
mento, sem reduzir a 'nenos do iiOiüOOS a ronda do municipio ou d.s 
municípios de quo ven ia a desmombrar-se; 

II, olleroccrpara sua sédo uma área do vinte o cinco kiloraetros 
quad -a ms; 

III, determinar os liibitcs precisos do novo municipio ; 
IV, apresentar ao governador do Terrltario uma potiqio assignada, 

ao monos, por cera eleitores, com as firmas devidamente authcn- 
licadas, solicitando a constituição do novo municipio. 

Paragrapho único. Recebido o requerimento de constituição mu- 
nicipal, o verificada a oxactidáo das condiçQos estatuídas, o góver a- 
dor dentro do prazo máximo do tros mezes. cmtadqs do dia da res- 
pectiva entrega, providenciará perante o Ministério da Justiça o 
Negócios Interiores, afim do sor decretada a organlzaçjo do novo mu- 
nicipio polo Presidente da Republica. 

Art. 16. Os mnnicipioa serio administrados por um consolho e 
ura intendonto. 

Art. 17, O governo municipal 6 autonorao, dentro da esphera 
do suas attribuiçOos, o nenhuma autoridade estranha A hiorarchia 
municipal poderá iutorvir nas sitas dollboraçCos, cxccpto nos casos 
previstos nosto decreto. 

CAPITULO V 

UOS ISTENDEXXE3 

Art. IS. São cTiofos do Podn- Executivo Mumcical os intcnHantc?, 
nomea n e demitR os aUnutum pelo governador do Território. 
P es.arão compromisso, possoalmcnte, on mediante procuração, 
perante o governador. 

S t.0 Os intendentes serio substituídos, nos seus impedimentos 
ou faltas, ]K> ■ nueiu o govern «dor nomear. 

i; 2." Os ia'endeiites perceberão, annualmente, os vencimontos 
fixados na tabella amiexa e não poderio ausentar-so do municipio, 
por mais He oito d as, sem licença do governador. 

§ 3.° Só poderá sor nomeado intendente quem tiver, ao menos, 
ura anuo de residência no Território, ou seis mezes no municipio. 

Art. 19. Aos intendentes compete: 
Io, apresentar, pessoalmente, por o ocasião da abertura di, 

sessão ordinária dos Conselhos Municipais, um i-e atorio, Circumstau- 
cia 'o. da todas as occurrencias havidas uo intervallo das sessAes, pro- 
pondo. nossa occasião. as medidas quo julgar opportunas; 

2o. executar c fazer cumprir todas, as deliberações do Con- 
selho. quando devidamente promulgadas ; 

3o, fazer arrecadar as rendas muolcípaes, por empregados do sqa 
confiança, c de accôrdo com o orçamento approvado polo Consolho; 

4", ordenar as despesas votadas polo Conselho o autorizar o 
respectivo pagamento pelos cofres municipacs, sendo que as ordens 
do pagamento deverão, sempre, conter a indicação do artigo e para- 
grapho do orçamento por onde tenham de correr, c iionhuma des- 
pesa poderá ser eflcctuada sem os documentos quo a comprovem ; 

5o, formular a proposta do orçamento, a qual deverá ser 
apresentada ao Consolho, no dia da abertura da sessão ordinária, o 
íbrnocor todos os dados, qnc lhe forem pedidos, pelo mesmo ou pelas 
suas commissões, para a organização dos orçamentos parciacs ou do 
geral ; 

ô', nomear, suspcnlor o demitia' os funccionarios não electivos 
do municipio, oxcepTOlos os da Secretaria do Consolho, c observa ias 
as garantias que forem definidas ora lei ; 

7o, proregar o orçamento om vigor, si até ao ultimo dia de 
dezembro não tiver sido votado o novo polo Coirelho. d in 'o. neste 
caso. publicidade ao son neto, durante dez dias, por meio de edita cm na 
imoranzv si nouver. c a fixação na porta do odificio da Prefeitura, 
o quo commuuicará ao governador ; 

8o, expelir regulamentos para execução das deliberações do 
Conselho o dos serviços municipaos; 

9', determinar a riali/açao do obras de rooonhecida neces- 
sidade, desde que, para tal fim haja credito no orçamento ; 

10, resolver sobre a desapropriação e acquisição de immovcis 
necessários á abertura, rectificação c alargamento de praças e ruas 
dentrMa veria existente ; 

11, vender, mediante aulorizacão do Conselho Municipal, 
os tchronos on prédios adquiri los ou desapropria tos que 
n-ão tenham sido aproveitados para logra louro publico ma 
avenidas, nraçai ou ruas. mediante hasta publica, préviamente 
annimciala pela imprensa, e pir editses nffixaios nos Ijgaros mais 
públicos, por espaço do tempo nunca inferior a 1.0 dias; 

12, pnrmutar, íhlonondontomonte da has'a publica, o? referidos 
bons, verifica lo pm avaliação prévia o preço dos immoveis quo 
constituírem o ob octo da troca; 

13, organizar a oseriptnraçSo, arrecadação o guarda da 
receita, assim como as soi^viço.s necessários á execução o fiscalizar lo 
das obras; 

14, resolver sobro a proposição, desistência c abandono das 
acçôcs que interessarem á Fazenda Municipal, e bom assim sobro 
accôrdo on composç.ao. nos termos das leis era vigor, o serapro 
ai-referettdum do Conselho; 

15, rogular a abertura e denominação de ruas, praças, 
estra'as e caminhos, assim como o livre transito, o alinhamento o 
cmbellozamento, a irrigação, os esgotos pluviaes, o calçamento o » 
UluminaçAo; 

16, organizar a estatística municipal, cm todos os seuà ramos ; 
17, rioliborar sob 'o a accoitação do doações, legados o heranças 

e bem assim sobre a respectiva applicação. 
Art. 20. A iniciativa das despesas n a creação de cargos muni» 

cinaes, moiianto approvação do Conselho, competem aos iate»* 
dentes. 

§ 1.° Os intenlentes exercerão ossa iniciativa, apresentando aos 
conselhos municipacs o proiccto annual do orçamento da receita r. 
despesa e as demais propostas financeiras ou administrativas, que as 
necessidades do serviço aconselharem, não podendo, porém, propor, 
nem o ilonsclho consignar, mais do um terço 1o suas rondas para <» 
custeio • os respectivos serviços, subsidio dos vossos, gratificações, 
vencimentos do oessoal m S"r.retaria do mesmo Conselho, e nunca 
iucuoj do um terç» para as doípcsas referentes á instrucção publica^. 
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§ 2.# O aumiento ou a diniiuui^ão Jo vencimentos o a creação 
ou supprossãifflo craprefros dopondcrâo de pioposta, fundamentada, 
por papfa dos intendentes, salvo quando sa tratar do logares cia 
Secretaria do Conselho. 

§ 3.° Os Conselhos incluirão sempre no orçamento a necessária 
verha para o pagamenro ou a amoríisação das despesas que tenham 
sido legalmente votadas. 

§ 4.» As contas dos intendentes serão prestadas aos respectivos 
Conselhos o remettidas ao governador do Território. 

Art. 21. Os intendentes poderão suspender as resoluções dos 
Conselhos municipaos, oppondo-lhos velo, sempre que as julgarem 
contrarias aos interesses locaes, aos dos outros municípios, aos dos 
Estados, aos da União, ou in ringentes da Constituição Federal. 

Paragrapho único. Consideram-se contrarias aos interesses do 
município as resoluções do Conselho que, tendo por objectivo actos • 
administrativos subordinados a normas estatuidas, violarem osto de- 
creto e os regulamentos respectivos. 

Art. 22. Os intendentes deverão, dentro do prazo improrogavel 
do 10 dias, oppor o seu veto, por escripto, sob pena do ser conside- 
rado approvado o acto legislativo municipal. 

Pa-agrapho único. O prazo conta-se do difrera que o intoudento 
tiver conhecimento oílicial da resolução. 

Art. 23. Si os Conselhos mantiverem, por doas terços da totali- 
dado de seus membros, as resoluções não sanccionadas, os intendentes 
llíes darão execução, coramunicando immediatamonte ao governador 
•Jo Território. 

Art. 24, Os intendentes levarão ao conhecimento do governador 
Ao Território as medidas que. solicitadas pelos Conselhos, a bem dos 
interesses municipaos, não caibam na ésphera do suas attribuiçttos. 

Art 23. Nenhuma despesa ordenarão os intendentes, som que 
haja verba consignada no orçamento, e não farão contracto alg n 
qnf, obriguo as municipalidades a pagar, em orçanvntos futuros, ore- 
staçOes maiores do que comportar a respectiva YCrba no orçamento 
<ío àuno cm que fòr celebrado o contracto, 

CAPITULO VI 

W-COSSELUOS SIDOTOPASt 

Aff. 25; As funcçucs legislativas são exercidas pelos ConselIiòS 
municipaos. 

Art. 27. Os Conselhos immicipaes compor-sa-ão do sete mem- 
bros, que se denominarão xoyw. sento um dellcs o presidente, por 
eleição do teus pares, feita m primeira sessão de cada anno. 

§ 1.° São considerados supptentes de vogaes os tros candidatos 
que, na ordem do votação, tigurarem logo depois dos eleitos, 

§ 2.° Nos seus impedimentos temporários, sori o presidente do 
Conselho substituído pelos secretários na ordem de sua classificação. 

§ 3.a Na falta dos secretários, caberá a presidência ao vogai mais 
valho. 

§ 4.° Os snpplentes dos vogacs serão chamados, qnaiWo, pofsfalta 
ou vaga do membros do Conselho, não houver numero para as sessões, 
não nodendo os ditos Conselhos funccionar som que esteja presente a 
maioria absoluta do seus-membros, 

§ 3.° Os supplontes serão convocados com antoaedoncia do um dia, 
r.o menos, e funcciouarão, em caso do vaga, ató ao roconhociraento 
dos novos vogaes. 

§ 0.° Os membros dos Conselhos municipacs servirão gratuita- 
mente. 

Art. 28. Não poderão servir conjuuctamonto no Conselho Muni- 
cipal; 

1." Os ascendentes""b descendentes, irmãos, cunhados, sogro 9 
genro, tio o sobrinha; 

2.° Os socíqí da mesma firma commoroiah 
Paragrapho único. Si forem eleitos cidalãos nestas condições, to- 

mará assento o mais velho, considerando-se nulla a eleição dò outro 
ou dos outros. 

Art. 29. A duração do mandato legislativo municipal <5 de três 
o nu os, improrogavois. contados da data do reconliecim -nto. 

Art. 30. No caso do morte, renuncia, cxcusa, incompatibilidade 
ou mudança do domicilio para fó a do municãpio, do algum membro 
<ío Consnlho Municipal, piocoder-sc-â á olei^üo para proonchiruento 
da vaga polo te »po quo faltir. 

§ 1.° Considera-se renuncia do manddÇo a ausência do município 
por mais de 90 dias, sem próvia communicaçlo ao presidente do 
Conselho. 

§ 3." Um qualquer dos casos raoncionados, o presidonto doCon- 
salho A obrigado, sob pena de responsabilidade criminal, a mandar 
proceder á nova eleição, dentro do prazo do 90 dias, fazendo as de- 
vidas communicações. 

§ 3.° Deixando o presidente do Conselho do cumprir esso dover 
logo), o governador do Território -designará o dia da cláiçio, 

Art. 31. Os Conselhos mtinlcipr -s x-cnuir-so-ão duas vozes por 
anno, om sessões ordinárias, que durarão ató quiuzç dias, a começar 
Jo qnlntmdi», nos mezes do abril ç outubro. 

Art. 32. Poderão os Conselhos ser convocados, extraordinaria- 
mento, pelos inten lentes, ou pelos presidentes, quando preceder 
requerimento, escripto o fundamontado, de quatro do seus membros, 
ao mínimo. 

Art, 33. Os membros do Conselho rounir-so-ão no cdilicio re- 
spectivo, cinco dias depois da haverem rocebido os seus diplomas, para 
iniciarem as sessões preparatórias, elegendo, dasdo logo, o respe- 
ctivo presidente. 

Art. 34. A sessão de posse o abertura dos trabalhos effecfuar-sc- 
á desde quo, findos os cinco dias de sessões preparatórias, se acharem 
presentes cinco dos seus membros. 

Paragrapho unieo. A posse ó dada polo intendente, o consistirá 
na leitura da fórmula do compromisso ie bem servir os interesses do 
municipio, feita pelo presidente, seguido pelos diversos membros da 
conselho, os quaes dirão : «assim promctto». 

Art. 33. As sessões dos Conselhos serão publicas,; 
Art. 36. Aos Conselhos numicipaes compete : 
Io, verificar os poderes do seus membros ; 
2°, organizar o regimento iutorno de suas sessões ; 
3o, organizar a sua secretaria o nomear os respectivos empW- 

- j 4o, regular as condições de nomeação, suspensão, aposenta- 
doria o outras dos empregados munie paes ; 

3°, organizar, annualraento, o orçamento dos respectivos mu- 
nicípios, docrotando as dos;;ezas o marcando as Uvas necessárias 
para os serviços municipaos, observado o disposto neste decreto; 

6°, decretar os impostos do industria e profissão, o de trans- 
missão de propriedade, c todos aquolles quo tiverem o caracterlocal ; 

7°. regniar a administração, o fòro o a locação dos bens moveis 
e immoveis municipaos ; 

8o. resolver a desapropriação por utilidade municipal, salvo o 
disposto no art. 19, n. 10; 

9", resolver sobro a compra de iraraoveis, quando exigidos por 
ntilidado publica, c sobre a realização de obras, cuja necessidade te- 
nha sido reconhecida; 

10, decretar o Codigo do Posturas ; 
U, estabelecer, nos rasos de infracção, penas do multa aíó 

tnn conto.de réis, prisão ató 13 d.as, bem como. cumuladas ou não, 
as de cassação de licença, fechamento; intordicção, desielhamento 4 
demolição da prédios, obras o construcções, apprchensão, destruição 
dos bens apprehendiJos, sua venda por couta o risco •tos respectivos 
donos, despejo, seqüestro o venda do obiectos que_ se destinem a in- 
dernuização de despesas feitas, observados os princípios do direito, 
para que se torno offoctiva a pena ; 

12, crear depósitos municipaos, onde serão recolhidos os obje- 
Ctos apprehondidos em virtude do execução do posturas, o bem assim 
as quantias que devam ser depositadas pela municipalidade, ou por 
terceiros, em virtuio de leismunici iaes; 

13, legislar sobro as vias ferreas municipaes an qualquer 
outro systema do viaçlo da mesma natureza ; 

14, conferir attribuições ao intendem a, sempre quo outondjr 
necessário; 

13, legislar sobro o tombamento c cadastro do municipio ■ 
10. providenciar sobro a guarda o conservação dos bens mu- 

nicipaos; 

WH isiona' e artística; estamuecer, cusrear o snuvcncioiiar qualquer instituto d j 
educação o instrucção que as necessidades do municipio cclamem ■ 

19, providenciar para que nenhum menor, entro oito o ouinzo 
annos, deixo de freqüentar c- jola publica ou particular, ostabeleeendo 
mulías, quo reverterio em auxilio da inst-ucção publica • 

20, crear bibliothocas municipaes o regular o respectivo serviço• 
21, regular o serviço do iiygieno municipal, som prejui/o das dis- 

posições constantes do leis o regulamentos fcdcraos. conoornentoa i 
Saudo Publica; 

•22, crear o regular tolos os serviços referentes a casas do 
banhos o lavanderias, feiras, mercados, thoatros esuecíaculos nn 
blicos, oxíincç.ao dc incondioà, viação urbana o &cTdo 
natureza ; 1 1 

23, prover sobro a çreççAo o administração dos cemitérios, o 
quanto ao serviço funerário, scudo-lhe, porôm, v edado conlbrir mo- 
uopolio ou privilegio ; 

24. regular o serviço do abastecimento do azua á população, 
curando dos mananciaos, fontes, chafarizes, aquedmuas etc • 

23, regular a conservação o o rcplantio nas mattos o líorestas a 

Kmont^T0rTaÇ i,arilU03'jar<llüS' Públicos o 

reza muiiicfpUÍí1-nCntar 0 s0rvj''0 toIoPIlonIco o telcgraphico Jo natu- 
27, animar o desenvolver as industrias do municipio, intro- 

duzir novas com auxílios mdirectos, prêmios, exposições o outras tf. f- 
dida> que tenham o um-mo caracter o tendam para o mesmo fim ; 

28, crear o rfcular montes de soccorro o rao.uopioV; 
diVidtr o território municipal em distriçtos ; 
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30, reclamar da União bens que pertençam ao município; 
31, contractar, com um ou mais municípios limitropties, a rca- 

kização de obras e serviços de interesse commum; 
32, prover sobra o bem geral do município e velar pela fiel 

execução das respectivas leis. 
Art. 37. O Conselho Municipal poderá vender ou trocir bens 

immoveis do nvunicipio, com excepção dos referidos no art. 19, n. 11, 
sendo feitas as vendas desses immoveis em hasta publica, previa- 
mente anminciada por editaos a (lixados nos logares do costume, o 
publicados, no mínimo, por tros vezes na imprensa, si houver, c com 
a antecedência de trinta dias, ao menos. 

Paragrapho único. Não poderão concorrer para a acquisição desses 
bens os funccionarios nnmicipaes, nem os membros do Conselho. 

Art, 38. li' licito fios particulares crear e manter cstabolectmen- 
tos de philanthropia, apenas sujeitos á iuspecção ofticial no que so 
referir á moralidade, hygicue o estatística. 

Art. 39. D ensino que o município ministrar, ou para o qual con- 
tribuir cora subvenção ou de qualquer outro modo, será leigo em 
todos os seus graus. 

Art. 40. li' livre aos particulares abrir o reger escolas do qual- 
quer grau ou natureza, sujeitas á inspecção olhcial unicamente no 
que concerne á moralidade, hygieno e estatística e ao ensino obriga- 
tório da língua portugueza e da historia o geogiaphia do Brasil. 

Art. 41. Os contractos para fornecimentos, execução de serviços 
inunieipaes c obras que não forem realizados por administração serão 
sempre feitos_ por concurrenoia publica, quando excedam de cinjo 
contos de réis. 

Art. 42. Os Conselhos nnmicipaes não podem crear logares vita- 
lícios, nem conceder privilegio de especio alguma, não lhes sendo 
licito, também, decretar impostos que, pela exaggecação da taxa, 
importem prohibição da industria tributada. 

Art. 43. Um caso algum o para nenhum fim poderão os Conselhos 
conferir suas prerogativas a qualquer pessoa, estranha ou não ao mu- 
uioipio. 

Art. 44. As resoluções dos conselhos obrigara trinta dias depois 
do publicadas. 

Art. 43. Só ó exigivcl o que estiver especificado n » orçamento 
municipal, considerando-se como receita extraordinária os prê- 
mios do depósitos, as heranças, os legados o as doações feitas ao 
mumcipío, ou a quaosqunr do suas instituições. 

Art. 46. Os Conselhos municipais hão corporações meramente 
administrativas, não exercon lo jurisdicção contenciosa. 

Art, 47. Os empregados das secretarias dos Conselhos, e bem assim 
os procuradores da Fazenda Municipal, perceberão o* vencimentos 
que lhes forem fixados por lei, sendo pagos pelos cofres inunieipaes. 

CAPITULO Vil 

• nos AGEKTES MUSICUJABS 

Art. 48. São represei tantos dos intendentes, nas diversas eir- 
curascripçoes dos municipios, os agentes que forem julgadcb naccssa- 
tàos ao bom desempenho do serviço pub.ico. 

Art. 49. Ao agente compete : 
l", executar e fazer execlitar as posturas e deliberações do 

Conselho, sancionadas pel) intendente, observando as instrucções 
quo por estos forem expedi Ias ; 

2°, lavrar c romottor á autoridade competente os autos do 
flagrante contra os iufractores das posturas ; 

3°., informar 03 pedidos de licença para edificações, aberturas 
do casas de negocio o oxorcicio do quaesquer industrias, ospociaculos, 
e divertimentos públicoseoutros assumptos de interesso municipal: 

4". cassar licença ms casos previstos pela legislação munici- 
pal, com recurso para o intoudeiite ; 

õ". organizar o rometter, todos 01 mozos, ao intenlente uma 
relação dos autos de iufracção quo houver lavrado; 

O0, informar, todos os semestres. <00 intendente, 011 sempre que 
este o exigir, sobro o estado dos serviços e necessidades da respectiva 
gimimscripçào. 

CAPITULO VIU 

DA RKPRESENTAÇÍO DOS MUMCIPIOS EM JEIZO 

. 50. Como pessoas jurídicas, podem os municipios comparecer 
em jnizo, deman iar o serdoman laias na pcssôa dos seus inten dente». 

Art. 61. Os Intendente» serão representados ora Juizo jiclos pixi- 
curadires da Fazenda Municipal. 

Art. 32. Os procuradires serão nomeados pelos latandentes a 
íuncciouarão em todas as causas quo interessem á Municipalidadj, 

CAPUtUO IX 

da faze.tda municipal 

Art. 83. Coiupotom á Fazenda Municipal tedos os favores o pr.- 
vllogios do quo. prosontemonte, gosa o dos quo venha a go ir a 
Faaoudi Federal. 

Art. 54. Nas causas eiveis cm que a Fazenda Municipal fòr au- 
tora ou ré, assistente ou oppoente, ou, por ser interessada, devam 
intervir os procuradores, o fòro competente é o commum. 

Art. 53. O processo da cobrança das dividas activas dos Munici- 
pios, desde que forem líquidas, é o estabelecido para as causas fiscaes 
da Fazenda Nacional. 

Excederão sempre da alçada do juizo, em beneficio da Fazonda 
Municipal, as causas em que ella fôr interessada. 

Art. 53. Nas causas que se movorom contra a Fazenda Municipal, 
as dilações e os prazos concedidos aos procuradores fiscacs para arra- 
zoar ou dar provas serão o triplo dos determinados para as causas 
comrauns. 

Art. 57. No processo executivo fiscal, versará originariamente a 
penhora sobro os prédios ou seus rendimentos, a juizo do represen- 
tante da Fazenda Municipal. 

Art. 58. As desípcopviações em que fòr interessada a Muni- 
cipalidade serão reguladas pela mesma lei que vigorar para a 
União. 

Art. 59. Nenhum procedimento judicial poderá ser intentado, 
nenhuma escriptura publica poderá ser lavrada, nenhuma partilha, 
divisão, transmissão ou entrega de bens será julgada por sentença, 
desde qnc se refiram a pessoas, negocios ou bens sujeitos a impostos 
inunieipaes, sem que haja quitação dos impostos respectivos, devendo 
•s competentes conheci incuto- ou certidões constar do» aliudidos 
a'.'tos, sob pena de multa de 100S a oOOS ás autoridades ou aos func- 
cionarios que em taes actos intervierem. A multa será imposta pelo 
intendente e cobrada executivamente. 

Art. 60. Os processos de iufracção dc leis o posturas inunieipaes 
são isentos de sellos e taxa judiciar,a. . 

Faragrapho único, Quandi, porém, fòr condem nado o réo, á im- 
portância das custas por este devidas se addiciouará a dos soilos e da 
taxa. 

Art. 61. Os autos laVrados pelos funccionarios administrativos 
municipacs farão fé sobre os factos a que se referirem, até prova em 
contrario, independontemente da confirmação e;u juizo pelos ditos 
funccionarios. 

Art. 62. Os auto» de iufracção serão lavrados cm duplicata, 
sendo um exemplar remettldo á Procuradoria dos Feitos o outro dei- 
xado no locai om quo babitar ou for oucontrado o iuiractor ou o res- 
ponsável peiv iufracção. com a declaração dl que esto so considera 
citado para pagar a multa dentro do prazo marcado na lei, ou so ver 
processar, findo tal prazo. 

Paragrapho único. Será lambem a (fixada om edital e inserido no 
jornal quo publicar o expediente da Intcndoneia, si houver, um 
avxso relativa a cada autuação, com todas as declarações e com- 
munícaçõcs. 

Art. 63. As obras do qualquer natureza, feitas em desaccõrdo 
cam a- leis municipacs, se considirarão logo e effectivamente embar- 
gadas pela aGixação do edital d ; que trata o artigo antecedente, sem 
prejuízo do processo criminal de iufracção. 

CAPITULO X 

DOS DIREITOS E DA RESTOSSABILIDÁDE DOS rUNCCIONAMOf 

Art. 64. Aos funccionarios de nomeação do Governo Federal 
será concedida permissão para gosarom, de quatro om quatro nnnos 
de cTcctivo oxorcicio, on lo lhe- convier e som perda de voncimontos, 
seis mozos dc férias. 

§ 1.° Para que o uso dessa concessão não acarreto projuizo ad 
serviça publico, mo sará pcrmiftid > ais funccionarios effectivos e aos 
seus suitetitutas entrarem ao mesmo tempo mu goso de férias. 

§ 2.° Para entrarem no gosu do férias, deverão os funccionarios 
administrativos solicitar ao governa lor do Território a competente 
permissão. 

Art. 63. As licenças serão reguladas pela lei em vigor o bom 
assim os caso» dj abandono de emprego. 

Art. 66. A aposentaloria será igoalmonto regulada pela legis- 
lação om vigor, 

Art. "7. A responsabilidade dos diversos funccionarios será apu- 
rado de accôrdo .-o,,) H ioi penal, medlauto o processo estabe- 
lecido nos arts, 293 o seguinte-;. 

CAPITULO XI 

DiSrOSIÇÕES CEHAES IC TRANSITÓRIAS 

Art. 03. Cada mnnicipio, além das rondas próprias, terá an- 
nnatraent:- uma noiaçto qui o Congresso Nacional votar, sendu 
applica .a pou governador na forma do u. 15 di art.. 5'. 

Art. |'W. 0 governa lor const tu rá uma secr tarii geral, incum- 
bida oe 1*1 ■ O > xp d, ntj da a imiu stra ãi do TeWito io, o bem 
a-sim 1 -ecro iria do policia, submelteudo à approvaçáo do Governo 
Federal os retos polos quaes í"rom as mesmas organizadas. 
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PpagrapVo uuico. Os funcçionarios das sôcretarias do governo o 
de policia perceberão os vencimentos que Itios forem oatipulados na 
respectiva organi ação, approvada pelo Governo Federal. 

Art. 70. O governador do Território, alóra de passagens, terá, a 
titulo de píimeirô estabelecimento, a quantia d3 üiOOOSOOO. . 

Paragrapho único. Ao funcciouario nomeado para o Território 
do Acro aqv-so A o prazo improrogavel de tres mezes para assumir o 
exercício db respectivo cargo. 

Art. 71. Das deliberações dos podores ramiicipaes, que prejudi- 
carem direitos civis e poiiíicos dos municipas, haverá recurso volun- 
tário para as justiças do Território, como no caso couber. 

Art. 72. Os funccionarios do Território do Acra 0 os municipaea, 
inclusive o governador, 03 intendentes e os membros dos Conselhos, 
^lo reapons;. ais, civil c crim nalmcnte, por prevaricação, abuso, ou 
dmisgRo, no cumprimónto de seus deveres. 

§ 1.° A denuncia ou queixa poderá ser dada pelo prejudicado oa 
por qualquer habitante do Território ou municipe. 

§ 2." ladependenterncrite da pena criminal, ficam os funcciona- 
uarios sujeitos a indemnização pecuniária, na fôrma do direito 
commura. 

Art. 73. Qs bens mnnioipaos não são sujeitos a execuções por 
dividas do município. 

Art. 74. Os e Hficios quo ameaçarem mina, podendo trazer perigo 
p^ra a população oü embaraço ao livro transito, serão reparados ou 
•ifemolidos á custa dos propr.etários, devidamente intimadjs, depois 
do vistoria. 

Art. 75. As servidões municipaos serão conservadas livrçs o 
■"Trancas, e os obstáculos interpostos pelos proprietários, onde existirem, 
4^rfto removidos á süa custa, devidamente intimados, depois do 
vistoria. 

Art. 76. Aos aclos das municipalidades será dada maxima pu- 
blicidade. 

§ 1.° Os balanços do exercício encerrado serão affixados na 
porta do edifício otlde funccionar r. intendencia. 

2.® No fim de cada mez, será publicado ura balancete da receita 
e da despesa de cada municipalidade. 

Art. 77. Não poderão contractar 011 empreitar obras, nem aforar 
immoveis municipacs, pessoas que sejam do governador, do inten- 
dente 011 de qualquer membro do Couse! ;o ascendente ou descendente, 
irmão, cunhado, sogro ou genro, tio ou sobrinho. 

Art. 78. Qualquer mimicipe tem o direito de pedir informações 
o certidões dos actos da Municipalidade, as quaes, sob nenhum pre- 
texto, poderão sor negadas. 

Haragrapho único. No caso do rocusa on demora dos empregados 
ou do chefe do repartição a quem competir dar as informações e cer- 
tidões, a parto interessada terá recurso para o intendente c para o 
Conselho. 

Art. 79. As municipalidades não poderão autorizar A custa dos seus 
cofres o levantamento de estatuas ou monumentos comniemorativos. 

Art. 80. A reorganização administrativa constarr® deste decreto 
entrará om vigor ro d:a 1° dc janeiro do 102), salvo caso de força 
maior, em que o Governo podará prorogir esse prazo. 

§1.0 ü Governo Federal, antes de 1° de janeiro de 1929, nomeará 
o governador do Territofio e o secretario geral, du modo que entrem 
no exercício dos seni cargos, ao ser po to om vigor esta regulamento. 

S 2.° Os actuaes prefei'os c respectivos supplentcs cxei erão as 
suas funeções até 31 de dezembro do corrente anuo, dala em que 
ficam supprimidas as Prefeituras, salvo o caso previsto no art. 80. 

§ 3.® Gmquanto não forem organizados os demais serviços, do 
que trata este raçulamento, prevalaoeri pira todos os efleitos á orga- 
nização aotual, cumprindo ao governador substituil-a gradualmente, 
<ic accòr.lo com oi interesses genes o as conveniências adminis- 
trativas do Tçrritorio. 

S 4.® O governador designará vogaos para servirem até á posse 
do primeiro boiisejho, «Jevendo effeotuar-se a eleição no prazo ma- 
ilfflO do nOVeuta aías, a contar do inicio da execução djsle decreto. 

TITULO a 

Da organização judiciar 

CAPITULO I 

HA JUSTIÇA LOCAL 00 COinitH 

Art. 81 .A jujtiça civil e criminal, nas causas do fôro local on 
comrauin do território do Acre, será exercida pelas seguintes auto- 
ridades: 

I, juizes do paz; 
II, opte juitos munioipaes J 

I'I, cjnco juizes de direito; 
IV, cinco tpibunaes do Jury ; 
y, um Tribunal de Appellaçã^ 

§ 1.° Os juizes de paz serão em numero máximo do dez, para 
cada termo, a critério do governador, cora approvaçso do Ministro da 
.tust:ça, e, uma voz croaios, uão poderão ser supprimido.,salvo motivo 
de força maior. 

§2.® Nas sôdes das comarcas e termos respectivos não haverá 
juize. de paz. 

§ 3." Cada juiz de paz terá d ms supplentos. 
§ 4.® Os juizes muuicipaes terão tres su| plcntes quo, sob a classi- 

ficação do 1°, 2® e 3°, se substituir, o reciprocamente. 
A t. 82. Dentro de Ternto.úo roleral do Acre ninguém poderá 

snb^ahir-se á Júris licçio das sobrulfias auioridades. 'endo, porém, 
respeitadas as isenções conforme o direito internacional. 

Art. 83. Os juizes oe paz terão jurisdic, io dentro dos districtos 
para que forem u- ncjpios. 

Art. 84. Os juizes municipacs terão jurisdicção, respectivamente, 
nos teVrnos componentes das comarcas e;u que se divido o Tcx-- 
ritorio. 

Art. 85. O Território Federal do Aci'o compi*eliendcrá cinco co- 
marcas assim denominadas: Rio Rranco c Xapury, nos ninnicipios dos 
mesmos nomes ; 8enna Madureira, no do Purús; Cruzeiro do Sul, 
no do Juruá, e Tarauacá "o de Tarauacá. 

Art. 86. A comarca de Rio Branco compor-so-á de tres termos 
judiciários: o 1° coraprelieuderá o actual fen.io da séde, cscepçio da 
parto julgada necessária para a constituição do terceiro termo; o 
2° comprohcndcrá o actual termo de Porto Acre, excepção da parlo 
nocessaria para a constituição do terceiro termo; o 3®, finalmente, 
comprehenderá as partes que íbrcui desanriexa- as do l® c rio 2° ter- 
mos e terá a sua sédc no logar ma s apropriado da i'egião do Abunã. 

Art. 87. A comarca do Scnna Madureira corapor-se-á de dons 
termos; o 1® será formado pelos actuaes i°, 2® o 4® da mesma co- 
marca; o 2" comprehenderá o actual 3° termo. 

Art. 88. As comarcas dc Xapury, Cruzeiro do Sul e Tarauacá 
serão compostas pelos termos actualinento existentes. 

Art. 89. Os juizes do direito exercerão as suas funeções nas 
respectivas comarcas que coraprohendem os termos designados nos 
arts. 86, 87 e 88. 

Art. 90. As comarcas terão as suas sedes: a do Rio Branco, na 
cidade de Rio Branco; a do Xapury, na cidade do Xapury; a do 
Seuiia Madureira, na cidade do Senna Madureira; a do Cruzeiro 
do Sul, ua cidade do Cruzeiro do Lul, o a do Tarauacá, cm 
Seabra. 

Art. 01. As sédos dos primeiros termos serão ^empre nas sédes 
das respectivas comarcas. 

Art. 92. Os demais termos terão as suas sedes: o 2' o 3° da co- 
marca de Rio Branco, respectivamente, na vi lia de Porto Acro e no 
logar que for designado na rogiào do / bquã; o 2° na coiuarca dc 
Xapury, no logar que fôr designado ; o 2' da comarca do Sonna Ma- 
dureira r.o logcr Castello; o 2® da comarca dc Cruzeiro do Sul em 
Villa Humaytá; o 2® da comarca dc Tarauacá <. m villa Foijó. 

Art 93. Os Tribunaes do Jury funccionarão nas sédes das co- 
marcas o terão como presidentes os respectivos juizes dc direito. 

Parag apho único. Cada Tribunal de Jury co .por-so-á do i" 
(quinze) jurados, sorteados doutro os alistados, o 5 (cinco) desses 
jurados formarão o conselho do sentença para cada sessão de julga- 
meuto. 

atino. 
Paragraphq único. O Tribunal terá a sua sédc na cidado do Rio 

Branco o jurisdicção om todo o Território. 
Art. 95. São funccionarios aux.liares da administrarão da iustira 

no Territcrio do Acre: - J 

I. O Ministério Publico, composto v.o: 
o) um procurador geral funccionando junto ao Tribunal dc AnpeU 

lação c tendo exercício cm todo o Território ; 
b) cinco promotores públicos, um pa -a cada comarca exerceu lo 

as suas attnbuiçõos poranteos juizes dc direito c juizM míSae® 
dos primeiros termos o accamulando as curadorias dc orpliãos aúsm- 
tes, provedona o resíduos o massas fallidas ; 

c) sois adjuntos de promotores públicos, um nara rada um doa 

»^-uCo.c^eut 
II. O pessoal da secretaria do TVibunal do AppoUaçâo.conipostodc;. 
o) um secretario ; 
b) um oflicial ; 
r.) dous emanuonses ; 
d) dons cqnlinuos, dos quaes nm acçumulará as funccOcs de cor- 

tc.ro o outro de correio, c ambos as do õlficiaosdojusUça. F 

Pacagrapho único. Os funccionarios da secretaria do Tribunal 
cerao encarregadas também do expediente da ITocuradoria Gera' 
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111. Os seguintes serventuários e empregados da justiça: 
а) um escrivão, quo ftmccionará perante o Tribunal de Appol- 

laçüo; 
б) cinco escrivães do civol, provedoria o rosiduos, accumulando as 

attribuições do ofTiciaes d > registro geral do immovois o funccio- 
nand ) cada um perante os juizes do direito c municipues dos primei- 
ros termos : 

c) cinco escrivães do crime, orphãos c ausentes, accumulando as 
attribuicitós do escrivães do jurj, de olíiciacs do Hogistro de. Tí- 
tulos c Documentos o fuuccionando junto aos juizes de direito e muni- 
çipaes dos primeiros termos: 

d) cinco tabelliãos do no as, funccionaudo junto dos juizes de di- 
reito e municipaes dos primeiros termos; 

e) cinco escrivães do casamento, accumulando as funeções do con- 
tadores, partidores, oTiciaus do protesto dc letras o encarrega ios do 
registro civil, fuuccionando junto aos juizes dc direito c municipaes 
dos primeiros termos; 

f) seis escrivães accumulando as funcçCes de tabsliiãcs, um para 
cada um dos termos que não forem séde dc comarca; 

g) seis contadores, partidores, ofRciacs dc protesto de lettras, ac- 
cumulando as funeções do escrivães dc casamento c encarregados do 
registro publico a que sc refere a lettra c, fuuccionando junto dos 
juizes municipaes nas sôdes dos demais termos; 

h) os cscreveutos comproinissarios e ofliciacs dc justiça oue exigir 
o serviço, 

CAPITULO n 

tA NOMEAÇãO DOS JUIZES, MUMP.ROS DO MIMSTERIO PUBLICO C UAlj 
FONCCIONABIOS 

Art. 93. Os desembargadores, juizes de direito,juizes municipaes, 
membros do Ministério Publico c secretario do Tribunal de Appeliaçio 
serão nomeados pelo Presidente da Republica, observadas as sceuintes 
regras; 

1", os desembargadores, dentro os cinco juizes de direito; 
2", os juizes dc direito, dentre os bacharéis cm direito, cora cinco 

annos, pelo menos, deoxorcicio de judicatura, Ministério Publico ou 
advocacia; 

3U, os juizes municipaes, dentre os bacharéis cm dircilo com 
tres annos, pelo monos, dc pratica forense ; 

4o, o procurador geral, dentre os bach^cis cm direito com 
cinco annos, polo monos, do tirociuiono Ministério Publico, advocacia 
Pu judicatura; 

ã", os promotores públicos o adjuntos e o secretario do Tri- 
bunal, dentro os bacharéis cm direito com um anno, pelo monos, dc 
tlrocmio forense. 

Art. 97. A nomeação do juizes do direito se fará sempre para a 
comarca vaga, observada altornadamonto, e na razão do dous para 
um, a seguinte proporção: até 10 (dez) dentre os juizes muni- 
cipaes do Território, até 5 (cinco) dentre os membros do Ministério 
Publico c os advogados. 

Art. 98. Logo quo o presidente do Tribunal tiver conheci monta 
da vaga dc juiz de direito, ouviarã ao ministro da Justiça, dentro de 
30 (trinta) dias, uma relação dos nomes dos juizes municipaes ou 
membros do Ministério Publico e advogados, conformo o ca-o, com as 
faltas c omissões commottidas, tratando-se de funcoionarios, c bem 
assim um relatório sobro a capacidade moral o juridica de cada um 
dos que figurarem na sobredita relação, afim de ser fcila, pelo 
Governo, a nomeação, 

Paragrapho nnico. 0 Governo poderá nomear juiz um adwado 
não incluído na lista romettida polo presidente do Tribunal. 

Art, 99, Os juizes municipaes servirão polo tempo dc quatro 
annos, podendo ser reconduzidos a criforio do Governo Federal. 

1 aragrapho unloo. A rcconducçlo se dará mediante reque- 
rimouto, instriudo com um inappa da cstatistica judiciaria do-, feitos 

9",° houvor funccionalo o requerente c informado polo cr -olonte 
do l iibiíiuil sobro a idonoldiulü, zelo c intcllfgoncift deincostrados 
no dosempenho do cargo. 

Art. 100. Os gnpplentes de juizes municipaes serão nomeados 
))Clo governador, dentro os cidadãos brasileiros, maiorci do 2t aniR; 
do reconhecida idoneidade moral o capacidade para o cargo. 

Paragrapho único. Os supplentos serão conservados emquanto 
bem servirem. 

Art. 101. O offlcial e os amanuonses da secretaria do Tribunal 
serão do livre escolha o nomeação do Ministro da Justiça. • 

Art. 102. Os escrivães, tabelliáes. contadores c partidores serão 
nomeados livromonte pelo Ministro da Justiça. 

Ü 1.® Os escreventes corapromissarios nas sédes das comarcas serão 
nomeados pelos juizes do. direito, dentre os cidadãos brasileiros maio- 
res do 21 aunos, quo souberem ler c escrever correotainonto o tive- 
re u a moralidade naccssaria, sondo o do Tribunal nomeado peio pre- 
aitienío o conservado emquanto bom servir. 

•» 
§ 2.° Os escreventes compromissarios, nos diversos termos década 

comarca, salvo os dos primeiros termos, senio nomeados, na con^or- 
midído cio.paragrapho antecedente, pelos respectivos juizes muni- 
cipaes. 

§ 3.® Os officiaes de justiça serão nomeados pelos juizes perante 
quem servirem, dentro os cidadãos brasileiros, maiores do 21 annos. 
que souberem lér o escrever correctamente c tiverem a moralidadò 
necessária, e serão conservados emquanto bom servirem, 

Art. 103. Os juizes do paz serão nomeados peio governador, 
dentre os cidadãos brasileiros, maiores de 21 annos, no goso dc sons 
direitos civis e políticos, quo tenham mora''' 'e e capacidade intclle- 
ctual para o cargo, e servirão pelo tempo " 'es annos, podendo ser 
reconduzidos. 

Art. 101, Os ofiicios de jpiz de paz serão preenchidos na fórma 
do artigo antecedente e serão conservados os serventuários emqaanto 
bem servirem, 

CAPITULO in 

DO COOTROUISSO, DA POSSE E DO exeucicíô 

Art. 10o, Os juizes e funccionarlos do Ministério Publico, os serã 
Tentnarios c empregados do justiça não poderão entrar em cxcroicio 
de seus cargos sem apresentar !i autoridade compotente, para lhes 
dar posse, o titulo dc nomeação. 

Art. 103. O funccionario nomeado para o Território do Acro 
fera o prazo improrogavel do quatro mezes para assumir o exercício 
dc seu cargo. 

Paragrapho umeo. Findo este prazo, será a nomeação considerada 
som cucito e declarada a vacancia do logar, salvo provando a parte 
impclimcnto legitimo, quo possa justificar a concessão do novo prazo, 
não estando ainda preenchido o mesmo logar. 

Art. 107. São competentes para dar posse: 
1°, o ministro da Justiça, ao presidente do Tribunal o ao pro- 

curador geral; 1 

2°, o presidente do Tribunal, aos respectivos desembargadores, 
pessoal da secretaria o juizes do direito; 

3®, os juizes do direito, aos juizès municipaes, promotores pu- 
blico^ o serventuários do seus juízos ; 

4", os juizes municipaes, aos respectivos supplentcs, juizes dí 
paz, adjuntos (Jc promotor o serventuários do juizo ; 

0°, os juizos de paz, aos seus serventuários. 
Art. 108. A posse deverá ser procedida de compromisso de bem 

servir o cargo, que poderá ser prestado por procurador, mas o acto 
considerar-se-á completo, para os oCfoitos legaos, depois do exercício. 

('aragrapho único. A certidão do compromisso, quando prestadf 
por procurador, o para o fim do funccionario assumir o exercício da 
cargo, pudera ser transmittida verbo ctd verbuni por via tejegraphica 
visado o original do telegramma pela autori lado perante a qual tiver 
sido lavrado o termo do compromisso. 

Art. 109. Dentro do quinze dias da data do sua entra'a cm 
exercicio. deverá o funccionario remetter a compotente certidão á' 
Secretaria da Justiça o ao Tribunal de Appcllação. 

Paragrapbo uuico. A certidão poderá ser transmittida por via 
telegraphica, observadas as formalidades do paragrauho uuico dc 
artigo anterior. 

CAPITULO IV 

DA SIATKICULA E DA ANTIGÜIDADE DOS JUIZES E MEMBROS DO MINISTÉRIO PDBIJCS 

Art. 110. Todos os juize- dc direito e municipaes, bem como os 
membfos do Ministorii) Publico, deverão matricular;KO ua secretaria, 
do Tribunal do Appcllação. 

Art. 111. A matricula se fará om vista do requerimento do iute- 
rassado com a certidão da posse o do exercício do cargo, o dovor.i. 
conter o nome o idade di/juiz ou funccionario, data ria primeira no- 
meação, posso o exercício, as interrupções o seus motivos c as roeoa-; 
ducções. 

Art. 112. A lista será organizada o revista annualmento pelo 
Tribunal de Appcllação, que a mandará publicar no jornal ofilcial do 
cala Departamento. 

Art. 113. A revisão tem por fim incluir os novos juizes e IbnccitH 
na rios do Ministério Publico o excluir os Aposentados, dispensados, 
postos cm disponibilidade, falleridos o os quo houverem perdido ('►' 
cargo ou accoitado emprego ou commissáo estranha á magistratund 
c bem assim fazer a deducção do tempo quo se não contar na anti- 
güidade. 

Art. ili. A lista deverá ser organizada, até ao dia 28 de fevereiro 
de caoa anuo, devendo as reclamações dos quo se julgarem prejuüi- 
cados ser decidioas na fórma dosto decreto e aproscatadas até ao úii 
sb de maio do mcjino anuo. d 
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Art. llü. Por anügui lado entonde-so o tempo de effoctivo 
exercício no cargo, deduzidas quaesquer interrupções, saivo licença 
não excedente a seis mozes 'entro do período de um anno, ou sus- 
ponsio e.u virtude de pronuncia por crime de responsabilidade da 
qüo fôr o funcoiotiario absolvido. 

Paragrapho único. As férias não serão deduzidas na contagem 
do tempo dc antigüidade. 

Art. 116. A antigüidade conta-se do tempo da posse e eiTectivo 
exercício, prevalecendo era igualdade do condições: 

l", a data da nomeação;, 
2', a idade. 

CAPITULO V 

DA RESIPHlKXt, DAS FÉRIAS, I.ICEMÇAS E ISTERRCPÇÕES DE EXERCÍCIO 

Art. in. Os juizes e funccionarios do Ministério Publico, serven- 
tuários o empregados da Justiça residirão nas sédes dos respectivos 
juizos, do onde não poderão ausentar-se sinão em goso de'licença 
eu férias. 

Art. 118. São também obrigados: 
Io, os juizes c membros do Ministério Publico a comparecer 

diariamente á casa das audiências o abi permanecer das 8 ás 11 horas, 
salvo quando occupados em diligeuma judicial; 

2o, os serventuários e empregados de justiça a assistir diaria- 
mente, das 8 ás 11 o das 13 ás )6 horas, em seus cartórios e empre- 
gos, afim dc attenderem ás partes. 

Art. 116. Aos funccionarios da justiça do Território e do no- 
meação do Governo Federal 6 concedida a permissão para gosarem, de 
;res era três annos dc effoctivo exercício, onde convier, e sem perda 
1c vencimentos, até seis mezes de férias. 

§ 1.° 1'a-a. que o uso dessa concessão não acarreto prejuízo ao 
icrviço pubbco, não será permittido aos funccionarios eflcctivos e aos 
seus substitutos entrarem ao mesmo tempo em goso de férias, sob 
pena do rospoasabilidadc. 

§ 2.° Os membros do Ministério Publico, juizes, desembargadores 
n quaesquer outros funccionarios da justiça só poderão entrar no goso 
dc férias de accôr.io com o presidente do tribunal ou procurador 
geral, con brmc se tratar dc membro do Ministério Publico, ou juizes 
e funccionarios da justiça. 

§ 3." O presideuto do Tribunal o procurador geral só poder.tb 
entrar em goso dc férias de accôrdo com o Ministro da Justiça, 

Art. 120. Os casos de 1'cença ás autoridades e aos funccionarios 
da Justiça no Território serão regulados na fôrma da legislação em 
vigor. 

Art. 121. As interrupções de exercício, sem licença regular- 
mento concedida, ou om goso das ferias de que trata o art. 116, uio 
serão coHipiUadas na contagem do tempo para antigüidade, 

CAPITULO VI 

to» VENCniCTTOS 

.'irt. 122. Os juizes, lunccionarios do Ministério Publico o em- 
iwgados Ue justiça do Território do Acre continuarão a perceber os 
actuaes vencimentos. 

Art. 123 Os vencimentos serio pagos mensilmonto na Delegacia 
Io Inesouro Nacional era Manios, ou nas mesas de rendas do Torri- 
cono, confuram aieferoncia dada pelo funccionario, e que prevalecerá 
irrevogarerceiite durante todo o exercício financeiro, observadas as 
seguintes regras- 

1°, os dos dasembar(facwos o funccionarios da socrotaria do 
Tribunal e procura kr girni, em vista da respectiva.folha, rometlida 
pelo presidente do tribunal; 

2o, os dos juizes do dimto, meliante certidão passada pelo es- 
crivão do cartório crime; 

3o, os dos membros do Ministério Publico, mediante atfestado 
aassado pelos juizes do direito ou municipaes, conforme o termo da 
respectiva comarca; 

4'', os do-; juizes municipaes, á vista de attestadas dos respecti- 
vos juizes do direito. 

Art. 184. A gratificação do escrivão encarregado <5o serviço do 
Jury será paga mediante attestado do respocíivo juiz ds direito. 

Art. 185. As custas o quaesquer porcentagens devidas aos juizes 
o membros do Ministério Publico serão cobradas em esfampilhas fe- 
deraes, incumbindo aos juizes, escrivães o merabros do Ministério Pu- 
blico a respectiva fiscalização. ^ 

Paragrapho unico. Os funccionarios não incluídos na labclla 
anima so percebem as custas taxadas no respectivo regimento pelos 
actos quo praticarem :'e. no caso dc sutetjtuiçào dos inclui .os ueíla, a 
gratificação do substituído. 

. CA PITULO VII 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 126. Os juizes c funccionarios do Ministério Publioq scrã» 
substituídos ; 

•Io, o presidento do Tribunal pelo desembargador mais antigo; 
2°, os desembargadores pelos juizes de direito, na ordem da dis-' 

tiincia da sé le do Tribunal, tendo em vista a maior facilidade da- 
comrauuicaçõss ; 

3o, os juizes de direito nas suas comarcas pelos juizes munici- 
paes na ordem dos respectivos termos ; 

4o. o procurador geral polo promotor publico da séde do Tribunal 
o, na falta dosie, pelos demais na ordem da menor distancia o facili- 
dade de communicações ; 

3o, os juiz» municipaes pelos supplentes na ordem numérica; 
6°, os promoiorei públicos pelos adjuntos na ordem dos termos; 
7°, os adjuntos por cidadãos nomeados pelos intendentes e quo 

remiam as condições de moralidade o capacidade para o exercício da 
respectiva funcç.io; 

8°, os juizes de paz pelos seus respectivos supplentes na ordem 
da nomeação; 

O0, o secretario do Tribunal pelo respectivo oflicial e este pelos 
amanuenses na ordem do antigüidade, e os demais funccionarios por 
pessoa idônea nomeada pelo presidente do tribunal; 

10, os escrivães, tabelliâcs, contadores e partidores pelos rc- N 
«pectivos overevenfos compromissarios nos impedimentos e faltas occa- 
sionaos o nos demais casos por pessoa idônea, nomeada interinamento 
nas sédes das comarcas pelos juizes de direito o nos termos pelos jui- 
zes municipaes, submcttidas as nomeações á approvação do presidento 
do Tribunal ou ao juiz do direito, conforme a nomeação fôr feita por 
uma ou outra das mencionadas autoridades. 

Ari. 127. No caso do n. 10 do artigo antecodento, não tendo sido 
approvadas as nomeações foilas pelos respectivos juizes,;os nomeados 
continuarão no exercício das fniicções alô á posse e ao exercício do» 
designados no acto que de. approvar as sobreditas nomeações. 

CAPITULO VIU 

DAS IXCOMPATIBItlDADES, SÜSPEIÇÕES E HECOSAÇÕES 

Art. 128. Os cargos judiciários o os do Ministério Publico são iri-> 
compatíveis entre si e com quaesquer outras funeçõe» publicas. 

\rt. 126. A aceeitação dc cargo ineompativel importa na renun- 
cia do cargo judiciário ou do Ministério Publico. 

Art. 130. us olíicios o empregos de justiça são incompatíveis com 
quaesquer outros cargos ou funeções publicas. 

Art. 131. Não podem ter assento riraultaneamente no Tribunal 
de Appeliaç.àü os desembargadores que forem entre si descendentes a 
ascendentes em qualquer grão, ou collateraes dentre do segundo. 

Paragrapho unico. A incompatibilidade resolve-se : 
Io, antes da posse, contra o ultimo nomeado ou o menos ido^o - 

sendo a. nomeação da imsma data; " ' 
•2°, depois da posse, contra o que deu causa á incompatibilidade* 

C si for imputavel a ambos contra o mais moderno. 
Art. 132. No mesmo juízo não podem servir, conjunctamenle 

como juiz da direito, municipal c suppiente, os ascendentes ou descen- 
dentes o collateraes, nos mesmos grãos do art. 131. 

Paragrapho unico. Si a incompatibilidade occorrer enlre iuix 
vitalicio e juiz municipal ou supple..íe, estes perderão o legar." 

Art. 133. Nãi será permittido aos que se acharem entre si 
ligados pelos gráos do parentesco supra-mencionados exercer no 
mesmo juizo ou tribunal, officio ou emprego da mesma natureza.' 

Art. 131. A incompatibilidade resolve se cm prejuízo do mio oxor- 
i cr cargo que não fôr vitalicioj f entro vitalício», em prejuízo da 
ultimo nomeado ou daquclle que lhe der causa. 

Art. 133. Serão nullos os actos nraticados pelos juizes serven- 
tuários ou funccionarios públicos, depois quo se tornarem incomoa- 
tiveis. • ^ 

Art 130. O juiz deve dar se por suspeito, o, si não fizer nolcrá 
como tal ser recusado por qualquer das partes n cr> 1 xu 

1', si fôr ascendente, descendente, irmão, tio ou sobrinho mimo 
irmão ou afim nos ditos gráos, de alguma das uartaT- 

2- si o juiz, sua mulher, ascendente» ou descedeíitos do um oa 
dc outro tiverem pendente dc decisão cm iuizo « 
controverta questão idêntica de direito • ' ' ~9 

3o, si o juiz, sua mulher, parentes òu alBos nos «rrá.u monrin- 
«suinuno damnd.quo tcah. dojuig.d. p*,- .ípT. .ifi 

do &S f*"*- ""or- •" »•«. 

no pleito /" ' nistrafo; gerente ou membro do sociedade, parte 
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GJ, si, por qualquer modo, fôr dircctamonte intcre^ado na cau-a 
ou tiver aconselhado alguma das partes sobre o seu objecto ; 

7", si fôr amigo intimo ou inimigo capital de ; leuma da- 
partos : 

R", si tiver intervindo na causa foino representante do Ministério 
rubílco, advogado, arbitro ou perito. 

Art. 137. A suspeiçao p ir affinidade cessa pela desolação do ca- 
samento que lhe dou causa, salvo sob"evindo descendentes. M;. - 
ainda dissolvi d > o casamento sem descendentes \ivos, o sogro, ti òa' 
tírasío ou o cunhado náo poderão ser juizes nas causas que for iiue- 
ressado o genro, entoado ou cunhado, o vice-versa. 

Art. 138. Aos funccionaríos do Ministério Pubíico, serventuários 
c empregados do justiça são extensivas as prcscripçõcs do art, 136 no 
Cjue lhes fôr applicavoí. 

Art. 133. A suspeição, sob pena do nuliiriado do proce-o, será 
motivada, o restri ta aos casos enumerados no art. 136. 

Art. 140. A suspeição não tem logar nem poderá ser accciia, 
quando a parte injuria o juiz ou intcnciofíalmcnte procura motivo 
para a recusa. 

CAPITULO IX 

DOS DIREITOS E GARANTIAS COS JUIZES E MAIS FLNCCÍONAHIOS, DA SUSPENSÃO 
E PERDA DAS FÜKCÇÕES, DA DISCIPLINA DO rÔRO 

Art. 141. Os desembargadores e juizes de direito são, nos termos 
Ha loeis.açtío eu. vigor, considerados vitalícios c toamoviv eis para 
fora do ter- itario de sua ju> isdicção. 

Art. 142. Os Juizes municipaos, salvo os casos previstos neste 
regulamento, não poderão ser demittidos ou removidos durante o 
quatriennio de sua nomeação. 

Art. 143. Os demais funcciouarios de justiça, temporário?, serão 
tícmissivcis a d mitum. 

Art. 144. Os juizes vitalícios só perderão os seus cargos: 
Io, a podido seu ou por sentença condomnatoria ; 
2", em virtude do aposentadoria a seu pedido ou decretada pcio 

Presidente da Republica, no caso do invalidoz verificada jor meio do 
exame medico, a voqncriinonto da parte on do representante do Minis- 
tério Publico junto ao Tribunal; 

0o, por abandono do cargo. 
Art. 14!.. A aposentadoria será concedida aos juizes e membros 

do Ministério Pubboo na conformidade do art, 7!> da Constituição 
íederal o de accôrdo com a legislação om vig ir. 

Art. 146. Os juizes municipaes. durante o quatriennio do sua 
nomeação, só perderão os seus cargos nos seguintes casct; 

Io, si forem nomeados juizes do direito ou acceitarcm outro 
rrr» tnoriTini-kfif ivctl • 

♦ v v ^ escrivães, nos cprcí* 
n-ir 1 i,^inC0rrera0 n:l K''na (^e ;cofUo '.ra seus vencimentos, correi 
coulíer. a "M I'K!Z' da rj5l;0lL»bilidade criminal quo llês 

,v Os quc inccrrercm cm crlmin^ôs de onc «;o ntv. 
PrcJu'z0 011 particuiir, Ccam sujeitos' & pena de adver-' cncia o censura dos suponor^ bicr^mucos. 

Art. 153. A$ penas nos casí"* do r 't. irp «jorTo fmnAcfAa mí-a 
presidento do Tribunal 'c AppcllaçAo, mediante' representação^ 
vada do prejudicado ou rvprcsont.vifo do Ministério Pnblire, com prí 

cÓrreSo.,C,a d0 im Mm*0- 'l '^ virtude do falta ap(imda Pcm 

PnKiAr':..lj4' As ornil<iõ
J
0i <3q «■-ovores dos fimccionarios do Ministério 

prwuredor geí-.MV0'S •'^uilltes Fenas disciplinaros impostas pcift 
1.°, advertência om particular; 
2.°, censura publica ; 

^ 3.», susponaio do oxercicio com perda dos vencimentos até um 

Art: O presiuonto do'Tribunal dc Appcllação, por si ou í. 1 

requisição de qualquer desembargador, bom como os juizes de direito 
® .rn^.,c|Pfles' poderão representar ao Ministro da Justiça sobre faltas c irregulanuades dos membros do Ministério Publico. 

Art. 156. As omissões dos serventuários o emprigados do jurttea 
serão passíveis das penas flisciplinares seguintes, impostas peícs re- 
spectivos juizes perante quem servirem ou por aquelle quo funcclonar 
no feito cm quo so dou a omissão; ' 

d.0, advertência em particular ou nos autos; 
2.°, suspensão até dous mezes. 
Art. 167. No caso don. 3o do art. 164 cabe recurso r.an „ 

limstro da Justiça. K nn d,, n oo UX '1' V,' a.ra 0 Ministro da Justiça. E no do n, 2" do art. 
Tribunal de Appellaçâo. iiO, para o presidente do 

cargo incompatível; 
2o, si forem dornil tidos a sou podido ou abandonarcin o logar; 
3o, Si forem oondeinnados por soutonça. 
Art. 147. Consídora-so abandono do cargo a ausência dó logar 

jpor mais dc 30 dias, som licença regularmente concedida. 
Art. 148. O juiz do direito poflorji recusar a noraaaçSo que lhe 

competir por accesso. 
Art. 149. Os sorvontuarios do ofilcios de justiça porderâo os sous 

cargos: 
Io, a pedido seu on por sentença condomnatoria, por crime 

lunccional ou com muni, de quo decorra' a perda do ofTicio; 
-T' 'i10 110 ""Pn5íih.lidade para o serviço, proveniente dc invalidoz, veruicada por meio dc exame medico legal, eilbctuado por uma junta 

do dous médicos designados pelo presidente do Tribunal, 

. . Voritirada a impossibilidade dareonUuuação do exer- cício, o Ministro da Justiça, declarando a vacàmiia do oincio. nonv-ari 
.succossor. com a obrigação do pagar ao servomuario üupossibililado a 
terça parto do rendimento anmml, quando provar a falta de outro meio do subsistência, o bons serviços no excrcicio do cargo. 

g l," O succcssor i.omçndo servirá durante o impedimento do ser- 
ventuario, salvo si commcttor crime ou erro que o inhabPito p ira o 
cargo. . e 

S 2." O succossor obrigado no pagamento da torça parto do ren- 
dimento do o (Ti cio ficará inhabilittdo a continuar nn serventia si não 
satisfizer osae ônus. 

Ari. 161. Os juizes o mais fnnccionarios ficarão suspci.-cs do 
oxereicio do suas funoções: 

l", quando pronunciados on condemnados por crime ceramnra ou 
do responsabilidade, salvo si a condem nação importar a perda do 
Cf rgri ou fu noção ; 

S5, quando deixarem o exorciclo «cm licença ou não o ren umi- 
rom, ao findar o tempo da que houver sido concedida 

A, ' !; ■ 0 Jl,lz ou membro do Mini lerio Publico, que sofTrcr 
nAr iorT^ fiH313, Pcna> estabelecidas nos arts. 164 o 130 direito ao accesso, por neto do Presidente do Tribunal ou do 

Apffição " 0 CaS0' COm reCUrS0 ex-0fí'ici0 ')ar;l 0 Tri- 
§ 1.° Para o julgamento do recurso, o Tribunal fueccionará do 

SndEn '("^ se cffcctuarem as suas sessões oriinarias, tendo o presidonto voio deliberativo, salvo quando a pena tiver sido 
par ellc imputa, caso om quo tomará parte na votação o procurado'- 

c .f' ».' a prCíideiicia ao dosemba -gador mais antigo, 
V; iVo '''furso o juiz ou membro do Ministério Publico será ou- r'ar? se defender das accusaçOes formuladas, e, confirmada a 

efibífe0' 'c'ra s numoros na escala dc antigüidade, para todos os 

a™, ^>,4155, 80 ao5 advogados poderão os escrivães mandar os autos- com vista ou cm confiança debaixo do protocollo, sob pena dc rcsDnr 

*»»«» i.» V«bn%"a à/pS; 
Art. 100. Os advogados devem fazer entrega dos autos cm car- 

tório, independeutomeufe dc cobrança, no iha em oue findar o temo 
assignado. ou o legal, da vista ou cm confia*. 

Ç prazo c não entregando o advogado os autos, pas- 

n aow •' cohvãiiça, e, si dentro do cinco dias não os dmmhor a cartono scra suspenso do suas fuiiccõ-s nulo in-csidentc 

* p"te' >* 
§ 2.° Recebidos os autos, si alguma cousa nollos estiver oscrinta 

o escrivão, mediante requerimento da parlo c despacho do juiz" 
nscara de modo que sc não possa ler. e náo ajuntnrá quaosquar aUo' 
gnç-fa ou articulados com que vier o mesmo advoeado « iiuorn devei 
\Oi-a, ou a seu constituinte, lavrando de tudo o respectivo termo. 

ii, - doutro do prazo da vista o advogado aliegar moléstia, sor-inc- to concedidos mau tantos dias quantos Correspondaram í» 
metade do prazo. 

Art. rei. As disposições do artigo antoccdento são apnlicaveis 
aos i-eprcsantantos do Ministério Publico, nos quaes ó concedido o 
dobro dos prazos iudiclaes, sendo-Ihos, porem, ou (rogues o cobrados 
os autos polo escrivão, logo quo findem os sobredito prazos. 

I aragrapho único. So caso de móra na entrega, a parte poderá, 
requerer ao juiz que designe o seu substituto legal, impondo ao dasi- 

sldu Vv Hr ios conto l'e tantos dias dc ordenado quantos tiveram 
Art. I6c. Os escrivães não podem conservar autos om cartório 

por mais do 48 horas, riapois de preparados, sob pona do susuensio 

TriSL'. imilas,a ^ feito, on pelo preâdSí. tn ^n.i. oe Appollaçâo, mediante roclamação d. parte. 
Pr.rarrapho nn -o. Na mesma pona incorrerá o escrivão: 

Art, 152. Os juízos quo excodorcm os prazos logaes, fixades para os j» (i nãa robr r nc ma jc , 
desparbos o sentenças, soflrorão a pona de desconto em seus rencimco* *>; judiei t u v i: í.v , r'L' 1 aom findos o? jn-a- 
tós, cotrospondonto a tantos cita" (mantos forem os excedidos. p »-,p Vjc, .."hci,.-- ,rU-,'-V . osaaos .e i- lTOsníunf,- do Ministério 

| tuLuci, K.uefiDacutcmeiuc dc requerimento da paru., 



16512 Domingo 3 ' < )FJ? ioiA L, Outum-o : l;V30 

■2°, qnc racnsar certidão do dia om que os autos fbram com vista, 
ou subirem á conclusão; 

3o, que cobrar taxas indevidas, de importância superior ás cotas 
á margem dos au'os, ou ao recibo que de e-á Oar á parte. Verificado 
o excesso, o juiz mandará restituir cm tresdobro, o, na reincidcncia, 
imporá a pena de suspensão. 

árt. 103, Os juizes devem entregar os autos com os seus despa- 
chos e sentenças nos prazos estabelecidos pela lei. 

§ l." Em feita de disposição especial, será do 30 dias o prazo, na 
primeira instância, para as sentenças definitivas, de 10 para as in- 
torlocntorias mixtas, o do cinco para as simples. 

§ 2.° iVo Tribunal de Appellação scá de 10 dias para sei* lavrado 
o accórdão, e de cinco para cada" um dos desembargadores examinar 
ou rever o processo. 

Art. 164. Findo o prazo, sem que os autos sejato entregues, a 
parte prejudicada poderá requerer ao presidenta d • Tribunal a no- 
meação de outro juiz, pára proferir a sentença c prosoguir nos termo? 
ulleriores do processo, o a imposição da pena' do art, lo2A 

CAPITULO )C 

nós vÈsmmos nos juizes e mais fusccionarios 

Art. 163. Os juizes c funccionarios do Ministério Publico asarão 
nas audioncias c sessões das camaras e no Jury; 

I, os desembargadoros o juizes de riroito, do vestuário marcado 
Ho decreto n. 1.326, do 10 de fevereiro de 1854; 

II, os juizes municipaes, do vestuário marcado no decreto numero 
1.431, de 15 de ju iho de 1893; 

III, o procurador geral, do vestuário marcado para os dosembar- 
gadores, no decreto de 1834, com gravata igual á dos promotores 
jpubl.cos e curadores; 

IV, os promotores públicos e curadores, do vestuário marcado no 
decreto n. 1.326, de 1834; 

V, os adjuntos dc promotoras usarão dos vestuários dos promo- 
tores; 

VI, os supplentes dc juizes municip vos, do vestuário marcado 
para os mesmos juizos, quando os substituírem; 

Vil, o secretario do Tribunal do Appellação usará da capa dos 
«ecretarios das antigas RclaçOas. 

CAPITULO XI 

tios JURaDOS e modo da SUA QUaLIFICAÇÍO 

Ari. 166. São aptos para jurados os cidadãos maiores dc II' 
quilos de idade até 60, que reunirem os seguintes requisitos: 

Io, saber ler e escrovor correctamente; 
2°, estar na posse dos direitos políticos; 
3o, ter de rondimento smnual 2:400$ no minhno, por bons do 

raiz, 3:600$ quando o rondinionto provier de commeccio, industria oa 
emprego publico, e os que cxorcoiv.a proC^Oes liboraes. 

Art. 167. A funçcão db jurado é honorífica c obrigatória* 
Art. 188, Para offoctuar-so o alistamento dos furados, os chefes 

das repartições ro<lcrac3 o munici.ia' » sío obrigados a rcmeiter, no 
mez do outubro do i ida anuo, ao juiz do direito da comarca, uma 
relação dos funccionarios públicos ■ «n a es|>eci6cação de soas venci- 
ineiitos.aiinuaos, o outra dos brasileiros contribuii tes dc impostos 
predial e do iu lustria c profissão, com a ind.caçio da impertancia a 
que estão sujeitos, 

Art. 163. Na mesma cpoca acima declarada, os juizes nnmicl- 
paes, nos termos que não ibrom sóflo do coma-ca, o os juizes de paz, 
nos seus distríetos, enviarão aos juizes de direito das respectivas 
comarcas uma lista do bra.ilciros residontes nas suas circurascripcõos 
e aptos para servirem como jurados. 

Paragranho único. A irapontualidado na remessa das sobreditas 
relações sujeita os responsáveis à multa do 200$, que será imposta 
polo juiz, além das penas em que incorrerem, c logo communícada 
Ào competente represontanto da Fazenda, para o fim da sua cobran- 
t;a executiva, 

Ari. no. Recebidas as listas, o juiz de direito as fará publicar no 
jornal offlr.iiil da Municipalidade, si o houver, notificando por edital, 
aos intorossados, afim da reclamarem contra a in levlda inseripçio oa 
bmiwãt) demro do prazo do 30 dias da publicação. 

Art- 171. Findos os 30 dias, o juiz de direito convocará o promo- 
'01* publico da comarca o o intendente municipal para *o prooo ler 4 
fhvteao das mesmas listas o á formação da lista geral do jurados. 

Art. 172. A junta, composto do accôrdo com o artigo anterior, 
lunrtionará na sala das sentas do Jury, em dias successivos, om re- 

1 uniões publicas, providenciando o juiz do direito, do modo qua 
•rtqja couclu:da a revisJo até ao dia 28 de abril. 

\pt. 173. No alistamento gerql ser.io incluidos os cidadãos in- 
devidamente oniiU.JOs, o abora ...o leuhatn reclamado, o excluí- 
dos : 

Io. tolos aqucllcs que notoriémentc forun conceituados do falta 
do bom sonso, integridade e bons oostnmrs; 

2", os one o.stiv ; 'era pronunciados nor desuacho ir •evogavel ; 
3", os qnc tiverem soflfri o a guuia condemnaçAo, passada om jul- 

gado, por cri no dc tioraic lio, furto, roubo, peculato, fallencia rau- 
dulenta, este ipuato, fals ale o i moeda falsa, ainua que já touLam 
cumprido a pena ou obtido perdão ; 

4o, os que tivorom assignado termo dc bem viver ou do segu- 
rança, emquai to tabsistirera os se.us cITcitos: 

0, os udic almonto i ''or iictos _ . administração dc seus bens ; 
6°, os incaiiazos por cuidrinidadô mental, ou physicamento ira- 

possibili 'os ; 
7% as praças de prot. 
Art. 174. Não serão alistados durante as respectivas funeçõej^ 
l", os intendentes dos municípios ; 
2'1, os juizos, sc'ventuarios o empregados de justiça; 
3°, os representantes do Ministério fublico ; 
4°, os empregados da polir a e segurança publica ; 
5o, os militares de terra e mar em efi'ectivo exercício. 
Art. 175. Da indovi ia inseripçio ou omissão, na lista geral d0« 

Jurados, dar-so-á recurso para o presidente do Tribi nal de Appellação. 
Art. 176. Concluída a apuração da lista geral, será lançaria 

pc'o escrivão, em um livro para osso fim destinado, numerado a 
rubricado pelo juiz do direito, com termos do abertura o encerra- 
mento. 

Art. 177. O-gauizada a lista geral, a junta fará transcrever o? 
nomes dos alistados om pequenas cédulas dc igual tamanho e no dia 
seguint mandará ler pelo escrivão a dsta dos cidadãos apurados: o, 
á proporção que f > om pr.iferidos os nomes, o promotor os verifica- 
rá com as codulas, e as i. i lançando cm uma urna, que será fechar 
da, apenas concluída esta operação, 

Art. 118. A junta revisara, ao apurar a lista gerei, repetirá logo 
cm outra especial, para supplentes, os nomes dos jurados que residi- 
rem dentro de 12 kilometros ae distancia, contados da sédo do Tri- 
buna' do Jury. 

;.rt. 179. A lista espacial será lançada no livro om seguimonto 
ua geral c os nomes dos jurados nclla contemplados serão também 
cnnptos em cédulas para serem recolhidas a uma urna especial dos 
supph ates. 

Art. 180. A lista geral e a especial sorão assignadas pelos mom« 
brrs da junta o publicadas por oditacs aflixados ua casa do Jury * 
peta imprensa. 

Art. 181. A urna geral ca especial sorão fechadas com duas cha- 
ves divers s, ficando ama om poder do juiz do direito, presidente da 
junta, o outra o a poder do proimu ■ publico. 

A t. 182. As urnas, livros o mais papeis relativos aos trabalhei 
da junta rovisora ficarão a cargo o sob a guarda em cartorio do es- 
crivão do Jury. 

Ari; 183. A revisão será feita annualmonto, tendo por fim in- 
scrovercm-se na lista gorai os cidadãos que d itro do anuo tiverem 
adquirido as qualida es pre sas para sar jurados o excluirem-se 03 
que as 1 iverem perdido, o bem assim os quo tiverem fallecido ou 
mudado ua eSmarca. 

Art. 184. Os membros das junMs qua deixarem do comparecer 
á rouuiâo, sem cau^a justificada, ficarão sujeitos 4 multa de 00$ a, 
200$. irmosia polo presidente do Tribunal do Appehação, medianto 
representação do procurador r irai. 

s.rt. lóõ. Quando aconteça mo sa fazer cm tempo a revisão 
continuará m vigor a do aqno antecelente, tornau lo-sc ôffoctlva i 
res isamlidadc dos que houverem concorrido rera a o-atas o 

Art 186. O escrivã,o encarregado do serviço do Jüry percoberá 
uma gratiücaçdo uc 10C- mm-.aos. j i.icuy.i* 

TITULO ni 

Ua competancife 

CAPITULO I 

DI-rOSIÇÕES rREUlUSARIS 

Art. 187, A competência do juízo nas causas eiveis A wvrsl 
especial, o determinada; ««cau-as ciTOlS e gorai 

% pmo domiciti* do réo; 
», pelo coutracto, nos casos cm que a parto se obrigar a resnoi 

mTciliò;1,ag ^ l0g*r Cert0> ^ ^ ^ preferir o iôro do d 
i»", pela situação da consa demandada: 

nas acçtas reaes contra o possuidor Oo objecto lítigioso n dendo o autor optar pelo foro do domicüio- J «ugioso, p 
II, nas acçõos posscssorlas; * 
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III, uas acçòes de despejo; 
IV, nas acções do divisio, e demarcação; 
4", pola oonnexao ou conünoncia da causa; 
I. nas causas raixtas, communs o entre si connexas; 
II, naqucllas ora que corvorrerom muitos réos simuUaneamento 

Obriga los o ibrotn diversos os seus respectivos domicílios, nrevala- 
cendo, em tal caso, aqualle que o autor escolher; 

5", pela prorogação da jurisdicção: voluntária, nos casos do incom- 
petência ralione pcrsonac; ou necessária, nos ca - jS de reconvon ão ou 
intervenção do terceiros assistentes, opponontes c chamados á 
autoria; 

0°, pela prevenção, nos casos do citarão para a causa principal, 
logalraento feita o accusada em audiência, 

Art. 188. O domicilio das associações, companhias, bancos, etc., 
e o da sedo da sua adminisiração o principal ostabelecimonto. salvo 
para os cont 'actos colobrados ou obrigaçõe- cout^ahidas pelas snccur- 
sios ou fihaes, em que sor<i conipetcnto o juizo do domicilio destas. 

Art. 180. O domicilio no Território do Acre se presume, para os 
cITeitos dn competência, pela resi loncia continuada ao menos du- 
rante um anuo e, em qualquer tempo, pela propriedade de estabe- 
lecimento industrial ou coramercial ou por outro qualquer facto 
indicando a intenção do residir. 

Art. 190. A obrigação o fòro do contracto passa para os her- 
deiros, succossoros e cessionários. 

Art. 101. Os herdeiros successrfres, cessionários, os assistentes, 
opponontes o os chamados á autoria respondem no fôro em que corro 
a causa. 

Art. 192. A competência para a causa princ pai estende-so a 
todas as questões incidontos delia dependentes. 

Art. 193. Nas causas contenriosas, quando nto excepcionado 
o jnizo no termo assiarnado para contradizer a demanda, a jurisdiccão 
considera-se prorogada para todos os cffeitos. 

Art. 195. No crime, a competência ó determinada: 
1", pelo togar do dolicto on da contravenção; 
2°, não sondo esto conhecido, pelo domicilio ou pela residência do 

reo; 
3o, pela natureza do delicto. 

5o, conceder fiança, na fôrma da ter, tos indiciado-, em c, : 
o', fazer auto de corpo dc delicto nos casos e paio m d i >w»«sr- 

minados em lei • 
7», obrigar a «ssignar termos de segurança c bem viver (Cod. do 

121 a 130, reg. n. 120, dc janeiro do 185:2, Processo Criminal, aris 
arts. I.l e 113); 

8 . processar e.r-officio as contravençõns do livro III, caps. II o 
III. arts. 367 a 371 e 374, IV, V, VI, VIII, XII, XIII, do Coligo Penal 
(lei n. 628, dc 28 de outubro de 1899, art. O'1, elevados ao triplo os 
prazos nella estabelecidos]. 

SECÇÃO 11 

Dos juizes mmicifact 

Art 194. Nos ca<os de concnrso entre a jurisdiccão ordinária o 
jurisdicçõ^s Dspcciaos. nrovíiUi-ArA n    « prevalecera a jurisdicção especial, perante a 
qual responderão também os autores o cúmplices, desde que o trat^ 
do iufcacções connexas. 

Paraurapho único. A connexão importa a unidade do procedo o 
do julgamento. 

Art '96. Nas causas criminacs a incompetência deverá ser alio- 
gada verbalmente ou por escripto antes da inquirição das tostemu- 
nhas, ou logo quu o rõo comparecer om juizo, obsapvando-so o pro- 
cesso estabelecido ne«te decreto. 

Art. 197. líxceptuados « casos em que a lei manda proceder 
ex-officio, os juizes o trihnnaos só poderão exercer as suas attribui- 
ções a requerimento da na "te interessada e nos limites da respectiva 
ciroumscrlpcAo ter •Horial. 

Art. 98. Suo excluídas da jurisdicção das autoridades locaos; 
1". as causas privst vas da justiça cdoral; 
2o, as privativa- das a itnrid. de< administrativas; 
3o. as tran-gpussOis de disciplina e os crimes da competência da 

justra militar o força nolicial 
Art. 199. A eo-nnetonoia dos agentes dinloraaticos o consulares 

para receber on legalizar acos civis, arrecadar e liquidar heranças 
ilos seus naciona 'S. ó respeitada nos limites determinados em lei fe- 
deral ou nos tratados. 

Art. 201, Aos juizes municipaes compete ! 
1°, exercer, nas sódos das comarcas e dos termos, as funcçõos com- 

niottidas aos juizes de naz, éxcepto. nas sidos das comarcas, a cele- 
bração do aclo do casamento, que deve á ser prcsid:di pelo respectivo 
juiz do direito, podendo este declinar para o Juizo Municipal; 

2o, rubricar os livros los respectivos escrivães; 
3°, eflfoctuar as diligencias e executa ■ os mandados c sentenças 

nos juizes do direito e do Tribunal de AopellaçJo ; 
4U, impor corroccionalmentc aos escrivães, o mais funccionarios 

de seu Juizo, por faltas uo desempenho das funeções do cargo oa 
irregularidado do conducta, as penas disciplinares do art. 150 b co- 
nhecer das suspoições que lhes forem postas. 

■>". exercer as atfribuiçõos que coranetiam aos antigos juizes 
municipaes o do orphãos, não commettidas a outras jurlsdicçõcs. 

§ 1. Nas sédos das comarcas a habilitação ao casamento correrá 
pelo Juízo Municipal. 

§2.° Nas sédos das comarcas, onde os ofiicios do justiça sao 
cumulativos aos iuizos municipaes o de direito, as penas correccienaos 
do o 4o deste artigo serão rmp estes ira >ostas, afim do que, perante 
ambos, produza todos os cCfcitos. cabonde aos juizes municiiuies o di- 
reito <lc representar contra os ditos funceionarios : 

S 3.° Aos supplcntes de juiz municipal coraiieto auxiliar os tuizã.4. 
i*uiiicipac3, cooperando no preparo e instruecão dos feitos dc sua 
alçada. 

Art. 202. Aos juizes nuinicipaos no eivei compete : 
1°, processar e julgar as causas contenciosas, ordinárias, snmma - 

CAPITULO 11 

■A COJIfETEXCU DOS JDXZES E DOS TRIBESAES 

SECÇÃO I 

Dos juizes de pa: 

Art, 200, Aos juízos de paz compoto: 
1 , exercer, nos seus districtos ns atfribuiçõos n&o contenciosas 

relativas ao casamento o a sua habilitação (GoJigo Civil, ari« 180 c 
seguintes); 

2'. promover a composição do todas as routoudas o duvidas que 
se suscitarem entro moradores do seu districto acerca do caminhos 
particulares, atravoswdouros e passagens do rios ou ribein>s; portos, 
pescas o caçadas, limites tapagetis o cercas dos seringaes. fazendas c 
campos, ou relativamente a aamnos causados por familiares, ora- 
pregados ou aniraam domésticos; 

3°, eflbotuar as diligencias ordenadas pelos juizes de direito o 
municipaes; 

4°, orondor os criminosos dentro dos respectivos districtos, po- 
dendo. no soguimonto dellos, entrar nos districtos visinhos, lavrando 
o competente auto do prisão o enviando-o & autoridade competouta 
dentro do prazo do 10 dias; 

rias, executivas o ospooiaes, do valor não excede •t" do lS;0ã0$, 
salvo as que forem commottidas á jurisdicção espc ii o privativa • 

2", |iroco»sar o lulgar os in v-itarios Q partilhas entro maiores' 
ou monores, cuio monte não excedo^ d> 15:0008999 ; 

3®, processar e julgar as justificações, vistorias o outros examos. 
para servirem dc documento : 

4°, homologar as composições entro partos capazes de transigir 
e as sentenças dos juizes arbitres, nos limites da sua alçada júris- 
diccional; J 

3°. processar c julgar, cora appellação cx-ofücio, as causas do 
desquito amigavol. 

6". resolver sobro os impedimentos oppostos ao casamento, c con- 
ceder ou deneear licença para casamento dc menores; 

7", processar o julgar as infracções contra as posturas muni- 
cipaes 

8°, processar o julgar, contenciosa c administrativamente, nos 
limites da sua alçada, todas as causas do juizo orphanologico c da 
proiedoria o resíduos; 

9" supprir o consentimento para que a mulher possa exercer 
seu.- respectivos direitos dependentes de autorização marital. 

10. nomear tutor o curador aos orphãos o intordictcs nos casos 
marcados cm lei; 

11. supprir o consentimento do pao ou tutor para a emancipação 
do monores; 

12. processar o julgar contenciosameote, dentro do sua alçada, 
as cansas que nascerem dos inventários, partilhas o contas da tutores 
o liem assim as habilitações dos herdeiros dc ausentes dopoiuiontcs 
dossas mo mias causas ; 

13. arrecaditr o administrar os bens do heranças jaconlos o do 
ausentes, nos termos das leis em vigor; 

14. fazer racolher á oompotento repartição federal os diiihoiroa 
portoncontó* aos orphãos. interdlctos o ausentes; 

15. commnnicar á autoridade com potente o fallecimento, occor- 
rido ao sou termo, dos estrangeiros ahi domiciliados ou do permauoa- 
cia transitória ; 

16. abrir, logo que sejam aprosontados, o fazer cumprir os tosta- 
meutos e codicillos, ordenando o seu imraedlato registro o inscripção; 

Art. 293. Aos juizes municipaes no crime compete: 
Io, fazer corpo do dolicto, obrigar a assignar termo do bom viver 

o da segurança, mandar lavrar auto do prisão om flagranto o conce- 
der mandado do busca e approhensão; 

V, couco ler fiança nos processos que formarem j 
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a. 3.331, do 1910, arts. 31 o 32), 
4o, processar e Julgar: v 

I, as infracíjios sanitarias ; 
II, as infracções dos termos do bem viver o do segurança; 
lli, as contravenções do livro IH, do Codigo Penai, uao espccíü- 

cadas no a. 3o; 
IV, os crimes previstos nos seguintes artigos do Codigo Penal | 
a) injurias verbaes (art. 317) ; 
òj ultraje ao pudor (art. 282) ; 
cj damno (art. 329, §§ 1° o 2") ; 
a) contra a seguraoga do trabalho (arts- 304, 203 0 206) ; 
e) contra a inviolabilidade dos sogredos (arts. 189, 190 e 191)} 

com excepçao dos do responsabilida o dos funccionarios; 
f) contra a inviolabilidade do domicilio (arts, 196, OseluiJo 

paràgrapho único, 197, 108, 199 g 200); 
fl) furto (art. 330 a 333) ; 
ft) offensa physica (arts. 303 e 304, paragrapbo único); 
») celebração do casamento contra a lei (art. 284); 
j) os conimottidos por imprudência, negligencia OU impericia 

(arts. 148, V parte, 151 Ia parte, 153 § 1°, 293 e 306); 
k) contra a segurança dos meios do transporto ou communicação 

{arts. 149, § 1°, 152 a 154); . , . 
I) desacato o desobediência ás autoridades c resistência (arti- 

gos 124, 129, 134 e 135); , ^ 
?n) contra a saude publica (arts. 150, 157, exeluidos os §§ 1 o 

2°, 158, excluído o paragrapbo único, 159, 100, excluídos os §§ 3' 9 
162 o 164 o paragrapbo único, conformo a hypothese); 
«) contra a liberdade pessoal (arts. 179 a 182 o 184); 
oj comra o livro exercício dos cultos (arts-. 185 o 188); 
jj) testemunho falso (àrt. 261, cxcliftdo o § 3°); 
5', formar a culpa nos crimes do compotcucia do Jury até â prol 

mincia Inclusive. 
Art. 204. Das sentenças absolntorias nos crimes definidos no 

u. 4° do artigo anterior, bem como dos despachos do não pronuncia 
haverá recurso necessário para o juiz do direito da respectiva 
comarca. 

SECfÃO llf 

Dos jnlzís ele direito 

Art. 205. Aos juizes de direito cm geral couipoto? 
1°, rubricar os livros dos respectivos escrivães, tabelliáos ei offl- 

tiiaes dos registros; 
2°, impor coiTcccionalmcnlc aos escrivães c mais funccionarios 

■de seu juízo, por faltas no desempenho das fnncções do cargo ou irre- 
íiularida 'e do conducta, as penas disciplinarcs do art. 156 o conhecer 
das suspoiçõos que lhes forem postas; 

3°, impôr cos oscrivãcs dos protestos a malta do róis 1:000$, a 
que slo sujeitos, quando nio tenham os seus livros oscriptarados 
nm dia; 

4', decidir as duvidas oppostas pelos oQlciacs dos diversos registros 
sobre a legalidade dos títulos, papais oa documentos; 

5', autorizar os sub-ofUclaes, que serão os escreventes compro- 
missarios dos diversos registros, a passaram as certidões, indopon- 
doatemente da subscflpçao dos mesmos ofllclaes; 

0°, exercer as attribuiçõcs conferidas aos juizes do direito na loi 
n. 26), do 1841, regulamentos ns. 120, do 1843, o 143, do 1842, o lei 
n, 2.033, do 1871, não alteradas pelo presente decreto; 

7", conhecer dos aggravos, cartas testemunhaveis, recursos o ap- 
pellações, interpostos aos despachos c das sentenças dos juizes mu- 
üícipaos; 

8°, presidir ao sorteio do corpo do jurados o ás respectivas re- 
uniões do Tribunal do Jury ; 

9', proceder ás corroiçõos, quando Resignados polo presidente do 
H^ibunal, 

Art. 303. Aos juizes do direito no Civcl compete t 
1°, homologar as sentenças dos juizes árbitros, oxcedcirtcs do 

qnin..e contos ; 
T, processar o julgar as causas de nullidade o« annullaçlo do 

Casamento, as de dosouito judicial e as questões do impedimento ; 
3°, processar o julgar as causas contenciosas e administrativas 

não coumiettidás á jurisdiocão especial o privativa, de valor exceden- 
te ã quinze contos ; 

4', pMcessar c julgadas causas contenciosas, de valor in-sti- 
mavol ou da qualquer valor, referentes ao estado on ã capacidade civil 

-das pcíSias; ' 
« 

processar e julgar as fallencias, todas as aeções que dellas 
derivarem, e as causas de seguros de vida : 

6®, processar c julgar as causas da dissolução o liquidação do socie- 
dades ; 

7°, processar o julgar as causas cm que a Fazenda Municipal fõr 
interessada como parto principal ou accessoria do juizo ; o oxcçutiv^ 
fiscal para a cobrança da divida activa do impostos, contribuições, 
foros, laudemios o multas, ou proveniente do contractos com a admi- 
nistração municipal c akanco dos responsáveis á Fazenda: 

8°, processar o julgar as desapropriações por utilidade publica 
municipal. 

Art. 207. Aos juízos de direito no crimo compete: 
1°, conceder habeas-corpvs sem prejuízo do procedimento judi- 

cial competente (lei n. 2.')33, de 1871, art. 18, § 7°) aos que soffrerem 
Ou se acharem em imminente po 'igo de soSfrer violência on coacçio, 
por illegalidade ou abuso de poder das autoridades policiaes, exce- 
ptuado o chefe do policia, e dos juizes de paz e muuicipaes; 

2", processar c julgar os crimes previstos nos seguintes artigos 
do Codigo Penal: 

I, firada de presos do poder da justiça c arrombaraento das ca- 
deias (art. i27 a 133); 

II, incêndios e outros crimes de perigo commum (arts. 136 a 148); 
III, contra a segurança dos meios do transporte a communicação 

(arts. 149 § 21, 150, i51, paragrapbo único, 152 153 o §§ 2° o l», 
C 154) ; 

IV, contra a saude publica (arts. 157, §§ 1° o 2a, 138, parap-apho 
vinico, 160, §§ 8° e 3', conforme o caso, 161 e 164, paragrapbo umeo, 
conformo a hypothese ; 

V, contra o livre cxorcicio dos direitos políticos (arts. 165 a 178); 
VI, contra a liberdade pessoal (arts. 179 a 183) ; 
Tfll, falsidade de actos públicos c particulares (arts. 251 a 260); 
VIII, testemunho falso (arts. 301, § 3°, a 264) ; 
IX, polygamia (art. 283) ; . 
X, adultério, violência carnal e lenocinio (arís. 260 a 281) • 
XI, parto supposto e outros fingimentos (arts. 285 a 288) ; 
XII, subtracção e occnltação de menores (arts. 289 a 292) ; 
XIII, homicidio involuntário (art. 297) ; 
XIV, concurso para o suicídio (art. 299); 
XV, provocação dc aborto (arts. 300 a 302), nio resultando « 

iUOrto da mulher ; 
XVT, contra a honra c boa fama (arU. 315, 310, 319 e 320 e par*- 

SraPXvll,'damno (arts. 326 a 328 O 329, § 3°); 
XVIH, fallencia e insolvencia civil (arts. 330 e 337, lei n. 2.024, 

de 17 do dezembro de t908) ; 
XIX, estcllionato (arts. 338 a 340); 
XX, contra a propriedade litteraria, artística, industrial a cam- 

Diercial (arts. 342 a 33">) ; 
XXI, roubos e extorsões (arts. 330 a 303 ; 
XXII, lesões cocporaes (arts 304 princ. o 140, § 3a). 
3a, processar e j1 Igar os funccionarios públicos, que nio tiverem 

fõro privativo, nos crimes de responsabilidade o counexos cora os de 
responsabilidade; 

4a, conceder fiança nos processos que lhes forem aflactos e miin- 
dado de busca e apprehensão: mandar lavrar auto de prisão em fla- 

na. 

pollaçiv. 

■SECÇÃO IV 

Do Tribunal de AppeUação 

Art. 208. Ao Tribunal de Appollação competcf 
1". julgar os crimes communs ô de responsabilidade, em quA 

Incorrerem os desemharcadores, ns juizes de direito, o procurador ^e- 
ral, o governador, o chefe de policia o os intendentes* 

2a. julgar todos os recurso» interpostos das decisões dos juizes 
do direito o do Inbunal do Jury ; J 

3a, conceder originariamonto ordem do habeat-eorpus a favor 
dos quo estiveram illcgalraoute presos ou ameaçados em sua liberdade, 
por determinação dos juizes ar direito o dos prefeitos; 

4", co iceder ordem do babcas-corpus por via de recurso da, 
denogação delia pelo juiz de direito; 

5", processar o julgar cm única instância : 
a) as suspoiçOcs postas aos doscinbargaJoros, juizes do direito 9 

procurador geral : 
,i) a reforma dos autos perdidos o bem assim as hab li vôos cm 

autos poudeates do tribunal ; 
6*. decidir ox cmidictos do járisdícção o os do aUribuio to das a.t- 

toiíaiu- lüiVvJâiuVi cuao i-.ij ou cúiu ftutoriiLictas 
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7o, julgar era primeira e ultima instância; 
«) os embargos de nullidade e os infringentes do Julgado (rogn- 

lamento n. 737, de 1830, art. 68)) curaulativamenté oopostos, na 
acíjâo ou na exccur.io, aos accórdâos proferidos om segundi instância 
pelo tribunal ; 

6) as acçOes rescisórias para annullação das sentenças definitivas 
do proprio tribunal, em juizo ordinário contencioso; 

8o, advertir ou censuiar, nos accórdaos, aos juizes Inferiores e 
mais funcoionarios por oraissilo ou falta no cumprimento de seus do- 
veres, procedendo na fúnna do art. 157 d) Coligo do Processo Crirai- 
nai, quando, em autos e papois sujeitos a exame jurisdiccional, des m- 
brir algum crime commum ou do responsabilidade. 

9o, julgar a invalidoz dov magistrados, meliante exame de sani- 
dade c guardadas as formalidades da lei; 

10, organizar a lista da antigüidade dos juizes e funccionarios do 
Ministério Publico e exercer outra qualquer attribuição das iucluidas, 
om casos analogos, na competência da Côrtc de Apncllario do 
Districto Federal. 

Art, 209. Das decisões finaos do Tribunal de Appellaçio haverá 
recurso extraordinário nos termos do arí. 59 § Io, lettras n o b, da 
Constituirão Federal, 

SECÇÃO V 

Do Presiiente do Tribunal 

Art. 210. Ao presidente do Tribunal compete : 
1", dar posse aos desembargadores, juizes dc direito c funcciona- 

rios do Tribunal; 
2o, dirigir os trabalhos do Tribunal, presidir as sessões, propor 

afinal as questões e apurar o vencido, não consentind) que os des- 
embargadores falem som que lhes soja concedida a palavra, que se 
nterrompam uns aos outros, que falem por mais ae duas vezes, 
xccpto si for para podir ou dar algum esclarecimento, ou para raoli- 
ficar ou reformar a sua ouinião; 

3", manter a regularidade dos trabalhos, usando dc todos os 
meios suasorlos e dos coercitivos, si forem nocossarios, mandando re- 
tirar do 1 ribunal os assistentes que perturbarem a ordem, ou prendar 
os desobedientos, lavrando o respectivo auto para serem processados; 

4°, distribuir os feitos civois, cmnmerciacse criminaes, iudistineta 
o altornadamonto, pelos desembargadores, salvo os casos de sorteio, 
determinados neste decreto; 

5 , conceder licenças, com ou sem or lenado, na fôrma deste re- 
gulamento, aos dosombargadores, Juizes de direito, juizes municipacs 
o mais empregados da justiça; 

CJ, detorminsr desconto nos vencimontos dos juizes c membros 
do Ministério Publico; 

7®, justificar ou não a falta do com pareci men to dos dosombar- 
gadores o omprogados da secretaria do Tribunal; 

S1. rubricar os livros nocossarios para a socrotaría do Tribunal; 
9Ü, informar os i>odidos do revisão e os recursos de graça nos 

crimes julgados pelo Tribunal; 
10, assignar os accordãos com os juizes dos feitos; 
11, expedir om seu nome o com sua ossignatura as ordens quo 

não dopondercir. do accordao, ou não forem da privativa competência 
tios juizes relatores; 

12, iiapôr corroccionalmentc aos empregados da secretaria, es- 
crivãos e mais funccionarios do Tribunal as peuas seguintes; 

n) reprehcnsfto: 
b] suspensão ató 15 dias ; 
c) prisão até cinco dias ; 
13, oonhocor da oxigoncia ou percepção do salarios indcrilos, 

na l irmã declarada no rcgulamonto dc custas, c imuôr as rospeotivas 
penas disciplinaros; 

14, suspender os advogados do cxorcicio do suas funccú"-; 
13, commuuicar ao Ministro da Justiça, nos meses dc janeiro, 

abril, junho e outubro, a soinma total da taxa judiciaria paga no 
trimestre anterior; 

16, relevar, om grão do recurso, meliante prova de impc li- 
mento, as multas impostas aos jurados; 

17, nprosoutar amiualmcute, ató 11 do janeiro, ao Ministcrio 
da Justiça, um rntíitorio circumstanciado dos trabalhos do tribunal <■ 
do estado da administração da justiça, mencionando as duvida^ e 
difflculdadâfi na execução das leis, docrelos e rognlainoaios; 

18, imnôr aos juizoi de direito, municipaos, c-Tlvâcs c mais fun- 
rrionarins de justiça as penas disdpliuarcs d w art». 152 a 162 c ata 
aivogidos a d > art. 16); 

19, conhocor das suspoiç.ões postas ao se -retario, ao escrivão o 
outros empregados do Tribunal; 

20, conce ler prorogaçio do prazo *té sois mez-s i>ara sj pro- 
cvd-ra inventario; 

21, formar a culpa, até á pranim-ia cx-lusivo, no- crimes com- 
inuns o do responsabilidade dos d sembargafores._i|as juizes dc di- 
reito, procurador gorai, governador, Ciicfo de joolicia c intendentes 
municipaes; 
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22, exercer todas as attribuições que não live'- i si .o já especi- 

ficadas^ nos paragraphos anteriores e qao por forç.i da presente de- 
creto forem de sua competência; 

23, proceder dc dois om dois anna i correiçio no fôro, com 
assistência do procurador geral do Território, 

I. Ficam sujeitos á correiçâo os juizes de direito, juizes muni- 
cipaos c de paz, membros do Miinstôrio Publico, secretario do Tri- 
bunal, escrivães, tabelliies de notas c dc protestos, oflficiaes dos di- 
versos registros, distribuidores, cantadores, partidoras, porteiros dos 
. udítOBíos, e, bem assim, todos os que no Torritorio excrcerrm 
oíBcio de justiça. 

II. A correiçâo qiio não disser respeito an Tribunal de Appella- 
;.ão, ou que não (ôr realizada na sua sédo, poderá ser feita por um juiz 
ic direito designado pelo presidente do Tribilual, auxiliado per um 
promotor publico, ou adjunto indicado pelo procuralor geral. 

III. A correiçâo começará no dia l do janeiro o será feita dc 
maneira que até quatro naezfts depois, salvo motivo justificado, 
possa o presidente do Tribunal ter o resultado geral dosso serviço. 
O procurador reclamará do mesmo presidente, qnan lo não fõr iniciada 
a correiçâo até 10 dias depois do prazo determinado. 

IV . Os juizes do direito serão designados para a correiçâo, guar- 
da ia a ordem da menor distancia da comarca em que a tiver do 
proceder, o mesmo sendo observa lo cm ralação aos promotores ou 
adjuntos. Cala juiz, salvo motivo justificado c reconhecido polo pre- 
sidente do Tribunal, terá o prazo máximo dc 30 dias para cffestuar 
a correiçâo na comarca que lhe fôr designada. 

V. Encerrada a correiçâo ç de possa dos relatórios parclaes qua 
lhe forem enviados, o presidente do Tribunal apresentará ao Minis- 
tro da Justiça um relatório especial o circumstanciado das faltas 
c irregnlaridaies cn-cWtradas, das penas discipliuarcs impostas c 
do- casos dc responsabilidade afieetos ao Ministcrio Publico para pro- 
movor o respectivo processo. 

VI. Sempre que chegar ao cotibocimanto do presidente do Tri- 
bunal ou do procura lor geral facto grave que exija correiçâo espa- 
cial ;yi algum t-eizo ou -Jo justiça, deverá aquolli; provi- 
rioncia ■ iramadiatamouto, pira a sua realização, qualquer que seja a 
ápuco do anuo. J 

CAPITULO III 

»0 SECRETA1UO UO XBIBDNAL E DOS EMPREGADO . 

Art. 211. Ao secretario do Tribunal-incumbe; 
1°, dirigir os trabalhos da secretaria c distribuir o serviço eotrf 

os amanuenses e continuos, do accôrdo com as instrucções dó presi- 
dente ; 

V, organizar o conservar na melhor orJcm o archivo o cartório 
Oa seeretaria o a bibliothec» do Tribunal; 

3°, assistir ás sessões do Tribunal para lavrar as actas c assi- 
gnal as com o presidente, depois do lidas o approvadas ; 

4°, lavra • as portarias, provisões o or.lcus, o escrever toda a 
«o.Tcspondencia que tenha do ser assignada pelo prosidonto ; 

•>", recob ir o ter sob sua guarda o rosponsabilidado os aulo? 
que forem apresentados no Tribunal; 

6°, fazer duplo registro dos auto? recebidos, sendo o primeiro 
rogi-u o por ordem chroaol igica do dia, moz e amn da apresenta- 
rão, o o segundo por ordem.alpbabatica dos nomes das partes ; 

7", apresentar os autos á distribuição na véspera da sessão que 
se seguir ao rcccbimonto dclles, smdo criminaes, o« ao preparo, 
sendo eiveis, examinanda-os préviamento para vor si os tio na devida 
fôrma ; 

8". lançar om livros próprios o notar no rosto dos autos a dis- 
tribn eio feita ao? desembargadores ; 

9', mercar as funeções do escrivão nos recursos criminais pr-t- 
priameato dito). Inibas cor pus. aggnvos o caria? tesfomunhavois ; 

10, pa -.-af as certidões que forem requeridas dos livros e do- 
cuino itoi oxistcuHe» no Tribunal ; 

H, fazer «>llar com o snllo do Tribunal os insTumcntos o papeis 
que dr|toiidam dessa formali lado ; 

ií. abonar ou não as filta? dos emprega los da socrefaria, na 
far.na du logislaçto om vigjr, com recurso para o prasidontó do 
Tribunal. 

Art. 212. Ao offlcial incumbe snlxtitnir o secretario nas suas 
fali" - ou impe li notitos. o eoaljnval-o em todos os autos, termos o 
pajicis. come o? ezcrevont w cemproraissaçios dos osiriv.ie?. 

Art; 2i3. Aos amaoiionsos i icmuo i auxiliar o socrelaido no s -r- 
viro dc serrotaria, archivo c b.lniocue a do Tribunal, coniorme as 
ordens e instrucções que deliu roeob irem. 

Art. 214. Ao porteiro iaeumba: 
1 zelar pela gu.ir la, consorvação e asseio do oiiflcio o dos moveis 

• utensil os i>clb existem 

pr 
2 , receber os moveis por inventa io 'iscrinturado cm livro pro- 

io, com as rubricas do entra Ias c sabidas; 
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3o, comprar todos osobjectos necessários para o expediente, con- 
brme as orflens que receber do presidente ou do secretario, prestan- 

do mensalmente contas a este, que as subractterá, com seu parecer, 
á app ova'8.0 do presidente ; 

4°, exercer, no que lhe fôr applicavel, as obrigações impostas aos 
porteiros dos audüorios do primeira instância. 

Art. 215. Aos contínuos cumpro fazer o serviço interno da secre- 
taria na fôrma determinada pelo respectivo regimento c segundo as 
instrucçõcs do secretario, 

CAPITULO IV 

do JtmT 

Art. 215. Ao Tribunal do Jury compete: 
Io, julgar os crimes communs nilo expressamente attribuidos a 

•outra jurisdicçâo; 
2", julgar os crimes submettidos á sua decisão, não obstante a 

desclassificação pelo conselho de sentença. 
Art. 217. Ao presidente do Tribunal do Jury compete: 
Io, determinar a ordem em que os accusados devem ser submet- 

tidos a julgan ento ; 
2", proceder á verificação e contagem das cédulas contendo 03 

nomes dos jurados sorteados para a sfissâo ; 
3°, conhecer das éxcusas dos juradas c tedemunhas que não com- 

parecerem, impondo-lhes a ranlta ou pena em que incorrerem ; 
4o, proceder ao sorteio dos jurados supplentcs c mandar noli- 

tical-os; # 
5", manter a ordem c policia das sessões, fazendo sahir os espe- 

ctadoras que não se acoominodarom. prend. nio os desobedientes ou os 
que injuriarem os jurados o os que forem encontrados cóm armas 
defesas; 

6°. dar curador aos rêos menores o nomear defensor aos que o 
não tiverem; 

7o, interrogar o río, regular os debates e a inquirição das teste- 
munhas; 

8o, decidir as questões incidentes de direito que forem apresen- 
tadas, as pertinentes á organização do processo ou relativas a dili- 
gencias do que dependerem as deliberações fiuaes do Jury d^ sen- 
tença ; 

9°, submetter aos jurados todas as questões occorrentcs que forem 
da sua competência; 

10, ordenar cx-officio as necessárias diligencias para sanar qual- 
quer nullidade, e as que forem solicitadas para mais amplo csclareci- 
incnto da verdade por algum jurado, ou requeridas pelas partos; 

H, formular os quesitos sobro as questões do facto a que devam 
responder os jurados, para a applicaçSo da lei; 

12, proferir a sentença de absolvição ou condcninação, ds confor- 
midade com a lei e decisões do Jury de sentença, c dar-lhe exe- 
cução na fôrma de direito. 

Art. 218. As decisões do Jury de sentença sobro o facto criminoso 
e suas circumstancias serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 219. Nos casos em que, pelas respostas do Jury, o crime fôr 
desclassificado, o presidente do Tribunalimporá a pena para o mesmo 
estabelecida, 

CAPITULO V 

DO JiniSIERIO rüBLtCO 

Art. 220. O Ministério Publico, perante as autoridades consli- 
tOidaS, 6 o advogado da lei c fiscal da sua execução, o procurador dos 
interesses do Território c dos municípios o o promotor da accão 
publica contra todas as violações do direito. 

Art. 221. No exercício das fnncções ha reciproca independência 
entrç os funccionarios do Ministério Publico e os da ordem judiciaria. 

Art. 222. Nos feitos em que intervier o funccioqar ô Ministério 
Publico, ô aisponsada a curadoria A lide, observa d > o disposto no 
«rt. 353 do Codigo Commcrcial, 

SECÇlO f 

Vo Procurador geral 

Art. 223. Ao procurador geral do Território, como chofc do Mt- 
niStéWo Publico o ò seu orgào perante o Tribunal do Appellação, in- 
cumbo: 

1°, spperintQpder os respectivos funccionarios, expedir jnstrucções 
sobro matéria concernente ao oxercicio dc suas attribuições, promover 
a siía responsabilidade c impor-lhes as penas disciplina ris do art. 154; 

2o, velar pela execução e üol observância aas leis o dos regula- 
aientoí; 

3o, requisitar das autoridades competenics as diligencias, cer- 
tidões e quaeequer esclarecimentos para o regular deseinponho da 
suas fnncções; 

4o. reclamar perante o presidente do Tribunal contra a falta de 
audiência o sessão nos dias c horas marcados, d"mora nos despachos 
e sentenças e outras faitas dos desem argadores, juizes do direito o 
municipaes; 

3", promover o andamento dos processos criminacs e a execução 
das respectivas sentenças; 

6o. denunciar e accusar os desembargadores* juizes do direito o 
municipaes, e intendentes municipaes nos crimes coiniuuus e de 
responsabilidade; 

7", inspeccionar os cartório- dos oiTido- da justiça; 
8-, designar o adjunto que deve substituir o promotor; 
9", requerer exame de sanidade para verificação da incapacidado 

pbysica ou moral dos juizes; 
10, apresentar ao Ministério da Justiça, ató ao dia 31 de janeiro 

de cada anuo, relatório minucioso dos trabalhos do Ministério Publico 
no anno anterior, ao qual anaexará: 

а) o quadro rios respectivos funccionarios, data da nomeação, 
licença o antigüidade, designação dos que se distinguiram por seu 
zelo e intelligeneia; 

б) as duvidas e dilficuldades occurrentcs na execução das leis o 
regulamentos e as providencias adequadas a inolhorar a alriiiaistraçâo 
da justiça. 

11, ofllciar nas appellaçOes e recursos criminaes, o seus inci- 
dentes, processos de habeas-corpvs, suspeição dos desembargadores, 
juizes ilo direito, municipaes e conflictos do jurisdicçáo ou do attri- 
buição; 

12, ofiiciar nas appollações eiveis c embargos do nullidade, em 
que forem in oressados o Território, a saurie publica, menores, orphãos 
ou iiiterdictosci-asoul.es, ou versarem sobre o estã o das pessoas, 
tutel , curatel», casamento, sua nullii.ade ou aimullação e impedi- 
mentos, desquite, testa meu taria c resíduos; 

14, funccionar, junto ao presidente, ua corroicão que sa fizer na 
séde do Tribunal. 

SECÇÃO II 

Dos Promotores públicos, curadores e adjuntot 

Art. 224. Aos promotores públicos incumbe; 
1", denunciar os crimes de acção publica, assistindo & formarão 

da culpa e promovendo os termos ria accusação; 
2o, dar queixa, mediante requerimento do oflendido ou pessoa 

quo legalmente o represente, provada a indigeucia, o promover os 
termos do pruccsso; 

3o, addrtar a queixa da parto nos crimes dc accção publica, o dar 
parecer nos de accão privada; 

4o, ofiiciar nas fianças e nos outros incidentes dos sobreditos pro- 
cessos o interpor as appellaçõcs o recursos legacs das sentenças o de- 
cisões nelles proferidas; 

5o, cumprir as ordens do procurador geral, rolativas ao exercício 
das fnncções, e solicitar as necessárias instrucções e ctnselhos nos 
casos duvidosos; 

6o, promover o andamento dos processos criminaes e a execução 
das sentenças, requisitando das autoridades competentes a oxtracçâo 
de documentos e as necessárias diligencias para a prompta roprcssâo 
dos crimes, pesquizas o captura dos criminosos; 

7», oflereccr o libello ou addital-o o accusar os rôos no julga- 
monto plenário, quer perante os juizes singulares, quer perante o 
Jury, em todos os crimes de acção publica ; 

" 8", visitar mensalmente as prisões, roquerondo, quanto convier 
ao livramento dos presos, seu trr. amento o a hygicne ria prisão; 

9", representar ao procurador geral sobro as duvidas o lacunas 
na execução das leis, o bom a sim contra as irregularidades, abusos o 
erros quo sc observarom na praxe cos »u itoriosj 

10, dar conhecimento das omissões, negligencias o prevaricaçOcs> 
dos funccionarios na administração da justiça ás autoridades cóm- 
petentes, afferecendo a denuncia, quando da sim competência * 

11, requisitar das autoridades compotcntos as dHigpmias certi- 
dões e. esclarecimento, a bem dos interesses da justiça o ragulàr des- 
empenho de suas fuucçôes; 

12, apresentar annuahtento aõ procurador geral o relatório dos 
serviços a sou cargo. 9 

§ 1.° Com.o curadores de orphãos: 
Io, funccionar, como representante dos tnoao-os omlvâos a in- 

terdictos, cm todos os feitos em que forem intcrVsíados; 1" 

■ • 
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2®, officiar nos processos de inventários c partilhas, tutelas, cura- 
dorias o demais actos administrativos da competência dos jui/es de 
orphâos; 

T, velar pela observância das fóvmas do juizo. em ordem a que 
se evitem o crescimento de custas em actos supérfluos ao conheci- 
nento da verdade e a omissíx) do sokmnidados legaes, ou estabele- 
cidas pelo uso, para garantia e segurança dos direitos dos orphSos; 

4°, interpor os recursos Iggaes d rs sentenças proferidas nas causas 
em que fünccionarem ou offlciarem, o promover a sua execução; 

ti®, visitar os asyios dc orpháos, alienados e mendigos, e requerer 
o que fôr a bem da justiça e dos deveros de humanidade; 

6", representar ao Procurador Ger .1 sobre as duvidas e lacunas 
Decorridas na execução das leis, solicitando instrucções para o bom 
desempenho de siíí s attrlbuições, 

§ 2.® Como curadores de resíduos: 
1", officiar nos inventários que correrem pelo juizo da pro- 

vodori,; 
promover a exhibiçíQ dos testamentos em poder dos testa- 

menteiros e a intimaçao dos hoifleados para prestarem o compromisso 
leg:.I; 

3°, requerer a prestação do contas dos testamonteiros negli- 
gentes e prevaricadores, sob as penas comminadas nas leis; 

4°, diligenciar a eftbotiva arrecadação do residno, qcor quando 
tenha de ser applicado e entregue á Fazenda Federal, quer a bem 
do cumprimento dos testamentos; 

3°, promover tudo que fòr a bem da execução dos testamentos, 
administração o conservação dos bens do testador; 

6°, requerer a notificação dos thesoureiros c quaesque-r respon- 
sáveis por hospitacs, a^ylos c fundi çOes publicas, que recebim 
auxílios do Thesouro ou legados, para prestarem coutas, sob pena de 
revelia o custas; 

7®, requerer a remoção das mesas administrativas ou dos admi- 
nistradores das fundaçOes publicas ou do utilidade publica, ros casos 
de negligencia ou prevaricação, e a nomeação de qnrm os substitua, 
si do outro modo não estiver previsto nos estatutos ou regula- 
nientos; 

8",' requerer o seqüestro dos bons dessas fundações alheia dos sem 
as aoleranidades legaes, o os adquiridos, drerta eu indhvctaiueute, 
pelos administradores o mais officiaes as ditas fundações, ainda que 
os hajam comprado por interposta pessoa om hasta publica; 

0®. requerer que os legndes pios, não cumpridos, sejam entregues 
aos hospitaos o casas dc expostos; 

§ 3.® Como curadores de ausentes : 
1°, arrecadar, inventariar o administrar os bens do defuntos o 

ausentes, representando por olles em juizo o tora dollo, demandando 
o sendo demandado pelo quo lhes disser respeito ; 

2", p'" • cm boa guarda o conservação os bens arrccadadps e dar 
partilha aos herdeiros habilitados, quando nlo a façam araigavcl- 
mOHtc, nos casos om quo lhes 6 permittido; 

3®, diligenciar o promover polos meios legaes a arroradação de 
to los os bens o objectqs pertencentes ao patrimônio dos ousenjes o a 
cobrança do todas as dividas activas ; 

4®, solicitar, nos devidos termos, a arrecadação ou arrenda- 
mento d( ■ ditos bons, conformo o disposto nos regulamentos ik. 2.433, 
de 1839, c 3.27', de 1899; 

li®, entregar aos cofres públicos todos os dlnheiros existentes o o 
produeto do '"dos os bons o cffoitos arrecadados, sob as penas com- 
minadas cm lei; 

0®, ofliciar nos processos do habilitação dos herdeiros c cm todn 
as suas causas quo, nas respectivas jnri-dicçOos, se moverem contra 
pessoas ausentes ou quando forem ellns interessadas ; 

§ 4.® Como curadores do massas fallidas ; 
1", cooperar com os syudicos o flscacs das falloncias no oxanio 

dos livros dos íflliidos, psya averiguação do suas causas e dqniais actos 
do processo quo iSc slo attribu dos na lei n, 2.02», de 17 dc dezembro 
de 1908; 

2°, diligenciar o promover os precisos meios para a devida 
instrucçio o julgamento dos processos criminaas contra os fallidos a 
seus cúmplices (lei cit., arts. 173, 175 o 177); 

3", ínspeccionar os livros dos protestos do letras. 
Art. ifciS. Aos adjuntos do promotor, nos respectivos termos, 

competem as mesmas aitribuiçOus dos promotores. 
Art. 226. Subsistem em inteiro vigor as disposições da lei 

n. 2.033 do 1!)71, o respectivo regulamento o mais legislação nn 
vigor, concernentes a esses fcncciouanos, não alteradas polo presente 
decreto. 

CAPITULO VI 

DOS ESCKIVÍES, TABEUiISeS, CONTADORES, rARTIDORES E OFFICIAES DS 
REGISTRO 

Art. 227. Aos escrivães, tabclliãcs, contadores, partidores o 
officiaos do registro com peto ; 

1», escrever em devida fôrma os processos eiveis, comraemaos 
administcativos o criminaes ; 

2", observar sempre o seu regimento no oxercició dos actos do 
offlcio; 

3°, comparecer em todos as dias úteis cm sons cartórios, (artigo 
118, h, 2o), e assistir ás audiências judieiacs a que estiver prosenie o 
juiz; 

4®. fazer as notificações dos despachos c as diligencias quo forem 
crdonsdas petos juizes; 

5®, prestar ás partos interessadas, advogados o procuradores, 
quando solicitarem, informações ve baes ácorca do estado o anda- 
mento dos feitos, ec..vo cm assumpto de segredo dc justiça; 

ti0, passar as certidões que forem requeridas pelas partes o pelo 
Mm.stmo Publico ou seus procuradores, seja om relatório, seia do 
verbo ãtl verbum; 

i®, fazer a sua custa os actos o diligencias mandados renovar 
per negligencia, ou erro proprio.-scm embargo das penas cm quo 
possam ter incorrido ; 

8®. promover o pagamento da taxa judiciaria c fazer os lança- 
mento, no livro para isso destinado ; 

9°, ter sob sua puarda o responsabilidade e dar conta de todos 
os artos c papeis que lhes tocarem, ou que om razão do seu officio 
lhes firem entregues pelas partes, dos quaos cm tempo algum 
poder,.© dispôr ; 

10, organizar o livro de tombo de sons cartórios, com indicação 
dos nomes das partes pela ordem alpbabetica, da natureza dos feitos, 
numero do cada um e ordem chronologica das datas da entrada ; 

11, como tabclliãcs do notas (aos termos do respectivo regi- 
mento) ; 

i) lavrar escripturas c contractos, quo deverão ser lidos perante 
as partos o duas testemunhas, pelo monos; 

6) lazer os testamentos eapprovir.em devida forma, os quo 
Ihe^ fo mi opresen nlos ; 

c) escrever os Instrumentos do empra mentes, obrigações, 
arrendamentos e qnaosquer oi ros contractos c convenções que sè 
!i.:srcni entre partes, ainda que tenham dc ser julgados por sentença 
do algum juh; 

ri) ter dois livros para as escroturas, s- do um destinado ao 
escrevente compronns^ario, quo ser., aberto e encerrado nos t. ■mos 
do s 1" do art. 79 do regulamento n. 4.824, de 1871, e outro om que 
escreverá o nroprio tabellião; 

e) registrar "m livro especial as procura' ">cs e documentos quo 
a-panes apresentarem, fazendo na escriptura publica declavacão 
e remissão á folha desse livro; com as especificações necessárias a 
aprazimonto das partes; 

12, ter os p=croventes compromissarios necessários aci seus officjos. 
13, conferir e concertar os traslados, podendo esse serviço ser 

feito com o escrevente compromissario (art. 80 4o decreto u 4 82'i- 
de 1871) ; ' ' 

14, exercer as funeções de official do registro de bypotbecas, 
do registro de lituli . e documentos, do registro do protestos de le- 
tras i d j registro civil, observadas as dispo ações vi tentes; 

15, lazer r contagem ios emolumont is, salarios o custas cm • 
todos os processos de primeira o egunda iustan as e bem assim a do 
capiial juros i s referidos processos: 

16, fazer, o calculo para o pagamento dos impostos o o da adju- 
dicação da herança, havendo um só herdeiro, o o esboço d .s partilhas 
judiciaes. # 

CAPITULO VII 

DOS OFFICIAES DD JUSTIÇA 

Art. 228. Aos officiaes do justiça incunibo; 
1®, fazer as citações, pouhoras, sequestros, prisões o mais dili- 

gencias ordenadas pelos juizes perante quem servirem ; 
2®« lavrar as certidões o autos das diügcncins po elles offeetua- 

das. colando á margem as salarios que lhes competjretn, fia íõr.via 
do rogiuento ue custas, sob as penas nelle coniminadas ; 

3®, cumprir todas as ordens do seu juiz. 
Art. 229. Ao official do justiça, servindo de porteiro dp audit<>- 

no. incumbe apregoar a abertura e o encerramento das aadlen"ia«, 
affixar editaes, fazer as oitaçõe ms audiências e as praças. 
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CAPITULO VIU 

DO COJlPROWIoiO 

conicrar, mas se 

no pn- 

110» 
de 

autos 
Lio ■»- 

pro- 

Art. 230. As pessoas capazes de contradar poderão, cai qualquer 
tempo, lo»ivar-se, mediante compronúnso e»cripto, ern árbitros, que 
lhes resolvam as pendências judiciaes ou «xtrá-judiciaes, na conlbr- 
midaác do que dispõem os arts. 1.037 a I.O18 do Cod.go Civil, 

TITULO 17 

Do Processo 

CAPITULO I 

do rnoccsso civil eu priueuu ixstancià 

Ari. 231. As causas eiveis propostas porante as autoridades iu- 
•K.a«- m do Território serio processa Ias de coflf .rmidade com as dis- 
wmçAps dr decreto n. 737, do 23 do novembro de 1850, c pres- 
Tipçòe. logaes que rogeiri as acções espociaes nelle não comprahea- 
Ldas, com a- altorações conslantas deste decreto. 

Ari. 222. I.ntra as mesmas pessoas e na mesma accàoí per- 
iiiiüiíio cumular d verso5 pedidos, quando fòr a mesma a lórma de 
orocis o para ei: ■? estabelecida, exceptuactos os que pertencerem a 
Juizo esíteciikl 011 privativo. 

S i." fio mesmo processo, e conjunctamcnte, o rt'n pôde ser de- 
mandado por ditferentes autores, e o autor dciBandar drflerentes 
reos, com relação a direitos e obrigações que tiverem a nicsmu 
or gem. 

S 2.° E' também permittido deduzir, conjunctamcnte o no mesmo 
processo, mais de um pedido contra diversas pessoas, quando um dos 
pedidos fòr couse pioncia de outro. 

Art. 233. O- iermos ou prazos judiciaes, marcados pe'a lei. ou 
por despacho da juiz, correra cm cartorio desde a data da notifica- 
ção ou citacio, sem necessidade de serem assignados em audiência. 

£ t.° Os prazos ou lermos Judiriaes sio contínuos, peremptórios 
e improrogaveis, salvo força maior provada, não podendo, porém' 
ser excedidos os que forem fixados pela lei, qualquer que seja o mo- 
tivo allegndo. 

g 2 0 Mão sedenta no prazo o dia em que clle 
ccnta aquelie em que findar. 

S 3.» 0 prazo que findar em dia feriado só terminará 
meiro d;a util seguinte. 

t; 4.° A terminação de qualquer prazo será certificada 
pelo respcctiv) escrivão, não dependendo os seus effeitos 
uicnto em r. d.eucia, nina de alguma outra formalidade. 

§ l).0 A assignaçào do prazo sob pregão cm audiência só tom logar 
quando a parte fòr revel. 

Arf. 231. ínfiraada a parte para depôr e deixando de compare- 
cer nu dia e hora marcados, poderá purgar a inóra, si provar que a 
latta foi detida a força maior. 

Art. 235. Excepcionado o,jiiizoc desprezada a oxcepção, a assigiu- 
ç«o de novo prazo para contestar ou apresentar defesa pôde ser 
leita ao advogad» 011 procurador judicial. 

Ari. 236. A citação para c depoimento pessoal pôde ser feita na 
jiessoa do advogado ou procurador judicial, quando a parte se occultar 
• o ■não fòr canbccjjlo « «m domicilio; si o advogado on procurador 
n.ciicar, logo após á citação, o logar onde se acha a parte, será expe 
(luif. carta precatória para tomada do dopoimento, observado o que 
dispõe o art. 134, | U. do decreto n. 737, de 1850; devolvida a pre- 
catoi ia sem cumprimeitto, por irio ler querido a parte depòr, ou por 
rno ter sido encontrada, sor-lhe-á appluada a pcua de coníesso. 

Ari. 21.. A intimação para a constituição do dovedor em mora 
não e susceptível de embargos, e doimis do feita sc entregará ao rc- . 
querente. - 0 

Art. 238. A a? causas até ao valor dc 1 :OOOS a i;eticão inicial de- 
vfr.i conter, além do nome do autor e dq réo: 

Art. 239. .\as causas de valor atè b:080| obsenar-sc-á o 
cesso suuimario dos arts. 237 a 242 do decreto n. 737, da 1850. 

Art. 249. Nas cansas de valor excedente a 3:0005 observar-se-á 
'' pio.esao ordinário dos arts, 65 e subsequentes do referido decreto 
cc 180O• 

Art, 2íT. Nas acções ordinárias, depois da contestarão, seguir-SO-á 
• doação das provas, que será dc 30 dias. 

Art. 242. Nas disposições dos artigos antecedentes não sc cora- 
proheudem as causas que tiverem processo executivo ou fôrma esne- 
cla!, derivada da natureza da acção. 

Art. 243. 0 valor da causa, para a computação das alçadas re- 
gula-se pela quantia principal pedida na acção. 

§ i.* Si o pedido não fòr de quantia d / dinheiro, o autor na pe- 
tição ou nos artigos da acção devorá declarar o valor delle em réis, C, 
y. o réo não o impugnar, por esse valor será regulada não só a fórmâ 
do processo, com as resíneções do artigo anterior, como a compctcn- 
fic jurisdicciojial. 

12.° A ünpugnação será deduzida conjunctamentc com a defesa, 
declarando o réo o valor oOerecido om substituição. 

§ 3.° Si não houver accõrdo, o valor será determinado nor arbi- 
tramento. 1 

Art. 214, Nas cansas de despejo, o valor será determinado: 
I, pela importância dos alugueis de todo o prazo do contracto «i 

o arron-lamento fòr por teropo deterniiiiudo ; 
II, pelo alugue! de um anno, quando o arrendamento fòr por 

tempo indeterminado. 1 

t . ^rt; Nos causas de despejo dc predio rústico serão obser- 
do Co fi -o cfvii" 85 C'0 D,ocesso ordinário, e disposições correlâtivas 

2/1,5' ?vas causas de despejo de prefio urbano obsorvar-sc-i V k-v.—. ItlllUw > 

§ 1.0 Quando houver contracto de arrendamento por cscripto o 
autor, juntando o instrumento do contracto o o conhecimento do 
imposto predial, pedirá que o réo seja citado para despejar o predio 
(.entro de 48 horas, ou apresentar defesa ; findo o 
assignaio em audiência, com a defesa 

prazo, que será 
defesa aprcsentadu, a causa ficará 

em prova, assignando o juiz uma dilação improrogavel de cinco dia?'. 
Decorrida a dilação, o escrivão fará os autos conclusos nara a 
sentença. - . , . 

§ 2." Expedido o mandado dc despejo, será suspensa a sua exe- 
cução, si o exocutado apresentar embargos dc bemfeitorias nteis ou 
necessárias feitas com o consentimento escriptc do senhorio c com 
prova incontinanti. 

§ 3." Si forem recebidos, assignar-se â o termo de 48 horas mr* 
a contestação, findas as quaes -erá logar a dilação, qua será dV 10 
dias, c depois, arrazoanco o embargante o embargado nn 
tros dias cada um, serão os emba^jurgatos^kr'" "0 ^ dC 

. f V Quando a locação IVu-. por teV indeterminado o autor ajuntando a fet.çao m.cial o- conhecimentos do iinposto predial fari 
ra despejar o predio, doutro do 48 WaV ou ^ Ulll 

. Art. 247. Quando fi.r iconhccido o dircitc de retenção o loci- 
fario occupara o preiic por lauto tempo quanto for ..ccS.O D ira o 
pagamento das bemfeitorias. ficando salvo ao proprictario o dS do 
oespejar-o, pagando o valor que fòr arlrárado 10110 00 

Art. 248 Esla acção compete não só ao tocador 
rente do predio contra o oecupante. ' 

Art. 240. 0 sub-locador pódc usar de -c-ür. a • j 

SÒSS»""'" ♦ 

ranhns counina^u: • 1 ' ^ -llHUn&TlÃ dOS para- 

come ao adqui- 

     VV'4 V- i . » , • , »V.'» V ta HV ' 
I. o contracto, transacrâo ou facto de que resultam o direito do »7feUoc 

autor c a obrigação do ròo, com as nocossaría.s especificações c 
inativa do xaloi-, quando não fòr deterniinado; 

II, a indicaráò dà, provas, inclusive c rol das tostemunhas. 
; 1. Li ledo o réo, a quem se dará cópia da petição inicial e 

presente olle na audiência apcaxada, com as, tcslemunhas que levar 
i epeiuleutcmanto dc citação, ou A revelia da mesmo réo. si não 

comparucer, o jiiir ouvirá as fes'emunhas d( 
«nand mio tomar por termo o 

4 4," A citação da test 
parte a requorer. 

U iKiuirirvj,; c tomado o depoimento de qual- i .or (u. J iur rcqueriés ou ord mado paio juiz. ssrâo c'ías 
ouvidas verbalmente,juntando sc aoshuto 

csti- 

ruo, 
uma o outra parte, 

seus dopoimentos, si o requerernin. 
aiunlia tão sórnente será ordenada, si a 

grapbos seguiutosl ' " ""ma "'«mana cos para- 

(,uo foi fe.K. cÇ.-Ji. WòuiuiAf dTÍSu 3.0'l"''l,° e «í;11»»»"' 
perdas e interanes. ^ da c011sa' con, 05 £0US rendimentos. 

inicrlíetc "TOrtuSoÍVa 0" d0 0,1 

•-ua oosse o- irroí i™,,,. • P,1," lia posse devera provar a 
metudoo é pedi;' que f réo" í? 0 í qu" lj,ram- ^" 
oamito ca usa di r.v, „ „ • s c PerLirljo. e o nidommzo do 
turoaçio 11 ""'""«ação dc pcua para o caso de nova 

IrLi ínriS.0c*m e.ríausula de embargo: 
rada 
c dito prazo com 

aasurmír ^ > e accosa<la a citação do réo na audiência'apra- ' o prazo de cim-o dias para contestar ; e, nudo tf.. á\ t - ^3 r\ ..^k.kà . 1 « a.. l I : l x 

r .   as aiJogaçõés e documcn .tos que onereccram, depois do que serio conclusos, c o juk rrofcnrá 
«entenja na seguinte auclicacia. 

revei ;. r i«a . oCdrecida, ou dolia lançado quando 
" C3JSa flüarf ^0 em prova., assignando o juiznma dihçao ü.as. Pecorrido o termo probatório, o escrivão peremptória de 26 

abrirá 
e em 

■k VKt.i u-w . . w 'ci mv j iUDuiono, o cscnvao 
i ".'••• da tu ' nr,ü'ai' RUC<ft-iVaniClit«. a rada uma das partes, i seguida m... os autos conclusos para a sentença. 
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§ I-.0 0 rôo nüo poderi deffladeí-se com a axccpçSo de domínio, 
ainda quo provado ineonliti&níi, ficando-iho salvo o direito 4 ao;2.0 de 
roivindicaç&o. 

Art. 231. A pena comminada para os casos Je nova turbacão 
lã do artigo anterior) será pedida por ac^ào ordinária. 

Art. 232. Depois do anno o dia os intcrdictos possessorios segui- 
r3o o processo ordinário. 

Art. 253. Nos ipterdictos proliibitorios ou embargos á primeira, 
o possuidor que tiver justos motivos para rcceiar alguma turbação ou 
violência, poderá requerer, sob commiaaç&o do pena, que o autor 
se abstenha da ameaça. 

§ 1." Intimado o róo. do preceito judicial, si comparecer e embar- 
car o preceito, se resolverá em simples citação, o recebidos os cm- 
ftargos como contestação, a causa seguirá o curso ordinário, ou o 
smuimrio do artigo antecedente, segundo a natureza da questão so- 
Wc que versar o litígio, t 

§ 2.° Si o Ho nao comparecer ou não embargar o preceiío, o 
juiz julgará por sentença a pena comminada, quo se tornará effecti- 
va por acção competente. 

Art. 254. A posse do usucapião, para quo se inscreva a sentença 
da acqusiçBo da pron. iodado, será deduzida por peiição articulada 
pela forma dis justificações, e verificados os seus requisitos logacs, o 
.miz T-iandara expedir oditaes com o prazo do 30 dias para que os 
interessa os venham allogar e defender seus direitos. 

§ 1.0 Vencido o termo do edita! o accusada a citação em au- 
diência, soguir-sc-á na processo pela fôrma do § 3o, art. 250, quando 
ge offerecer contestação. 

§ 2,° Não comparecendo quem contradiga a posse ou sendo in- 
fundada a opposição, o juiz fará inscrever a sentença no registro de 
uamoveis, com offeito suspeivivo da appellação, quo fòr interposta. 

Art. 255. N s acçõcs do nunciação, ou embargo do obra nova, 
o d mo ou possuidor por olla prejudicado em sua propriedade, servi- 
dão ou im a que 6 destinada, poderá requerer mandado, lendo por 
lim a suspensão da obra começada a a demolição da que estiver 
fei.a. 

§ 1.° No aute do cm bar -o será declarado o estado da obra, inti- 
mados os operários c o dono ou nunciado para não mais continuarem, 
sob pena de altentado. 

§ 2.° Soo nunciado proseguir na obra, antes de levantado o embar- 
go. o juiz, requorimento do uunciante, mand rá desfazer o quo 
depois foi feito, to. 'ando as «ousas r) estado anterior, depois do que 
tomará conhecimento do liligio da nuncação. 

§ 3.° Concluída a diligencia do embargo, o nnucianta aceusará a 
notificação na \ imeira audienda, c, off«recondo os seus artigos, 
proseguir-ae-á na fôrma summaria do § 5", do art. 250. 

§ 4.° O juiz poderá conceder licença ao nunciado para continuar 
a obra, prestando canção de demolien h, nos rases cm quo o « ibar- 
go durar por mais do três mocos, ou com a móra liouvor perigo im- 
uiinento ou darano irreparável, ou si pela vistoria fòr reconhecido 
ser o embarga doloso. 

§ 5." A uístaucia ficará porem'da o não poderá ser renovada, si 
a acção nãofò.' intentada ou seguida dentro do seis mezes, salvo im- 
pedi lento justo o legitimo. 

Art. 2 ò. Nas acções executivas de liypotheca, penhor, pro- 
missoria ou letra, obao. var-íse-á o processo (leterrainado no titulo 
VII do decreto n. 100 A, d,j 19 do janeiro do 1890, endo os embargos 
do doverio • recebidos ou rejeitados, discutidos o julgados pela fôrma 
dos arts. !>8ii a 588 d,o decreto n. 737 do 1850, como os do executado. 

Art. 257. O executivo fiscal para a cobrança das dividas activas 
da Fazenda Hunicipr.i. rognlar-se-á pelo dccroto numero 10.002, de 
20 dc maio lo 1014. Titulo III. 

Art. 258. Nas causas do desapropriação por necessidade ou uti- 
lidade publica municipal, serão observadas as disposições do decreto 
u. 4.950, de 9 de setembro do 1003. 

Ari. 259. Nos invontariog, cujo acervo não exceder o valor 
dc 10:OOOS, o conjugo sobrevivente ou pessoa que ficar na posso dos 
bens apresentará ao Juiz uma petição na qual mencionará os nomes, 
idade o estado do< herdeiros, os bens da herança com os respectivos 
valores em que são estimados, as dividas activas o passivas e as do- 
ações ou dotes quo devam ser conferidqs. 

g 1." 0 juiz, nomeado o invontariante o deferido o compromisso, 
ouvirá os intcrossftdos om prazo quo não cxcodorá do 10 dias, inclusive 
o curador da orphãos, quando menor ou interdicto algum herdeiro, 
« o procurador da fazenda, nos casos do intervenção noccssaria para 
o pagamento do imposto do herança. 

s 2." Si não houver impugnaçtio, o juiz ordenará a partilha, c a 
fará reduzir a anto por cllo assigoado o pelos partidoros. 

§ 3.° Si houver impugnação á estimação dos bons, on obra o li- 
nnido nartivel, proco lor-so-à á avaliação judicial 0, decidindo o iuia 
«io plaim as rccmraações quo forem suscitadas, deliberará a partilha. 

8 4.° Sotulo maiores todos os hordoiroa, comprchendidos os eman- 
«•ip dos «om supplotnento dc idade o os casados maiores dc 20 aunos, 
poderão fazer n partilha amigavcl, uma vez satisfeitos os impostos da 
herança. 

8 5." As subrogaçõos o a extlncção do usofrueto serio pro 
da. 6 julgadas pelos juizes dos respectivos inventários. 

Art. 2ò0. Nos inventários, cujo acervo oxceder de 10:0005, 
rão observadas as fórmulas o solerryiidades dc direito. 

Art. 261. Os inventários o partilhas, por oflcito de desquite judi- 
cial, serão processados pelos respectivos juizes da sentença que o de- 
cretar, observadas as disposições dos árticos antecedentes. 

Art. 2ò2. A affiruiação do inventariantç pôde ser prestada por 
procurador com pqdores espociaes. 

Ari. 203. O inventarianto ó considerado depositário judicial 0 
sujeito ás respectivas penas estabelecidas nas leis em vigor. 

Art. 204. Julgada a partilha por sentença, podem os herdeiros 
pedir certidões dos seus quinhões, as quaos terão o mesmo valor 
dos formaes da partilha, quando nollas fôr inserto o teôr da sentença. 

Art. 205. A assignaçâo do 10 dias terá logar entre as partes con- 
tracíautcs, seus succossoros ou cessionários. 

Art. 200. Nas ac.ões do deposito, a petição inicial deve ser ins- 
truída com o escripto legal do deposito convencional, ou com o auto 
devidamente formalizado, nos casos do deposito judicial, para que a» 
depositário seja comminada a pena do prisão. 

Art. 2ô7. Nas 48 horas assignadas para a restituição o entrega- 
do deposito, o depositário poderá, dentro do sobn dito prazo c indepon- 
dontemente do deposito do equivalente, offerecer excepções que o 
relevem, ou perimam a acção, provando incontinenti. 

Art. 2ô8. No deposito judicial a entrega da coilsa depositada 
será requerida nos autos da execução, autuando-se, em apartado, a 
petição c termos subsequentes. 

§ 1.0 Nos casos de prisão do depositário, procede-se executiva- 
mente contra el.e para o pagamento do valor depositado. 

§ 8.° Cessará a pena do prisão, realizada a cobrança, ou si' oi 
depositário tiver cumprido a pena imposta em processo criminal. 

§ 3.° O tempo de prisão não poderá exceder de três meies. 
Art. 209. As comas do depositário judicial serão prestadas á 

requerimento de qualquer dos interessados, om prazo quo o juia 
designar e não excederá dc 20 dias. 

§ 1.° Notificado o depositário, apresentará este no prazo designado 
uma couta corrente, acompanhada dos documentos comprobatorios das 
respectivas verbas da despesa o receita. 

§ C.0 Autuados a petição, conta e documentos, cm appenso aos 
autos da execução, serão ouvidos, no termo dc cincõ dias assignados 
collecth amento, o exequente", o executado o os cx'cdores, qua tiverem 
concorrido á exc iç.lo. 

§ 3.° Não havendo impugnação, o juiz proferirá logo sentença 
sobre as contas. 

§ 4.* N caso de contestação, o juiz assignari aos intorcssaJos 
uma d ação probatória, nunca maior dc 20 dias. 

§ 5.0'.\'o caso • o revelia, a responsabilidade do depositário sorá li- 
quidada pelas contas, que prestarem os interessados, can devida fôrma. 

§ <5.1 Da sentença qno condcmaar o depositário cabo appel- 
lação no só effeito devolutivo. < 

Art. 270. O processo do artigo antecedente será extensivo á 
prestação de contas a que são obrigados os tutores, curadores a 
todo aquclte quo tiver bons alheios sob sua guarda o adraini ração 

Art. 271. Na excussão «1c penhor será observado o seguii e: 
§ 1.» Vencida a divida, a que o penhor serve de garan 1, não á 

pagando o devedor ou não convindo em qúo a venda sa faça de com- 
mum accôrdo, terá logar a excussão. 

§ 2." O autor, juntando a cscriptura 011 csôripto do contfacto, 
requererá a citação do rôo para avaliação o arromalaçio do penhor, 
que para osso fim será depo-itado. 

j 3.° Na audiência para a qual fòr o rôo citado, offerocondo o autor 
a certidão do deposito, conceder-se-á vista ao réo por cinco dias para 
a contestação, que somente podo consistir om falsidade, pagamento, 
compensação, novação, f^ansacção ou porecimento da cousa apenhada. 

8 4.' Sem o prévio deposito do equivalento, não podo ser ouvido o 
réo que não exhioir o penhor, salvo sc o fcroccr excepções quo o rele- 
vem ou dirimam a acção, provando incontinenti. 

§ 5.® Findos os 10 dias, serão os autos conclusos, c o juiz rece- 
berá ou rejeitará in liunut os embargos. 

§ 9.° Si forem recebidos, assignar-sc-á uma dllação dc 10 dias 
para a prova, depois da qual, arrazoando o aútor o réo, dentro (Io 
cinco dias cada um, sorão julgados afinal. 

$ 7.° Si ferem rejeitados »n limine, ou julgados afinal não pro- 
vados, ou si o réo Aio comparecer, na audiência para a qual foi citado. 
01 não contestar no tempo assignado, proecder-so-4 á venda do 
penhor por intermodio do ag-nto dc leilões, oxpedlndo-se para esso 
tim mandada do juiz, do qual devo constar a avaliação ou a impor-! 
toneix oi divida. 

§8.° Si o preço da vendi, que será feita a quôlfl mais der, 
não bastar para o pagamento do principal, juros, o custas, paâsar-se-A 
mandado dc penhora om tmitos bens qu&nfoi forem neoesctrios, pro-5 
s?guindo -e nos ult«riOres termos da oxocução. 

í." Na exenssjo do penhor commcrciat, com a tradição symbdò 
Uca, nio o ooposítando o devedor, quando Intimado pai? êii." ' 
pmcedcr-sc-á oxecutivaincntc pilo valor da obrigação. 
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Art. 272. Na acçâo oxocutiva por alugueis do prédios urbanos 
& penhora pode recahír em todos os tícns cncoutrados de porias 
a dentro. 

Aru 273. As causas de honorários dos médicos, cirurgiões, den- 
tistas o parteiras terão curso summario especial. 

Art. 27*. A accio será iniciada mediante petiçSo com a decla- 
ração especificada dos serviços prestados o valor estimativo. 

§ 1.° Accusada a citação, será assignado o prazo de cinco dias 
para contesoição. c, findo o dito prazo, a causa ficará cm prova 
em uma dilacáo improrogavel do 20 dias. Terminado o termo pro- 
baiorio, o cscrivào abrirá vista por ciuco dias, successivãmente, a 
cada uma das partes. 

§ 2." Na diln ;ão probatória far-se-á o arbitramento dos honorários. 
Os arbitra loros ser io profissionaes escolhidos pelas partes, sendo o 
desempata lor de livro escolha do juiz. 

§ 3.° Os arbitradores uáo sc dever.lo regular só pelo numero de 
visitas, mas também pela natureza da enfermidade, pelo trabalho que 
houve, pela hora em que foram prestados os serviços c pelos haveres 
do doente. 

§ 4.° Em caso algum, o valor do arbitramento excederá a quantia 
pedida pelo autor, nem será inferior á que constar dos autos ter sido 
offemita polo réo. 

g 5." Q juiz na sentença fiwal poderá reduzir cquitaüvamente 
o arbitramento, segundo bem lha parecer justo. 

. Art. 273. No caso de contracto escripto a cobrança sorá frita por 
acção executiva. 

Art. 276. O juiz da acção 6 o competente para a execução da 
sentença o de todos os seus incidentes. 

Art. 277. Para o ingresso da execução, basta extrahir mandado, 
no qual será inserta a sentença, quando esta tiver passado om 
julgado. 

Art. 278. Nos casos de recurso tão sómonte devolutivo, cm que ó 
adraissivul a oxooução provisória, a parte vencedora fará extrahir a 
competente carta, si quizer executar a sontaiiça ; e, nos embargos dc 
terceiros, si versarem sobre parte dos bons penhorados, não sorá 
necessário o traslado dos autos, bastando certidão da sentença oxc- 
quoncia, do mandado e do auto dc penhora . 

Art. 276. Nas execuções de sentenças sobro cousa certa c em 
espocie, finco o termo dos 10 dia- assignados para a entrega (dec. 
n. 737, dc 1830, art., 571), c delle lançado o executado, passar-sc-á 
mandado dc posse om favor do oxequente. 

§ 1.° Si, dentro do dilo prazo, o executado óppuzor embargos, 
não poderão ser recebidos antes de resütuida, ou depositada a cousa, 
objccto da condemnaçilo, ou do seguro o juizo na forma do art. 576, 
do dec. n. 737, de 1850, 

§ 2.° Feita a entrega e o deposito, o oxequente poderá levantar 
mediante fiança. 

§ 3.° No caso de alienação depois de se tornar litigiosa a cousa 
demandada, o-exequente poderá executar o terceiro (dec. n. 737, de 
1850, art. 572), ou o condomnado pelo valor delia, previamente 
liquidado no mesmo processo, na fórraa do art. 573 do citado decreto. 

Art. 280. O direito do remissão de todos, ou aigtius dos bens 
penhorados, concedido ao executado, sua mulher, ascendentes c des- 
oeudentes, poderá ser exercitado ; 

§ 1.° Até ao acto da primeira praça, mediante o ofTerecimcuto c 
deposito do preço igual ao de avaliação. 

§. 2.° Até á assignatura do auto dc arrematação, on da caria do 
adjudicação, aiediante o offerecimento e deposito do preço equivalente 
ao maior lanço uellas obtido. 

§ 3.° A remissão nos casos do § 2" não poderá ser parcial, quando 
tiver havido licitantc para todos os bens. 

Art. 281. Nos casos de arrematação judicial, era que sc verificar 
a prisão do arrematante pelo não pagamento dc preço (dec. u. 737, 
de 1850, art. 535), o juiz mandará annunciar nova praça. 

§ 1.° Si o arrematante daposilar o preço até ao dia designado 
para a nova praça, subsistirá a sua arrematação. 

§ 2." Si os bens, na segunda praça, forem vendidos por ura preço 
inferior, ficará o arrematante obrigado a depositar a difierença. 

§ 3.° Si forem vendidos por um preço igual ou superior ao da 
primeira arrematação, cessará a responsabilidade do arrematante, 
quanto ao preço. 

§ 4.° A responsabilidade do arrematante será liquidada polo 
contador o tomar-se-á ofleotiva no mesmo processo da execução, a 
requerimento do exequento, do exocutado ou do qualquer interessado, 
autuando-se a fó da citação c soguindo-sc os mais termos, iior appenso. 

§ 5 ." A prisão não poderá durar mais de três mezes o cessará 
antes, si o arrematante pagar a quantia cm que estiver liquidada a sua 
responsa bilid&de. 

Art. 287. Nos arbitramentos, oxamos e vistorias, o terceiro arbi- 
trador, perito on louvado, será nomeado pelo juiz do feito, sem depen- 
dência do proposta das partes, 

§ 1.» Compete também ao juiz a nomeação, nos casos do revelia 
*6 recusa das panes, ou quando a diliaencia for ordenada ex o/ficio. 

§ 2.° Os dois outros serão nomeados pelas partes, e, sendo mais 
de ura autor ou réo, na falta de accòrdo, prevalecerá o voto da maio- 
ria Oe cada um dos srrupos, ou a sorte, no caso de empate. 

§ 3." A disposição do paragrapho autocedento não 6 applicavcl 
aos louvados ou peritos do Ministério Publico. 

Art. 283. Os actos judieiaes, sob pena do nullidadc, não podena 
ser praticados em dias feriados. 

Art. 284. Somente são feriados, além dos domingos: 
Os dias do festa nacional, declarados taes por decreto. 
Paragrapho único. Ficam abolidas as férias forenses: 
Art. 285. Todos os despachos, sentenças e accordãos proferidos 

sobre qualquer pedido controvertido, ou alguma duvida suscitada no 
processo, serão fundamentados, sob pena de aullidade. 

§ l.0 Consimra se não fundamentado o accordão, sentença ou 
despacho, que tão somente sc reportar ás allegaçõos das partos ou so 
referir a decisão, om outro feiro. 

§ 2." Nenhuma sentença definitiva pódo ser proferida sem constar 
o pagamento da taxa judiciaria devida, na fôrma do respectivo 
regulamento, c feito por verba lançaria na guia passada polo escrivão. 

Art. 286. As sentenças definitivas, que passarem cm julgado, serão 
registradas pelos escrivães em livro especialmente destinado para esse 
Sm, rubricado pelos juizes. 

CAPITULO II 

Do rr.ocEsso criminai, 

Art. 287. No processo e julgamento dos crimes da nompotencia dos 
juwes municipaes edas ;on ravençôes processadas pelos juizes de paz, 
ou autoridades policiaes, observar-se-á o -oguinte: 

§ 1.° Oflbrecida a queixa ou denuncia.o juiz mamará autual-a o 
fazer citações requeridas para a primeira audiência do eu juizo, orde- 
nando a citação por edital, com o prazo do 20 dias, do réo que não fôr 
cr.contrado, para sc ver processar e julgar, sob pena de revelia. 

S 2.° Não comparecendo o réo na audiência aprazada, o jui2 

inquirirá summariamento as testemunhas da accusaçio, reduziudo-sa 
tudo a cscnpto. 

§ 3.° Comparecendo o réo, o juiz o fará qualificar o, nomeando- 
Iho curador, si fòr meuor ou interdicío, mandará ler-lhe a queixa, 
recoborá a defesa, inquirirá as suas testem unhas cm seguida ás da 
accusação, sendo tudo summariado nos autos. 

§ 4.° Si as testemunhas não puderem ser inquiridas na mesma 
audiência, continuará o processo nas seguintes, até que ostojam colhi- 
dos todos os csdarecimon.o, necossa ios.^ 

ti 5.° Terminado o urocesso preparatório, poderão as partos, den- 
tro do 48 horas, examinar os autos • no cartório o olTerccer allegaçõas 
eseriptas a bem de seu direito, regulando so o prazo dc modo que não 
seja prejudicada a defesa. 

tj 6.® Si houver mais de um réo, o prazo será de quatro dias. 
§ 7.® Findo o prazo o immcdiatamente conclusos og autos, o juiz 

proferirá a sentença. 
§ 8.® As to temunhas. tanto as da accusação como as da defesa, 

cão podarão cxcodor demnco. 
§ 9.® São d s ensadas testemunhas do accusação, havendo docu- 

metuos que provem o delicto ou a contravenção o a rcspousab.lidãdo 
do agente. 

Art. 288. A fiança especial do art. 40i do Codieo Penal ó do Iç 
dias. Si, findo esto prazo, fôr verificada a continuação da ociosi- 
dade do afiançado, a fiança será declarada sem effeito o executada 
a pena. 

Art. 286. O processo do infracção do leis o posturas municipaes 
será oral e correrá perauto os juizes municipaes. 

§ 1.® Será iniciado o findo ua mesma audiência c, no máximo, 
na seguinte, ropresontada a accusação pelos procuradores da Fazenda 
Municipal. 

§ 2.® Na defesa, que setá oral o produzida pela parto ou sen 
advogado, poderá o accusado juutar documentos ou produzir teste- 
munhas, que sorão inquiridas em seguida ás do accusaçio, si houver, 
suramanamento o dc plano, som termo do assontadi. 

§ 3' As diligencias do que trata o paragraj ho anicrior ficarão 
constondo do acta rosunuda, e logo após será proferida a sentença, 

s *•..(* a-ppeUacão so poderá ser interposta na mesma audiência 
om que foi proferida a scutança, quando a parto estivei" presente, 
por si ou sou procurador; e, no caso do revelia, 48 horas dopois do 
affixadii cm edital ou publicaria no jornal offlcial da IntciiJenoia, si 
houver, a acta do julgamento. 

J ?•' Km qualquer dos casos rc"cridos no paragrapho anterior, s4 
poaera seguir a appellaçào, si o infractur pagar ou depositar a impor- 
tância da multa dentro do prazo dc oito dias. 

ífi 6'. Qy1'"!0 a Ph"® applicada fór dc prisão, só poderá seguir appeuaçao depois dc preso o mfractor ou dc prestada a fiança. 
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§ 7.° A's raaõcs de .ippellaçâo poderão as partes juntar documen 
tos, o bem assi n justilicações qno lia jam produfido cm juízo, com 
citação do representante da F enda Mu.iicipaL 

§ 8." Toda a vez que fôr necessar o exame, vistoria ou qualquer 
outra diliçoucia, a au lionca c > julgamento será transfe ida par" oito 
dias depoio. lindo esto prazo, o proeesso será julgado alkial, indepon- 
denten uita do resultado da diligencia, quo o intoressado jantará ás 
razões do app laç i, si 1 e comier. 

Art. 290. Qi ando se tra' r di infracção do posturas sobre obras, 
deitioliçlo, interdioçio ou despojo, c cassação de licença ou do clau- 
sura de estabeleci,uento. além do processo criminal respectiva, scrà 
affixado uo local da infracç.o i i odital, dando coanecimenuo ao 
interessado da pena imposta ou da dilr 'ncia a cunr 'ir. 

Pai a -rapho uuico. Incorre ■Jo nas penas quo forem estabelecidas 
os quo desrc: citarem o preferipto no edital. 

Art. 291. No processo o julga .eato dos crimes communs da compe- 
lencia dos juizes de direito obscrvar-se-á o disposto no d reto n. 707, 
do 9 de outubro de i»o0. 

§1.° Apresentada o recebida a queixa ou denuncia em devida 
forma, o juiz a mandará autuar o citar o róo o testemunhas pára o 
summa io d i culpa, nos to uiios o pela fôrma dos arts. i iâ a 140 do 
Cod.go do Processo láuminal. 

2.° A formação da culpa, estando o réo preso, deverá sor con- 
cliiida uo prazo de íi dias do offereciraento da queixa ou denuncia, 
oxcepto quando obstada por affliu .icia de ne~ocios públicos, o outra 
difficuldado insuperável, que será justificada no despacho de pronuncia 
c apreciada na ins -ncia superior. 

Ü 3.° No interrogatório, o accusado poderá juntar naesquer docu- 
mentos". ou j istificacões proccs .adas em juizo o "pedir prazo, que lhe 
será concedido até sois dias, imprurogavols para a juntada. 

§ a0 No «aso de sor allegada a incompetência do jmz summari- 
ante, si esto a rec- nhecer, reme-terá o feito á autoridade compe- 
tente para proseguir, a qual o ratificará, procedendo á re- 
inquiriçâo das testemunhas, si houverem deposto em ausência do 
accusad 1 o este o requerer ; o si nio reconhecer, continuará no 
summario, como ai nâo nfto iôra allegada, «endo em todo caso tomada 
por termo nos autos a alludidn cxcopcio dccliuatoria, ou seja offero- 
cida verbalmente, ou par escrinto. 

§ ii." A d«3c assifleaçãn n > despacho do pronuncia de um crime da 
rompctencii du Jury ou do juiu do direito, para um da competência 
do jtií municipal, não acarretará a aunullaçao do summario. Rece- 
bidos os autos, o juiz mandará intimar o róo para apresentar a sua 
defesa no prazo do 48 horas, poden m arrolar testemunhas om numero 
iuo excedente do cinco, cujos depoimentos serão tomados immediata- 
mente em audiência especial, c findas as inquirições, proferirá o juiz 
a sentença. 

§ 6.° O juiz nao tem arbítrio para recusar as partes qnaesquer 
perguntas ás testomu dias, oxcepto si não tiverem relação alguma 
com a exposição feita na queixa ou denuncia, devendo, porém, ficar 
consignadas no termo da inquirição a pergunta da parte e a recusa 
do juiz. 

§ 1." Encerrado o summario da culpa o conclusos os autos, o juiz 
aummarianto procederá on maniará proceder ex-officio ás diligencias 
necessárias para sanar qualquer nullidade, ou supprlr falta que pro- 
jndinue o osclareciinento da verdade, 

8." As just ficativas dos arts. 32 a 35 do Codigo Penal o as diri- 
m^ntos provi as no nrt. 27 serão conhecidas e '•uèldid vs pelo jo ; da 
pronuncia, com recurso necessário para a instância superior, quando 
definitiva a decisão, assim cjnsidorada a quo julgar improcedente 
j. queixa ou denuncia por es; tr o réo incluído em qualquer das 
eapeoles dos re eridos artigos. 

Art. 292. Pro/erido o despacho Je pronmvda o tornando-se esta 
irrevogável, procodor-se-á aos actos trepar'torios do plenário pela 
fôrma proscripta nc. arts. S.0 a 0.° do dec. n. "07, do 9 do outubro dc 
1830, o, terminados aquclles actos, scuir-so-á a au iicncia para o julga- 
mento préviamento anuuunciada, o i quo serio observai.as as forma- 
lidades dos aru. 10 a 12, sendo conclusos os autos ao juiz, finda a 
discuss,.o oral, para a seutonça definitivo 

Art. 293. Nos crimes do responsabilidade, recebida a queixa ou de- 
nuncia, o juiz ordenará a audiência do acousado, expedindo a compo- 
tento ordem para quo rcsnoii a no pr. :o do 20 dias, improrogavois, 
salvo verificaudo-io alguns dos casos do art. 100 do Cocigo do Proces- 
so Criminal. 

Art. 891. Quando concludonte a resposta, na rofat.açào dos indí- 
cios acousadores, demonstrando á ovidoucia não haver cironmstandas 
o elomeatos do crime, a queixa çu denuncia será rejeitada, salvo á 
parte o recurso. 

Paragcapho único. No caso contrario, o juiz, fazendo autuar as 
peças instruetivas, procodorá au summario do culpa. 

Art. 295. A queixa on denuncia, nos crimes communs, deve sor 
formulada om confbnnidsde do ar . 78 o conter os requisitos do 
art. 79 do Co ligo do Processo Criminal. 

Paragrapho umeo. Nos crimes do respousabilidldc, dOVrri conter 
os de art. 182 do Codigo do Processo Criminal, 

Art. 294. A queixa ou denuncia, que não tiver os requisito* p for- 
malidades legaes, não será aoi cita pelo juiz, salvo o rôcufio voluntário 
da pari;. 

Art, 297. A qimixa ou denuncia o a accusação nodetn sor dadas 
por procurador, mediante próvia autorização do juiz, irem dependência 
de a vari. 

Art. 298. Nos crimes da competência do juiz de direito, do Jury o 
do Tribunal do Appcliação, o minimo das testem, nhas será de tras e o 
máximo de t to. poden v ser dispensadas, si houver prova documental 
su "ciente do delicto c da responsabilidade do agente. 

Art. 299. 1 ."os processos por crime e acçao publica, Inteníadps 
pelo Mi .isterio Publico, po ierá a parte offeudida intervir qomo auxi- 
liar assisdndo-os em todos os actos da formação da culpa o do julga- 
iuenfo c nos recursos por olle interpostos. 

Par, rapto único. N i que forem promovidos por accusação par- 
tic' 'ar, a Mini. .erio Pu..lico incumbe ad.iitar a queixa ou denuncia o 
o lioello, promover a accusação e mterpò • os rècursos legaes. 

Art. 300. C: te acc.io penai, por dcaun ia do Ministério Publico, 
nos riraos de calumnia ou injuria contra corporação que exerça au- 
toridade publica, ou contra qualquer acento ou depositário dest» 
(arts. 313, :'16 c 319 f"> Coligo Penal). 

Art. 3( 1. As pessoas pobres, som os meios pecuniários para fazer 
valer os seus direitos ej» Juizo criminal, poderio invocar o benofiicio 
da assistência judiciaria, nos termos do decreto n. 2.437, do 8 de fe- 
vereiro i 1897. 

Paragrapho uuico. A assistência, nos processos de accidentes do 
trabalho, szri prestada pelo Ministério Publico. 

Art. 302. No julgamento dos crimes da competência do Jury, 
logo quo passar em julgado o dc tacho dc pronuncia, o escrivão rara 
os autos com vista, por < atro dias, ao promotor publico para o li*» 
bello accusatorio, ou sondo o accusador , articular, o notificará para 
offorocel-o dentro do 48 horas iu ororogavois, sob as penas do revelia 
o perempção da acçio, "roccdondo-se nos t< emos e pela fôrma dos 
arts. 340 a 342 do regulamento n. 120, de 31 dc janeiro do 1842. 

Art. 303. A convocação do Jury será precedida do sorteio dos 
iã jurados que teera de servir na sessão e publicada por editaos, na. 
confonu; "ade dos arts. 338 a 331 do rogulameu-o n. 120 dc 31 cfa 
janeiro d3 1842. 

Paragrapho único. As reuniões do Jury íorão Jogar do 1 do dezem- 
bro a 31 dc janeiro, de 1 de março a 30 do abril, de 1 dc junho a 
31 dc julho. 

Art. 304. A notificação ao jurado qno não fôr encontrado sc fará. 
éom hora marcada o será publicada pala imprensa. 

Art. 303. Formado o tribunal com a presença do numero legal 
paro a abertura, 10 jurados, nroceder-sa-á na confannidhde dos 
arts. 348 o seguintes du regulamentou. 12ot (Jo 1842 com as modi- 
ficações constan as di '.e >' teroto, c, findos os debates, o juiz da 
direito formulará as questões da festo, da maneira indicada nos 
arts. 39 a 04 da loi n. 201, do 1841, para a devid_ applicaçfto do di- 
reito. 

§ 1.® A accusação o a defesa podam recusar, cada uma, dons ju- 
rados. 

§ 2.® Os jurados, dopo:s de c"> haverem reunido, findos os doba- 
fos. em sala secreta, sob a p-osidoncia 'o, ura oleito dentre ellos, para 
cxarac do processo o dos quesitos o delibenções ora commura, julga- 
rão cm sessão publica, atando om esorutiniu secreto, por meio da 
ospberas l ancas o pretas, quo ser* i distribuídas a c«Ja um dollès, 
symbolizanda a branca o voto negativ», c a prot. o afiirmativo, para, 
as res .ostas dos quesitos referentes aos factos principais o ás cir nm- 
staocias aggravantes, o o inverso om relação ás attennantes, justi- 
ficativas o cxcusativas do dehcto. Em d ias' urnas serão recolhidas 
as esphoras, depositando o jurado cm uma dellas a csphera de côr 
oorréipoadeato ao sou voto o na outra a osphera que ficar saiu 
applicarão. » 

§ 3.' Voltando os jurados da sala secreta, o Juiz porá a votos, 
cada quesito, dando as cxplioaçO j necossariis, ou quo forem imdidaa 
por qualquer jurado, o proclamará, suco sivamento a cada votação, a 
reapoata afirmativa on noga-iva, < aclarando o numero do votos. O 
jurado que tiver sido o presidente do conselho servirá do secretario & 
irá escrevendo o ros. itado da votação om papel quo será no fim por 
todos assignaoo. 

Art. 300. No Jury sô so lavrarão formos ospeciaos dos autos qna 
houverem «le sor assignados polos jurados ou pelas partes. Os domala 
serão ai-euas mendonados na acta da sessão, assiguada polo juiz e 
promotor. 

Art. 307. Os Jurados que faltarcra ás sessões on, tendo compa- 
recido, so retiraren ant-xs dc ultimadas, serão multados pelo juiz dt» 
dirüto «na a multa do 20$ a 40$ por dia de sessão. 

§ 1.° As multas serão cobradas executivamento jjelo Juiz de di- 
reito -ipcsk ente do Jury, tendo para esse offelto força do sentença *• 
cortu.ites das actas do rasm-ctivo tribunal. 

§ 2." 0 processo executivo será iniciado ex-officio pelo Juiz de di- 
reito quo tiver presidido A semio, exnodindo-se odital ao citação, con) 
o prazo do 10 dias, para que os juraaos multados-compareçam S OW 
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par, cm 24 horas, as multas ou apresentar excusa que os rçleve do pa- 
gamento, prosopuindo-se nos termos do processo do art. 3té do de- 
creto n. 737, d- ISSO. cabendo recurso da decisão que não relevara 
muita para o presidente do Tribunal do Appcllaçâo. 

Art. 308. As sentenças condemnatorias, logo que passarem cm 
JuUça vQ, serio .executadas na contormida le dos arts. 407 e. seguintes 
do regulamento n. 120, dc 1842, c artigo 409 do Co digo Pena', oh- 
Eorvaudo-se, no processo da liquidação da multa csua conservação em 
prisão, o disposto no derreto n. BOS, de 18 de março dc 1849, c lei 
n. l.C0f>, do 18 de setembro do 1869. 

Art. 309. A fiança prestada para o róo livrar-se solto também 
responde pelas custas, 'quando houver condemnação o fôr executada 
a pena. 

Art . 3iO. A sentença será executada pelo juiz'da acção. 
\r\. 311. São nullos os processos criminaes nos seguintes Casos: 
4o, iHegitiraidade do queixoso, ou denunciante; 
2o, incompetência, suspelçâo, peita ou suborno do juizj 
3o, preterição de fórmula ou termo substancial. 
Art. 312. São fórmulas ou termos substauciaes: 
Io, o corpo de delicto directo ou indirecto, nos crimes que deixam 

•restigios; 
2P, a queixa ou denuncia cm devida fôrma; 
3o, a intervenção do Ministério Publico em todos os termos da 

acção que lhe é privativa e sua audiência nos de acção privada; 
4o, a iuquirição do numero legal do testemunhas, quando neces- 

sárias ; 
5o, o despacho dc prontmeia ou não pronuncia nos crimes dc jul- 

gamento do hiry: 
0o, o libello fios crimes do Jnry, © dc responsabilidade; 
T, os prazos destinados á defesa, entrega da cópia do libello e rói 

das testemunhas ao preso: 
8o. a presença do jurados cm numero legal; 
9o, a citação das 'testemunhas por forma legal, excoptuãdos os 

rasos era que e facultado o seu comparecimento, independentemenío 
dessa formalidade; 

10, a intima.ção ao réo para sciencia da sessão era que deve sor 
jnigado, sendo por edital ao ouo se achar solto, on afiançado; 

" 1.1, o sorteio dos jurados c seu compromisso ; 
12, a incomraunicahilidade do Jury do sentença; 
13, a accusação o'defesa ; 
14, os quesitos c respostas; . 
13. a sentença. 
Art. 313. As nullidades só poderão ser pronunciadas era gi^o de 

r ppellação, cumprindo aos juizes da sentença em t*instanria proceder 
ás nocessarias diligencias para sanal-as, na fófma do art. 35, i S5, 
tia lei n 261, de 1841, 

CAPITULO m 

/ DOS RECÜJ1S0S 

SECÇÃO I 

Vos recursos ckeif 

Art. 314. Nas causas eiveis são concedidos o= ssguintO; recursos; 
Io, aggravo de petição ou instrumento; 
2o, caria tósteraunhavol; 
3o, embargos á sentença ; 
ó0, appellaçâo. 
Art. 315. Os aggravos, além dos casos taxativamente declarados 

r.O art. 18 do ricercto n. 143, do 15 dc março de 1842. art. 669 do 
decreto n. 737, dc 28 de. novembro de 1880, decreto n. 5.467, de 
12 e novembro de 1873, art. 156 do decreto n. 370, dc 2 dc mafo 
do 1800, o ma s disposições em vigor, somente so admittirãe d^s sen- 
tenças intoríocuiorias: 

I, que importarem a terminação do processo, fóra dos casos para" 
os quaes já es"©}» expresso o aggravo; 

n, que decirtirem sobro a entrega do dinheiro ou de qnaesquor 
©utros bens, eu sobro a venda de bens cm praça ou leilão publico, on 
por outro qualquer modo, som sor ora cumprimento de sentença 
anterior; 

Hl, que nnmoavera, tnàntivorom ou dastituirem os tutores, cura- 
uores, inventóriantes, testatnentoir-is Hquidantcs do sociodadcs mei> 
cantis, syndicos ou liquidatarios dc fallcncia o quaosquer depositários 
judiciais; 

IV, que concederem ou negarem licença para a venda, troca, ar- 
rendam anto. Iiypotheca, ou qualquer acto de alianaçio ou de obri- 
gação dos ben<= dos menores, orphãos, interdicto-, das fundações, 
SriHias fallidas cu acorVo das sooiedades mercantis on sociedade» 

nonymas dc credito real; 

V, que mandarem levantar o seqüestro em inventario antes d® 
julga racnto dos respectivos embargos ; 

" VI, que não admittirera ao réo. nas acções em que sc defenda, 
por embargos, proval-os no prazo determinado na lei; 

Vil, qnc não concederem o prazo legal ao terceiro na execução 
para provar os seus embargos; 

viu, que negarem precatória para ser tomado o depoimento pes- 
soal do autor ausente ; 

IX, que negarem caria exeentoria para proceder á penhora, "á 
avaliação e á arrematação dos bons do executado, que não os tem 
no termo da causa ou da ITcção, ou os tem in-uílicicntos ; 

X, que admittirem á disputa da preferencia antes do acto da ar- 
rematação e do effectivo deposito de seu preço, ou que a negarem nos 
casos permittidos por lei ; 

XI, que nas execuções annullarcm a arrematação ou qualquer 
venda solemnerae.ite 'cita, que iá tenha produzido seus effeitos legaes, 
salvo si s alienação foi em fraudo de exoenção ; 

XII, que coucêierem on negarem o supprimonto de consentimento 
para que o menor ou orphão possa casar, ou do marido para a esposa 
apresentar-se em juizo, nos casos ora que a lei o pormittc ; 

XIII, que decretarem ou não a fallencia das sociedades de credite 
reato a dissolução das sociedades commerriaes e civis. 

Art. 316. As cartas festomnnhaveis são admissíveis nos casos ex- 
pressos dc aggravo, no intuito de tornal-o offectivo, quando recusar o 
juiz o termo da sua interposição, ou o soa seguimento, depois de 
admittido. 

Art. 317. A interposição, processo e apresentação dos aggravos 
na instância superior serão regulados pelo disposto nos arts/lO a 25 
do decreto n. 143, de 18*2, 

g 1.° Apresentada em cartorio a minuta do aggravo no prazo das 
48 horas da sua interposição, o escrivão fará os autos com vista ao 
aggravado, por igual tempo, para contraminntar. 

§ 2.° O aggravanto e o aggravado poderão juntar'documentos á 
minuta e contraminuta. 

Art. 318. Os aggravos de instrumento serão processados nos pró- 
prios autos, como os de petição, preparando cm seguida o es- 
crivão o respectivo instrumento no prazo máximo de 10 dias. no qual 
trasladará as petições nos termes do sua interposição c as poças dos 
autos requeridas pelas partes ou ordenadas polo j. iz. 

Art. 319. O aggravo que não fòr preparado dentro de cirtco dias 
contado.- do termo de sua apresentação o recebimento considera-se 
renunciado e deserto, competindo o respectivo despacho ao presidente 
dq tribunal, ou juiz de direito, conformo o caso, 

Art. 320. O juiz ou tribunal quo conhecer da carta testoraonha- 
vel mandará escrever ou seguir o aggravo. ou tomará logo conheci- 
mento da matéria, si o instrumento fôr instruído do modo que a tanto 
© habilite, independentemente de mais esclarecimento. 

Art. 321. Os embargos, oxccptuados os que nas causas suinmaria« 
servem de contestação da acção (Disp. prov. artigo 14 o dec. n. 143, 
dc 1842. art. 33), só poderão ser oppostos ás sentenças definitivas, cm 
l3 instanoia, nos termos e pela fôrma dos arís. 639 a 645 do decreto 
íi. 737, dc 1850. 

§ 1.° Os embargos oferecidos ás sentenças do Tribunal dc Appel- 
laçâo reger-sc-ão pelas disposições do decreto n. 1.157, de 2 de de- 
zembro do 1892. 

§ 2.°. Os embargos dc declaração serão admittidos nos termos ' 
precisos do art. 641 do dccroto n. 737, de 1850, não podendo ver to- 
sobre a substancia da decisão embargada para alteral-a. 

Art. 322. A appcllacão tem logar o intcrpõo-sc para o respectivo 
Tribunal das sentenças definitivas, proferidas nas causas proces- 
sadas o julgadas pelos juizes de direito. 

Art. 323. A interposição o o processo das appollações na ins- 
tância saporior regem-ss pelos arts. 647 c 050 do decreto n 737 
dc 1850. ' ' 

§ l.o Os prazos da interposição e apresentação são fataca. 
g 2." No mesmo despacho que receber a appellaçâo, declarando si 

cm ambos os cftoitos ou no devolutivo sóraento, o juiz ordenará a rc 
mossa do- autos A instância superior dentro do prazo do 10 dias, além 
dos do viagem, na razão de quatro léguas por dia ou entrega na ad- 
ministração do correio, dentro dos 10 dias. 

§ 3." O prazo conta-se da data da publicação do despacho que rc- 
r )or a appellaçâo, indepondentemente du outra qualquer diligencia; 
não sç poderá prorogar ou restringir, nom se intorrompo pela suiterve- 
niencin das férias, 

ti 4.® A appellaçâo ó sempre dovolutiva, c suspensiva em todas as 
cansas ordinárias, nas sitmroarias em quo a lei expressamente o da- 
cmrar. bom como na- acções de força nova, quando houver condc- 
rnnação cm perdas c dam nos, o oos embargos appostos á oxecuçiq. 
j.cJo executado ou por terceiro sênior o possuidor, quando julgado^ 
provados. r 

6 5.5 Nos cases dc appellaçâo devolutivo., ou dc embargas roce 
Mãos com condemnação, un que a sou ença 6 susooptivcl do cxocuçío , 
provisória, omqusnto pendente o recurso, o autor o^eqnrntc não pqt. 
nora receber & importância da coademueção, som prestar fiança. 
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Art. 32i. As appollaçõos, tenham sido recebidas em ambos 
os üiicitos ou no devolutivo sóraente. sobom sempre nos próprios 
autos, fazeudo-se a expedição independentemente do traslado, salvo 
em execução, quando julgados não prove dos os embargos do executa- 
do ou do terceiro, em que ficará traslado das pecas necessárias para 
o sou proseguimeuto, pago á custa do appollante. 

Art. 323. Julgada a causa cm segunda instância, os autos devem 
baixar ao juizo inferior para ser instai rada a execução. 

Si louvor sido interposto e •admittido recurso extraordinário, 
também os autos baixarão á instância inferior, depois de extraindo o 
respectivo traslado. 

Art. 328. A appellaç.io que, findo o prazo legal, não tiver sido 
remettida para a instância superior, será pelo juiz da causa julgada 
deserta e não seguida, na forma dos arts. 057 a 660 do decreto n. 737 
do .830, o art. i3 do regulamento annexo ao decreto n. 9.349 
de 1886. 

Paragrapho único. A appellacão que não fôr preparada na in- 
stância superior, dentro do prazo de 80 dias contados do termo da sua 
apresentação e recebimento, será havida co.no renunciada, baixando 
os autos á primeira instância, por despacho do presidente do Tri- 
bunal. 

SECÇÀO II 

Dos recursos erimmat» 

Art. 327, Dos despachos, decisões o sentenças nas causas cri- 
#5;nãos cabem os seguintes recursos : 

Io, recurso {tomado em sentido estricto); 
2o, appellação; 
3°, protesto por novo julgamento. 
Art. 328. Os recursos serão sempre voluntários, salvo os de nJo 

pronuncia nos crimes commüns ou de responsabilidade, e bem assim 
nos casos a que se referem os arts. 204 o 310, ns. 0 e 10, 

Art. 329. Não são prejudicados os recursos interpostos pelo Mi- 
nistério Publico, expedidos ou apresentados fôra dós prazos fataes, 
sendo, porém, responsabilizados os funceionarios, pelas omissões ou 
faltas que occasiouarem a demova. 

Também não serão prejudicados os rôcursos interpostos pelas 
partes, quando, por erro, falta ou omissão do olflcial do juizo, uào ti- 
verem seguiniento o apresentação em devido tempo. 

Art. 330. Dar-se-á recurso, propriamente dito, das decisões e dos 
despachos: 

l8, que obrigarem a termo de bem viver o de segurança; 
2°, que declararem improcedente o corpo de delicto; 
3", que não receberem, ou rejeitarem, a queixa ou denuncia; 
■1", que pronunciarem ou não pronunciarem nos crimes commMUf 

ou do responsabilidade ; j > ■ 
ò0) que concederem ou denegarem a (lança, e do seu aowtra-» 

monto; * 
8°, que julgarem perdida a quantia afiançada ; 

que commutarem a multa cm prisão ou inipuzerem a comroi- 
liada neste decreto ; 

8", que forem contrarias 4 prescripç.fio aHogada; 
9°, que Julgarem provadas as justificativas dos arts. 32 a 33 0. di- 

rimentes do art. 27, do Codigo-Penal ; 
10, que concederem ou denegarem a ordem de hubeas-coi pus, on 

a soltura do paciente ; 
H, que resolverem sobre a indevida inscripçlo ou omissão na 

lista gorai dos jurados. 
/. t. 331. Os recursos sorão interpostos, processados o apresen- 

tados na instância superior, nos lermos o pela fôrma dos arts. 72 a 76 
da lei n. 281, do 1841, o art. 17, (j l", da loi 11. 2.033, do 1871, com 
as altoraçõez, quanto aos prazos, do art. 323, § 2", do presente decreto. 

Art. 332. A appollação tom logar; 
1°, das sentenças definitivas do condemnação ou absolvição, nos 

crimes, infracçòos fnunicipaes o cu, .ravonçOci julgados pelos juizes do 
direito o municipae»; 

2', das decisões deliuitivas, ou com força de dellnitivas, proferidas 
pelus aupraditos juizes, nos casos om que lhes compete haver por tbi to 
o processo ; , , , , . ^ 

3', das sentenças do Jury, quando contrarias a lov expressa, ou as 
decisões dos jurados, ou quando 110 julgamento forem preteridas for- 
malidades substanoiaes; , ■ • 1 , 

4", das sentenças do Jnry, quando as decisões dos jurados foiom 
contrarias ás provas dos autos. 

S I.' As appallacõoa ser,10 interpostas o expedidas nos termos o 
pela fôrma dos arts. 131 o 453 do regulumcnto n. 120, do IKií, 
devendo ser apresentadas na sifperior instância doutro do prazo csia- 
balecido 110 art. 76 da loi n. 261, do 1841. 

9 2.° A appollação teri edtpito suspeusivo, si a sentença for con- 
demnatoria, 'I 

§ 3.8 No caso do n. 4, deste artigo, o réo será subaiottido a 110.0 
Julgamento, si a appeüação fôr provida, não podendo atninnna das 
partes appcliar segunda vez cora aquelie fundamento. . 

Art. 333. O réo a quem por sentença do Jnry fôr imposta a pena 
de prisão cellular ou com trabalho por 20 ou mais aonos poderá pro- 
testar por novo julgamento em novo Jury, fazendo esto protesto 
dentro do oito dias da noti(#ação do senteilça, ou da publicação em 
sua p. os raça. 

Paragrapho. único. O protesto Invalida outro qualquer recurso 
que tenha sido interposto. 

Art. 334. No novo julgamento não pódo servir jurado que tenha 
tomado parto no primeiro, não havendo incorai atibilidado, entre- 
tanto, em relação ao presidente do tribunal. 

Art. 335. Os recursos interpostos pelo Ministério imUico, em pro- 
cesso eivei ou criminal, serão distribuídos e julgados iudepenieiítc- 
meute do preparo, que será pago afinal pela parte vencida. 

^ CAPITULO IV 

DO PROCKSO E5I SEGCXDA IXSTAXCIA 

Art. 336. A ordem do serviço e do processo no Tribuna! de1 

Appellação regular-se-a pelas disposições do decreto numero 5.318, 
do 2 do maio de 1874, com as seguintes alterações : 

§ l.8 O Tribunal sa reunirá, em sessio ordinária, duas vezes por ■ 
semana e, extraordinariamente, quando por coaveuieneia do serviçí 

■fôr convocado pelo presidente. 
§ 2. ' As sessões ordinárias começarão ás novo horas e durarão 

quatro horas, sempre que o serviço exigir, devendo ser prorogadís 
para a decisão de processos quo não soffrem demora, ou para julgamento 
de alguma causa, cujo relatório ou discussão tenha sido iniciada. 

§ 3.* As sessões extraordinárias começarão á raesina hora .o sa 
encerrarão quando acabar o serviço para que tiverem sido convo- 
cadas. 

§ i.8 0 Tribunal n io poderá funccionar sem a presonça, pelo 
menos, de dons desembargadores, incluído nesse numero o presi.iente. 

§ 3." 0 presidente do Tribunal tomará parlo em todos os julga- 
mentos, si. á vista dos relatórios, se achar habilitado para julgar; 
no caso contrario, teri o prazo do cinco dias para exame o revi- 
são dos feitos. 

Art. 337. Nas sessões do Tribunal se observará a seguinte ordem 
dos trabalhos; 

§ 1*, verificação do numero dos desembargadores presentes; 
§ 1", leitura, discussão 0 appçovaçâo da acta da sc—. 0 a terior , 
g 3°, distribuição dos feitos-pelos juizes, entrega o passagem do 

autos em revisão, discussão e julgamento : 
I, dj petição e recursos do habeas-corjnts; 
II, do recursos crhninaes; 
III, de agjtravos o cartas tesíemtmhaveis; 
IV do reformas de autos perdidos nu Tribunal; 
V, de habilitações era autos pendentes do tribunal; 

VI, de appeliaçõos crimiuaes o eiveis; 
§ 4.8 Sorleio dos relatores para o julgamento dos feitos. ( 
Art. 338. Os feitos cm que não lümciouar o presidente como re- 

lator zerâo distribuídos, indistineta e alterurdamonte, pelos desem- 
bargadores. 

Ari. 339. Cada desembargador tem o prazo do cinco dias para o 
exame e revisão de cada um dos feitos snbmetlidos a julgamento e, 
com a nota do visto, ncllcs lançada, apresentará o ultimo ravlsor om 
mesa, com o pedido de dia para o jnlgamouro. 

Art. 340. A distribuição será nou a no rosto dos autos respecti- 
vos pdlo secreta1 Io, sem outra formalidade. 

Art. 34i. Os relatórios serão verbaas, podendo ser lidos, si o ra- 
laior os tiver cscripto. 

Art. 342. No acto da julgamento, cm seguida ao relatório, ser. 
porraiitida ás partes quo o requererem, por si ou sons advogados, o 
ao representante do Ministério Publico, a discussão orai do suas cou- 
dusões, cm prazo que uào excederá do ura quarto de hora. cada um. 

Art. 313. Findos os debates, abrir-so-á a discussão entro os desem- 
bargadores, começando pola questão prejudicial ou preliminar, quo 
fôr suscitada. ,, ^ _ 

Ar . :ti4. Encerrada a discussão, o presidente tomara os \o(o.-, a 
começar paio desembargador mais moderno, proferia o em ul um 
logar o seu voto, quando intorvior no julga monto. Ari. 345. A decisão se vence por maioria, 

Art. U6. O accordio será redigido polo relator. s:»l\o qnandA 
vencido, dssignando, neste caso, o pr isi,lento, para redigil-o, o de- mi- 
bargador cujo voto fer voncodor, o deverá conter as conclusões dai 
parles o requisições fio a os do flinisterio Publico, os iuudameii os 11 
facto c dc direito e as decisões. 

Art. 3 47 . i)s feitos, logo quo i assar era julgado a sentença, bai- 
xarão ao jidío inferior, depois dc registrado o accor l.io, -,eiu tra-l.idoj 

Art :48. A rcfornia tío autos extraviados uoscarturics ou ui 
sôcrcitr..! do Tribunal s«.'i pnees ada polo mesmo rol uor »o rcif< 
jvartiido a'.ò ao pento om quo deverão ser julgados relbrmados. 
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§ 1Os autos reformados substituirão os originaes. 
§ 2.° Afiparecendo os originaes, prevalecerão estos. 
Art. oi9. A? acções rescisórias o os embargos do nallidad:, ou os 

infringcntes do julgado, art. 208, n. 7o, lottras a c h, oppostos na exe- 
cução (reg. 310, art. 680), serão distribuídos, como appollações, pelos 
desembargadores, segundo a prccodoncia destes, na ordem em que 
houverem sido apresentados no Tribunal. 

Art. 330. Os embargos de nullidade, ou os infringenles curaula- 
íivãmente oppostos ás sentenças dos juizes de direito, em gráo de 
appelíaçtto, serão julgados pelo Tribuna! de Appellaçâo. 

§ d.0 Os embargos serio offerecidos dentro do cinco dias da inti- 
maç.io da sentença, abrindo o escrivão vista a cada uma das partes, 
quer singulares, quer collcctivas, por 10 dias improrogaveis, para a 
impuguação e sustentação. 

§ 2." Findos os tcrráos, o escrivão fará os autos conclusos ao juiz, 
que ordenará a remessa dos mesmos ao Tribunal. 

Art. 3S1. As sentenças crimiuaes, nos processos da competência 
originaria e privativa do Tribunal de Appellaçâo, podem ser embar- 
gadas, nos termos e pela fôrma dos arts. 16i o 102 do decreto 
n. 5,618, de 1874, sorteada o revisor dos embargas. 

Art. 352. A in ter posição, processo -e julgamento dos recursos e 
appellações dos despachos e sentenças dos juizes municipaes para os 
juizes de direitos serão regulados pelos arts. 442 a 414, 451 a 453 do 
decreto n. 120, de 1842, arts. 55 a 57, S9 o 62 do decreto n. 4.824, 
de 1871, e arts. 30, 31, 38, 39, n. 2, c 40 a 45 do decreto n. 9.549, 
de 1885. 

Art. 353. NTas petições originárias c recursos de habcas-corpus o 
relator será sorteado no acto da sua apreseptação cm mesa, e por elle 
exposta a matéria, será discutida e votada na mesma sessão. 

Art. 354. Nas reclamações contra a lista de antigüidade dos 
juizes, o desembargador, a quem fôr distribuída a petição, man- 
dará ouvir, em prazo que não excederá do 30 dias, os magistrados 
o ya antigüidade possa ser prejudicada, e o procurador geral. 

Paragrapbo único. Findos os prazos marcados, com as respostas 
ou sem eüas, o processo será revisto em mesa e julgado pela fórraa 
dos aggravos. 

Art. 355. Nos conflicío. de jurlsdicçío oa attribuição, depois da 
audiência das autoridades em conflicto positivo, dispensada esta, 
quando fôr negativo, o presidente do Tribunal mandará dar vista 
ao procurador geral e, com o parecor deste, apresentará o processo 
cm mosa na primçifa sessão do Tribunal. Feito o relatório o dis- 
cutida a matéria, a decisão se tomará, por accordão por todos a=si- 
gnados. 

Art, 356. Nas suas decisões o Tribunal procurará guardar a maior 
uniformidade possível, tendente a firmar uma só jurisprudência. 

Art. 357. Os casos omissos serão regulados pelas normas de pro- 
cesso cm vigor para a just ça do Disfricto Federal e mais disposições 
rèforentss á organização judiciaria, que não estiverem alteradas'ex- 
plicita ou implicitamente por es^e decreto. 

Art. 358. Os juizes guardarão em suas decisões, tanto quanto 
possível, a jurisprudência firmada, em casos idênticos, pelo Supremo 
Tribunal Federal e pela Gòrtc de Appellaçâo do Distrioto Federai, 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES CERAES 

Au. 35 . Os magistrados, membros do Ministério Publico d 
quaesquer funccionanos de justiça do Território do Acre são roepon- 
savels civil e cnminalmente, por omissão ou commissão, no exerci io 
dos seus deveres funccionaes. 

Art. 360, A titulo de primeiro estabelecimento, alóm do passa- 
gens, os magistrados o membros do Ministério Publico do Território 
do Acro perceberão as seguintes quantias; desembargadores e pro- 
curador geral, Í;500S ; juizes de direito, 1:000S ; juizes immicipaos o 
promotores públicos, 800$ ; adjuntos de promotores, 5005000. 

Art. 361. Os escrivães, tabeüiãcs e demais funccionarios de Jus- 
tiça du Território do Acre perceberão as custas que forem taxadas 
no Regimento do Districto Federal. 

Art. 362. Os tabelliães, escrivães, oflíviaes de registros e demais 
funccionarios do justiça, quando nomeados para o Território do 
Acre, terão direito a passagens. 

- • O presidente do Tribunal de Appellaçâo, ouvindo o juiz de direito oa comarca e mediante approvaçio do Ministro da 
JUíliça, poderá, afim de attender í conveniência rio serviço, mudar 
para qualquer logar, dentro dos respectivos limites, a sede die di- 
versos termos judiciários. 

Paragrapbo único, Esta disposição não so refere á sído dos 
primeiros termo» 

Ait. 304, A Justiça Federal do Território do Ato terá a 
sua sede na cidaoe do Rio Branco, capital do Território. 

Art. oüij. lícam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 1920. 

Epitacio Pessõa. 
Alfredo Pinto Vieira de Mello. 

Tabolla de vencimentos, a que se refere o reznlaraento approvacfo 
pelo decreto n. 14.383, desta data. 

CARGOS 

AbinSlSTIUÇÃO 

Governador  
Secretario   
Chefe de Policia. 

B Intendentes..... 

CRbEXADO GRA- 
TIFICAÇÃO 

JUSTIÇA FEDERAI, 

1 Juiz de sccção.,   
1 Juiz substituto  
l Procurador da Republica  
1 Escrivão  
1 Oücial de ju-tiça 

JUSTIÇA LOCAI, 

Tribunal de AppellaçãJ 

3 Desembargadores      
1 Procurador geral  
rSecretario  
1 Oílicial  
2 Araanuenqps     
1 Escrivão  
2 Oíliciaes de justiça  

15:0005000 
10:0008000 
9:0005000 

32:0008000 
20:0008000 

TOTAL 

4S;000S0:!3 
39:0005000 

18:0008000 STÍOOOSOOO 
12:000,8009 60:0008009 

10:4005000 20:8005000 
:8008000 

6:0008000 
1:6008000 

8008000 

Cinco Comarcas: 
5 Juizes de direito.. 
5 Piomotores   

Ouse termos: 
11 Juizes municipaes. 
6 Adjuntos de promotor,.... 

Nota: 
O Presidente do Tribunal de 

Appellaçâo terá mais a gratifi- 
cação de  

Cada Juízo de direito e cada 
Juízo municipal terá um ofii- 
cial do justiça com a gratifi- 
cação de  

Cada Escrivão do Jury terá uma 
gratificação de....   

10:0005050 
8:0005000 
6:0005000 
2:4005000 
1:6005000 
2:0008900 
1:0005000 

8:0005000 
6:000$000 

6:0005000 
4:0005000 

15:6005000 
12:0003000 
3:2003000 
1:6005000 

20:0008030 
10:0005000 
12:0005000 
4:8008000 
3:2005000 
4:0005900 
2:0005000 

16:0005000 
12:0005000 

12:0005000 
8:0005000 

2:4005000 

1:2005000 

1:200$000 

31;2005000 
23'4 "05'00 
18:00(5000 
4;8908090 
3:4098000 

90:009500» 
24:0008000 
18:nü08000 
7:200S''00 
9:6005000 
6:0005000 
6:0005000 

120:0005000 
90:0005000 

198:000500^ 
72:0005900 

2:400500» 

19:2005001) 

6:0005000 

de íS Janeir0' Cm 1 d0 outubro da Alfredo Pinto Vieira 

1'ECRErO N. 14.384 — DE I DE outubro DE 1920 

Approva o regulamonto para a Direccão das Grandes Uaw 
dades 

da Republica dos Estados Unidos do BrasiU 
imanuo oa aflribuicao que lhe confere o art. 48, n. 1, da Con- 
rr™!? , aPP1"0var o regulamento para a Oirccçfio das 
, anãos unidades, o qual com esto baixa, assignado pelo Dr^ doao Pandia Galogeras, ministro de Estado da Guerra. 

. Janeiro, 1 de outubro de 1920, 99' da Indcpendea- 
cia o 32° da Republica^, 

Epitacio Pessôa. 
'Zçüo Panditl Calogeras*' 
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Ministério da Viação e 

Obras Publicas 

Rio de Janoiro 2i do setembro de 19'0> 
09» c'.a Independência o 32° da Republica. 

Ermcio Peseòa . 
J. Pires do Pão. 

Resolve conceder a Lourcr.ço Bandeira a 
aposentadoria que pedia no lojrar do tolnfrra- 
pfiista de. Ia classe da Repaitiçâo Gorai dos 
felegrapbos, do " accôrdo com a lettra a, 

Jtrt. 121 da lei n. 2.^24, do 3 do janeiro 
üo 013, e como estabelece o art. 415 do 
regulamento' appro\ado pelo decreto mi- 
nici • 11.520, do 10 ric )nai'(;o do mesmo auuo. 

Rio do Janoiro, 24 de setembro,do 1920, 
39° da Independência o 32° da Republica. 

Epitacio Pessòa. 
J. Pires do Rio, 

O Presidente da Republica dos Estados 
I.nidos do Brasil : 

Resolvo conceder a Justinianí Menezes-a 
aposentadoria qúo pediu no lopar do tolegra- 
jmista do 2a classe da Reparti ;So Geral dos 
lolegraphos, do accftrdo coni a lettra a 

;»• t. 121 <!a lei n. 2.924, do 5 do janei-o da 
i9t.), o como cs' .bolero o ;.rt. 443 do rrgula- 
mento approvado pelo decreto n. 11.320 do 
10 março uo mesmo. 

Rio do Janeiro, 24 do setorab-o /lo 1920, 
90' da ludcp • dencia o 32° da Republica. ■ 

Epitacio Pessòa . 
J. Pires do Rio, 

O Presidente da Republica dos Estadi* 
Unidos do Brasil : 

Resolvo cone ider a Francisco Caldas Rran- 
d, a aposentadoria que pediu no loa-ar do 
hagaf-dro do r classe da 2a divisão da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, do accôrdo com o 
art. 121, lettra a, alínea Ia. da lei u. 2.924, 
de 3 do janeiro de 1915, como ostaboloce o 
art, 1.3 do regulamento approvado nolo 
docrdlo n. 13.910, do 25 dodonmnbrodo 1919, 

Ministério da Justiça e 

Negocios In-ericres 
.0 Presidente da Republica dos Estados 

Unidos do Brasil : 
Resolvo concnder a Ignacio Lazaro Bastos 

a aposentadoria que pediu no logar de tolc- 
grap' ista chefe da Repartição Gorai dos Tole- 
graplios, de accôrdo com a I ira a art. 121 
«ia lei n. 2.924, de 5 do janeiro do 1915, o 
como estabelece o art. 443 do regulamento 
approvado pelo decreto n. 11.520, de 10 do 
março do mesmo a.mo. 

Rio de Janeiro, 24 do setembro dp 1920 
W C. Indopondencia o 32" da Republica. ' 

Epitacio Pessòa. 
J. Pires do Rio," 

Ministério da Marinha 

Por decreto do 24 de setembro do 1920: 
Foi promovido, do conformidade com o ro- 

Rulamouto annoxo ao doerato n. 14.230, do 
7 do julho ultimo, no Corpo do Engenheiros 
•Maebinl.dai, por morcciiuento, ao posto do 
na pi U o do corvota engenheiro maeliinisía, o 
tapitào-tcnínte Viriato Machado do Oliveira. 

Por decreios de 1 do corrente mez e na 
conformidade do regulamento approvado pelo 
decreto n. 14.334, do 13 d" setembro de 
1920. foram nomeados para o Departamento 
Nacional do Sauufe Publica; 

Dircolor geral, cm commissão, o Dr. Carlos 
Ribeiro Justiniano Cb;.gas, director do Insti- 
tuto Oswaldo Croz; 

Secretario geral, cm "omraissão, o Dr. João 
Pedroso Barreto de Albuquerque, inspeclor 
dos Serviços de Propbylertia; 

Director dos Serviços dc Defesa Sanitaria 
Marítima e Fluvial, em commissão, o dele- 
gado de Saúde Dr. Joio I\ ro dc Albu- 
querque; 

O Presidente da Republica dos Estado» 
Unidos do Brasil : 

Director dos Serviços Sanitários Terrestres, 
em cpmmissão, o Dr. Raul Leitão da Cunha, 
professor cathedratico da Faculdade de Mc» 
dicina do Rio de Ja.ieiro; 

Director des Serviços de Prophylaxia Bura), 
em commissão, o detpgado de saudo Dr. Be. 
lisario Augusto dc Oliveira Penna; 

Inspector de Prophylaxia Marítima, o 
Dr. Jayme Silvado; 

Inspector do Fiscalização dos Generns Ali- 
rnei icios, o Dr. Alberto Vieira da Cun.;a; 

Inspector do Engenharia Sanitaria, o Dr. Do- 
mingos José da Silva Cunha: 

Inspector de rophylaiia da Tuberculoso, o 
Dr. José Plácido Barlxisa; 

Inspector dj Estatística Demographo-Sani- 
taria, o Dr. Jocé Florindo de Sampaio 
Vianna; 

Inspector dc Fiscalização do Exercício da 
Medicina. Pharmacia, Arte Dentaria e Obste- 
Iricia, o Dr. Thcoph.lo de Almeida Torres: 

Insjiector da Prophyla ia da Lenra c Doenças 
Vone cas, em commissão, o Dr. I «ardo 
Uabello; 

Procurador dos Feitos, o bacharel Rubens 
Maximiano de Figueiredo. 

Ministério da Fazenda 

(') Por decretos do 30 de sotembn ultimo, 
foram nomeados; 

Para a Delegacia Fiscal no Maranhão: 
Segundo oscrinUira o.o 3* Beniamin Castello 

Pranto, e 3° estripturario, o 4° .a mes...a re- 
partição Amerito da Costa Nunes. 

Para a Alfândega do mesmo I>'ado; 
^ Terceiro oscripturario, o 2a da Delegacia 

Fiscal no Maranb o Carlos Corrêa Rodrigues 
o 4° oscripturario, o 2° oificial aduaneiro da 
mesma a'faiidcga Cypriano Cornelto Gomes 
dos Santos. • 

—Por outros da-mesma data, foram no- 
meados ; 

Para a Alfândega do Santos, Estado de Sia 
Paulo: 

Ministério da Guerra 

Torcoiro oscripturario, o 4a Pollux üc Bar- 
res Fontes o 4a oscripturario.o 2a o ícial adua- 
neiro da mesma alfandoga Ernesto dos Santos 
Lastro. 

— Por outro do 1 do corronle, foi nomeado 
A" oscripturario da Alfândega do Rio do Ja- 
neiro o 2* oflioiai aduaneiro da Alfan lega do 
Paranaguá, no Paraná, Braulio daS lvolras, 
bailes. 

(•) Reproduj-so por ter sido publicado com 
incorrocçOes. 

Por decretos do 30 de setembro findo • 
Foi concedido, do accôrdo com o disposto 

nos artigos 3J do Codigo dos Institutos Offi- 
ciacs de Ensmo Superior o Secundário, appro- 
vado por decreto n. 3.890, do 1 de janeiro da 

■ . ® <'a 'R'll- 2.290, de 13 de dezembro 
de 1910, ao professor da Escola Militar Dr. 
Uctavio do Souza, o accrnseirao dc 5 % sobra 
os vencimei tos lixados para aqueUo cargo, c 
qual lhe será abonado a partir de 20 de agos- 
to do corrente anno, visto haver na vespera 
desse i ia completado 10 anuos de serviço no 
magisterip. 

Foram classificados : 
Na arma do infa daria, os goneraes dc bri- 

gada rrac-ados João dc Figueiredo Rocha e 
Antoi io Constantino Nery, respectivamente, 
no 8° regimento (Cruz Alta) o 25° batalhão de 
caçadores (Piauby). 

Na arnva do cavallaria, como commaitdantc 
da Ia brigada (S. Borja) o coronel do quadro 
si dementar da mesma arma Innocencio Vcl 
loso Pederneiras. 

Foram nomeados os coronéis Odilio Bacel- 
lar Handolpho do Mello, da arma de infanta- ' 
ria, Fábio Patrício de Azambuja e Jorge 
Fh- iça Wiedmann. da do artilharia, respe- 
ctivamente, chefe do Depàrtamento ' intral e 
directorcs do Arsenal dc Guerra de Porto Ale- 
gre e Fal, ica de I olvoia sem Fumaça. 

Foram reformados: 
O coronel da arma de artilharia Tito Livio 

Lúcio de Oliveira Ramos, quanto ao tempo dt 
serviço, nos termos do art. 14 da lei n. 2.290 
do l.i dezemuro do 1910, e, quanto a von- 
eimentes, de accôrdo com a mesma lei, com- 
binada ' om o art. 107 da de n. 3.92Í. dc 3 do 
.j.-nciv,) de 1916, incorporado á legislação om 
vigor pelo art. 132 da dc n. 3.089. do 8 do 
j; neiro do 1910, visto contar mais do 25 aiinos * 
do s' -viço; 

Os i0* sargentos Joaquim José do Oliveira, 
do 7" batalhão do caçadores, Laudelino Ro- 
drigues do Freitas, do 16a também de cava- 
do; -s, c Ma çal Porciuncula Jacques, aggre- 
ga lo a > 3° re- menlo do cavallaria indopen- 
deníe. qi auto ao tempo do serViro. nos te.V 
inos do art. 10 da lei n. 2.530, de 29 de se- 
tembro de 1871, o, quanto a vencimentos, de 
ac a-do com o art. 13, extousivo ás praçai 
pelo art. 27 da de n. 2.290, de 13 do dezem- 
bro-'o 191o, visto contarem mais de 20 anno 
d. snrviç.o. 

F ara transferidos: 
Na a ia do infantaria, o coronel Francisco 

1 .nl Fstüiac I.cal, do quadro supplemenlar 
para o ordiu.lr" >. sendo classificado no 2a re- 
gimento (Villa Milil r); o o capitão Eliozer 
Abott, 6a companhia do 1! balalhio do 7" 
regimento (Santa Maria) para o cargo dí 
áiudant'! do mismo rr imento. 

Na ai na da 1 vvallaria, os capitães Ivo Leilo 
Sn lios, do 1" esquadrão do 9° regiuji nto dí 
cavallaria independente (JaguarâoV para o 2' 
do •1 do cavallaria divisionaria (Tres Cora- 
ções) e Leopoldo Jardim do Mattos, deste par;' 
aquollc esquadrão o regimento. 

Ministério da Agricultura, 

Industria e Commercio 

Por decreto do 11 do setembro do corrente 
anno o cartas patentes, foi concedido privile- 
gio do invenção, polo prato do 13 aunos, re» 
salvando o Governo os direitos d« terceiros t 
a sua responsabilidade quanto á 'novidade ^ 
utilidade das respectivas invenções, aos Se- 
guintes poticionarios : 

N. 11.160, Artbur IJiggjiio, brasileiro, pro- 
ÍCisor, domiciliado nesta cidade do Rio do Ja- 

á 
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neiro, para «uma farinheira hygienic», aper- 
feiçoaria, destinai» a preservar a farinha 
nella contida de iM>eira em suspensão no ar, 
assim como Uo contacto de inscctos immuu- 
dos, denominada — Farinheira Hygienica ». 

N. 11.161, João B. Eichcnhergcr e JoSo 
Paulo de Araújo, o primeiro brasileiro, o se- 
gundo portuguez, ambos industriaos e domi- 
ciliados cm São Paulo, capital do Estado do 
mesmo nome, por seu procurador Júlio Mar- 
tins Corrêa, brasileiro, empregado no com- 
raercio, domiciliado nesta cidade do Rio do 
Janeirô, para «um novo systema de encher 
automaticamente camaras de ar e appara- 
Iho para esse fim, denominado Auto-Bomba 
Grillo ». 

N. 11.162, J. Fernanies Alves & Corap., 
brasileiros, conimerciantes, estabelecidos nesta 
cidade do Rio de Janeiro, por seu procurador 
Alberto Figueira, brasileiro, advogado, resi- 
dente na mesma cidade, para «um processo 
•ie fecho inviolável para garrafas e semelhan- 
tes». 

N. 11.163, Antonio Barbosa Pereira, por- 
tuguez, negociante, estabelecido nesta cidade 
do Rio de Janeiro, por seu procurador Raul 
Nieoláo Toleatino, brasileiro, empregado no 
commercio, residente na mesma cidade, para 
um novo preparado para limpar c cololrir 
calçados de camurça, bufalo, panno de qual- 
quer qualidade ou semelhantes, sob a deno- 
minação do «Olho Vivo». 

N. H.lüi, International Western Electric 
Company Incorporatod, norte americana, in- 
dustrial, estabelecida cm Nova York, Estados 
Unidos da America, por sou procurador Josó 
Sequeira do Lago, brasileiro, agente de pri- 
vilégios, residente nesta cidade do Rio de 
Janeiro, para «aperfeiçoamentos era systemas 
para a transmissão de comiiiunicações». 

N. 11.163, International Western Electric 
Company Inoorporíited, norte rmcricana, in- 
dustrial, estabelecida na cidade e Estado de 
Nova York, Estados Unidos da America, por 
seu procurador Jo-é Sequeira do Lago, brasi- 
leiro, agente dc privilegio-, residente nesta 
cidade do Rio do Janeiro, para «aperfeiçoa- 
mentos em systemas modnladores e transmis- 
sores de signaes telagraphicos c telephoni- 
cos>. 

Por outros da mesma data e cartas paten- 
tes foi igualinuute tpnoe.iido privilegio de 
imençâo, gelo prazo referido e sob idênticas 
rondiçOes, aos seguintes peticionarios, repre- 
ícuta os por sons procuradores Moura, Wil- 
son & Comp., brasileiros, ajentes de privile- 
irios, dormciliadcs nesta cidade do Rio de Ja- 
neiro. » 
.N. 11.166, João Pekny & Irmão, tchequcs, 

'ommerciantes, domiciliado,- em S. Paulo, 
Estado de S. Paulo, para «um dispositivo des- 
tinado a fornecer a hnmidade apropriada á 
conservação dc flòres c obras dc flôres nalu- 
raes expo-tas nas vitrines >. 

N. 11,107, Aristarcho Castanho, brasileiro, 
industrial, re.-i lente om S. Paulo, capitai do 
Eslado do me-rao nome, para «um systema de 
fabril ação de tintas dc escrever em pastilhas 
(tablcUes)», > 

Por outros da mesma data o cartas paten- 
tes foi igualmente concedido privilegio dc in- 
venção, polo prazo referido e sob idênticas! 
Condições, aos seguintes peticionarios, reprer- 
seiitíwlos por sen procurador C. Huschmaun, 
brasileiro, engenheiro, domiciliado nesta ci- 
dade do Rio de Janeiro. 

N. it.lts, C. Lorcnz AkLengcselUchart, 
íilleíiDi, indtistríi»!, e-stabeluciiia o/n Borli/n, 
Allcmanlia, para «um prooessoe dispo-itivodc 
ligação para produrçfio do freqüência quá- 
drupla da froqueii-cia basica, por meio de 
trausíbri!:adore< evín ticos . 

N. 11.1 b''. <>s.ar Fra Irik l/rberg, norno- 
guez, industrial, domieiliaio cm KruUania, 
Noruega, para «p-cesso de fixação de pregos 
paru tniiio-, par»lit503 de uiaieira e ssiuü- 
ibantes». 

N. 11.170, Krueger & Corop., firma brasi- 
leira, industrial, estabelecida em S. Paulo, 
capital do Estado do mesmo nome, para «aper- 
feiçoamentos em fechaduras das denominadas 
dc caixão». 

N. 11.171, Charles Arthor Easting, inglej, 
commerciantc, domiciliado em Woiy Woods; 
Birminghara Wernirck, Inglaterra, para 
«aperfoiçoamentos em para-bri-as para carros 
lateraes dc motocycletas». 

Por outros da mesma data e cartas paten- 
tes foi igualmente concedido privilegio de in- 
venção, pelo prazo referido e sob idênticas 
condições, aos seguintes peticion.irins, repre- 
sentados por seu procurador, Pedro Américo 
Werneok, brasileiro, advogado, residente nes- 
ta cidade do Rio dc Janeiro ; 

N. H.172. Joseph Francis Herman, norte 
americano, industrial, estabelecido em Was- 
hington, districto do Cohiinbia. Estados Unidos 
da America, para «um apparclho anti-derra- 
pante para ser applicado em rodas de vehicu- 
los» ; 

N. 11.173, Josse Laurence Cabral, norte- 
americano, industrial, estabeleci ioem Brock- 
ton, Estado de Massachussetts, Estados Unidos 
da America, para «um caixilüo aperfeiçoado- 
para-ventos» ; 

N. 11.174, Industrial Apparatus Corpora- 
tion, norte americana, industrial, qstabolc- 
cida em Nova York, Estado do mesmo nome, 
Estados Unidos da America, cessionária de Ge- 
org Bourl Williamson. domiciliado em Gra- 
mcrcy, Estado de Louisiania, na mesma Repu-. 
blica, para «um novo processo para purificar 
soluções de assucar». 

N. 11.175, Empire Machinc Company, 
norte americana, industrial, estabeleci ia era 
Pittsburg, Estado do Peonsylvama, Estados 
Unidos da America, cessionária, de Otis Allen 
ãã elis e Ue&ry Fischor Clark, o primeiro do- 
miciliado cm ÁrnolJ c o segunda era Oakmont. 
no mesmo Eslado, para «um metholo aper- 
feiçoado dc fazer cylindros de vidro e outros 
artigos ôcos dc vidro e um de instrumento para 
levar a cffeito esse mcthodo. 

N. 11.176, Gcorgc Honry Purkcr, norte 
awnricauo, industrial, estabelecido em Staiu- 
ford, Estado de Conuccticut. Estados Unidos 
da America, para «um novo apparclho para. 
jogos e diversões». ,, 

N. U.177, Scovill Wanufacturing Co., norte 
americana, industrial, cstabcíecida cm Wa- 
terbury, Estad > de Gonnccticut, Estados 
Unidos da America, cessionária d» Morris 
llut BenneU, estabclocido na mesma cidade, 
para «aperfeiçoamentos cm fornos elcctricos». 

N. 11.178, Federal Telegraph Company of 
Califórnia, norte americana, industrial, esta- 
belacida era San Francisco, listado de Cali- 
fórnia, Estados Unidos da America, ce.-sio- 
naria do Lionard Fr&nklin Fnller. domiciliado 
na mesma cidade, paia «um novo systema 
transmissor para radio-telegraphia. pelo em- 
prego do arco voltaico e um novo gerador de 
oseulaoões continuas, empregado nesse sys- 
tema». • 

Por outros <Ü mesrua áata e cartas paten- 
tes foi eguaimchto concedido privilegio de 
invenção, pelo prazo referido o sob idênticas 
condições, aos seguintes policiooarios, re- 
presentados por seus procuradores Leclcrc & 
Go., brasileiros, agentes do privilégios, 
domiciliados nesta cidade do Rio de Janei- 
ro: 

N. 11.179, Amaifou Rodrigues dc Mello, 
'poituguez, negociante, domiciliado na cidado 
de São Paulo, capital do Estado do mesmo no- 
me, para «um recipiente para assucar, sal, 
farinha ou outroí produetos solides capazes 
de serem vertidos em corrente alravez de 
uma pequena abertura»; 

N. 11.180, Alberto V. HanYtnv, argentino, 
industrial, domiciliado na cidade de São Pau- 
lo, capital do Estado do mesmo nome, para 
«um novo systema de comprimidos ou bricUn 

corahustiveis, para uso doméstico e indus- 
trial ; 

N. 11.181, Arthur de Oliveira Torres, Leo- 
poldo Afranio Bastos do Amaral e Joseph Ray- 
nal, os dois primeiros brasileiros, engenheiros, 
e o ultimo francez, engenheiro agronomo, re- 
sidentes na cidade de São Salvador, Estado 
da Bahia, para «um processo do tratamento 
de material fibroso vcgctjl para iramunizar 
siias fibras contra a acrão nociva da humi- 
dado e do outros agente» uaturaes»; 

N. 11.182, Beuiro Poutc, italiano, mecânico, 
«stabolocido cm Bolívar, Província de Bue- 
nos Aires, Republica Argentina, para «aper- 
feiçoamentos nos meios do direceão para aur 
lomoveis»; 

N. 11.183, General FlIeclrLc Company. 
norte americana, industrial, estabelecida cm 
Schenecíady, Condado do Scheiíectady, Es- 
tado de Nova York, Estados Unidos da America, 
cessionária do Emile J. Guay e James 11. 
Garver, domiciliados, respectivamente, em 
Lynn, Condado de Esses, Estado do Massa- 
cíiusooits, e cm Scbenectady, Condado de 
Schenootady, Esta !os dc New York, ua mesma 
Picpnblica, para «um elomc ito para fabrico 
de engrenagens, rolos e -emelúantes» ; 

N. 11.184, General Electric Company, 
norte americana., industrial, estabelecida em 
Schcaectady, Condado de Scheiíectady, Estado 
dc Nova York, Estados Unidos da Americe, 
cessionária do Ernst F. VV. Alexandcrson, 
domiciliado ua cesma ciiale, i>ara «um 
systema de distribuirão eleclrica» ; 

N. 11.185, Edward Ilale Bcldcn, norte 
americano, engenheiro, domiciliado om Ottavva 
Hiils, cidade de Toledo, Estado do Ohio, Es- 
tados Unidos da America, para «aporfeiçoa- 
meutos cm appareihps de diroeção para vc- 
hiculos automóveis» ; 

N. 11.186, Edivard llalc Bcldcn, norto 
americano, re-idonte em Ottavva Hills, cidade 
de Tofodo, Estado do Oliio, 'Estados Unidos 
da America, para «aparfotçoamentes cm vc- 
hiculos a u tom orei 

N. 11.187, Norsk Alkali À/8, noroegceta, 
indus ria!, estabelecida em Frondhjein, No- 
ruega, para «aperfeiçoameiifos cm appa- 
ivliíos electrolysadoras com diaphragma lio- 
riicntal» ; 

N. 11.188, No rs« Alkali A/3, noruegurza, 
inJu-trial, estatele ida era Fro idhjem, No- 
rceza, jiara «11111 proce so e appareRio para a 
eloctrolyse dc'rhlorctos dc metaos alcaíinos . 

N. 11.180. Ntrdiska Kullager Akliobolaget, 
sueca, industrial, eslabcleci.la cm Gotobnrgo, 
Suécia, para «aperfoiçoamentos em armações 
de mancaos c snpportês para raancaes do es- 
pheras e dc cylindros». 

N. 11.190, Nordiaka Kullages Akliebolaget, 
sHeca.,industrial, estabelecida oip Gotobnrgo, 
Suécia, para «aperfeiçoamentos cm mancaes 
dc cylindrr». 

N. 11.191, Luckcnbacb Urocessss Incorpo- 
rateJ. norte americana, induslrlal. estabeíc- 
cila era S. Francisco. Estado do Califórnia, Es- 
tado Unidos da America, cessionária dc Rover 
Luckenbacli, residente na cidade de Phila- 
delphia, l.stado da Bennsylvauia, na mesma 
Republica, para «um agente soiector de nh- 
nci-aes e espumantes, o processo ou mothodo 
dc o produzir c usar». 

N. 11.192, Luckentech Uroccsscs Incorpo- 
ratod, norte americana, industrial, estabele- 
cida na cidade de S. Francisco, Estado do Ca- 
lifórnia, Estados Unidos da America, cessio- 
mrla dc Royal Luckcnbacli, residente na 
cidade do Philadelphia. Estado de Coiinsylva- 
nia, na mesma Republica, para «aperfeiçoa- 
nentos nos processos dc concentração dc mi- 
nérios por flurtuaçio •. 

N. 11,193. Luckcnbacb Ctooesscs Incorpo- 
ratcd, norte americana. indii>trial, estabele- 
cida na cidade <io S. Francisco. Estado da 
Califórnia, Estados Unidos <'n America, ces- 
sionária de Rover LiickcnLach, domiciliado na 
cidade dc l'iiiUdclphis> Estado dc UcnnsyA- 



uomiago 3 ÜIAllIO OFFICTAli Outubro (Io 

vania, na mesma Hepublica, para «aportai- 
çoameutos relativos a processos o apparelhos 
para concentrarão do minérios»; 

N. 11.1 Oi, Tho Comraercial Research Com- 
pany, norte-americana, in lustrial, estabelo- 
ei.la oa cida 'o do Lona Island, Nova York. 
listados Unidos da Amorica, cessionária da 
Btron E. Eldred e Benjamin T. Brooks, do- 
miciliados na mesma «idade, para «aperfoi- 
•joaraeníos cm processos o apparolho para a 
fabricação dn chlorhydrinas»: 

N. 11.19S, Tlie Goodyear Tire & RubboP 
Corapany, aortc-americana, industrial, esta- 
() decida em Atron, Condado do Surarait, Es- 
tado de Chio, Estados Unidos da Amcvira, 
cessionária do William B, llarsei o Editl» 
Alice Nali. domiciliados na mesma cidade, 
sendo a nltima inventaviante o testamenteira 
• lo fallecido inventor Edward Vali. para «aper- 
fciç.-araontos em machinas do fabricar aros 
do borracha para rodas do vehicnlos.» 

N. 11. fl)0, Tho Rcflccto Metal Corapany Li- 
mitei, iiurleza, industrial, estabelecida om 
Londres, inclatorra, cessionária do Thomaa 
ílanoock, domiciliado na mesma cidade, para 
•<ap rfoiçoamgptos na fabricação da roflooto- 
res ou espelhos metaUicos». 

N. 11.197, A. SchradaEs Son, Incorpora- 
tád, norte americana, industrial, estabolocida 
om Brookiyn, Novn-York, Estados Unidos da 
America, para «aperfeiçoamentos cm mano- 
motros», om confirmação á Patente Amoiica- 
na n. 1.181.133. do 2 do maio d >1916. 

N, 11.198, Humphny Gas Pump Company, 
norte americana, industrial, cstabnlccida na 
• idade do Syracnse, Estado de Nova York, 
listados Unidos da America, cessionária do 
IvHvard Needles Trump ,o Franck Friodrichs, 
domiciliados n amesma cidade, para «um me- 
tllodo aperfeiçoado de r"evar líquidos o um» 
maohina para levar a of/aito osso mothodo. 

11.199, Merrill Mctallurgical Comnany, 
norte americana, industr al. estabelecida na 
cidí1 'o f\. São Era ivolseo. Estado do Califórnia, 
Estados Unidos da Amorica. cessionária do 
Thnmas B. Crmvc, residente om Victor. Con- 
dado do Toler, Estados Unidos da America, 
para «aperfeiçoamentos na precipitação do 
nictacs ou matoriaos d i soluções». 

N. 11.2"'O, Cosmophos S. A., Sulssa, indns- 
trial, estabelecida na cidade do St. Gall» 
.Suissa, para «i/ua lampada clcctrica Jc algí- 
boira». 

N, 11.201, Estóban Bornardino Gandulfo e 
Hegine Alobamlro Martinòz, argentinos, o 
primeiro nofocir do o o socmido industrial, 
residontos om Buonos Aires. Republica Argen- 
tina. para «uma ikista occeiidedora destinada 
n sijr apulicada dlroctamonto sobro o corpo a 
acconder». , . 

N. 11.202, Erik Cli-istian Bayer, engenhei- 
ro o Sigurd Orla-Jonsen, professor, dinamar- 
quezes, residentes cm Coponhaguo. Dinamarca, 
para «um processo para produzir álcool o le- 
vedura do algas». 

N. 11.203, Ettoro Trivero, italiano, profes- 
sor, domiciliada om Milão. Italia, para «um 
apparolho do aqneoiraonto do agua o para ou- 
f.ros fins thcnnicos (aquocimonto do Jocalida- 
ilos ou somclbantos) com o emprego do com- 
bnstlvcl do toda a ospecio». 

N. 11.204, Ilerbort. Arthur Edwards, sub- 
flito britannico, industrial, estabelecido na 
«idade de Londres, para «uma solda apcrfcl- 
«■Oada para soldar motaos». 

N. 11.205, José J.evy Sobrinho, brasileiro, 
ngricultor, (lomiciliftdo om Limeira, Estado do 
.São Paulo, para «appllcaçío do fumaça do 
substancias oleaginosas como formíclda». 

y N. ii.soo, João do Amaral Castro o Adlio- 
mar Queiroz de Momos, brasileiros, o uri- 
niotro, industrial o o segundo, epgenhoiro, 
domiciliados um S. Paulo, capital do Ls- 
i ado do mesmo aomo, para «aperieiçoa* 
inontos om o referentes a fogões do cozinha». 

N. 11.207, Orin Flotchor Stafford, norto 
amoncano, industrial, estabelecido cw Lu- 
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gene, Estado de Oregon, Estados Unidos d» 
Amer!ca, para «um processo de distillacàcr 
destruetiva de madeira». 

N. 11,208, Sven John Nordstrom, norue- 
guoz, engenheiro, domiciliado em S. Fran- 
cisco, Califórnia, Estados Unidos da America, 
para «uma valvula da tampão hydraulico, 
Inbrificada». 

N. 11.2(H^PSudney James Waters, subdito 
britannico, engenheiro aeronáutico, domici- 
liado em Esher, Condado do Surrey, Ingla- 
terra, para «um processo aperfeiçoado para 
reproduzir matéria manuscripta, dactylozra- 
phada ou impressa, desenhos, photographias 
ou semelhantes», 

N. 11.210, Baltisk.» Kullagcr Aktiebolagot, 
sueca, industrial, estabelecida era Stockhobno, 
Suécia, cessionário de Konrad Warner Lind- 
man, reaidento na mesma cidade, para «ura 
porta-asphcras para raancacs do ospheras o 
nicthodo para fabrical-o». 

N. 11.211. Samuel Grossmau, norte ame- 
ricano, industrial, estabelecido na cidade do 
Condado o Estado de Nova York, Estados Uni- 
dos da America > para «aperfeiçoamentos cm 
rodas olasticas». 

N. 9.507, Oronza Bcrry, inglcz, chimico, 
domiciliado nesta cidade do Rio do Janeiro, 
privilegio do «um preparado denominado Ma- 
ciol, destinado a tomar macios o consistentes 
os fios do lã, soda, algodão c linho», jâ privi- 
legiada pela patente 9.507, do 27 do dezem- 
bro de lOlò, emquanto esta vigorar, resalva- 
dos pelo Governo os direitos do terceiros o a 
sua responsabilidade quanto A novidade c 
utilidade dos ditos melboramentos. 

N. 10.391 A, Charles Dulloy, norto ameri- 
cano, engenheiro, domiciliado em S. Paulo, 
capital do Estado do mesmo nome, por seus 
procuradores Leclerc & C.J, brasileiros, agon- 
ies do privilégios, domiciliados nesta cidade 
do Rio de Janeiro, privilegio de «om fecho 
para prender as extremidades de um arco do 
metal ou do um arame passado em volta da 
um fardo», já privilegiado pela patente 10.391 
do 31 do maio do 1919, emquanto esta vigo- 
rar, rosalvados pelo Governo os direitos do 
terceiros o a sua responsabilidade quanto à no- 
vidade o utilidade dos ditos melho amontos. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Ministério da Justiça e 

Negocios Interiores 
Diroctoria do Interior 

Por portarias do 1 do corrente mez: 
Cbncednram-se ao Dr. Jcsô Joaquim da 

Costa Porei■•a Braga, prefeito do Departa- 
mento do Alto Jupuá. conforme reqnerou. tres 
mezes do licença, para tratamento do sando, 
a contar da mesma data o na conformidado 
doart. 12 do derroto n. 14.157, do 5 do 
maio do 1920 : 

Foram nomeados, na conformidade do re- 
gulamento apnrovado pelo doereto n. 14.354, 
ün 15 do setembro de 1020, os bacharéis José 
Caetano da Silvi o E lgard de C-stro Barbosa 
para os cargos <lo adjunto do procurador dos 
Coitos do Doparlamcnto Nacional do Saudo 
Publica. 

Foi designado o diroefor do sooção da se- 
orotaria de Eâta>!o. bacharel João de Oliveira 
Pereira Júnior, para. om commissio, como di- 
roctor da soeção do COnUhllidado do Depar- 
tamnnto Nacional do áaudePublica, organizar 
os rospoctiVoa serviços da conUbilidado, 

ExpedietUt da 23 de tsUmbro do ÍÍ)JÚ n, 
■Ministério da Justiça e Ncgocios interiores 

—-Uirertoria do 1 terior—2' secçio—Bio do 
Janeiro, 29 de sofc.n rro do 1920. 

.«r. prcsWento tío Conselho Snpoinor do Ln- 

aífio—Resprnldendo á consulta constante d» 
vosso oílicio n. U8. da 11 do corrente mez, 
doelaro quo o decreto n. 14.157, de 5 de jjiaio 
dó 1920, na parto relativa a férias, não pódç» 
ter applicação aos uíembros dos corpos docen?! 
tés dos diversos institutos do ensino, visto que, 
quanto a estos, regula a ailudida vantagem o 
disposto no decreto a. 11.530, da 18 de mam> 
de 1915. 

Saudo o fraternidade. —Alfredo finfa.) 

Requerimentos despachados ' , 
Emilio Cybrão.—Deferido na, conformídada 

do aviso, expedido na presente data, ao dirc- 
ctor da Instituto Benjamin Constant- 

Sérgio Pereira do SanfAnna.—Deferido na 
conformidade do aviso expedido, na presente 
data, ao diroctor do Instituto Benjamin Con- 
stant. 

Alfredo Fertin do Vasconcollos, proíessor do 
Instituto Nacional do Musica, pedindo a gra- 
tificação addicional do 40 % .—indeferido. O 
actual regulamento do Instituto Nacional do 
Musica, approvado polo decreto n. 11.748. do 
13 do outubro do 1915, estabeleço, no artigo 
298. quo: «Continuam abolidas as gratifica- 
ções addicionaos sobro os ordenados pagos aos 
mouibros do corpo doconto, resalcddús os (h- 
reitos dos professores nomeados antes do re- 
gulamento expedido pelo deareto n, 9.056. da 
18 de outubro de 1911, mas só perceberão as 
qnófas correspondoates ás (axas do cursos 
geraes, si abrirem mão do direito á perce- 
pção das gratificações addicionaos.» 

/ Essa disposição, rosaivando os direitos ad- 
quiri los dos professores nomeados antes ao 
regulamento do 1911, iraplicitaracnto reco- 
nhecftH que as gratificações addicionaos con- 
cedidas aos meAnos professores deviam ficar 
subordinadas aos preceitos dos regulamentos 
anterior áquella data, isto ó, dos decretos 
n, 4.779, dc 2 de março do 1903. art. 49; 
n. 5.162. do 14 do março do 1004, art. 23; 
o iu 6 021, do 29 do agosto de 1907, artigo 
3i. § 1°. 

Em todos esses rogulamontos, decorrentes 
de autorizações legislativas, a regra funda- 
mental. para a concessão de gratificações ad- 
dicionaos, aos professores do Instituto Nacio- 
nal de Musica, e a seguinte: 

«O professor quo cumprir as suas funeções 
do modo distineto torá, periodicamente, di- 
reito, mediante informação do diroctor. a um 
acurescimo do vencimentos, nos seguintes 
termos: o quo contar 10 aunos dc serviço, 
5 •/,; 15 annos, 10 %; 20 annos, 20 25 
annos, 33 •/» e 30 annos, 10 %». 

§ l." «Esta ultima gratificação sòmonto será 
abonada áquello que houver publicado, uo ul- 
limo quinquennio, alguma obra considerada, 
do assignalado mérito di laclico». 

Assim sondo, o direito invocado polo roque- 
rento dependo do uma condição essencial—a 
publicação do alguma obra do assignalado 
mérito uidactico, condição essa quo não esiá 
provada tenha sido realizada. Rio, 29 dc se- 
tembro de 1929.— Alfredo Pinto, 

Arnaud Duarte do ^touVêa, professor do In- 
stituto Nacional do Musica , pedindo a gratiiica- 
ção aiidicionat do 40 Indeferido, a vista 
do despacho proferido no roquorimonto co 
professor Alfredo Fortia do Vasoonóellos. 

Abílio Rodrigues Salgado.— Faça declara- 
rão do prólo. 

Antouio de Brura Morgadq.— Provo a na- 
cionalidade, a maioridade legal o bom proce- 
dimento moral e civil. 

Ichiel Pinchas Fichman.—Requeira nos ter- 
mos do art. 4o do decreto n. (5.948, do 14 da 
inaia do 1918 o faça traduzir o passa porta 
apresentado. 

Antonio Martins Pereira.— Justifique a de- 
claração anterior sobro a sua nacionalidade. 

Dia 36 
Concederam-se, na conformidado do de- 

creto n» 14.157, do 5 do maio do > '2», does 

i 
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mazes de licença, para tratamento de sande, 
ao Dr. Josó Ulpiano Pinto de Souza, pro- 
fessor catbedratico da Faculdade de Direito 
dc S. Paulo. 

Solicitaram-sc, aos governos dos Estados, as 
necessárias provi •encias • afim do ser publi- 
cado, na respectiva folha officiai, qüo, a 
partir de 25 deste raez c ató 22 de janeiro 
vindouro, se acha aberta inseriuç.ílo, na Es- 
cola Nacional dc Bcilas Artes, para os can- 
didatos qud, nos termos do art. 35 do 
regulamento approvado peio decreto n. 11.749, 
de-13 de outubro do 19J5, se queiram habi- 
litar ao concurso para provimento do logar 
de professor da cadeira do composição do 
architectura. 

Rcijuerincntos despachados 
Alfredo Joaquim Ribeiro.—Sim, desac que 

declare desistir do pedido de naturalização. 
Antonio Pereira.—Prove a iladc e a na- 

cionalidade. 
Jacintho Teixeira da Silva.—Sim, mediante 

recibo. 
..oao de Figueiredo Uresnrug.—Expediu-se 

aviso ao director da Escola Nacional do Bellas 
Artes. 

SERVIÇO PÉ PROPnVLAXU RURAL ICO DISTRICTO 
FEDERAL 

Requerimentos despachados 
Dia 29 de setembro dc 1920 

Posto dc Madure!» : 
Adriano dc Mello.— Provo as ailegaçCcs. 
Antonio Teixeira Pinto.— Concedo 30 dias 

improrogaveis. 
Manoel Caetano da Silva.—^Concedo 60dias" 

improrogaveis, • 
Emilano Teixeira Mendes.—Concedo 60 

dias improroíravois. 
Evaristo Antonio Marques. — Concedo 45 

dias improrogaveis. 
Pi ■ 'ide Pereira Gonçalves.— Concedo 45 

dia i iprorogavois. 
Ma iel Pacheco da Silva.—Concedo 45 dias 

improrogaveis. 
Manoel Josô Rodrigues Villas.— Concedo 

45 dias. 
Catharina da Silva Teixeira.— Concedo 45 

dias. 
Caatiides Gomes da Fonseca.— Concedo 45 

dias. 
Victor Antonio Teixeira Durvão. —Concedo 

30 <<ias. 
Bornardino F. da Costa Pires.— Concedo 

30 <1ias- j- Rosa li na M. Rocha.conceoo 30 cuasg 
Elisa C. Borba Pinto,— Deferido. 
José S. dc Souza Pinto. — Indeferido.; 

Posto de Merity : 
rermiti Rangei.— Deferido. 

Posto da Penha : 
Antonio Costa Lima.—Deferido.- 
Dionysio Marcinolli do Souaa.—■ Deferido. 
Josó Rodrigues da Motta.— Archivem-so «s 

IntimaçOcs. 
Posto dc Campo Grande : 

Júlio oc Oliveira.— Concedo 30 dias. 
Antonio José da Fonseca.—Concedo 30 dias, 
Januaria Cardoso da Silva.—Conootlo 30 ■ 

iãlas. 
Manoel Antunes Agniar.—Concedo 30 dias. 
Jorge Martinam do Castro.— Concedo 30 

ãias. 
Mario do Almeida Nascimonto.— Deferido. 
Jorge dos Santos.— Referido. 

Directorla Geral de Saúde Publica 
Expediente de 30 dc setembro de 1920 

Pelas delegacias do saúde foram impostas, 
por iafracç&o do regulamento sanitário vi- 
dente, as seguintes multas: 

2* delegacia dc saúde; 
. D. Julia Lisboa Scluuidt, art. 110, g T, 
|80f000j 

Caetano Pinto de Miranda Montenegro Filho, 
art. 143, 2008000; 

Josó Augusto dc Almeida, art. 103, § 2o, 
2008000. 

3a delegacia de saude: 
Nagib Rachid Gani. art. 337, 508000. 
— Restituiram-sc: 
Ao Sr. ministro, o requerimento do guarda 

civil João de Aveliar RezendoPqu'- acom- 
panhou o aviso n. 1.575, do 23 do com nto 
raez (2.958); 

Ao director geral do Industria c Commercio, 
devidamente iuf irmado, o memorial descri- 
ptivo do um novo esterilizador destina o ao 
preparo, tratamento e conservação do leijào, 
milho, arroz c farelo, denominado «Est-ri- 
liaador Imperial», para que pediu certidio do 
melhora mentes introduzidos na patente nu- 
mero 9.627, Manoel Lopes do Oliveira Filho 
(2.959). 

— Remetteram-se: 
Aos chefes das repartições depen lentes desta 

Dircctoria Geral, o theor do aviso-eircular 
n 2.490, do 26 do nfaio ultimo, deste minis- 
tério (2.963); 

Ao director geral de Contabilidade deste 
ministério, os attestados dc frequencia do 
pessoal desta Dircctoria Geral, relativos ao 
mez que hoje finda (2.945); 

A conta dc Fontes Garcia & Comp., na 
importância do l;719íi0ü, do fornecimentos 
para o Lazareto da Ilha Grande, cm ago.to 
ultimo (2.949); 

A íol.ia n.i importância da 1:800S, para 
pagamento de gratificações concròida- aos 
médicos destacados no Lazareto da Ilha Gran- 
de, relativa ao raez que hoje finda (2.9 0); 

A folha, na imporaucia de 1:0008, para 
pagamento do gratificações concedidas ás me- 
dicar auxiliares dos hospitaes do isolamento 
desta Directoria Geral, relativa ao mcz que 
hoje finda (2.951); 

Á folha, na importância dc 1:750802o, para 
pagamento de graiifii-açôes concedi as aos 
fuuccionarios contractados por esta Dircctoria 
Geral, relativa an mez que hoje finda (2.9.i2); 

A folha, na importância de 3458, para paea- 
mento do gratificações concedidas ao pessoal 
extraordinário coutractado pelo Hospital Paula 
Cândido, relativa ao mez que hoje finda 
(2.953); 

A folha, na importância do 2 08, para paga- 
mento da gratificação concedida ao Dr. Rcn- 
jamín Ilcnriques dc Mattos, relativa ao raez 
que hoje finda (2.955); 

A foíha, na importância de 4508, para pag»; 
mento de gratiticações concedidas ao Dr. Josó 
Carmo Silva Pereira, inspector de saude do 
porto de Corumbá, destacado na "policia sani- 
tária do porto desta Capital, durante os raezes 
do Julho, agosto e setembro do corrente anuo 
(2.936); • 

A folha, na importancic de 3:3008000. para 
pagamento dc gratificações concedidas aos 
acadêmicos do medicina contractalos para 
auxiliarem o serviço dc policia sanitaria do 
porto do Rio dc Janeiro, relativa ao mez que 
hoje finda (2.954); 

Ao director geral da Despezn Publica do 
Tliesouro, os attestados dc frequencia do pes- 
soai desta Directoria Geral, relativos ao mez 
que hoje finda (2.944); 

A folha, na importância dc 1:0808. relativa 
aos venoimenros do pessoal subalterno do 
Laboratório Bacteriológico, desta Directoria 
Geral, no mez que hoje finda (2.946); 

A folha, na importância do *;75SSS33. para 
pagamento do pessoal subalterno desta Dire- 
ctoria Geral, relativa ao mcz que hoje finda 
(â-W7)". - , ,„,c. 

A folha, na importância de 4235, para paça- 
mento das percentagons a que lera direito 
cs fuuccionarios oxtraordluarios permanentes 
desta Directoria Gorai, relativa ao mcz quo 
hoje finda (2.048); 

A folha, na importância do 0608, para paga- 
mento das percentagous a que tecm uirmto ca 

acadêmicos do medirina extraordinários per- 
manentes, desiac.i'" ; na policia sanitaria do 
po 'to do Hio do Jduo.ro, relativa ao raez quo 
hoje fin a (2.9.)0); 

Ao director da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, os laudos de inspecçào do saude dc 
Luiz Fclippe Piuto 4e Sá, Pedro Garcia do 
Azeredo Continho, Arthu# Augusto "Fernandes 
C José Ribeiro d Rocha. 

-- Coiiimimicou-se ao director geral dc 
Contabilidade deste m nisterio, quo o Dr. J, 
Pedmso, secretar o dista Directoria Gorai, 
recolheu aos cofres do Thc-onro Necional a 
quantia de 2:3608, proveniente da estadia do 
passageiros de 3' classe, na hospedaria de 
iromigrantes na Ilha das Flores, nus mezes do 
fevereiro o m rço últimos, procedentes da 
diversos vapores o a de 4008, dc multas iiu 
postas pelas delegacias dc saude (2.957). 

Dia 1 de outubro dc 1920 

Pelas delegacias dc Sando foram impostas, 
por infracçâo do rogulaiueiito sanitário, as 
seguintes multas: 

Segnnda delega cia "do Saude —Joio Fran- 
cisco, art. 263. hOS; Joio Francisco, art. t O, 
§ 2o. 508: João Fr uicisco, art. 110, § 2o. 508; 
Caetano Gonçalves o Arauio. art. 153. let- 
tra B, 100S: D. Celita Penalva Santos, ar- 
tigo HO, § 2o ■•08000, 

Terceira Delegacia de Saude— Jacob Maluf. 
artigo 110, § 2o, 50800'). 

—Accusou-se o recebimento: 
Do Sr. sub-socretario do Ministério das Re- 

lações Exteriores, o offieio n. 35, de 15 do 
setembro ultimo (2.974); 

Ao inspector rc Sau to dos portos do Esta lo 
dc Pernambuco, do oflicio n. 217, do 31 do 
ago-to ultimo (2.977); 

Ao inspector dc Sando dos portos do Estado 
<'o Hio Grand,- do Sul, do officio n. 107, do 10 
de setembro ultimo (2.976). 

CoinmumcoH-se; 
Ao p ocurador geral da Fazenda Publica, 

que scrAo submefti los. para os e.fluitos do 
aposentadoria, nesta directoria «eral, uo dia 
9 du cor ente mo*, às 12 horas á primeira 
insp-cçAn do saude, os Srs. ilesombargador 
Roongo de Araújo Jorge c Pedro F anci-co 
Men ios, o á segunda inspecçao, os S-s, Pau- 
lino Francisco Paes Rarreto, Anrouio Avelino 
Coelho c Francisco Gomes ''a Slha (2.973-: 

Ao dirccior do Serviço Sanitário do Estado 
doK. Paulo, quo esta cpartiçio mo possuo 
ainda imp-esso cm folhetos o seu novo regula- 
mento Í2.978); 

Ao firovedo da Santa Casa de Misarlcordia 
do Rio de Janeiro, que foram deferidos os 
requerimentos do Antonio Ferreira Chaves, 
solicitando perraíssào para inhumar o corpo 
de Mario Germano, no carneiro perpetuo 
n. 931, do cemitério do S. Francisco Xaviep 
(2 96 ), e o do D. Julia Campanilc, solicitando 
permi tlo para sepultar os restos mortaes do 
llosa Campanilc Tri|)oldo. no carneiro por- 
petuo n. 3.320, do cemitério do S. Francisco 
Xavier, onde se acha sepultado o corpo da 
Carmello Campaniln (2.962). 

— Soliciuram-se providencias: 
Ao director geral da Justiça, afim do com- 

parecer nesta repartição, no dia 9 do cor- 
rente mez, ás 12 horas, o desembargador 
Rodrigo do Araújo Jorge, pana sor submetüdo 
à primeira inspecçlo de saude (2.972); 

Ao director do Èxpodionte do Ministério da 
Marinha, afim dc comparecer nesta Hepnr- 
tiç.lo, no dia o do corrente mcz, ás 12 horas, 
os fuuccionarios daquePe Ministério, Antonio 
Aveliuo Coelho o P ancisco Gomes ria Silva, 
para serem submetüdos á segunda inspecçAo 
dc saude (2.971); , , _ , ; 

Ao director geral da Secretaria de Ectadd 
da Guerra, afim dc coraparocorom nesta ro- 
partiçlo. no dia 9 do corrente mez, ás 12 horas, 
os funccionarioK daquellc ministério, Pedro 
Francisco Mcuies o Pauüuo Françisco Paes 
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Harreto, para serena submottidos, respectiva 
mente, á l" e 2» inspeecOes rio saúde (2.970); 

Ao provedor da Irmandade de S.S. Sacra- 
niento ria Candelária, aflin do serom interna- 
dos, no liospital dosLazaros, dons leprosos que 
so achara no hospital ria S. Seba-tiâo (2.908); 

Ao director gorai dos Correios, no sen- 
tido de serem entregues, cora urgência, os 
boletins rio notificações de moléstias infectuo- 
sas que sfto enviados por aquolla reparti- | 
çao (2.999,). 

— Uemetteram-se: 
Ao d rnetor geral ria Dospeza Publica, a ro- 

lha na iniportanaia do 1:1403, para paga- 
raento doqiessonl subalterno da secçào Deino- 
grapinca, relativa ao xuez de setembro ultimo 
(1.966): a folha na importância dc 5;825S2i>0, 
para paganmnto rios marinheiros e de serven- 
tes empregados no serviço rio policia sanearia 
rio ivorto riesta Capital, relativa ao mez de se- 
tembro ultimo (2.964): a folha para pagamen- 
to rios p. rcemagens a que toem direito os 
chanfleurs extrnoMinarios permanentes rios 
;ui ti moveis «Ford», durante o mez dc setem- 
bro ultimo (2.96o); e a folha na importância 
do 180S, para pagamento rio pessoal subalter- 
no empregado na socçilo de Engenharia Saiu- 
nitaria relativa ao mez rio setembro ultimo 
(3.9.17); 

Ao director geral do Contabilidade deste 
ministério, as folhas na importancii de réis 
24-7063085, de pagamento referentes ás dif- 
feivnças de olarias e vencimentos resultantes 
ria equiparação do pessoal das embarcações 
ria Saurio riu Publica, no porto do Aracajü 
(2.975)* 

Ao director da Estrada do Ferro Central do 
Brasil, os laudos do inspeoçao de saudo, rio 
Manoel Gonçalves Maranriuba o Aloysio Noiva; 

Ao Chefe de Policia do Districto Federal, o 
do Ernesto Gigante; 

Ao director geral dosTolcgraplios, o de An- 
tônio Mendes Tavares; 

Ao director geral ria Repartição dc Águas C 
Obras Publicas, o do Dactivo Costa Motta; 

Ao director rio gabinete do Ministério ria 
Fazenda, o de Miguel Joaquim do Almeida e 
Costa; . . 

Ao director geral da Imprensa Nacional, • 
du D. Juliota dos Santos; 

Ao director gorai do lulorior. orioDr. Adal- 
pho Simões Barbosa 

Ministério da Fazenda 

Por portaria do l do corrente, foram con- 
didas as seguintes licenças, do accôrdo com o 
art, 19 do decreto u. 4.061, do 16 do janeiro 
do curronti. atino: , 

Dc um anuo. ao servente da Imprensa Na- 
cional Ivo Pereira Lucas o ao oporariu do ninsino ostabulecimento Alfredo Lopes do iU- 

13DeVeis mozes, ao marinheiro da Alfândega 
da Bahia Marccllino Moreira da Uesurroição. 
 Por outras da mesma data, foram con- 

cedidas as seguintes licenças para tratamento 
do sando, com o vencimento, na forma da 

' Do sois mozes, ao 2° ulficial aduaneiro da 
Alfândega do Pará Josô Ferreira da Nobrega, 
cora o prazo do 30 dias para entrar no goso 
,1'Do q^mtro raezes, á oneraria da Imprensa 
Nacional Osnna Mallot Cordeiro do Lima. com 
o prazo de oito dias para ontrar no goso da 
mesma licença; , 

Do ires mezos, ao escrivão d.t Colloctom 
das Réu ias Fodoraos cm Palmaros. no Estado 
<ie Pen mibuco, Josô Luiz Pereira, com o 
prwo do 20 dias para entrar no goso < a mes- 
ma licença, c ao collector da 1* Collocuma 
das Rendas Fedoraos na capital do Estado 
(Io Paraná, Carlos Franco dc Souza, com o 

prazo de 18 dias para entrar no goso da 
mesma; . , . j 

Do 90 dias, ao guarda fiscal do serviço dt? 
repressão do contrabando na fronteira do Rio 
Grande do Sul Orlando Goraes Bastos, cora o 
prazo de 30 dias para entrar no goso da 
raesma:ao administrador das Capatazias da Al- 
fândega de Corumbá. Estado de Matto Grosso, 
João Cândido Irrito Pereira Goraes, com o 
prazo do 30 dias para entrar no goso da 
mesma; ao 4o escripturario ds Alfau icga do 
Bio Grande, E tado do Rio Gran .e do Sul, 
Jocachy Couto Lupio, com o prazo de 30 riias 
para entrar no troso da mesma; ao operário 
da Casa da Moeda Luiz Pereira da Costa, com 
o prazo de oito dias para entrar no goso da 
mesma licença; . 

De 60 'rias.ao operário da Imprensa Nacional 
Antonio Raposo dos Aujos, com 0 prazo do 
oito dias para entrar no goso da mesma li- 
cença. e de 6<i dias, era prorogaçio. ao operário 
da Casa ria Moeda Waldenur Pinhal O rio. 

—Por outra tle 2, foram concedidos sois 
mezes do licença, om prorogaçio, com o ven- 
cimento a que tiver direito, na fôrma da lei, 
ao 2" olflcial aduaneiro da Alfândega rip Pará 
José Mariauo Corrêa dc Araújo. 

JtECTIFICAÇXO 
O guarda da Mesa de Rendas de Salinas, 

na Tutoya. nomeado para o logar do 2° ofll- 
cial aduaneiro da Alfândega do Maranhio 
chama so Acrisio de Castro Pessoa e náo como 
foi publicado. 

TJirectoria do Gabinete *' Tbeaouro 
Nacional 

EXPEDIENTE DO SB. DIRECTOR 
AdJilameuto ao do dia 30 de setembro 

de mo 

Sr. director geral ria Imprensa Nacional; 
N. 1(>6 — Devolvendo o processo que me 

enviastes com o olHcio n. 1.042, de 28 Jo 
agosto proximo findo, relativo ao requeri- 
mento era que o operário Oscar César ria Silva 
po o que a licença do seis mezes que lhe foi 
concedida para tratamento de saúde pela 
portaria do 10 daquclle mez seta considerada 
como couceoida nos termo-- do art. 19 do 
decreto legislativo n. 4.061, de 16 de janeiro 
do corrente auno, iwço presteis novamenie 
informação a respeito do merecimen o do pe- 
dido, tendo om vista o ^Ournmmi.o do in- 
feri o operário aprosoutado di ocumente ao 
Tbesouro om 11 «o corrente mez.. 

N. 167 — Reiuetto-vos. para fi"s con" 
veniantcs. a inclusa portaria de 25 do cor- 
renie mez, concodcnao tres niezes de licença 
á operaria dessa repartição Lina 5.cn zcs rios 
Santos, a quero sc refero o vosso offiao 
n. 1.052. do 31 de agosto ultimo. 

— Sr. director da llocebedona do Districto 
Federal: ^ , 

N. i80 — Commumco-vos, para os fins con- 
venieutes. (juc o Sr. ministro, toiHo prosou to 
o requerimento cncamlnbado com o vosso 
ofifcio n. 86.de 21 de agosto proximo findo, 
cm qua o agente fiscal do iraporio do consumo 
Carlos Gaudic Loy pede que seja computado 
como tempo dc serviço publico o relativo ao 
noriodo do 28 de agosto de 1887 a 30 de 
agosto de 1890, cm que foi professor do curso 
nocturno da escola mantida no bairro de são 
Christovão pria Associação Promotora da 
lusinK-ção, re-olvon. por despacho do 13 do 
corrente moz, indeferir o pedido. 

— Sr. delegado fiscal cm Magoas; 
N. 81 — Afim de que sejam devidamente 

sellados os docnmenUs de fls. 3 o 3, junto 
vos devolvo o processo quo acompauhon o 
vosso offlcio n. 84, do 26 do agosto ult roo, o 
relativo ao roquorimento em que o raarinnci- 
ro da Mesa de Rondas Peòoraes em Penedo, 
nesse Estado, lulilio Ribeiro dos S ntos, pede 

nm anuo de licença de accôrdo com o art. 19 ■ 
do decreto legislativo n. 4.061, d6 16 de ja- 
neiro do corrente armo, 

—Sr. delegado fiscal om Ceará : 
N. 48 — Communico-vos, para os fins con- 

venientes, que o Sr. ministro, tendo presente 
o requerimento enoarainhario como vosso offl- 
cio n. 31, do 30 rie junho do corrente ao no, 
em que o cnnfei-ontè das capatazias da alfân- 
dega desse Estado, e reservista rio Exercito, 
Manoel ria Costa Harboza pudo a sua nomea- 
ção para o logar rio 2° ofllcial aduaneiro rio 
qualquer das alfanriegas ria Republica, visto 
so achar habilitado oro concurso rie 1' 
cotrancia devidamento approvado pelo iii6* 
souro. resolveu, por despacho de 21 do cor- 
rente mez, quo o requerente aguarde oppor- 
tunidade. 

N. 49 - Communlco-vqs, para os fui - con- 
venientes, que o Sr. ministro, tendo presen- 
te o requoriraento encaminhado com o vosso 
offlcio n. 42, de lide agosto proximo findo, 
em qno o agente fiscal do imposto rie consumo 
no interior desse Estado José Porfino da 
Motta pedo mn anuo do licença do accòrao 
com o art. 19 do decreto legislativo n. fc.üol, 
do 10 de janeiro do corrente anno, resolvcn, 
por despacho ue 21 do corrente mez, que o 
requerente aguarde opportumdade, era vista 
rias ponderações que fizestes no ailudido 
offlcio. 

—Sr. delegado fiscal no Pará: 
N. lo7—Devolvendo o processo que mo en- 

viastes com o offlcio n, 12. de 15 de janeiro 
do corrente anno, referente ao requerimento 
cm que o ox-agente fiscal do imposto rio con- 
sumo no interior desse Estado Hiliebrando da 
Conceição Dalraacio pede a sua roiu egração 
no referido cargo, peço informeis novamente 
sobre o assumpto, icndo em vista o parecer 
exarado no ailudido processo. 

— Sr. detagado fiscal em Pernambuco: 
N. 177—Communiço-vqs. para os fins con- 

venientes, que o Sr. ministro, attendonoo ao 
quo requoreram alguns 4"3 oscriiiturar.os nes- 
sa repartição, cm requerimento encara inha i 
com o vosso offlcio n. 18fr| de ll^jooorrente 
mez. resolveu, por riospaebo du^riia^7,, anta- 
rizar a abertura rio concurso do - eutran- 
cia nossa dolopacia. _ 

X 178—Comuninico-vos, para o' fins con- 
vonientos, qno o Sr. ministro, tendo presen- 
te o requerimento encaminhario com o vosso 
offlcio ii. 92, de 4 do março ultimo, cm qnõ 
Folippo Manrilio Corrêa de Araújo pede ser 
reiiwe.uraoo no logar do servoaio das capata- ^ 
zias da alfaudega d asse Estado, resolveu, por 
despacho do 17 do corrente mez, quo o reque- 
rente sc dirija á rofoii hi alfandega. 

N. 179—Coiiiimmico-vos. para cs fins con- 
vonieutos, que o Sr., ministro, teudo presento 
o requerimento encaminhado com o vosso 
offlcio n. 179, ac 16 do agosto proximo üiuio, 
cm quo o ex-marinheiro da aífandoga desse 
Estado Antonio Ferreira dos Santos pede 
para ser reintegrado no referido logar, resol- 
veu, por despacho de 20 do corrente mez, 
quo o requerente se dirija á inspoctoria da al- 
ludida alfaudega. 

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande .do 
fui : 

N. 340 A — Em resposta ao vosso offlcio 
n. 308, de 16 dc agosto proximo findo, com- 
num eo-vos que, por titulo do 27 rie juloo 
anterior, foi declarada sem cCTeito a noraqaçao 
de Manool Hyppotíto do Rego para q logar- 
de 2" offlcial aduaneiro da Alfandega do tuo 
Grande, nesse Estado. 

— Sr. dologado fiscal ora á = ..n 
N. 368 - Communioo-vos. para oi fins 

vonientos, que o Sm^mAnUtro^^ 0UtrJ( 

nosso Estado ora roqw»™"— d wi-ml 
com o vosso offlcio »• ^Vo dia 27,T? 
inez, resolve», por dospaem. 
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tórizsr a abertura de concurso do 2» ôn- 
trâncla nessa rteicgaciá. 

N. 369 — Devolvendo o processo que acom- 
panbon o voüso offlcio n. 188, de 6 do cor- 
terto raez, relativo ao requerimonto em que 
o Io oscriptupario dessa delegacia, Josò 
Francisco Vogueira, pode seis niezes de li- 
ronga, de accôrdo com o art. 10 do decreto 
legislativo n. 4.061, de 16 de janeiro do 
corrente anno, poço informeis novamente 
sobre o merecimento do pedido, tendo em 
vista a informação prestada pela l4 secção 
desta directoria ao mesmo processo. 

N. 370 — Coramunico-vos, para os fins con- 
venientes, quo o Sr. ministro, tendo presente 
o requerimento enoaminliado com o vosso 
pfflclo n. 187. de 6 do corrente mcz, em 
que o Sr. Octavio Pedreira de Cerqneira pelo 
a sua nomeação para o logar de agente fiscal 
tio imposto do consumo, resolveu, por tes- 
j.arho de 17 da mesmo maz, que o reque- 
rente aguarde opportnnidaie. 

N. 370 A — Tendo presente o processo en- 
caminhado com o vosso oRlcio n. 178, de 30 
de agosto proxitno findo, relativo ao requeri- 
mento era que c agente fiscal rio imposto do 
consumo no interior desse Fsta io Cyrillo Mo- 
reira Captiafa pede ura anno do licença, para 
tratar de seus interesses, peço presteis infor- 
mação que satisfaça a todas as exigências da 
lei. 

Dia 5 de oulubro de 1920 
Kr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul: 
N. 341 — Remotto-vos, para os fins conve- 

nientfc, a inclusa portaria, concedendo 30 
dia- o licença, dm prorogaçâo, ao primeiro 
est ripeurario da Aifandega do Rio Grande, 
nesse; Estudo, Hugo Linhares da Veiga, a 
úuera te refere c vosso officio n. 314, do 18 
do agosto ultimo, 

--Sr. delegado fiscal cm S, Paulo; 
N. 371 — Remetto-vos, para os fins convc- 

niantei». o inoluto titulo de 1 de setembro pró- 
ximo findo, nomeando Menotti Barsotti para 
c logar de despachante aduaneiro da Alían- 
dega do Santos, nesse Estado, o a quem se 
refere o ollicio da inspcctor a da mesma al- 
fandega n. 82, de 28 do julho do corrente 
anuo. 

' Directoria da Receita Publica 
EXPCDICNTE DO SR. MINISTRO . 
'fíeçvermentos despachados 

Dia 28 de setembro dc 1020 
Telogramma n. 272.780 dc 13 do setembro 

■te 1929 da Companhia Frigo ifica do Rio 
Grande do Sul.—Indeferido, visto que a isen- 
ção não tom assento em nenhuma disposição 
regulamentai:. 

Dia 29 
Reclamação do colloctor dal4 Collectoria 

das Rendas Federaes em S. Paulo contra o 
acto da delegacia ano obrigou os licenciados 
fiara a venda dc sello adhesit) a serem sup-. 
pr;dos pela mesma delegacia.—Indeferido, 

Dia 30 
A. Tfiun & Comp. pedindo permissão para 

nisigruir tormo do responsabilidade na Alfan • 
dog.i do Rio de Janeiro. — Depositem os di- 
tettos. 

Telügramma n. 1.212.900, de 23 do junho do 
1920, ck Wilson Sons & Comp., de Porto 
Alegre, reclamando sobre uma multa imposta, 
*-\'enham em grão de recurso, querendo, 

EXPEDIENTE DO BR! DIRECTOUí 
Dia ? de outubro de 1'JW 

Sr. inspcctor ds Alfândega dc Mauáos; 
K. P -• Commtmico-vos, para os fins eon- 

venientor que o Sr, ministro tia Fazenda,por 

despacho dc 15 de setembro proximo findo, 
resolveu que seja adoptada nessa aifandega a 
inclusa tabella, relativa á remuneração ou 
porcentagem pelos serviços prestados pelos 
dpspacbanies aduaneiros á seus committpntes, 
quando entre estes c aquellcs não houver con- 
venção ou ajuste, tabella essa que foi appro- 
varia para as alfandegas do Rio de Janeiro o 
Belém. „ 

Idêntico ás seguintes alfandegas: Recife, 
S. Salvador, Santos, Rio Grande o Porto 
Alegre. 

Ministério da Fazenda—Thesouro Nacional 
—Directoria do Gabinete—N. 82—Ia sccção— 
Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1920. 

Sr. inspector da Aifandega do Rio do Ja- 
nelro—Communico-vos, para os fins conve- 
nientes, cm rentificação ao oflício desta dire- 
ctoria n. 68, dc 13 do vigente, que. em vista 
da omissão apontada em vos'o officio n. 323, 
do dia Immediato, passa a ser a seguinte a ta- 
botla relativa d remuneração ou porcentagem 
pelos serviços prestados pelos despachantes 
aduaneiros a seus committentes, quando en- 
tre estos e aquelles não houver convenção ou 
ajuste, na forma do § 4° no art. 1° do de- 
creto n. 4,057, do 14 do janeiro, a quo so 
refere a ordem da Directoria do Gabinete 
n. 82, de 19 dc fevereiro de 1920. 

Despachos de importação para 
consumo: 

Cada despacho, cujos direitos de con- 
sumo não excederem de 1008,.... 10SAOO 

Excedendo de lOOS até 500S  12?000 
Dc mais dc 5008—2 1/2 % dos direi- 

tos de consumo  S 
Despachos livres do direitos ou 

do exportação; 
Cada despacho  308000 

Despachos de roembarque, tran- 
sito ou baldeaçâo: 

Cada despacho    108000 
Despachos de exportação: 

Cada despacho de uma só marca..., 38000 
Guias dc entrega: 

Cada guia  í 58000 
Bilhetes de amostra som valor; 

Cada bilhete  S8000 
Petiçbes para exame, vistorias, 

classificação de mercadorias, 
restituição do direitos c seme- 
lhantes: 

Cada uma  108000 
SaudaçOes.—BcnecPcto U, dc Oliveira Jú- 

nior. 
Cumpra-se. Aifandega, 20 dc fevereiro do 

1920. —Paftto c Silra. 
Está conforme. Ia Sub-Directoria da Re- 

ceita Publica (secção de expediente), 2 dc 
outubro do 1920. 

— Sr. inspector da AKandcga da Parahyba: 
N. 3 —Declaro-vos, para os devidos ctini- 

los, quo o Sr. ministro da Fazenda, por doe» 
pacho do 15 de setembro proximo findo, re- 
solveu que seia adoptada nossa aifandega-a 
inclusa tabella, relativa A remuneração on 
porcentagem pelos serviços prestado-» polòs 
dcspacUantes aduaneiros a seuscommitieatôs, 
quando entre estes c aquelles não houver cou- 
vonção ou ajuste. 

Idêntico ás seguintes alfan legas: Maranhão, 
Fortaleza, Natal, Parnahjba, Maceió, Ara- 
caju, Victoria, Paranaguá, S. Francisco, Flo- 
rianópolis Pelotas, liruguayann, SanfAuna 
do Livramento c Corumbá. 

Tubclifl relativa â rtmunerafão ov porcviitii- 
gem pelou serviçot prestado» pelo» i/«< a - 
cftnnles aduaneiros a seus eommiltqUcf, 
guando entre este» e agncll '$ não h -«Tirr 
convenfão ou ajuste, na fórrna do S i° Io 
decreto n. 4.057. dc 14 de janeiro de 1910 

Despacho de importação para consu- 
mo até SüOjOOO  1080C0 

Despacho do importação para consu- 
mo do mais de 5008, íç; de direitos 
de consumo  j> 

Despacho livre de direitos ou de re- 
exportaçlo  SüSOOP 

Despacho do reombarque, transito ou 
baldia ção  lOSOOí» 

Despacho do exportação, cada despa- 
cho de uma so marca  38000 

Guia dc entrega, cada uma  38000 
Bilhetes do amostra ssm valor, cada 

bilhete      28000 
Petições para exame, vistoria, cla - 

sificação do mercadorias c seme- 
   USOOO 
Directoria da Receita Publica, secção do 

expediente, outubro dc 1930. 

Procuradoria Geral da Fazenda Pu3,licài 
EXPEDIENTE DO SD. PROCURADOR CERAÜ 

Dia 2 dc oulubro de 1920 
Sr. ministro presidente do Tribunal dc Con- 

tas : 
N. 1.573 — Tenho a honra dc rcmelter a 

V. Ex., para os deudos fins, o incluso pro- 
cesso, relativo á fiança de D. Maria dos Santos 
Dutra, agunte do Correio do Porto das Caixas, 
no Estado do Rio de JSmeiro. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos da mais 
alia estima c subida consideração. 

N. 1.574 — Tenho a honra do rcnietter a 
V. Ex , para os devi tos fins, o incluso processo, 
relativo á fiança do Adolpho Rodrigues Soares 
Pereira, thesuiroiro da Directoria Geral dos 
Correios, nesta Capital. 

Reit iro a V. Ex. os maus protestos da mais 
alta estima o subida consideração. 

N. 1.573—Tenho u honra de rcmcUcr a 
V. Ex., para os devidos fins, o incluso pro- 
cedo, relativo á fiança de D. Maria Emilia d» 
Fonseca Pinto, agente do Correio cm Sa- 
pucaia, no Estado do Rio de Janeiro. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos da ma' 
alta csfinii' C subida consideração. 

— Sr. director da Imprensa Nacional; 
N. 1.5:2—Remettenlo-vos os exemplares do 

Diário Official dos mezos de agosto o setembro 
do corrente anuo, solicito vossas providonciíP- 
no sentido de serem devidamente encardena- 
dos c romeUidos a esta procuradoria geral. 

Rcqucrimcnlo despachado 
Antonio Miguel Paciello, oBnrccciiuO o 

quantia de 4808 para reforçar a rua anterior 
fiança.—Sello as guias. 

Recebedoria do Oístriclo Federa 
EXPEDIENTE DO 6R. DIRECTOR f 

Dit 3 de o dubro de 1020 
Officios expedidos : 
N. i. 302 — A' Procuradoria Geral da Fa- 

zenda Publica çommunicaiidoquc annullon a 
divida da taxa de penua d agua om nome do 
Oscar Salgado Zenha. 

N. 1.3J3 — I lom iJem, om nome dc Mario 
dc And ado Ramos, 

N. 1.304 — Ideai idciu, em nome dc Ji)8o 
Josi'i da Silva. 

,V. 1.30a - Idem idem, cm nome do Violo- 
riuo Coelho dos Santo?. 

N. 1.301 —Idcm idem, om nome dc ur- 
Jandó Rangel. . . 

ç. 1,308 —vTrapsmittindo mu» a devido 
cobrança 2.205 ceru lõos de divida do im- 
pbsfo dc consumo d'agiia por peana. do lã-' 
cii-t icio. relativas ao excrcicio corrente, 
aaoinpanhatido rolsçio. 

N. l..!09 — Pedindo que se.ja cftncehada 8 
en ti lão do divida do imposto de industria o 
profissões em nome do Gonçalves & ^odri» 
gius, 

N. 1.310 - Pofiado sajam oxtrahida» 
certidões dc dividi' ao tropwn de itidujtfts <4 

\ 
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profissões em nomo do Machado Loureiro & 
• 'omp. 

N. 1.311 — Restituinda o requerimento d« 
Isabel diu Santos. 

N. 1.312 — Communirando a annuflaçõo ria 
divida do imposto dc industria o proíis-.õcs 
era nome do Joaquim da Silva Leitão. 

llequerimentosi despachados 
Floripes Souza Ramos. — Do accõrdo cora o 

parecer, cobro-so a diüeranqa do sell) sem 
revalidação. 

Ttie Red Star Oompany. — .V vista das in- 
formações o parecer s, raantentio o despacho 
de 26 do junho nliimo. 

S. A.fÁ' Proprlelade.- Faça-so a Inseripçlo 
proposta. Impnnho a muUa do lOO.1?,, minirao, 
na fdrma da lei. 

Miguel Q. da Cunha. — licdiiza-so era 1921 
para 2:8S0S o valor loeativo do prédio. 

Antonio Joaquim Sampaio.—Do accordo 
"ora os parecer es, fostitua-se a. importância 
le lüaS. cscriptnrando-so a despeza sob o 
útuto «Receita a iiinultar». 

Joaquim Nunes. - Idem, idem a importância 
pe 21"S00i>. 

Luiz Fcrman c R. Chorman. — De aecordo 
com o parecer, indeferido. Èntroguom-so os 
ilocumouto-, juntos, modianto recibo, cancel- 
lando-sc antes a nota feita no verio do do 
Os, 3. 

Abelardo do Souza Ramos.—De accordo cora 
o parecer, cobro-se som rovalidaeio a diffo- 
ronea do sollo. 

Cómpaguio Commorciale et Industriollo du 
Rrésil. De accordo. Mantenho a oxigoocia 
feita a lis. pela 1" sub-diro toria. 

Bernardino Joaquim Alvos.—ÕfHcio-so no 
sentido proposto á Procuradoria Gorai da 
Fazenda Publica. 

Mmile Frouçois. — Idom no senti io do ser 
anuullada a divida do qno trata, du accordo 
com o parecer o no sentido da informação. 

Joio Alves Ganí-ca. — OíTicio-so á Procura• 
doria, nos termos do parecer. 

MoysOs RangeR—Idem, idem. 
João Rodrigues.—IFcni idem. 
Manoel Fernlyides Suares. —Idem idom. 
Leopoldo da Gunlia Filbo.- iim Szc.s do pa- 

recer, annulle-se a divida ronstanío da cen- 
tra fõ de. Us., otlicisn io-so <á Procuradoria 
Geral da Fazenda Ibíblica. 

Joio José da Silva. — Oflieio-so nos termos 
propostos. 

Dr. Oscar Brandi. — A' vista do parecer, 
indeferido. 

Companhia do Porto do Rio <lo Janeiro. — 
' KTloio-sc á Procura ioria Geral da Fazenda 
Publica, de accòrdo com o parecer o no sen- 
tido da informação. 

João Vieira da Luz,—Fntregno-so a quan- 
tia dc 200)1, esi-ripturando-sn a despeza sob o 
titulo «Deposito de diversas origens». 

EJtPKDIBXTK DO A.IUDANTB DO SR. DIUGCTOR 
Requerimentos despachadoi 

Dia 2 do outubro do 1930 
Moa'ro & Blatgò.—Arcbivo-sc. 
Gompauhia do Gonta Própria Limita ia. — 

Idem. 
Socuétó do Construclion du Port de Bahia. 

— Idem. 
Ayies José Lopes.- Entregue-se, mediante 

ncibo. 
Antonio Luiz Ferreira Junior. ( !oni idem. 
Francisco .Alves Pereira Junior o outros.— 

rransfiiM-se. 
Eduardo Alves doa Reis Junior.—Idom. 
Cícero Fernandes da Costa.—Idem. 
Dr. Agor Brasileiro du Almeida.—Idem cm 

faca do parecer. 
Joio Pinto Peixoto.—Transfira-so. 
Francisco Ferreira da S. Pinto. Idem cm 

faue do parecer. 
Antonio 3. Dhris^i—>TransfU'**30» 

Coronel Alfredo Cezxr Searas.—Transfira se. 
Manoel Alves Vclloso Jcni'-r. —Idim em faca 

do parecer. 
Alexandre Nunoda Silva; —Transfira-Sb. 
José Augusto dos Santo».—Idem. 
Antonio Alves Lugcs.—Idem. 
Ilngo Moiiiwri.—Idem. 
Martins & Rosas.—Idem em face do pa- 

recer. 
Manoel dos Santos Grelhas.—Idem. Imponho 

a multa dc 20$. rainimo. i:a fôrma da lei. 
Einiiio Wennerstrom.—Idem idem. 
Albino Gomes & Carreiros.—Transfira-se. 
Carlos .Amcrico Barbosa do Oliveira.—Trans- 

firam-se. 
Francisco Soares.- Transfira-se. 
Evaristo dc Souza Torres.—A' 2a snb-di- 

rcctoria para informar. 
Isabel Mi tinho.—Dè-ee a baixa no lança- 

niento do exercício de 1921, cm face do pa- 
recer. 

IMPOSTO DE CONSUMO 
Requerimentos despachados 

Companhia do Tecidos Fossa Senhora do 
Rosário.—Bestitua-se o processo. 

J. A. Pioirignes & Comp.— Deferido, nos 
termos do parecer retro. 

.1. A. Rodrigim;& Comp.—Idem, idem. 
Izi Iro Fernandes Gonçalvos.—Sellado regu- 

larmente o documento de 11®. 5, volto o pro- 
cesso. Intimo-sa a Crraa Oliveira, Irmãos & 
Comp. a dizer si vendeu o salame quo motivou 
o auto o si o rotulo junto coirespoadj ao re- 
ferido produeto. 

DESPACHOS D1 2* SIB-DJHECTORIA 
Ria 2 de outubro de Í920 

Antonio José Ferreira. — Satisfaça a exi- 
gência. 

Arminda Ferreira dos Santos.—Idom. 

Ministério da Marinha 

Por portarias de 2 do outubro do 1920: 
Foi exonerado o capitão do eorveta enge- 

nboiro macbinisla Viriato Machado do Oliveira 
do cargo do encarrega Io da o'l1ciua do ma- 
cbinas o eleetricidade da Escola Naval; 

Foi nomeado o capitão do eorveta enge- 
nheiro machinista Viriato Machado de Oli- 
veira para exercer o cargo dc chefe do ma- 
ohiuas do encouraçado S. Paulo. 

Imprensa Nacional e «Diário Officiab 
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAI 

Dúi 2 de outubro de 1920 
Foram "xpod dos os sognintes ofiicios: 
N. i.lbl — Ao Sr. diroctor interino do La- 

boratório Chimiro Pbarmaeeutico Militar, en- 
viara lo orçamenta dos trabat.ios a quo aliado 
o ofuci.i o. 1.176. 

V. 1.158 —Ao Sr. director de Contabili- 
dade. da Guerra, prestando iicfoMnaçõea sobro 
Diário Ofíicial. 

N. 1.1.7 9- Ao Sr. co!le*tor .federal em 
Villa Antotifc Dia?, ilom idem. 

N. 1.160 — Ao Sr. diroctor do Gabinete do 
Tltesonro Nacional, encaminhando a peti- 
ção dc licença do emprega io José Manhãesdo 
Andrade. 

N. 1.161 — Ao Sr. Dr. director gorai do 
Snudo Publica, pedindo inspoeção para o ope- 
rário João Felippo dos Santos. 

Ns. 1.1R2 e 1,163 — Ao Sr. director da Des- 
peza Publica, enviando as folhas dc férias das 
operários FVaucisco Martins Arcas o Ernesto 
Rei-. 

N. l.lOi—Ao Sr. dolsaalo fiscal cai São 
Paulo, prestando iinformações sobro Diário 
O/ficM. 

Ns. l .167 a 1.164 — Ao Sr. director do Ga- 
binete do TUosouro Nacional, encaminhan- 
do as potiçOc? do licença do Carlos Manoel 
Coalho c José Mario Pires. 

Requerimentot despachados 
Zaida A. Jorge Mana. José Mario Pires, 

Antenor G. do Medo, Guilherme R. de Souza, 
Cario? Manoel Coelho.—Sita, cm t u-mos. 

João V. Salgado o Mano-d da C. Guerra.— 
Agnardom opportuni lado. 

Eduardo do Carvalho Nobrega.—Eucaml- 
nhe-se. 

Joaquim da Cosia Sobrinho.—Indeferiio. 

Directoria do Expediente 
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 

Dia 2 de outubro de 1 liiO 
Ao Ministério da Fazonda: 
•SolicituiHo os seguintes pagamptos; 
Do 143$902. de que é credor o marinheiro 

nacional Cantalicio Rastos da Silva, conformo 
o processo do exorcicios lindos n. 6.908 faviso 
n. 3,371); 

Do 1 ;8o0S300, de que são credores Pestana 
A-Comp., conforme o processo do oxercioios 
lindos n. 6.012 (aviso n. 3.372); 

Do I78S230 ã conta da verba Ha, «llos- 
I-itaos, material, lavagem de roupa» do or- 
çamento em vigor (aviso ra. 3.373). 

N. 3.374—Para que seja • transferida, me- 
diante jogo de contas, da Delegacia Fiscal 
do Theso iro Nacional no Estado do Amazo- 
nas para o Thesonro Nacional, e deste para 
a Pagadoria da Marinha, a imporlanoia do 
06X664, que a titulo do caução foi de.sconta- 
<ja nos mezos do jiilhò a outubro de 1906, a» 
tiel dc 1* classe Octavio Louronço Saujiirio 
quando embarcado na canhoneira Amapá. 
pertencente á flotilha do referido Estado, 
tenho a honra de solicitar vos digneis oro- 
vidonciar a respeito. 

N. 3.37»—Hiiío vossas ordens no santid > 
dc ser transfcriila. mo lin ciogo do contas, 
da Delegacia Fiscil do Thcsouro Nacional 
no Estado de Matt i Grosso nara o Thcsouro 
Nacional c deste para a Pai>a<Ioria deste mi- 
nistério, a importância de 994906 que, a ti- 

"tulo le caução, foi descontada nos trezes de 
julho a outubro de 190X e janeiro c feve- 
reiro de 1906 ao fiel de !* classe do Cotpo 
do Sub-ofliciaes da Armada Octavio Lonrcuço 
Sanjurjo, quando servia no aviso Carioca p»'r. 
toncerato i llotilba do referido Estado. 

Requerimentos despachados 
Gapitão de eorveta honorário Dr. Mario do 

Albuquerque Lima, pedindo nota certiaAo.— 
Certitinue-sc. (Req. 29 de-setembro). 

"José Pinto, pedindo inscripçio no concurso 
para uatrões-móres.— Sim. satisfeitas is ovi- 
gpnc'as rugulamentares, (263 Esc. Naval). 

Thoreza de Oliveira Porto, pedindo oxclii iã.) 
do seu filho Elpidio da Rocha Porto da Escola- 
de Aprendizes de ca Capital.— Só umdiaiUC 
indemnização das despozas faltas pelo Estado, 
na fôrma do aviso n. 2.087, do 22 de junho 
ultimo. (910—2*—I. .Marinha). 

Antonio Ferreira de Abreu, pedindo seja 
suhmettido á congregação ia Escola Naval o 
trabalho «Aido-méroolro d es verbos français». 
— A' vista da informação, não convém a 
adopção do trabalho, (260—Escola Naval). 

Rubem A. do Rego Monteiro, pedindo ner- 
missão para embarcar como segundo piloto. 
— De accônto com a informação, uideferido. 
(1.305—1. Portos o Costas). 

Luiz Lopes Prado, pedindo substituição da 
carta de piloto pela do capitão de longo 
curso.—Indeferido, k vista do quo üispboo 
aviso ti. 2.470, de 21 do julho ultimo. (1.303 
—I. Itortos e Gostas). 

Cypriaao d- Araújo Jorge, pedindo con- 
cessaa da carta da capitão do 
Ind..ferido, de .accordo com a 
(2o9—Escola Naval), 

cabotagem.— 
a infon raçl* 
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Silvana Josó Athanazio, pedindo re»(ituiçío 
tía caução prestada para cxe:cer o cargo do 
(icl da Armada.— Mantenho o despacho an- 
terior. (06—Pa gadoria—Contabilidade). 

.íosó Accioly de Almeida, piloto, pedindo 
snb-tittiiç5o de sua carta pela de capitão de 
longo curso.— Não pódo ser attendido. Quan- 
do prestou exame para piloto cm 1010, o re- 
golamento di Escola Naval annexo ao de- 
creto n. 6.346, de 31 de janeiro do 1907, que 
então \igorava, exigia, como o actual, as 
provas de exame e de embarque para a ou- 
torga ("a cai ta de capitão de longo curso, 
(iicq. do t0 de abril—02-). 

José Ferreira Maciel, piloto, pedindo substi- 
tuição de carta.—Completo o tempo de em- 
barque. (Rcti. de 14 do janeiro—029). 

Ministoio da Guerra 

Por portaria dc 2 de outubro coi roatc, foi 
nomeado o capitão Joio Muller Noiva dc 
I.ima, adjunto do Arsenal dc Guerra do Rio 
do Janeiro. 

Directoria Geral de Contabilidade 
da Guerra 

EXPEDIENTE DO 6R. DIRECTOn GERAD 

Dia 30 dc te timbro dc 1930 

Sr. coronel intendente da Guerra: 
Satisfazendo o pedido constante do vosso 

odicio n. 793, de 10 deste mez, declaro-vos 
que a commissio brasileira do compras do 
matTial nos Estados Unidos da America do 
Norte cliolia la paio coronel Alipio Gama, ali 
adquiriu um milhão do cravos para ferradu- 
ras por 2990,00 dollares, á firma Ccc J. lung, 
despoza essa que foi accrcscida com a do 
62,90 dollares, a titulo de seguro, perfazendo 
assim aqnella compra o total da importância 
de 3352,90 dollars (officio n. 1.183). 

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional 
em Porto Alegre: 

TransmUtlndo-vos cr incluso requerimento 
do sargento reformado do Exercito Frederico 
Martins dos Santos, cm quo psde pagamento 
do prêmio de que trata o artigo 10 da lei 
n. 2.556, do 26 de setembro de 1874, rogo vos 
digneis prestar a respeito, do ordem do Sr. 
miaístro da Guerra, os necessários esclareci- 
mentos (oflicio u. 1.187). 

Sr. general commandaRte da 3a região 
niil.tar: 

Rogo vos digneis informar a esta Directoria 
de Contabilidade, de ordem do Sr. ministro 
da Guerra, si ao 1° tenente Patrocínio José 
da Cosia.foi feita a carga para o respectivo 
desconto, do uma passagem de 1" classe na 
impertancia dc ITISOOO, que lhe foi fornecida 
peia Companhia Costeira para desconto den- 
tro do corrente exercício, conforme requisi- 
ção sem numero, da guarniçto de Pelotas de 
3 de maio proximo findo, annexa á conta nu- 
mero 463, de 31 do mesmo mez, daqueüa 
companhia (officio n. 1.188), 

— Sr. delegado fiscal tío iliesouro Nacional 
em Sergipe: 

Tranímittlndo-vos o incluso requerimento 
em que o capitão da 2* lifiha Joã» Tirpo peüo 
pagamento a quo se julga com direito, na 
qualidade do secretario da Junta de Alista- 
mento Militar em Aracaju, rogo, do ordem do 
Sr. miniitro, presteis a respeito os nocessarios 
eeolaredmentos (oíTioio n. I.t89 . 

— Sr. delegado fiscal do Thcsonro Nacional 
cm Santa Cathanna: 

Fara os devidos fins, inclusa vos rcme.tlo a 
caderneta dc assentamentos peitencentc at> 
1* tenente intendenío Miguel Vicente do 
Paulo Oliveira, que pas-ou a servir na guar- 
■jíçío desse Cstadü (oflicio n. 1.190), 

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional 
em S. Paulo ; 

Rogo vossas providencias, de ordoin do Sr. 
ministro da Guerra, no sentido do ser cobrado 
com revalidação o sello do requerimento que 
incluso vos transraitto. cm quo o soldado sor- 
teado Sebastião Joaquim Machado pedo paga- 
mento de vencimentos, visto o mesmo estar 
inutilizado, contrariamente ás prescripções da 
lei do sello (odicio n. 1.191). 

— Sr. ministro presidente cio Tribunal do 
Contas : 

Transmitto a V. Ex., para os devidos fins, 
0 processo Junto de tomada dc contas do pa- 
gador desta repartição major Antonio Alves 
do Mello Cardoso, do adcãntamcnto do réis 
1 .090:0003, quo lhe foi feito pelo Ministério 
;la Fazenda, á vis'a do aviso reserva Io n, 481, 
Jcfevereiro de 1918, deste ministério, com- 
numicado a esta directoria pelo de n, 482 da 
mesma data. á conta do credito da üefeza 
Nacional (officiod. 1.192). 

Dia 33 
Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional 

cm São Paulo: 
Rogo vossas providencias no sentido do 

ser suspensa, a partir de 1 deste mez, aconsi- 
gnação mensal dc 34$730, estabelecida a 
favor do Banco dos Fonccionarios Públicos 
pelo 2» tenente Rodolpho Augusto Jourdam 
(oflicio n. 1.193). 

Tondo-so verificado pela conta n. 17, do 
março passado, do Lloyd Brasileiro, o requi- 
sição n. 21, d) 13 do janeiro deste anno, da 
Ia Região Militar, quo ao 2" tenente pharma- 
ceutico Mario Herbster Menescal foi concedida 
súmento uma passagem na importância do 
iSOSonioduas passagens na de 3603, con- 
forma consta do oflicio desta directoria sob 
n. 3'7, f'e 17 de março proximo findo, isso 
vos comn mico, para os fios de ser roctiíi- 
cadaaqnella carga iolirion. 1.197), 

Sr. delegado fi cal do Thesouro Nacio- 
nal cm Hello Horizonte : 

Devolvondo-vosa Inclusa demonstração do 
croíito necessário ao pagamento da gratifica- 
ção extraordinária ao.s otllciaos o praças do 
lía Regimento de Infantaria, durante o cor- 
rento oxercicio. encaminhado a osta directoria 
com o vosso officio n. 39, de 16 de agosto ul- 
timo, rego providencieis, do ordem do Sr. 
ministro da Guerra, no sentido do serom rc- 
ctificados os enganos de cálculos nolla exis- 
tentes. 

Solicito-vos, outrosiin, informeis si os offi- 
ciacs da 7* cireumscripçio de recrutamento 
são effectivos ou roformados, porque neste 
ultimo caso será diftérento o calculo da gra- 
tificação extraordinária (officio n. 1,194). 

— Sr. director geral da Despeza Publica do 
Thesouro Naciemil : 

Tendo o coronel reformado do Exercito 
Raymundo de Abreu fallecido em 3 de maio 
proximo findo, era debito para com a Fazenda 
Nacional na importância de 322*660, prove- 
niente de seu tratamento no Hospital Central 
do Exercito, sendo, 3015503 referente ao mez 
de abril e 18*1 ">3 ao deraaio, tudo deste anno, 
rogo tomeis na devida consideração a citada 
carga, para os effeitos da respectiva indemni- 
zaçio, quo poderá ser satisfeita por desconto 
do meio soldo, quo viera caber aos herdeiros 
do mesmo official (oflicio n. 1.195), 

- Sr. general commandaute dá 7' Região 
Mllilar : 

Em resposta ao vosso tolegramraa do 7 d» 
maio proximo passado, tenho a doclarar-vos 
que aos ofllciaes reformados onenrregados 
de deposito compete a gratificação extraordi- 
nária sobro a do 1305, quo percobein como 
compensação do sua actlvidade, competindo 
igual vantagem, com a restricção da tabella 
do governo, a maruja dessa região, sondo 
que, cm relação aos òfliciaes e praças do do- 
partameato tia 2" íJiiha, não llioi assisto di- 
reito 4 mencionada gratificação. 

Declaro-vos, ontrnsim. quo o paga uouro 
aos instruetores das linhas do tiro, deve cor- 
rer á conta da verba 9-', era direito á qual- 
quer vantagem especial pelo exercício do suas 
funeções, conformo aviso n. 225, dc 10 da 
abril deste anno (oflicio n. 1.198). 

—Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional 
no Paraná. 

Do ordom do Sr. mini-tro da Guerra, in- 
cluso vos romotto o processo referente aos 
negociantes Sigo! A- Ftzol, cm que pelam pi- 
gainonto do medicamentos fornecidos ao Hos- 
pital do Curityba na importância do 8175 >00, 
rogando vos digneis do prestar a respeito os 
necessários esclarecimentos (officio n. 1.198). 

—Sr. general chefe do Departamento da 
Guerra. 

De ordem do Sr. Ministro da Guerra, rogo 
providencieis no sentido do serem feitas a* 
cargas dc duas passavins o 3l classe do por 
to do Maceió a cata C ipifei, cancodi ias, res- 
pectivamente, ao í0 sargento Manoel Clan- 
dino dos Santos Filho o soldado asylado M 
noel Clandim d « Santos, i a imoer an ia t 
tal de réi) 178* 0\ para do; onto a fona 
da lei, em parte; izuans aos intorossados c m 
formo cominrnicação feita a esta Direciona 
om oflicio n. 674, do 4 dc*agosto ultimo, pe a 
5a Região Milifar (olllcio n. 1.199). 

—Sr. general coramandanto da 31 11 gi o 
Militar. 

Declaro-vos, para. os de.vid s fins, quo nesta 
data se solicitaram do Departamento da Gm 
ra providencias no sentido de orem feitas a 
cargas do duas passarem d 3* classe d-- 
porto de. Maceió a osta Capital, ao 2" sartento 
Manoel Claudino des Santos Filho o sol a o 
asylado Manoel Claudino dos Santos, na im- 
portância total do 475600, conforme vosso ofli- 
cio n. 674, do 4 da agosto proximo passado 
(ollicio n. l. !00). 

—Sr. delegado fiscal da Thesouro Nacional 
cm Porto A logre. 

Afim de ser entregue ao interessado, tc- 
nento Voluntário da Patria Ermelino Gloria 
da Costa, incluso vos devolvo o titulo de soldo 
vitalício ao-inesmo pertencente, .encaminhado 
a esta Contabilidade com o vosso oflicio nu- 
moro 33, do 24 do março do anno proximo 
passado, viito ter sido concedido no devido 
tempo, a essa delegacia, o erudito necessá- 
rio para o raspoctivo pagamento, cm 1919, 
do soldo dos Voluntários da Patria, indepen- 
dente do aposülla ora seus tilu'03 (oflicio nu- 
mero 1.201) 

—Sr. collector da Collectoria Federal da 
Barra do S. Joio. 

Incluso vos rcmetto, afim do quo essa col- 
lectoria se digno do prestar 03 necessários es- 
clarecimentos, o processo relativo ao cabo vete- 
rano do Paraguay Antonio Francisco da Silva, 
em que pede pagamento do soldo alrazado. 
(oflicio n, 1.202). 

• -Sr. general commandanto Ba G* Região 
Militar. 

Rogo informeis a esla repartição, do ordem 
do Sr. ministro de-Guerra, qual a importân- 
cia da passagem do Ia classe concedida ao, 
1" tononto do 10° Regimento do Cavai lar ia. 
ludopendento Roberto Alcvandre Hcatotb, 
ex-ajudante do ordens do Comraand i dc-- 
sa Região, para desconto integral, afim do 
quo se possa satisfazer o pedido sobra esse 
particular, feito pol» Dclogacia Fiscal cm 
Malto Grosso, em oflicio n. 102, de 9 do abril 
deste anno (olllcio n. 1.203) 

Dnvolvondo-ros o incluso proeesso dc re- 
ceita o despeza do Cousollio Admint.-í rafivo 
do 46° batalhão do Caçadores, durante o oxer- 
(joio do lOtli, rogo» providenciais, do ordem 
Co Sr. ministro ua Guerra, no sontido dc 
ferem annoxados ao referido processo os 
rospeolivoj balancetes tnensaos, quo ao mesmo 
não acompanharam, afim de (pie ac posa» 
proceder á noeossaria tomada de couta 
(oflicio n, 1,207). 
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— Sr. ministro presidente do Tribunal do 
Contas: 

Tenho a honra de transraittir a V. Ex., 
do ordem do Sr. ministro da Guerra, o in- 
cluso exemplar do Diário Official datado de 
32 deste mcz, em que se acha publicado o 
termo de oontracf.o celebrado a 21 de julho 
proximo passado pelo Hospital Militar da Ba- 
hia com o ajudante de enfermeiro Oiorico 
da Roc";a Frapa, para prestaçio de serviços 
profissionaes, durant; o corrente anuo, soli- 
cita .do que o-se Tribunal se digne de mandar 
registrar o referido c.mtracto que foi appro- 
vado pelo Sr. ministro por despaoho de lü do 
corrente mez (ofiicio n. 1.206). 

Primeira Circumsoripção <ie Recrutamento 
JUVTA DE REVISÃO E SORTEIO MILITAR 

Despachos em 80 de setembro de WiO 
Justiuo Vieira de Sá. — Completo os do- 

cumento.-. 
Emilia Rosa da Gosta.—Idom. 
Antonin Alves Moreira.—Idem. 
Joio 1'creira.—Estando incurso no para- 

grapho Io do art, 114, seja isento, 
Drspaehos em 1 de outubro de 1920 

Odilon Barreto Nevaes.—Achando-se in- 
curso no paraçrapho Io do art. 114, soja 
isento. 

Manoel Alves dos Santos.—Complete os do- 
cumentes. 

Giib, rco Francisco d'Almeida.—Idem. 
Gunilla Peixoto Antunes.—Idem. 
Jauiiaria Maria l.niza.—Idain. 
A zn tj de l»eus Borges.—Mem. 
Ni janor lírnacio Pereira.—Faça-se a neces- 

sária rcetilicação do nome e transferencia do 
ciasse. 

Henrique Droux. — Seja transferido de 
cia-se. . 

Antonio Pinto de Almeida Filho.—Seja in- 
sperionodo de saúde. 

Hno Martins.—Idom. 
Trcimo Pereira de Araújo.—Seja excluído 

per srr resarvista. 
Dia 2 

Miguel Crespo.—Não póle ser attondido 
jOr mo cogitar a lei de taes casos do isonçio. 

Salvador Grespo. — Seja inspecionado do 
saude. 

Antonio Caran^rano.—Seja f-ansferido de 
c. asse 

Ministério da Viação e 

Obras Publicas 

trada de Forro Rio d'0uro, no mcz dc agosto 
ultimo, nos termos da cxcepção contida no 
art. 170, da lei n. 3.454, de 1918. 

A despeza correrá por conta da consignação 
«Material» — titulo — Estrada de Ferro Hio 
d'Oiiro—via permanente e edifícios—etc.— 
verba 8*, art. 32 da vigente lei orçamentaria 
(aviso n. 3.625). 

Dignae-vos ordenar as necessárias provi- 
dencias afim do que. do credito do 83:700$, 
distribuído á Dobgaoia Fiscal da Bahia, por 
conta da consignação—Pessoal—da verba 7% 
art. 39 da vigente Ifli orçamentária, soja, pôr 
telcg-amina, annullada c transferida ao The- 
souro Nacional a importância dc 1:4008, para 
pagamento, no período do 1 dc setembro a 31 
de dezembro do corrente anuo, dos venci- 
mentos do desenhista Be 3* classe da Inspec- 
toria do Obras contra as Seccas, João Alberto 
Costa (aviso n. 3 J 29). 

Dignae-vos ordenar por telegramma, as 
necessárias providencias afim de que o credito 
de 130:0008, cuja entrega, pela Delegacia 
Fiscal do Thcsouro Nacional no listado do 
Ceará, ao engenheiro da luspoctoria Federal 
de Obras contra as Seccas Antonio Copes do 
Amaral, vos foi solicitado cm aviso deste mi- 
nistério n. 1.433, de 13 de abril ultimo, soja 
entregue, de uma só vez, ao chefe do Io dis- 
tricto da referida inspccioria. em Fortaleza, 
para Occorrcr ás dospezas oom os trabalhos 
das estradas de rodagem dc «Sobral a Ibla- 
pina», de «Tamboril a Pinheiro» o .outros ser- 
viços, n iquello Estado, e não ao engenheiro 
Antonio Lopes do Amar .1, conforme foi soli- 
citado (aviso n. 3.623). 

Dignae-vos ordenar que sa. am dadas as ne- 
cessárias providencias afim dc que, do cre- 
dito do 86:400$, distribuído á delegacia fiscal 
do Hio Grande do Norte, por conta da consi- 
gnação—«Pessoal»—da verba 7», art. 62 da 
vigeíite lei orçamentaria, seja annuilada o 
transferida par: a Pahia, a quantia do réis 
1:8303, afundo occorrcr ao pagamento dos 
venciniontos do2"esrriptnr rio da Inspectoria 
de Obras contra as soCcas, Nayior.Las or \ il- 
las Bóas, no perio Io de 10 do corrente a" 31 
do dezembro deste anuo (avito n. 3.629). 

Dignae-vos ordenar que. no Thesouro Naoio 
irai, seja paga a indnsa conta de Vilias Bôas 
& Comp.. na importância dc 87:000S, prove- 
niente do fornecimenio feito, no covron' j an- 
uo, á Repartição Geral di - Telographos, de 

Armando Pinheiro.—Soja excluído do alis- 
1 Mneuto visto já se achar alistado no Estado 
de Miaas Goraes, 

Directoria Oer-,l da rentabilidade 
Primeira secção • 

•Expediente de 28 dr setembro de 1920 
, Sr. ministro da Fazenda: 

Dignae-vos ordenar que, no Jhesmiro Na- 
cional. soja paga a Inclusa conra do E. Car- 
(i ire A Comp., na importuneia do 1808 pro- 
veu onte de sementes foruocidas & Insreetoria 
Ferlersl dc Obras contra as Seccas, no mez de 
ian Irn dó corrente anuo. nos (ermos da 
oxe pc ■ contida no art. 176, da lei n. 3.434, 
do n d janeiro de 1918. 

A de-poza correrá por conta da consignação 
«Exec içlo de Obras»-verba 7-, art. 52 da 
vigente lei orçamenta ia favisn n. -.0-4). 

dignae-vos ordedar W '»o '^o ^ a- 
i nelúsas contas de Paulo 

F. Lebre, na imporUncia dc 3. igf', pwvo- 
nientes do fornecimento? dc noriTicut js a 

accôrdo com a autorizição deste ministério, 
nos termos da excepçao contida m ari, 170, 
da lei n. 3.454. do 1918. A des oza dev, rú 
correr pela consignação «Material»—titmlr— 
«Unhas e o (ações» verba 3*, art. 32 da vi- 
gente lei orçamentaria, que se dc tina a 
material com fórmulas impressas (aviso nu- 
mero 3.631).- 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional. sejam pagas as inclusas contas de Al- 
berto d'Almeida A- Corap., na, importância do 
273S, o do Fontes Garcia & Còmp., na r' i réis 
3703J60, provenientes d» material fornecido 
á E-trada do Ferro Rio dMuro, no mez dc ju- 
lho ultimo, nos termos da cxcepção contida 
no art. 170, da'loi n. 3.454, do 6 de meiro 
de 1Ôí8. A despeza, no total dc 6438160, 
correrá por conta da consignação «Mate- 
rial»—titulo—E .trada doFirro Rio d'Ouro— 
Trafego o Movimento—verba 8*, art. 32 da 
vigente lol orçamentaria (aviso n. 3.633). 

Divnao-vos < rdom r que, no Thesouro Na- 
cional, sejam pagas as inclusas contas do Je- 
ronyno (('Almeida Costa, na importanoia de 
408 o de Tobias N. Machado, na de 930», pro- 
vonionte do tlngueis do prédios oc upados pe- 
la Repartição de Águas o Obras Publicas, no 
mez do julho nltiraò. A despeza, no total do 
2903, correrá por conta da consignação «Ma- 
terin'-»—titulo—Conservação dos encanaraon- 
tos eonduetoros, etc. —da verba 8a, art. 52 
da vigente lei orçamentaria, A desiwza no 
total da 2908, correrá por conta da consigna- 
ção «Material»— titulo — Consert arão dos en- 

canamentos conductores, etc.—verba S" arti- 
go 32 da vigente lei orçamentaria (aviso nu- 
mero 3.633). 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Nhw 
cional, sejam pagas as inclusas contas do \lJ 

berto d'Aimeida & Comp., na importância de 
368 e do Fontes Garcia A- Comp., na de 
368600, provenientes de material fo mor ido â 
Repartição de Águas o Obras Publicas, no 
mez do julho ultimo, nos termos da oxcepçãe 
contida no art. 170, da lei n. 3.454, dc 6 dc 
janeiro do 1918. 

A despeza, no total do 928600, correrá por 
conta da consignação «Material, átulo — Con- 
servação dos oncaiiamontos conductores,etc.», 
da verba 8a, art. 32 da vigente lei orçaraou- 
teria (aviso n. 3.634). 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, sejam pagas as inclusas coutas do 
Fontes Garcia & Comp.. na importância de 
2238400; de Borlidô Maia & Comp., na da 
988830; do Isuard & Comp., na dc 3708309; 
dc José ria Silva & Comp., na do 1:7328260; 
dc Moreno Horlido A Comp., na de 2838100; 
do Janot, Hody & Comp., na dc 3458 o de 
Oscar Taves & Comp.. na do 7208. provenien- 
tes de uateria) adquirido pala Repari ção dc 
Águas o Obras Publicas, no corrente ex< rcicio, 
nos termos da excepção contida no ar!. <70, 
da lei n. 3.454, do 6 de Janeiro de 1918. 

A dõspcza, no total do 3:7888380, correrá 
por conta da consignação, «Material, lilnlo— 
Conservação dos encanamentos eonduetoros, 
etc.», verba «•, art. 32 da vigente lei orça- 
mentaria (aviso n. 3.633). 

Dignac-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, soja paga a. inciusi conta dc Arnald» 
Braga A Comp., na importância dc 363,8, pro 
voniente de niatorial foiHieoido á Estrada dc 
Forro Hio do Ouro, no mez do maio ullim», 
nos termos do respectivo contracto. 

A despeza deverá correr por couta da «.ou 
signaçio «Material, titulo-^Estra ia de Ferro 
Rio do Oc o—Almo;.arii"ado», verba 8a, art. 32 
da vi' mte lei orçamentaria (aviv.i n. 5.*331. 

Dignac-vos ordenar que, no Tir suuro N,. 
Cional, sojara pagas as Inclusas crtutas de Ar 
naMo Braga A Comp.', na impor áncia d» 
3»4$ã09, provenientes de matinal foriu 5iíi< 
á Estrada de Ferre Rio do Duro. no onviíc 
anuo, nos termos da excepção t ou d i n » 
art. 170 da lei n. 3.454, do 8. 

A despeza-correrá por conta :a consignação 
«Material, titulo -Kstriria de Forro Hí" 'o 
t nro Almoxarifado», verba 8a, »rt. 32 da 
vigoiKc lei orçamonUna (aviso n. 3.637). 

Digt>ai-vcs ordenar que, no Thesouro Na 
cional. soja restltuida á flrma J. \. Gonçal- 
ves & Comp., a importan ia d.o 3018900 cor- 
respondente. io deiwsito feito pc'o in dnso 
con tccímento n. 393, de 13 d ' abril do cor- 
rente ..nno, como garantia da proposta quft 
apresentou para o fornecimento !« 2.900 iso- 
ladorhs á Rapariiç.ão do Águas e Dbras 1'u 
blicas, visto ter a referida Sr ma feito um 
novo di posito para liei observância do mesmo 
contracto (aviso n. 3 ,638). 

Dignai-vos ordenar, que, no Thesouro Na- 
cioual, soja restituida á firma Himo & Comp. 
a importância de 1:0008090, oorrespondante 
ao deposito feito polo incloso conhecimenD 
D. 62., do 12 do junho do corrente anno, 
romo garantia de sua proposta nara o forne- 
cimento do tubos dc ferro fundido á Hepur 
lição do Águas o Obras Publicas, visto não 
ter aqiiolla ilrma tomado parto na conourrei^ 
ci» realisada para aquellc lim (aviso rtume- 
ro 3.639). 

Dignai-vos ordenar mio, no Tnesonro Na 
cional, seja restituida a flrnia Botãido M»ír & 
Como., a importância de l:blH>409, corre- 
ponaento ao deposito feito polo incluso co 
nhecimauton. 106, da 28 do janeiro do coe- 
rente anno, como garautia da exeençAo no 
contracto para o foruedmanto do ferro fer 
ragens, e tinias à Repartição do, Aíuw ^ 

ter ó Tribunal dc Con- Obras Publicas, visto 1 

> 
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»as negado registro ao mesmo coníracto (avi- 
so n. .1.040). 

Dignae-vos ordenar quo no Thcsouro Ma- 
cional, soja restimida a D. T. d'Azevedo a quan- 
tia do 1; 5248878, corresnondcnte ao deposito 
feito polo incluso couheciqiento n. 033, dc li» 
do junho do corrente auno como garantia do 
contracto feito para foniocimonto do canos 
do chumbo a repartição do Agnas e Obras 
Publicas, visto ter aqnellc negociante cum- 
prido o aliudido contracto (aviso n. 3,6iJ). 

dia 30 
Sr. ministro da Fazenda: 
Dienao-vos ordenar quo, no TUesouro Na- 

rf.onal, soja paga, por oxorcicios findos, do 
accôrdo com o incluso processo, a Oscar Tavcs 
& Gomp., a quantia da S 6.28ô,0l), oquiva- 
icntos a 33:087,83.70. so cambio do 7$-7co, 
proveniente de material adquirido em 1019, 
pela ínspectoria Federal do Curas contra as 
'Seccas, de accôrdo com- a exccpçãu contida 
no art. 170, da lei n. 3.474, dc 0 do janeiro 
do 1918. 

A despesa quando corrente o exoruc'o, es- 
tava subordinada ao crédito do 3.000;0908, 
aborto nedo decreto n. 13.578, do 7 do maio 
do 1919 faviso n. 3.fn8). 

Dignae-vos ordenar quo, no Thesouro Na- 
cional. soja paga por exercícios findos, de 
accôrdo com o incluso processo, a Oscar Ca ves 
& Comp., a quantia do S 15.934,40, oquiva- 
lentos a 91:5105590. ao c»mb o do 55725, pro- 
veniente de material «iquirido em 10Í9, pela 
ínspectoria F. deral do Obras contra as Secras 
de accôrdo com a excepção contida no ar- 
t.120 !70, da lei n. 3.454, do 0 de janoiro do 
1918. 

• mando corrènlo o exercício, a desneza 
deveria ser escripturada no cra,"ito de 
.2.500:0005, aberto nelo decreto n. 13.546, do 
14 de abril do 1919 f»viso n. 3.045). 

Dignae-vos ordenar quo, no Tiic ouro Na- 
cional, soja paga a inclusa conta <lo F. 
R. Moreira & domp., na importância do 
C 338-18-10, equivalentes a 4.7938180. ao 
cambio do 12 9/54, proveniente dc forneci- 
iiientos feitos, no corri mc umo, á l istrada 
do Ferro Contrai do Brasü, de accôrdo com a 
oxccpção contida no art. 170. da lei n. 3.154, 
do 1Ó18 ; correu io as dospozas por conta da 
consignação «Material — o necessário para os 
serviços das cinco divisões»—verba 61, art.52 
«ia vigente lei orçamentaria (aviso n. 3.550). 

Dignae-vos ordenar que, no Tltcsopro Na- 
cional, seja paga a inclusa conta da Compa- 
nhia Brasileira do üluniiuação Marítima o 
Terrestre, na imporianria de S 448,00. eoni- 
valantes a 2:5(»»Í8C0. ao cambio dc 55725, 
proveniente de, ma leriaes adquiridos, neste 
.anno, pela Estrala dc Ferroentrai do Brasil, 
dc accôrdo com a excepção contida no ar- 
tigo 170, da lai n. 3.454, de 6 do janeiro 
de 1918 ; correndo a do-peza por conta da 
consignaçSo «Mítcrial—o necessário par» os 
serviços < .u cim-o divlubes» — vorb» Cr-, I, 
art. 51 da vigente lei orçamentaria (aviso 
11. 3.55i). 

Dia 1 de ouívbro âaiOí?') 
Si-, ministro da Fatcnda : 
Dignae-vos ord-nar que do crciitd do riis 

6.000:0008, aberto fiCl* dccrc'o o. 14.053, 
do 10 de feveren» idlftnt* »> distei', oida ao 
Thesouro Naoioual a ^•>.uiCa do 43 3155081, 
para prover as despens t ona o pcmoal dSo ti- 
tulado da Admini.straçM Cot-trai tí». Inspccto- 
r i Federal de Obra» , (itt-a «» «ecas. cm 
pregado nos serviço» ov uaordbiar.os daquelias 
obras (aviso n. 3.b5»), 

Disrnac-vosordcDarque.no Ihcsouro Na- 
rioual, «ela paga a inclusa conla da Compa- 
nhia R dficadora, na 'mpnn uncia do "óis 
142:2005, proveniente do fm toe, monto feito 
u » corrento anno, A Estrada da Ferro Tborc- 
•zopolis, de accôrdo com a «acepção contida 
tu tn-t. 170, da lei «. du 0 : 

A desneza doveri correr pela consignação 
«Acqoisiçlo do material rodante»—verba 6a, 
n. VI—art. 52, da vigente lei orçamentaria 
(aviso i), 3.655). 

Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, sejam pagas as seguintes contas: da 
Comprnhia Edificadora, na importância do 
11:1285500 c de M. S. Lino, nn de 5:68'S, 
provenientes da fornecimentos feitos c traba- 
lhos executados, durante o corrente anno, 
á Estrada de Ferro TheiVzopuiis, do accor.Jo 
com a cxcopção contida no arf. 170, da 
lei n. 3.454, do 1918. A despeza, na impor- 
tância totnl do lo;S99S 09, deverã correr pela 
consignação «Acquisicão de material rodante» 
— verba ôa, art. 52 da vigente lei orçamenta- 
ria. {Aviso u. 3.Ga6). 
* Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional , sejam pagas as seguintes coutas: 
J. Vclloso & Corno,, na importância do 
2:3005; Laport, Irniío A C.rap., 4005400 c A. 
F Costa, 605; provenientes de fornocimentos 
jeitos, no corrente anno, á Estrada dc Ferro 
Therezopolis, de accordo com a excepção cou- 
tida no art. 170, da lei n. 3.454, de 1918. A 
nesposa, na importância total dc 2:7695400, 
deverá correr pela consignação «Obras, snb- 
üti1 uiçio de tri>bos, etc., -verba 6\, VI, art. 
52, da vigente lei orçamentaria. (Aviso 
n 3.657). 

Djjrnae vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, se;am pagas, por exercícios findos, dc 
accôrdo" cora o processo junto, as inclusas 
comas da Cnrapamio Auxiliairc dos Chomins 
do Fór au Brcsil, na importância total do réis 
384-5040, proveuiontos de ii aorraisslo dc tele- 
grarnmas e tiaaspodcs cífert a ios, om 1919, 
em proveito da Inspoctoria Federal das Estra- 
das. 

A iosreza, quando corronfo o oxercicio, es- 
lava subo dinada A consignação «Maíerial dc 
oxpe liente c o criptorio», vciha íl», art. 98 
da loi n. 3.674, de 7 do janeiro dc 1919 (avi- 
so n. ;;.6r8). 

Dignae-vos ordenar quo, aq Thesouro Na- 
cional, soism pagas as seguinte# c. ntas: Ro- 
cha Eonfo & Eomp., (3), na importância do 
4; 5085899; Manoel Francisco Quadros (3), 
710$; Mondes & Eomp., 62Í$7S5 o Colombo 
Cafnherittt fii Comp., 13:0005, ijrovcnientcs do 
Tornecimontos feitos o serviços executados em 
proveito da Coiumias&o dc Meihoratnontos dos 
rios da Bahia do Rio do lanciro, durante o 
corrento anno, do accôrdo com a cxcepçio 
contida no art. 170, da lo, n, 3.4a4, do 

A despeza. na importância total dc reis 
48:8435 >75, deverá correr por conta do cre- 
dito aberto pelo decreto n. 11.076, do 23 da 
fevereiro de 1920 'aviso n. 3.659). 

— Dignai-vos ordenar qnc, no Thesouro 
Nacional, sejam pagas as sogníntes quantias 
cm quo importam as inclusas contas prove- 
nionlcs dc fornecimentos feitos no corrente 
anuo, á Comniissão de Estudos o Obras dc 
desobstrucção do rio Guan lú o seus atllueatos 
n.- Districto Fodi ral e uo Rio do Janeiro: a 
Alberto do Almeida & Comp., 2055750; á 
i br ada do Ferro Central do Brasil, 1:4705; 
a Moraes Fousoca & Comp.. Í7); 2:6175400, 
Lopes Tiuoso & Comp., 2035700; V. Wcr- 
iicõk & Comp.; 6045150; Josó Marstoo, 
20,)$900; J. L. Costa St Cmnp., 1:9625500; 
Albino A. Devosa, 6325; Laureudno l'iiito 
Filho, 2005; Moreira Barbosa A iloimp., (19), 
14:3605; Caetano Santiago, 305SOJO. 

A despeza na nnportaacia total dc 
22;830S, deveri correr por «oota da cousi- 
gnaçio «Dosobsirucrlo do rio Guandu, etc.«, 
»crba 10', art. 52 da vigente lei orçamenta- 
ria Javiso n. 3.660). 

- Dignae-vos ordenar que. no Thesouro 
Nacional, sejam pagas as inclusas contas do 
M. Lopes da Silva & Comp.. 28; 108S 00; 
«Sooiéul; Auouyine dti u.iz de Rio de Janeiro»', 
(4), 784S939; »The Rio de Janoiro. Tramway, 
L hc and i evvor Co, Ltd'', {29}, 3!;2J,'532j, 

provenientes de fornecimentos feitos á Es- 
trada do Ferro Central do Brasil, no cor- 
rento anno; correndo a despeza, na impor- 
tai) ia total de 00:18915763, por couta da 
Consignação «Material, o necessário para os 
serviços das cinco divisões», verba 0\ art. 52 
da vigente lei oreamoutana (aviso nume- 
ro 3.661). 

Dignai-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional. sejam pagas as importâncias da 
43:5003970, a José Èuclydns Rosa; 73:9555033 
a, Alfredo Dolabella Portella o 80.0133796 a 
Juli > Sala, proveuientes de mcilírüos provisó- 
rias relativas aos serviços executados pelos 
mesmos tarefeiros. durante esto anno. no ra- 
mal do Montes Claros, da Estrada de Ferro 
Central do Brasil; correndo a despesa, na im- 
pnmncia totan de 207:0695099, por conta da 
consignação «Ramal dc Montes Claros» — da 
verba 18a, — art. 52 üa vigente lei orçamen- 
taria (aviso n. 3.062). 

Roitoirando o pedido a qnc so refere a 
aviso deste Ministério, n. 2.830, do 9 de agos- 
to findo, tenho a honra di soiicUar-vos a? ne- 
cessárias providencias afim do puo seja feito á 
administração dos Correios no Estado de Ala- 
'gras, o snpprtmento de 2:5503. requisitado i 
delegacia uaquello Estado pela referida admi- 
i istração, desde 15 de julho ultimo aviso 
d. 5.663). 

Transmittindo-vos a inclusa copia do officio 
D. 4.385 dc 17 do setembro ultimo, cm quo 
a Diretoria Gar.il dos Cm raios traz ao conhc- 
cima. o deste ministério que a Associaçã » Côm- 
inorcial do Rio dc Janeiro rocu-ou receber, 
i as condições estai oloridas em aviso de's3 
ministério n. 27, de 24 ile janeira do 1919, 
a i.uiHirtanda do aleguei eorrcsponioulo ao 
primeiro semestre dete arrno da porto do pre- 
mo do sua propriodado onde osti instatladã a. 
Sub- iiroctoria de Contabilidad i daiueüa Re- 
partição, tenho a ,toura ilo subraet.tcr o as- 
-uniuto a vos^a delib» ração (av son. 3,661). 

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na- 
cional, sejam pagas as inclusas contas da Es- 
trada do Ferro Sorocabaua. na importância 
total de 1213700. provenientes de transportes 
efTcctnado-i, durante o ror.vnto anuo, em 
proveito da ínspectoria Federal das Rstradas. 
A despeza deverá correr por couta da con- 
signação « Material de expediente o escriptorio 
etc., verba IIa, art. 52 da vigente lei orça- 
mentaria (aviso n. 3.665). 

Dignae-vos ordenar quo, no Thesouro Na-i 
cional, seja paga a inclusa conta da «Tho Rio 
de Janeiro Tramway, Ught and Power Ga 

Ltd», na importância de 1163, proveniento 
do serviços executados para a Estrada do 
Forro Central do Brasil, durante o corrento 
anno, de accôrdo com a excepção contida no 
art. 170, da loi n. 3.454, do 1918 ; correndo 
a despeza por conta da vondgnaçio «Obras 
novas—Elcrtriliração da linha, para con- 
clusio do fechamento oto», da verba 6a,—I—, 
art. 52 da xigento loi orçamentaria (aviso 
n. 3.666). 

Jieqvcrimcnto despachado 
Dia 1 da outubro do 1920 

Satyro P. da Costa, pedindo abono da graJ 

tificação addicional a que so refere o dec. iiu- 
mero 2.35.>, dc 31 dc dezembro dó 1910. —^ 
l.onvtm qttc o iuicrcssadu ra»;.a roconhecor a 
firma das iuas tesicmunhas quo subsçr -.vc- 
ram ) rsqueriraento jwr ter si Jn e mcsin as- 
vignado a rogo. 

Segunda sccção * f 
Expediente de 1 de outubro ile lOelO 

^ Sr. ministro presidente doTr;bnnal do Gotã^. 

Tenho a honra* do remetter-vos, para os 
fiits convenientes, a inclusa côpin do tiv 
mo da novação do contracto do arreuta-' 
mento dc estradas de ferro f< ito cora a Th® 
Western of P.rasi! Railway Company, Llmí^* 
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ted, folebrado em 23 e putTicado no Diário 
Official de 30 do corrente., do conformidade 
com o decreto n. li-,326, de 24 do agosto ul- 
timo. (aviso n, 45) 

— Ao Sr. diroctor geral dos Correios, soli- 
citando ura certidão necessária ao pro- 
cesso de montepio, pretendido pelos herdeiros 
de Carlos Josó Gottgtroy, carteiro rural do 
1» classo (oflicio n. 331). 

— Ao Sr. director da Despesa Publica, 
transmittindo os títulos de pens io de monte- 
pio conferidos a D, Edolvira de Albuquer- 
que o outros, na quali Jade de viuva e filhos 
do fina o contribuinte Josó Ricardo de Al- 
buquerque, seoretario da Estrada do Forro 
Central do Brasil. 

Requerimentos despachados 
Cleonice Torres dos Santos Bandeira, por se\i 

tutor Virgílio do Borja G .raldes. solicitando os 
favores de montepio", na qualidade de filha do 
Josó Joaquim dos Santos, carteiro, addido. da 
agoncia do Cabo, Pornanibuco. — Deferido. 

D. Carlota Valladarcs do Souza, viuva do 
Sebastião Vieira do Souza, agente de 3° classe 
aposentado, da Estrada do Ferro Central do 
Brasil, fazendo idêntico podido. —Faça sollar 
dovidaraoato a certidão rccom-aprosentada. 

Dia t 
O, Francisca Candida de Souza Loitc o 

Elza Magdalena Leite, viuva e, filha do Arthur 
Uygino Leite, carteiro do 1" classe, aposen- 
tado, da Administração dos Correios do Santa 
Catharina, solicitando os favores do monte- 
pio.--Deferido. 

D. Maria Assumpção da Motta Azevedo Cor- 
róa, viuva do Luiz Folippc Maria da Motta 
Azevc io Corrêa, fiel de á" classo da birooto- 
ria Geral dos Correios, fazendo idêntico pe- 
dido.—Faça reconhecer por notario publico a 
linpa do signatário da cortidão do obito apre- 
sentada, sello devidamonto o titulo do nomea- 
ção, provo, por certidão, quo o dc oujus fi- 
cou quito do pagamento do jóias o meusali- 
lldados para o montopio o apresente a certi- 
dão do casamento do mosmo. 

D. Leonina nos Santos Pereira o outra, viu- 
va o filha do Anuibal do Novaes Poreira, ox- 
praricanto do Ia classo da Dircctoria Geral 
dos Correios, fazendo o mosmo podido.—Faca 
reconhecer por notario publico a firma do 
oflicial do registro civil quo aisignou a certi- 
dão dc obito do contribuiu to. 

Terceira seccüo- 
expediente do sn. ministoo 

Dia 1 de outubro de 1920 

Sr. ministro da Fazenda; 
Devolvondo-vos os inclusos naneis, relativos 
restituição da quantia do i;3848467 proten- 

dUa pela Companhia Geral do Melhoramen- 
tos, quo acompanharam o vosso avi«o numero 
316, do 6 do agosto ultimo, tenho a honra dc 
passar ás-vossas mãos, por cópia, a Informa- 
ção quo a respeito p oslon a Inspoctoria Fe- 
deral das Estra Ias (aviso n. 148). 

— Sr. inspoctor federal das Edradâs; 
Attondon lo ao quo propusasfos em oflicio 

n. 771-S, do 24 do corronto,dnclaro-vos haver 
rosolvido autorizar-vos a providenciar para 
que soja promovida a cobraoca judioial da 
multa do t;000$ imposta a Tho Leopoldina 
Raihvay Company Llmitod, o appro\%Ja por 
aviso n. 441, de 27 do julho do corronto 
anno (aviso n. 146). 

— Sr. inspector federal do Na vocação: 
Em resposta ao vosso oflicio n. 044, do li 

dosntomhro, solicitando autorização para que. 
na guia de •recolhimento qa multa dc 5:000$ 
imposta por essa inspoctoria i Companhia Mi- 
nas o Vlação do Matto Grosso o manda la re- 
colher aos cofres do Lloyd Brasileiro polo aviso 
n. 40, do 31 do agosto projiuio lindo, soja, 

feita uma declaração no sentido dc ficar a 
dba quantia à disposição da inspector ia. para 
a compensar da fiscaiizar.ao, que exerce, do 
contracto existente entre o Lloyd e aquella 
companhia, declaro-vos, para os devidos fins, 
quo, constituindo receita eventual do Lloyd 
Brasileiro, como parto contractantc quo ó, o 
prodncto da multa do que se trata, e das que 
vieram a ser appiicadas, devera olla ser como 
tal recolhida, não podendo, assim, ficar á dis- 
Íiosição dessa inspoctoria, conformo pedistes 
aviso n, .147). 

r.. -I 

Directoria Geral do Expedieuta 
Segunda seccão 

fíequerimentos despachados 
Dia 1 de outubro de 1020 

Ignacio Lazaro Bastos, Lonrcnço Bandeira? 
Justi dano Menezes, Francisco Caldas Brandão 
o Francisco Isidoro do Souto Júnior, apnson- 
ta.ios por decretos de 24 de setembro uliimo. 
—Apresentem certidões dc tempo de serviço 
publico passadas dc accôrdo com a circular 
u. 15, de 26 dc janeiro de 1894, do Ministério 
da Fazenda, extrahidas do< livros do ponto e 
das folhas de pagameuto, devendo alcançar as 
datas da execução dos decretos quo os apo- 
sentaram. 

Provem si estão quites do pagamento de 
sollos de nomeação o impostos sobro vencimen- 
tos o atô quando centribuiram para o mon- 
topio. 

Nessas certidões deverão ser indicados os 
empregos exercidos sobre os quaes não houve 
cobrança do respectivo scllo e a razão por que 
deixou ella de sor effectuada, ou si c:am isen- 
tos ie taes impostos. 

Terceira secção 
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO 

Dia 1 dc outubro de 1920 
Sr. prefeito do Districto Federal: 
Respondendo ao vosso oflicio n. 1.589, de 

1 do corrente mcz, em quo. dc accôrdo mm a 
indic ição approvada pelo Conselho Municipal, 
solicitaes providencias no sentido de ..er do- 
tada do illnroinação electrica a travessa Au- 
gusto Sanoni, na estação Circular da Penha, 
Z com pezar quo vos communico não (lodor, 
prosentemonte, attender ao vosso pedido, por 
lalta do verba (aviso n. 584). 

— Sr. 1° secretario do Conselho Municipal 
do Districto Federal: 

Respondendo ao vosso oflicio n. 47, de 8 dc 
Julho ultimo, trausraillindo a indicação appro- 
vada por esso Conselho, na so-são do dia 2 do 
referido moz, solicitando providencias afim do 
ser melhorado o abastecimento d'asua potavol 
& ilha do Governador, tenho a honra do pas- 
sar ás vossas mãos. por cópia, o oflicio que 
nesse sentido mo foi enviado pela Repa rtição 
do Águas e Obras Publicas (aviso n. 583), 
, — Sr. diroctor geral des Correios: 

Com roforonciaao oflicio que me oxpodistos, 
cm data do 24 de outubro do anno proximo 
findo, rolativo ao retardamento sofrido, no 
paquete «Cearás o recebimento do malas, em 
virtude do haver o guarda-mór da Alfândega 
do Maranhão intorcepiado a entrada dos em- 
pregados do Correio, som motivo justificado, a 
bordo do dito paquoto, passo ás vossas mãos, 
cópia da cópia das informações quo sobro 
o assumplo foram prosta Ias ao Sr. mi- 
nistro da Fazenda pelo guarda-mór a que vos 
referis, a quo me foi rcmettida com o a\ isu 
daqucile mm-stei io n. 337, do 28 do agosto 
ultimo (aviso n. 882). 

— Sr. inspoctor foderâl das Estradas: 
Do accôrdo com o quo intormastesem oflicio 

n. 732/S,do 11 de sotorabro do corrente anno, 
declaro-vos, para os devidos Cos. que resolvo 
doforir o requerimento da Compauliiã Es- 

trada dc Forro São Paulo-Rio Grande, datado» 
de 21 do agosto ultimo, pedindo prorogação, 
por mais ura mez, do prazo marcado no aviso 
n. 462, de 4 do agosto citado, para apre- 
sentar o novo quadro o tabella de vencimoa-j 
tos do seu possoal (aviso p. 879). 

— Sr. director da Estrada do Ferro Central 
do Brasil: 

Attendendo ao que solicitou Antonio Pereira, 
do Carvalho, escrevente da 4a divisão dossx 
estrada ò ás informações que prestastes na 
oflicio n. 1.814, do 6 de setembro do correnta 
anno, autorizo-vos a mandar averbar ora seus 
assentamentos o tempo cm que trabalhou nu 
Estrada de Forro Rio d'Ouro, constante d A 
certidão, que incluio devolvo, o acompanhou 
aquelle vosso luenciouado officio (aviso 
moro 148), 

Dia Z" 
Sr. í" secretario da Gamara aos Depu-í 

lados; 
Satisfazendo a solicitação feita en< 

vosso offieio n, 153, de 17 do julho pro- 
ximo pasado, tenho a honra dc vo-S 
trausmittir, por cópias inclusas, as in- 
rormações prestadas pelas Inspectcrias 
Federaes dc Portos, Rios e Ganáes e do 
fS7avogacão, acerca da pretonção do Ma- 
noel Tamandaró üchôa, formulada n(* 
requerimento que ora vos restituo o re- 
lativa á concessão dc uma linha de na-f 
•vogação no rio Paranapanema, no tre- 
cho cOmpreliendido entre Salto Graiuh? 
C a sua confluência com o rio Paraná. 

As informações das duas entras repar-i 
lições federaes, a que se refere o vossoi 
mencionado offieio, poderão ser fornoci-i 
das pelo Ministério da Agricultura, Indus-* 
Iria c Commorcic', ao qual estão subor-i 
dinadas (aviso n. 25). 

— Sr. ministro da Justiça o NegocíA-' 
Interiores: • 

Tenho a honra do communicar-vo.i 
que nesta dal a declaro ao inspector drt 
Esgotes da Capital Federal, para os de-i 
vidos fins, que-por decreto n. 14.373. 
de 24 do corrente mez, publicado no» 
Diário Official do dia foram transferi- 
dos para esse ministério, a partir de 1" 
de outubro proximo futuro, afim de sc-s 
rem incorporados ao Departamento Na-* 
cional de Saúde Publica, os serviços ora» 
a cargo da rnspcctoria de Esgoto?, da Ca- 
pital Federal. 

As outras providencias solicitadas Gnü 
avise n 4.255. do 10 deslo mcz. com ro- 
tação á transferencia dos créditos par» 
os ulfudidos serviços, estão cm via dç; 
oxccução (aviso it. 3031. 

— Sr. ministro da Marinhai 
Km resposta ao vosso aviso n. 3.2(W. 

do 23 de setembro do corrente anno, le- 
nho a henra do declarar-vos que nesta, 
data dou conhecimento do mesmo ál 
Inspoctoria Federal dc Portos, Rios c Cu-» 
naes (aviso n. 305). 

— Sr. ministro da Guerra? 
Em relação no vosso aviso n. 128, dcS 

do julho proximo passado, lonho a 
honra de Uoclarar-voa que, pelos moti- 
vos exposto» pela Inspoctoria Federal! 
de Portos Rios c Cnnaes no edificlo tn^ 
oiuso por cópia, esto ministério não pó-i 
de prescindir, para os serviços a eargoJ 
daquella Inspoctoria, da lanfha MiramUt 
Freitas, cuja restituição vos solicitei env 
aviso n. 156, d© n dc maio do corrcuto» 
anno (aviso n. 301). 

Respondendo no aviso Hesso rainisíeritfi 
n. 138, do 21 dc agosto ultimo, commu-i 
nico-vos que, á vista dó disnoslo no ar-, 
ligo 373 do regulamento da RcpnrfiçSA 
Geral dos Tolegraphos, não pôde o 3' 
sargento da 19' Corripaubtb de Molralha-' 
doraii Odilçn ãiçLfiUa.lPj CE%Ü£.a£ £11 



lòpraphia na estacSo Central, nesta Ca- 
• pifai, podendo, entrei ar, to, ser-lhe per- 

«ijitido faze!-o na Sslação de iMIlUerox 
(aviso n. 303). , 

— Sr. minisfVo da Agricultura, Indus- 
tria e Commercio: 

Em resposta ao vosso aviso n. 275, Jo 
O do corrente rnez, tcnlio a honra da 
«onimunicar-vos que o catavento de aua 
vos occujjaes no vosso citado aviso, se- 
gundo informa a Inspectoria Federal do 
Obras contra as forcas, já foi fornecido, 
;t pedido do Sr. Solou de Lueena, presi- 
dente eleito do Estado da Parahyha 
(aviso n. 30á). 

— Sr. .director geral da Repartição 
ie Águas e Obras Publicas: 

Para conheoimento da Commissão do 
Esfudos do Abastechmcnlo de Agna. 
constituída nos (ermos do aviso n. HO, 
de 21 de julho ultimo, determino-vos fjuo 
Çrovldeneieis «fim de ser este ministério 
inlormado de quaes os volumes de agra 
diariamr abduzidos aos reservatórios 
de distribuição desta Capital, discrltn!- 
nados es mananciaes c encanamentos ad- 
Hmdorcs a que eorreapondem esses vo- 
Itimés (uníso n. 580;. 

Dolerminíf-vos que, no prazo de qufn- 
se (tias, informeis a este ministério, para 
seiencia da dommissão de Estudos do 
Abastecimento de Agua desta Capital, 
quaes e quantas as manobras feitas dia- 
riamente pelos districlos dessa reparti- 
ção afim de se regular a distribuição 
doniiciliaria do liquido bem como a du- 
rarão do simprimonto ou a da sua in- 
lerrupeão, de accorda eorn lacs mano- 
bras, íiscrfníitiadas as zonas que citas 
affeotcin (aviso n. 531). 

— Sr, inspector Federal de Portos^ 
Rios e Cannes: 

Declaro ■ os, mra os fins conveniente-; 
que ne-^a dela recommondo á Inspectoria 
Federal de Navegação que restitua a essa 
inspectoria a lancha Alpha, visto não ca- 
recer mais dessa embarcação para o seu 
serviço (aviso n. 588). 

Para vo.-,so conhecimento, romcllo, in- 
tilusa, un a edpia do "aviso n. 3.21)."), de "23 
de setembro do corrente anuo, no qual o 
Sr. minisiro dos Negócios da Ma, inha. 
reportando-se ao officio dessa inspecto- 
ria, n. 951, de 30 de agosto ultimo, que, 
lambem por cópia lhe transmitli, soli- 
cita, caso venha a ser rescindido o üclual 
• ontracto do conslrucção «ias ohvas d'> 
melhoeamentos do porto de Paranaguá, a 
aolusão, no novo conlraeto. de uma cláu- 

sula obrigando o respectivo contraoíanto 
a construir á sua custa um ertificio para 
a Capitania do Porto do Estado do Pa- 
raná, no local que mpnoiona. visto não 
ser conveniente a conalrucção/do mesmo, 
»o terreno para tal fim doado, dentro da 
cidade, pela municipalidade de Pafanav 
guá (aviso n. 590). 

— Sr. inspector federal da-; Estradas:1 

Declaro-vos, para os devido» fins. que 
fira approvado o vosso aeto, do qual mo 
• iéstes eonhecimento por olficio n. 75ÍIS, 
«le 20 de setembro do corrente auno, au- 
torizando a Companhia Brasileira Carbo- 
nifera de Araranguá a utilizar definiti- 
vamente no"ramal de Tubarão a Ara- 
ranguá, em pontes cujo projecto haja 
sido ou venha a ser approvado pelo Go- 
verno, as vigas meiaUicas em hom 
tado, existentes no trecho abandonado da 
Kstrada df* Forro D. Theroza Christinft 
jivariante de Oratorio) (avisou. 58iF . 

r — Sr. inspector federal de Navegarão;" 
AI,tendendo ao quo expuzesicg ,>m ofíi- 

cio n. 925, de 13 do corrente mez, au- 
torizo, nesta data, a directoria do Lloyd 

iBrasileiro a pór definitivamento á dis- 

posição dessa inspectoria, para o seu ser- 
viço, a lancha LwpotOo de. Bulhões, da- 
queilo Lloyd, o recommendo-vos provi- 
donciar afim de.srr resiimida à Inspe- 
ctoria Federal de Portos, Rios e Ganaes a 
lancha Alpha, quo essa inspectoria tinha 
a seu serviço (aviso n, 50). 

— Br. delegado fiscal do Thesouro Na- 
ci mal no Maranhão: 

Reslitninao-vos o processo que enca- 
minliastes a este mieisterio com o. offi- 
cio n. 3, de 3 de junho ultimo, referente 
ao aforaroento do íerrenos de marinha,; 
situados na praia do Cmh<\n, no logar do- 
xiominado Olho de Agua, nesso Estado, 
com uma área de !50 mefroq pretendi- 
dos pr'la The Wo,si em 'feiOgraph Go m- 
pany, Limited, junto, por cópia, o offi- 
cio u. 970, de 2 deste mez, em que a In- 
spectoria Federai de Porto». Rios e Ga- 
naes, ouvida a respeito, presta as ncees- 
sarias informações sobre o ássumpto 
(aviso n. 589). 

— Bi*, director-presidenío do Lloyd 
Brasileiro; 

Tendo em vista o que me expoz a Tu- 
spectoria F derál de Navegação cm offi- 
eio n. 926, de, 13 do corrente mez. au- 
torizo-vos a pôr definitivamente á dispo- 
sieão daquella inspectoria, para o seu 
serviço no porto desta Capital, a lancha 
i o. ótdo dc Bulhões, desse Llovd (aviso 
iv. 587). 

Bequarimcnío despachado 
Dia 30 dc setembro do 1920 

Estrada do Ferro ÍFrocabana, pe lindo, cm 
requerimento do 3 do junho deste anão, sub- 
stituição do orçamento apresentado cm 3! do 
março, na iinportanchi do 61;0'«0S979. e rela- 
liv o á construcçío do nm o iilicio destinado a 
eraçio Ccrqueira Gcsar, polo qno juntou ao 
<. it- do requerimento, na importância do 
0:; ,991 $987,— Indeferido. 

KXPT2D1ENTE DO SR- OIRECTOn CERÃlJ 
Dia 1 de outubro de 1929 

Sr. consultor jurídico: 
Gomn nnico-vos, >lo ordem do Sr. ministro, 

que a Directoria Geral dos Correios, por oHicto 
li. 994, de 28 iio agosto ultimo, reiterando o 
olticio n. 381, do iO de setembro do anuo 
proximo passado, pede ser informado si o 
Sr. ministro já sc dignou de, resolver o caso 
dos funccionarios da Siib-administrarão do 
Diamantina, cujo processo, sob n. 2.7Í0-910, 
vos '"oi enviado por oBlcio n. H8, do 4 do F • 
v ro deste armo (oifleio n. 373). 

— Sr. director ?eral dos Correios; 
Uospondendo ao vosso ollleio n. 994, dc 28 

do agosto nUimo, comimmico-vos. de ordem 
do Sr. ministro, quo os papais i-eierontos ao 
caso dos funccionarios postai da Snb-admi- 
nistroçâo do.-Diamantina foram remett dos ao 
consultor jurídico deste mini-terio, por o (Ti cio 
n. 118, do ido fevereiro do corrente anuo 
(oíHcion. 374). 

— Sr, inspectec federal das Esfradas: 
Cara os devidos fins, vo» devolvo, em ihraa 

vias por mim rubricadas, o orçamento do 
nstallação do uma nova linha teiegraiihioa 
outro as estacfiei do Rnbiâo .lunior e Alvares 
Machado, do ramal fçderal do Tibasy, da . .s- 
(raria do Ferro Sorooabana, o ipial cnviastes, 
tanatiem em duas vias, com otncio o. '- S>, 
do d de setembro <to corrente aono o foi an- 
provado pelo,decreto n. 14.370, do -3, puW'- 
cado no Diário Offtcial dp 2 ) (dOicio n. 

Levo ao vosso conhecimoisto, paia os devi- 
dos fios, que o S- mbiístrt», concordando com 
a proposta quo Iíku^í' si es om oilmn n. .sus, 
do -.7 de solem"co do remnte snno, sobro a 
conveuienca o® s»r dada nova reoacç.so á 
condi.-,to 7* da por»vria do 12 do abril nltimo, 
quo approvou as novas bases do tarifas da 

•sdm 
rôde. dc Viae.iío Paraná-Santa Catliarina, re- 
FolvOOv çqi data, de 27 daqnallc mêz, expedir 
a respectiva portaria, cuja publicação euqon- 
trarais no DinHl Offichl dé 29,a (13,11.204/65 
(dfficio u. 376). 

Directoria Garal dos Correios 
Por portaria de 1 do corrente, foi nomer1- 

do Joio Pirajá Cavalcante, para o cargo a8 
ajudante da ngonoia do Correio de It&quy, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Requerimentos despachados 
Dia 1 do outubro de 192 ) 

SalesiaaoLana, c-íafeta interno desta Dire- 
ctoria Geral, pedindo sois mozes do liccnçh. 
em pvorogação, para tratamento do sau- 
de. —Submetia-se a inspecção dc saúde, 

Dia 2 

losó Rodrigues Machado, auxiliar do ser- 
vento, Directòria, podindo certidão.—Cortlil. 
qiio-se. 

Por portaria de 3l> dc setembro findo, foram 
admif.idos como auxiliaros do servente da 
Directoria Geral os ci.ladãcs Dionydo Pinhehv 
Machado e Jo&o»Gouçatves. 

Por portaria, dc 2 do comrdo, foi declarada 
sem offelto a portaria de 27 do agosto ultimo, 
pela qual fôra admittido como anxiliVr do 
pv.ticante desta Directoria Geral Áureo do 
Carvalho, visto não ter assumido o exercício 
ao prazo legal. 

Por portaria do 2 do corrente, foi declarada 
sem cffoito a portaria do 27 dc agosto ultimo 
pela qual fôra admittido como auxiliar de ser- 
v mte desta Directoria o reservista do Exer- 
cito Carlos Franklin Mosis, visto não ter assu- 
mido o exercício no prazo legal. 

Por portaria do 2 do corroutc, foi dispensa- 
do o auxiliar dc servente desta Directoria 
Geral s bas iio Ferreira Nunes. 

Maurilia de Gusmão, agente do Correio da 
Avenida Gomes Freire, pedindo equiparação 
dos sous vcnciv-cntos aos das agentes quo 
percebem o inaxt o da tabolla para agencias 
de 21 class®. -.-..rdo opportunidaile. 

Ab ion Oiogo Vieira, tUosonreiro do Centro 
Auxiliar dos Funccionarios dos Telegrapliqs, 
pedindo • .gamento do consignações devidas 
ao aUoâi o Centro o referentes a junho ul- 
timo.—Deferida. 

Luis Hermanny Freira & Comp., pedindo a 
i.i temnizaçâo do registrado n, 462.835.— In- 
demnize-se, mediante as formalidades. 

Estrada do Ferro Central do Brasil 
A" vista das faltas commottidas paio confo- 

rohto de 3* classe, interino, Ary Pinto Mo- 
reira, no serviço do circulação dos trens, nos 
quaes 6 reincidente, vendo que a ultima foi 
voriiica.Ia o:n 24 do Vtho proximo findo, fa- 
zendo aqnelle empreg' do partir dc Floriano 
o trem C.P. 2 sem .icença da estação do 
Pombal, o 

Considerando qnc, no espaço do quatro 
mexes, isto é, dc janeiro a maio do corfonte 
anno, o mesmo empregado foi suspenso por 
cinco vozes, por sor o responsável de haverem 
drçnia o diversos trens sem licença ; 

(considerando que não podo mais osso om- 
pregado ser mamido no seu cargo, com segu- 
rança para o serviço de trons; 

Resolvo demittir o empregado om questão, 
Ary Pinto Moreira, do cargo do con for ente 
do 3* classe, intor.nõ, da ■>' divisão desta 
Estrada. 

Rio do Janeiro, 25 dc setembro do 1020.-x 
■haquim Assis Jliôeiro, director. 

Rvquerimentot despachados 
Dia 1 do outuhao de 1920 i 

, Asclac Stampa, po lindo abona como for â>. 
—Como pode. 
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Álvaro Jose Ribeiro, pedindo transferencia 
de logar.—Aguardo a. terminação do con- 
curso. V, 

Armando de Menezes, pedindo readmissa». 
—OpportunamentG será attendido. 

Albino Fernandes, propondo compra de ma- 
ioria es.—Aão ha qim deferir. 

Abaixo asüjgoados de Santíssimo, -A' vista 
da itübnnação da li'1 ciivisão, não ó possivei 
atrender. 

Atlunaçildo dos Santos.—A responsabilida- 
do foi devidamente apurada, conforme o pro- 
cesso a ipic foi submettida a reclamação, SM 
ha. assim, que deferir. 

Álvaro Nuno, Legoy &■ Comp.—Como pa- 
rece á Sub-directorla da a' divisão. 

Aithur do Pinha, pedindo abono como fe- 
rias.—Como podo. 

Antoi.io Thimotlie.o do Sá, idom.—Indefe- 
rido, na conformidade do parecer do Tra- 
fego, 

Au.onio Jovolino Barbosa, pedindo cancol- 
lamento do pena. —Indeferido. 

Hnnedicto Oscar de Andrade, pedindo f6J 
ria-;. -Como porte. 

Renedicto Fabiano Sobrinho, pedindo trans- 
ferenoia do logar.—Aguardo o concurso rcJ 
gula montar. 

Cf rios Fortes.—Certitique-sc. 
Comptoir Technique Rrósilion, pedindo res- 

tituiçio de caução.-Rostitua-so. 
Dnblncepx & Galvocorossi.— Compareçam 

ao Trafego. 
Cândido Marcondes do Amaral.—Sellc a pe- 

tição. 
Diogoues dc Lima o Silva.—Não ha. nenhum 

acto da Dircctoria mandando cancellar a pc- 
naüdade. O requerimento foi enviado á Dirc- 
ctoria em 21 do novembro do 1012, não tendo 
voltado á Secretaria riem A Dircctoria. Inde- 
ferido. * 

Dirseu I.cal da Silva Tavares, pedindo passo. 
—Concedo. 

Da atou da. Silva Jardim, pedindo abono.-s 
Indeferido. 

F. R. Moreira & Comp., propondo forneci, 
mento. —Não convém, 

Facciolla & Filhos, trausieroncia do cader- 
neta kilomotrica.—Transfira-se, mediante o 
pagamonto da taxa respectiva. 

Fclix Alvos da Silva. -Abonem os dias 12 a 
17 do conformidade com o regulamento om 
vigor. 

Francisco do Paula Xavier.—Indeferido da 
accí rdo com o parecer do Trafego. 

llimn f -C., podihdo restituição uc caução. 
—Rostitua-se, 

Homero do Oliveira Gulraarãe-., podiudo 
pn-s1.—Concedo com 7íi ni dc abatimento. 

Joviuo louteiro, alteração do nomo.—Gomo 
Tequer. 

JavmeC. do Vasconcollos.—Ccrlifiquo- 
•o dc eôrdo com a imbrrr.açAo do 14 do cor- 
rente. 

J. A. Gonçalves, propondo fornecimento.— 
Indeferido. 

.foio Lopes Martins.—Abono-so a titulo do 
galn, d dias i|o ü, a 19 do março. Orgaulsc-sc 
tbtliq para exercícios findos. 

Josc \lexandrc tia Silva, pedindo transfe- 
jencia dc logar. —PU> ba vaga. 

Josó Nunes dc Oliveira, pedindo passo. • 
Concedo com 75 •; de abfttlmonto. 

JosA dc Queiroz Impes, reclamando noi vo- 
tumo.—O volume foi outraguo ao destinatário 
no dia 13 do maio, portanto 24 hora» depois 
do despachado. Não tom fundamento a rocia- 

'"Viwj to Ilcios, propondo fornccimonto.-- 
NAo cenvem. 

José Corrêa Carvalho.—Wem. 
llimc & C., pedindo restituição de caução. 

—ílestitua-se. 
J. A. Gonçalves,—Wcnt. , 
Francisco dc Paula Xavier.— Inaotôriuo. 
Anfonio Angastn dos Santàs, llef ■ inio I O 

» da sjiva o Josó do Prado, podlodo licença. 

—Concedo um mez dc liceiv a com c.ous terços 
da ditria. 

Adolpho Augusto Guimarães.—Concedo um 
mez de licença sem vencimentos. 

Doi.ungos da Costa.—Conceito ISdiasdo 
licença com dous terças da diaria. 

Manoel Jcronymo.—Concedo 15 dias dc li- 
eonça, com dous terças da diaria. 

Manos! Fernan Ses CorrCa, pedindo restitui- 
ção tie caução.—Sim, mediante recebo. 

S.iva Macedo & Comp., pedindo certidão.—í 
Ccriifique-S'. 

Leopold Fordinand D'01no. pedindo passa- 
gem dc vagões pdo desvio. — Deferido, de ac- 
còrdo com as infermações do Trafego o 31 Di- 
Visão f 

Mario Ventura .Marinho,pedindo abono comd 
ferias.—Indeferido, dc accôrdo eoai a pifer- 
iu .o; io do Trafego. 

M. E. Marvin. restituição dc caução.—Rc?» 
titua-sc. 

Luciauo Cabral dc Lemos, pedindo abono 
como férias.—Indeferido. 

Manoel Luiz.—Concedo 10 dias dc licença 
Com dous torres da diaria. 

Feliciano Alves.—Concedo um moz dc 1H 
cença so:n vencimentos. 

Manoel Tliiago, pedindo transferencia 
logar.—Opportunameoto será attendido. 

Manoel Benedicto de Oliveira, pedindo abo- 
no.—Attendido. d* conformidade com o re- 
gida monto cm vigor. 

Manoel Fernandes Corrêa, po lindo restitui- 
ção dc documentos.—Sim. mediante recibo. 

Sebastião dc Souza.—Concedo um mcz do 
licença com dous tcrçcs da diaria. 

Mayrinck Veiga & Comp.—Como parece á 
Sub-dircctoria do Trafego. 

Maria Fortm ta da Silva.—Compareça 4 
secretaria. 

Manoel Victorino dc Souza.—Qortitiquo-sc. 
Manoel Rodrigues Ferreira, pedindo trans- 

ferencia do logar.—OpporUnamento será at- 
tendido. 

Manoel Joaquim do Almeida, pedindo abono 
cora férias.— indeferido. 

Manoel d'AviUa Torres, idem.— Attendido 
par equidade. 

Middlctown Car Coropany. pedindo resü- 
tuição dc canção.— Kcsiitua--c. 

. Oscar Moss, idem.— Ifestitua se. 
Manoel Valcova.— Certifique-> >. 
Luiz Gotulio Thiaeo. pedindo aborto l#rio 

férias. | Como pede. 
OswaUlo Hcrculano de Almeida, pedindo 

passe.— Concedo. 
Renato da Siva. pedindo restituição dc do- 

cumentos.— Restitua-se, mediante recibo. 
«Revista do Supremo Tribunalv, pedindo 

cutroja de volume-.—Eittregue-so, mediante 
o pagamento de frete o imposto. 

Waldemar Nogueira iferneiro, pedindo 
abono como féria-. — Deferido. 

Companliia do Engenho d > Horto Real, re- 
clamando volumes.— Indeferido. 

Ministério da Agricultura 

Industria e Cominercio 
Diractoria Geral de Contabilidade 

Primeira secção 
Expediente de iiO dc setembro dc 1920 

Ao Sr. ministro da Fa/cu la, solieiuudo p o- 
vtdoucias afim dc qne sejam paga»; 

A quantia do 1:2000. cm qu into importa c. 
coma proveniente de aiugoel da casa de pro- 
priedade de D. Merla Silvina Hitaoça dc Al- 
meida, sita á mie General Jo>; Chriâtla- nu- 
mero 45, relativa aos inez - dc junho c julho 
ultimo, om proveito do serviço das Estações 
Metoorolociea c Pluvaonetricas da Directoiia 
de Meteorologia o A-trcnomiv (avito n, 4.093). 

ti processe de divida de crorcicio (IndA' 
n. 2.7; na importaricia de 3:7i)lS, do quç 4 
credor Joaquim Ferreira Brandão (aviso iitfc 
mero ' .055). 

o processo dc divida de oxercicio findil 
u. 3.017, na importância de 1 ;093S, fio quoó 
credor Paulino Botelho (aviso n. 4.000). 

O processo- dc divida de nxereicio ti n d oi 
r. 3.016, na importância do 9:000S43b, oures, 
•de que são credores Moreira Rosa Irmãoá 
(aviso n. i.067). 

D processo de divida dc exercício findo 
n. 3.01)3, na importância dc 250:5, dc que (j 
credor Luiz Martins Teixeira (aviso n. 4.070). 

O processo do divirta de exercício findei 
n. 3.009, na importância de 8:9675741, 
que é credor Autonio Joio Loureiro Filhe 
(aviso n. 4.071). 

O processo do divida do ísorricio fiuòoi 
n. 3.008, na importância de 89,5010, do que d 
cratora a Companhia Nacional do Navegarjú 
Costeira (aviso n. 4.073). 

O processo do divida do exercício findo 
B. 3.002, na importância dc 755, do que <5 
credor João Junqueira Guarany Filho (aviso 
n. 4.074). 

O processo dc divida do exovoteio findo 
n. 3.00', na importância dc 1395784, dc qua 
f credor o Dr. Adolpho Gurio (aviso n. 4.075)k. 

Q processo do divida do exercício findo 
n. 3.097, na Importância de 3:1825175, do 
que são credores Wcisztlog Irmãos (avi o nu- 
me co 4.077). 

O processo de divida da exercício findo 
n. 3.014. na importância dc 19:5245193, da 
que. é credor Autonio Silvestre Barbosa (aviso- 
ri. 4.078). 

0 processo de divida do oxercicio findo 
n. 3.010, na importância do 795300, dc que 6 
credora a t/.mipagiiie Auxiliairc do Ghcraitís 
do Fôr au Drésil (aviso n. 4.079). 

O processo de divida dc oxercicio Vindo 
Q. 300, na importância do 2255, dc que siu 
crc .ores Fernandes, Moreira &■ Como. (aviso 
n. 4.089), 

O processo do divida dc escroicio findo mi-, 
mero 2.972, na importância de 1205009,de quo 
é credor Autonio Ronna, mi Delegazia Fiscal 
do Thosouro Nacional no Rs Lado do Ric» 
Grande do 8ul (aviso n. 4.008). 

O proct -o cio divida do oxercicio findo nu- 
mero 3.ail.ua imporlancia^cle 489$Oüü. dc 
que é credor José Cândido de SanC tuna, ult. 
Delegada Fiscal do Thesonro Nacional no Es- 
tado do Amazonas (avi o n. 4.069). 

O proc > so de divida do oxercicio findo nu- 
mero 3.018, na importância de 10:O0uSo9o. 
de que é credora a -Escola de AgricuR-ra. 
Pratica de Quixada, na Delegacia Fi:- ai do 
Thcsour.) Nacional no Estado do Ceará (a\ isa 
n. 4.072). 

O processo de divida dc exercido (indo nu-; 
mero 3.005, na impoclancia de 47,>5!UO. dó 
que são orodores Aorião. Harroco A Rmnp.,i\jt 
Delegada FmcaI do Thesonro Nacional no l o- 
tado do Amazonas (aviso n. 4.076). 

- Sr. miuistro da Fazenda; 
Rogo tos digneis do proviloncit. • afim dó 

que soja distribuído ás Delegadas Fi .eaes do 
Tho-ouro Naçjonal nos Estados de Pera-ia- 
bnco. Alagoas, Sergipe o Minas Go.l.h o cra-| 
dito, ua importância otal do 1;2555511, pqc 
conta do avt. 27 da lei a. 3.99 . ■.!« :< do j.<;' 
nciro do 1920, verba 5", titulo «iMatorial» cfltl- 
signaçfto «Dircctoria o depoadouch.s .mb «on- 
sicaação «Para o serviço do intensificai>&n. .g 
111 —as deapezas com a manutenção c o dos- 
onvolvimouto do serviço do Goraluilo á l.aa 
garta Rnsoa, cie.», para pagamento dc dia,- 
rias a diversos funeemnarios do referido Sei i- 
viço. nos mozes de junho e julho niUmos, ò,i 
accõrd,. com as domoustrações (aviso nu,- 
mgro 4.082). 

Rogo vos digneis dc providenciar ajttn da 
que, por conta da verba 19", Emprogado';: 
addidosart. 27 da lei u. 3.991, dc H dc ja-' 
nciro dc 1920, seja distribiud. i 
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Fir-cal do Tiesouro Nacional tio Estado do 
Maranhão o credito de 2:4005000. para attea- 
dcr ao ragauicnto > os ve iciraentos do jar li- 
fli wo-hortic dtor. addido, do oxtincto Apron- 
tiizpdo Agrícola de Gi.iinaraes, Jo; nim Qnin- 
iino dc Assis, no período do 1 do janeiro a 31 
tie dezembro do < orronfd anuo, á razão do 
ÍOOJOOO mensafs aviso n. 4.088). 

— i . ministro prosidonte do Tribunal da. 
Conlas: 

Em resposta ao vosso officio n. 2.247, dc 
28 lo agv to ultimo, declaro-vos que as colo- 
4iu. inaigenas do Ma .o Gro"o, mantidas pe- 

) los roissiunarios salos anos, o Sorviço de Ca- 
lec .esc da Índios dirigido po C. Aiuonio Ma- 
Jiii o o Collegio Salesiano de Santa Th o reza 
Coniprov..ram( na fôrma dos arts. 32 da lei 
Ç. 3.079, do 31, do dezembro do 19.1.9 e 44 
cia i i H, 3.90 , do o dc janeiro de 192\ a 
appli ar;ão dada aos a'"ilibs pagos no anno 
ínoxiir.o i as>,a o. conformo já fiz scien e ao 
Ãlaiisterio da Fazenda ern aviso n. 1.402, do 
30 de abril do corrente anno (aviso n. 4.083). 

Em referencia ao vosso oííicio n. 1.330. ao 
22 dèjnpho ultimo, remo tó-vos os ajustes fei- 
tos com "a Imprensa Nacional para a impressão 
«3e 30 folhas do pagamento dos funccionarios 
«Io usou Nacional o do n. Ido «Boletim do 
ftlintetôfio», organizado pelo Serviço do Infor- 
mações, de que trataram os avisos ns. l .344 e 
3.390, do 1c 15 de abril últimos (aviso nu- 
mero 4.i 34). 

Era resposta ao vosso officio n. 2.303, dc 
31 i > agosto ultimo, comraunícando que esse 
Instituto resolveu, om sessão de 30 também de 
íigoslo ultimo, recusar registro á dospeza a 
<qiio se re oro a conta do Daptista & Pinto, na 
Importância de 34:8308, por não terem sido 
rcmeUiios a o so Tribunal os documentos para 
ti prova de que na codCurroncia realizada para 
tis obras cio que trata a referida conta hou- 
aresse sido observado o disposto no arf. 34 da 
Joi n. 2.221, do 30 de dezembro de 1909, 
tenho a dco arar-vos que, para os trabalhos 
«le que ( at )u o meu aviso n. 2.833, do 30 do 
|unho deste aniio, houve a urgência de que 
írata o art. 170 da lei n, 3.434, de 0 de ja- 
neiro do 1918, 

Na concurroncia a que me referi no aviso 
1'. 3.620, do 20 de agosto do corrente anno, 
«só foi apresentada a proposta da firma Ba- 
jptista & Pinto, que foi acccita por esto mi- 
«listcrio, era vista da urgência acima allu- 
dida, que impedia a abertura do nova con- 
currencia. 

A' vista do exposto peço-vos que submeltaos 
« assumpto nov .mente á deliberação desse 
instituto, afim de ser reconsiderada a decisão 
tomaJa em sessão de 30 do agosto ultimo 
(aviso n. 4.083). 

Em resposta ao vosso ollkio n. 1.523, do 
117 do junho ultimo, tenho a mncttor-vos o 
oífido incluso da Imprensa Na^ onal, sob 
li. 370, do 18 de março deste anno, que 6 o 
«locumonto que deu origem á dospeza do 
.1:1895440, relativa aos trabalhos do enca- 
dernação em proveito da Junta Commcrcial, 
d do qual se verifica que houve o ajuste p; ' vio 
do que trata o art, 73 da lei n. .3.991, de 3 
de janeiro da 1920, pelo que vos peço sub- 
inettaes novamente o assumpto á deliberação 
dessa instituto, afim de ser reconsidend.i a 
•decisão proferida em sessão de 14 do citado 
|inez de junho, quanto á impugnarão de re- 
gistro da mencionada despeza, < njo pagaraen- 
/■o foi solicitado no aviso n. 2.14/, dc 11 do 
/maio, também ultimo (aviso n. V.086). 
' lenho a honra de agradeccr-vos 8 commn- 
^nicação que mo fizestes cm tclogramma dc 30 
fde agosto ultimo, sobro a distribuição do cre- 
dito de 600:000| à Delegacia Piscai do Tbe- 
Éouro Nacional no Estado do Pará, para atten- 
der ás despozas com o inicio dos trabalhos rfe- 

; lati vos á fundação de um Centro Agrícola Oa 
Ízona do Oyapock, no referido Esmdo, e luca- 

JlzaçSo dó 300 famílias uaciooacs (aviso nu- 
mero 4.087). 

— Sr. dircctor do Aprendizado Agrícola do- 
Barbacena: 

Em solução ao vosso oflicio n. 349, de 19 de 
maio ultin o, dcelaro-vos que ap rovo o vosso 
acto, prorogando o expediente a cargo do es- 
c ipturario desse apreno :ado, a contar dc 7 
de mqio, por nina hora, diariamente, ató 30 
de junho do corrente anuo, dc ondo a des- 
peza com o pagamento da gratificação de tal 
pn rogarão correr por conta da verba 16®, 
titul Material'), consignação «A;rendizado 
Agricala da Banaccna», sub-consignação 
<'D< pezas iraprov.sias. etc.», da vigente lei 
orçamentada (aviso n. 4.089). 

— Sr. inspcctor da Alfândega do Rio do Ja- 
neiro; 

Solicito-vos, dc ordem do Sr. ministro, as 
necessárias providencias no sentido de serem 
entregues ao encarregado de despachos deste 
minidciio, Sr. Joaquim Silvcrio da Costa, os 
roedioãtncütos e bem assim os boxes vindos no 
vapor Ouessant o destinados aos animaes 
pertencentes a esto ministério (officio nu- 
meru 4.034). 

■— Sr. director do Serviço de Industria Pas- 
tor i" : 

Eat solução ao vosso officio n. 1.327 dc 6 
do açosto ulti io, coramunico-yosque o Sr.mi- 
nistro vos autoriza a admittir mais cinco tra- 
balhadores com a riiaria do 3$ cada um, fi- 
oanJo entendido que essa autorização só vi- 
atrará até 31 de dezembro proxinio futuro 
(oLcio n. 4.092). 

Dia if 
Sr. ministro da Fazenda: 
Rogo vos digneis de providenciar afim do 

que, no Tbcsouró Nacional, seja paga a folha 
de auxilio dc aluguel de casa, a quo fez jús o 
chefe .a typog iphij da Diraotoria Geral de 
Estati-tica, Antonio Ce-ar Tupinarabá, rela- 
tiva ao rnez do julho ultimo, na importância 
de 100500 (aviso u. 4.093). 

Rogo vos .i.ncis dc providenciar afim de 
que pJ." conta do credito de 31.787:9828679 
aberto pelo decreto n. 14.097, de 13 dc março 
do corrente anno, soja distribuído á Dele- 
gacia Fiscal do Thosouro Nacional no Eslado 
dè Minas Garres, o credito de 10:4405 para 
attender ao pagamento das gratific iço s ex- 
traordinárias dos funxionarios do Aprendizado 
Agrícola de Barbacena, no corrente anno, do 
aecôrdo com a demonstração (aviso n. 4.1001. 

Remettendo-vos o requerimento de Luiz 
Poppu, observador da Estação .Meteorológica 
dc Ibnhf iro, no Estado do Rio, e os officios 
juntos, cm cópia, da Dircctoria de Meteoro- 
logia o Astronomia, rogo Vos digneis de pro- 
vi 1onci..r no sentido de ser restituida ao 
mesmo a importância dc 130S que, indevida- 
mente, foi dc-bontada om seus vencimentos, 
a titulo de aluguel do casa, á razão dc K»S 
niensaes, de maio do 19l8ajulho de 1919 
(aviso u. 4.101). 

-Sr. ministro da Viação e Obras Pu- 
blicas : 

Em referencia ao vosso aviso n. 17 • dc 28 
de maio ultimo, tenho a restituir-vos as con- 
tas de supprimentos de sellos pira franquia 
ollioial, na importadeia dc 2:6965490, lorne- 
cidos pela Repartição Geral dos Corre.os, aii- 
rauto o moz de janoiro do corrente, anno, a 
divems rcpartiçóes desto ministério, e peço- 
vos que providencieis no sentido do serem 
remeti idas tros vias dc cada conta, afim de 
que se possa encaminhal-as ao respectivo 
processe do pagamento (aviso n. 4.096). 

Sr. director da Escola lo Aprendizes Ar- 
(iilces do Estado do Rio Grande do Norte: 

Em referencia ao vosso officio n. M 4, de 15 
de setembi > do anno proximo passado, com- 
miinico-vos que o Sr. ministro res ilvcu auto- 
rizar-vos a abrir concurrencia limitada para 
as Ouras de que carece este eslabolecimonto, 
de acoArdo com o orçamento junto na impor- 
Mncia dc .10:8331063. devendo w obedecidos 
pOf cwa escola as indicações Introduzidas na 

planta enviada com o vosso citado officio, pelo 
engenheiro deste m.nisterio c constantes do 
traços vermelhos(aíiso n. 4.094), 

— fr. delegado fiscal em Minas Gcraes: 
Antorini vos a pagar a folha de diarias a 

que fez jus o director da Escola dc Lacticinios 
dc Barbacena, Dr. Manoel Vict r da Fonseca 
Galvâo, por ter estado om commissão nos Es- 
tados da Rio de Janeiro e Minas Gcraos.no 
peri'o de 11 a 31 do julho ultimo, na impor- 
ta icia do 233S33I, credito distribuid) a essa. 
delegacia fiscal, em virtude do avisou. 303, 
de 3 Lefevei iro dc 1920 favGe n, 4.102). 

— Sr. Theodoro I.anggaard do .Menezes;- 
cônsul brasileiro em Nova York: 

Co.acaunico-vc para os fins convenientes, 
que os ox-alumnos Nestor Rarccllos Fagundes, 
Adolpho Rodrigues dc Souza e Álvaro Chaves 
des Essarts seg- ein pe! vapor Vesirit afim do 
aperfeiçoar seus conlioriraauÇis technicos 
nessa Republica, de accòrdo com o decreto 
n, 13.028. de 18 de maio do 191J. 

jOs ailudidos ex-alumnos estão pagos do suas 
primeiras mensalidades até 21 do outubro do 
corra ato .an no; devendo, portanto, as mensa- 
lidades correspondentes ao p iriodo de 22 do 
outubro a 31 de dezembro do corrente anno. 
correr por conta <.'o> créditos já postos á vossa 
idsposiçi) para attender ás despozas cornos 
ô$tudai.tes brasileiros no corrente anno. 

_ Outrosim coramunico-vos que ficaos auto- 
rizado a pagar as daspezas cora os transportes 
desses ex-alumnos dessa cidade ao ponto do 
destino, onde vão aperfeiçoar seus cstudoa 
nesse paiz (aviso n, 4. ;04). '-, 

— Sr. engen! iro do ministério; 
Communico-vos, para os devi os fins, quo o 

Sr. ministro resolveu mandar abrir con- 
currencia limitada para a construcção de um 

-desembareadouro do animaes uo Cacs do 
Horto, do accòrdo com o pr qocto, especifica- 
çõc- e orçamento organizados pelo engenheiro 
civil Raymundo de Berredo, designado para 
fiscalizar a execução das obras cm questão e 
peço-vos providencieis afim de quo, om vosso 
ga inete, soja i.a lo conhecimento aos inter- 
essados o aílndido projecto c suas especifica- 
ções ató o proximo dia 24. data marcada para 
ó recebimento de proposta (officio u. 4.097). 

— Sr. director do Serviço de InJustria Pas- 
toril : 

CommnnicQ-vos, para os devidos fins, quo o 
Sr. ministro resolveu mandar abrir con- 
currcm ia limitada para a construceio do um 
dosembarcadeuro do animaes no Caos do 
Horto, designando para fiscalizar as obras o 
engenheiro civil Raymundodo Berredo loiiicio 
D. 4.098) v 

_ Sr. r igenheiro Raymuudo de Berredo: 
Commn ico vos, para os fins convenientes» 

qne o r. ministro resolveu mandar abrir 
Concurrencia limi ida para construcção do un* 
desembarca louro do animaes no " Caos do 
Horto, do aci urdo cora o projecto, especifica- 
ções o o orçamento por vós organizados, e 
outrosim dosignar-v-s para fiscalizar a mesm» 
construcção. 
, propostas para a cxccucio dessa obra. 
4 u' oiSef recebldas nesta Dircctoria Gorai no dia -4 do corrente, ás 14 horas, convido- 

ros a assistiries a esse acto a mi. de junta- 
inente com a commissão respectiva, julgardeo 

nmro ^oyoy proponentes (officio nu- 
..r" djroctor da Escola do Aprendizes Ar- tífice» de (.antpos; 
i,'r,raní'r ítto-vos a cont da Tlto loopoldina Kailway t.ompany Limited, a.im dc quo íõja 
iniciado nessa escola o respectivo nroccSfO do 
pagamento (officio n. 4.105)7 

Requerimentos despachados 
Adalberto Hopreia, como procurador de Ho- 

drigues Freitas & Irmãos, pedindo qne sei» 
cnectuado cm Londres, a VV. Martin Mtddek, o- 
puamento do freto correspondente a 16 «oi tfí 
at" a imporUntia maxima do £ 050,confofioc 
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«!eí|>aclM) de 25 do junho ultimo (D. C. 8.132 
S2i3). —Os reqncrontea nào cumpriram as exi- 
gências do despacho citado cora relação ás 
cou 'ições contidas nos arts. 10, ris. 1,2,3 
c 11, lettras a. c, do. c do decreto n.l 1 Jj*9, 
dcl2dcinaio do 19I'i. Toro -ase atéra disso 
necessária a apresentação de documentos 
provando a despeza effoetnada com o trau- 
.sportodos animaes. li (inalraento o signatário 
chi petição deve juntar a procuraçío^qua lho 
dá pockros para requerer c recebei o au- 
XÜ! em questão. 

Renato da üajjia Castro, propondo-so a 
VBndor um bloco do amothysta pola impor- 
tância de 40:0063000 (D. C. 0,024-1030.— 
Indeferido, por falta de verba. 

Dia 25 
Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando 

providencias aiirn dc que sejam pagas: 
•Ao coucgo André Arcovorde, director do 

Patronato de Crianças Pobres da Freguczia 
de São João Baptista da Lagoa do Rio do .la- 
nciro a impoitaucia de 10:0003 corrospon- 
rionto á segunda e ultima prestações do au- 
xilio que compete, no corrente aiino, ao re- 
íerido Patronato (aviso n. 4.106); 

A lollia, na importância de 4003, prove- 
niente dc ajuda de custo que resolvi concodcr 
cm fevereiro ultimo, ao assistente do Scviço 
dc Combate á Lagarta Rosea no Kstado de 
Sergipe, Rodolpho Alves da Motta, por ter do 
seguir na mesma occastão para o referido Es- 
ta Io (aviso n. 4.100); 

A quantia de 1:3003 em quanto importa a 
Inclusa conta da hevUta da Agriiullnra, pro- 
ycniciite do fornecimento de assig aIuras ao 
Serviço do Informações, no corrente anuo 
(aviso n. 4.1151. 

— Sr. director do Curso Complementar do 
Patronato Agrícola annexo á Fazenda Modelo 
dc Criação de Santa Mauica : 

Peço reine I taos a esta dircctoria as 2's vias 
das folhas de pagamento do pessoal desse 
curso, relativas ao corrente anno (offlcio nu- 
intro 4.107). 

— Sr. d roctor do Serviço dc Jaspccr.So o 
Fomento Agrícolas: 

Commúnico-vos, para oa fina convenientes, 
que o Sr. ministro resolveu manter a diaria 
de 30$ aibiira la para o auxiliar oxtramime- 
rario desse serviço, Joseph Uaynald, cpiando 
incumbido de colhor, no interior do Esta io 
da Bahia, cinco toneladas dc fibras docoroá c 
meia dc tucnm, durante a tempo que o refe- 
rido fnnccionario proseguir nos estudos refo- 
imute; á nlludida comuiissão nesta Capital 
(offlcio n. 4.108) 

Comtminico-vos, para os devidos offeitoa, 
que o Sr. ministro resolveu conceder a diaria 
tio iqs ao auxiliar extramunerario dossn ser- 
viço ugrinomo Joaquim Barreto Gosto, om 
commissâo no Campo do Demonstração do Re- 
nendc no período do 1 do janeiro a HO do ju- 
nho ultimo (offlcio n. 4.110). 

—-Sr. delegado fiscal no Amazonas: 
Reiterando o meu offlcio u. 4.559, de 39 do 

dezembro do anuo proximo findo, peco-vos 
informeis qual o numero do diaria - a qno foz 
jns, no mez do março do 1915, o Sr. Dento 
Martins Pereira do Lemos, ox diarista da eic- 
i.incta Rstaçáo Exporiuiental para a cultura 

■d i soringueira nesse Esta lo, cujo processo 
de, divida do exercícios lindos veiu remetndo 
Cura vosso oflleio a. 141, ila 13 dc novembro 
dc 1017 (offlcio n. 4.109). 

— Sr. director do Serviço do ladautna Pas- 
toril : 

Em referencia ao vosso offlcio n. 1.302, do 
17 de junho ultimo, restituo-vos as inclusas 
douta», na importância de ;i:990$3i5, dc for- 
necimentos feitos, no corrente anno, a esse 
serviço, afim de que seja attestado na factura 
da The Rio dc Janeiro City luiprovenients 
Company Limited, na importância do 732S085, 
a exocurAo dos serviços o o recebi monto do 
material' a quo a mesma so refero, de accér- 

do com o disposto na circular n. 7, de 26 dc 
agosto de 1911 (offlcio n. 4.110). 

—Sr. director do Campo de Demonstraçlo 
de Itajahy: 

Transmiíto-vos a conta do Immaiuiol Cur- 
rlin, na importância dc 12$ provnienfe da 
assignatora annual da revista Chacarass c 
Quiniars para esse campo, afim de requisiteis 
o respectivo pagamento i Delegacia Fiscal do 
Thcaouro Nacional nesse Estado (offlcio nu- 
mero 4.111). 

- -Sr. director do Curso Cemplementar dos 
Patronato Agricotas annoxos ao Posto Zootc- 
chnico Federal cm Pinheiro: 

Em referencia ao vo^so offlcio n. 240, dc 18 
de agosto ultimo, peço-vos informois si para o 
foniecimcnto dc que trata a conta dc J. L. 
Cosia & Comp., na importância dc 834$, foi 
observado o .disposto no art. 73 da lei numero 
3.091, do 5 dc janeiro dc 1920 (offlcio mi» 
mero 4.112). 

—Sr. syn lico da Junta dos Corretores; 
Em ref renda ao vo^so offlcio n. 447, dc 24 

do julho do corrente anno, declaro-vos que 
para o perfeito cumprimonto do disposto na 
circular n. 3.084, dc 20 tambom do julho 
deste anuo, deveis enviar a esta dircctoria 
geral: 

Io, uma relação das despesas que tenham 
sido empenhadas por esiimativa, conteúdo 
o nome do credor respectivo tantas vezes 
quantos forem os empenhes feitos cm seu 
favor; 

2o, uma relação das quantias qno devam 
sor destacadas da verba própria para atten- 
der aos onpenbos até o fim do anuo, conten- 
do a indicação d<; sub-consignacão por onde 
deve correra despeza, os nomes dos cre- 
dores, etc.; 

3o, uma domoiistração do estado da verba 
(offlcio n. 4.114). 

Recado 
N. 4.113 -—'Ao Sr. director geral de In- 

dustria o Commercio cumprimenta attonciosa- 
mcirc o sou collega da Contabilidade c rc- 
mello o incluso upoosso (D. C. 8.061, dc 
192;ij, para que inTonnc -obre a conveniência 
do ser aeveito ou não o oflorcciraonto, do 
pre lio o respectivo terreno, sitos & rna Pra- 
sidonle Contiuho em Flor»anopolisf foito polo 
governo do Estado de Santa Catharina, para 
nelie ser installada a Escola dc Vprcndizes 
Artífices do raosmo Estado. 

Segunda secção 
Expediente de 48 de setembro (ít 195G 

Sr. director geral de Estatística: 
Em solução ao osso offieio n. 5.790, 

tie 31 dc agosto ultimo, communico-vos 
que o director do Serviço de Industria 
Pastoril foi autorizado polo Br. minislro 
a dar as necessárias providencias no sen- 
tido de ser cedido, por empréstimo ao 
delegado geral do fUeeenseamcnto no Es- 
tado do Pará, Arthur Iteodato Uandelra, 
©mquanto durareoi os trabalhos eeusila- 
rios. « material alludido no eitodo offi- 
eio o que perteneeu ó extrncfn Fazenda 
Modelo de Criação do Marajó (offieio 
n. 477). 

— Sr. director do Serviço do Indus- 
Iria Pastoril; 

(..omniunico-vos, paia o- fins conve- 
nientes quo o Sr. ministro, altendendo 
ao pedido foito pdo íire lor geral- rife 
Estali-tica no offieio n. 5.700 de .'!t dc 
agosto ultimo, n -rijveu autorizar-vos o 
dar ncecarias providr-mias no «entido 
do sereaa entregues por emprerí iu»os ao 
delegado geral do Recen-camenfo, no 
Estado do ihirá. Arlhu Deodato Bandei- 
ra, cniquanto durarem os trabalho- ccn- 
sitarios, os inovei» c as maehinas de o- 
crever pertencente» no a^-ervo da exlin- 
etn Fazenda Modelo dc Criação do riiarajõ. 

que o mesmo funcoionario julgar ne- 
cessários tos seus serviços. 

Uma das vias do recibo dc entrega do 
alludido material deverá ser remolticia •» 
esta dircctoria geral (offieio u. 478)! 

Dia 20 

Sr. direrfor da Estação Gorai de Ev- 
perirnenlação de Campos: 

Junto vos cestituo os livros constantes 
cia nnclusa relação, pertencentes ao ar- 

ríoVrJL 0^in';fa EstaC?0 Experimental dc Cauna de Assucar do Campos, que. 
ím ^miC K-r r0Tn 9S ,lvros e documentos 
fina?0 » 9- a rcíci>ifta extineta es- 
(nnf 'u? !??oS ex iDctM Inspeclmia Agrí- cola» do 12 e dos C", 13" c 8" districios 

offi'k® n a, |
t;s(a directoria scral com o U n. 114, de 4 de abril dc 1917. Esses livros devem ficar archivados 

na repartição a vosso cargo onde podem 
tornar-se neeesarios (ofíicio n. 479)". 

br- director do Serviço de Inspe- cçao o Fomento Agrícolas: 
Junto vos romelto os livros e do- 

cumentos constantes das in.-lusas rota- 
ções orn duas vias, n.as primeiras da; 
quaes deverão ser passados os compe- 
tentes recibos, pertencentes ás extinetas 
Inspecfoms ASgriçAIas do 12" distrielo no 
Espirito Santo e do 6o, 13°. e 8" districto» 
em Campos, que, juntamente com os li- 
vros p documentos de contabilidade das 

JJSJÈ* ext'r>c,.a.s mspectorias. foram envjados a esta dircctoria geral pela Es- 
tação Geral de Experimentação do Cam- 

i?r?ffiCl0 11V 11/l' <ic 'l d0 abril ue 15)17 (ofíicm n. 480). 
— Sr. director do Serviço de Prote- 

CÇao aos índios; 1010 

i E9?. eulução ao vosso offieio n. 26Õ <tó cie maio do correnfe onno, com— 
ntunueo-vns mie o Sr. ministro por des- 
pacim dc 3 Ao corrente, autorizou a baixa 
de responsabilidade pela valor do animei 
pertencente A PovoaçSo indígena de \rà_ 
í'100. de nccArdo com o oui- propuzetlea 
no vosso offieio n. 3. de 3 dc Janeiro rki 
corrente anno. 

Reeomineuda. entretanto, o Sr minis- 
tro quo informeis a osla dirertoria ge- 
ral. quaes as providencias tomadas neít. 
encarreaado d.* Povoarão Indígena aei— 
ina vituda. para o tratumento de- ... ani- 
tnal (ofJicio u. 481). 

Dia 2Í 
^(i^i-ector do Serviço dc Industríu 

_ Coníirmn a conimunicação verbal quo 
vos liz de haver o Sr, ministro resolvilc 
^ 9S atduri/.ar a pcrmitlir que a Campa- 
nina t.ity Improveinents executo uoP 
torreno» dessa repartirão, trabalhos de 
assoidamento do ('iicanamontos dc esgo— 
tos do Hospital Veterinário do Exercito 
(offieio n. 482). 
~ Sf . inspector de Esgotos da Capital 

Federal: 
Fm solução ao vosso offieio n. 353 D, 

tio tl de agosto ultimo, coronaunicc-vos, 
para os fins -onvenieutes, que u Sr. mi- 
nistro resolveu autofi/çr o diriviop (|,> 
Serviço de fuduslria Pas'oril a > ■ 'dltir 
quo «OjftiKK exec utados nos ferren .s da 
mesma rei ar lição (,s aliaiho., alludi.iia 
no \os-o citado offlcio (ofliciu u. 18.-. 

DU, 2,i 
Sr. dirncior do Patrimônio Nacional: 
Para os devidos fins. levo ao \ w-o eo- 

i:'*íecinaonto ipie foi tíestrirtda por tu- 
cur.dít» uma casa toda construrda de ttni- 
deir» « coberta de teihas, que ' '-i do 
cozinha e refeitório ac Pai mnilo A tri- 
cota Menção propiuo nacional etío situa- 
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do em loaar denominado Monção, Esta- 
do de 8. Paulo. 

Junto vos remeíto, p«tr cópia, o termo 
do inquérito que ffli procedido, onde está 
apurada a inteira casualidade do sinistro 
(offioio n. 

Copia — tortam — Tendo havido in-» 
cenaio, ás vinte é qwíttço horas de hoh- 
tem, o teminando hoje ás duas horas, na 
cozinha o rçreitorio deste Patronato, no- 
meio peritos para procederem a exame 
de corpo dè deiioto os senhores José de 
Ázurara e Manoel Pires do Carvalho, 
proíessor e pnarmaceutico, respectiva- 
jnentd deste i.alrorfato, que .imiciaram 
§êns trapalhító hoje as oito horas, com a 
minha presença e È&rante duas íestemu- 
nhjjs. Deverlo dcpôr como testemunhas; 
Mahoo) Pinheiro Ribeiro, economo-al- 
ipõxarlfe: 0|ynipio Ferreira '"feravalha, 
mestro-sellojro; Jófé de Góes Manso 
Sayüo, profeisor; Sebastião Valerio da 
Silva, enfermeiro; Munirei Oaivia, tro- 
leiro; cuja inquirição sérã iniciada As 
unzo horas no éscriptorio desta dirccto- 
ria. Designo o professor Oscar Rangel do 
França paéa servir dc escrivão ad-hoc, 
neste inciuarito, devendo lavrar o termo 
de compi^.fnisso no verso desta, depois 
do que A. cumpra-se. Patronato Agrí- 
cola Menção, 16 de janejro de 1020, — 
Francüco de Rezende, cireclor. Termo 
tjo compromisso — Aos dezôscis dias do 
rnez de janeiro do anno de mil novecen- 
tos e vinte, no éscriptorio da DireclorTa 
do Patronato AgliCola, «Monção», onde 
se achava o difeotor doutor Francisco 
Fontes dc Rezende, ahi pelo mosmo toi 
iljlo qtjc mo designava parg, na fôrma da 
lei, servir de escrivão, ad-hoc, no inqué- 
rito a iniciar-se ooín a portaria Fon- 
síanfo no verso deste, o deteriu-ine o 
(OôrwpiromiíSo legal, do bem füelmento-, 
.sem dojo e nem malícia, para dosempe- 
nha!' as fuocçôcs do meu cargo que adi- 
;uite se segue, p que prometti cumprir. 
Do que, pura constar, lavrei o presente 
tgrmo, que depois de lido e achado con- 
lárme, assigno com o referido director. 
Eu. Oscar Rangel de França, escrivão, 
id-hic, o escrevi' o assigno. Certidão.— 
Certifico que, em ei mprimento da por- 
taria retro, notiriqud cm suas própria» 
ressoa», os peritos José de Azurafa o 
Manoel Pi 'es do Carvalho, c para servi- 
rem de testemunhas Éc meio de Barros 
e José Garcia, no auto de corpo de de- 
licio, e ainda as lestomunhas Manoel, Pi- 
nheiro Ribeiro, Olympiò Ferreira Ma- 
"avalha, José de Góes Manso Sayão, Ma- 
noel Garcia e Sebastião Valoiro da Silva, 
em suas nropeias 'peiSsAas, todos pelo 
conteúdo da portaria, ao que ficaram 
sçientes. O referido é verde de e dou fé. 
Monção, l i do janeiro de 1020, — Oscar 
Ronoof dc França, escrivão, ad-hoc. 
Auto de corpo de delicio Aos dezoscis 
dias do mez de janeiro do anuo de mil 
novecentos e vinte, ás oito horas, nesta 
Villa do Monção, no Patronato Agrícola 
Monção, abi presenles o doutor Francisco 
Fontes de Reaonde, director commigo 
escrivão abaixo assignado, os peritos 
José de Azurara. professor do Patronato, 
com setenta e oito aanos de idade, ca- 
sado, brasileiro, residente nesta villa, e 
Manoel Pires do 'Carvalho, pliarmacou- 
•ico do Patronato, com quarenta o dous 
ípuns de idade, casado, brasileiro, o re— 
sidenle nesta localidade,- e as testemu- 
t>bas aoaixo firmadas, o djrector deferiu 
aos peritos o juramento de bem fiel- 
mente desempenharem a sua mi.-sfio, de- 
clarando com verdade o que descobriram 
C encontraram, e o que em sua consciên- 
cia entenderam; encarregou-lhes que 
procedessem ao exame de corpo de do- 

liefo nos escombros tios edifícios que ser- 
viam de cozinha e refeitório do Patro- 
nal o, que foram incendiados, ás vinte e 
quatro horas de honlein, cujo incêndio 
se prolongou até As duas horas de hoje, 
e respondessem os quesitos seguintes: 
primeiro, si houve inheúdio; segundo, si 
o edifício era habitado; terceiro, qual o 
modo por que foi ou pafcce ter sido 
produzido; quarto, qqal a natureza do 
edifício, 'onslrucção ou das cpusas in- 
cendiadas; quinto, quaes os cffeitos ou 
resultados do içfcadio. Em conseqüên- 
cia, passaram os peritos a fazer os exa- 
mes e investigações ordenadas e as que 
julgaram necessárias, conclluichs as 
quaes, declararam o seguinte: — Exa- 
minando os digo escombros da cozinha e 
refeitório do Patronato Agrícola Mon- 
ção, notaram que a tonStrucçâo tanto de 
uma como de outro ora de taboas, olea- 
das e resoeçadas, pela acção do calor e 
,sol, 6 separadas apenas por uma parede 
também de taboas, toda cônslrucção era 
de madeira, sondo a cobertura de telhas 
de barro; que o fogo destruiu comple- 
tamente a cflzjriha e quasi todo o refei- 
tório, ficando este, apenas, com a parede 
lateral niroita. em pé, de dou» Metros dc 
laao a lado, todas ellas, porém, damni- 
ficadas com o trajjplho da extineção, 
porque a ihesrna tem taboas cortadas e 
arrancadas a mçcljado e á alavanca: que 
c telhado do refeitório c cozinha desa- 
bou, ficando apèhas um metro o meio 
sobre a parede lateral já mencionada; 
que o fogo fez desabar e reduzir a car- 
vão o vigamento, ficando inutilizadas as 
telhas, salvo a pgrte supra dita: que na 
Cozinha compiemniente destruída, nota- 
ram ainda que o forno de fabricação de 
pão abatôu-sc por ser eollocado sob ba- 
ses de madeira, lendo sobro essas uma 
camada do areia o tijolos, conscrvando- 
sc o fogão sem desabar-se, sendo que o 
reboque dos lados cahira; que a chapa 
de ferro, tendo os claros para as panel- 
Irs, se torceu sob a acção do foro. A 
chaminé ficou damnificada, mas em «ua 
posição normal, n|o aeontencendo o mes- 
mo cmri a do forno que foi ahatida com 
o mesmo; que panellas, caldeirões, pra- 
tos, talheres, emfim objectos de copa o 
cozinha ficaram inu ilizados, í-mdo al- 
guns fundido pelo calor; que o fogo teve 
o seu inicio na parede adjacente ao fo- 
gão e forno, sendo que-esses eram pro- 
xinos um do outro. Tudo indica, pelo 
estudo minucioso, feito no local, e ainda 
polo conhecimento que tinham da ada- 
ptação que servia á ooslpha e refe:torio, 
que foi casual o inoendio, e -rt ípondo- 
ram aos seg tintes quesitos pelo modo 
seguinte; ao primeirç, sim; ao segundo, 
não; sendo que durante o dia pessoas ali 
permaneciam, per» exercerem os seus 
trabalhos; ao terceiro, foi produzido pro- 
vaveiMenle. por alguma fagruíha ou bra- 
za desprendida do fogão ou do forno, que 
ficasse Cvsrondjda por; alguma fresta da 
parede que ofa próxima: ro quarto, a 
natureza do edilicio era de madeira e a 
cobertura de telhas de bgrro; ao quinto, 
houve a destruição coçnplnla da cozinha, 
e. quasi total do rsfaitorio, inulilização 
do material de copa e cozinlu. E, 
por nada mais haver deu-so por findo o 
exame ordenado e de tudo se lavrou 
esto aulo por mim qwriplo. rubricado e 
asaignado pelo director. perito» e teste- 
munhas. commigo Mcrivlo do que dou 
fé. — Francisco dc kçzc,ufe. — Josç de 
Aiurara — Manoil Pires de Cmixilho, 
—Leonrin de Baeros. — José Garcia. —• 
Oscar Bonael dç. prança. (jonrluaão — 
Tüni seguida, fab" este» autos conclusos 
ao doutor Francisco Fontes dc Rezende, 
director do Palron|do, do Que para 
constar, faço este lérmo. Eu. Oscar Ran- 

gel de França escrivão, ad-hoc, o escrevi. 
— Julgo procedente o presente auto de 
corpo delicio para que produza os ef- 
feitos Icgaes. Prosi^a-se na inquerição 
das testemunhas. Monção, 16 do janeiro 
de 1920. — Francisco dc I.czcnde. Data 
Ainda cm seguida me foram entregues 
estes autos, com o despacho su >ra. Do 
que para conslrr faço e.-*-; tenho. Eu, 
Oscar Rangel dc França, escrivão ad-hoc. 
o escrevi. Asse dada — Aos dezoscis 
dias do mez do janeiro do anno do, mil 
novecentos c vinte, nesta villa do Mon- 
ção, no éscriptorio do Patronato Agrí- 
cola «Monção», ás onze horas, onde eu 
funccionario do Patronato, servindo do 
escrivão, í i vindo, pelo bacharel Fran- 
cisco Fontes do Rc/.ende, director, forarrí 
inquiridas as testemunhas deste inqué- 
rito, como — adiante se vé, do que para 
constar, faço este termo. Eu, Oscai* 
Rangel do França, escrivão, o escrevi,, 
Primeira testemunha — Manoel Pinhei- 
ro Ribeiro, com vinte e tres annos do 
edade, funccionario publico, soiteiro na- 
tural de BotucaUi, deste Estado, resi- 
dente em Monção; aos costumes disso 
nada. Compromissada na fôrma da lei. 
Inquirida, respondeu; que aos trinta mi- 
nutos do hoje, estando a dormir om sua 

•residência, foi aceordado pelo enfer- 
meiro do Patronato. Sebastião Valerio, 
que bat.ia freneticamente á porta., cha- 
mando o dçpoente; que levantando-se. 
Sebastião disse que corresse até ao Pa- 
tronato, porque a cozinha estava pe- 
gando fogo. e, do fado, quando abriu a 
janella. notou o clarão que partia do 
Paieo do Patronato, que, apressadamente, 
aili chegou, notando a presença do dU 
redor e mais dous camaradas, que pro- 
curavam abafar o fogo, qu" já attingia o 
refeitório, que'ficava parede e meia 4 
cozinha: que succesivamenle foram che- 
gando outros funccionario» c ermara- 
das, todos contribuindo para a extineção 
do fogo, reitrada de moveis, que se acha- 
vam dentro do refeitório, sendo que a 
cozinha já estava-completamonlo domi- 
nada pela chamma; que a muito cuslo, 
com o auxilio de instrumentos e da aguà 
que era tirada do tanque do jardim 
poude-se retirar umas mezes e banco» 
que se achavam mais afastados ,)aSi 
cnairrrr.s; que pratos, canecas, talheres 
bules, calderões e mais pertencei < sò 
achavam nas dependências incendiadas 
foram inutilizados pMo fogo. Disse mais 
que a cozinha era pequena, e o forno 
e o fogão ficavam proxitnos, e com dif- 
íiculdade as pessôas encarregadas da, 
cozinl a t'o exercerem os ser-s misf.éres 
•como ainda o depoente que é o Kconomo- 
almoxarife. prlo seu cargo, frequerfava 
constantemente; que honlom ánoifc lindo 
esteve na cozinha, rm pouco antes da» 
vinte horas o essitiu o frabrico do não! 
sem anormalidade nenhuma, correndo os 
trabalhos como ros dies anteHorc": quo 
do costume, ás vinte-horas a cozinha foi 
fechada, estando o depoerde a uoiícòsn/s 
sos. á porta do alnmxarifaüi; S'0 ^ 
setembro, dias apôs á SUn p0S£(, p^oru f 
o director conversando longamente so- 
bre o estado da cozinha que era de ma- 
de.ra, sujeita com facilidade a um inc" ": 
dio, e mesmo por ouvir dc ou'ros func- 

SrHe^o^r16^0 dc' diretor doutor Henrique Lobíe. Unho havido co- 

íernle-a fer11^^'0' a!)afatll> lOg0: Que Srt 
s ^ireclor dito que aqui jái estivera o doutor delegado regional 0111 
C0'n conversou á respetí» 

em offjc n f! 4aUl<lrt dis80 que já Unha 

í ^ sen,>r o receio de 'n- 
i"'' que a"i|la ha poucos dias, «nlro 

.00ív asando com o professor 
dezesete e dezoito horas, achando-se 9 
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dopoento conve: ..ando com o professor 
Sayão, foi por este nota&o — que o for- 
mo expelia faíscas peto chaminé, c eram 
carregadas pelo vento, sondo examina- 
da toda a eòrinha, reíeilorio, c apagadas 
a« faíscas, tomando ainda oui '.s provi- 
dencias para evitar í icendio: que lu 20' 
dius mais eu menos u depoer o com ou- 
tros funceionarios, á imitei tiveram que 
apagar o iogo, que partia do lugin . p. m 
òffeito de ficar em rlummua um pouco 
do gordura e recciar-se (|ue a> referidas 
ehammcs, attingisscm ás paredes; une 
finalmente, era sempre sobresaltadc eom 
a cozinha, pela sua construirão de ma- 
deira rcseccada. Nada mais disse, nem 
llle foi perguntado, sendo lido o achado 
cuníurme, vac assignado pelo director o 
depoente, Eu, Oscar Kajigol de França, 
e-i rivão, c cseroM. — FvanctMO de líe- 
zci f-le. — Mmctfl Pinheiro i iheiro., 
2' tcstemunh» — Oiympio Ferreira Ala» 
rayüha, eom trinta annos de idade, 
Junocionario publico, casado, nati ral do 
Iustricto Fedei I, icsidènte nesta villa. 
Aos coslomes disse nada. Prestou o 
compromisso da Iii, Ihquerida disse; 
que hoje o um pouco antes de uma hora, 
lei chamado pelo enfermeiro Sebastião 
Valerio, que an bater á sua porta, gritou 
que acudisso á cozinha, que estava pe- 
gando fogo; que acordando rnm o cha- 
mado e apressadamente chegou ao palco 
do Patronato, notando a presença do ou- 
tros funcoionarii \ empregados e do pró- 
prio director, prestando o seu ac .ilio na 
exlincção do fego, que tinlia dominado a 
cozinha, e eslava aUingindo ao refeitório 
que 6 pagado com v na separação do ta- 
boas apenas; que com muito custo foram 
salvos alguns bancos, mesas; que o 
ataque ao fogo foi eom baldes dagua e 
areia; que o material de copa r cozinha, 
composto do caldeirões, alguns bules, ca- 
necas, talheres, etc.,, ficou, inutilizado 
pelo fogo; que d mostre sei loiro deste pa- 
trona: o desde o ánno al vazado e já do 
tempo do então director Henrique Lobbe, 
havia preomnação deste e de outros 
iuncciouarios. do que a cozi. lia c refei- 
tório ei istituiam um perigo, porque 
eram de taboas, rescccadas, sempre e-La- 
vnm rereiaiulo incencio; que algumas ve- 
it*i ouviü do jji mric director Lobbe, que 
tinha se levantado á huito, para apagai' 
as brazae ã porta da cozinha, cora a pre- 
oecupação que s.-mpro tinha; que ha 
poucos dias. esteve auxiliai; lo o econc- 
mo-almox rife, Manoel Pinheiro IFIji iro, 
em abafar uni feio, ãs vinte horas, que 
mi desprezava do fogão cm conseqüência 
de gordura de toucinho e a prevenção 
de evitar qualquer cluanma que puchss" 
atlim ir á parede; que, honlem. sabe de 
«ciência própria, q 10 a cozinha foi fe- 
chada, ã hora m rmal, ás vinte hon.s, Tião 
notando indicio nenlium que pudesse 
prover inemdio; que, era abril, dias de- 
pois, que tomou posse o aetu; l director, 
o depoente,_viu o bnUor delegado regio-. 
uai do Serviço (' • Povoamento, fazer uma • 
inspecçfio em todas as dependências, sa- 
bendo que foi i bjeclo purticuthr de con- 
versa as installaçõcs; que, ainda, em. 
novembro o doutor geral, Figo, inspcctob 
geral dos Patronatos, em ir pecção qno ' 
fez a esto estabelecimento, onirou na eo- 
zinlm acompanhado do director, não ou- 
vindo, porém, a conversa entre elles, poi- 
se achar ú distancia: que. em sumnrn 
havia sempre receio e a preoccupação do 
incêndio na cozinha, por parto de todos 
os fimccionnrios, tanto assim que era 
constantemente obsárvada. Nada mais 
disse, nem ilio foi perguntado, sendo lido 
e achado conforme, vae assignado pelo 

director e depe ate. Eu, Oscar Rangel do 
França, c rivão, c escrevi. — Francis- 
co tiv Rezende. — Olympio Ferreira Ma- 
ratalha. 3" testemunha — José de Góes 
Mí iso Sayão. com vinte e seis annos do 
idade, fuucronario publico, cc .do, na- 
tural de Vassoura^. Estado ÍJo láo de Ja- 
neiro. residente nesta It aliado. Aos 
costumes disse nad -. Prestou o compro- 
misso da lei. Inqui.ida respondeu; que d 
professor neste patronato, ha cinco me- 
zcs. e algumas vezes entrou na c inha e 
refeitório, verificai do que eram de laboas, 
i avendo perigo de iogo, porquanto o fo- 
gão e o forno, devido ac pequeno tama- 
nho da depemiencia, ficavam próximos; 
que, ã uma lio. a foi acoidado pelo ba- 
i ilio que se fazia no patronafc, e levan- 
tando- - para ver do que se U atava, noi 
tou ao abrir a janella um grande clarão 
que partia do pateo do patrom.to, a pou- 
cos i -.ssos da casa do depoenfj; que. 
chegando ao estabelecimento, notou que a 
cozinha ti.iha sido incend ada, restando 
apenas uma pequena parte do refeitório; 
que, com diversos funceionarios que so 
achavam Pi -sentes, tentou extinguir O 
fogo, cm i grande diííiculdade pela de- 
ficiência de agua e pela intensidade do 
mesmo; que forem salvos apenas uns 
bancos o mesas; que o material de copa 
o cozinha ficara sob a acção do fogo; que 
ha pouco tempo, á noite, conversava com 
o alniQxarifo Manoel Pinheiro Rib, iro no 
recreio, qn. ndo notou que da chaminé se 
desprendia grande quantidade de fagulhas, 
as quaes podiam causar um incêndio, de- 
vido ã construcção da cozinha e chamando 
b atleução daquelle, ambos p acuraram 
verificar a exishn-. -ia de algum fogo nas 
paredes, como ainda no interior da co- 
zinha, não se percebendo da mesma o 
desprendimento de fagulhas, o o n ior 
perijo de incêndio era o xento que fazia 
rolar pequena^ brasas peto telhado as 
quaes pod u alojar-se nr-g li-esias das 
pari ies; que ao ver do depoente, o in- 
cêndio na cozinha era questão de mais ou 
menos dias, lendo em vista unicamente! » 
construcção da mesma ser de taboas idea- 
das o resec. idas; que, por ouvir dizer, 
de outros funceionarios, sabe, qt'i' no 
tempo do então director Henrique Lobbe, 
havia o mesmo i -ceio de incêndio. Nada 
mais disse, nem lhe foi perguntado-, sen- 
do lido c achado conforme, vae assignado 
pelo < irector e depoente. Eu, Oroar Ran- 
gel, escrivão, o escrevi. — Franciseo dr 
Rezende. — José de Góes Maitfo Sayão. 
i' tcsiemunha — Sebastião Valerio da 
Silva, com dezenove c-mo? de idade, on- 
fern. iro do patronato., natural i" Ila- 
pira. deste Estr.do. residente nesta villa 
d - Monção. Aos costur es di.-se n- la. 
Prestou o compromisso na íónna Fi lei. 
tnqnevido respondeu: que hoje ã meia 
liora, foi acordado pelo br. ulho reiultan- 
to do incc idio do prédio que servia do " 
cozinlia. digo, onde estavam tiluados o • 
refeitório c a otinha deste estebeioci- 
monto; que, sem perda de ten po, pullou 
a janella da ca i onde mora que fica' no 
paleo do patronato, sendo a enfermaria, 
afim de auxiliar a exi ncçSo üo fogo; quo 
encontrou c dlractor c algut > eamnrudan, 
quo com esforços te; leram apagr.r o fo- 
go. com auxilio de aanu r areia; que, 
immedintamenie'. foi chama o senhor 
Manoel Pinheiro Rib- iro, oconomo-al- 
moxarife, Manoel Pires dc C; . valho, 
phannaceutico. Olympio Ferreira Mara- 
valbu, mestre selieiro o» quaes eom dedi- 
cação (> esforço contrihuinun pira a do- 
minação do fogo; que com muito custo . 
foram salvos alguns bancos c umas mesas 
Suo estavam no refeitório, ficando o 

material^ de copa o cozinha inutilizadí 
pela ac ão do fogo; que entrando no in-: 

terior da casa incendiada, por diversas 
vi :es em objecío 'de serviço, notou o 
pouco espaço da dependência endb era 
situada a c, unha; ficando muito próxi- 
mos o fogão e o forno não podendo as 
pessoas encarregadas de exercerem os 
seus mistéres locomover-se com a li-í 
herdade necessária; que por pessoas que 
trabalham neste estabelecimento tem ou- 
vido sempre que a cozinha, e onde es- 
teve por diversas vezes, notou que havia 
perigo de iiT -ndio, devido ãs paredes so- 
ivm feitas dc taboas que eram oleadas c 
i secca^ as, as quaes apresentavam po- ;i- 
bilidade de occasionar inredio. Na- 
da mais disse, e nem lhe foi pergunta- 
do, i ido lido. o achado crafor/no, rae 
assignado pelo director e depoente. Eu, 
Oscar Rangel do França, escrivão, o es- 
crevi. — Francisco de Rezende. — Se- 
basliüo Valerio da Silva, 5" testemunha 
— Manoel Garcia, com vinte annos dc 
idade, solteiro, natural de Botucató, des- 
te Estado, carroceiro deste ostabeleei- 
mento o residente em Monção. Aos costu- 
mes disse n; ia. Prestou o compromisso 
da lei. Im uirida respondeu: que, á meia 
hora do hoje," foi chamado pelo guarda 
vigilante deste patronato Reypaldo Zanel- 
gral', gritando este para que o depoci.te. 
so levantasse com a maior pressa po: - 
sh -1. -afim d - acudir o prédio ende lim- 
eeionava a cózinba que eslava sendo de- 
vorada peles chammas, sendo as mesmas 
com grande intensidade, que ligeiramen- 
to-se Io\ uitou com o maior esforço e zelo, 
conccireu para que as chammas dimi- 
nuíssem, e devido aos esforços do dire- 
ctor o de d.rersos funceionarios e cama- 
radas, foi salvo um pequeno eanio do 
preuio, ende era o refeitório; que o lego 
foi domin. 'o com o auxilio da agua 
que ei a tirada do jardim, sendo 
apagadas as chammas com o auxilio 
de areia; que alguns bancos, com diffi- 
culdado foram salvos, não acontecendo 
0 mesmo com o material dc copa e co- 
zinlia que ficou completamente inutili- 
zado pela acção do logo cuja cxtiucçãa 
foi muito difficil; quo, por muitas ve- 
zes reconheceu que a arca que se pres- 
tr./n á cozinha, era muito pequena, pois 
ficavam alli situados o fogão e o forno, 
muito proxirho um do outro, não po- 
dendo os encarregados dos serviços de 
cozinha, exercerem com liberdade dc 
mov montos as suas atttribufições; que, 
varias vezes, tem ouvido faliar — sobre 
: possibilidade de incêndio, em que es- 
1 wa o pr, lio éuia Incendiado, pprq-uo 
era pequeno, cujas paredes eram feitas 
de (ahoefc oleadas o rescccadas, cm con- 
seqüência i ' calor oriundo do fogãn e 
do forno; que nn cozinha assim como nu 
refeitorm, não dormia, como de costu- 
mo pessòa alguma, sendo -o prédio fe- 
chado ás vinte horas invariavelmente; 
q- >, no tempo do eplão dtreetqt' Agro- 
nomO enrique Loblie, por diver as ve- 
zes se deram comoços de incêndio cujo 
perigo o trazia (m constante cuidado 
pelo prciio, ( ide por muitas vezes o 
mesmo dir- -for teve que mandar apagar 
eomeçis de incêndio, dada a deliciei,rui 
do quo se resentia o edifício, sendo salvo 
por varias vezes, feliamerde. Nada mais 
disse e nem lhe foi peri) ntado, sendo 
lido e achedo eoníórme vae assignado' 
pelo director e depoente. Fm. Oscar Ran- 

ne França, escrivão. « 6scr(®vi.—Frnn-~ 
cisco de Rezende. — Manoel Garcia, 
Oourlusân — Aos dezescis dias do mez 
de janeiro de mil novecentos e vinte, no 
escriptorio da L)ir«c,toria do Patronato 
Agrícola Monção, faço estes autos cou-« 
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Wusos ao doutor Francisco Fontes de Re- 
zende, directcr, do que para constar 
faço este teimo. Eu, Oscar Ranset de 
França, escrivão, o escrevi. Tire-se 
photographia no local do incêndio. Mon- 
ção. I do .janeiro do 1920. — Freme*sco 
de Rezende. Ainda na mesma data, re- 
cebi estes autos com despacho supra, do 
que para constar faro este termo. Eu, 
Òsçar Rangel de França, escrivão, o 
escrevi. — CerUdão — Certifico que cm 
cumprimento do- despacho supra, notifi- 
quei om sua própria pessoa o photugra- 
pho Jassuki Onda, para hoje ás dezesete 
e meia bocas, a comparecei1 neste Fa— 
trona to a tirar as photographias do togar 
onde houve o incêndio da cozinha e re- 
feitório, o que item «ciente ficou, do que 
tudo dou fé. ÍJinçãu, It) de janeiro do 
1920. — Oscar Rangel França, escrivão, 
wi-hoc. Juntada — Aos vinte e quatro 
dias de janeiro de mil novocÊnlos o viu- 
te, neste escriptorio, faço junto a estes 
autos a photographia do local incen- 
diado, cozinha du Patronato e respectivo' 
refeitório; do qua lavro este termo. Eu, 
Oscar Rangel dc França, escrivão ad-hoc, 
o escrevi. Ooncdusão — Aos vinte e qua- 
tro do janeiro de mil novecentos e vinte, 
no escriptorio da Dircctoria do Patro- 
ato Agrícola «Monção», faço estes autos 
conclusos ao doutor Francisco Fontes dc 
Rezende, director; do que para constar, 
lavro este termo. Eu, Oscar Rangel do 
França, escrivão ad-hoc, o escrevi, 
itls. — Consta deste inquérito que 
ás 2í horas e 15 do corrente mez, se 
manifestou fogo nrr cozinha e refeitório 
deste Patronato. O fogo prolongou-se 
até 2 horas do ília 16, isto é, durou o 
espaço de duas horas, devorando Ioda a 
cozinha, e quasi totalmente o refeitório 
que ficou, apenas, com uma parede r.o 
lado direito, do dous metros de lado a 
lado, ficando preso o telhado em uma 
extenção de 1, ti metro, approxiinada- 
menle, sendo mie tudo mais foi destrui- 
<Jo pela acção do f»go. A construcção dos 
prédios era de taboas, sceeas pelo sal_o 
ainda a Cozinha snffria o calor do fogão 
o forno, reseccamlo-se mais do que o 
refeitório, e tanto uma como outra olea- 
das o separadas apenas por. uma divicão 
de taboas. A cozinha que era pequena, 
tinha fogão eommum com chaminé e 
forno para o fabrico de pão, próximos 
um do outro, estando os mesmos quasi 
encostados á parede que era de taboas .i 
Por diversas vezes se deram com ecos de 
incêndio na cozinha, desde o tempo do 
meu digno antecessor Dr. Hcnriqu-e 
Lobbe e sempre foram abafados, por se 
manifestarem ás primeiras horas da 
noite. O receio que tinha esta dkecloria 
como antecessora, de que. um dia. fosso 
a eozinha incendiada, era manifestada 
sempre, trazendo, preoccupacões conti- 
nuas, tanto assim que em 13 de junho do 
anno proximo passado, em officio a De- 
legacia do Povoamento em Fão Paulo, 
cojaçjta — «contígua fica. a cozinha, pe-t 
úucha sem accomcdaçôes. Tem as pare- 
des de madeira, com perigo de incêndio.» 
iJeanto do que ac.ima narramos merecia 
sempre a altenção :• cozinha, p^ra ondo 
tíonyergiam os cuidados desta direcloria 
8 fuuceiouarios. dando-se diversos co- 
meços de fogo que foram prnnmtamento 
extuiclos. Pelo exame pericial de ils, íy 
qs peritos attnóunu o incendia á algu- 
o]a bca/a ou fagkilha, desprendida do 
fogão ou do forno, que ficasso escondida 
por alguma {resta da parede que era 
próxima o consideram o faoto caBpaK E' 
0 que faz crdr a esta directoria. pois, a 

1 o/inha iuncctonou normalmente fe- 
cliaudo-se ás 20 horas, como de costume, 
dando-se o incêndio quatro horas depojí.F. 

Ide cq atti ibuir a alguma braza, que alo-» 

jada, escondida nas fendas da parede, 
foi alimentando o fogo, para depois at- 
tingir com impetuosidade o cdtficiq. O 
fogo teve inic.io, ainda dizem os peritos, 
justamente, na parede que eslava pró- 
xima do fogão o forno. Os prejuizos fo- 
ram totaes, perdendo-se ainda quasi todo 
o matéria! de copa o cozinha, o que se 
pdde avaliar pela photographia junta. 
Foram inquiridas cinco testemunhas, o 
o que acabamos de expôr, se acha cor- 
roborada pelos depoimentos. Faça-se 
remessa deste inquérito a Oirectoria Geral 
do Serviço de Povoamento, por ino rmedio 
da üeleeaeia Regional do S. Paulo. Mon- 
ção. 26 de janeiro de 1920. — Francisco 
de Rezei me. director. Data — Aos vi.de 
o seis dias de janeiro de mil novecentos 
e vinte, recebi esses autos i-oin o despa- 
cho supra, do que faço este termo. Eu, 
Oscar Rangel d" Franca, escrivão ad-hoc, 
o escrevi. Remessa — Aos vinte e sete 
de janeiro rio mil novecentos e vinte, 
faço a remessa destes autos á Dinvl/ria 
do Serviço de Povoamento, por intermé- 
dio da Delegacia Regional em São Paulo. 
Eu. Oscar Rangel, de França, escrivão, 
ad-hoc. o escrevi. Confe-e. —Jcsê 41- 
vares Costa, 3" official interino. — Está 
conforme o original, Pharnilde Smunaio. 
Visto. — F. Ávidos, itspectür. — (lon- 
fere. — Enaenio li. das lieis. 3'> official 
interino. Visto. — O director do secção. 
Moraes Martins. 

— Sr. ministro presidente do Tribunal 
do Contas. 

De accòrdo com o disposto no art. A?. 
§ 3". do regulamento annexo ae decreto 
u. 11.436. de 13 de janeiro de 1W16, te- 
nho a honra de vos vemetler. para o com - 
petente julga min: to. o incluso processo 
relativo á restipusabilidade P'do> aeeaii- 
tamonto da quarfia de 2:600?, recebido 
r.i Thesouro Nacional, em lirtudc do avi- 
so ti. 4.934, de 27 de novembro dc 1912, 
p. ,, ox-direclor do Aprendizado Agri- 
cota de. Guimarães, no Estado do Mara- 
nhão. Jovino Rodcigues tloellm. nãti ten- 
do sido npresentloAia alé •< nrs ■ ' 
os documentos que devem comprovar 8 
apptieação do alludido adantamento (of- 
ficio n. Í85). 

TERCEIRA SECflpO 
ILxpe lienta dc 21 de setembro dc 1920 

Sr, ministro da Fazenda: 
Em resposta ao officio n. 49, do 31 do 

março do corrente anno, tenho a houra de 
Vos declarar que o continuo, atldulo, do Ser- 
viço Geolügico e Mineralogico Francisco A. 
Costa füi exonerado em 19 do maio de 19'5, 
])or não tar tomado posse do carsro dc cooti- 
nno da Estação Geral do ExperunootaçSo em 
Coroatá, para oudo fòra nomeado (avtso 
n. 733). . , 

-Sr. director da Escola do Aproudizas Ar- 
UÚces, Estado do Rio do Jaueiro, bampo». 

Em referencia aq vosso offlcion. 11 •-. 'ii- 
7 ''o julho proximo passado, comuniieco-ios, 
para ós devidos fins. que o Sr. ministro, 
attendendo ás justas razoes que apresenrastes, 
autorisou, por acto dc 20 do agosto proxmm 
lindo, a venderdas em hasta publica todos os 
artcfactos e xisto»tes nessa escola anterior- 
mente a 31 do dezembro do anno passado (of- 
ficio a. 757), 

Recado 

Ao Sr. director geral de Agricultura atten- 
Ciosaraente cumprimenta o dii-ector geral do 
Contabilidade o remolto, pai'a os fins conve- 
niqntos, os inclosus wlatortos dos Sn. J. H. 
de Moraes Carvalho o José Hodrhmos Reabra, 
estudantes brasileiros que, subveocionadoa 
nojo governo, estão aperfeiçoando seus conhe- 
cimentos tochoicos no estrsngciro (olficio 
U. 73u), 

Did 23 
Sr. delegado fiscal do 'fllesouro Nacional 

no Estado de Rpaianibuco: 
Tendi sitio designado, de accòrdo com o 

art. 39 da lei n. 3.991. do S do jaaioiro da 
1920, o 2" official de-t.i directoria gorai Ma- 
rio Moreira da Silva par» fiscalizar as de- 
pm» iencias do ministério o aHhrtBciiaeatos 
ou instituições subvencionadas, durante o cor- 
rente anno, nos Estados do Ceará. Rio 
Grande do Norte. Pnrahyba o Perua indico, 
peço-vos providencieis no sentida de pr :a 
fornecido'- ao mesmo funccionacio os dados 
nue Ukí forem necessários por parte dessa dc- 
lagacia tisc d para o cabal desempenho d; 
seus trabalhos (officio". 7ò8). 

—Srs. chefes - as repartições deslo ministé- 
rio nos Estados <lo reacá. Rio Grande do Xor- 
to. Parahyba o Pernambuco: 

Tendo o Sr. ministpo designado o 2' ofii- 
cial desta directoria geral Dr. Mario .More ra 
da Silva, para Ss^aiuar as dep-u lemans do 
ministério e (sfabelecimentos ou inst tuições 
-obvoweionadas, duraine a corrente anno, nos 
Es ados d o Coará. HioGraide do Nortp Para- 
hyba e PornaT.b co, asshu vos copnniu.ico, 
para os'Jevid js efi'0it'-s (officio n. EiO). 

—Scs. rir-ctorrs d s cUabfttec«tentos ou 
institniçãos subvencionada; p» c' sfo ministé- 
rio nos Estados do Ceará, Rio Grande do 
Norte. Parahyba o Pernambuco: 

Tend i i Or. ministro designado o 2o official 
desta directoria eVral Dr. Ms Io Moreira da 
Silva pira fiscalizar as dep» n i-Micia-: do mi- • 
ulsterio o eaUbolaciroeutos o» instituições snli- 
ynncionadas. duran a o co rento anno, nos 
Estados do Ceará, Rio Grau !o do N rtc, Pa- 
rahyba c Pernambuco, as-iid vos com mímico, 
para os di vidos effaitoò offi do n. 760). 

—^r. de)eg-''do fiscal dn Tbc ouro Nacional 
no Estado do Rii Grande do Norte; 

Tendo sido designado, de aecôrdt com o ar- 
tigo n. 39 di lei n. 3.981, de 3 de janeiro 
de 192'*, o 2" official desta dinetoria gcrrl 
Mario Mor lira. daüSilva para tis 'aliz1' r a< dc- 
pcndomdas do ministério o estabelechnentoa 
eu instituiç jes snbTenoiOnada ç durante o cor- 
rente anno. nos Estados do Gears, Pio Orando 
do Norte. Parahyba Pernambuco, paço-vos 
provi louca is no snitida d» serem fornecidos 
ao mesmo funccionario os dados que lhe fo- 
rem necessários por parte dessa delegacia 
fiscal par.i o cabal desempenho do sous'tra- 
halbos (oficio d. .01). 

— Sr. delegado tíscal do Thesouro Nacional 
no Estado de Ceará: 

Tendo silo devi yia to, do acckdo com o 
art. 39 da le. n. 3.991. do 5 do janeiro do 
1920 o 2" oflicial desta dircctevin geral Ma- 
rio Moreira da Silva pare fiscalizar as > ipeu- 
donchs do ministério o ostabelecimontos ou 
instituições subvencionadas, durante o cor- 
rent! anuo, nos Estados d) Coará,Rio Graudo 
do Norte, Parahyba c Pernambuco, poço-vo.s 
providencieis no scnt.do de serem fornecidos 
•ai mesmo funccionario os dados que lhe fo-t 
ram necessários por parta chsra delegacia 
fiscal para o cabal desempenhe dc -eus traba- 
lhos (oficio n. 762). 

—sr. director presidente da Companhia Xaa 
cional de Naiogaç.lo Costeira; 

Bo Oídesn do Sr . ministro, paço-vos provi- 
dencieis no setitiio do serem autorizados os 
agentes dessa companhia nos Estados dn 
Ceará, Rio Grande do Norte, Parahyba o Per- 
nambuco a attenier ás rcquisirões do trans- 
portes e passageue que, cm oójooto de serviço, 
lhe-: f-irora apeesenfidos pilo bacharel Mario 
Moreira da biiva, 2' official dc-ta dircctori» 
geral, designa .. para fiscalizar as dipondcn- 
çia-. do ministério o estabolccimontos ou 
>ubi iuucõcs subvencionadas, durante o cor- 
rente anno, uaqnolles Estilos, correndo t 
dcspez.i por couta desta ministério, e temio 
sido. para esse fim, empcnh.ida a iroportaui* 
do 2:0005 na forma das uísiruoçõcs qüo b»i- 
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xaraih com » portaria do Ministério da Fa- 
zcnda do lü do junho ultimo (oíítcio p, 7ò3). 

—Sr. director presidente uo Lloyd Brasi- 
leiro í 

De ordem do Sr. ministro, pnço-vos provi- 
dencieis no sentido do serem autorizados os 
agentes dessa emproza nos Estados do Ceará, 
Rio Grande do Norte, Parahyba o Pernam- 
buco a attnnder ás requisições do transpor- 
tes e passagens que, em objecto de serviço, 
ihes forem apresantadas pelo bacharel Mario 
Moreira da Silv», 2° ofílcial desta directoria 
geral, designado para fiscalizar as dependên- 
cias dost" mi nslerio o ostabolecimontos ou 
instituições subvencionadas, durante o cor- 
rente váuno, naq iellcs listados, correndo a 
dôspeza por conta deste ministério o tendo 
sido, para esse fim, empenhada a importân- 
cia dc 3:000$, na forma das instruccçoes que 
baixaram com a portaria do Ministério da 
Fazenda do tü do junho ultimo fofflcio nume- 
ro 70 i). 

— Sr. superintondonto do Tlio Great Wes- 
torn of Rrazil nailvvay Co. Ltd. 

Pe ordo a do Sr. ministro, peço-vos provi- 
dencieis no sentido do serem autorizados os 
repre entames dessa companhia itos Estados 
rio Perna.abuco, Parahyba o Rio Grande do 
Norte a attondor ás requisições d i transpor- 
tes e de pa' ag' ns.boni como a expedir os t 1c- 
grammas q.io, etn obavelo de serviço, lhes fo- 
rem apresentados polo bacharel Mario Moreira 
da Silva, 3» official desta directoria geral, 
designado para fiscalizar as dependências do 
ministério ■ estabelecimentos ou instituiçõ^ 
.^r.bvenc" madas. durante corrente anno, nos 
Estados to Coará, Rio Orando do ..orte, Para- 
hyba o Pernambuco, correndo a dosoeza por 
coita desto môiistor'>, c tendo sido, para 
esse lira, empenhada a importância do 2:000$, 
i.a fôrma das iuslrncçõcs que bai varam com 
a portaria do Ministorio da Fazenda do l."> do 
junho ultimo (ollicio n. 76$). 

— Sr. director da Estrada dc Ferro da Ba- 
turité, RVdo do Viação Cearense: 

üe ordem do Sr. ministro, peço-vos provi- 
dencieis no sentido do serem nttendidas as 
i iquisições do transportes o passagens que, 
om objecto do st rviço, forem apresentadas a 
o' vi estrada polo bacharel Mario Moreira dia 
Silva, 2° ol.; ial desta directoria geral, dos - 
gnado para fiscalizar as dependências do mi- 
nisto iu e ostaboleeiraentos ou instituições 
subvencionadas, durante o corrente anno,nos 
Estados do Coará, Rio Grande do Norte, Para- 
hyba e Pernambuco, correndo a dcoeza por 
conta ' esto ministério, o tendo sido. para 
osso fim, empenhada a importaacia do réis 
2;000$006, na fôrma das instrucçôos que bai- 
xaram < mi i portaria do Ministério da Fa- 
zenda do 1S junho uh.imo (ofticio n. 766). 

— Sr. director da Estrada do Forro do So- 
bral, Estado do Coará: 

)o o dom do Sr. ministro, peço-vos pro- 
vidonoiois no sadtldo uo serem attondidas 
as requisições do transportes c passagens, 
que, ora onjecto d i serviço, throm apro 
sentadas a ossa estrada nelo bacharel Mario 
Moreira da Silva, 2o olncial desta directo- 
ria geral, designado para fiscalizar as de- 
ponde icias do ininist- rio o ostabelocimon- 
tos ou instituições subvonuic mdas, « upanto 
o corrente anuo, nos Estados do Coara, 
Rio Grande de Norta, Paridyba o Per- 
nambuco, correndo a despia por conta desto 
ministério, e tendo sido, para ossn fim, empe- 
íihada a importância do 2:00üS6OO, na fôrma 
das instrucçôos quo baixaram com a portaria 
do Ministério da Fazenda de 16 do junho do 
ultimo (ollicio n. 767). 

Pia 2-1 

Sr. director do Posto Zootecluiico Fe- 
deral om Pinheiro; , .AO i 11 

Em referencia ao vosso ollicio n. -68, de ■ i 
do agosto proximo passado, solicito-vo a ro- 

essa do orçamento das despezos prováveis 

cujo pagamento devem corror por conta da 
renda desse estabelecimento, na fôrma da 
circular n. 944, de 27 de setembro dc 1916 
(ollicio n. 768). 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PRIMEIRA CAMARA 
109* Sessão ordinária, em 27 de setem- 

bro de 1920 
PRESIOEXCU DO SR. MTilSTRO PEDRO SOARES — RE- 

PRESEXTAXTE DO HIX1STERIO PUBLICO, DR. RIBEI- 
RO DE ANDRAOA—SECRETARIO, DR . JOSÉ DE !MO- 
RAE3 
Presentes os Srs. ministros Camillo Soares 

o Tavares dc Lyra e auditorc> Passos Miranda 
e A. Oliveira Lima, servindo como ministros, 
foi aborta a sessão. 

Rolaiados pelo Sr. ministro Camillo Soares; 
Ministério da Agricultura, Industria c Com- 

mercio — Avisos: 
N. 3.460, de junho ultimo, distribuição do 

credito dc 660$ á Delegacia Eiscal cín São 
Paulo, por conta da verba 14*; 

N. 3812. do 3 do corrente, pagamento de 
3.600$ a Emma Lofgren, do fornecimentos 
feitos ao ministério. 

Mandou-se -egistrar a distribuição do cre- 
dito e a ordem do pagamento. 

N. 3.807. dc 2, idem de 16:000$, da se- 
gunda prestação do auxilio concedido á Escola 
de Engenharia dc Juizdc Fôra. — Convcrtcu- 
so om di igoncia o julgamenio para o fim de 
ser informado ao Tribunal si ao mesmo osla- 
belocimcnto foi concedida subvenção no anno 
passado. 

Ministério da Fazenda: 
Processos: 
De distribuição dos credito,-: 
Do 635$ à Delegacia Fiscal cm S. Paulo, 

2:6)0$ A no Pari e t:000$ á no Maranhão, 
para dospezas das verba 18'0 23*; 

Dc 200$ á em M s Geraes, 230$. 4I6S0I2 
O 1:676S á uo Rio Grande do Sul, 811$760 á 
no Amazonas, 1:640S188 á no Pará o 40$ i 
cm São Paulo, idem das verbas 5*, letra a, 
o 31». 

F i ordenado o registro da distribuição dos 
créditos. 

Dc pagamento: 
Da 1:33 iS332 a D. Maria Presciliana do Al- 

meida e outra, de pensões de montepio; 
Do 3;232S700 a .1. L. Costa A Corap., de 

fornociracnios à Re-ebcdoria do Districto Fe- 
doral : . v . 

Do 6111950 aoUoyd Brasileiro, 3/os as me- 
nores Cecília. Lindonor e Antouio, 1:13S$569 
a Manoel Jcronvmo, i30$ 100 a Isnard & Comp,, 
379$ a José da Silva Pereira o 104$ a J. Rar- 
rclth Casta, do diviias do oxorcieios findos. 

Ordono»-so o registro. 
Ministério da Guerra: 
Aviso n. 1.076, do 3 do corrento, distri- 

buição dn credito da 1:800S ã Delegacia Fiscal 
om Minas Geraes á conta da verba 16*.— 
Ordenou-se o registro, feita a devida aunul- 
laé.) >. 

VI nisterio da Justiça o Nogocios Interiores 
— Avisos; 

Ns. 3.607 c 3.660, de 30 de julho o 10 de 
acosto últimos, pagamento (Io 5:006$ ao Dr. 
Alberto Couto Fernandes a do 10:060$ ao 
Dr. Alberto Vieira Pereira da Cunha, dc 
subvenções 4 Sov-iedade do Goomphia o á 
Escola Profissional o AsyLo para Cegos Adultos, 
neste anno: 

Vs. 3.622 e 3.781, do <> o 10 de agosto, pa- 
gamento de 167S2t)0 o 30$ a Gomes Pereira, 
ilo fornecimentos em proveito do miaistario. 

Mandou-se registrar. 
Ministério da Viaçào e Obras Publicas — 
Avisofl * 
N, 3Z3J2, do $ do corrente, pagamento d* 

600$ a D. Estiior Martins Costa c outra, da 
trabalhos executados para o ministério ; 

Ns. 3.326 o 3.632. dc 9 o 20, idem de 626$ 
ao ongenhoiro Flavio T. Ribeiro do Castra f 
de 250$ a Francisco Calazans, respectiva,' 
mente, dc diarias c serviços extraordinário; 
prestados ao ministério. 

Foi ordenado o registro. 
— Relatados pelo Sr. ministro Tavares ck 

Lyra ; 
Ministério da Agricultura, Industria c Com- 

mercio ; 
Avisosjis. 3.776, 4.007 o 3.806, dc 1, 15 

o 2 do corrente, pagamento das folhas da 
diarias de Álvaro do Azevedo Marques, na 
quantia dc 226$, do ajuda dc custo a Manoel 
Nunes da. Rocha na do 400$, c dc subvenção 
A Gamara do Commcrcio Internacional do 
Brasil, no corrente anno o na importância 
do CiOOOSOOO. — Mandou-se registrar. 

Ministério da Fazenda : 
Processos : 
Dc distribuição dos créditos do 600$ á Dele- 

gacia Fiscal-no Amazonas, por conta da verb i 
23'', 1:000S á em Matto Grosso, 200$ á era Per 
nambuco, 972$ á na Bahia p 1:200$ á no Pi- 
auhy, idem da verba 5'lettra íf, e dc 829$676 
áno Paraná. 720$ á nesse mesmo Estado, 6001? 
á na Parahyba, 7I2$626 á em Minas Geraes, 
300$ á no Rio Grande do Sul, 963$ á na Bahia 
o 33S600 á no Piauhy, idem da verba 31*.— 
Ordenou-se o registro. 

Do pagamento de 1:200$ a D. Maria Fon- 
tes Peixoto e filhos, dc pensão de montepio ; 

Idom dc 400$, da folha dc alimentação do 
pessoal da Ia Pagadoria do Thesouro, no me» 
corrente o do 20:728$ a A, A. Queiroz, dc 
fornecimentos á Recabodoria do Districto Fe- 
deral ; 

Idem de 90$720 a Manoel Folisborto da Silva 
o 618S626 a D, Maria Rosa Ferreira e filhos, 
pelas verbas 5*, lettra a, o 31*. 

Ordeneu-se o registro dos citados paga- 
mentos. * 

De 40íS o 39S600, respectivamente, aos ope- 
rários *la imprensa Nacional, lojo Gonçalves 
Sampaio e José Moura da Costa, de diarias 
que deixaram do receberem 1914. —Con 
verteu-se om diligencia o julgamento, pare. 
que soja dada audiência do processo ao Sr. 
Dr. representante do Ministério Publico. 

Ministério da Guerra : 
Aviso n. 748, de 27 do mez passado, dis- 

tribuição do credito dc 16:000$ ao Thesonra 
Nacional, por conta da verba 17*.—Ordo- 
uou-se o registro, 

Ministério da Justiça o Nogocios Interiores 
—Avisos : 

N. 3.923, do 26 do mez passado, pagamente» 
dc 2:000$, do subvenção ao instituto Pasteur 
do Juiz do Fóra no corrente anuo; 

Ns. 2.806 o 4.146, do 14 do junho O 0 do 
cprroiUc, pagamento de $9:227547 í a 
bosa Albuquerque & Comp. o outros, do for- 
uecimcntos ao ministério o do 200$ ai». 
Luiza do Faria Mora, de trabalhos executados 
para a Hibüothoca Nacional. 

Ordonou-se o registro. 
N, 4.135, do 6 do corrente, pagamento ao» 

contas do foruocimoutos feitos om proveito 
.Io Ministorio, por José da Silva & Comp. o 
outros, na Quantia do 49;2ô6»193.—Hocusou 
sn registro a dcsimza, por impropriedado do 
classificação, 

Ministorio da Marinha—Avisos : 
Ns. 3.167 o 3.193, dc 17 e 20 do corrente, 

pagamento de fornocimentos feitos ao mi- 
nistério por Almeida & Irmãos c outros, na. 
quantia do 463:326$ e por Alfredo Graça do 
Queiroz o outros, ua do t77:716StiOO; 

N. 3.184, de 2 >. distribuição do credito do 
á47:ô2)$234 4 Delegacia Fiscftl no Pari, » 
conta da verba 17*. 

Mandoa-sa registrar as o deu do paga- 
mento e a distribuição do credito. 

Miu sí rio das Relações Ex^rioVcs : 
Aviso U. 469, do 20 do vigente mez, paga- 
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meuto da follia de prorogacão do cxpodientó 
, ih 15 dias deste mcz, a funccionarioa do Mi- 
nistério, na importância da 1 ;399S872.—De- 
terminou-se o registro. 

Ministério da Viaçlo o Obras Publicas: 
iWisos ns. 3.933, 3.167 c 3.o49, da 21 0 

14 deste mez, pagamento do 11:830$ a Joso 
Pereira o 21:868Sü30a Vicente dos Santos Ca- 
neco, detrabádios e fornecimentos feitos para 
n ministério o do tJÜiOG&íilá? a Jo.;.ú Antonio 
Soar&s o outro do medições provisórias dos 
serviços realisados no ramal do Marianna a 
Ponte Nova.—Ordenou-se o registro. 

— Relatados pelo Sr. auditor Passos da Mi- 
randa; 

Ministério da Agriouitwra, Inaustoa o Com- 
mercio — Avbos: 

N. .3.339, do 30 de julho ultimo, pagamento 
de 2;3i3$22b, da folha do pessoal do Patro- 
nato Agrícola de Rezende, om janeiro c feve- 
reiro deste anuo; 

N, 3.466, do 0 do racz passado, disfribuiçSo 
do credito dc 3003 á Delegacia Eiscal cm Sâo 
Paulo, por couta da verba i D. 

Mandou-se rcaistrar a or.dem do pagamento 
n a distrib*iiç4cnto credito. 

Ministério da Fazenda: 
Processos; 
Da isenção de direitos olieitada por Luiz 

GorrAa dá Rocha Sobrinho e pela «Usioa 
Queimados», cm petições encaminhadas por 
oIRcios da Alfândega desta Capital ns. 1.332 
e 1.032. do 21 de julho o 20 de maio desto 
anno, relativamente a materiaes impotuados 
no mesmo anuo.— O Tribunal considerou 
logaes as isenções solicitadas. 

Oe distribuição dos créditos: 
De 1:3618300 á Delegacia Fiscal om isfte 

Paulo: 4008 á no mesmo Estado o 7:'333S1"2 
á no Rio Grande do Sul. para despezas das 
verbas j8\ 23* e 3', letra 3; 

De 130$, 1:260$, 0:130$ o 3;133$332 ao 
Thesouro Nacional o 1:100$ á Dgjegacia Fiscal 
cm Matto Grosso, 323S008 á uo Rio Grande 
do Sul, 82S367 o 3S3S101 á em S. Paulo, 
J: 336$ á no Paraná, 1;972$698 á na Para- 
livha o 368)5630 á no Amagpnas, idom das 
verbas 61, letras a o 0, o 31". 

Foi ordenado o registro da distribuição dos 
créditos. 

Dc pagamento do 176$ a Germano Mendes 
Limoeiro, do pensões do montepio o do 366$ a 
Manoel Alvos Bezerra o 1:003$ a Joaquim 
Lucas, de 3Siu0 a 1). Maria Brazilina Ferreira 
de Abreu, de dividas do exercícios findos. 

Mandou-se registrar. 
Do 184$, pela verba exercícios findos, a 

João Ribeiro, trabalhador das Obras do Porto 
do Ceará, de salários que deixou de receber 
cm 1918.—Recusou-.sâ registro á despez» .or 
ser inapplicavol ao caso a doutrina do ar- 
tigo 4° da lei n. 3.313, de 1886. 

Dc isenção de direitos pretendida pela Tho 
LcopolJinà Raiivvay Corap. ny, Limited, para 
materiaes importados em 1017. —Dcu-so vista 
do processo ao Sr. ministro Camillo Soares. 

Ministério da Guerra; 
Aviso n. 732, de 30 do mez passado, distri- 

buição do credito de 428$ ao Thosoaro Nacio- 
nal, porconta da \orba 10". — Converteu-se 
om diligencia o julgamento, para o fim do so 
requisitar os osclarccimeutos de que trata o 
parecer. 

Ministério da Justiça e Nogocios Interiores 
— Avisos; 

Ns. 4.921. 4.034 e 4.033, do 31 do mez 
passado, pagamento de contas do forneci- 
mentos feitos ae rainistono, por Gomes Pe- 
reira, nas importâncias de 120$ o 330$ o por 
Oliveira Souza & Corap., na de S8$000. 

N. 4.267, de 10 do mez corrente, ideni do 
248$, do diarias a empregados das lanchas/da 
íjispectoria de Policia Marítima, uo mez findo. 

Mandou-se registrar. 
Ministério da Marinha; 
Aviso n. 3.203, do 20 deste mez, pagamento 

üo 6; 130S100 á Imprensa Naval, do forneci- 

Doterminou-sa montos feitos ao ministério, 
o registro.' 

Ministério das Relações Exteriores: 
Aviso n. 433, de 13, idom de 2:607? a 

Salgado Guimarães, de contas de supprimentos 
para o ministério. — Mandou-se registrar. 

Ministério da Vi ação o Obras Publicas — 
A\ isos; 

N. 2.871. do 13 do me:; passado, distribui- 
ção do credito de 10:000$ á Delcgac i Fiscal 
no Rio Grande do Norte, para despezas do qno 
trata o decreto n. 14.073, de 23 de fevereiro 
deste anno; 

N. 3.437, da 14 do corrente, pagamento do 
000$ a D. Guiomar Margel, do trabalhos 
executados para o ministério. 

Foi ordenado o registro da distribuição do 
credito o da ordem de pagamento. 

—Relatados pelo Sr. auditor Eduardo Lopes: 
Ministério da Agricultura, Industria e Gom- 

mercio—Avisos: ' 
N. 3.887, de 8 do corrente, pagamento do 

diarias, no mez dc julho ultimo, na importân- 
cia de 992 aos fuucciooarios do Ministério 
Francisco Ruggiero o outros; 

N, 3.434, da 5 do mesmo mez passado, dis- 
tribuição d ? credito de 300$ á Delegacia Fis- 
cal em Minas Geraes, por couta da verba 14"; 

Ns. 3.748, 3.757, 3.762 O 3.778, do 30 de 
agosto el de sotc nbro deste anno, pagamento 
de contas de fornecimentos feitos ao Ministério 
na quantia do 74$. dc Rodolpbo Forreira ia 
Silva, na dc 2:609$ do João Antunos Aldeia, 

,da Companhia Estrada do Ferro S. Paulo Rio 
Grande, na de 24S:!30 o de Arnaldo Braga & 
Corap., ua do 973SJ40. 

Mandou-se rogi-trar a distribuição do cre- 
dito c as ordens do pagamento. 

Ministério da Fazenda: 
Processos : 
De isenção do direitos—OífWos da Alfândega 

desta Capital : 
Ns. 1.030 o 1.111, do 20 c 29 dc maio nl- 

(irao. com osrequerimanfesda Usi ia Bar-ellos 
c da Tho Ouro Preto Gold Mines of Brasil, pe- 
dindo isenç io dc direitos jura materiaes im- 
portados este annu,—O Tribunal foi do pa- 
recer que. não ó legal a isenção de direitos, 
quanto ao primeiro requerente, por não ter 
sido dirccta a importação ; o quanto ao se- 
gundo, por so (ratar dc material qüo tem 
similar na producçlo nacional; 

N. 1.736. do 13 do mez transado, eom 
idêntico podilo da Usina da Abadia.—O Tri- 
bunal foi de parecer quo pód" ser concedida a 
isenção apenas para as correias do algodão. 

N. 1,019, do 19 do maio deste a no, com 
requerimento da Companhia Assucarcira Vi- 
eira Martins, ora idênticos termos aos prece- 
dentes.—O Tribunal foi de parecer que podo 
ser concedida a isenção para o material con- 
stante da primeira ad ição, não o podendo 
quanto ao da segunda addicção, por não te- 
rem sido observados os dispositivos do s ',0 

art. 424 da Nova Consolidação das Leis tias 
A1|v',li4nlmição do credito dc 150$, á Dele- 
cia Fiscal om s. Paulo, para despe:; s da verba 
23*.—Ordeaou-sa o regstro. ... _ 

De pagamento dc 40 tS a D. Mat na rasd 
Noves o l:2i3$188 a Gastão Fernando Gomes 
Carneiro o outros, de pensões de montepio, o 
340$ a D. Ignez Dyonisn do Espirito Santo, 
4-383$ a Mexandro Belotli o 4e2$10O 1 Juho 
FÓliciano dos San'.os, do dividas do «Exercícios 
lindes».—Daterminou-so o registro. 

Ministério da Justiça o Negocios Interiores: 
—Avisos:    . 

Ns. 2.896 o 3.898. do 19 do junho o do 24 
dc agosto últimos, pagamento do H;012S603 a 
Moreno Borlife A Corap. e outros c do réis 
7:438$ a Oliveira Souza & Comp, do forneci- 
mentos om proveito do Ministério; 

N, 4.148, do 6 do corrente, idom do 700$, 
do auxilio para aluguel de casa ao direetor o 
outros fuuceionarios da Colouia de Alienados 
do E. do Dentro; 

N. 4.138, dc 8, ideni de 166$6G6, da folha 
do gratificações ao professor do Instituto do 
Musica Luiz Amabilc, no mez de agosto pas- 
sado. 

Foi ordenado o registro dos pagamentos al- 
hididos. 

Ministério da Marinha; 
Aviso n. 2.123, do 11 do mez vigenta, dis- 

tribuição do credito do 32:300$ á Delegacia 
Fiscal na Bahia, por conta da verba 17" — 
Ordenou-se o registro, feita" a devida annul- 
lação. 

'linistcrio da Viaç.ão c Obras Publicas: — 
Avisos; 

Ns. 2.612 e"3.114, do 19 dq julho e 1 do 
setembro deste anno, pagamento d - contas 
de fornecimonlos feitos ao Ministério por E. 
M. Rochas Comp. o outros, na quamiado 
d :388$ o por Souza Baptista & Corap. o outros 
na de 14:4908400; 

N. 3.449. do 11 do corrente, i lom de réis 
789$:: 12 a Arthur Durval da Costa Grirr.arãas 
o ortros, dc gratificações por serviços extraor- 
dinários. 

Foi ordenado o registro. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. ministro 

presidento deu por findos os trabalhos e desi- 
gnou o dia 29 do corrente para a segui nt»- 
sessão ordinária. 

>— 

EXPEDIENTE DO SR. MlNIt^HO PRESiDENTB 
DO TRIBUNAL 

Dia 2 <le otUnòro de 1920 
fr. ministro da Justiça c Negocios Interio- 

res; 
N. 2.620 —Cabe-me commuaiear a V. Ex. 

para os fins convenientes, quo a-te Tribunal, 
tendo presente o aviso despe ministério nu- 
mero 4.133, de 6 desto mez, relativo ao pa- 
gamento das inclus s cnnt;"< de José da Silva 
& Comp. o outros, na importância tcíal do 
49:256S193, dc fornecimentos feitos, no mcz 
dc julho ullimo. ao Inst ituto Oswaldo Cruz, 
para as obras do iiutallaçio do Laborati rio 
de Medicamentos Omciacs.resolveu, em essão 
de 27 do ccit nte^j-o r.sar registro á despaza 
do qeo se trata, per 'mpreprie lade de ds d- 
ficacão < i mesma na consignarão Para as 
despezas com a prophyKxia rural e acquist- 
ção dd Hiedicaiiientos. etc.», da verba 37 do 
orçamento t. -so ministério para^ o vigento 
cx iricio. 

Reitero a V. Ex. os protestos de minha 
eleva''a oslima 1 distin ',a considera! o, 

— Sr. raiiiistrç Ha Fazenda; 
N. 2.617 —Rogo a V. Ex. so digne pro- 

videnciar afim dc quo, á cr uta da nb-eon- 
sigaarão «AcquisiÇão do livros, encaderna lo 
c assignaturas de jernaes sciontiwos para a 
Bibliotheca», do «Material», da verba " do 
orçamento desse ministério para o vizeato 
exereicio, seja papa, no Tlrasorro National, 
ao Dr. Mtío Gitahy do A) tncastro, a impor- 
tância de 300$, proveniente do fornecimento 
feito He accõrJo com a inclusa facli ra, visto 
ter sido a mesma de' i lainonto empenhada. 

Reitero a V, Ex. os nteni protestos do ele- 
vada estima o raui distiurtii consideração. 

N. 2.622—Cab»me commu1 icar a V. Ex., 
para os fins convenientes, que este Tribunal, 
tendo prpsento o inclu o processo do divida 
de exerci! ios findos do que é i redor Jo .o Ri- 
lioiro, ov-trabal tador da Comraissio 'le <4bra* 
fio Pc-to ilo Cear'1, da importância do 184$, 
proveniente do alarios quo deixou do rocefioi* 
<Io outubro a dezembro do 1918, resolveu, cm 
se»-ãa de 27 do corronto, recusar registro A 
alludida despesa, porque, trataeJo-sa do 'lia- 
riás. é inapplicavol á sua liquidação a dou- 
trina do art. 4° da lei n. 3.313, do 16 de ou- 
tubro de 1886. 

Reitero a V. Fx. os protestos dc minha 
elevada estima o dlslincta coiaiidoração. 

N. 2.623—Cabo-mo conimunicar a V. Ex., 
para os fins convenientes, que este Tribunal, 
tendo presentos os dous melosos processos, 

Él 
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relativos-ús iscneces tia direitos pretendidas 
polo Sr. .luliao Jorgo Nogueira, proprietário 
do engenho contrai denominado Usina Quei- 
mados, o pelo Engenho Central de-Laran- 
geiras, do propriedade do Luiz Corrêa tia 
Rocha Sobrinho, para os materiaes constantes 
da? roiaçOos, cm duplicata, annoxas aos mes- 
mo- processos, vindo? de Nova York pelos va- 
pores araciieanos Eastcrn lircczc c Chicago 
Bridgc, foi do parecer, cm sessão de 27 do 
corrente, tine podem ser concedidas as isen- 
çfies solicitadas. 

Heiicro a V. Ev. os protestos do minha 
eleva-la estima o distineta consideração. 

N. 3.625 -Cabe-me comnumicar a V. Es,, 
para os fins convenientes, que esto Tribunal, 
tendo presente o incluso processo do concessão 
de meio soldo a D. Constnnça Hodrigocs do 
Mello, viuva do tenente reformado do Exer- 
cito Mathias Luiz Cezar dc Mello, resolveu, 
em sessão do 27 do moz passado, julgar illegal 
■i referida concessão, por nilo estar a mesma 
do accôrdo cora a decisão proferida polo 
mesmo Tribunal em sessão do 11 dc junho 
do 1019. 

A data "da habilitação (• aquolla ora que o 
mini; tro, rcconhocen-to o direito á percepção 
da pensão, manda expedir o título. 

Re*ro a V. Ex. os protestos de minha 
elevada estima o distinetá consideração. 

N. 2.036- Cabe-rac communicar a V. Ex.', 
para os fins convenientes, que esto Tribunal, 
tendo presentes os tious inclusos prorosso#/ 
relativos às isenções do direitos pretendidas 
pela companhia de mineração The Ouro Preto 
Gold Mines of Drazil Limilcd e pela Companhia 
Agrícola dc Campos para os materiaes con- 
stantes das relações, cm duplicata, anuoxas 
aos mounos processos, importados do Liver- 
pool c Nova York, pelos vapores llembranãt o 
Ooss UM, foi de perecer, cm sessão do 27 de 
sotorahro proximo findo, quo não podem ser 
concedidas as isenções solicitadas, quanto á 
primeira por tratar-so do material quo tem 
similar na produoçtto nacional c quanto á 
segunda por não ter sido diroota a impor- 
tação. 

Uoitoro a V. Ex. os protestos do minha ele- 
vada estima o distineta consideração. 

— Sr. ministro daMaiinha: 
N. 9.019 — Cabo-mo communicar-vos, par.i 

os fins oouvonlontos, quo esto Tribunal, lendo 
pre-enfo o vosso aviso n. 3.090, do 8 dedo 
inez, solicitando seja a pagadoria desse mi- 
nistério habilitada com a importância do 
0-357S50D, para attender a despezas durante 
o ¥ trimestre do anno vigente, resolveu, cm 
sessão do 24 do torrente, recusar registre A 
distribuição solicitada, por insufflcienola do 
saldo nas sUb-coutignaçúes «Dospezas miúdas 
da Suporintondeneia. dos Observatórios, etc.», 
• ia vertia 12". o na quota -tA cargo do chofe 
do serviço tochnico o analytico da Armada», 
da sub'consignação «Dospezas Biiudas», da 
verba 11" do orçamento de-so ndnUtorio para 
osto exercício. 

— Sr. ministro da Guerra: 
N. 3.624—Kara qao esta Tribunal poisa da- 

liberar sobro o vosso aviso n. 753, do 30 do 
ago to ultimo, relativo á distribuição, ao Thc- 
jOOm Nacional, do credito dc 428$, afim de 
er feito pela Collocíoria das Mondas Eodoraca 

om Vassouras o pagaiiionto do sol to a quo 
tem diroito o sargento qhartel-mostro \n- 
luntatio da Patria Eranelsto Gomes do Oli- 
veira. no período do 1 do julho a 31 do de- 
zomuro deste atino, rogo, ilo conformidade 
com o dospat.Uo proferido em sessão de 27 do 
tnez passado, vos digneis providniti.ir nu 
seiiiidu de ser esclarecida n divergência 
oxlionto entro as datas acima indicadas q as 
-existentes no incluso documento, onde -o de- 
clara quo o aliudio olBciul Inferior esta pago 
.»tó o dia dl do maio do corrente anno. 

— Sr. ministro da Vteçfto o Obras Pu- 
biicas: 

N. 9.62t - Para quo cisto Tribunal pos a 

resolver sobre o processo encaminhado pelo 
aviso n. 1.991, dc J3 de agosto deste anno, 
des-c ministério, c relativo ao pagamento, 
por exercícios findos, a José Saraiva, traba- 
lhador dc linha da Estrada de Ferro Central 
do Urasil, da quantia dc 109S800, proveniente 
dc gr .tiucações addicionacs relativas ao anno 
dc 1912, conforme se verifica dos documen- 
tos amiexos ao referido p-ocesm rogo, do con- 
formidado com o despacho proferido em sessão 
dc 21 do corrcnto racz, vos digneis informar, 
ao mesmo Tribunal qual a data do inicio da 
gratificação do quo se trata. 

— Sr. mini-tro da Agricultura, Industria o 
Commerok); 

N. 2.018—Para que esto Tribunal possa delis 
berar sobre o pró» sso relativo d prestação de 
contas do diractor da Estação Sericicoia cío Bnr- 
bacena, Sr.Araiicar Savasi, pela applicaçãoquo 
den á renda do mesmo estabelecimento, a quo 
se refere o ofllcio da Directona Geral dc Con- 
tabilidado desse ministério n. 509, do 5 dc 
julho ultimo, rogo-vos, de conformidade com 
o despacho proferido cm sessão de 21 do cor- 
tente mcz, providencieis no sentido dc ser en- 
viado ao mesmo Tribunal o certificado do qual 
consta o recolhimento aos cofres federaos do 
saldo da renda do que trata o citado pro- 
cesso. 

BXPEDIEKTE Stí Stl. DmECTüR-SECT.ETAnfd 
DO TRIBUNAL 

Dia 2 de outubro dc -1930 
Sr, Dr. procurador geral da Fazenda Pu- 

blica : 
N. 2.630 — Comiuumco-vos. para os fins 

convenientes, que este Tribunal, em sessão dc 
Segunda Gamara realizada no dia 28 do se- 
tembro ultimo, julgou idôneas o suüicicntcs 
as fianças a que so tvfurcm os dons inclusos 
processos, prestadas pelos seguintes responsá- 
veis: Enrico do. Abreu Coutinho e Augusto 
Luiz Fernandes. 

-Sr. director da Despezo Publica: 
N. 2.628—Havendo este Tribunal registra- 

do, por despacho exarado no aviso n. ,1.424, 
do 13 dc abril ultimo, do Minbteno da Viaçãu 
e Obras Publicas, a despeza de 3338333. 
como credito distribuído á Delegacia Fiscal 
no Estado «Io Paraná, paru occorror ao paga- 
mento da ajuda dc custo quo competia ao fis- 
cal regional do l1 classe da Inspectoria Fe- 
deral do Navegação, Felippc dc Vas.-ooceUQs, 
cabc-mc, de conformidade com o despacho do 
Sr. miuisto • sidente, remetter-vos, incluso, 
o aviso n 1. 19, d 20 do dito mcz de abril, 
daqucltc ministério, para quo vos digneis 
providenciar não só quanto á anuullaçâo da- 
qüôlla distribuição como também, si ainda 
não foi (vaga a referida ajuda de custo, pro- 
videnciar quanto à distribuição da differcuça 
para 400$ solicitada no citado aviso nu- 
mero 1.519. 

— Sc. diroctor da Reccbedoria do Distrioto 
Fcdertl: 
WN. 2.629 — Tendo sido prosent • a esto 
Tribunal o processo do divida de cxr cicios 
findos do quo 0 credor o capitão do corveta • 
Arthur Frederico de Noronha, da importância 
do 100S. proveniente do ajuda tio oioUoquc 
deixou do roíobep om maio de 1915, qufltido 
rugrassou da commissâo om que so adiava no 
Piauhy. cabo-mo remottor-vo-Nnclnso, o atlu- 
dido processo, rfim de ser revalidada a o?tam- 
pilàa ápposla ao do umonto de tis. 5, visto 
conter emenda. 

— Sr. dircolor geral dc Contabilidade do 
Ministério da Agricultura, Industria o Com- 
raorcio; 

N. 2.627 — Pr.ra quo este Tribunal possa 
deliberar sobre o proootso da npplioação dada 
polo diroctor da Fazenda Modelo o de Criação 
do Santa Monica. Sr. Alberto Levei, á renda 
daqueila fazenda no anno do 1919, rogo-vos. 
rii conferini iaric com o despacho do Sr. m!- 
nistro presidenta, pro- idonciois no sentido do 

sor ro me tildo ao mesmo Tribunal o docurnrntd 
oomprobatorio do recolhimento do saldo a que» 
idlndc a discriminação couslanto da iiríbrma-i 

Lção annoxa c.o citado processo. 

/ 

DIÁRIO DOS TRIBÜNAES 

Supremo Tribunal Federal , 

70" sossão, ora 3 do outubro do ISSO 
Presidência doa Sm. ministros André Cai 

valcanti — Procurador geral da Republica, 
o Sr. ministro A, Pires c Albuquerque 
A s 12 horas o meia, abriu-se a sessão,1 

actiando-sn presentes os Srs. ministros Gui- 
marães Natal. Pedro Lossa, Godofredo Cunha p 
Leooi Ramos, Muniz Carreto, IV ir o Mibielli, 
Sebastião do Lacc da, Viveiros dc Castro, 
João Mendes, llcrmenogildo doDarros o Pedro 
dos Santos. 

Deixaram do comparecer os Srs. ministrei) 
llcraiinio do Espirito Santo, presidente, com 
causa justificada, e Sr. ministro Edmnndp 
Lins. quo so encontra em goso do Hconça. 

Foi lida c approvada a neta da sessão an- 
terior c despachado todo o expediente sobro 
a mesa. 

O Sr. ministro Godofredo Cunha, pala or-â 
dom, apresentou para julgamento na presente 
sessão o candicto do jurisdicçSo n. 495 om 
que 6 suscitante Uno Rodrigues o suscitado; <• 
juiz do direito da 1 Vara de Nitheroy o a IV 
Gamara da Còrto dc Appcllação do Districto 
Federal, tendo oe. rcgio Tribunal i csolviok 
etfectuar o ju|gamcnto na sessão do 4 do cor- 
rente, contra os votos dos Srs. ministros Go- 
dofredo Cunha, Looni Ramose Muniz Barreto. 

O Sr. presidente submntteu ;.o Tribunal c 
roquorimonto cm quo o Dr. Milcindes l.opcs 
pedia preferencia para o julgamento do re- 
curso extraordinário n. 1.332, tendo oTribu- 
nai indeferido o podido, contra o voto do Sr. 
ministro Gçdofrcdo Cunha, 

lULCAMENTOS 
Rcci fsos extraordinários 

N. 895 — Raliia—Relator, o Sr, ministro 
Sebastião de Lacerda ; revisores, os Srs. mi- 
nistros Viveiros • de Caslro c João M. « l, s ■ 
recorrente, José Martinsí de Shiz.i Corrè.i : 
recorrido, o Dr. Francisco Marques de 
Galmon.—Preliminarmente, nãose ronli IHfCU 
do recurso, contra os votos dos Srs. ministro.; 
João Mondes c Podro Lossa. 

Da podidos os Srs. annistro? Muni. Barreto 
o Pedro dos Santos. 

N. 1,058- Santa Catharina — Relator, o 
Sr. ministro Vlvohr» s de Gastro : revi sare . o; 
Srs. ministros João ttendes c I.coíií H;um).. 
rcoiTontos, Eduardo Hora o outros ; (ocor- 
rida, a Companhia Estrada rio Ferro S. Paulo 
o Rio Grande. — Conhocaiulo-se do rocur-e. 
contra o voto do Sr. ministro (Irrnicsttglklo 
do Sarros, nogou-sa-líic provimento" unaniiué- 
mente. 

Impedido o Sr. ministro Muniz Baranto- 
N. 1.072—Espirito Santo --Relator, o"Sr. mi- 

nistro llcrmenogildo de. Barros ; rcrlsOTOfi. 
os Srs. ministros Godofredo Cnnha o, Leotn 
Ramos : rcv.orrcnte, o Estado do Expj.Vo 
Santo ; recorridos, Antouio Alves de Azevedo. 
Verano Pinto Celtio «sua mulher. Não "i 
conheceu do recurso, eonu á o voto do Sr. un- 
Bisiro João Moudcs- 

Impodido o Sr. ministro Muniz Barreto. 
N. 1.0 <: Districto Faieral Holato', o 

Sr, mini?:'o Viveiros ilo Gastro •; rovisore-., 
os Sra. min, ■Tos João Mendes è Guimarie* 
Natal ; recorre,êro, Bouovidor Pereira A- 
Comp. : re irri c:•. Pereira A Peruo.. - 
Conhecendo.so (hxdlmiiiarmonte d» rectn- 
coinra o, vou»; tl'« Srs. ^Ubtio, iup- 
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menegildo de Barros, Pedro Mibioüi, 
Leoni Bamos o Godofredo Cunha, deu-so-lho 
provimento por desempate, para annullar 
a decislo recorrida o julgar competente * 
Junta OoBimercial para resolver sobre o df- 
posito, contra os votos dos Srs. ministros 
Hemenggildb de Barros, Sebastião do La- 
cerda, !'odrO Mibielli, Leoni Ramos e Godo- 
fredo Cunha. Impedido, o Sr, ministro Muniz 
Barreto. ' ' 

N. d.078 — S. Paulo — Relator, o Sr. mi- 
nistro Pedro Lessa; revisores, os Srs. minis- 
flitos Godofredo Cunha e flcrmeiiégildo do Bar- 
ros; recorrentes, Ernesto Whitaker & Gomp.; 
recorrido, Erraclindo Marques.— Preliminaí1» 
mente nito so conheceu do recurso, contra qs 
votos dos Srs. iniiiistros Pedro Lessa o João 
Mendes. 

Impedido, o Sr. ministro Mnnlz Barreto. 
Appcllações eiveis 

N. 9.743 — Districto Federal — líciator, o 
Sr. ministro Godofredo Cunha ; rovisores, os 
Srs. ministros Leoni Ramos o Viveiros de 
Castro ; appeliante, Alfredo Isler: appollada, a 
Empresa Commorcial do Sal.—Foi confirmada 
a sontonca appollada, unanimemente. 

iV.2.õSfi— Rio de Janeiro — Relator, o 
Sr. ministro Godofredo Cunha ; revisoros, os 
Srs. ministros Pedro Mibielli e Sebastião de 
.Lacerda ; appeliante, o Juiz Federal; appella- 
rios, Vioenie Ferreira do Lucona o sua mu- 
lher.— Foi adiado o julgamento a requeri- 
mento do Sr. ministro Pedro Lessa, que pediu 
Vista dos autos. 

N. 9.033 — fústriçU) Federal ■ (Sobro 
embargos) - ■ Relator-,' o Sr. ministro Uer- 
iheuogildo do Barros; revisores, os Srs. 
ministros Godofredo Cunha o Leoni Ra- 
mos; embargantes, Olympio de Nicmoyer o 
outros: embargada, a União Federal.— Não 
se conheceu dos embargos dos assistentes o 
X-cjeifarain-sc o's dos autores o do assistente 
Abilio do Carvalho, unanimemente. 

Sendo impedido o Sr. ministro Pires c Al- 
buquerque, serviu do procurador geral da 
Republica, ad-hoe, o Sr. ministro Muniz 
Barreto. ' 

N. 2.936—Districto Federal (sobre embar- 
gos) — Relator, o Sr. ministro Pedro Lessa; 
rovisores, os Srs, ministros Gedofrodo Cunha 
ê Leoni Ramos; embargantes, Thcodoro vVÜle 
e outros; embargados, o l)r. Gabriel Teixeira 
G outros.— Foram rejeitados os embargos, 
ijontra os votos dos Srs. ministros Pedro Lessa 
e llermenegildo do Barros. 

Ausente o Sr. ministro Sebastião de La- 
cerda. 

Encerrou-se a sessão ás 17 horas. 
O sub-socrctario, Edmundo da Veiga. 

4ÜDIENCIA EM 2 DE OüTCBnO DE 1020 

.luiz semanário o %mo. Sr. ministro Sebas- 
tião de Lacei da 

Fortftn publicados os seguintes accórJios: 
ftcc ursos cHminaes 

N. 419 -Amazonas—Uccorronto, Leonidas 
Ainnzohás de Lima; recorrida, a Justiça Fc- 
uAl al.--JuI*ou-se nullo todo processo. 

N. 42à - Pernambuco -Rocorrentq, Dayid 
Ribeiro Júnior; recorrida, a Justiça Federal. 
— Negou-se provimento a5 recurso! 

Appillaoões triminats 
782 —S. Paulo — Appeliante, José Luiz 

TKjTShmí; appellada, a Justiça PSdertl.— RC- 
ijaitaram-se os embargos. 

N. 835 — Pafítiá — Appeljaute, Joaquim da 
Silva Dias: upffóllada, a Justiça Peaefal.— 
Tcieitartm-se o embargos. 

N. 848- - Baila — Appeliante- Alfredo Mar- 
tins jtftoellarfb, a Justiça PéWltol; j- üatt-ío 

rimetuo á ãpneiiaçãd', 

Conflicto de jurisdicçia ■ 
N. 493 — Amazonas —- Suscitantcs, o pro- 

curador e o Juiz seccional do Amazonas ; sus- 
citados, o juiz municipal do termo de Manáos. 
— Julgou-se improcedente o conllcto. 

Acção rescisória 
\*. 29 — Distrioto Federal — Autor, José 

Pinto de Souza ; ré, a União Federal, — Jnl- 
SOu-se o réo carecedor de acção, 

Appellações cíveis 
N. 1.711 — Estado do Pará — Appollantes, 

a Fazenda Federal c Siesglehurtt, Brochlc- 
hurst & Comp ; appellados, os mesmos.— Ne- 
gou-se provimento á appnllaçio. 

N. 2,450 — Acro — Appeliante, o Juizo 
Federal ; appellados, Dr. Francisco Gonçalves 
Campos c sua mulher. — Dcsprezaram-so os 
embargos. 

N. 2.683 — Districto Federal ; appeliante, 
a União Federal; áppollado, Dr. Alfredo No- 
vis. — Negou-se proviraonto á appelíação. 

N. 2.800. — Districto Federal — Appel- 
iante, o juiz federal ; appellado, José Sobral 
Bittencourt. — Rojaitaram-se os embargos. 

D. 3. 480—Districto Federal— Appellantes, 
o juiz o a União Federaaj ; appelllado, o 
Banco llypotbocariodo Brasil, — Dcu-sa pro- 
vimento':! appelíação. 

Requerimento» 
Compareceu o Dr. Pedro Jatqby. soliciía- 

doh, interino, da Fazenda Nacional, e, por 
parlo desta, assignou ao Dr. Bornardiuo Au- 
gusto do Lima o prazo da lei para ver passar 
cm julgado o accordão que desprezou os em- 
bargos oppostos na appoliação cível n. 1.344, 
cm quo cllc ó appellado.— Apregoado, não 
compareceu o foi deferido. 

Compareceu, também, o Dr. Auistonhassô 
Barbosa Lima. por parte dos herdeiros d j fal- 
Jecido general reformado Olavo Ottoni Rar- 
roto Vianna o accusou a citação feita á União 
Federal, na pessoa de seu bastante represen- 
tanto, para ver apresentar nesta audiência os 
artigos de habilitação que offereccu, assi- 
gnaudo-lhc o prazo da lei para confessal-os ou 
irapugnal-os na fôrma da loi.—Aprogoado, não 
compareceu, sendo deferido. 

O sub-Gcrrctario, Edmundo da Veiga. - 

Acfão ordinária 

Juizo Federal da Primeira Vara 

JUIZ, DR. R^ur. DE SOUZA MARTINS. — ESCRIVÃO, 
DR, ALFREDO V, BARCOSA 

Expediente do 20 a 25 do setembro de 1920 

Execução de sentença 
Exequente, D. Sylvia Dias da Cruz; exe- 

cutado, Càetano Tito Negreiros Sayão Lobí- 
to, —Em prova, 

Acíãorsunmaria especial , 
Ré, a União Federal; autores, Dr. Cento de 

Campos Mello o outros.—Recebo a appelíação 
ijos mus cffeitps regunres. Sejam os autos 
prosou te- ao Êgregio >u premo Tribunal Fe- 
deral, dentro do prazo logal. 

Antor, tonehte-coppnol José Malaquias Ca- 
valoati Lima; ré, a Üqiào Fçxloral.—Recebo a 
appelíação nos seus effeitos rogulares. Seiam 
07 autor prasontes ao Egrégio Supremo Tnbu- 
ná! Fofldnif, deutro do prazo legal. 

Acção decendiaria 
Autores, F. Malarazzo & Companhia, Liml- 

(ida; fé, The Caloric Company.—Curopéa-ic 
o t onerando accórdfto. 

Acção internaria especial 
Autora, a Companhia Estrada do Ferro o 

MináS São Jorouymo; ré, a União Foder.l, — 
VImJ ao Dr. S" procurador da Republica. 

Autor, Oscar de Oliveira Borges; réos. 
A, Lsteves & Comp.—Vista ao autor. 

Notificação 
oopplicaide, Moreira Mesquita; suppüoado,' 

Domingos Silva.—Vista áré. 
Acção de desquile 

Sopplicaute. Miguel Raphaol Carmo; supoIP 
cada, Asdi Nerby Carmo. -Recebo a appelía- 
ção nos seus effeitos regulares. Sejam òs au- 
tos presentes ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal dentro do prazo legal. 

Acção ordinária 
Autor, Carlos Augusto Tavares; réos, a 

União Federal, Enoch da Rocha Lima o ou- 
tros.—A' vista do lançamento do 11. 27, 
<10-se vista As partes para as razões. 

Justificação (montepio) 
Justificpnte, D. ídaliua Scabra.—Julgo por 

ientença a presente justificação, para quo 
produza todos os seus devidos e. legacs efíei- 
tos. Entregucm-se os autos á justincantc, inr 

. dependente do traslado. 
Executivo fiscal 10 

Exequente, a Fazenda Nacional; executa- 
dos, Azevedo Grenha «S Comp. — Declaro in- 
subsisteute a penhora feita, expedindo-so no- 
vo mandado executivo, na fúrma requerida 
pela exequente á retro. 

Arresto 
Supplicanto. .T. A. Duarte Vieira.—Não 

procedo a reclamação, á .vista dos termos 
claros o precisos do despacho de 11. 109, do 
conformidade com o qual foi expedido o tclc- 
gramma a que se refere o reclamante. 

Proeesso-crime 
Autora, a Justiça; accusado, Gustavo Saí 

tumino da Silva.—Vista ao Dr, procurador 
da Republica. 

Justificação (montepio) 
Jusiificantes, DD. Joanna da Silva o Odotta 

Ía Silva.—Vista ao Dr. procurador da Rcpu- 
líca. 

Execução 
Exequente, Romualdo do Souza Mello; csh- 

entada, a União Fedorat.—Diga o exequente 
sobre a impugnação retro. 

Acção mnmariti especial 
Autores, Hominio Rodrigues de Loureiro 

»raga e outros; ré, a União Fe lera). —EsUndf» 
contestada a acção, prosiga-sa na fórmi 
QcV iCi* 

Executivos fiseaes 
Exequente, a Fazenda Nacional; cxecuíã* 

dos, Martins & Pereira o Mme. Fernandes 

retr0!^a,"se * v's,-a promoção 
Exequcnto, a Fazenda Nacional; executado, 

tcrroira Pinto.—Declaro sem ofTèiío a 
citação feita, expedindo-so novo mandato na 
lurma requerida pela exequente. 

Exequente, a Fazenda Nacional; exeentado, 
Automo L. Araújo.—Prosiga-se, na fôrma da 
promoção retro. 

''v0<iueTlte' a Fazenda Nacional; executada, 'eobnda da Silva Neves.—Archive-se, colnoi 
equor a exequente. 
Exequente, a Fazenda Nacional; executado, 

Alanoel Gomes.—Declaro insubsistentc a pe- 
nhora feita, oxpedlndo-so novo mandato, na 
■.ortna requerida pela exequente. 

Exequente, a Fazenda Nacional; executa; 
dos, Manoel Silva Ribeiro e outros.—Vista ao 
Dr. procurador da Republiíli. , 
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Arresto 
SupplicaiUc, J. A. Duarte Vieira.—Só com 

a devolução da precatória a que se refere o 
re.claraautc póic e deve ficar resolvido o inci- 
dente, nos precisos termos do despacho de 
fl. 100. At6 então subsistente a falta de au- 
toridade do liquidatario para tomar conta do 
navio. 

EmHrgo 
Supplicante, a Companliiado Navegação São 

João da Dam o Campos: TWfppücada, a Com- 
pan' ia de Seguros Marítimos c Terrestres «In- 
demnisadora». — Medida do oxcopção, o em- 
bargo só so concede nos reftrictos casos da 
lei: o) prova litoral do divida; c 6) prova 
litoral ou justilioação do algum dos casos de 
embargo referidos no art. 32, do Rogulamcn- 
liO n. 737 do 1830. Ora. o embargautn não 
apresenta o requesito indispensável da prova 
literal da divida; â simples apólice apresen- 
tada quando algum direito lhe confira, não 
ó liquido.o certo ; acha-so contestado nos dos 
peritos i :? vistorias a que so procedeu, n&o ó 
uniformo. Nossas condições, nego o embargo 
requerido. Corte-so a linha. 

Processo crime 
Autora, a Justiça Federal; rio. Oscar Silva. 

r-Cumpra-se o Venerando Accordao. 
Justificação [montepio) 

Justificante, D. Adclina Ribeiro de Aranjo. 
—Vista ao Dr. procur.i lor da Republica. 

Justificante, D. Pbilomona Augusta Motta. 
j—Vista ao Dr. procurador da Republica. 

Carta precatória 
Dcprecante, o Juizo Federal na Socção do 

Estado de São Paulo; deprccaao, o Juizo Fe- 
deral do Districto Federal. Supplicantes, Joa- 
quim Martins Borges o Ootaviano Martins 
liorges.—Dovolv. se ao Juizo Doprccanto. 

Summaria 
Autor, o Dr. Júlio da Silveira ViannA; ré. 

a União Federal.—Cumpra-se o Venerando 
Accordão. 

Ac cão dc dez dias 
Autor, Alf edo Mala Júnior; ròo, Carlos Au- 

gusto Duque Estrada.—Concedo a prorogaçüo 
requerida. 

Acção ordinária 
Autores, Armanda Vianna A Companhia; 

Ti, Tho Leopoldlna Rallway G0. Ltd.—Em 
prova, 

ÍMtcrdielo prohilntorio 
Supplicante, a Empresa Inimunlsadora dc 

Ceroaes; sinplicado, ILoriquo d'01iveira &■ 
Comp.—Em prova. 

Hubcits-corpus 
Impetrante, Josó Figuolra da Almoi'la: pa- 

ciento. Olviupio Pocauha Júnior.—O paciente, 
Olympio Poçanlia Junlor fui alistado o sor - 
teado na classe Ho 1807, segundo as informa- 
çOes prestadas polo Mluistc io da tloerra, 
3uando o i.npetrr ito,. advogado Josi Figueira 

o Almeida, prova com a certidio do registro 
civil do fi. 3 haver cllc nascido em 10 n 
janeiro do 1893, E' lurisprudoncia assentada 
do Supromo Vribunal Fedor.d, «, io sondo o 
íilLsfamonto o sorteio pr cedidos em cada anno 
dc uma classo determiuftd», não f -vom uotla 
ser i.icluidos indivíduos do classes diffcrontes, 
quo por isso mesmo não Oitâo obrigados a 
tomar conhecimento dos oditaos p- bllcados a 
respeito, do modo a não poderem lançar mão 
cm tempo dos recursos ordinários paru as 
Juntas do Alistainento o do Revisto e Sorteio, 
Nestas condições, concedo a impetrada ordem 
afim de sor o paciento excluído do serviço 
militar pela classe do 1897, RcuieUida copia 

desta decisão ao Ministcrio da Guerra, para 
seu devido cumprimento, sejam os autos pre- 
sentes ao Egrégio Supremo Tribunal Federai, 
na fórraa da lei. 

Rio dc Janeiro, 21 dc setembro dc 1020. — 
Ruul dc Souza Martins, 

Accão ordinária, 
Supplicante, o Dr. Manoel Dias do Aquinoe 

Castro ; ró, a Companhia do Grandes Hotéis 
Centraes. 

O Dr. Manoel Dias do Aquino o Castro, do- 
miciliado no Estado de São Paulo- pede pela 
presente acção ordinária que seja a Compa- 
nhia do Grandes Doteis Contraos condomnada 
a. Iho pagar, com as perdes e dam nos que so li- 
quidarem na execução, a quantia do 3;õ70<00'), 
importância do valores de sua propriodado 
furtaokr. segundo diz, na manhã de 30 do 
abri do 1919 do aposento que occupava no 
Rio Palacc Hotel», situado no largo do S. 
Francisco de Paula. Na sua contestação, al- 
lega a ré que, alieno iuqm. ito policial a ra- 
spei to,não so apurou a responsabilidade do ge- 
rente ou de qualquer outro empregado do 
re orid hotel. Pro-eguindo a causa os seus 
termos, arrazoaram afinal ambas as partos. 

O autor não comenta ter dado |)or falta dos 
objoetos quando voltou do banho para o sou 
quarto qno deixara com a porta aberta, ha- 
vendo aliás ape ias prova io a sua posso an. i- 
rior o não na occasião cm que sc achava no 
hotel, f cs objcctos, que estaxam, segundo 
allega, nos bol os de roupa cm um cabido, 
consistiam em : ura anuel dc brilhante, no 
valor de 2:S-<0|(K>0 ; um relogio o corre de 
de o' ro, no de 7091000 ; uma bJsa dc ouro, 
no d- áòOSOOO ; uma outro do prata, iio de 
003009; e uma caroeira dc couro, no do 
lOOJOOo, comendo a quantia de OOlOOO. Tendo 
atlr buidn b autoria do furto, a princinin, a 
um creado (.Ts. 13) e, depois, ao proprio co- 
rante <f s. 9v.), que chegaram a ser loti os 
(fls. 26 o 27), nads, do facto absolutamente 
se »udo aj Tar c< atra o pessoal f > hotel, 
apenas snspcius contra um indivíduo cs.ra- 
nhn. por hav r transigido postoriormentn com 
o anncl referido, que foi rcstituido ao mesmo 
autir, depois dc avaliado, não om 2:.>OOSOOO, 
conforme a sua estimação, mas tão sómente 
em 1 :b >3000 (fl. 104). 

Ofa. oCidlgo Civil, estabelecendo, no art. 
1.284, a responsabilidado dos hospodeiros ou 
estalajadeiros pelos furtos ou roubos qnn per- 
petrarem as pessoas empregadas ou r.dmtttt- 
das nas suas casas, dis.iõe. uo artigo imme- 
di: io, que cossa quando não podiam ter s.do 
evitados por eiles. E' o oao j. da mente da 
perda de que se queixa o hospede ou viajante 
ocoasi nada i>or falta ou imprudência eeste, 
como aconteceu com o autor, deixando aberta 
aporto Io sou quarto doranto todj o tempo 
dc ida, solta o permanência no banheiro. A 
falta ou imprudência do hospede ou viajante 
exolue a relação do vifi.ancia quo incumbo ao 
li< spodoiro ou estalajadeiro, drado quô odam- 
no è causado por um terceiro o não pelos 
seus propostos. 

Neetas condições. Julgo improcedente a 
nevãu proposia e con Icmnoo amor nas custas. 

Rio do J-ooiro, 21 do setombro do 1920. — 
fíaut de Soum Martins, 

Rrfcuí:, o fiscal 
IAeqneiitc, a F*ronda Nacional; exooutado, 

J. Martins. 
Nos teus ombargos, do fl--. 2! a 24, limitou- 

se o omb.irg.into a reclamar a oxhibiç.io do 
caderno appreheadido onde foi constatada a 
infracçlo, por podor «tanto ser dello como do 
Coramissariado da Alimentação», o a albgar 
quo o auto de infracção de ti. 4 • representa 
mais nem monos quo o castigo habitualmente 
infringido ao executado nelu facto do não com- 
parecer ao Comtms-.ariaao para prestar escla- 
recimentos». 

Ora, exhibido o caderno, nenhuma mai, 
palavra teve elic, na sustentação dos embar» 
go» de fl. 4b, contra a indicação na capa b da 
sna casa oomnierclal ou a autlienticidado da 
respectiva oscripturação, c, esquecendo-se da 
transcripta confissão da sua revelia, diz ter 
comparecido ao Commissariado e dado expli- 
cações que suppoz terem sido acooitas, ape- 
gando se ainda á falta nos autos, das tabelião 
de preço que vigoravam na data da infracção, 
o que, quando mesmo tivesse sido cm tempo 
articulada, cabia a elle, o não á exoquente, 
supprir para provar a injustiça da-multa. 

Nestas condições, julgo improcedentes os 
embargos oppostos para 'que, subsistindo o. 
penhora feita, prosiga a execução seus mais 
termos regularos, c condemno o ombarganto 
nas custas. 

Hio de Janeiro, 23 de setembro dc 1920.— 
Raul dc Souza Martins. 

Exoqnente, a Fazenda Nacional; executa- 
dos, Santos, Martins & Comp. 

As notas de venda de lis. 5 a 10. a quo so 
refere o auto dc infracção, toom todas no alto 
a iniicaçâo impressa do armazém dos ombar- 
gantes o, conforme a commiinicação de fl. 4, 
foram encontradas na casa do «oterminada 
pessoa, como comprador, cujo cartão lambem 
impresso ainda acompanha o mesmo auto de 
infracçno. Cabia ao< ombarrentos, quo tive- 
ram de tudo om tempo a devida sciencia e 
assign iram ató semelhante auto, a prova de 
ipic não 1 ceram do facto as referidas vendas. 
Não basta a sua simples contestação. 

Nos! m condirfiAs, julgo im iroradentes os 
eu b'rfos onpodos para quo, subsistindo a 
pen ora om que por força da lei se converteu 
o depôs to f ito. prosiga a exoouçlo s-us mais 
termnr rogulares, ecoaiomnôo< embirgantes 
nas custas. 

Riu In Janeiro, 24 do sotamhro do 1920.— 
Raul dc Sonsa Martins. 

Justificação (Prova) 
Juitilicantn, Companhia de Seguros Torres- 

treso Mavitimos Brasil; justificada, Missiçn 
Françaiso lu Ravi ailiement. 

As juíüfiníiçõos para prova, como a de que 
traiam os nresentss ou tos. não são causas, 
com réos chamados a luizo para iarem ou fa 
znrom alruma cousa aos juslitinan os. Os fa 
ctos qim uellas so articulam mo sao julgAdt 
provados, mas julgado * apobas pu- s"ntoTiç, 
pca ficarom com o caracter judicial. A lei 
p ir i'"o, não admilte recurso do ta 'S justifi- 
cações o man ta eutregai-os ás part-s roque 
rentes sem traslado, para lollas, como uiéros 
documentos, faaerom o uso quo em. mdnrem. 
Só quando os justifioanto; so sorvem desses 
documentos icem os justificados ou as outras 
pessoas contra quem são produzidos os meios 
do defesa permittidos pelas leis dando-lhes os 
juizes ou outras aiitoridaieè a qucvu foram 
apresentados o valor quo rcalmoiito merecem. 

Nestas condições, julgo por soutonca a pra 
sente Justificação, para quo produza os scut 
dovidòs o legas eÓbitos. 

Entroguo-se os autos á juslificanto lu la- 
pnu Iciuii do trasbd i. 

Rio do Janeiro, 84 do sotombro de 1020.-- 
Raul dc Souza Martins, 

Evccnlice fiscal 
Ficquenlo, A Fazenda Nacional; oxocutadc 

E. 1'inheiro. 
A multa foi imposta ppr infracção ás dotor- 

minaçftc; do ox Conatnissarlo da. Alhueutação 
Pubbca conimettida po.- H. Piuheiro, quando 
explorava como unlco dono o estabclocimcoto 
commorcial uorleuoento bojo au > umbargan- 
tos Motta & Cunha. 

Não sc tratando assim do imposto ou taxa 
sobro o negocio, por quo 6 responsável o -uc- 
cessor nello, mas do verdadeira pani pnru- 
niaria oommlnada ao autor da infracção, quo 
na reincidência podia ató ser suplto A dó pri- 

N 
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3^0 decreto n. 13.d93. de 1918, art. 8o). n-o 
ha como passar para a nova firma proprietá- 
ria cio estabelociineiito. 

Nestas condições, j Igo procedentes os em- 
bargos opposlos iara que, levantada a peoliova 
fclta, pro-fga a execução contra o proprio in- 
fractor devedor. 

De accôrdo copi a lei, appello para o Su- 
promo Tribunal Feder .1. 

Rio de Janeiro, 34 do setembro de 1920,— 
Raul dc SonM Ma ins, 

Acção or^inai it 
Autor, Cbristiano Ribeiro de Campos, menor 

nubere assistido por seu tutor, Gestor Alves 
Tiuoco. 

Réos, D. Cecília Aguilera Campos e outros. 
Christ.ano Ribeiro "de Campos, menor pu- 

b<;re assistido de seu tutor, residente no Cs- 
tado do Rio de Janeiro, allcgando se achar 
na posso de efado r i filho de José Ribeiro 
dr. Campos, faltecido como cidadão portuguea 
nesta Capital a 17 de dezembro do 1917, j e 'ô, 
pela presente acção contra Cecília Agnde.a 
Cr.mpi s José Elias R.beiro de Campos e Eu- 
nhautina de Sonz;'. Campos, com seu marido 
Alacrino Theophilo de Souza, a p imeira viuva 
e os dons seg linícs filhos naturaes reconhe- 
cir js do reãeriio finado, domiciliados uns 
nesta C pitai o outros no Estado do Rio do 
Janeiro, quo seja declarado filho e eom di- 
reito á sexta parto da hermça, que lho de- 
vem i -ti tu r com os respectivos rendimentos 
desdo a < ta io fallecimento. 

A rò Cecília Aguilera do Campos, na sua 
defeza, tanto na contestação como nas razões 
finar , nega a nacionalidade portuguesa do 
de eujus, allogaudo haver acccit.i 'o a grando 
natui nlzaçRo, n que tenha recebido qualquer 
cousa além da sua meiaçào, não podendo as- 
sim contribuir para a restituição da parta 
reclamada da meiação do mesmo finado, di- 
vidida apenãs pelos dous róos José Elias Ri- 
beiro de Campos e Euplianlina de Sousa 
Campos. 

O réo José Elias Ribeiro do Campo-, que já 
na contestação so limilára a arguir a eida- 
dania brasileira do pae, assim lacônica mente 
arraséa.—A' vista da prova produzida pelo 
autor, F. J. (As. 104 v.). A ré Eupliantina 
do Souza Campos e seu marido Alacrino Tiico- 
philo de Scuza deixaram correr a causa á re- 
velia. 

Ficou curopridamentc provado por do- 
cumoutos e testemunhas, o nem a puderam 
negar os róos, a pu--u do estado do autor do 
filho do finado José Ribeiro de Campos, 
sempre reputa io e tratado «.amo tal tanto por 
os te, os parentes o o jiblico, como pelos 
próprios réos José Elias Ribeiro do Campes c 
Euphantina de Souza. Campos, seus irmãos 
também naturaes o germanos. 

Além das cartas üc lis. 86 a 89 e dos outros 
documentos de fls. 80 e 01, om quo o finado 
reconheceu expressamente o autor como seu 
filho, ha ainda a constatação do facto do ao 
tempo da concepção dest i viver cilo ora con- 
cubinato cora a mio do mesmo autor. O quo 
quer dizer quo tanto pelo Codigo Civil portu- 
guaz, art. 139, c a lei republicana por; igueza 
n. 2 de 28 do dezembro de 1910, como pelo 
nosso Codigo Civil. art. 363, o autor tem 
acção para demandar o reconhecimento da 
filiação, com a sua ccnseqüência jurídica do 
concorrer no nie.smu pò dc igualdade com os 
dous réos seus irmãos á herança paterna. 
E', por coii-i quencia, sem interesso no caso a 
naturaliiação ou não do finado como cida ão 
brasileiro, desde quo a competência deste 
juizo, quando deixasse do se tratar do questão 
do direito civil internacional, so firmaria 
ainda na letra rf do art, 60 da Constituição, 
pela diversidade das partes. 

Nestas condições, julgo Improcedente a 
acção contra a ré Cecília Agoib ra Campos, 
por não str herdeira meeira do espolio do ti- 
uado pae do autor, c procedente contra os 

outros réos, para os condoranar como con- 
.dr mno, a restituir ao e smo autor cm os 
seus rendimentos a torça partn da menção do 
\ie cujns, que fu prp elles divi ida. 

Cukas paios réos condem nados, salvo quanto 
ás vencidas pola ré absolvida, que serão pôr 
conta do autor. 

Rio de Ja iQiro, 24 de setembro do 1920.— 
Raul di Souza. ortint. 

Côno de Ar cllação 

Cessão da Torcaira Gamara, em 2 do 
outubro de 1920 

PRESIDEXCIA no SR. DESEMBARGADOR VIRGÍLIO D# 
st PEBEiRA — SECDETARIJ, O AMAXUE.XSE DR. 
CLOVIS JOSÉ BAPriSIA 
Comparece, -m os Srs. desembargadores 

Edmundo Rego, Angra de Oliveira e Machado 
Guimarães. 

Esteve presente o Dr. .Moraes Sarmento, 
procurador geral do Dist-icto Federal. 

J ALG AMEMOS 
Habcas-corpvs 

N. 3.489 - Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; impetrante, Obed Car- 
doz i om favor ('o paciente Rulino An- nio do 
Ma:tos.—Julgaram prejudicado o pc li Io. 

N. 3.490 — Relator, o Sr. desembargador 
EImundo Rego; impetrante, Obed Car .ozo 
em favor do paciente Alberto Rodrigues. — 
Julgaram prejudicado o p •dido. 

N. 3.491 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; paaente, Antonio Tei- 
xeira de Amorim. — Julgaram prejn içado o 
pedido. 

N. 3.492 — Relator, o Sr. dcsombirgador 
Edmundo Rogo; impetrante, o Dr. Tboj loro 
Magalhães cm favor dos pocientcs Joaquim 
Moreira da Silva c Antonio Silva ou Antonio 
Francisco da Silva. — Concedida a or icm 
para i iformaçõos do Chefe de Policia, presonto 
o paciente. . , . 

N. 3.493—Ro'ator. o Sr. desembargador 
Angra dc Oliveira; impetrante, Josf; Alivon.i 
em favor do paciento Arthur' Ocntiie,—Con- 
cedida a ordem para informações do chcfo do 
policia, presente o paciento. 

N, 3.494—Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; impetrante, Dr. Eyaristo 
de Moraes o i favor do paciento Antonio Pe- 
reira.—Concedida a ordem para informações 
do chefe do policia, presente o na' ente. 

N. 4.495- Relator, o Sr. desembargador 
Angra do Oliveira; impetrante, Obed Cardoso 
rni favor do paciente Bento Bi asco.—Conce- 
dida a ordem para informações do chcfo do 
polida, presonto o paciento. 

N, 3.496-Relator, o Sr. dosembanraJor 
Machado Guimarãeç impetrante, Ricardo Ma- 
chado Juni r cm favor do paciento bantngo 
Garci'.—Concedida a ordem para miormações 
do chefto de policia, presentu^o pachntc. 

N. 3.497—Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo Rc^o; irapetranto, Ricardo Mai liado 
Junio1* em favor do paciento Affonso Scpiihcda, 
—Concedi In a ordem para informações do 
chefe d- polidi, presente o paciento. 

N. 3.498—Rolr.tor,. o Sr. dezembargador 
Amtra de Oliveira; impetrante, Ricardo Ma- 
chado Júnior, ora favor do paciento Marcollo 
Lones.—Concedida a ordem para iofoi-raaçiõcs 
do chcfo do Policia, presente o paciente. 

N. 3.49J—Relator o Sr. d zembargador 
Eu.uindo Rego; impetrante, Ob'd G.rdozo, 
ora favor do pacleuto Joaquim Rodrigues,— 
Concedida a ordom para informações do chefe 
de Policia, presente o na- ienlc. 

N. 3 800 Relator o Sr. dezembargador Ma- 
chado Guimarães; Impctrento. Dr. Carlos 
Pinto co Mi-anda Mon'enegr(): em favor do 
paciente Eugeno P-iOreiou.—Concedida a or- 
dom para informações do chefe de Policia, 
prosentj o paciente. 

N. ')."0J— l:\tor o Sr. dezembargador 
Edmundo R^go; impetrante, Dr. t. irio- Pinto 
<' Miranda Montf iugro; em fa vor do paciento 
José Ecvy.—Concedida a ordom p -a informa- 
ções do chefe do Policia,, presonto o pa- 
ciente. 

N. 3.802—Relator o Sr. dezembargador An- 
g-a de Oliveira; paciento Álvaro Moreira.— 
Concedida a ordem para informações do cliefb 
de Policia, presente o paciente. 

N. 3.31.3 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado GuiaiartfH; paciente, João Ferreira 
da Silva.—Concedida a ordem para infor- 
mações du Dr. juiz da 4* Vara Criminal, pre- 
sento o paciente. 

N. 3.804 — Relator, o Sr. desombarga lor 
Machado Guimarães; impetrante. Obed Car- 
doso em favor do paciento Daniel Corrêa do 
Carvalho.—Conce lida a ordem para infor- 
mações, presente o paciente. 

Recursos-orimes 
N. 634 — Relator, o Sr. desembargador 

Edmundo Rego; recorrente, Carlos Quevedo 
Bacetlar; recorrida, a Justiça.—Negaram pro- 
• imento, un-niuremente. 

A. 662 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarãos; recorrente, Elias Jordão; 
recorrida, a Justiça, — Negaram provimento, 
unanimemente. 

.4 ppdlaçõcs-crimes 
N, 4.244 — Relator, o Sr. desembargador 

.Machado Guimarães; appellanto, Dolvaux Si- 
queira; appeltuda. a Justiça.— Negaram pro- 
vimento, unanimemente. 

Presidiu o julgamento o Sr. desembargador 
Edmundo Rêgo, no impedimento occasional 
do presidenta efVrctivo. 

N. 4.408 — Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo Rc-o; appellanto, Arthur Pires; 
.-ipoollada, a Justiça.—Provida para absolver, 
uiianimemontc. 

N. 4.4<3 — Relator, o Sr. dosambargador 
Machado Guimarães; appoilanto, Antonio 
Bonto Trave sos; «ppellada, a Justiça.— Jul- 
ga num to secreto. 

Presidio o julgamento o Sr. desembargador 
Edmundo Rego. no impedimouto occasional 
do presidente cfTectivo. 

N. 4.435 — Relator, o Sr. desembargador 
Angra de Oliveira; appellanto, José Godas 
M.ilgo ; cppellada, a Justiça.— Confirmada a 
senl nça. 

N. i.477 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães ; appellanto, Clemente da 

. Silv: ; .ppàdada, a Justiça. -Provida para re- 
duzir ao médio, unaiiimemontc. 

N. ' 529 — Relator, o Sr. desembargador 
Machado Guimarães; appollante, Maria da 
Coii cição; appcllada, a Justiça.—Julgamento 
secreto. 

Presidio o julgamento o Sr, desembargador 
Edra ndo Rego. uo impedimento occasional 
do presidente cffoctivo. 

N. 4.831 — Relator, o Sr. desembargador 
Angra do Oliveira; appeilantc, Doming > Pa- 
traugaro; appcllada, a Justiça.—Julgamento 
secreto. 

Presidiu o julgamento o Sr. desembargador 
Edmundo Rego, no impedimento occasional 
do presidente offocíivo. 

N. 4.835 — HeLtor, o Sr. desembargador 
Ed-uunJo Rogo; appiUante, Fcaro Arthur 
Araya; appcHada, a Justüta.— Confirmada a 
sentença. 

N. 4.863 - Relator. • Sr. dçsombnrgadop 
Mat ia. o Guimar os; appellanto, Manoel l.a- 
gon; appcllada, a Justiça.—Coutinnada a 
sen ;onça. 

N. 4. 893 — Relator, o Sr. desombarga lor 
Machado Guluarãw; appollantii, José Maria 
Boa ventura; appellada, a Ju-liça.—Confir- 
mada a sentença. 

N. 4.017 — Relator, o Sr. desembargador 
Edmundo Rego; appellanto. Dr. Octavio Gon- 
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*;aW«s GniraarAes; appallada, a. Justiça.— 
Confirmada a seniouça, iinaíiiinementfi. 

• N. i.oí'á — '-toUtor, o Sr. dosembarçador 
Amrra de Oliveira appeüame, fublic Marroig 
appefiada, a Justiça, — Confirmada a sen- 
tença: 

v. 4.G;)5—Kolator, o Sr. desembargador 
Angia do w iveira : appellautô, Manoel da 
Si va Basto*; appollada, a Justiça.— Negou-so 
provimento. 

•:m mesa 
itecurso-crim? 

N. 018. 
PASSAGENS DE AUTOS 
AppeUações crimes 

N. 4.341—Ao Sr. desembargador Angra de 
Oliveira. 

EM MESfl. 
Aptcllaçõcs erimsa 

Íís. 4.646, 4.4S7, i.üJl, 4.474, 4.449 6 
4.411, 

COM DIA 
Appetlaçõcs crimes 

i\s. 1,130, 4.392, 4.212 0 4.231, 

E^ITAES 

Gôrte do Appellação 
Faço publico qim polo Rxmo. Sr. de ein- 

bargador Pre; lento d ( rto do Appcllaçio, 
foram convocadas ai Camaras para. reo..idas, 
no dia 7 do corrente !«<«. ás 1; h^ras, julga- 
rem os feitos ).i annunciudos o adiados na ul- 
tima sess. > das mesm; (' maras, realizada 
«o dia 30 do nies passa o o mais o embargo 
do n lli ado n. 2.420, em que sjo embarç-n- 
tes ílollingradt o .V. ycr o embargano Jnlio 
rinlsob Aklitmgpscischaít. 

Sec etr ia da COrlu da Appellação, 2 do, on- 
tn iro do U'?.0. — Ü ofticial, Cícero Arpino 
Calileira iirant. 

Jui-o do liireito da Segunda Vara 
vel 

Dí ciiarão, com o prazo de S0 dias, na fôrma 
abaixo 

0 Pr. Antonio Pa ino da Silva, juiz do di- 
reito da 2* Vara Cível do ilio do Jam iro, Ca- 
pital da Hepublica dos Estados Unidos do 
lir .dl. eto.: 

Faz sabor a quantos esto virem ou dclln to- 
nb im ronhccimento quo lhe foi dirigida a 
pntiçio uo loôr sogiiiuto; «Excolletitlsso se- 
nhor dou r juiz da 2» Vara Civol. Manoel 
I dú Martins, casado nos termos da lei 
com 1). Obvia de Souza Martins, como faz 
certo O documento junto ao processo do se- 
paração de corpos, vom polo presente o nos 
termos' 4 artr » trosontos o dozeseto nnmo- 
ros um o quatro do ( idlgo Civil Brasileiro 
propor co ra a dita sua mnllutr a prosento 
acçüo ordinária pera dosqnito, cm cujos ar- 
<ík7s inolhor eípora sua intenção, om ordem 
ji ficai* provado que. a supplicada desde mil 
tiovcccroí e oito abandonou o lar conjugai, en- 
tregando- e a uma vi ,0 dissolntu. Asdm i cquci 
a Vossa Ewellonoia se sirva mandar citar 
a supuli-ada pr a na primeira audiência oeste 
iu o ver processar- )-lho a premente acçlo o 
V creccr os respectivo» artigos om ordem a 
ser afinal julgada procedente o pnnada a 
acçlo o decretado desqnlto. ficando, ontrosim, 
cb.vda a suppUea a para todos os tormoi da 
ciosa atd final s nitonça o sua exccuçAo, 
sob peita de revelia, li cemo a suppheada 
ao acha auzonto om Jogar incerto n nío 
«abldo nesta Capital ou no r.daclo uo 
Blo do Jaueiro, roquor mais a \ ossa Excel- 

ieocia, nos termos do artigo quarenta o 
(mico do r- rolamento numero «erneentos e 
trinta c >e'o de mil oitocontos o cineoenta, que 
jus;nicado qu into baste se expeçam e.ditaes 
do citaçAo com o prazo legal. Valor para f i- 
xa nm conto do réis. Em assim ser defendo 
E. R. Mco. H o, trinta de agosto do 
mil novecentos e vinte. — '1 advogado Theo- 
doro de Maceió Soslré 'devidamente soilada).» 
Distribuição «Dísiriba a em primeiro de se- 
tembro de m.l novecentos c vinte ao Sr asrivAo 
d Segunda Vara Cl- . Noinpct iment.o oc.-a- 
siona 1 do distribuidor,» escrevato .juramen- 
tado F. A. Martins. D. s mO do n. Iz8'>. 
Despacho — «A. d.ferido. Hio, ''ms do se- 
tembro do mil novecentos c vinto. F.iu- 
li o süva.» — Produzida a justificação, foi 

■ proferi i nos autos a decisão do roôr seguin- 
te:—«Jalgo .insiiGcada a aüse r ia a suppli- 
o.ada D. ó.ivia do Souza Martins; c mio 
estando em Ir r iuco to e nao s.abido 
dont"o do paiz, como declarara as teste- 
munhas, expodinuo- o, p rtanto, os editaes 
oo citação com o p: :o dc if uta dias, cum- 
pridas as diligencias legaes, na fôrma 
do requeri tion CuMas ex-causa Hio. tras 
do setembro > s mil novecentos o vinte.— 
Aufc. no Pauli.no da Silva. > Em virtude, do 
quo -o passou õ presente, (>olo qual fica citada 
a referi D. Oi via «Io Souza Martins para, 
em a primeira audiência deste juízo apôs 
o prazo e trinta dias da publicação deste, 
ver propôr-s.-lhe a acçio do «iesqmte, 
na fôrma da iwiição retro transcripta, 
hcando desde logo r tada para todos as de- 
mais termos da cansa, sob pena do re- 
velia. Ivde jnizo fnnxiona á rua dos Invá- 
lidos numero cento n cineoenta o dons, no 
Forom o dá suas audiências nas segundas e 
quimas-feiras. ás treze o meia horas, K para 
que chegue ao umcciraento do todos a quem 
possa interessar. \a<' ser este publicado na 
imprensa e atfixada no logar do costume. Da Io 
G passa Io im-M cidade do Hio do Janeiro aos 
quatro do setembro de .ml novecentos e vinte. 
Eu, Josô Cândido do Baixos, escrivão, o sub- 
screvi. — Antonio Piulino d t Silva. Confere. 
— Josi Cândido de Burros, escrivão. (4.781) 

Juizo de Direito da Segunda Vara 
Civel • 

FÓIUA-via aa Adolpho Josá Berger 
A VISO AOS INTWlESSAbOe 

De publicação da sentença que declarou, abe. 
a fa lência do negociante Adot ho José fícr- 
cer, á ma S. Pedro n. 28, na forma abaixo: 
O Dr. Antonio Paulino da Silva, juiz dc 

direito da 2' Vara Civcl desta Capital Fe- 
deral, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital virem 
quo. a requerimento do mesmo, devidamente 

'instruído, o depois dc preenchidas as formali- 
dades lecaes, foi declara ia aborta a falleocia 
do negocianto Adolpho José hergor, )ior sen- 
tença deste joiz\ dc 30 de sotombro Hn 19Í0, 
ás 16 horas, flvando-se o sou toimo para os 
oircito» lagoas de 40 dias anteriores á data 
da Dc-tição. Foi nomeado syndico o credor 
José Bruno Nuno». reddenlo á rua da Qui- 
tanda n. i07, ficando os oredores <'« dta 
firma fatiida n- tificados pelo prosou to para, 
dentro do nrazo de 20 dias, apresenta rem ao 
syndicü a declacaçto -tio seus cix iitos, acom- 
panhada dos respoctivos titulos ; o, ou ro-im, 
ficam os rofuridus credores convocados p na 
a primeira assem.iléa da proseute ailoncia, 
quo será rcafizada no dia 2J de ootubro do 
JOSJ, ás 14 lu.vis, na sala das ardi' n ias, no 
Fórum desta cidade, a ma dos Iruati ios nu- 
mero <b3, tudo nos toemos dos arts. 17, 18, 
80 o 82, o seus paragrapnos, da lei ti. 2. >24, 
de 17 dc dezembro de 908. Da Io o passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, «os 20 do 
setembro do 1920. — Anlonio Paulino da 
Silva. ' (VIM) 

Juizo tle Direito da Terceira Var 
Cive! 

De citação com o prezo dc 60 dias 
O Dr. Luiz Aug sto cb Sampaio Vi. mia, 

juiz do direito da 3» Vara Civel", oesle Dlstríoto 
Federal, etc, ■ 

Faço saber aos que este edital dc oitario 
com o prazo ms 00 dias viroiu, ou rfwlle confie- 
cimenta tenham, que por parto de Lcviudo 
Castro de Ln Kayotte mo. foi dirigida a petição 
do teôr saliuinic ; E*mo. Sr. Dr. juiz ,Ja 
3" Vara Civel Diz Lcviudo Castro dc La 
Fayett.c, do clciliado nesta cidade, que sondo 
nntur-do,! originaos «Novo D ccionario Inpiez- 
Portugi ze Portugnoz-lngliiz», livro qno tem 
sido desde muitos atmos impresso, publicado 
o vendido cia livraria Harnior, tant. no os- 
áabelccimcnf.o desta cidade como nos quo cila 
tem om varias outra-, cidades do Brasil e do 
estran: iro, quer propôr contra os herdeiros 
é suecos ■,ores lo Francisco Hypoüto tia nicr 
(documénto Junto n. l dc fis.). pronriotario 
que foi dos mesmos estaboleciiiieiitcii ou li- 
vrarias Cod. Civ., art. 3b. § 2o), urnn 
aceão ordinária do perdas c damnos pa, a 
ser ,'lle autor indoimiizado, conformo se 
liquidar na execução, da parto que lhe 
toca nos lucros provenientes da venda do 
referido livro, vendas que as iívraras dos 
réus teum feito aos milhai cs do exemplares, 
sem que de taes vci 'as tenha ao antor si- 
do pago até boje um só coitil, apezar das tou- 
(alivas feitas pel > autor paia liquidar contas 
amicavcímcnto com os ròos. 17. oorqiaj o au- 
tor ignoro quaos sejam os herdeiros ,■ sue, es- 
soros do finado Francisco llypollto (»arnier, 
vom o àutor reijuorcr a V. Ex.. na conforml- 
dado do art. 13 .ss 2 o S d i rogo lamento 737,do 
18 0, a citac.Ao odital desses ôos. Assim re- 
quer o autor a V. Ex. o admitia a jos ifioara 
inc.ort za ias pessoas que devem ser citaass 
(cit. reg. 737, do .830, arr. + . s ' pr.nci- 
pio) afim dc que, Jnstificad , quanto b st" su- 
bam os autos á Conclusão lo V Ex. para -ur 
julgada procodente a jusiifiranà. e marcado o 
prazo dos editaes da citação inicial o pessoal 
dos rôos, citação qi:0 os chamará a vii em a 
jnizo, pena de revelia, á pnmeira audiên- 
cia quo tiver logar apôs a expira ;io do prazo 
edital, audien, a om quo o auto» proporá a 
acção polo otferec.ime.ntn .os competentes ar- 
tigos, nos i aos molhor desonvolverá a sua 
intenção, pvotesianoo, desdo já, o «utor pei' 
exames dos li is dos rôos em todos e- 
seus estabelecimentos ou livrarias, arbit a- 
incntos, rogatória» para paizes osfrangeiros 
o os demais meios do prova que forom 
julgados convenientos, P, dcforiraenio. E. R. 
Morcò. Rio, !«) do junho de 1020. - for pro- 
cunç.ãt», Luiz F. Sauerbron Caiveorm'. 
Per procuração, Abelardo Alves de Barras, 

. (estava soltada). em cuja petição oi o >cs- 
pacho do teor segninto: A. Justiflquo-sc, e- 
signando o escrivão, dia o hora 'lio, l. do 
.junho de 1020. — Sampaio Viano .. E tendo 
o suppliüante juBtiflcaao a inecrieza c ausên- 
cia dos suppiioados, por esta cito e chamo a as 
herdeiros e »uce -soras dn finado francisco 
Hvpolito Qarnier, com o prazo de u.t dias. pa a 
nà t* amtiuiicin doste Jn '' depois do no,to 
aquclle prazo, verem-se-lhin propor a acção 
ordinária de. quo t ata a pelicàp nesns tran- 
scripta. verem olfereceros respectivos artigos 
o assiguar-se-thos o prazo legal para a cor 
testação, sob pena do revelia, ficando deve 
já cita los e intimados para todos os demais 
termos o ae.tú» da dita acção até final sen 
tença e. sua execução, ob s. mesma pena e 
soiontes le que, as audiências dasto juizo são ós 
sugunoib iq lintas-feires is 13 horas uo Fórum 
4 rua dos Inválidos n 1 2. 1 ara que che- 
gue a noticia aos dito» supplicados ou alguém 
que por elles se interessar manam passar este 
o mais dous <io igual teor que serão publicado» 
pela imprensa, c uni dcllcs «lllxado n.v figa» 
publico do costume. Dado c passado toesto cí 
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dadc do Rio do Janeiro, em 8 da jullio dc 
1930. ! K d". Manoel Estanistaa cruz Ualvão, 
escrivão, o subscrevi. — Luiz A. de Sampaio 
Vimna. (4.15/) 

Juizo de Direito da Quinta Vara 
Civel 

De segunda praça com o prazo de oito dias a 
aoatimento legal de dez por cento, paro 
vena e arrematuião dos b eus penhoraios 
a João Pinto Ferreira Leite, represnta lo 
pelos seus herdeiros na execução que lhe 
•/notem os syndicos da liquidação forçada da 
Companhia Onião Sorocabana e Ituana, na 
fôrma abaixo : 
O doutor Francisco Cesario Alvira, juiz do 

direito da Quinta Vara Civel do Districto Fo 
dcral, etc.: . - 

Faz saber que por este juízo o cartono do 
escrivão que este subscreve se processam os 
autos de execução cm que são autoras os syn- 
dicos da liquidação forçada da Companhia 
União Sorocabana c Ituana e róo João Finto 
Ferreira Leite, represeníado pelos seus her- 
deiros, nos quaes lhe foi dirigida a petção do 
teôr seguinte : líxcolleiitissiruo Senhor Dou- 
tor juiz da Quinta Vara Civel.— Os syndicos 
da liquidação forçada da Companhia Uni o 
Sorocabana e Ituana (na execução que mo- 
vem a João Pinto Ferreira Leite, represen- 
tado pelos seus herdeiros legWmento habili- 
tados), como não apparecesse licitante al- 
gum na primeira praça do prédio penhorado, 
requerem expeaiç.io o publicação do 
novos editaes para a segunda praça com o 
abatimento e prazo legaes. Nestes termos, 
P. deferimento. Rio, 20 dc setembro do 
1920. Francisco de Paula Carvalho V, ni. 
soücitador.—(Estava legalmente sellada). Des- 
pacho—J. Como requer. Rio, 30 dc setembro 
do 1920. Francisco Alvim. Era virtude do que 
se passou o presente edital com o prazo do 
oito dias e abatimento leg i de dez por cento, 
pelo teôr do qual o porteiro dos auditórios, 
trará a publico pregão do venda o arremata- 
ç.So, om segunda praça deste .juizo, que terá 
logar no dia quinze dc outubro corrente, ás 
treso horas, após u "audiência do estylo, no 
Fórum, á rua Menezes Vieira numero cento e 
cincoenta e dois. os bens penhorados a João 
Pinto Ferreira Leito, representado,pelos sous 
herdeiros, na execução que lhe movem os syn- 
dicos da liquidação forçada da Companhia União 
Sorocabana e Ituana, as qnaes constam das 
avaliações juntas aos autos o são as seguintes: — 
Laudo de avaliaç&o do prédio da rua do Ou- 
vidor numero sessenta e oito. procedida cm 
cumprimento ao respeitável mandado do .M. M, 
Juiz da Quinta Vara Cível—O abaixo a- çuado, 
engenheiro Anuindo Rangel, nomeído cm 
substituição ao avaliador privativo Senhor 
Oscar Eiizebio Rod/igucs Roxo, p" ra proceder 
á avaliação do prédio num aço sessenta e oito 
da rua do Ouvidor, d pois ite fazer os neces- 
sários exames o me.liçOos uao tendo concor- 
dado com a avaliação fera polo Senhor ava- 
liador privativo Tito Dias de Moraes vem 
apresentar o seu laudo divergente, na fóma 
sâguinte: O prédio em questão ó do vastas 
dimensões, com tres pavimentos, tendo facha- 
das para a rua do Ouvidor e para o becco das 
Cimcellas. JJosde as soleiras até o ontnhla- 
inento, que tom o desenvolvimento de cerca 
de quarenta e dois metros, as fachadas ?So 
de cantaria lavrada e artislicámeute traba- 
lhadas. No pavimento térreo existem dezoito 
portas, sendo duas largas e uma dando 
entrada para a oseada de accesso pura es 
pavimentos inferiores, que tem, cada um. 
vinte iancllas do sa-cadas, algumas pro- 
vidas de balcões salientes com grades do 
ferro. O prédio ó do solida e bem cuidada 
cousírucção, tàndo vigamentos e columnas dc 
ferro portas de aço ondulada e esauadrias 
de madeira dc lei ub centro do prédio exis- 

te uma área coberta dc dupla claraboia, 
no telhado o ao nível do forro do terceiro 
pavimento, sondo esta em apainelados dc vi- 
dros brancos e aznes, ao fundo existe 
tra pequena claraboia; o pavimento terreo, 
artisticamente pintado e decorado com forros 
em caixões, é calçada a roo■ ah-os c occupada 
pelas installações do «Cafó Cascata» os pa- 
vimentos superiores são divmclos por meio de 
paredes de estuquo o dc madeira, em cscri- 
ptorios connocreíacs. A cobertura do prédio 
do madêiramcnto de lai, ó feito com telhas 
fraucezas; existem installações completas e 
perfeitas de agua, osgot.o o elcctricida le; o 
prédio otTercco boa.3 condições dc segurança, 
conservação c hygieno. O terreno na qual se 
acha ello construído, mede quatorze metros 
e vinte ceutimetros {14mi 20) do frente e vin- 
te c sete metros c noventa Ceutimetros 
(•27m, 90) do fundos, combinados com as di- 
mensões constantos da carta dc aforamontò 
passada pe! » Patrimônio Municipal. A área 
total que c inteiramente occupada pelo prédio 
6 portanto de tresentos o noventa c seis 
metros quadrados o dezoito decimetros qua- 
drados (39611)^,18), sendo também esta a área 
construída. Avalio a construcçào em tresan- 
tos o noventa o sois conto-, cento o oitenta 
mil réis, á razão de um couto de réis o me- 
tro quadrado, e o terreno no diq lo desse 
valor, isto ó, setecentos e noventa e dois cou- 
tos, troseutose sosenta mil réis, à razão do 
dois contos de réis o metro quadrado, q que 
perfaz a importância de nu cento e oitenta 
e oito coutos, etiiiúcnlos c quarenta mil réis, 
em quanto avalia o imtiovel. Dessa impor- 
tância deve ser deduzida a do duzentos c 
vinte cinco contos, currespoudentes á renda 
dos alugueis dc seis a mios c tres mçzes (de 
julho dc 1920 a setembro de 1926). coníprme 
determina o n an lado, scodo portanto o im- 
porte liquido da avaliação uovocent"- e sessenta 
e tres cou' is quinboutos e qnareuta mil réis 
(Rs. 903:5408000). E dou por concluso esto 
laudo, que redigi e man lei dactylocrapliar, 
ipsis vérbis, c inferido com o original o as- 
signando-o uc >ta data. Rio de Je nciro, 24 de ju- 
lho de 1920. Engonhoiro Aruinho BaugeL (Ès- 
estava. devidamente sellar'*). — Exccllontis- 
simo Senhor Doutor Pranciscí» Casario Alvim, 
m. juiz rio Direito da í.* Vara Civel. listingui- 
do com a confiança dc V. Ex., nomeado aos- 
empata/lor dos avaliadores d) prédio da ua 
do Ou irior n. 68. o.xaiuinei-o cuidadosamente, 
ctinipriiido-meoflbrceer a V. Ex. o la do que 
se segue. Julgo-me dispensado de fazer a des- 
cripçfto do referido itiimovcl, por j. ter sido 
clTcctuado com mnucia, pe. 9 avaliadores, 
accórdes. aliás, cn dOvIarar que ae tra'a do 
ub< prédio desolüa coostrucçio. p ovido do 
todos os requisitos modernos. As divergências 
dos laudos a jpescutaf'* são relativas as m- 
mansõas c ás avaliações dadas ao uamovel. 
Quanto á discordai!'ia uou 'a ora rolaç-íe as 
dimeuiOes, é explicado facilmento pelo facto 
do ser admitlida |.or um dos avaliadores como 
tostada do p.e.liu sobre a rua do Oiivmor a 
distancia c\!stau.o ontro o deu. /0 detsa 
mesma rua o face chaufrada do «imóvel, que 
dista para o becco das canci Ias, ao qoo 
o o. tru avaliador considerou como frente do 
referido iiumovol a distancia comprchendída 
entre o prédio n. 70 o a intererssão dos 
alinha mentos da rua do Ouvidor c /lo becco das 
Cancv Uas; o meirao tendo acontecido no que 
diz respeito a dimensão do prelio sobre o 
becco das Caucellaa. Vcri ca-sc a&ira que, 
coiuquanto as dimensões primittivas do terreno 
ondo foi lavantado o odiücio ti\ -tó-etn sido as 
menoionadas pelo Di*. Armindo Rangel, a ro- 
spectlv» construcçlo nZo abrange a área total, 
tendo deixado do ser occupada uma área do 
eerou de 2m- (dois metros quadrados), para 
satisfazer a posturas muuicipaes (canto chan- 
frado). Sobre as importâncias estimadas para _ S  . ■« m 1 MM n r%-. l-VíAH», M •* a I « r, M K 

do quantum que do conformidade com o de- 
creto n. 1.021, do 20 do agosto do 1903, 
sc deveria attribuir, si se trat-sse da 
uma desapropriação, admitüdos o valor loca- 
tivo docou racto do 24 de agosto do 1912 o 
seus encargos, o caso conajderauo nüo 6 
o mosmo, alem de sc dever attender a 
circumsiancias especines uo valorização dos 
immoveis na pre-sente época c principal- 
mento no centro comraorcial. E, conflr- 
nr.ndo a minha assorção.Mu o lançamento 
prea.al feito pala Prefeitura do Districto 
Federal, relativo ao exercício corrente oin 
que 6 estimado em sotenta c dois contos 
(72:000$) ann aes o valor localivo do ira mo- 
vo! , dc quo se trata. AccGitaudo-só, pois, 
este valor como base, a avaliação do Ur. Ar- 
min lo Rangel parcao satisfazer mais ás con- 
dições "ctuaes. Assim sendo, c como do tal 
estimativa nenhum projuizo advirá aos inte- 
ressados, segundo os mesmos declaram, sou 
do parecer quo scji adoptada a avaliação de 
9^3:5400$ (tioveco .tos e sessenta o tres contos 
quinhentos c quarenta mil réis) para o refe- 
rido prédio. Rio do laneiro, 25 do agosto 
dc 19x0. — Mario Fialho dc Valladares. (28- 
tava legalmente sellada), importância essa 
que com o abatimento legal de dez por conto, 
fica reduzida a 867:1 .,3$ (oitocentos o sessenta 
o sete contos cento o oitenta c sai» mil réis) 
preço por quo vão a esta segunda praça. F., 
quem os mesmos qubsr arroraarer, deverá 
comparecer no dia. hora e local referidos,afim 
do ter logar a p aça que será feita mediante 
pagamento á vista ou fiança idônea por tres 
dias. Scientes desde logo todos os interessa- 
dos de que o predio acima d vscripto irá á 
p -aça c será arrematado com os seguintes 
bens: adjudicação dos alugueis do predio ao 
Dr. João Victorio Pareto Júnior, até mil un- 
vecontos c vinte seis, isto é, que o predio 
será vendido sem os alugueis até dezoito d ; 
setembro do mil uovecen'os o vinte e seis; 
com prorogação do arrendamento a Sebastião 
da Fonseca Teixeira, do dito predio (escri- 
ptura junta do ride agosto dc 1012 até 1926); 
c com a hypotheca do mesmo predio em 
garantia da prorogação ("itada escriptnra da 
arrendamento realizada em mil novecentos o 
oito, só a terminar cm mil novecentos o der- 
cseto (escriptura tambora junta). L para con- 
star passaram-se este e outiosde igual teôr 
que serão publicados e afixados na fôrma da 
iei. Dado o passada noèia cidade do Rio do 
Janeiro aos dous de outubro do mil novecen- 
tos e vinte. Eu, Álvaro Cunha, oscrevento 
juramentado, na impedimento occasional do 

.escrivão, subscrevi. — Rio do J..neiro, dois 
do outubro do mil novccontos e vinte. — 
Francisco Cesario Alvim. (Estava legalmente 
s 4o). Está confonfte. Polo oscriWo Alvaiv 
Çanha. (5.171) 

Juizo da Sexta Preioria Civel 

Dc í® praça coni o prazo de 10 dias para venda 
e arrematarão dos boas penUorudos a Mar- 
garida da Silva Tagild uw acçã* smminariu 
que por este juizo >,u)ve a esta o Dr, José 
Lu.izCuialeantc dc Mendonça 
O Dr. Edmundo do Olivoira Figueiredo 

Juiz da 0* Pretória Cisol do DBtrleto Fodcral, 
etc.: 

Faço saber aos qnc o presente edital de 1* 
praça com o prazo de lo dias virou, quo no 
dia 4 do mez di outubro o oiTlcial do Jir-tiça 
deste juízo que serve dc porteiro, logo após a 
audiência do estylo quo (erá lugar ás 12 lioros 
no predio á rua ArchiísCordeiro n. 210, trará 
a publico progào de venda e arrematado-a 
quem mais der c maior lanço oflerecor om 4* 
praça, acima da avaliaçío, os bons poubora- 
dos a Margarida da Silva Tagild naao lo au*- 
maria qno por este juizo lho mov© o Dr- 'osé a4«»>«v/y» " • -• f- - - |.'V» xi j | v i ««axav ■•■v# ««v • n, - - - - 

o inunovQl, ponaa que, embora avaliação do Luiz Cavalcante dc Meodonça, cujos bens foram 
Sf. Tito Df»s do Moraes sc approxima mais desortptos c 'avaliados pela férma seguinte: 
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Laudo de avaliação. Nós abai to assitrnados 
avaliadores privativos das Pratorias do Dis- 
tricto Fedaraí. doclaramos quo am cumpri- 
inanfo do mandado do Exmo. Sr. Dr. Ed- 
mund > de Oliveira Figueiredo, juiz da 6a Pra- 
toria Civel c a requerimento do Dr. Josá í.uiz 
Cavalcante do Mon ionça procedemos à ava- 
liação dos bens penhorados a Margarida da 
Silva Tagild, na acçlo sumraaria que lhe move 
o requerente. Os referidos bens dos quaes ó 
íiopositario Anselmo do Souza acham se em 
poder do mesmo á rua S. Luiz Gonzaga nu- 
mero cento e quárciita e sois, onde os exami- 
namos o avaliamos da fôrma sog into: um 
piano do fabricante «llenry lierz» de nume- 
ro 2a.1)70 cm inâo estado, 300í!; uma mobilia 
do peroba composta do um sofá com encosto 
estragado, duas cadeiras de braços c seis sin- 
gelas, oom assento do palhinha, 100$; um es- 
pelho de crystal, oMylo voueziano era perfeito 
estado, 80S; duas jardineiras do canolla, 20S; 
dons porta bibelots com espelho, 60,?; uma ca- 
deira para piano em máo estado, li?; duas 
Camas do peroba clara para casal, 12»?; 
dous gnarda-casacass de peroba clara, 
cora porta do espelho, 240? ; oous toilcttcs dc 
peroba clara com pedra mármore, espelho o 
gavetas, bastante usado, 180? ; duas mesas 
para cabeceira, dc peroba com pedra mar- 
niorc escura, 40?; dnus cabides dc peroba 
«Iara para centro, 20? ; duas camas dc vi- 
rthatico para casal, 60$ ; tres camas de vi- 
nhatico para solteiro, 49?; tnn guarda-casacas 
do canella com porta dc espelho cm máo es- 
tado, $0? ; nma cama do ferro, 10? ; um 
guarda-prata do vinhatioo em regular estado 
dc consorvaçáo, 70? ^ima mesa olastica da 
(canella com cinco taboas, bastante usada, 
*)0?. Total, 1: 490?. Importa a presente avalia- 
ção em um conto quatrocentos o cinooenta mil 
réis. Rio de Janeiro, 17 de agosto dc 1920.— 
João Ferreira Cavalcante.—Dclio Guaraná da 
Darros. E quem os mesmos bons pretender 
arrematar deverá comparecer neste juizo no 
dia o hora acima mencionados afim dc cffo- 
ctuar-so a praça o serem os bens arrematados 
por quem mais der o maior lanço oÈTerocor 
acima da avaliação. E para que chegue ao 
conhecimento de todos mandei passar esto 
que será aflixado no logar do costumo e pu- 
blicado pela imprensa na fôrma da lei. Rio, 
33 de setembro do 1920. — E cn, Francisco 
Pinto do Mendonça, escrivão, subscrevi, Ed- 
tnundo do Oliveira Fcijuciredo. (5.027). 

Juízo da Quinta Pietoria Crimina! 

Dc cilação, com o prazo de dez dias, á ré 
ausente Rita Albcrlu Fernandes 

O Dr. Fructuoso Muniz Barreto dc Aragão. 
juiz da Quinta Pretória Criminal do Districto 
Federal, etc.: 

Faz sabar á ré Rita Alborta Fernandes que 
é pelo presente citada para comparecer a 
este juizo, á rua Fonseca n. 14, cm S. Chris- 
fovão, á audiência que se realizará no dia 
13 do correute mez, ás doze horas, afim de 
se ver processar pela Justiça publica como 
incursa nas penas do art. 303-do Codgo 
Penal, ficando desde logo citada para todos os 
demais termos o actos do processo até final, 
sob pena do revelia. E para constar á dita 
ré ou a quem interessar possa, passaram-se 
o presente o outro de igual teor para os fins 
do. direito. Rio do Janeiro, 2 de outubro da 
1920. Eu, Joio Augusto Brasil, cscreveuto ju- 
rameqtaoo, o escrevi. E eu, Pedro Brant 
Paos Leme, escrivão, o subscrevi.—Fructuoso 
Muniz Barreto dc Aragão. 

Juizo da Quinta Pretória Criminal 
Dc cilação, com o prazo de 10 dias ao réo au- 

sente Francisco da Silva Braga 
O Dr. Fructuoso Muniz Barreto do Aragio, 

juiz da 9a Pretória Criminal do Districto Fe- 
deral, etc.: 

Faz saber ao réo ausente Francisco da Silva 
Braga, que ô pelo presente citado para com- 
parecer a este juizo, á rua Fonseca n. 14, em 
S. Christovio, á audiência que-se realizará 
no dia quatorze (14) do corrente, ás doze 
horas, afim de se ver processar pela Justiça 
Publica como incurso nas penas do art. 330 
§ 2° do Codigo Penal, ficando desde l#go, ci- 
tado para todos os demais actos c tdfmos do 
processo, até final, sob pena do revelia. E 
para constar ao dito réo ou a quem interessar 
possa, passaram-so o presente c outros do 
igual teor, para fins do direito. Rio de Ja- 
neiro, 2 do outubro de 1920. En, Jo5o Au- 
gusto Brasil, escrevente juramentado, o os- 
crevi.E cu, Pedro Brant Paes Lomo, escrivão, 
o subscrevi. — Fructuoso Muni: Barreto de 
Aragão. 

Juizo tia Quinta Pretória Criminal 

Dc citação, com o f raso dc dez dias, ao réo 
ausente Pedro dc Alburquerquo vulgo 
«Pedro Maluco», 

O dr. Fructuoso Munia Barreto dc Aragto, 
Juiz da Quinta Pretória Criminal do Districto 
Federal, etc. 

Faz sabor ao réo ausento Pedro do Albur- 
querquo, vulgo «Podro Maluco»,quo ó polopro- 
setilo citado para comparecer a este Juizo, á 
vüa Fonseca n. 14. om Sáo Cliristovao. á au- 
diência que se roalisará no dia quinzo (19) do 
«-orronto moz.ás dozo horas,afim do se ver pro- 
cessar pela Justiça Publica, como incurso nas 
nena do art. 303 avgravado pela circumstan- 
clas do art . 39 4" 9° 7° v 19° do Lodigo 
Penal, ficando, dosdo logo, citado para todos 
os demais terinos o actos do processo, ate. 
líual, sob pena de revelia. E para constar ao 
Mo réo on a quem Interessar possa, passa- 
ram-so o presonto o outro do.igual teor para 
fias do direito. Rio dc Janeiro, 2 do outubro 
«1c 1920. Eu, João Augusto Brasil oscrcventa 
.juramentado, o cscrovl. E eu, I edro Brant 
líaos Leme, escrivão o subscrovi. — Fructuoso 
ífmxz Barreto de Aragão, 

TERMOS DE C0NTRACT05 

Ministério da Justiça e Negocioâ 
Interiores 

Directoria do Interior 
Termo do cessão e transferencia, ao Mi- 

nistério da Justiça e Negocios Interio- 
res, de todos os acervos, instrumentos, 
vantagens c serviços peculiares ao in- 
stituto Vaccinico MunicipalT 
Aos trinta dias do mez dc setembro de 

mil novecentos c vinte, eompareceram, 
és quatorze heras, na Directoria do In- 
lorior da Secretaria de Estado da Justi- 
ça c Negocios inleriores, o Senhor Dou- 
tor Pedro Affonso Franco (Barão de Pe- 
dro Affenso). na qualidade de DirccWr 
do Insliluto Vaccinico Municipal, de soa 
propriedade, e o Doutor Danlo Affonso 
Franco, eomo representante, devidamon- 
le autorizado, conforme instrumento ex- 
hibido, de Dona Margarida dc Toledo 
Mattos, proprietária de tres, quartas par- 
tes do inslnimeulal p do prédio, os quaes 
declararam consentir quo o suprarila-: 
do íiifl itulc, montado á rua do Catleto 
n. 197, antigo, hoje 237, e que até en- 
tão servia é Prefeitura do Districto Fe- 
deral, por contracto que foi rescindido, 
çomo prova o documenlo que fica arehi- 
yado, e passa a fazer parle iutegraule 

deste, fosse transferido para os servi- 
ços da União, no Ministério a a Justiça 0 
Negocios Interiores, inccrporando-se ao 
Instituto Oswaldo Cruz, na fôrma do 
art. 1.185 do decreto 14.354, dc 15 de 
setembro de 1920, mediante as condições 
seguintes: 

Primeira — O Instituto Vaccinico Mu- 
nicipal. de propriedade do Doutor Pedro 
Affonso (Barão de Pedro Affonso), sitoí 
A rua do fiattete n. IW. antigo, actual 
237, que era mantido pela Prefeitura dh 
Districto Federal, por disposições contra- 
ctuaes que foram rescindidas de mutuo 
accordo, como faz fé o documento archi- 
vado, parto integrante deste, é transferi- 
do para os serviços dc Ministério da Jus- 
tiça c Negocios Interiores e incorporado 
ao Instituto Oswaldo Cruz, como deter- 
mina o art. 1.185 dc decreto 14.354, 
de 15 de setembro dc 1920. 

Segunda — O Governo Federal entrei 
na posso £ dorainio plenos e immediatos 
do Instituto Vaccinico, por ler promovi- 
do a reseDão do contracto citado com a 
Prefeitura do Dislricto Federal, me- 
diante a indemnização do' sessenta con- 
tos dc réis Ç60:OOOi&OOO), por parte dá- 
qudla Prefeitura, de que o proprietário 
foi embolsado por ella, conjuntamento 
com a quantia de 58:0006000, que cabia 

União Federal, pela cessão c immedia- 
1a transferencia de todos os acervo», 
instrumentos, vantagens c serviços pe- 
culiares do referido Instituto, ccmo faz 
certo o recibo archivado, também parto 
Integrante deste, ordenando o Ministério 
da Justiça e Nogorios Interiores, nesta 
data, além disso, o pagamento relativo 
ao terceiro trimestre, deste anuo, da sub- 
venção votada pelo Congresso Nacional 
na verba n. 38 do art. 2° da Lei Orçamen- 
taria vigente. 

Terceira — Fica assente o concorda- 
do que ao Senhor Doutor Pedro Affonso 
Franco o a Dona Margarida de TTolcdà 
Mattos não assiste direito a quaesquer 
outras indemnisações, além das taxati- 
vamente indicadas neste termo," seja qutjl 
fôr o titulo que, por ventura, se venha 
a invocar. 

Quarta — Todo o instruracnlat o 
os utensílios em uso, material, inslru-i 
montes e sobresalentes armazenados, ne- 
cessários ú continuação dos trabalhos dQi 
Instituto transferido, relacionados emí 
duplicata, serão entregues ao Direetor 
do Instituto Oswaldo Cruz. mediunfo a 
ímportaicia do dezoito contos de rélsf 
(18:000$0l>0), incluída na referida par- 
cella de cinoocula o oito contos de x^is 
(58:000$000), que cabia é União, e J4 
recebida da Prefeitura do Districto Fe- 
deral, no aclo da rescisão do contracia 
que manlinlia antcriormonlc, o da qual 
foi dada plena o geral quilação. 

Quinta — A' Directoria do Instituto 
Oswaldo Cruz seni fornecida, também» 
uma lista duplico dos moveis o. ulensw* 
lios, não indemnisados, quo devam Séh 
restituidoa p6lft UniSo, -tjuundo abaiidô*- 
uar o prédio, não podendo, por esta cciD. 
são provisória e voluiilaria, ser pedida,■ 
nem concedido, indemnisaç&o alguma'. 

Sexta — Os serviços profissionaes 
quatro iticdicos que trabalham no Insli- 
luto agora transferido pela União serio 
aproveitados no novo lasliluto Vaccino- 
senico, a ser instailade pelo Governo Fé*) 
lleral no Instituto Oswaldo Cruz. na fólf-' 
ma da decreto 1-4.354, ifi citado, fican-í 
do o Doutor Paulo AífMso Franco cof 
mo chefe dos mesmos serviços. 

Selima — Os serviços dc preparo 
lynrfpha vaccinica continuarão a ser ext - 
cutados, até installação definitiva no 
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tosütnlo Oswaldo Cniz, no prodio -anda 
funeciona, acUialuionte. o Instituto Vai:^ 
cinteo" á rua do Catteto 197, antigo, ho jo 
?'!7, ficando o Governo Federal obrigado 
n i agar o aluguel do edifício, eniqumi- 
to oeoupal-c, ú razão de oüocentos mil 
réis mensaes, 

Oitava — A despeza decorrente deste 
termo, que é urgente por sua natureza, 
pela necessidade absoluta de distribui- 
ção de vaocina, c A vista daoorganisacão 
do Departamento Nacional do Saúde Pu- 
blica, nos termos do art. 170 da lei 
3.454, de 6 de janeiro de 1918, revigo- 
rado pelo art, AS da de n. 3.979, de 31' 
de dezembro do 1919. deverá correr 
pelos créditos aotorisados pelo artigo 
1.185 tio decreto 14.354, de 15 do se- 
tembro dc 1920, sendo cincoenta o cito" 
contos de réis (58:000.?000) de indemni- 
sação á Prefeitura do Districto Federa!, 
pelo pagamento, por cila effoctuado, da 
parte que cabia il União para poder sei 
roalisar simullanea e immedtatamenfé 
a rescisão do contraclo, de dous contos o 
•luolvocentos mil róis (2:4008001)) para 
os alugueis da prédio, de primeiro do 
outubfo a trinta c um de dezembro de 
■1920. — Lidos, discutidos, emendados c 
por fim, approvados, nas suas expres- 
sões finaos, os artigos acima, foi esle. 
termo de cessão o transferencia dado 
como bom e valioso, para todos os effcl- 
tos o fins legaes, em juizo e fóra delle; 
por isso foi passado a limpo c transcri- 
olo no competente livro, e é assignado 
(pelo Doutor Pedro Aíípnso Franco (fia- 
rão de Pedro Affonsõ), pelo Doutor Pau-- 
«o Affoaso .Franco, representante do Do- 
on . Marif i ia "foledo Mattos, pelo 
Ga liarcl Alesundro Soares do Mello, na 
quaisiade de Direi tor Geral (Ja Directo- 
ria do Intoiior da Bt retaria do Estado 
da Justiça e Ncgeúas interiores, devida- 
mente íutovisaoo i to Excellenti-rirad 
8>e; bor Ministro do Estado da Justiça o 
Negócios Interiores, sondo tosterauntia5? 
ycsfp acto as pessoas abaixe a?sigrtadas. 
—• Df. Pedro Affensa Franco (Barão (ia 

(Pedro Affonso) — Por procuração do 
©. ídaraanda dc Toledo'Mattos, Pr. Pnit~ 
(o At -40 F. ."«co. — A. Sc r.cí de McUo* 
— Cnno terlcm.uilio?; Maihias Pcrdra. 
—. Vi'.for Mareei .Y.- rj.. 

NOTICIÁRIO 

\ i 3 horas da tarde do dia -i de outubro de 
Í9i0, renniu-sa-cm sessão ordinária, o Con- 
celho Administrativo da Caixa Econômica do 
Rio do Janeiro, achando-sc presentes os Srs. 
Br. José Piras Brandão, presidente; Dr. Jaroos 
Darcy, vico-presidento; coramondador An- 
toaiti de Barris Ma malho Ortigáo, Dr. Arthur 
GetriMo das Neves, Dr. Francisco Solano Car- 
neiro da Cunha, dircctores; Darão de Santa 
Margarida, secretario do Conselho e Dr. Ho- 
raeio Ribeiro da Silva, gerente. 

Aborta a scsslo, lida e approvada a acta da 
sessão anterior, passou o Conselho a fratar 
dos assnmpcos suiimcttidos ao seu estudo o 
deliberação, sendo despachados, do conformi- 
dado com os parcceres dos respectivos rela- 
tores, osroçnonmontos seguintes: 

José Domingo#-dt. Barras, Victor Francisco 
dps Satitos, Jclo Jacob, Clara Me ri anua da 
Silva, Maria Candida Enaígaio, Annibal doa 
Santos Bittencourt, M-ria P. P. Ca: miro 
íbnho, Adelaide Cai a l^erucho, MarMia 
Cunha Mello, Thomô A. cia Silva Broffl c ária 
dc .lesns.—Dofericos, 

Rcnati Mori Hitxdro. Msria da Cunha Lus- 
iceá» Rachel OrcUeraquom, tqioiança M. 

Lopes d:i Silva, Eduardo T,. Tinoco Oubv o 
Nathan Bauiiibtatt. — Deferidos, mediauto 
termo de respousabiliciade. 

Adelaide Aive-; <:a Silva.—Venha por via 
judicial. 

José Carlos Gothgtoy c outros. —SalUfaçant 
a exigência do Sr. contador. 

Elvira do Carvalho Corrêa.—Deferido, eu- 
frcgando-sc o saldo. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou o 
Sr. presidente a sessio ás 5 horas da tardo. 

Na 1* Pagadoria do Thesouro Nacional 
serão pagas amanhã,, terceiro dia ntil, as se- 
guintes folhas: 

Instituto do Musica, aposentados da Fazen- 
da, Escola de Bellas-Artcs, Instituto Benjamin 
Constant, Casa de Correcção, Escola Superior 
dc Agricultura, Posto Zootechnico c Hospeda- 
;ia da ilha das Flores. Assistência de Aliena- 
dos, avulsa da Justiça, Instituto do Surdos- 
Mudos e Archivo Nacional, 

Nota—Os que deixarem de receber no dia 
proprio só serão altendidos do l?' ao 22° dia 
ntil, 

Superifttendeneia do Abastecimento — Co- 
taçoes dos principaes generos do primeira 
necessidade, para a semana dc 3 a 9 do cor- 
rente, conforme as informações prestadas á 
Supcrintendcncia do Abastecimento pela Asso- 
ciação Commcrcial do Rio do Janeiro, do 
accòrdo com o Centro Commercial do Cereaes 
c a Sociedade Commcrcial dos Varejistas dc 
Seccos o Molhados. 

Commerolo a varejo : 
Arroz brilhado dc Ia, kilo S940; do y, küo 

SOCO. 
Arroz especial, kilo S860; superior S800; bom 

5S80 o regular 8000. 
Assucar refinado dc ! , kilo 18240; dc 2a, 

kilo 18180 o do 31 8900. 
Bacalháo, kilo, especial; 2S5Í0 c regular 

28340. 
Banha, kilo 28050. 
Batatas, kilo, espcoiacs. 8580; regularc.- 

8500. 
Carne de porco salgada, kilo 28200. 
Carne socca, kiio, especial, 28460; superior, 

28200; regular, 28000. 
Farinha do mandioca, kilo. do D $380; dc 

S3 8300, do 3a 8280 c grossa 8200. 
Feijão, kilo, preto, especial S:>R0 o regular 

S-WO; mulatinho 8340; branco S360; mauteiAv 
8620; cores não especificadas, 8320. 

Toucinho salgado, kilo 18849, 

CommcTcio om grosso: 
Arroz, sacco de 60 kilos, brilhado do 1* ds 

488 a 498: do 2» dc 438 a 438; especial dc 438 
a 438: superior dc 388 a 408; bom do 31$ a 
038; regular dc 248 n 308000. 

Assucav refinado, kilo dc 1" 18160; de 2' 
18120 c do 3a $900. 

Bacalháo, caixa dc 38 kilos, c-poclal dc 1208 
a 125$ o regular de 1003 a 1158000. 

Banha, kilo do l'P00 a IS909. 
Batatas, kilo, ospociaes do 8003 a 8620 o 

regnlares do 8440 a 8310. 
Carne do porco salgada, kilo do 18600 a 

2S000. 
Carne socca. kilo, especial do 28200 o 8S230; 

superior de 28030 a 28i50 o regular dc 1880U 
a 18900. 

Farinha do mandioca, sacco do 4:> riios, dc 
4a do 128800 a 1.(8: dc 2' de 11S»00 a 12$; do 
3L de 108 a !0$50 c gro^a do 8S a 88300. 

Feijão, íauco de 63 kilo?, preta especial de 
278 a "238; regular do 2iS u 238; mula- 

tinho de 408 e 178 ; branco commurn do 14S 
a 19S: ma nleige de 28$ a. ssj; cores nau 
especificadas, cc 16$ a 2SS900. 

Toucinho salgado, kilo ife IS IOG a 18530. 

Nota — Em comparação com ns cotações da 
semana passada, verifica-se qíio houve a<í 
segu.utèa diflfereuças, no varejo: 

Para menos: 
Banha . r 
Carnc do porco salgada ,- 
Farinha do mandioca dc 2a. 3* o 

grossa  
Para mais: 

Toucinho salgado 
Arroz regular... 

8030 
8200 

8030 

8040 
S041J 

Superintoodencia do Abastecimento—Sfoors 
existentes nos trapiclics do Rio do Jaiicu'», 
na manhã dc 2 do outubro cio 1920; 
Arroz, saccos  28.37(1 
Feijão, saccos   29.241 
Farinha dc trigo, saccos    39.063 
Farinha de ntandioca, saccos 44.ou; 
Assucar, saccos (*).....   163.902 
Milho, s, ecos     _ 
Banho, caixas. 12.107 
Algodão, fardos  36.39Í 
Xarquc, fardos   í 8,300 

(') Dos 103.993 sacMs dc assucar 127.203, 
saccos eram dc assucai*wanca, 13.238 saccos 
de assucar mascavinho, 25.241 saccos de as- 
sucar mascavo c 310 saccos dc assucar não 
especificado. 

Dc janeiro a Julho do corrente armo, a 
SuporiutcudcnoiA do Abastecimento autorizou 
a exportação, para o exterior, de 48.143.047 
kilograromas do assucar. sejam 802.383 saccos 
dc 60 kilograram.i? ao passo quo om igual 
jreriodo do anuo passado foram exportados 
21.60Ò.000 kilogrammaa ou 360.100 saccos-. 

As licenças deste anuo estão assim distri- 
buídas, por Estado»; 

kilogrammas saccos 

2.0o:. 33 
983 U> 

300.040 3.334 
36.010.188 Ô10.269 
3.871.892 0i.3;!2 
3.068.654 81,144 
4.183.309 69.707 

12.021 213 
130.009 S.íiOO 
37. %0 633 

Pará... ....nr.;.ttí 
Maranhão    
Rio Grande do Norte. 
Pernambuco..    
Alagoas   
Bahia    
Rio de Janeiro....... 
S. Paulo  
.Sauia Catharlna  
fiio Grande do Sul... 

Vô-se, por esse quadro que sé o EMado de 
1 oroambuco ja 1 xportou mais do tres enartas 

total geral, quando, em tolé n anuo 
o a slir' exP®Nação não subiu além do 6o0.:,89 saccos ou, npunus, mai» 80.320 sacoos 

c.0 que nos «eto primeiros meses doste armo. 
Esses numeras bem demenstram que a ex- 

portação do assucar não está prohibida jkíIií 
Superintendência do Abastecimento, ccnformo 
. a tem propalado. Seu cantro'o apenas tom 
era \ ista as u •gemes necessidades <>o cousuino 
mterno o Obedeço ás díspcnibili-lades oxcor- 
tavois, de aecõrdo com o- períodos dc safrae 
om cada.centro produetor. 

-Suflk!ieut»nifHUJ abastecidos, como sc acham 
no momento, os mercados consumidores, a 
superinioiidencia não tem oppo-to embaraço 
algum á e\pct'laç8o dva genero* alimenticios 
pio .iiziuos om excesso, attetáleedo, integral- 
mente, n tooos quantos poisuam leghimos 
nCfOCiOS com o ustrangeibo. 
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Ministério da Agricultura, Industria, o Cominercio — Direciona do Serviço de Povoamento — Immigrantea onlrados no BrasW, peW 
portos dos Estados da Bahia, Districto Federal, S. Paulo, Paraná, Santa Catharina c Rio Grande do Sul, ao p semestre de 1920. ' 

Nacionalidades 

Alhauezes.,.,,... 
Alkiui-ios   
Arr "itinos  
Austríacos   
Rei; .■  
Bolivianos   
Bradieiros  
Raiei i 'ii,.'.s  
CHI mes   
Ghinezes 
Colrmhiano;.., i. 
(Cubanos  
Üinaraariioczés..., 
lígypcios  
Finlandozcs  
Franoézes  
Prog .•  
íiespanhins  
Holla dezes  
ilun/aros  
Indi ãnos  
ínglezos  
Ital rrios  
.laf.Hiozos  
IiCtiões   
Li janezis  
Ala rrotiuinog  
Mexicanos........ 
Soríe-americanos. 
Peruanos  
Polacos  
Portugueses  
(Uimaicus  
Rumenòs  
líussos  
Suecas   
ÍSnissos   
'felieeo-slavos.... 
Tmvr-arabos  
IrugQii . 03  
Yir.o-slavos  
Diversos   

Total. 

Sondo bomohs.. 
Sendo mulheres. 

3í.6á3 

22.804 
0.849 

202 

154 
48 

20.084 

14.507 
5.577 

Total Cahia Rio 
de Janeiro S. Paulo 

4 4 •CS*" 
1.597 20 3.355 221 

72 •í •13 25 
377 smm. 07 310 
.79 i 09 9 

1 mmm 
859 G 083 130 

1 —- 1 0mm 
5 3 O AS 
1 — ■1 
1 1 

1 1 
23 1 17 s 

9 — 8 i 
1 — I mm 

392 43 820 29 
38 — 37 1 

3.20". 45 923 2.204 
73 54 18 
17 1(5 li 
30 — 3? 

210 19 231 2 
4.9j4 G 8.437 2.4:0 

027 00 567 
2 — 2 — o AÍ — 
í •— — 1 
1 1 

112 — 104 8 
1 rr» 1 

283 1 205 10 
16.840 43 li .004 5,109 

44 — 44 
47 — 47 _ 
92 — 04 33 
19 n 14 3 

155 G J 25 24 
41 — 21 20 

3.341 3 1.418 918 
50 — 37 3 
9 — 9 
2 — — 

12.31Ò 

8.015 
4.201 

Paraná Santa 
|Catharina 

Rio Orôntfoi 
do Sul 

13 

11 

131 

113 
10 

Hota — Esto quadro está incompleto por faltarem dtmes roíoreutm a diverso» <v.udost 
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Diréctoria de Meteorologia e Astronomia - Secção de Meteorologia o Pnysioa do Globo — Moletira Jo to.npj — ijpsn do tempo cm todo o 
, . ' J Brasil ao t/2 dia de Greenwioh (9 hs. no Hio de Janeiro) no dia l cie outubro de 1920 

Zona norte — Deixa dc ser feita a synopsa desta zona por deü ioncia de tolcgrainmas. Zona centro—Temooj cm geral, bom, 
imuviscou esta manha em S. João Evangelista'e Nova Friburgo. Choveu boutóm em Victoria, Campos o Cabo Crio. A temperatura -ubiu 
ligeiramente. Zona sul — Tempo incerto o mào no Hio Grande o bom nos demais EsUlos. Chovia esta manhã ora Bagõ o Hio Grande, 
Choveu hontem cm Brusque o Santa Victoria do Palmar, e chuviscou em Paranaguá « Lagun t . A temorratura desceu no Hio Grande d » Sul 
e subiu, Ugci amerite, nos outros Estados. A maior temperatura de hontem. 3*.5, om Thm-ezina ; i menor. 5. ), om iberesopolis. Previsb» 
do tempo para o Districtu Federal e Nithcroy; Tempo — boni(l). sujeito á nebulosidade (3). Temperatura estável ou ligeira ascpiisãpa). 
Ventos — uormaos (1), por vezes frescos (2). Escala do probabilidades — 1) muito provável; 2) urovavol; J) algumas probabilidade 

^'ota — Serviço telegraphico: nacional, regular, exccpto parte do norte ; argentino, bom ; imiguaj-o, péssimo. 

Observações meteorológicas effesíuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Groeawich (9 horas no Hio do JanciroJ no dia 1 de outubro dc 1020. ' (Resumo do boletim organizado no Observatório Nacional) 

estaçõe» 

Observações do dia 

.Sá o icri ^ C 

2 |s 
=- 1 

a 

Temperatura 
do ar 

o 
o- 

g cl 
g (2 o 
£ 1- 
% - a OI 

Ventos 

DirccçJo 
ít3 O* Cm O Ue 

Estado do 
mar 

Estado 
do tempo o 

phenomenos di- 
versos 

Observações d a vespera 

Temperatura 
do-ar 

a 
rt 

a 
"S 

H 

s JS v 

JEstado do tempo 
o plienomouos 

diversos 

S. Luiz do Maranhão(X) 
Barra do Corda (X).. 
Fortaleza (X). 
Quixerauiobim (X).. • < 
Natal (X)   ■ 
Parahyba (X)  
Recife (X)...,  
Pào de Assucar (X). 
Aracaju (X)  
Babia   
Caetitô (X)■ 
Januaria (X)........ 
Hello Horizonte (X).. 
Theopbilo Ottoni(X). 
Uberaba  
C.ixamitú    
Goyaz (X)  
Santa Luzia (X)...... 
Cuyabá (X)........... 
Corumbá....,  
Victoria ■ 
Capitai Federai...... 
Campos    
Friburgo  
I^tropolis.....  
Hezcudo   
Gabo Frio  
Thorezopolis  
Hão Paulo........... 
Santos    • 
Paranaguá.,..   
Curityba     
Porto Alegro..  
Lages(X)  
Florianópolis  
Uruguayana.    
Montovidóo (Xj  
Buenos Aires (X),,... 

i 

:« 764.4 24.0 """ SB 

• 

10 Vagas» 

64.7 23.0 1.0 

■ 
0 

66.8 19.0 2.0 NE 3 2 

87.4 27.0 1.0 SE 1 0 
68.8 23.0 — E 2 5 rw'3. vagas 
67.3 #3.0 1.8 NNE 1 2 Tranquilio. 
70.1 22.0 0.0 E 3 10 
68.3 16.0 -2.0 Calma 0 10 — 
66.1 18.5 1.5 NE 2 3 
66.4 19.0 -1.0 Calma 0 0 —- 
67.6 23.0 1.0 NE 3 1 Pqs. vagas. 
68.8 16.8 0.8 N 3 8 _ 
68.9 17.8 1.5 NE. 2 0 _ 
66.5 21.0 -1.0 S 2 0 Tranrnillo. 
66.8 20.0 1.0 Calma 0 7 Tranquilio. 
68.6 17.0 3.0 NE 2 b 
61.0 22.0 2.0 Calma 0 10 — 

64.7 21.0 -1.0 N 1 4 Chão, 
6P.0 17.0 - 8.0 NE 3 10 

I.v.(c.v. de ra.) 

B. (ns. b. mau.) 

If. 
15. 
B. 
I. 
f. (clis. raanhá) 
B. 
B.ns.fb.ns.m.) 
B. 
B. (b. mauhã.) 
n. 
B.(b. nl. man.) 
1. (í. manhã). 
B. us. 
B, (b, manhã.) 

B. (b. manhã.); 
í • 

35.0 

28 f- 
23 .'j 

34.0 
28.0 
33.0 
23.0 
23.0 
2t.O 
10c 
20.0 
21.0 
20.5 
26.0 
2. 0 
24.0 
31.0 

22.o 
33 

.0 

22.0 

10.0 
7.0 

23.0 
20.0 
15.0 
14.0 
8.0 
7.0 

lt.0 
18.0 
8.5 

10.0 
13.0 
12.0 
0.0 

14.0 

15.0 
18.0 

2.71, am, pm. c. f. pm.j 

1.2;Ch. pm. 
) 

O.ô C. pm. 

— ivs. am, pm. 
2-4 1. am. pm. c. pra.1" 

Cbs. am, 
Na. ara. pm. 

l.[ani.pm.Ds.am.pra. 

Estado do côo; cm décimos de oéo encoberto — 0, totalmente limpo; 10, fotalmanta encoucrto. Esuuo do tempo; »>, bom; I incerto; 
m, máo. Phenomenos diversos, c, chuva; nó, nove; n». ue.oa secca; n, nevoeiro denso: ut, nevoeiro tenue; «a,, saraiva; aro, geada; 
tr, trovoada com relâmpagos; t, trovões; r, relâmpagos; o, orvalbo; v, ventania. Os nameros in licativos da força do vento roferem-sa 
á escala Boaufort dc 0 calma a 12 tufão. A pressão barometrica aclu-so reduzida a 00L,., ao nível do mar c a gravidade normal. 

Observações meteorológicas realizadns cm alguns postos da Capital FcJeral. Nota — A chuva foi medida no dia 1 ás 7 horas ca* 
temperaturas foram observadas no dia 30 ás 21 horas. 

Pçetos 

C
hu

va
 

em
 

24
 

ho
ra

s 
m

/m
 Temperaturas 

extremas Postos 
5 " 
0 2 s " 2 .c 3 ^ s 
u •• 

Temperaturas 
extremas 

Maxima Minima Maxima Minima 

Pedragulho  
Engenho de Dentro   ....... 
Penha     

0.0 

c.o 

28.8 

24,1 

16.8 

18.6 

Cascadura (U. N. S. das Dores),,. 
Tijuca { Collcgio Baplisia)  
Nitheroy     ,. ,. 

0.0 
o.f) 
0.0 

27.0 

26.3 

17.0 
13.8 
10.0 

S. Januário.   

Nota — (XJ Nào vciu tolcgrammaj 
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Circctoria do Meteorologia o Astronomia—Secclo do Moteorolosia o Ctiysiea io Globo ~ Boletim do tempo — Synopse do tempo cm todo O 
lírasil ao meio-ilia do Grecnwicii O lis. uo Kio do Janeiro) no dia 2 do outubro do 1920. 

Zona Morto — Por dôllcienr.ia dc telegrammas, não ó feita a synopse dc -azona. Zona Centro — Tempo cm geral, bom, com a 
temperatura cm asconção. Iloutem choveu, u tardo cm algum:pontes do norte do Minas. Houve hontam bastante insola<;.io. Zona Sul 
"Tempo bom; temperatura cm asconção. Clioveu hontem, á tar.to, cm Bagí a Rio Graado e houve bastanto insolaçàu. A maior tempera- 
tura do hontem, 37.0, ora Guyabà; a menor, ã.O. em Passa t)uatro. Provisão do tempo para o Distriato Fodoraíe Nitheroy: Tempo — 
rtom (i); augmento de nebulo^idido (3). Temperatura--cm ascensão (1) accontuada íU). Vento s— norinaes, prodominaudo a componenta 
esto (í). 1) muito provável. 2) provável. 3)algumas probabilda-es. Nota — Senlço telographico: nacional, regular; cxccpto o do aorto 
«jue continua máo; argentino, regular : urugaayo, péssimo. 
Observações meteorológicas eflcctuadas simultaneamente ao meio-dia do Greeawich 79 1h. no Rio de Janeiro) no dia 2 do outubro dc 1920< 

fltcsumo do boletim orgai.iaado na Observatório Nacional) 

títeções 

Observações do dia 

a 
.y 

S 3 g 
S n" o 

li 

Temperatura 
do ar 

3 o o '/i o* 

s. I,. do Maranhão (X). 
Barra do Corda (X)... 
Fortaleza (X)  
Ouiiaramobim  
^atal (X)  
Parahyba (X)  
llccifo (X)  
Pão do Assiicar (X)... 
Aracaju (X)..  
Bahia (Xj  
CaetUú (X)  
Januaria  
Holio llorlzouto (X)... 
Tlicophllo Ottoni  
1J bor; ba  
Cazambú i  
•loyaz (X)     
bauta buzia...*...••« 
Cuyabá    
Corumbá  
Victoria(X)   
Capital 1'cdcral  
Campos   
Friburgo   
Potropolis  
Rezende  
Cabo Frio    
Thorosopolií   
S. Paulo ............. 
Santos  
Paranaguá  
Ca ry n Fia  
Florianópolis  
Lagos (X)  
Porto Alegre..  
Ilruguyana  
Montevidéo (X)  
Buenos Ayra# (X)  

c - . 

.o 
^ S*" 

Vento 

Di receio 

$ ca 
o •3 
O ■c 
3 

Estado do 
mar 

Estado 
do tempo o 
phenomenos 

diversos 

Observações da véspera 

Temperatura 
do ar 

«3 
5 
3 

a 
s 

3 

Estado do tempo 
o plienoraenos 

diversos 

08.8 26.0 Calma 0 8 Si 

61.3 26.0 ■ 4 v> 

66.3 20.5 «a. Calma 0 —* 
62.0 23.0 0.0 — — — — 
01.8 19.0 ü.o E 3 1 

67.8 23.0 E 6 o ** 
67.4 27.0 -- N 3 i _ < 
64.1 27.0 0.0 ENE 1 A 

64.5 21.0 -1.4 NNW 1 0 Tranquillo. 
68.4 24.0 2.0 NC 4 0 —. 
63.8 18.0 2.0 Calma O 10   
64.6 17.0 -1.8 8E 2 10   
6.1.6 2! .0 2.0 NE 1 0 — 
61.4 22.0 0.0 N 4 — Vagas. 
66.0 17,5 1.0 N 2 3 — 
62.6 21.0 3.5 NE 1 0 — 
62.6 22.0 1.0 S 

Calma 
2 0 TVanquülo. 

63,5 19.0 -1.0 Õ 10 Chào. 
02.2 20.0 3.0 NW — 3 
60.0 21.0 0.0 —- - —- — Tranquillo, 

57.6 23.0 d.O Calma 0 
54.7 22.0 5.0 NE 3 10 

f. (c.t.v.dem.) 

B. 

D. (b. manhJ.) 

B. 
B. (b. manbS ( 
B. (b. manhã.; 

B. (b, manhã), 
manhã. 

«. o, 
B. (o. 

3Í.0 

I. 
I'. (n. manhã.) 
B.nt. fo.b.m.) 
B. v.(v. man.i 
B. (b. manhã.) 
B. (b. manhã.) 
B.(b. n. manhã) 
B. (n. manhã.) 
B. nt. 
Nt.(u3.manhã.) 

B.(b. o, manhã) 
1* 

30.0 
) 

23.0! 
28.0, 
23.0 

2:i.O 
37.0 
33.0 

25. V 
2b.O', 
20.0 

83.0 D. r. pm. 

23.0. 
29.0 
30. o! 
81.0! 
28. Oj 
n.oj 
24.oj 
27.0 
23. o; 

88.0 
31.0 

1Í.0 

18.0 
10.0 
H.O 

9.0 
20.8 
23.0 

IS-l 
17.0 
14.0 
11.a 
H.O 
19.0 
12.0 
H.O 
14.0 
12.0 
12.0 
15.0 

16.0 
10.0 

2-,0 J). am. pm. 

B. r . pin< 
B. 

B. 

Ns. am. pra, 

(. am. pai. 
Ns. am. pm 
Ns. am. pm 

H. pm. 
I. am. pm. 

Estado do céo em décimos do cõo encoberto — 0, totalmente limpo; to, totalmente encoberto. Estado do tempo: b, bom; I. inocrtJ 
m, máo. Plionomenos diversos — o, chuva ; uo. novo ; ust. novoa seeca ; a, uovoeiro douso ; ut, nevoeiro teuue ; «a, saraiva; 
ífo, geada; tr, trnvoada com relâmpagos; t, trovões; t*, relâmpagos; o, o^valbo ; v. ventania, 'is numeres indicativos da iorça do 
vento rofcrom-sc á Escala do Baaulort de 0 calma a 12 tuQo. A pressão baroaietriea aoha-so reduzida a tfC., ao uivol do mar a a gravidade 
normal. 

Observações meteorológicas realizadas am alguns postos da Capital Federal — Nota ; a chuva foi madida uo dia 2 ás 1 horas o as 
temperaturas foram observadas uo dia 1 ás 21 horas. 

Postos 
Chuvas em 

24 horas 
m/m 

lomperaiuras 
extremas 

Postes 

iá> rt u 

|«a 
s 9}   

Tomporáturas 
extremas 

Maxim a Minina Maxüua Mínima 

Engenhe do Hontro.      • 
0.0 
0.0 
0.0 
0.0., 

28.0 
28.2 
20.4 
25.0 

17.0 
16.0 
16.2 
18.2 

Cascadura (11. N. S. das Dõros)... 
Tijuca (Collegio Bapüsta)  

0.0 
0.0 
0.0 

2V.0 
29.8 

13.0 
15.6 
13. i 

iNota — (X) Não voio tolcgrauima. 
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A Repartição dos Correios expedirá malas 4SÍ.977  boojroo 
jelcs seguintes paquetes: si .472  20 S too 

Hoie- 49.997  200S(Í00 S.tOt)  2008000 
Polo Pritc^/íle ãc Moraes, para Victoria o 4.11.8    20 !0Ô) 

mais portos do norte at4 A maronas, rocebondo íl.XSl..,.,    mios oO 
impressos até ás 4 noras, cartas para o iti- 38.828  C0:001-i0 o 
íerior até ás 4 1/2e ditas com porte duplo 11.871  ->00: 00 
atôásb. 2 ■ .037  203S000 

Pelo Mucitry, para Bali ia o mais portos do 22.620  200 no 
norte, recebendo impra-^so até ás 12 horas, 19.628  200 00 
cartas para o interior até ás 12 i/i, ditas 29.98b      209SO(iO 
comporte duplo ate ás 13 o objcctos para ".423  bo í.vmq 
registrar até ás 11. " 57.364  20osono 

Amanhã: rf"wr  -308000 
54.224  2 0 5000 

Pelo Itaqucra. para Santos, Paraná, São 58.420   6:0005000 
Francisco c Pio Grande do Sul, recebendo ira- 38.760,..,,  5:0038000 
pressos até ás 6 horas, cartas para o interior 
até ás 6 1/2, ditas cora porte duplo até 
ás 7 e objcctos para registrar até ás 18 do. 
hoje. 

Companhia de Loterias Naciouacs do Brasil 
— Loterias da Capital Federai — Lista geral 
dos prêmios da HO'1 loteria do plano 309, 149" 
extracção do anno de 1920, realizada em 2 
do outubro de 1920. era beneficio das insti- 
tuições mencionadas no art. 31, § 12, letira j 
e art. 35 da lei n. 2.321, de 30de dezembro 
do 1910 e om virtude do contracto celebrado 
cm 16 de fevereiro de 1911, na Procuradoria 
Ceral da Fazenda Publica : 
48.361.    2008000 
49.343  20a$000 
■80.35.3  20U$OOo 
32.497  1:0008000 
83.260  5008030 
8.000   20 5000 

2.5 .,501 SOuSOOO 
.53 > 33i>,200X000 
65.049     2008000 
49.303.....  5008100 
34.290...  2008000 
7.602  2:00 000 

51.951  2008010 
7.314  2'tO<;uO? 

18.928  bOeijUbO 
48.378  1:0008000 
32.540  20OSOOO 
30.698   20i 5n00 
n 5.838   1:0 >05000 
14.095      209X000 
30.797  2n05000' 
9.832  2008 00 

32.0.54  200x000 
44.608  2008000 
3.136   5008000 

24.281  2008000 
3.957  1:0008000 

■•850  200.300 
28.642     ^ '08000 
-'■''.ObO  1:010X000 
29.425  1:0008000 
28.199  20»,S000 

9.9:56   2008000 
3 8.450    2008 100 
18.313    5O0S00O 
68 227   2008000 
69.331  200X000 
57 097     20i»80ti0 
54.024  2008000 
32.49»  5908000 
46. L. a   20080(10 
25 .961    20'8000 
8.451   200í 000 
'•'-2 20 'S0'l0 

34.723  20 >8000 
53.571 5001no0 
9-697   2008000 
7 •■'46   2008000 

49.ó03  200X000 
J7 t-0   2008000 <J®. 157   2008000 

'.n 9,,i5»»2:00oSb00 
13 365    200)1000 

Approximacões 

38.327 e 38.329    309S900 
58.419 0 58 4 1   200S000 
38.759 e 38.701   100$000 

Dezenas 

38.321 a 38.330  COSOOO 
58 411 a 58.420  408000 
38.751 a 38.760  30SUOO 

Centenas 

38.301 a 38.400    208000 
58.401 a 58.500  1580 0 
38.701 a 38.890    10$j00 

Todos os números terminados em 28 teera 
ÍOS e os terminados era 8 teera 5$, exceptu- 
ando-se os terminados e u 28. 

O fiscal das loterias do Governo da União, 
Manoel Cosmo Pinto,— O director assistente, 
João Carlos d" Oliveira Ho; rio, secretario. 
-- O escrivão, Firmino do Cantuaria. 

IMmSÃT 

Cornara Syndical 

CÜIlSO OFFICIAL DO CAMBIO E MOEDA {IETALUCÀ 

Praças 90 d/v 4' vista 

ÍS 64 
S384 

Sobro Londres.  12 
Sobre Paris  
Sobre Hamburgo   
Sobre ít-ilia  
Sobro Portugal  
Sobro Mora York  
Libra esterlina em moeda 
Sobre Bélgica (francos). 
Sobre Buenos Aires (poso 

pspal) — 
Sobre Buenos Aires (peso 

ouro)  
Sobre Montevidóo (peso 

ouro)    
Sobre Hespanha (pesetas) — 
Sobre Suissa (francos).., — 
Sobre Hoilanda (florim),. — 
Sobre Japão (yen)  — 
Sobre Cinamarca  — 
Sonro Noruega  — 
Sobre Sueofa   — 
Sobre Syria c Palestina,- —• 

Moedas:. 
Uras (papel)   
Francos (papel).... 
Marcos (papel)  
Pesetas ("papel)  

12 3/32 
S3S0 
S096 
$244 
$942 

5 722 
27S500 

$415 

— 28143 

4S830 

-- 4S886 
— $856 
— S937 
— 1S825 
— 28925 
— 8840 
— $847 
— 11165 
— $393 

$20tf 
$395 
$130 
$820 

Outubro de 1920 
!—1 ML-J 1 -'Ü1.,,, ———— 

Libras (papel)  d9S7bO 
nmi rs (papel)   6$650 
Peso Ai ;entnio (papel)  2IflOO 
Peso Uruguay (papel)  48700 
Apólices uniformizadas de 1:000$, 
.6%   885$000 
Apólices diversas emissões do 

4:000:;, 5 %, com  873$ 03 
Apo.i e< diversas eufissõ -s dc 

4:00'$, 5 %, nort. (1917;  850S903 
Apólices diversas emissões dc 

4:A00S, 5 port. (1020)  850S090 
Apólices cio Empréstimo Mij.dci ial 

19 , port     189SOOO 
Apoüces Fm raestimo Municipal dc 

1917, port..,-   1808300 
Apolie s Prefeitura de Nitheroy, 

100$. 6 %, port, (2» emissãw)... 87$003 
Apólices Prefeitura 'e P 'o Hori- 

zonte de 200.8, 6 %, nom  176,8000 
Apólices Fsado do Minas Gera es 

do 1; 000$. 5 •/.. nom -.  870SOOO 
Apólices do E-it do do 1'io de ja- 

imiro de 5005, 6 nom  465$000 
Apólices do t 'a io do Rio de Ja- 

neiro de 1008, 4 port   99S500 
Banco do Brasil    2415$'00 
Companhia Bo as dc Santos, port. 4908000 
Conpinba Docas do Santos, nom. 460$010 
Dcbcntnrrs Comuanhia Fabrica dc 

Sedas Santa Helena  20; S00O 

Vendas por ahw à 

5 apólices diversas emissões de 
1; 000$, 5 %, no.n     873$000l 

Secretaria da Gamara Syndical do Rio d* 
Janeiro, 2 dc outubro de 1920.—A. Smion- 
sen, syndico. 
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JUNTA ÍOMMERGIAl 

EessSo vâalizada em 26 do agosto do 1920 
PRESIDENTE, COUTO — DIRECTOR, DR. ISIDORO 

CAMPOS 
Presentes o presidente Couto, os deputados 

roneci^o, piiiiz, MapraMcs, Sayão, Sá, o 
snpplenío Porto o o director da secretaria, 
Dr. Isidoro Campos, lol aborta a sossSo, sendo 
jida o approvada a acta da sessão anterior. 

Expediente 
Editaes do cartório do Juízo do Direito da 

d'Vara Cível desta capit'1 sobro, a declara- 
ção d abertura das tullenoias dos nepcoiantos 
Fonseca Guimarães & Cmnp., estabclacidcs á 
ri aJolloCaetr.no 11. 18, o Antonio Martins, 
ostabelecido & rua da Saúde n. Jib.— Man- 
tíou-so, ani.otar c arebiva.-, 

"fücio 11. 251 da Directoria Geral do In- 
dustria o ComgiQrclo da Secretaria de listado 
iio* Neeccios da .Aartòuitura, IndnsIriaoCom- 
inercio, remettendo uma circukr n. 2Ò/2.342, 
ora 4no o director do Ruroau International Jo 
Ia PrOpriótó indastrkillo do Rema ooininuui- 
ca a decisão de suspender o registro de mar- 
ras cora dimensões ruperionw ás detcriniua- 
«las na Convenção de Ma Irid, o mesmo toda 
rérie do marcas de um registro global, quan- 
do uma deltas ultrapamu as dinieusões rogu- 
'ares. ~Mandou-se archivar, 

Hequerimeníoi 
Dc Hedripo Victor de Lamaro S. Paulo, pc- 

iJndo nomeação do ura tra netor ad-hoc da 
Ungua polaca.—A junta nomeia o Sr. Ladls- 
fnu idlipowtki, que deverá prestar compro- 
misso; 

Do Auto Strop dalety Razor Co., Estados 
Lnidos. para registro das marcas consistentes, 
uma, nat palavras Auto Strop n tres na pala- 
vra Valet, ue distinguem afiadores, sabões, 
navalhas, laminas, esuovas, etc., do sou fa- 
brico.—Deferi lo. 

'3e Antonio Morena, para registro da marca 
Atlântico, que d stinguo botina-, botas, sapa- 
tos, otc., de ui fabrico e comiueruo.—Defe- 
ri Io. 

Da Luiz Teixeira Alves, para registro da 
marca «Gastroneuròphi'» cnire a^pas o sobro 
dizeres, qnc distingue elixires, vinhos, xaro- 
l>es, soluções, njliilis. etc., do seu fabrico a 
commercio.—Deferido. 

De Oscar C-ssr Mattos, para registro das 
marcas "Titan > c «rorkol» entro aspas e so- 
bro dizeres, que distinguem preparados phar- 
uiaceuticos dc ^eu fabrico o commercio,— 
Deferidos. 

Dc Pan-American Motors Corporation, Es- 
tados Unidos, para registro da marca «Pau 
American» encerrada na representação dos 
dons hmnispberios terreslres, que distinguo 
automóveis do --eu fabrico.—Deferido. 

Do fVOaly Soares, pa a registro da marca 
sobre dizeros «Peitoral da Floresta». que 
distingue um pr, parado phan. .ceutico, do 

, seu fabrico.— Oofcrdo. 
De Mattbeis & Comp., para o registro de 

tres marcas iutarnacicuaes.— Re aettam-se 
1 Rure ui de Berna por intermédio do Miuis- 

terio da Ag-icuPma, Industria e Commercio. 
Do Instituto Vital Brxsil, Estado do Rio, 

para registro da marca « Xcrol », q ;o dis- 
tingue um soro seccoe preparados medicinaes 
o nbarmaceuticos, da seu fabrico.— Inde- 
ferido. dj conformidade com o § 4" do art. 0° 
da lol n. 1.233, dj 1904. 

Dc Rareiay & Co.. Estados Unidos, para re- 
gistro da marca «Barry», que. d stinguo pro- 
par dos u-ra a- lar, melhorar n tingir 
cabellos d-ntiíricios, etc., do sen fabrico. 
— Indeferido, ds conformidade com o tj i0 do 
art. ô0 di lei n. 1.23Ò do (904. 

Do Antonio Paulo de Souza Irniáo, pa'"i 
TOgistro d.i marca Palma», com a rc isetiva 
iigura, qnc distingue um prepr 'sdo pharma- 
ceutico o oxtractos, loções, sabonetes etc., 
de seu fabrico n commerçio.— Indef .rido, de 
conformidade com o § i0 do art. 0° da lei 
n. 1.230. da 1904. 

De J. Azavcdo. pa-i re~ist"o da marca 
«A Paulistana», "ntre aspas, q e distingue 
meias para senho as, rendas, sodas, titãs, ctc., 
do sen commcroio.— Indeferido, do coiUor- 
Ipidade cora o § i4 do aft. 6' da H n. 1.236, 
de 1904, 

Do Silva Villela & Comp., par.» registro da 
marca «PetroquinoJ». entre aspas, (pie dis- 
tingue um tonico perfumado plVa o cg^oilo, 
de seu fabrico o commercio.— indeforidq, di 
oonforraidedo com o § 4' do art. 6° da lei 
n. 1.236, de 19Ô4. 

De General Tire & Rubber Cempany, Es- 
tados Unidos, para registro das marcas con- 
sistentes. 1 ma, na representação de uma cruz 
no centro do um oscudo, e outra na palavra 
«General», que distinguem capas para aros 
de borracha, camaras do tx. etc. do seu 
fabrico.— Indeferido, de ocnfonnidado com o 
g 4° do art. o» da lei «. 1.336, quanto á 
marca «escudo com a cruz», e deferida a 
outra. 

Dc Guedes & Nçge-:, para registro da marca 
«Cooperativa IVogíesso», que iljs.inguo roupas 
feitas, roupas braitras, 'alçados, chapéus da 
sol o d» cabe;'., Ctc. d. s^u commercio.— 
ín ieferido, ^ conforraidado com o § 4' do 
art. fi" da lei n, 1.236, de 24 de setembro 
dc 1904. 

De Lyndolpho Pinto A- Comu., para registro 
da marca «Phannacia PiiJto-nio de laneiro» 
o as .nlciaes L. P. 4r C., que distingue 
ampoirfas, dfgeas, pós, comprimidos, etc., 
do sou commercio, —Indeferido, do tonformi- 

dRde om o g i" do art. 6» da lei n. 1.836, 
dc 1904, 

Dc Isaae Gamara & Comp,, pgra ser-Ihes 
transferida a marca «Cafó Rio-Branco», ro- 
gistrada nesta junta sob n. 8.794. 

De ,T. Piiilomeno Gomes & Oomp.-» 
para ser-lhe transferida 4 maroa regis- 
trada nesta Junta sob n. 9,366.  De- 
ferido. 

Dc M. Ililperl & Comp. para ser caxi,* 
celiada em sua marca Eureka, registrada 
sob n. 15.237, a palavra «Mangueiras,». 
.•— D? "erido. 

De Texas Compauy, Estados Unidos, 
para serem juntos a 9 marcas suas api^b- 
smttadas nesta Tunta em 21 dc ,julho ul- 
' boo, 9 certificados do registro da re- 
partição compclenle nc paiz de dríjem. 
»— Junte-se. 

De Antunes & Filho, para deposito da 
marca «Único», registrada na Junta Cbm- 
merc il do Rio Grande do Sul sob nu- 
mero 4.105, psjm distinguir machinas do 
escrever, de seu fabrico e commercio. —< 
Deferido. 

De Caredo,. Garrido & Comp., para 
dej sito da marca «Casarridov, registra- 
da na Junta Commercial do Rio Grande 
do Sul sob n. 4.108, para distinguir filas 
para mau binas de escrever, papeis car- 
bonos, etc. — Deferido. 

Do Dení.i & Qugnasca, para deposito da 
marca «Cavadom, registrada na. Junta 
Commercial do Rio Grande do Sul sob 
u, 4.106, para distinguir arroz, herva- 
matte farinha, lentilhas, etc., de seu 
commercio. — Deferido. 

Do Casado, Garrido & Comp., para de- 
posito da marca «Affonso XÍiT»', regis- 
trada na Junta Commercial do Hio Gran- 
de, do Sul sob u. 4.109, para 'istinguir 
fitas pau machinas do escrever, papeis 
ca bonos, otc. — Deferido. 

Do R. GaeschU 1, para deposito das 
marras «Flor da tíahiat». «Alpinos» «Po- 
r;quites», «industrial», «Confederados» e 
«A Delia Crioula», registradas nu Junta 
Commercial da Bahia, respectivamente 
sob ns. 70 a 75, paru distinguir os cha- 
rutos do seu fabrico. — Deferido. 

Do Dannemann & Comp., para deposito 
das m: rcas «Bandolim» e «Tupy», regis- 
tradas na Junta Comnoorclat da Bahia 
sob ns, 76 e 77, para distinguir os cha- 
rutos do seu fabrico. — Deferido» 

Do Sabino Pereira dos Anjo-- naru de- 
posito da marca «Traques Bahianos» re- 
gistrada na Junta Commercial da Bahia 
sob n. 69 para distinguir os traques (fo- 
gos), de seu fabrico. — Deferido. 

De J0S0 Luiz Tavares da Silveira, 
para deposito das marcas «Estomacina» 
o «Aperiiiiq» entre aspas, registradas n», 
;l nta Commercial de Minas Goraos, res- 
pectivamente seb ns. 509 o 510 para dis- 
ttinguir o l:-or e o elixir apperitivo qui- 
nado. de seu fabrico e commercio. —• 
Deferido. 

De Mario Dias Ladeira, para deposito 
da maroa «Pib ina», registrada na Jun- 
ta Commercial de Minas Geraes sob nu- 
mero 508, rira distinguir um prçparado 
contra caspa. pellada o moléstias do cou- 
ro eabelludo. — Deferido. 

í i Antonio do Almeida Notto. para o 
deposita da marca «Dynamite Almeida», 
regislradn na Junta Comnvercinl de Mi- 
nas Gerais, sob n. 495, para distinguir 
a dynamite de seu fabrico, — Deferido. 

De Alberto Boeke, .Tong & Comp., oara 
deposito do marca consialenle om diver- 
sas circumferencias concenlricas com di- 
zeres. vendo-se no centro da ultima a fi- 
gura de uma Borboleta sobre uma rosa, 
registrada na Junta OomemrciKl de Mi- 
nas Geraes, sob n, 507, para distinguiç 
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os productos de suo. fabrica de laclici- 
nios, tecidos do uialha, moveis, etc. — 
Dofoxddo. 

De Krause & Comp., para deposito da 
marca «Krause», registrada tia Junta 
Commerftial de Pernambuco, sob n. 1.26&, 
para distinguir as jóias c derivados, de 
seu commercio. — Deferido. 

Do Convento do Carmo, do Recife, para 
deposito da marca «Balsamo Maravi- 
lhoso», registrada na Junta Commercial 
db Pernambuco, sob n. 1,268, para dis- 
tinguir um medicamento (balsamo), de 
seu' pequeno fabrico. — Deferido. 

De Oscar Coelho Ferreira, para depo- 
sito das marcas «Hollanda», «Porto» o 
«Maeassar», registradas na Junta (Tom- 
morcial do Maranhão sol) ns. 80 a 82. re- 
spectivamente, para distinguir pomadas 
de sen fabrico. — Deferido. 

De. Lisboa & Comp., Limitada, para 
deposito da marca «Camarão Maranhão», 
resnstrada na Junta Commercial do Ma- 
ranhão sob n. 23, para distinguir os pro- 
ductos da Fabrica Camarão do Maranhao, 

Deferido. . 
De Antonio Gomes Xavier, para de- 

pesilo da marca «Nutril», registrada na 
Junta Commercial de S. Paulo, sob nu- 
mero 4.710, para distinguir os productos 
chimicos, do seu fabrico. —- Deferido. 

De T. B. Hall & Company, Limited, 
Smalt and Partes. British-Amcrican To- 
bacco Company, Limited. Burys & Co., 
Oscar A.Villafans(2).Erick Lvmdlh.T.Aze- 
vedo & Cump. (2). Albino Ferreira Leão, 
Ignacio Aroal, AIvps, Silva & Comp.,Antn* 
nor de- Menezes & Comp- (2), Francisco 
Haver & Comp., Tb dc Araújo, Julius 
Grünthat. HuylcFs. Midwcst Engine 
Company. Jordan Motor Car Compa- 
ny. ' Inc., Eisemann Magneto Cor- 
poration, National Carbon Company, Inc. 
(2), Thoms Keating e Bernhard Ulmann 
Co'., Inc., para deposito de suas marcas 
registradas nesta junta, respectiva- 
mente, sob os ns. 6.848, 6.846, 6.845, 
6.849, 15.760 e 15.761. 15.750, 15.605 e 
15.606, 15.618, 15.753, 15.727, 15.596 c 
15.597, 13.730, 15.728. 6.839, 6.823, 
6,826, 0.824. 6.825, 0.840 c 6.841, 6.842 
^ 6.823. — Deferidos. 

De A. Donadio & Comp., para archi- 
vameníCL de um cscmplar do Dinrio O/- 
fieial que publicou a marca registrada 
sob n. 9.471, com a devida annolaçao de 
transferencia para elles pcticionarios. 
Deferido. 

Dn João da Cunha «St Comp., para ar- 
ei ivamento de um exemplar de D-íario 
Olfirial, (iuc publicou as marcas regis- 
tradas sob ns. 9.399 e 11.025, com as 
devidas annotwõos do transferencia para 
clle s peiie.ionarios. — Deferido. 

De Sauitnry Products Coifiorution of 
iAmniica, para nrcliivamento de um 
exemplítr do Diário üfficinl que publi- 
cou a marca registrada soo n. 6.226, com 
a devida aunotaçâo de transferencia para 
ella peticiunaria. — Deferido. 

De João Pereira da Silva, para archi- 
vamento de nin oicmplar do Dinrio Qf- 
fidat, que publicou o certificado do de- 
posito feito nesta Junta da marco, regis- 
trada nri 2' Oartorlo do li gistro de Mar- 
cas de Nictiieroy sob n. 45. Deferido.- [Sr- v. . ^ iv « 11' « ■ ' - CJV ' • 1 ií. •   A. ■ » v. i i «-««v • 

De Tnrnninit) Ribeiro, par* nn-hiva— 
irienío de uni exemplar do Dícrio ufficinf. 
que miblicow o certificado do dcoosiUi 
nesta junta ua marca registrada na imi- 
ta do Rio urande do dul sob u. 4.(.í(».~ 
JDefwido. 

De Amarltn Campos &, Comp-, para 
archlvamoato de iuu exemplar do Diário 
01 it ciai íjuc publicou o cerlificauo i.o 
(lepusilo nesta Junta uu maica iGgi^viadu 

na do Pernambuco sob n. 1.2G7. — De-t 
ferido. 

De Dias & Duran, A. J. Rodrigues & 
Comp., Almeida & Mattos, Pinto, Dias & 
Comp., Pinto da Fonseca & Balsemão, 
Mõnassa & J. Saích, Pires & Torres, José 
Luquccci & Giovanuini, Ferreira, Santos 
& Carvalho, Noves. Florencio & Comp., 
(Alonso & Osorio, Soares dc Sampaio & 
Comp., Limitada, Joaquim Silva & IIu- 
lis, Lourenço de Araújo & Comp., Fer- 
reira, Santos & Comp., F. Castilho & 
Comp.. Moreira & Bioeh, Adão. Araújo & 
«Fonseca. Donato Jannarelli & Comp., 
Fernandes & Carneiro e A. Azevedo «^ 
■Martins, para arciiIvamento dc seus con- 
tractos. — Deferidos. 

De Duarte «S Comp., para arcluva- 
mento dc seu c/mtracto. — Regularise a 
firma por haver idêntica registrada. 

De Rezende, Tinoco &, Comp., J. P. de 
Magalhães & Comp., e Carvalho Aragão 
íi Comp,, para archivamento das altera- 
rões de seus contraclos. — Deferidos. 

Dc Chaves. Mattos & Comp., para ar- 
chivamento da alteração do seu contra- 
cto. — Gancollado o registro da firma 
substituída, deferido. 

Dc Frias & Cintra, Florencio A. dos 
Santos & Comp., J. Rabello & Comp., 
José Rodrigues & Comp., Abranchcs & 
& Esteves, Bcteillo & Mugnior, Lopes & 
Borges, Souza Corrêa & Araújo, Moreira 
Costa. Carvalho Dantas & Comp., J- 
Gonçalves & Rodrigues e Raul Monteiro 
& Comp., para archivamento de seus 
distractos. — Deferidos. 

De A. Graça, Augusto Caldas, Adelino 
Martins. A. Santos Moraes, Bernardo 
Caldas & Comp., Camillo Glaudc & Filho, 
Corrêa Lopes, Sydncy Sutlon, João La- 
veglia, Marques de Oliveira & Comp., 
Corrêa do Sá «Sc Comp., Dias & Duran. P. 
Morgado «Sc Fclippc, Olindino Guima- 
Bães & Comp., para registro de suas fir- 
mas. — Deferidos. 

De Sebastião Monteiro, para registro 
do sua firma. —r-ltegularisc a firma por 
haver idêntica; 

])«• E. L. Calus & Comp., para re- 
gistro dc sua firma. — Declare a data 
dd inicio das operações. 

Do Companhia Fabrica dc Tecidos Co- 
vilhã, para registro da nomeação dc seu 
guarda-livros o Sr. José Antonio Gomes 
Pereira. — Registre-se. 

Secretaria da Junta Commercial da 
Capital -Federal, 29 do setembro d.e 1920, 
— Mario Luiz Pinto, 2o official. 
Ütt. 
nela/jão Vos contractos, áUeraçõos «1 

úistractos archivados na Janta Com- 
mercial, cm sessão rcalizadà em 26 
de ayosto dc 1920. 

Contractos: 
De Soares de Sampaio «Sc Comp., Li- 

mitada, firma composta dos soeio.s so- 
liiarilos Oscar Teixeira Soares. Álvaro 
Soares de Sampaio, <Josepli (Marrar 
Tonrenq, Alberto Soares de Sarngaio c 
Bento Luiz Soares do Sampaio, para o 
commercio de importação o exportação 
cm geral, etc., á rua dos Ourives nu- 
ipero 43, com o capital do 209:üc'l80ü0; 

De Tires & Torres, firma composta 
do!? socios solidários Manoel Joaquim 
Pires o Victorino «Ia Silva Torres, par» 
o «orrunorcio «Ic iiilpotrlacAo, «pecial- 
meáto de artigos de jonlheria. á rua 
Buenos Aires n. 13!, 1° andar, com o 
capital de 20:00080011: 

De Pinto, Dias & Comp., firma com- 
posla doa socios solidárias \nlomo Pin- 
to Ribeiro o Regina Hubert Dias c Al- 
meida, e do do itulu-Jria, pharmaceu- 
(ico Qotacilio Poflro Vasco, para o ernn- 
taercio de pharmacia, ú rua Marechal 

Ftoriano Peixoto n. 173. com o capital 
de 70:0008000; 

De Moreira & Block, firma composta 
dos socios solidários Carlos Block e Al- 
berto Joaquim Moreira, para o com- 
mercio de moveis usados, á rua Frei 
Caneca n. 59, com o capital do réis 
8:0008000; 

Dc Lourenço d eAraujo 4; Comp., fir- 
ma composta dos socios solidários Lou- 
renço José dc Araújo e José Júlio Pi- 
res. para o eoiunicrt . •_ 
á rua Chile n. 15, com o capital dc réis 
20:0008000; 

De José Luquecsi Sc Giovanniní, fir- 
ma composta «Jos socios solidários Josw 
Luquecci e José Giovanuini, para c 
commercio de scccos c molhados, ti rua 
Sophia n. 11, com o capital de réia 
8:0008000; 

Dc Joaquim da Silva & Hulis, firma 
feomposla dos socios í^idiariOs Joa- 
quim Ferreira da Silva e Gregorioi 
lApostolo Ilulis, para o commercio dc 
seccos e molhados, ã rua Thomaz Cer- 
qucira n. 61, Paquetá, com o capital 
de 10:0008000; 

De Ferreira, Santos & Carvalho, fir«» 
ma composta dos socios solidários Al- 
berto Ferreira Vaz, Pedro do Oliveira 
Santos Filho e João Manoel do Carvalho 
Sobrinho, para P commercio de ícafé, 
botequim, etc., ã rua S. José n. 108, 
com o capital dc 90:0008000; 

De Fi. Castilho «& Comp., firma com- 
ifiosta dos socios solidários Francisr» 
Maria de Castilho c José Bittencourt «J» 
Sfiiza, e do oommandiíario, para «ji 
commercio de roupas brancas c camisa- 
■ria, á Avenida Rio Branco n. 161, com 
o capital de 60:0008000; 

De Fernandes & Carneiro) (fi|m» 
itomposta dos socios soiidarios Aliilio 
Carneiro Pinto e Alfredo de Souza Fer- 
nandes, para o commercio dc botequim, 
A rua n. 264, com • 
canilal do 2::000800ü: 

De A. Azevedo & Martins, firma com- 
posto dos socios solidários Ar tonio Al 
vos de Azevedo ê Hygino Arcos Martins 
para o commercio de hotel (casa de pas- 
to), á rua da Alfândega », 236, com c 
capital de 8:0008000; 

De Adão Araújo & Fonseca, firma 
composta dos socios solidários Adão Pe- 
reira de Araújo e Cailos Fonseca, par» 
o coinmercio dc commissões, ele., á rua 
dos Andradas n. 127, com o capital dn 
60:6008000; 

De Ferreira, Santos & Comp., firma 
composta dos socios solidários Manoel 
Ferreira e Manoel da Silva Moreira San- 
tos c dos commaiiditariiiti Augusto Hen- 
rique Nogueira, o Tarcilio Moreira Fa- 
bião, para fabricação do sabão, etc., 4 
rua da Assumpção u. 85, com u capital 
dc 20:0008000; 

De Neves. Florencio t Comp., firma 
composta «los socios solidários Joãu 
Márlins de Castro Nevos c .Manoel Flo- 
rencio Júnior o do comnianditario * Ma- 
noel Martins Neves, para fabricação dn 
calçado, ã rua Gomes Carneiro n. 82, 
com o «apila! üo 76,;0008ft00; 

DF* .Mona -a ít J. Saleh, firma com- 
posta dos pocíoh solidários Simão Mo- 
uassa e José Saleh. para o oomineroio do 
fazenda.-, roupas, etc., ú rua Senador- 
Eusebio 12, com, o capital d» 
30:()(X«»üOW: 

Dd Dias 4 Duran. firma composta do* 
sotíios solidários José Dias «- Antonio 
Frr.ncisw Duran, para o eumiuercio «to 
rostaurirat', ã mu 'fobia- Barreto n. 53, 
com o capital de l";OPO?OOi): 

De Deimtc Jannarelli íí Comp.. firma 
couapo.sia «hjB socios solídarius Donatu 
Jannarelli, CUulio Ciiiselliui e Joaé Pam- 
pui'i, para o ccnunerciu de pinturas, de- 
coraçocs, etc., 6 rua Joaquim SiKu nu» 
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jnoro 6i. com o capital tio 12:00'0!5000; 
Do Alonso & Osorio, firma composta 

òos socios solidários Cândido Marlinez y 
Alonso e Antonio Rodrigui s Osorio, pa- 
ra o commercio do casa do pasto. :1 rua 
Aristides I.obo n. 128, com o capital do 
<8:000800 ; 

Do Pinto da Fonseca & Balsemão, fir- 
ma composta dos socios .solidários Ar- 
lindo Pinto da Fonsi a o Augir to de 
Balsemán, para o fabrico de imagens, 
etc., á rua do Ouvidor n. 123, com o ca- 
pital dc 400:000$000. 

AP raçOes: 
Rezende Tinoco & Comp., pela eleva- 

rão do «apitai d 400:000$ e outras mo- 
Qificaçoes em seu contrato; 

Dc Carvalho Aragão & Comp.. Limita- 
da. pel i trans. -renoia çue fez esta firma 
ú M. (iérin & Comp., Cimitda, dc seis 
ipiotas do valor de 5:000$ cada uma, 
pertencentes a Antonio dc Aragão Fer- 
iam Gaste.Io Branco; 

De Chaves, Mattos & Campos, pela 
retirada do socio Edgard da Gosta Mal- 
itos, (juo rtocbc a quantia de 6:500$, 
pela modificação da tjrmn que girard 
üob a razão Ce João Fiiwsira Ghf.ves & 
Comp. o por outras modificações em 
peu cjntraotoj 

Do J. P. Magalhães & Comp,. pelb 
ttccrcsoimo do capital social de 100:000$ 
t outras modificações em seu contracto. 

Contractos: 
)é Almeida & Mattos, firma composta 

dos socios solidários Auuibal do Almei- 
da o ,lusó*dc Mattos, para o commercio 
\le scccos e molhados, ú rua Josó Boni- 
fácio a. 203, Todos os Santos, com o ca- 
pital do 10:00c$í)00; 

Dl}'A.. J. Rodrigues & Comp., firma 
.•cmpo-ita dos socios solidários Álvaro 
Joeõ Rodrigues o Antonio Gomes da Sil- 
va, para o commercio de drogas, produ- 
ros chimicos e pharmaceuticos, ã rua 
.Ia Misericórdia n, 8, com o capital de 
5ü0:ü()0:;000. 

Dislraoics: 
Do Raul Monteiro & Comp., rctiran- 

do-so o socio Carlos Pinto Monteiro, 
que recebo a quantia do 1 •.100$ e fican- 
do a cargo e responsabilidade do socio 
Jlaul Pinto Monteiro os haveres da fir- 
ma extineta no valor de l(>:000$00tí; 

Do Carvull: > Dairas "& Comp., que se 
dissolve, recebendo a sócia Maria Llisa 
do Carvalho Dantas o activo o passivo 
no valor de 4:00()$ ,c nada recebendo o 
rocio pharrhacoutico Aristides Villar de 
Oliveira Azevedo, por não. haver lucros; 

De Moreira & F.steves, rclirando-sc o 
socio Pedro Pinheiro Eátovos, que reco- 
lhe a quantia do 20;0(IU$, ficando o socio 
Abi tio Lopes Moreira com o adivo o 
passivo da firma ex!meta no v:'or de 
S0:000$ti00; v 

Dc Lopes & Costa, rcliraido-so o socio 
Pcancisco Costa, que recebe o quartlia 
do 2:000$, ficando o socio José da Cunha 
í.upes com o activo e pa sivo da firma 
eJttincia no valor de 2:000$000; 

Jfe José Rodrigues & Comp., reli-'an- 
do-so "> socio José Antonio liodrigues, 
(pio recebe a quantia do 3;523861)0, fi- 
, ando com o aitivo c passivo <la otin- 
ela firma o socio José Hornardino Alves 
Ribeiro na Importan ia de i);(ii4$530; 

De ,1. Gonçalves A 1 odriguos, reti- 
rando-se o socio Francisco Rodrigues 
•Alonso, que recebe a quantia do 7 :üO()$, 
iteando o acervo social a cargo do sono 
José <1b Annuneiaçâo Gonçalves, na im- 
portância de 7:0008000; 

Do Floroncio A. dos Santos & Comp., 
retirandri-Se o socio Floréncio Augusto 
do-; Santos, que recebe a quantia de 
ií0;00ü$, ficando a cargo do sócio Anto- 

nio dos Santos Moraes o activo c passivo 
no valor de 27:000§000; 

De Frias & Cintra, retirando-se o sociol 
Joaquim Cintra, recebendo a importan-' 
cia de 0:085$, ficando o socio João Cor- 
rêa Frias com o activo e passivo no va- 
lor de 14;9098900; 

De Beleille & Mugnier, que se dissol-. 
vc, recebendo cada um de seus sociosl 
Fredéric Hildovort Betcille c Julien Mu- 
gniei', a taau' a de 2l:000S000; 

Do Abranches & Borges, retirando-se 
0 socio Oscar Borges da Costa, que re- 
cebe a quantia de 10:0'0$, ficando o 
socio Manoel Marques Abranches com 
1 ai' ivo c passivo no valor dc réis 
10:000800; 

De J. Rabello & Co- ip., que se dissol- 
ve. dando seus respectivos socios o va- 
lor dc 20:000$ para os effcitos do pa- 
gamento do scllo; 

De Souza Corrêa & Araújo, retirando- 
rc o socio João de Almeida Araújo, quo 
recebe a quantia de 5:000$, ficando a 
cargo do socid Álvaro de Souza Corrêa o 
activo c passivo no valor de 5:^00$000, 

INSTITUTO HISTORIGO 

lAaouldaclo de Plxlloaopliia © 
ILetvas 

Realizam-se amanhã, na Escola Dcodo o, ;l 
xma da Gloria, aulas da Faculdade de Pbilo- 
sophia o Letais, regidas pelas seguintes pro- 
fessores: 

Nano Pinheiro — Questões agrarias, indus- 
triaos e conimcrciacs ás 14 horas; 

Delgado do Carvalho — Geographia geral, 
ás 4 horas; 

ílolisario de Souza — Literatura moderna, 
novo latim c anglo gernrnica, As 4 horas; 

Scxlró da Gama — Geometria analytlca, ás 
ü horas: 

Fernando Nery — Direito Civil, ás 5 lir^s; 
AdHen Dolpech — Rthnograpbia, ás 5 1 s, 
Todas as aulas da Faculdade sio franqueia as 

ao publico. 
A s 5 horas: 
Dr. Gifaby de Aleneastro — 8" prelecção 

do Curso Extraordinário sobre — Pensões do 
Estado —, subordinadas ao seguinte summa- 
rio: — Dos beneficiário': montepio o meio- 
soldo. — Quem os recebe. — Viu a. —Viuva 
não divorciada. — Mulher divorcia'a. — Di- 
vorcio culposo: por parto da mulher; por 
parle do marido. — Divorcio por mutuo con- 
sentin aito. — Viuva que vivo cm faiuilia. — 
O nome do riari io. — Viuvo. 

RENDAS PUBLICAS 

Recebedoria do Districto Federal 
Rüu í.i arrecadada dc 1 dc 

outubro de 1920  
Renda arrecadada cm 2^ 

Era igual período de 1919,.; 

Diflbrcnça para mais... 

Alfândega do Rio de Janeiro 
HVZ PR OUTUBRO 

Renda arrecadada em 2 ; 
Em.ouro  206:394SJR2; 
Em papel í9»:447S88fi 

Total   TT-, 401;8421263» 

Ronda arrecadada dc 1 c 
do corrento   740:1848618: 

Em igual período dc 1919... 363Í782S662 

Difleíença a maior em 1920 37ô.40ig933 

306:317.-» 152 
154:1265984 

460:4435130 
457:4445190 

2:9985946 

Tormina a 7 deste mcz a ulciraa prorogaclo 
para pagamento, sêm multa, do 2" semestre 
do iiupo'io dc iudusIrias o profissões deste 
oxarcicio. 

Os contribuintes que nio satisfizerem até 
essa data o imposto devido, ficam sujeito á 
multa rcsulauiChiar. 

MARCAS REGISTRADAS 

X. B.ISO 
Rmisot Soap Dyc Cornpany, estabelecida ôiti 

New Rochcllc, Estado dc Nova York, Estados- 
Uni los da America, apresenta a marca supra 
que consisto cm uma etiqueta rectangular, 
cr.c rrando uma vista do diversos edifícios, 
vendo-se ao fundo um sol radiante qua so 
lo-anta. Sobro os raias vô-ío uma faixa o a 
palavra «SunseD». Esta ini-ca, que pódtv 
v: iar cm typos, cõrcs o dimensões, serve 
para dlsCilguir aniünas, da fabricado «la 
d itanto. Rio le inairo, 23 dc julho do 
19i7.— Por prociuaclo, I.eclcrc § C" (sobro' 
mra estampilha. dc 6Ò0 réisi. 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Fcdoral ás 14 horas c 3S 
minutos do dia 26 -de julho de 1917.—Isidoro 
Ca-, pós, dircctor. 

Registrada sob u. 5.189 por despacho da. 
Junta C unmorcial m - i do hoje. Facou 
no primeiro exemplar 205 do sello por cs' ra- 
pilhas. Rio de Janeiro, 6 do agosto de 1917, 
-Isidoro Campos, diroctor. 

For despacho da Junta Commercial em 
sessão do boje, nm ilon-so no registro numero 
5.189 a transferencia da marca «Siinr t» do 
Sunset Soap Dyc CotRpaaiy, p-ca sua succes- 
sora, Nortli Amorioau Dyc Corporation. Rio 
de Janeiro, iVfo setembro do 1920.—Isidoro 
Campos, di Afjr. (Ao 1 lado estava o carimbo 
da Junta Coiumeicial.) (5,163) 

TV. O.OOl 
Rice & Hutclnns Incorporated, eálabelecida 

cm Roston, Esta<!o dc M. ssrclnisel.ts, Estados 
Unidos da America, apresenta a marca supra 
que consisto nas palavras «A-l-America» se- 
parad»s por um traço. Esta marca, que pódo 
variar em typos, cõros o dimensões, serve 
para distinguir couros, sapatos o botas, da 
1'i.bi icaçáo da duposilante. Rio do Janeiro, 4 
do jm 'to do 1980. — For procuração, Pt-í/ro 
Ainci ic i Wcrnock (sobro uma cstampilba do 
600 r jl- . 

Apro- ciada na secretaria da Jn ta Com- 
uicrcial da Capiial Fcdoral ás 16 horas c 46 
m- lutos <io dia 4 do juiibo do 1920. 

Registra-ta sob o n. 6.961 por despacho da 
Junta Oonunorrial em so-oto do hoje. Pagou 
no primeiro < xomplar iOS de sello por os- 
tampilhas. Rio de Janeiro. 21 de setom n-o do 
1920.— Isidoro Campos, dlrector.. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Corarucrciul.) 

(5.163) 

n. « í»«r 
The Iless-Bright Manufacturing Comuany, 

cstabolccUa em Fhiladelphia, Estado ao 
Fenusylvanfft, Estados Unidos da America do 
Norte, apresenta a mares supra quu condsto 
qas palavras "Hçss-ilright unidas põr vio» 

i 
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tratjo. F^ta marca, fjne pôde variar ei» 
rypos, côres g dimensões, serve para distin- 
gair chumaoeiras, chumacciras de espheras 
o de rolamento, pouduraes, adaptadores do 
eixo», espheras ds aço e mangas para chn- 
leaceiras de espheras on de rolamento, da 
fabricaçSo da depositante. Hio de Janeiro, 
S de junho do 1920.— Por procuração. Pe h-o 
Américo Werneck (sobre uma cstampilha do 
üOO réis). 

Apresentada na sôerataria da. Junta Com- 
mercial da Capital 'Federal ás 14 horas c 30 
minutes do dia 8 de junho dc 1910. 

Registrada sob o n. 0.9A7 por despacho da 
Jantíi Commercial em sessão de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 20S do selío por es- 
larnpilhas. Rio do Janeiro, 21 de setembro do 
-iOÍO.—Isidoro Ccírnjtos, dlrector. (Ao lado 
ettava o carimbo da Junta Commercial.) 

(3.1A3) 
i 

N. G.OGS 
A. Síoih & Company, estabelecida cm Giii- 

c.^go, Estado de Illinois, E; tados Unidos da 
•America, apresenta a marca supra, que ccm- 

iste na palavra «Flexo». Esta marca, que 
podo variar em t.vpos, côres e dimensões. 

■no para distinguir ligas, siipportos para. 
meias e bandas elásticas cara. braço, da fa- 
bricação da depositante. Rio de Janeiro, 8 do 
junho de 1920.—Por procuração, Pedro Ame- 

'co Werncch (sobro uma ' estampilha do 
oOO réis) . 
' Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal, ás 14 horas c 30 
minutos do dia 8 de junho do 1920. 

Registrada sob n. 0.968 por despacho da 
Junta Cummorcial cm sessAo do hoje. Pagou 
«o primeiro exemplar 20!'> de sello por estam- 
pilha •. Kio do Janeiro, 21 dc setembro do 1920. 
— Isidoro Campos, diroctor. (Ao lado estava o 
carimbo da Junta Commercial.) (6.163) 

IV. G.OGO 
Cfoisdey Motors Limited. ostabclcciJa cm 

Cortou, Manchcstcr, condado de l.-araster, 
Inglaterra, apre; ant x a marca supra, que. 
consiste cm uma Cruz dc Malta, sobro a qual 
sc dispõe era caracteres manaécriptos a pala- 
vra distincíiva «Oros iey», encerrada em uma 
moldura circular. Esta marca, que pôde va- 
riar em coros, disposição, dimensões o no 
i vpo da palavra, serve par distinguir vchi- 
culos motores da fabricação da deposita ate. 
Rio dc Janeiro, 12 dc junho de 1920.—Po.' 
procuração, l'c;lrr> Américo Werneck (sobra 
uma estanpiib.- dc 600 róis). 

Apresentada na secretaria da Janta Com* 
ur fcal da Capitai Federal ás 14 horas c 
20 minutos do dia 14 dc junho dc 1920. 

Registrada sahu. 6.959 por despacho da 
Junta Commercial em sessão do hoje. Pa- 
gou uo primeiro exemplar 205000 dc ;:eUo por 
estarapilhas. Rio de Janeiro, 21 dc seton bro 
de 1920.— liè '.oro Czmpos, direcior. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta CommcrciaL) 

(3.163). 

aí. o.oro 
Gro^Ioy Motors Limited, estabelecida cm 

lorton. Manches ter, condado do Lanoaster, 
Inglaterra, apresenta a marca supra quo con- 
siste na palavra < Gro-slcy,. Esta marca, que 
pó:Jc vai iar cm typos, côres eòimcnsíiOT, sorvo 
nara distinguir carros-motores o outros vc- 

.luyti.ir. t V' .»rni. , 
ma cu ampiliu do 600 réis). 
Aj>re»oní.ada na socrateria da Tunta Coei- 

jjoroial da Capital Federal ás 14 hora- c 30 
. iínutos do dua l i de junho do 1920. 

Registrada sobon. 6.970 por despacho da 
Janta Commercial um sessão de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar £05 de sello por es- 
tarapilhas. Rio de Janeiro, 21 dc setembrodo 
1920.— Isidoro Cumpot, director. (Ao latia 

estava o carimbo da Junta Commercial.) 
(3.163) 

N. c.on 
Donne), Carman & Mudge Inc,, Csíabtle- 

cida cm üostoa, Estado dc UassacUnsotls, Es» 
tados Unidos da America, apresenta a marca 
supra, que consiste na representação da ca- 
beça dc uma ovelhn, encerrrda em uma faixa 
circular representando um cinto. Esta marca, 
quo pôde variar em côres e dimensões, serve 
para di-singuir pelles do carneiro preparada-, 
da fabricação da depositante. Hio de Janeiro. 
14 de junho dc 1920.—Por procuração, Pedro 
Amcrico Werneck (sobre uma cstaúipilha dc 
000 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Federal ás 14 horas o 
>20 minutos do dia 14 do jmüio do 1920. 

Registrada sob n. 0.971, por despacho da 
Junta Gommercial, om sessão do h.ije. Pa- 
gou no primeiro exemplar 205.90 dc scllo 
por ostampiLas. Rio de Janeiro, 21 do set .i- 
fcro do 1920.—Isidoro Campos, diroctor. (Ao 
lado estava o carimbo da Junta Commercial.) 

(3,163) 

3V. c ora 
Goorgc frosl , Company, estabelecida om 

Boston, Estado dc MassachusettsgPstados Uni- 
dos da America, apresenta a marca supra que 
consiste na palavra cCostoa». Esta marca, 
que pôde variar en typos, cores e dimensões, 
serve para distinguir supportos para moias, 
da fabricação da depositante. Rio do Janeiro, 
14 di junho do 1920.—Pedro Américo Wler» 
neel (sol^rc uma estampilha do 600 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
mercial da Capital Foderali ás 14 horas c 20 
minutos do dia 14 do junho de 1920. 

Registrada sob o n. 6.972 por despacho da 
Junta Goairacrcial om sessão do hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 30$ do scllo por estara- 
pilhas. Riodc Janeiro, 21 do setembrodo 1920. 
--Isidoro Campos, director. (Ao lado estava o 
carimbo dc Junta Comiuercial.) (3.163) 

N. o.orí? 
II. R, Lathrop & Co.. Inc.. ostaoajc.úda 

om Nova Ycrk, Estado do Nova Vor», Estados 
Unido» da America, apresenta a marca supra 
que consiste nas palavras «GJu Medal >, í< u o 
cm baixo, pela ordem, as palavras < Ilaariem 
Oilr, dispostas em curva, a palavra «Csp, > 
les», cm íypo aborto, encerradas em ura 
rectoognlo dc fundo negro, a rppresontaçlo 
de ires maialbas sobrepo.-ta-. cercadas po as 
palavras «Loudon» e Antncrp», aos laáos, o 
.Paris», cm baixo, um d -sauuo em fôrma do 
ilorio. compondo o conjuneto, vendo-se d 
cada lado do momo o numero «1 .69ü». 
Sognc-so uma falsa negra reetangular sobro 
a qual, om tvpo aberto, sc Icom as nalavra - 

■ For kiduey, liver, Waddsr, rbeumatiam and 
uric acid troublcs», vetando o (olo caberi udo 
em um rectangulo. Da presente marca, gós:io 
reivindicadas aspalvras «Gol Medel», a repro- 
sentaçan das moaatbrs o o florâo acima refo- 
ridos. Esta marca, quo pôde variar ora typos, 
côres, dimensões o dtspootçfto, sorve paru «lis■ 
tinguir azeite do liarrlem paraosincomnvKios 
dos rins, do ligado, da bexiga, para o rueu- 
matismo c para as pertubações protnndas 
pelo ácido orieo, da f abricução e commerck) 
da depositante. lüo de Janeiro, 13 de setem- 
bro do 1920.—Por procuração, Pedro Amé- 
rico Werneck (sobre uma c^tampUba dc 
ooo róis). 

T •«» 
Apresentada na serrotaria da Junta Com- 

mercial da Capital Federal ás 14 heras o -ZQ 
minutos do dia 13 de setembro dc 1920 

Registrada sob o u. 6.913 por despacho da 
Junte Commercial em sessão de bojo. Pairou 
no primeiro exemplar 205 dc s"ll« por r 
r,ainpilhas. Rio dc Janeiro, 23 de setembro do 
4920. — Isidoro Campos, diroctor. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Commercial.) 

(3.103)» 

IV. c or-* 

Smitlt tv Michols, Incorporatej, (nTaboloJfSa 
cm Nova York o Boston. Estado dc Massaolm- 
setts, Estados Unidos da America, apresenta 
a marca supra que consiste na representação 
do uma estreita encerrada cm doas circulo» 
coacentricos, entro os quaes se loeni a; pala- 
vras «Star Brand», não se reivindicando est» 
ultima era separado da raaren. Es'v marca, 
que («ido variar em typ^s, côres e dimensões, 
serve para distinguir cera dc abelhas, ácido 
stearico c esDormaccte, excluiudo-se cêras 
inineraes, da íai»*cação o commoivio da de- 
positante. Rio rio Janeiro, 13 de setembro dc 
1C£). Por procuração, HiehaM Momsen (sobra 
«ma estampilha de 660 réis). 

Apresentada na secretaria da Junta Comi 
meivial da Capital Federal ás 14 horas c 2» 
mimiMs do dia 13 de aotembn do 1920. 

Regístiada toli n. 6.9/4 por despacho da 
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 205 de scllo por estara- 
pilhas, Rio de Janeiro, 23 de'setembro do 
4921).—Uidcro Campos, director. (Estava ao 
lado o carimbo da JunU Commercial.) 

(3.163) 

N. n ora 

Evínrnde Motor Co.. cstabaiecida cm MiT-í 
waukM, Estado de VVitcoasio, Estados Uni- 
dos da America, apresenta a naroe supra 
pue consiste na palavra «Eviurude» disposta 
no costft<' > de um barco sobre apua. vendo-se 
na popa do barco .vreorcsontação de um mo- 
tor qm se não reivindica. Esta marca, que 
pódo variar em typos, core-. dimensões e di-- 
posicio. serve para disliuguir motores de 
combir-Pio interna par barcos e canoas, d» 
fabik.içlo da depositante. Rio de Janeiro, 17 
de setembro de t920.— Pcsr procuração, Pe- 
firo Américo Werneck, (sobro uma oslampi- 
lha de 606 róis). 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
nmrcirl da Capital Federal às 14 horas o lã 
minutos do dia 17 do setembro dc 192). 

Registrada sob n. 6.973 por despacho da 
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 205 de scllo por gíA 
tampilhas. Rio de Jauelro, 23 de setembro da 
4920. — Isidoro Campos, director. (Ao lado 
estava o ca imbo da Junta Cofumorctal.) 

(3.163) 

N. IJi.feM-íèi 

Alcxandre-Rodrigues & Corap., (I^rfunuri* 
Nanty)., estalulocidus nesta praça a rua ôíiiriz 
e Barres 133, vem apfitesnfar a esta MerJ- 
ti itua Junta, par,: ser rogijfrada a marca 
acima, em três exemplares que adopteran 
para distinguir extractos, tonico», loções, 
brilhautinas, pó do arroz, sabonetes o agun. 
da colonia e dontifricio de seu commerci > c 
Sabrico, constante na (ignra do uma mulhoc 
ensolt i om uma faz2, ten lo a mão «liroita nà 
cabeça c a esquerda no peito. Acima da, 
ftgura vé-sc o nome cara^teriitico Horn. 
P \mor e abaixo o dizora» Nancv iü t» .f.% 

I 



. 

• . 

'Innvij^o iíili vibro (1^ ^0 mw 

'ida marca^uo pódc variar de côreá e formatos 
iümensôes o servirá tarabom para dizerea da 
reclame do referido oítabslociífiento." Sobre 
o ma estampilha do 600 rôi»; ílio do JalieJro. 
2< do maio do ISZO.-—Alexandre Rodrigues {f 
Com». 

Apresentada na secretaria da Junta Com- 
rrrerciai da Capital Federal As 13 horas a 
30 minutos do dia 34 do maio de '.020. 

Registrada sob o n. 13.88.», por dospaelio da 
Junta Commorcial, om sessão de hoje. Cagou 
no primeiro exemplar 308 de sello por estam- 
pilhas. Rio dc Janeiro, 13 de setembro do 1920. 
-k. Isidoro Campos, diroctor. {Ao lado estava 
O-carimbo da JuiiU Commorcial.) (3.170.) 

N. irí.soo 

Salvador Rasul, domiciiiado c estabolocido 
tiosla praça á rua da Candelaria n. 94, vera 
Apresentar a esta merotissima Junta para ser 
registrada a marca supra ora tros exemplares 
quo adoptou pira distinguir touicos, loções o 
pe!rolou para cabelio, tintura, agua da co- 
loufá, sabimatos do quaisquer qualidades, só- 
lidos ou liquides, essências ou oxtractos, com 
ou som álcool agua de toiietto, agua dc la- 
vando ou alfazen», vinagre aromatico, cre- 
mes, agua, ollxir, pastas o opiatas dentifricios, 
oleos a brltliautinas liqi idas ou sólidas, pas- 
tilhas ijerfumadas, agua do quina, pó do 
arroz, sohd fmado em tabletes, pedras anti- 
scpticas, gl.vrer.na, ou vaselina perfumada, 
iafcos ou amidos periumados ou não, pomada 
de iiangroise, porfumadoros a baso do cbloru- 
reto do ethyla do sou coramcrcio o fabrico 
constante oiii uma elipse guarnecirfa extorior- 
monto. do bordados, vouiib-se uma paisagem, 
cm quo apnareca, na priraeiro plano a figura 
da uma m.lher, vestida do ampla túnica, 
sentada ; bro rim rochedo. Ai ompaulia esta 
figura o nome característico «Traviaia» A w   - 
referida marca, quo poderá variar do còros o 
«JimmHóos, servira tan bem para ilwo ps do 
rc-tjamo do referid», < stabelecimento Rebre 
uma estampilha de 690 réis. liin do Janeiro, 
si do junho do )920). Salvador Rasul. 

Apresenta Ut nu secretaria da Junta Com- 
morcial da Capital Podpral, ás 14 horas o 40 
minutos do dia ti de junho. 

Kcubtra ia sob n. 13.890,-por despacho da 
Junta Commercial, om -ossáo do liqjo. Pagou 
no primeiro exemplar 20$ do sello, por os- 
íampilhas. Rio do Janeiro, 13 do setembro 
de WiQ,—Isidoro Campos, dircctor. (Ao lado 
estava o carimbo da Junta Commorcial.) 

(5.470 

TV. IM.SOS 

SOCIEDADES CIVIS 

Anna Franco. — Emcslina Marli».- Artfo 
Cbielio. — Maria CaUjnt. — Ufi. victta 

11 io Oíisl» 

Art. 1.0 Fica fundada, coup sé.ie o fòro na 
Capitai Fédcral, por tempo iUimUa-ló. uma 
sociedade quo tem r.or 908 a cultura littera- 

etc., denominada 
vja, scientifica, arti-i -q, tecrcativa, política, 

Rio-Ghio. 
Club sei 
tnpona 

eleitos tnennòlmenlc, um rios qhaes será o 

Art. 3." O Rio-Club será adraiaistrado , 
uma dirootoria composta de três rherabr 

•por 
>ros, 

seu dircctor geral. 
ÍVragrapho unlco. A' dipoeção geral »b 

Rio-Club compete a escolha do um procurador 
geral, quo será o repte-autante da socie- 
dade em juizo o foro delle o, cm geral, ias 
suas relações com toroei-os, dc um secretario 
e de um bibtiothecario anshivista. 

Art. 7.° Os socios do Rio-Club não respon- 
dera nem mesmo subsidiariameatè pelas obri- 
gações contrabidas expressa ou intencional- 
niBiito em nome dello. 

Rio dc Janeiro, 30 do setembro do 1920. — 
Os directoros, J. 11. Lemos Cordeiro, — José 
Cuida .—Alexandre Prasil. (3.173) 

.A-iríssociaosto ■pemíntnn, Xleuo- 
ílconte'© Instructora do líio 
do janeiro 

ACTA DA ASSEltBLCA CEDAL EXTRAOr.DIVAniA 

r. P. Garcia, doviilciliado nesta praça & 
m« S. Francisco Xavier n. 443, com cotn- 
mcreio dc liquides o comcstivcls, vem apre- 
sentar a esta Moritisslma Junta a marca 
acima, a qual consisto na palavra caractoris- 
tica «Ármazom CanteViario» subUnhada. A re- 
ferida marca será usada polo supihcanto nas 
mercadorias do seu commorcio o servirá para 
distinguir arroz, feijáo, conservas, oarue 
soooa, cebolas, liaoalhilo.palitos, sal, ervilhas 
« milho, podendo a mesma variar de cõres o 
dimensões o servirá também de dizoros dc ro- 
chmes do sou ostabelocimonto. (Sobro uma 
estampilha do 601 réis; Rio do Janeiro, 16 do 
junho do 1920.-- F. P. tínreia. 

Apresentada na secretaria da Junta, i.om- 
morcinl da Capital Federal ás 10 horas o 
43 minutos do dia 17 do junho do 1920. 

Registrada sob n. 15.898, por despacho da 
Junta Commorcial, em ssslo de hoje. Pagou 
no primeiro exemplar 20$ do sollo por ostam- 
pilhas. Rio de Janeiro, 13 do setembro do 
4920.—Isidoro Campos, diroctor. (5.470). 

A nto 
Cp;, l 

Rinck.— Ajnaíia Brandão.—Ilércitia Costa. 
No ir M. Bastos.—Elvir a Vasconcelos • 

'5.Í66). 

EDITAES E AVISOS 

Juízo de Direito da Primeira Vavu 
Civel 

O doutor Flaminio Barbij-q dc Rozcnd v, 
juiz do direito da Primeira Vafa Cival do Dls- 
trleto Federal: 

Fag saber aquém interessar possa que fo- 
ram incliüdqs no alistamento e! bcorai duranto 
a quinzena linda os seguintes cidadãos; 

Numero — Nomes — idades -- Profissões 
— Residftiicias 

10.374, Armando da Fonseca, 36 aruio^. cq,!- 
progado no conlmorcio, rua 0'. 
Castorina n. 

40.373. Carlos Jacob de Carvalho, 28 anno , 
opor? .'io, rua D. Castorina ú. 16. 

10.576. Oscar Veiga, 42anno&, pedreiro, rua 
Passagem n. 19. 

40.577. Joaquim Cardoso Gonçalves, .27 ait,- 
rios, operário, rua D. Castorina 
n. 12. 

10.378. Aulonio -Carlos Valente, 56 a uno-, 
empregado no commeroio, rua Lapa 

Aos vinte o sete de sctAmbro do anno da 
4920, ás 12 horas, reunidos os sojios. para 
«»«so vl coiqvooados, no pre lio da ia Pereira 
Ks n . 23, com um numere lesai, realizou- 
se a ^ombléa gerai extraordinária, para 
tratar assumptos referentes á in tltuiçáo, o 
aUcraç ío de alguns pontos dos estatutos. 

po.I i director .• ai Sr. Gioia foi convidada 
a dircctora D. ;i. hda Car na Goulart para 
pres dir a mesa, esta convidou para suas se- 
cretarias as sonlíoritas Esthor Salgado o Adal- 
giza Silva. 

A presidente fez scicnleá illu^tra assembléa, 
das diflkuMa V.s cora que a associação tera 
luetario, a ponto dc restriugir o numero do 
seus institutos devido á falta dc apoio dos 
poder as públicos, apçzar dos in-istentos pe- 
didos quo se tem feito c do alto ah aco o 
inosthnavci-serviços quo a mesma xcm pre- 
stando ás classes proleb.f)» abrigando cente- 
nas do •jreanças filhos de operários c demais 
rie-protagidos. 

F^z • nsiar tambom quo Irá dc ora avante 
«fazer parte do programma da instituição a 
fundação de cursos preparatórios rratuitos, 
par# os que apresentarem altestados do po- 
breza e com uma pequena taxa, aos quo tive- 
rem recursos, que reverterá cm beneficio da 
instituição. 

No artigo 21 S 21 foi accrcscentado o se- 
guinte: Poderá nomear o demittir membros 
masculinos o fcnumnos, para os cargos quo 
olferocer nocessidarie., liem como um profes- 
sor revestido das attribulçõos do secretario, 
assumindo oste. todas as responsabilidado-do 
amiamento interno c oxteruo do estabeleci- 
mento, tanto nesta Capital como fóra delia. 
No mesmo ártico, § 5° foi accrescentado o se- 
guinte: Levantar empréstimos com ou sem 
garantias hypotbecari.is, podendo comprar o 
vender bens moveis e immoveis ou faacr per- 
nnuas. Por intanimidado de votos foram as 
novas dispôs çôcs dos e-tal atos approvadaâ. 
Nada mais havendo a tratar, encenou-se a as- 
.scmldéa, sendo lavrada esia acta. E ou, Ks- 
t her Sal nado Monteiro, I4 secretaria, a escre- 
vi o assiauo.— Condi la Otrdia Goulart, prasi- 
dciilo.-- Aiialqíza Silva, 2» secretaria.— Joáo 

u. 4. 
10.579. Alberto do Azevedo Myrra, 23 a unos, 

pratico do pharmacia, rua Lopes 
Quintasyt. 48 A, 

40.380, Antonio Bernardino da Costa, 27 .nn- 
nos, operário, rua Lopes Quinta! 
n. 48. 

40.384. Salvador da Cruz, 38 annos, operá- 
rio, rua D. Castorina n". 30. 

40.383. Godofredo dc Souza Aguiar, 44 an- 
nos, operário, rira Lopes Quintas 
n. 59 . 

10.383. César Rodrigues Chaves, 40 anuas, 
operário, rua Goucral Severiauo 
n. 162. 

10.381, Henrique da Rocha Pereira, 43 anno -, 
commerciante, rua da Lapa u. 6. 

10.383, Luiz Miguel Baronto, 34 aunos, func- 
clonario publico, rua S. CJementc 
n. 283. 

10.386. Luiz Júlio do Oliveira, 46 annos, ar- 
mador, rua do Catteto n. 2 I.P 

10.587. Henrique Simões dc Carvalho, 32 
annos, operário, rua Marquoz dc S. 
Vicente 103, 

10.388. Romualio Barbosa Guimarães, 39 
annos empregado municipal, rua 
Pedro Américo u. 19. 

10.389. Pom.pcu Pizcta da Silveira, 23 annos, 
empregado municipul, rua do Cât- 
tete n. 108. 

10.390. Gilbsrto da Cosia Antunes, 32 annos, 
ompregado municipal, rua do Cat- 
teto U. 23. 

10.591. Francisco .io Souza Euues, 47 atiuos, 
empregado municipal, rua dd Cat- 
tetc ». 23. 

10.502. Manoel Teixeira Lopes, 40 annos, 
empregado municipal, rua do Cat- 
teto n. 23. 

40.593. Agrícola José Lucas, 36 annos, ope- 
rário, rua Ferreira Viauna n. 33. 

10.39Í. Jesé Eugênio* 24 annos, opera riu, 
rua Po ro Vmcrico n. 19. 

10.593. Goorgcs Luuziugcr Ma-scr, 41 annos, 
corretor, rua D. Marianna n. 33 

10,596. César Augusto Ximcs da Silva, 2 
annos, empregado no coramcrcio, 
rua Sorocaba n. 131. 

fíaptisln Gioia, director gerai. | Luira Pare- 
ites.— Celeste Celani.— Maria Tinocoüioia.— 

10.597. Ursulino José da Cruz, 43 annos. cm, 
! pregado no ooramorok>, rua Gont) 

rál Polvdoro n. 83. 
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10.tí9'8. Oseai- Machado dl Costa, 26 annoS, 
engenheiro, rua D. Marciana nu- 
mero 163. 

J0.S99. Lauro de Oliveira Rodrigues, 2i 
anuos, cmnrcgado no commercio, 
rua Voluntários da Patria n. 10, 

10.060. Glaricio da Silva, 2i a^nos, empre- 
gado no commercio, rua Real 
Grandeza n. 179. 

10.601. Paulino Marques, 23 annos, empre- 
gado no commercio, rua Dezenove 
de Fevereiro n. SI, 

10,002, Jo-6 Cortez Loureiro, 21 annos, mo- 
torista, rua Barao de Guaratiba 
n. 138. 

10.663. Álvaro Mendes da Fonseca, 30 annos, 
operário, rua Visconde Paranaguá 
u. 19. 

10.604, Gumercindo Alexandre da Silva, 21 
annos, empresado no commercio, 
rua BarSo de Guaratiba n. ias. 

50.60a. João Barbosa de Assumpção Filho,' 
operário, rua da Lapa n, 20. 

10.606. Herculano Marques Ferrão, 27 annos, 
electricista* rua da Lapa n. 20. 

10.607. Felismino Rodrigues da Silva, 23 
annos, empregado publico, rua da 
Lapa n. 20. 

10.608. João de Lyra Tavares, 48 annos, con- 
tahilista. rua Matriz n. 86. 

10.609. Salvador Gomes do Oliveira, 30 
annos, empregado no commercio, 
rua Marqnoz de S. Vicente n. 23. 

10.610. Paulo do Mello Borges., 21 annos, 
operário, rua das Palmeiras n. 7. 

10.611. Antonio da Silva Torres, 47 annos, 
funccionario publico, rua D. Casto- 
rina n. 32. 

10.612. João Jadntho da'Cruz, 24 annos, re- 
mador, rua Lopes Quintas n. 41, 

10.613. Adalberto Monteiro. 21 annos, em- 
pregado no commercio, rua da 
Passagem n. 19. 

10.014. João Manoel Thomaz, 38 annos, em- 
pregado no commercio, rua Gene- 
ral Polydoro n. 83. 

10.61o. Daniel Ribeiro do Castro, 41 annos, 
empregado publico, rua General 
Saveriano n. 162. 

10.016. Manuel Felix Barbosa, 27 annos, 
taifeiro, rua Dezenove do Fevereiro 
n. 48. 

10.617. Antonio de Almeida Valente Pinho, 
22 annos, empregado municipal, 
rua do Cattete n. 108. 

10.618. João Ignacio R drignes, 2o annos, 
empregado municipal, rua do Cat- 
tete n. 23. 

10.619. Antonio Teixeira da Rocha, 24 an- 
nos, opvrarlo, rua Marques de São 
Vicente n. 109. 

50.620. Joaquim Dutra, 3a annos, emprega- 
do municipal, rua do Cattete nu- 
mero 108. 

10.621. Aristeu Almeida Amorira do Azeve- 
do, 42 anuos, operário, rua do 
Cattete n. 108. 

10.622. Bibiano Setúbal dos Santos, 28 an- 
nos, nucadernador, rua do Catteto 
n. 23. 

10.623. Júlio Fernandes, 33 annos. emprega- 
do municipal, rua do Cattete nu- 
mero 23. 

10.624. João Joaquim Pereira, 38 annos. em- 
pregado municipal, rua do Cattete 
n. log. 

10.623. Francisco de Albuguerqne, 67 an- 
nos, empregado publico, rua do 
Cattete n. 23. 

10.626, Joree de Moraes VVcrneck, 22 31)1)05, 
funccionario publico, rua Pedro 
Amorico n. 101. 

10.627, Alfredo Cardoso, 33 annos, emprega- 
do raunicipal, rua Pedro Américo 
ti. 161. 

10.628. Francisco Gonçalves Vianna, 23 an- 
nos, mariiimo, ma Pedro Américo 
n. 161. 

10.029. Nelson José Vieira, 27 annos, func- 
cionario municipal,ruà Pe tro Amé- 
rico d. 161. 

10.630. Agenor do Azevedo, 23 annos, em- 
pregado publico, rua do Cattete 
n. 23. 

10.631. Alfre o Rodrigues dos Santos, 42 an- 
nos, rua Barão de Guaratiba nu- 
mero 138. 

10.632. Aurélio Silva, 22 annos, operário, ' 
rua Visconde de Paianagua n. 19. 

10.633. Carlos do Azevedo Coutinho Filho, 23 
annos, empregado no commercio, 
rua Santa Ghrislina n. 48. 

10.634. Carlos de Aqnlno Gaspar, 22 annos, 
operário, rua Santa Christina rut- 
mero 48. 

Em diligencia 
José Geraldes Sanches, 23 annos, operário, 

rua Bento Lisbôa n. 124. 
Indefiridos 

Franciso dos Santos, 20 annos, cbauíTeuf, 
rua do Cattete n. 2 48. 

Damasco de Proença Gomes. 60 a unos, fun- 
ccionario publico, rua Bento Lisbôa n . 12. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1920.— 
Flamino Barbosa de Rezende. — Fraticisao 
Flor o Leal Filho. Está conforme o original,— 
Pelo escrivão, Francisco Floro Leal Filho, 

Juízo de Direito da Quarta Vara 
Civel 1 

Relação de eleitores alistados durante a se- 
gunda quinzena do mcz dc setembro 
de -1920 

Números — Nomes — Idade — 
Residências 

ProQssõcs — 

14.492. Manoel Ferreira Guimarães, 27 an- 
nos, operário, rua Dr. Araújo Lima 
n. 160. 

44.493. Domingos Magarinò dc Souza Leão, 
42 annos, funccionario municipal, 
rua Industrial n. 13. 

14.494. Sylvio Pacheco do Oliveira, 27 annos, 
/ funccionario publico, rua Dezoito 

do Outubro n. 67. 
14.493, Licio da Silva Barros, 22 annos, func- 

cionario publico, rua Dezoito dc 
Outubro n. 67. 

14.496. Japyr Moreira da Silva, 21 annos, 
funccionario publico, rua Dezoito 

- do Outubro n. 67. 
14.497. Paulino Veiga de Mello (Dr.), 39ajj- 

nos, medico, rua Professor Gabiza, 
n. 3. 

14.498. Celestino Reis, 32 annos, empregado 
publico, rua Boa Vista n, 107. 

14.499. Germano Alves, 34 anuos, empregado 
no commercio, rua T. Magalhães 
n. 20. 

14.500. Ludgero da Silva Marinho, 33 annos, 
empregado no -coinmcrcio, rua 
Santa Carolina n. 5. 

14.501. José de Oliveira Guimarães, 21 an- 
nos, empregado publico, roa Condo 
Bom ti m n. 1.266. . 

14.502. Waldomiro Lobo Montcnegro, 20 an- 
uos, auxiliar do disciplina, rua 
Conselheiro Cu-ta Pereira n. 21. 

14.503. Oscar qlos Santos Rosa, 3t annos, em- 
prega > no commercio, rua Pos- 
solo n. 13. 

14.504. Triumpho losé do Souza, 27 annos, 
empregado no commercio, raa Pos- 
solo n. 9. 

14.503. Rcginaldo da Aguiar, 30 annos, ope- 
rário, rua Araújo Lima n. 158. 

14.506. Francisco Antunes do Souza, 30 an- 
nos, operário, rua Thcodoro da 
Silva n. 351. 

14.507. Amelio Pastor, 24 annos, bpann.u» 
rua Leopoldo n. 129. 

14.508. Francisco de Borja F ança, 26 annos, 
• empregado no coramercio, rua Se- 

nador Furtado u. 07. 
14.509. João da Silva Ferraz, 31 anuos. em- 

pregado no commercio, rua ililoi- 
tumna n. 78. 

14.510. João \d lobo Barcellos Filho, 28 an- 
uo-;, funccionario publico, rua Se- 
nador Furtado n. 97. 

14.511. Francisco Alves Monteiro, 38 annos, 
empregado no commercio, rua Ibi- 
turuna n. 98. 

14.512. Luiz da CoHa Carneiro Netto, 25 an- 
nos, engenheiro industrial, rua 
Vinte o Qua ro de Maio n. 154. 

lí.513. Paseboal Juriaãielli Cap te. 22 annos, 
empregado no comraorcio, rua 
Frei Pinto n. 57. 

14.514. Gabriel Pinheiro dc Almeida, 44 an- 
nos, funccionario publico, rua São 
Francisco Xavier n. 487, 

14.513. Ilonorio José Vianna, 51 annos, em- 
pregado publico, rua D. Auná 
Nery n. 614. 

14.516. João Gomes da Penha Braga, 46 an- 
nos, empregado municipal, rua 
Ceará n. 46. 

14.517. Carlos Gaspar Libre, 42 annos, em- 
pregado no commercio, rua Ceará 
d. 42. 

14.518. Reraigio Alves Lobo, 36 annos, cm- 
pi eeado publico, rua S. Francisco 
Xavier n, 971. 

14.519. Ernesto José da Silva, 33 annos, 
operário, rua S. Francisco Xavier 
n. 971. 

14.520. Francisco Henrique Stollun, 44 an- 
nos, militar, rua Gearâ n. 84 A. 

14.521. Anisio Jorge do Faria, 21 annos, 
empregado municipal, rua Ceará 
n. 34 A. 

14.522. José Cancio Barroso Júnior, 40 annos, 
funccionario publico, rua Malvino 
Reis n. 253. 

14.523. João Barbosa da Silva, 22 annos, 
commercio, rua Estado de Sá n. 17. 

14.524. Francisco Ribeiro, 24 annos, com- 
mercio. rua Laurindo Rabnllo n. 27. 

14.523, Marcellino de Souza, 30 annos, em- 
pregado publico, ma Fraques u.124. 

14.326. Américo da Silva Marques, 42 annos, 
commercio, rua dc S. Carlos n. 93. 

14.327. Reglnaldo Antonio Alxloral. 24 annos, 
empregado publico, rua Estacio do 
Sá n. 7. 

44.528. Alfredo da Silva Agra, 39 anuos, opo- 
rario, rua de S. Carlos n. 93. 

14.329, Salomão José Martins. 48 anuos, em- 
pregado publico, rua Fraques 116. 

14.330. Benjaruin Machado, 29 annos, com- 
mercio, rua Bomfim n. 160. 

14.531. Ruben Romano Madeira, 21 anuo?, 
funccionario publico, rua Villeta 
n. 34. 

14.532. Alfredo Antonio da Silva, 40 anno?i 
commercio, rua Amélia n. 92. 

14.533. Adelardo do Azevedo Gomes Netto, 
27 annos, empregado publico, rua 
Bella dc S. João a. 366. 

14.534. Dr. Nilo Antunes de Figueiredo, 
23 annos, funccionario municipal, 
rua Costa Lobo n. 77. 

14 533» Augusto rornaudes Monteiro, 29 au— 
nos, f uccionario municipal, rua 
Bella de-S. João n. 300. 

14 530. Manoel PoreTa do Araújo, 42 annos, 
funccionario municipal, rua Ida 
n 22. 

14.537. Grogorio Dias da Rosa, 37 annos, 
commercio, rua Bella do S. João 
n, 337. 

14.538. Antonio Moníoiro. 22 annos, ope- 
rário, rua S. Christovâo n. 620. 

14.539. João Alixiuo Teixeira, 32 annos, com- 
mercio, rua Souza Valontc n, 14j 
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ÍS.!)40. Lonrival da Modeiros, 25 annos, ope- 
rário, rua Euclydes da Cunha n. 76. 

11.54!. Américo de Souza Carmo, 24 annos, 
operário, rua S. Luiz Gonzaga 419. 

44.342. Agostinho Panizo, 28 annos, empre- 
gado publico, rua Tononto Costa 
n. 107. 

14.343. NathaHuo Ronato, 23 annos, operá- 
rio. rua Miguel Fernandes n. 77. 

!1.344. Theodorico Guimarães Filho, 21 an- 
nos. empregado no commorcio.rua 
Medina n. 63. 

14.343. Antonio Nogueira, 30 annos, empre- 
gado publico, rua Adriano n. 39. 

14.346. Elpidio dos Anjos, 23 annos, empre- 
gado no comracrcio, rua Getulio 
n. 139. 

14.347. Antonio Gonçalves. 22 annos, operá- 
rio, rua Costa Alves n. 196. 

14.348. Alberto Rabooira, 39 annos, empre- 
gado publico, rua Archias Cordei- 
ro n. 414. 

14.349. Horcelio Rrauno, 21 annos, emprega- 
do no commercio, rua Dias da Cruz 
u. 113. 

54.330. José Fernandes da Silva, 33 annos, 
operário, rud Getidio n. 139. 

14.331. Eduardo Bartholomeu Panizo, 26 an- 
nos, operário, rua Dias da Cruz 
n. 39. 

14.332. Dodolpho Lopes dos Santos, 30 annos, 
funccionario publico, rua Zefcrino 
n. 114. 

14.333. Odilon Fenelon do Paula Arôas, 32 
annos, empregado publico, rua 
Dias da Cruz u. 327. 

14.334. Honork) do Mello Tavares, 24 annos, 
empregado publico, rua Dias da 
Cruz n. 101. 

14.353. José Tavares do Souza, 34 annos, 
operário, rua Silva u. 4. 

44.656. Dulcolino do Arruda Caraera, 39 
annos, fuucoouario publico, rua 
Tenente Costa u. 107. 

14.337. Candifio Mespuita da Cunha Lobo, 
23 annos, advogado, rua Itaeurussi 
a. 37. 

14.338. Joio Baptista Antunes, 28 anuos, 
empregado no ommareio, rua 
Condo da Romfim n. 310. 

14.339. Antonio Vjeira de Mattos, 33 annos, 
empregado publico, rua Condo do 
Rondim n. 970, 

54.300, Nelson iVíanool Fernandes, 29 annos, 
empregado publico, rua S. Carlos 
n, 93. 

14.301. Luiz Jacy Angelim, 21 annos, mo- 
torista, rua S. Carlos n. 93. 

14.362. Luiz Lavôr Pinto, 26 ao.yp^, funeojo- 
narid publico, rua listado de S4 
u. 7. 

14.303. Wolgrau do Ávila Lima, 30 annos, 
empregado publico, rua dbs Pra- 
zeres n. 116. 

14,564. Zeferino Monteiro Girao, 21 annos, 
empregado no coiuiufercio, rua de 
Sio Carlos n. 9.'!. 

14.363. Mario Uorges Delgado, 39 annos, em- 
pregado no commércio, rua Sio 
Frederico n. 8. 

14.365, Manoel Marques da Nova, ^8 annos. 
nbgocianto, rua listado do SÃ 
n. 7. 

11.367. Josõ Pinto Martins. 36 annos, operá- 
rio, ruA Fsuçlo do SA n. 7. 

14.368, José Uotelho, -21 annos, marceneiro, 
rua do S. Carlos n. 93. 

H,S69, Jo3ô Teixeira de Carvalho, 32 annos, 
empregado no coivuliercio, rüã do 
Sao Carlos n. 97. 

14.670, Jpfto Malfluitys dos Santos, 22.annos, 
etuprogadó publicó, rtla Etíacio do 
SA n. 7. 

.14.371. Eurico Ferreira de Maio, 23 annos, 
empregado no coaunorcio, rua i'« 
S. Carlos 

14.572, Djalma Smith, 28 annos, medico, 
rua Laurindo flabello n. 2*7. 

14.373. Arthur Coelho Dias, 2-2 anuos, em- 
pregado no coniuiercio, na âo Síd 
Carlos n. 93. 

14.674. Albino Alvos Ferreira Filho, 33 Aáf.ots 
empregado no commercio, vtta do 
S. Carlos n. 97. 

14.375, Antonio Dias Moreira, 41 annos, mor 
torneiro, rua Estacio de íjá n. 7. 

14.370. Francisco Octaviano, 30 anuo», oli- 
nregado publico, rua 3. Frederico 
n. 8, 

14.377. Carlos Simou, 33 annos. empregado 
no commercio, rua Estacio do ?á 
n. 3 A. 

!4.578. Cândido da Costa, 30 annos, orppre- 
gado no commercio, rua dò São 
Carlos n. 95. 

14.679. Nertor Werncck, 30 annos, funccio- 
nario publico, rua Cabuqú a. 51, 

11.380. Pedro Grcx Tavares, 27 aiinos. em- 
pregado publico, rua Figueiredo- 
n. 26. 

14.681. Manoel da Silva Costa, 36 annos, 
empregado publico, rua Silva nu- 
mero 14. 

14.382. Manoel Moreira, 38 annos, funccio- 
nario publido, rua Joaquim' Môyép 
n. 31. 

14.383. Manoel Rodrigues, 23 annos, empre- 
gado no commercio, rua F. do 
lliito n. 123. 

14.384. Alfredo José Gonçalves Ribeiro, 23 
.■ninos, empregado uo commercio, 
rua Menbües Vieira n. 64. 

14.485. Joio da Cruz Tavares, 47 annos, 
operário, rua Castro Alvos n. 199. 

14.586. Fenelon Amorim Vieira, 31 annos, 
empregado no cófnmercio, rua 
Tenente Costa n. 127. 

14.387. Carlos Lemos Perdrr, 26 annos, em- 
pregado publico, rua Dias da Cruz 
u. 327. 

14.388. Cornelio Gomes Almeida, 44 annos, 
funccionario publico, rua José Bo- 
nifácio n. 48. 

14.389. Cauaidc Pereira Pacheco, 24 annos, 
funccionario publico, rua Domin- 
gos Freira n. 122. 

14.390. Euzobio Januario de Lacerda, 28 an- 
nos, ft.nccionario municipal, rua 
Costa Lobo n. 29. 

14.391. Avelino Ferreira Nunes, 32 annos, 
funccionario publico, rua do Mat- 
toso a. 63. 

14.392. Albino dc Paiva Nccho, 20 annos, 
cmnragado no commercio, rua Se- 
nador Furtado n. 97. 

14.393. Annibal Nands do Araújo. 33 annos, 
empregado no commercio, rua do 
Mattoso n. 63. 

14.594. Denedicto Martins da Silva, 30 an- 
nos, funebionario publico, rua do 
Mattoso n u.i. 

14.393. Jeronymo Victorino dc Souza, 36 an- 
nos, funccionario público, -rua do 
Mattoso n. 65. 

14.396. José Bibi&no do Oliveira, 27 annos, 
oaBrcsado no coinmercio, rua So- 
nado • Furtado, n. 97. 

14.397, Vonancio Gomes, 21 anuos, roa San 
nador Furtado u. 100. 

14.393. Vii euto <to Paula c Silva Alvarenga^ 
41 aunos, empregado no coaunor-j 
rio, rifa Ibituruna u. 126. 

14.590. Zenobio da Silveira Borges, 22 annos, 
empregado no commercio, rua So- 

nador Furtado n. 97. 
14.600. Henrique dc Souía Magalhães, 26 an- 

nos, operário, rua Senador Furta- 
do n. 97. 

1-4.601. Manoel Joaquim Ribeiro, 41 annos, 
iduccioaariu publico, rua do Mat- 
toso n. 67. 

14.602. Nclu-co Pcdratai, 21 aanos, pintor, 
vaa Ibituruna n. 123. 

14.003. José Teixeira do Alui i ia, 29 auQO 
empregado no coiuraorcio, rli 
Theodoro da Silva u. 201. 

14.504. João do Deus, 28 qiuios, operário^ 
rua Leopoldo n. 127. 

<4.203. Jdsé Fernandes da Silva Pilho, 38 ató'l 
nos. empregado no coiumerci®, raa 
Possolo n. 7. 

14,603. Jo.3é Fernandes Bento ' Ferreira, 30, 
annos. empregado no corj^nerci^ 
rtia Dr. Araújo Liaja n. 

14.007. Antcaio Tavares Souza, íl 
empregado no commercio, rua Gí 
Bastos n. 189. 

14.008. Aquilino dc Carvalho o Silya, 33„^n; 
nos, empregado uo comniercio, rui 
Dr. Araújo Lima n. 160. 

14.609. Arthur Pereira de Oliveira. 31 annos, 
operário, rua S. Leopoldo n. 129. 

14.610, Arthur Igiiacio de Me leiros, 40 auV 
nos, operário, rua Possoló n. 

ii.GIt. Roberto Canrado Costa, 29 aniP^, 
operário, rua Thcoddío da Silva 
n. 203. 

14.612. Sebastião José Flores. 30 annos, ops- • 
rario, rua S. Leopoldo n. 129. 

14.013. Oscar Piulieiro, 33 aunos, fuuccionaç 
rio pubiicò, rua Souza Franco mu 
mero 226. 

14.614, Faustino Gomes Rangei, 23 annos,1 

operário, rua Possolo n. 7. 
14.013. Cicmerio Rangel, 32 annos, operário,1 

rua Leopoldo ai. 127. 
14.016, Manoel Assis Godoy, 23 annos, epc- 

rario, rua Leopoldo n. Ul. 
14.617, Joaquim de Mello Palhares, 48 an.-- 

nos, funccionario municipal, rua 
Sen ador Alencar n. 136. 

14.618. Octaviano da Silva França, 21 annos,' 
operário, rua Lima Berros n, IOj 

Í4.G19. Joaquim Vieira, 37 anuos, operário? 
rua S. Januario n. 178. 

14,020. Sebastião dc Souza Barbosa, 32 mW 
nos, guarda civil, rua Ceará nu, 
moro 'f2. 

14.021 Annibal Sampaio Vihuna, 39 auuos. 
empregado no comraelc' >, r.m 
S. Francisco Xavier n, 487. 

14.022 Ol iomar Pedroso de Moraes. 30 aunos, 
empregado publico, rua D. Aiiui 
Nory n. 6t4. 

14.623 José Pereira do Campos, 26 annos, 
operário, rua Coari n. 54 A. 

14.024 José do Oliveira Santos, 32 annos 
funccionario publico, rua Ceara 
n. 04. 

14.023 Trajano do Souza Vovissimo, 23 annos, 
empregado publico, rua 1). Anua, 
Vorv n. 44 i. 

14.623 Antonio Alves Filho, 30 aunos, em-i 
pregado urunlciual, rua Pinto da' 
Figueiredo n. 22. ' " 

Processos cm diligoncias íl 
Antonio Gonçalves Santos. 
Joio Waldemiro da SiP aj 
Calivto Jorge dc Almeida 
Antonio Augusto Meses. 
Franklin dc Cairos. 
Claudiouor Barbosa. 
Antonio Amaral. 
Emílio Lopes dc Miranda, 
Alborlo dn Silveira MT.do.AMÜJ 
Beynaldo dc CarvzPm. 
AtanooFda Costa Cr u,da >. 
Manoel listava» da 
Processos iode,br •'.s»s ; 
Antonio Jgié Ferreira FeV.r; 
Ruilhe/rau Porei;.a <1 
Caulíoo \afartto dc Soi«a. 
O- lãr Ho irlj,jm ;•.> "iay me d 
(Alberto Couto do Oliveira Casta J 
tlenosio da 'fílva C5e'.hr . 
Chriaiiaii.» Pranaltco SlmOCSJ 
A ris tidos Ferrmra Freire. 
Lambortc do Souza. 
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Kuclydes Barreto Costa. 
Joaquim Tavora da Costa Pinto. 
Edgar Raymundo de Oliveira. 
Kio de Janeiro, 1 de outubro de iôSO. 

— O escrivão, Olympio da Silva Pereira, 

Ministério da Fazendá 

Tribunal de Contas 

C0^"CUR$O PARA PROVIM gVTO DE LOCARES DÊ 
QUARTOS ESCRIPTCRARIOS 

Vitima chamada 

Ce ordem do Sr. director presidente do 
concurso, faço publico que, na segunda-feira, 
4 do corrente, ás 11 boras, em uma das salas 
do Lyoeu de Artes e Ofticios, serão chamados 
á prova oral do francez os seguintes candi- 
datos: 

62. Oswaldo Soares de Souza. 
63. Paulo Dutra Fragoso. 
64. Potyguar de Carvalho Veiga. 
68. Raymundo Braulio Blatter Pinlit».' 
66. Roberto Carlos Grey. 
67. iasso Poros. 
68. Ubiraiara Schafflor Camargo. 
Oí. VValdimir Washington \"iüela» 
2. Alcides Pinto Coelho. 

70. Alceu Barreto Cezar. 
Na próxima terça-feira, íi do corrente, 5» 

mesmas horas e no mesmo local, serão cha- 
mados á prova escripta de inglez todos os can- 
didatos approvados nas matérias anteriores 
cuja relação sahirá publicada nesse dia. 

Secretaria do Tribunal do Contas, 2 do 
outubro de 1920. —Scgivwtndo Soares Ba- 
pista, secretario do concurso. 

Diiectoria do Gabinete do Thesouro 
Nacional 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DOS tOCAUES D* 
SECUXDA ENIRAIÍCU 

Do ordem do Sr. presidonto dr commissúo 
examinadora, faço púbi co, para conhecimento 
dos interessa ios, que, da accòrdo com o dis- 
posto no art. 2o do rognlamerto approvado 
pelo decreto n. S.tuii, do 18 da agosto do 
lOiO, se acha aberta, pelo prazo de trinta 
dias contados desta data, a inscrip-ão para o 
concurso destinado ■ o provimento dos logares 
de segunda entrancia deste ministério, 

O concurso constará das seguintes matérias, 
conforme prei oitua o art. 13 io regulamento' 
citado: escripturação mercantil por parti 'as 
dobradas c applicada à Contabilidade Pu- 
blica: nnçiV;- de c onn uie política o do 
finanças; legislação do fazenda c pratica do 
repartição. 

Os candidatos devorão dirigir suas pefiçOcs 
ao Sr. presidente da mesa examinadora, 
acompanhadas dos seguintes documentos; 

a) atm-tado de aptidão para o serviço pu- 
blico, passado por seu chcfb iramcJiato na re- 
partição; 

') certidão completa das notas que tl- 
verem no ponto òas repartições em que 
servirem o tenham servido; 

r) prova do que contam mais do um anuo 
de eflectivo oxercioio, a partir do dia da 
posse o descontadas as liconças, firias o 
Íuaoaquar outras faltas de comparocimento 

istificadas ou nao. 
Sala do concurso, 28 do setembro de 192Q. 
Jodo Tavares- Dias Pessâa, secretario. (• 

nLAHIO u»>101 AL 

Alfândega do Rio de Janeiro 
ED1TAES COM O PRAZO DE 15 DIAS 

Do ordem do Sr. inspector, convido o 
dono de 11 pares de meias para homem, 
apprehendido? em 12 do mez findo 
pelo 2" official aduaneiro Francisco tuiz 
Machado Júnior, no côes do porto, a vir, 
dentro do prazo de quinze dias. sob pe- 
na de revelia, allesar o que ontondêr a 
bem do seu direito no processo sobre tiri 
oecurrencia instaurado iieüta repar- 
tição. 

Convide, de ordem do Sr. inspeclòr, a 
comparecer a esta reparliçfa, no prazo 
tio quinze dias, sob pena de revelia, pm» 
dizer o que ealénder a bem do seu di- 
reito, o deno de uma caixa de papelão', 
contendo diversos tecidos, apprcluiiidi- 
da pelo ajudant • de guarda-mor Anniba! 
Nunes Pires, auxiliado pelo marinheiro 
Timoíheo José de Lima, a bordo do 
vapor nacional Tap wz, no dia 27 de se-s 
.lembro findo, em acto de busca cf/e- 
çtuada nessa vapor. 

De ordem do Sr, inspector, convida- 
iso a comparecer a esta repartrçSo, paia 
allegar o que ,j; Igar a 1 em do seu ime- 
resse, o dono de uma conoa ccofendo enq 
seu bordo saccos com mercadorias sujei- 
tas ao pagamento de direitos, e bem as- 
sim o dono dessas mesmas mercadorias, 
apprehendidas pelo 2" official aduanei- 
ro Dario Manoel da Fonseca Lima, no 
dia 27 de setembro ultimo, ain.iliado 
pelo motorista José Alves da Cruz e re- 
mador Manoel Balbino da Silva, quando 
se achava em serviço du fiscalização no 
registro Sattaniini, 

De ordem do Sr. inspector, convido o 
dono de nove pelles de couro, áppréhen- 
didas. no dia 23 do setembro findo, pelo 
2" cfficial aduaneiro Luiz Gonzaga Bor- 
ges Filho ao posto existente entre os 
armazéns ns. 5 o 0 do cáes do porto; a 
vir, dentro do prazo de quinze dias. sob 
pena de revelia, allegar o que entender a 
bem do seu direito no processo sobre tal 
oecurrencia jã instaurado tusta repar- 
tição; t 

Convida-sc também, de ordem do 
Sr. inspector, a vir a esla mesma aKnn- 
dega. para dizer "c que entender a bem do 
sou direito, dentro do prazo do quinz» 
dias. sob pi na de revelia, o dono de um 
pacote contendo onze seringas de Pra- 
vaz c duas agulhas cada uma, e bem Ta- 
sim dive. sos medicamentos, approhen- 
dido pelo ajudante de gaarda-mór Aa~ 
■nibrl Nunes Pires, ; uxilindo pelos offi- 
ciaes aduaneiros lloracidio França o 
Osoi io Gomes, de Lima o pelo marinhei- 
ro Timoíheo José de Lima, quando, no 
dia 24 de setembro lindo, se achava em 
serviço de fiscalização de passageiros n 
bordo do vapor italiano Tonu so di Sn-- 
roia. entrado naquélla data do Gênova, 
pacote esse que era conduzido por um 
Individuo que conseguiu evadir-se. 

Convido, do ordem do Sr. inspector, n 
dono de uni embrullin contendo 10 pul- 
seiras grandes, seis chalelaines, vinte o 
quatro brorhes. trese cordões e dous ro- 
sários, tudo de filigraiia.de prata, np- 
prehendido pelo ajudante de guarda- 
inõr Annibal Nunes Pires, nc dia 24 dc 
setembro ultimo, auxiliado pelos offi- 
eiaes aduaneiros Ernesto de Fouza 
Pinto, Vicente Ou ido e Nilo Ferreira e 
pelo marinheiro Timotheo José do.Lima, 
a bordo do \apnr francez Formosa, en- 
trado naquélla data dc Gênova e escalas, 

nitubro de 'PQn 

e fundeado em frente ã ifha das Enxa- 
das, em poder de um individuo, que con- 
seguiu evadir-se, a vir, no prazo de 
quinze dias, sob pena do revelia, dizer 
o que julgar a bem de seus interesses 
no processo sobro tal facto jã instaura- 
do nesta repartição. 

Gabin 'o da Tnspecíoria da Alíandegà* 
do Rio de Jnueiro, 2 de outubro de 
— A. de Lisboa Sampaio Barreto. 3o c.-> 
cripturario. 

Alfândega do Rio de Janeiro 
C0MMI-SÃO FOCAI. DA AWUCAÇÃO DO 1'AI'Kt, IM- 

rORTADO MVRU DE DIREITOS POR EMPREZ.iS »on- 
NAI.ISTluAS 

orlem do Sr. inspector da Alfândega, 
convido o S". José I.onez d> Veiga-, p opric- 
tariohia LtciHa Conte iporanea, a vir no pra- 
zo do IH dias comprovar n appienção de 
139.0'S Hlos de p.ipel despachados li ro dc 
direito d ranle, o auno de 1919, soh pena de 
co "er á rev-v lia O, occsso oa co'rança exc- 
cuilva. 

Bio do Jau dro < do outi b-t) dc :920. 
—Lu i Vicente dc Affonseca, fiscal da isonçio 
do papel. 

Alfândega do Rio de Janeiro 
Pela insnectoria desta alfan hv-a so faz 

publico, para c,on -ocirneiFo do- interessados, 
qno for un descarrega 'os para esta renortição 
os volumes abaixo mencionados com signaes 
de avarias o dc falta, devendo Sons donos ou 
c.mdgnatarins arir -ontar-Mn-so no prazo dc 
18 dias, para providenciarem a respeito. 

Vapo • ingloz Mnrillo, atracado em 27 de 
agosto de 1920'; 

Arniarem n. 2 - Kl; 3 eixas com diversos 
nmnerus. reprfgadns c avariadas.' 

LO: 1 dita n. 8. 88, "dom. 
Loubet: 2 di'as us. t>.ríl/42I idem. 
MFB; l <1 ta p. I, i ora. 
It—1!; 1 barrir - n.2, i 'em. 
RA—C": 1 caixa n. 2 464 idera. 
ST.: 2 ditas cs. 18 o 18. idem. 
Sd—C: t dda n. 2.819, Fen. 
SB: 1 barril n. 84'i, vasan 'o. 
V.A.C.: 1 caixa n. 1, reprogada c ava- 

riada , 
W 1 dija n. 8- idem. 
WM: 1 di'a n. .31. i em. 
A \C; 1 dita n. 678. id"m, 
A M): 1 di"' 11. 2, i tem. 
Casa C,areia: i dita n, 23, idom. 
''esta Pereira C»; 1 pacote sem nnmoro, 

Toto •> avalia !o. 
CFC: l barrica n. 77, reprepada o ava- 

nadr, 
C.SC' 6 caixas com diversos numeres, idem, 
DPTC: 2 ditas ns. 65'399 e 88/429, idom. 
DDK \\ : ' dita n. 98. i-h e. 
E—A—-C: i dita n. 3,888, kiem. 
ET.: 1 di a n. 328, idem. 
F.F.L: i dita n. 3, idem. 
P— )—FHC; 1 dita n. 87, idem,' 
GCC; 1 dita n. 201, idem. 
GRC' 1 dita n. XI, idem. 
tiS''; 1 dita n. 11, idom, 
1ISC; 1 dita u. 118, i 'em. 
J: 1 dila n. 8.129, idem. 
A -J—C: 1 dita n. 47, idem. 
Kl; 4 ditas com diversos unmeros. IdemJ 
Vapor francez Itanainvillc, ntracad'» ca 

«gosto do 1980; 
Armazém ".4—NAGI; S décimos, vasanuo^ 
I.C: 4 caixas, rcpresradns o avanaua». 
Pertnospana: 3 diias, idem, 
VML: 1 dita, idmn 
B: 48 ditas, i mm. 
CliC; 1 dita, idem. 
CR—C: 1 dita, idem, 
C—M—C: 1 dita. ideiüj 
I.FIÜ: 8 dita- , idom. 
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Vapor tVancoz Fort. bonmont, atracado em 
agosto de IQiO: 

Armazém n. 4, externo—DAG: U caixas, 
repregadas c avariadas. 

Mourão: 11 ditas, idcia, 
U&C: 1 dita, idem. 
RA: 3 ditas, idem. 
SCC: 17ditas, idem,' 
AA; 1 d ta. idem. 
A At: 23 ditas, idera^ 
RR: 13 ditas, idem. 
COC: 5 ditas, idem.1 

('■ rC: 2 ditas, idem. 
RllC; 1 dita, idem. — 
Casa Gouvôa: 2 ditas, Idem," 
DAC: 3 ditas, idem. 
ItMC: 7 quin.os, vasaudo. 
Gomes Vianua; 1 dito, idem. 
\'apoi' noraeguez Viòorg,atracado em agosto 

do 1920: 
Armazém n. 4, externo — GSJ; 12 saccos, 

rotos. 
Portuespa: 12 ditos, idem. 
Vapor francez üouyainvillc, atracado em 

20 do agosto de 1920; 
Armazém n. 5—ALA: 1 barrica n. 53, ava- 

riada . 
AOS; 1 caixa n. 19.034, rerogada e ava- 

riada. 
AH; 1 dita n. 4.176, idem. 
RB: 1 dita n. 439, idem. 
BG: 1 dita n. liO, idem. 
Bragança: 1 dita n. 21, id-^m. 
Idem: 2 ditas us. 3.109 c 27, idem. 
BVO; 1 dita n. 7, idem. 
CHG; 4 ditas com diversos números, idem,' 
UEVC: 1 dita n. 1 :324, repregada. 
Fermol: 3 ditas com diversos números, 

idem, 1 caixa está avariada. 
Drogaria Berrini: 1 dita n. 1.161, idem. 
Idem: 2 ditas ns. 40 c 1.102, repregadas c 

avariadas. 
Fcrraol: 4 ditas com diversos números, 

idem. 
Idem: 1 dita n. 1.210, idem.. 
Idem: 1 ditan. 1.227, rep^egada. 
F.EC: 1 ditan. 3.981, avariada. 
CFC: 2 ditas ns. 377 e 358, ropregada.' 
Granado: 1 dita n. 468, idem. 
GF: 2 ditas ns. 61 e 57, repregadas e ava- 

riadas. 
Giffoni; 3 dilas com diversos números, re-i 

prosadas. 
IISC; 1 barrica n. 67, idem. 
JL: 2 caixas ns. 118 c 53,repregadas e ava- 

riáclas. 
.?AC; 1 dita n. 3.203, idem. 
H—J—B—M: Idita n. 56, ideai. 
31.: 5 ditas cora diversos numero, idem^ 
LPC: 1 dtta n. 362, idem. 
I.CPM: 1 dita n. 8, idem. 
Idem; 2 d.tas ns. 84 o 85, idem. 
Malmo; I dRa n. 17, idem. 
83—1!: 1 dita n. 26, ropregada. 
Orgol; Idita n. 182, repregada é avai 

riada. 
OMO: 1 dita u. 13, idem. 
OJIM: 3 ditas com diversos números, ídem.j 
PABC; 3 ditas idem, idem. 
Pache-co; 3 ditas idem, idem. | 
PARC: 1 dita n. O.OSi, idom. 
HSC: 2 ditas ns. 95 o 101, idom^ 
ItHR: l dita n. 1.194, idem, 
SCD: 1 dita n. 121. idom. 
VS: 1 fardo n. 15, idém. 
Vapor ingloz Korean, atracado em 10 de 

agosto do 1920: 
Armazém n. 5 — Alrainko: 39 cunbetes 

som numero, repregados o avariados. 
Vapor noruoguez Virbog, atracado cm 27 

de agosto do Í020: 
Armazém n. 5 —Fontes: 99 caixas nume- 

ro 1/98 c sem numero, vasando. 
M&G: 32 barris ns. 1 '32. idom, 

JSLC: 10 ditos ns, 1/10, idem. 
YSC; 16 ditos ns. l.HO, idem.. 

Vapor franc Cí-jlan, atracado cm 24 de 
agosto de 1020; , 

Armazém n. 6 —CC1: 4 caixas com di- 
versos aumeros, repregadas. 

Vapor inflo: Stephen, atracado- cm 21 do 
agosto do 1.20: 

Armazém n. 6— C 99—CFL: 1 barrica sem 
numero, reoregada. 

Idem: 1 dita idora, avariada. 
HJBG; 1 dila idem, idem. 
Idem: 1 cita iJem, repregada. 
Idom: 1 dita 1 om, idem." 
Vapor ingloz DrJjdcn, atracado em 23 da 

agosto do 1920: 
Armazém n. O — MI: 1 caixa n. 9,9H, 

repregada. 
Idem; 1 dita n. 1.341, idem. 
ARVC: 1 dita n. 1.000, idem. 
BR—Rio: I dita n. B 1.707, idom. 
Ml 1: 3 ditas com diversos números, idem.' 
RPC; 1 dita n. 3, idom. 
T; 1 diíá n. 25,418, idim. 
TO: 1 dita n. 1.G71, idem. 
T: 1 amarrado do caixa n. 589, idem. 
Idem; 7 caixas com diversos números, 

idein 
V. F. Bouças— 11.938 B: 3 ditas idem, 

idem. 
Idem: 2 ditas idem, idem. 
Idem—947 A: 3 ditas idom, idom, ♦ 
WSC: 1 dita n. 53.936, idem. 
11--C—W; 28 barris sem numero, va- 

saiulo. 
Vapor belga Arabiev, atracado om 23 de 

ago.d) do 1920; 
Armazém n. 7 — 1231: 1 caixa sem nu- 

mero, repregada e avariada. 
A—C—59—C: 2 ditas us. 411/2, idom, 
S—86: 1 dita n. 150, idom. 
L—B—5206: 1 dita n. 14, iuem. 
NGIi; 1 dita n, 27, idem. 
PWCü: 4 ditas com divrsos números, 

idem. 
PJ: 19 ditas idom, idom. 

Armazém a. 7—PMtí-P&II: l caixa nu-J 
mero 7.84G. repregada c avariada. 

Farc; 1 dita 0.077, idem. 
S&G: 5 ditas diversos números, idem. 
SLSrC: 1 dita n. 15, idem. 
Sem marca: 1 dita som numero, idom, 
VD: 1 dita n. 101, idom. 
VVR: 1 dita n. 212, idom. 
EAG: £t ditas diversos namoros, idem.' 
E. Janssens: 3 ongradadós idem, idem. 
Idem: 1 caixa n. 4, idom. 
GIjCI—1.219: 10 ditas diversos números, 

idem. 
Idom—1.247; 2 ditas ns. 1 e 2, idem, 
G8CI; I dita 1.248, idem. 
.1—II—M R: 1 dita n. 401, idem. 
EAG: 38 ditas sem números, avariadas. 
JRK: 2 ditas ns, 20/1, represadas o ava- 

riadas. 
.LSiC; 1 dita n. 2.004, idom.V 
KJ: 1 dita n. 5, idém. 
I.I&C: 1 dita n, 3, idem. 
MMC: 1 ditan. 6.196, idem. 
ACM: 3 ditas diversos numeres, idemí, 
Idem: 2 ditas ns. 3.762/63, idora. 
A: 5 ditas diversos números, idem. 
CCIB: 2 ditas ns. 32/3, idem. 
GBC: 0 ditas diversos números, idemj 
CBCj: 4 ditas idem, idein. 
II--C—li: 7 ditas idem, idom, 
CRTB: 4 ditas idem, idem. 
CR: 21 diiav idem. 
ACú—Campos: 1 dila u. 31.910, avarida/ 
GDC: 2 ditas ns. 37.829 o 37.710, idom. 
M; 1 diia n. 23.108, idem. 
Vapor nacional Alarangiiaoe, atracado om 

agosto do 1923: 
Armazém n. 8 GP; 3 caixas repregadas o 

avariadas. 
H.N.C.: 1 òiía, idom. 
Vaw UoIlauJoz Friziu, atracado om agosto 

Ho 1929; 

Armazém n. 8—FIG: 1 caixa, repregada c 
^variada. 

TI1G: 1 dita, idem. 
R—U—T—1.184—M—T; 30 ditas, vasando. 
Vapor francez Cei/lan, atracado em agosto 

do 1920; 
Armazém n. 8—CNL: 2 dooimos, vasaudo. 
FMC: 2 quintos, idora. 
Henri te: 0 ditos, idom, 
Idqm: 3 ditos, vasios. 
MFC: 3 décimos, vasando, 
Mourão & C: 2 caixas, repregadas C ava- 

riadas.) 
N.S.C.; 50 ditas, idem. 
IICC : 21 ditas, idom. 
Tomplario: 8 saccos, rotos e com faltas. 
CTC: 67 caixas, repregadas e avariadas. 
DA d; 2» ditas, idom. 
DCÍ: 3 ditas, idom. 
FJOO. l dita, idem. 
Vapor ingloz Panem, atracado cm 2 do 

agosto do 1920: 
Armazém n. 9—AJH: 3 caixas diversas nu- 

raoros. repregadas o avariadas. 
AJ&G: l amarrado de caixas n, 29.566, 

avariado. 
BD—PW; 1 caixa n. 192, repregada o 

avariada. 
B&M: 1 dita n. 20.359, idora. 
BD—3.857 : 1 barrica sem numero, ava- 

riada. 
C&C 29.447 : 1 caixa n. 29, ropregada o 

avariada. 
Armazém n. 9—Rasa Nunes: 1 caixa nu- 

mero 10.422, avariada. 
DHPS: 1 dita n, 2, ropregada c avariada, 
F—Garcia: 1 dita n. 5, iiem. 
C—F—&—C: 1 dila n. 24.3. idem. 
O 102 E: I dita n. F 85.151 V, vasia e 

quebrada. 
GF: l barrica som numero, repregada o 

avari ida. 
.IL—OC: 1 caixa n. 16.354, idom. 
Merido: 1 dita n. 6, idom. 
F—C—M.V.C—-M: l dita n. 65, avariada. 
54; l dita a. 7.210, roprogaía c ava- 

riada . 
1,017—E.S.N.: 1. dita sem numero, ava- 

riada . 
PS&C: 1 dita n. 2.103, repregada e ava- 

riada. 
PA&G; 1 dita n, 803, idem. 
Rico; 2 ditas us. 22 o 20, idom. 
Sem marca: 1 dita sem numero, idem. 
SAT: 3 ditas, du. j sou números o outra 

n. 2-7, idem. 
O—T—C: 1 dita n. 11,608, idem. 
VWC—Pharmacia: 1 dita n. 90(1, idem. 
Vapor nacional Macapá, atracado em agosto 

de 1020; 
Armazém n. 10—Henrique Garrara?; 43 

caixas, repregadas o avariadas. 
Idora: 44 ditas, iiem. 
Idem: 44 ditas, idem. 
Idom; 44 ditai, idem. 
Idora; 21 ditas, idora.; 
MC: 2 ditas, idem. 
BR—6.211—C ; 18 dilas, idom^ 
FfA: 9 fardos, avariados. 
EA : 10 ditos, idom. 
MDN: 2 ditos, icm. 
RR: 1 dito, idem. 
TÜA: 30 ditos, idom. 
Vapor itaMano Franecsea, atracado cm 

agosto do 1920; 
Armazom u. 10-B.\1F ; 2 caixas ns. 51/23, 

ropregadas. 
R. V: :: saveos diversos números, avariaio-, 
Cl: 1 caixa o, 63, ropregada r avariada. 
CA: 
Cl: 1 caixa n. o.j, reurega 
Idem; 1 dita n. 36, idém. 
F\—G: 5 fardos diversos números, rotqs^ 
FA—D: 8 ditos, idom. 
GP: 1 cesta n. 274, avariada, 
Idom: 1 dita u. 276, idom. 
JP; 12 caixas diversos numoros, roprega^ 

das c avariadas. 

> 

. 

~ 1 
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MA: t dita ti. Ii2. repregada. 
U.MP: 1 dita n. 53, raprügaia e avariaria. 
Vapor ingltíu Piasinúh, entrado em 18 de 

agosto de 1H20; 
Armazém n. 15—KLC: i latas, vasando. 
UMC: 10 ditas, avariadas. 
■IA A : 15 ditas. ideOi. 
Vapor inglez Sambre, atracado 14 de agosto 

de 1920: 
Armazém n. 16—BG : 2 caixas ns. 12 e I t, 

avariadas. 
F—O—J; 1 dita n. 7, rapregada e ava- 

riada. i 
UF : 2 ditas ns. 1.961 c 1.839, idera. 
RCC: 1 dita n. 20 8, idera. 
•SGC : 1 dita n. 2. illein. 
li—Siemns-J—96. Si: 1 dita n. 31,idera. 
Idora—96.081; 1 dita n. Í7V idem. 
Idera—96.085: 1 dita. n. 26, idem. 
Vapor peruano Calitio, atracado era 19 de 

ago to dc 1920: 
Armazém n. 16—Costa Pereira C.; 1 caixa 

n. 258, reprogada e auiríada. 
oWc; 3 ditas diversos nuaeros, idem. 
J. K. Kanitz: ) dita sem numero, idem. 
Armazém n. 16—LH.ACS: 1 caixa n. 17, 

repregada e avariada. 
MTÒ tel: 1 dita n. 1, idem. 
W—p—397—E—C: 1 di a n, 4, idera. 
AV P -428—E—C: 1 aniacrado do caixas 

u. 43, idem. 
QGG; 1 caixa n. 6.803, idem. 
Idem ; 1 daa u. 6.770, idera. 
U—S«—ü- H: 3 ditas diversos números, 

5iem. 
P—VS1—3—C: l dita n. 3. i.ieai. 
Sem marca; folhas de Fiandres a granel, 

972 kilos, avariadas. 
LMU 1.821- 3 caixas diversos números, 

repregadas c avariadas. 
AJC; 1 dita 6.826, idem. 
Almlnao—230 : 1 dita 787, idem. 
AC : 1 dita n. 6.782. idem. 
Acausa—SP 419: 1 dita n. 2:15, repregada. 
Antraco—336: 1 amarrado de chapas un- 

mero 69, avariado. 
Som marca: 170 chapas, idem. 
Vapor fraucez Fort dc üonamont, atracado 

cm 23 de agosto dc 1920: 
Arraasem n. 17—ACM : 1 caixa n. 158, re- 

pregaü.i e avariada. 
A- í": 2 iiras ns. 1.112 o 51, idera. 
AC- 78: di'» n. 16, idera. 
ASP FF- A dita direrNos nmneros, idera. 
ARIJ; 1 dita n. 22, reprogada. 
AGC; 1 dita n. 4.481, idem. 
Araújo: l dita e. 2.470, idem. 
Idam: 2 ditas ns. 3.435 bis c 291, ava* 

ria das. 
AP—G ; 2 ditas ns. 529 c 526 idem. 
AJE: 4 dita n. 4, idem. 
liarcellos: 1 dita n. 29, repregada e ava- 

r.ada. 
Daptista : 1 engradado n. 40, idem. 
Armazém n. 17—BaptisWt; 1 caixa a. 438. 

avariada. 
Bazar America; 1 dita n. 100, reprogada e 

avariada. 
BFC: 1 dita n. 68.220, idem idem. 
BTF—Bailo Horizonte: 1 dita n. 21, ava- 

riada. 
Bíit; 1 dita n. 26.017, repregada. 
C —P—Sc—C: 1 engradado n. 3.178, ava- 

ria'Jo. 
CM—ECC: 3 caixas diversos números; repre- 

gadas e avariadas. 
CLS; ! dita n. 426, idem idom. 
CHG: o (Irta^ diversos números, iletn idem. 
Cruz: 1 dita n. 1.763, repregada. 
Casa Sucena; 1 dita n. 9.950, reprogada e 

avariada. 
Cdem: 1 dita n. 9.919, avariada. 
CMB: 2 fardos ns. 827/28, rotos o ava- 

riados, 
CPC; 2 caixas ns. 909 bie 9 r2, repregadas e 

avariadas. 

Casa Garibaldi: 1 engradado n. 1,526, ava- 
riado. 

EHF: i caixa n. i, repregada c avariada. 
ED—ES: t cita n. 46. avariada. 
KHCr 1 uita o. 3.904, repregada e ava- 

riada. 
FC: 2 di:-; ns. 005/7, idem idem. 
F—Garcia: 1 dita n. 2.229, avariada. 
EG—RJ; 1 ditan. 1. reprogada e avariada. 
FG: 1 dita n. 12. idem i 'em. 
FV: 1 di an. 3.554, avariada. 
GAVC: 1 fardo n. 6.769, roto e avariado. 
GCC: 1 caixa a. 492. reprogada. 
Gíffoni; 1 ditan. 2.651, idem. 
Idem; - ditas ns. 272—1 e 272—4 ava- 

riadas. 
GF: 3 «Utas diversos números, repregadas e 

a v ariadas. 
HM —37!; 2 dita? ns. 8 c 18. idem idem. 
HM: i dita 325, repregada. 
Ministério da Agricultura—ou A. X. C: i 

ditan. 1.600, idem idem. 
JHC: 1 diia n. 750, reprogada. 
JOTAHE; 1 dita n. 27, idera. 
JdA: 2 ditas ds. 4 e 6, repregadas a ava- 

riadas 
JV: 1 encapado n. 5.290, roto. 
KHJ; 1 caixa d. 4.876, reprcgadasi» 
iwt: 1 dita u. 91, idem. 
ESC—F; 4 ditas niversos números, idera. 
M. V, G- 164 11 JUas diversos numeres, 

reoneadas c avari- das. 
idem: 1 . ifa n. 1.901. avariada. 
MA : 2 ditas ns. 900 o 898, repregadas. 
Ministcre de la Guarre: 1 dita n. 33, ava- 

riada. 
MB: '2 ditas ns. 6 1 e 608, idem. 
Mini-teru do la Guerre: 1 dita n. 29, idera, 
MA; 1 dita d. 899, repregada. 
MBC: 1 dita n. 1.543, idem, 
I. em: i dita n. 1.542, repregada e ava- 

riada . 
Ministério da Agricultura ou A. X. C; t 

dita u: 1.601, idem idem. 
MF: 1 dita n. 1.140, idem idem. 
Idem: 1 dita n. 1.149, renrogada.' 

•MMC: i nica n. 345, avariada. 
NCB: t dita n. l.iOi, repregada, 
C—90—B: l dita a. 259. idém. 
65—P: 1 dita n. 2.417. idom. 
C—67—P: 1 dita o. 133, idem. 
S—109—S—FCE: 2 ditas ns. 129 9 132,' 

idem. 
Idom: 1 dita n. 131, repregada 6 ava- 

riada. 
Porc: 1 dita n. 0.036, idem idem. 
Pacheco: 1 dita n. 52, idem idera. 
PSC—EL: 4 ditas diversos números, idem 

idera. 
PG; 1 caixa n. 81, repregada. 
HHC: 2 ditas ns. 8.050 c 8.052, ropredada» 

o avariadas. 
KKC: 3 ditas ns. 11/12 e 14, idem idem. 
ílolrigues; 1 d ta n. 3.161, avariada. 
S".C; 1 dita n. 2. repregada. 
SSC; l dita n. 203, reproga la e avariada. 
SSB—1.517: 1 dita n. 5, avariada. 
Idem—1.5*2; 1 dita o. 13, idera. 
TV; 2 ditas ns. 1.146/47, repregada». 
VWc—Pharmaoia: 1 dita n. 470, reprega- 

da p avari.uia. 
Vapor mglez Viinban, atracado em 27 do 

agosto de 1920: 
' rroazcni n. 17—ACC: 5 caixas, diversos 
úmeros re r 'gadas o avai i.nias. 
AFi: 3 ditas i Jcm. idem idem. 
ACU; 2 d tas ns. 470 e 468, repregadas. 
Casa Garibaldi: 2 ditas ns. 485 c i76; r^. 

pregadas e avariadas. 
Casa Garcia: 1 nit» n. 1, idora idom. 
EEB ou FMB: 1 dita n. 1. vasia. 
IISC: 1 dita n. 3, repregada o avariada. 
JC; 1 dita n. 5.888, repregada. 
JI.IvC: 1 dita a. 36.501, idem. 
J.E. Thompson; 1 ditai). 331. avariada, 
AIW—2.164: 3 ditas, diversos números, 

idora. 

M. C": I dita n. 100, rapreaada. 
K—12.750; 1 dita n. 2, repregada e ava- 

riada. 
Idem: 1 engradado n. 1. avariado. 
V—AVC: 3 caixas, diverjos números, re- 

pregadas c avnri das. 
Vapor americano Westa Jaffecij, atracado 

om 18 de ago-to de 1920; 
Arma cm n. 17—CGF do B: 1 caixa nutm> 

ro 8.426, avariada. 
ESJ. 1 dita n. 776, repregada. 
GE: d dita n. 20.508, avariada. 
Armazém a. 17—J.L. Costa: 1 caixa soai 

numero, reprogada c avariada. 
SK : 1 dita n. 2, avariada. 
U.S.M.C.—200: 9 ditas com diversos nú- 

meros,, repregadas e avariada.- . 
Idem —252: 1 dita ns. 11.180 e 4, ava1* 

riada. 
200; 6 ditas com diversos números, repre- 

gadas c avariadas. 
GE: 1 dita n. 46.338, repregada. 
LSMC—232. 1 dita sem miniero, idem. 
Idem—200: 1 dita ns. A 122 915 e 4,' 

idem. 
Idera; 1 dita a. 11.081 e 23, repregada» 

avariada. 
222: 1 dita n. .4 8.155, repregada. 
200: 9 ditas com diversos números, idem. 
Idem: 1 dita ns. 11.081 c 19, reprogada» 

avariada. 
Idem: 1 dita n. 8.167 X, idem. 
Sem marca: 1 029,126 c 16, repregada. 
Vapor americano Kcrmoor, atracado em ii 

dc agosto de 1920: 
Armazém n. 3—ARP&C : 2 caixas ns. 1.67# 

0 1.673, repregadas. 
B—CFC: 7 di as com diverros numero^ 

idem. 
BRJ; 1 ditan. 90.447/000, avariada. 
Idera: 1 ditan. 91.402/f, repregada 
idcin—2.250: 1 dita n. 162, idem. 
CT: 1 dita ns. 25/3, idem. 
(73; 1 dita ns. 115.164, avariada. 
OH; i ditas cora diversos numeres, repro» 

gadas e avariadas. 
CFC; 1 dita n. 18.413, reprogada. 
Casa Mozart; 2 ditas ns. 15.867 e 15.869# 

avariadas. 
D.NC: 1 dita d, 1, reprogada. 
N—G—C: 1 dita n. 3, kleiu. 
GD: 1 dita n. 5.6Ç», avariada. 
CR: 1 dita n. 101, repregada. , 
HSC: 14 atas com -diversos números, idem,' 

1 caixa está avariada. 
IISC—TA: 1 dita n. 4.950. idem. 
HPT—L: 2 ditas ns. 910,28 o 151/751, 

avariada. 
Idem: 1 dita n. 151.881, idera. 

^Idem; 7 ditas com diversos números, ro» 
pregadas. 

f.,om: 2 barricas ns. 910/19 e 910/25# 
idom. 

K—F—HSl: 7 caixa n. 77, idom. 
MPT—L: 2 ditas ns, 176.070/71, idem. 
NPC: 1 dita n. > 17, avariada. 
O — C —100 — R: 1 dita n. 668, repre»! 

gada. 
B—W—Idem ; 6 ditai- com diversos nume» 

ros. idem. 
Idom: 1 ditan. 28.119, iilem. 
3801: 1 di a n. 3.0«92, avariada. 
N..N.C.; 1 dita n. 8, repregada. 
P—P—100; 1 ditu n. 20S. idem. 
HHC: 1 dita u. 7.226, icein. 
S6tF ; 5 ditai com divv,;>c- nnmcros, idem,'! 
Trapihã: 1 dita n. 2.3 !i, avüisda. 
Idom; 10 dita» com div.-r-os mimoros, re- 

pregadas. 
Idem: 1 dita n. 15.096, idem. 
Vapor nuvueguoz a.,./«o.', atracado em 31 

de agosto do 1.29: 



r 

Domingo uIARIO OFf tClAL Oiiiul ! 65Ô7 

Ilha do Gajú — F.W.: 51 saccos sem uu- 
mci'0, rotos. 

AIfaiidoga do Rio dc Janeiro, 31 de agosto 
de 1920.— 0 ajudante do inspeotor, Carlos 
Piosnça Gomes, 

Aifaudega do Rio de Janeiro 
Pela inspoctoria desta alfandega se faz pu- 

blico, para conhecimento dos interessados, 
que foram descarregados para esta reparti- 
ção ns volumes abaixo mencionados cora 
signaes de avarias o de falta, devendo seus 
donos ou consignatarios apresentar-se no 
prazo de lã dias para providenciar a re- 
speito. 

Vapor allnmão Kcrnoor, atracado em 30 de 
agosto do 192 ): 
"Armazém n. 3, interno — ARPG: i caixa 

n. 30.093, avariada. 
Idan: 1 dita n. 1,677, reprogada. 
A MG—Grão,.Turco: 1 dita n. 9 idotn. 
Augusto Schlatter; 1 dita n. 72, idem. 
li; 1 dita n. 238, repro, ada c avaliadas. 
B—CFG; 3 ditas com diverso- números, 

.■(■pregadas. 
Vem: 1 dita n. 107, idem. 
H&N: I dita n, 1, idora, 
IIS&C: 11 ditas com diversos numoros, 

idem. 
1ISI1: 3 ditas idem, idem. 
1.1'T—L: 1 barrica ns. 910/27, idem. 
Idem: 4 caixas com diversos números, 

i lom, 
Va.u: 1 dita n. 151,7f7, avariada. 
G -G—100 IR: 4 ditas com diversos nurae- 

ros. roprogadas. 
NP: 3 ditas idem, idom. 
li—F— IIK; l dita n. 150, avariada. 
K .1 -IISJ: i dita n. 70, .ongradada. 
Siomcuos; 2 ditas ns. 30.712 o 20.705, re- 

prcgadiis o ava-iadas. 
Trapohi: 2 e.itas ns. Í2.085 o 12.105, re- 

ir 'gadas. • 
/A: 1 dita n. 7, idem. 
F -C &—G : 1 dita n. 1.282, idem. 
CT: 1 dita ns. 1.200/2, avariada. * 
Idem; 1 dita ns. 1.200/5, idom. 
í lcin: 1 dita ns. 1.290/5, idem. 
HRG—TV: l dita n. 871, idom. 
M —C -H\ i dita "ns. 1.845/1 Q 11.874/1, 

idem. 
\ apor Fancz FoiiDoitmont, atracado em 

agosto do 1920: 
Armo/cm n. , ex umo — AA : 4 caixas, 

roprega bts o avariadas, 
A AC' 23 dltrs. i iom. 
G. 11 • G.: 8 diias, idem. 
DAC,: 10 ditas, idom. 
UM : 1 dita, idem. 
JVC; 1 dita, i iom. 
Mouráo; (> dita>, idom. 
(dom; IP ditas, idom. 
PC: 4 < da, idom. 
PBC: 0 ditas, idom. 
RGG; 2 ditas, idem, 
TÜC: 1 dita, idem. 
VMC: 1 dita, idem. 
Armezom n. 4—CL: 1 quinto, vataiido.< 
Idem: 1 dito, vasio. 
Gunlia Pinho: 14 ditos, vasando: 
Idem; 1 dito, vasio. 
Idom: 8 décimos, vasando. 
Idom: 3 ditos, vasios. 
JL: 4 quintos, vasando. 
MSC: 11 ditos, idom. 
Idem: 1 dito, vassio. 
Vapor ingloz Sambre, atracado ora .agosto 

do 192): 
Armazém n. 4, externo-M : 21 caixa=, re- 

presadas e avariadas. 
Vapor ingloz DougainvíUe, atracado em 30 

de agosto de 1920; , _ . . 
Arma un n. :• VP-O: 1 caixa n. .8/, 

reprogada c avariada. 
AYC: 2 ditas ns. 1.517 o 1.523, idem. 

ASK.C: 1 dita n. 2^, idem. 
ACG: 3 ditas com <iiversos números, idom. 
DTF; 1 eneradadon. 12, avariado. 
Idem; 2 ditas us. 10 e 9, idem. 
Idem: 3 ditos ns. 8. 11 e 15, icem. 
Idem: 7 caixas com diversos numeros, ro- 

pregadas c avariadas. 
CPC: 1 dita n. 918. tdem. 
Casa Garibaldi: 1 dita n. 1.493, idem. 
Casa Sucena: 1 dita n. 1.514, idem. 
GBC: 1 fardo n. 1. roto. 
FJG: 3 ditos com diversos números, idem. 
FB: 1 dito n. 17, idem. 
FCJ: 1 dito n. 2, idem. 
QUC: 1 barrica u. 501, repregada e ava- 

riada. 
GB: 4 ditas com diversos numeros, idem. 
BM; 1 dita n. 249, Mera. 
Idom: 1 dita n. 1, idem. 
HC ; 2 ditas us. 175 e 70, idem» 
IIDD: 1 caixa n. 345, idem. 
JLC: 1 dita n. 11.033, ilem, 
MT: 1 dita n. 29.043, idom. 
C—B—90: 1 dita n. 234, idotn. 
BRJC—P: 1 dita n. 36, iiigm. 
RF—FF: 1 dita u. 85, idem. ■ 
SC: 1 dita n. 209, idem. 
SM; 1 dita n. 4.749, idem. 
SP: 1 engradado n. 1, avariado. 
Armazém n. 5—DSC: 238 caixas sem nu- 

mero, repregadas o avariadas. 
Vapor inglez Dnjdnn, atracado cm 25 de 

agosto do 1920: 
Armazém n. 6—MG: 1 caixa sem numero, 

reprogada. 
Rogeros; 1 dita n. 8, idom* 
GB ...OOJ: 10o saccos sem numeros, rotos 

e avariados. 
Idem: 1 dito idem, idem. 
T: 1 caixa n. .350, reprogada. 
Vapor !>olga Arabí r, atracado aam 25 de 

agosto de"1920: 
AriMacm u. 7—'AR : 1 caixa n. 2, repro- 

gada < avariada. 
A : i dita n. 1 TO, idem. 
Araújo; 3 ditas diverso- numero», idom. 
AG—3.348: 1 dita n. 6.624, i lem. 
Baroei! • : 3 dita- iv ".-os números, idem. 
GB; 9 ditas idem, i iem. 
GBC ■ 6 ditas idem. idem. 
CBIC: i dita n. 107, idem. 
CPC1: 2 dita> us. 1.2 0 '51, idem. 
il -C—B: 1 (iita n. ò,3'J9, idem. 
DIA: i d 'as (.i\ r-n números, idem, 
DIA 3 diir.s idem. idem. 
K.VC : 3 ditas, avariada.-. 
CL: 1 engradado n. 36, idem. 
FF: l caixa n. 1.345, repregada cava- 

ria..; . 
GBG1; 2 ditas n-. 305 334, idom. 
,1—B—M ■5''.; t dita n, 401 bis, idém. 
Hoisudnn 1 barrica n, 13, idom. 
JV- 2.193; 1 ca xm -o n numero, ideao. 
LGC 13 : tr,s diie - umncr^s, .djin. 
LV ; 9 dita- i lom. . km. 
LFB: 9 ditfs idem. idem. 
M: 1 dita u. 3.952, i .cm. 

HlSírC'': 1 dita n. 2.45!. idem. 
I.VC: ] dPa 11. 1.348, ilum. 
M—S: 4 ditx-diveis s «iuncroc, ideai. 
ND; 1 ditt n. 1.932. «dom. 
A—59 —C—& 1 dita o. 7, 1 mu. 
PARC 2 dita» ns. 8.9,0 o 8.8.,7, idem. 
PHAC: 1 dita n. 1.34), Mom. 
HP.MAs 1 oiia u. 1.1-ii, l ioai. 
RS: 1 ongra iado 11. 4, idem. 
S&G—Isuard; 2 caixas ns. 3.635/6, idom. 
SLG: 3 dinis ivci-,- - ninurros, idom. 
S&C; 6 dit -1 cm, iiioni. 
SS-2.162: 1 dita som numero, ilem. 
S3—í.275: 1 diti n. 1. ikuu. 
SiC:»! dita n. 9. idem. 
S: 1 dita n. *il, ilom. 
SF—4.60; ; dilJ 
TBI.—4.169: í 

idem. 

sem numero, Mom. 
Cias ns. 4.128 o 4.129, 

TUFCA ; 12 diias divi rsos numero-, idom, 
Idem: 22 d5t)-.s Mom, idom. 
WRC; í u".. n. íóO. i lem, 
SS—3,313: 3 dita.- bis r o- números, ava- 

riada-. 
Váoor ingic . Vanrrn-, atracado em agosto 

de 1920: 
Armazém n. 8—GA : 2 caixas repregadas e 

avariadas. 
Locai: 2 ditas, idom. 
FG; 8 ditas, i iom. 
H.iS'.; 4 ditas. idem. 
JCVMG: 1 dita Mem. 
,IS : 1 diia, idem. 
Armazém n. 8»-MGC : 1 caixa, ropregada 6 

avariada. 
I.ein marca; dita, Mem. 
Vapor hollaudez Sualaud, atracado em 

agosto de 192 L í' 
Armazom n. 8—A AC: 20 quintos, vasaitlo. 
Idom; 1 dito, vasio. 
Idom: 1 dedmo, vasando. . 
Idem; 1 dito, i .'em. 
Bebiauo: 1 quinto, vasio. 
Gamillo Mour.io : 11 ditos, vasandoll 
G—M—C ; 23 ditos, Mem. 
Idom: 3 ditos, vasios. 
Dias Almeida: 10 ditos, vasando, 
Idem: 1 dito, vasio. 
Idem; 1 dociaio, idem. 
Idom; 8 ditos, vasando. 
DÃG: 15 nonito-. i lem. 
Idem; 2 ditos, vasios. 
Figueiredo Marinho ; 4 ditos, 
Idem: 15 dito.;, vasando. 
LFC : 7 ditos, idem. 
Pereira Lima : 5 ditos, idom. 
PHC; 10 ditos, idom. 
Idem; 1 dito. visio. 
HGC: 2 devimos idom. 
Idom: 7 dito.-, \asando. 
Torre: 27 quintos, ilem. 
Idom; 1 dif.. vasM, 
Idem; 1 devirao, vasando. 
Vapor Irar.coz Cr;/!«», atracado em 20 

agosto de 1920: 
Arui izam interno n. 8—CNC: 10 devi nos, 

va-jndo. 
FMC : 7 rikos, Mcn. 
Idem: 11 quinto-, idem. 
Côrto Rodl; 2 caixas, repregadas c ava- 

riadas 
idem: 3 ditas, Mem. 
Abauor americano Caído, atracado cm agosto 

de 1920; 
Armazom n. «— AGDP: 24 caixas, repre- 

gadas o avaliadas. 
F£: 1 dita. idom. 
R ''32 !' : 12 ditas, idem. 
fi- 535 P : Li didis, i lem. 
Sem mu 0.1: 4 itas, Mera. 
\"apar inglez Pauemt, atracado ora 2 de 

agosto d» Í92U; 
A''m'i/"m u. 9 - AüG—31.272 : 1 encapado 

ro o c avm i ido. 
UO 5.8 .7 ; 1 barri a u. i0 repregada e 

avãiiii;.. 
CNMC—3.642: 1 dita sem uumerç, idom, 
NO 17*» '.S.X. : 2 raivas iiora, idé.Tl. 
Uljiut . ui a i kstn. idom. 
\ . 8 : 1 di » n. 2.165, idotn. 
tUVC i a ■ " inimoro, i loro. 
DIA i a :l.9;0. idem. 
T - 2 i as sem 1 nua .eus Mom. 
Vn o • ..uivz XaiMifi, atracado mh 18 do 

ago tod\'. i 120' 
V;; mT'.1 75 -B Ç.497—Cihia : 1 câiSí 

n. 61, a. aviada. 
FJ) v ■ 2 iv»rrii idom. 
JGM; ,1 caixas, idotr.. 
MRS ij a-, í iem. 
J R C —i:: 21 1 itas, idem. 
RLG ; 2 bta as. 109 o 134, vasan Io C a\6«, 

riadis. 
Rogeros: 3 barris, idem. 
RLG: 2 caixas, avariadas. 
UMC: 10 barrieas, idem. 
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Vapor fiMncez Provence, atracado em 23 
de agosto de 1910: 

Armazém n. i5—ARG: 1 barrica n. C08j 
repregado o avariada. 

Idom: S ditas, avariadas. 
AF; 4 caixas diversos nuraeros, repregada^ 

e avariada.. 
ARB: l dita n. 331, rcpregada. 
AG—GAP: 1 dita n. 2.887, roprcgada 9 

avariada. 
Í!F—20.003: 2 ditas ns. 1/2, repregada. 
BR; 2 ditas ns. 1,243 o 1.240, repregada 9 

avariada. 
CGG; 2 ditas ns. 2.948 e 2.949, avariada. 
GMI—£27: 2 ditas ns. 1/2, repregada o 

avariada. • 
EC.V.: 4 ditas ditas diversos números, re- 

pregada, 
GG: i fardo n, 6.113, roto o avariado. 
Idem: 2 ditos ns. 3.900 o 3.901, avariados. 
HG; 1 caixa sem numero, repregada. 
Idem: 2 nngradados idera, avariados. 
Idem: 4 fardos idem, idem. 
HAIG; 4 caixas diversos números, roprega- 

das e avariadas. 
Idom: 4 ditas idem, idem. 
1M: 13 ditas, sem números, avariadas. 
Idem: 9 ditas diversos números, reprega- 

da,s o avariadas. 
JDI—ER : 2 ditas ns. 1 e 3, repregadas,' 
JV: 1 dita n. 1.747, idem. 
LFG: 1 dita n. 1.194, repregada e ava- 

riada. % 
Idem: 1'dita d. 1.196, repregada. 
EP : 7 ditas, avariadas. 
MCI: 1 dita n. 34, repregada. 
MAL : 1 amarrado do caixas n. 29/32, ros 

pregado o avariado. 
Idem: 1 dito n. 21/24, idem. 
R—B—F : 1 caixa n. 3.0,37, idom,' 
RPC: 1 dita n. 711, avariada. 

Armazém n. 13—SAC: 3 caixas com diver- 
sos números, repregadas avariadas. 

VFC; 1 dita n. 915, idem. 
Vanor nacional Macapá, atracado em agosto 

de 1920: 
Armazém n. 10—ITA: 2 fardos sem numero, 

omitio a natureza dos volumes. 
Vapor italiano Francesca, atracado em ju- 

lho de 1920: 
Armazém n. 10 

vasando. 
Cl: 4 caixas com diversos números, repre- 

gadas. 
Idom: 1 dita n. 14, vasando. 
Idem: 8 ditas com diversos números, ro-i 

proradas. 
FDL: 3 barris sem numero, vasando. 
GP:: 1 caixa n. 243, repregadas. 
laem: 4 ditas com diversos números, va^ 

(•ando. , 
Idera; 1 dita n, 236, repregada. 
Idem: 1 dita n. 249, vasando. 
GC: 9 barris ns. 1/9, Idem. 
JP: 2 caixa» ns. 106 e 103, repregadas, 
LE: 6 barris ns. 1/3, vasando. 
MA: 1 caixa n. 51, repregada ava- 

riada. 
E—L—977: 1 barrica, repreg.Tda. 
E—L—981: 1 dita, repregada o ava- 

riada. 
E—L—1.040: 1 dita, repregada. 
E—L—1.079: 1 dita, repregada o ava- 

riada. , 
F—L—1.972: 1 dita, reprcgaJa.i 
fc—L—993: 1 dita, idem. 
E—L—1.016: 1 dita, idem, 
E—L—976; 1 dita, idera. . 
E—L—1.039: 1 üta, idem.1 

E—L—1.041: 1 dita, idema 
E—L—1.093: 1 dita, idem. 
E—L—033: 1 dita, idem. 
E—L—1.035: 1 dita, Idem.) 
E—L—1.004: 1 dita, idem. 
E—L—1.048: 1 dita, idem» 

AI: 12 barris ns. 1/12, 

E—L—1.043: 1 dita, idem, 
E—L—1.063: 1 dita, idem» 
E—L—1.020: 1 dita, idera. 
E—L—1.033: 1 dita, idem. 
E—L—1.089: 1 d ta, idom. 
E—L—1.082: 1 dita, idem, 
E—L—1.09-: 1 dita, idem. 
C—G—B—100—SPS: 1 caixa som numero, 

repregada e avariada. 
PS: 30 barris encapados ns. • 22.036/063. 

vasando. 
Idem: 1 dito n. 72.606. vasio. 
Idem: 5 ditos ns. 72.017,091, vasando. 
SSF; 1 caixa n. 1.934, repregada o ava- 

riada. 
Vapor franoez Fort Douamont, atracado 

cm 23 de agosto de 1920; 
Armazém n.17—ARG—FF: 1 barril n. 425,- 

avariado. 
AC—79; 2 caixas ns. 14 e H, repre- 

gadas. 
A1C: 1 dita n. 203, idem. 
Ali—MB: 1 dita 3.321, idem. 
AFC—EL; 1 dita u. 9.302, idera. 
AF; 5 ditas com diversos nuraeros, ropiõi 

gadas c avaria ias. 
Araújo: 4 ditas idem, idem. 
Bareollos: 3 ditas idem, idem. 
Baptista: 1 dita n. 130. idem, 
Idem: 1 engradado n. 41, avariado,' 
C: 1 caixa n. 8, reprega ia. 
CPC: 2 ditas ns. 889 c 898, idem.» • 
C 40: 1 dita n. 230, idem. 
Idem : 1 dita, idem. 
CR—C: 2 ditas ns. 1,017 o 1,031, rapVôi 

gadas o avariadas. 
Casa Garibaldi: 1 dita n. 1.323, idem. 
Casa Siicena. 1 dita n. 9.931, avariada. 
CTC; 1 dita som numero, idem. 
CG: 1 dita n. 1.301, repregada e ava- 

riada. 
F—C—X-—G: 1 dita n. 3.210, idera. 
Idom: 1 dita n. 3.208, repregada. 
CE—EC&C: 1 dita ns. 2.813/5, repregada 

e avariada. 
CM: 1 dita ns. 8.813/7, avariada. 
Deeoumand; 1 dita n. 1.299, reprega ia a 

avariada. 
ERR: 1 dita n. 368, ava-riada, 
GFC: 2 ditas ns. 147/8, repregada c ava« 

riada. 
FG; 2 ditas ns. 26 e 28, idem. 
GJMR: 1 dAa u. 673. idem. 
Giffoui: 1 dita ns. 272/3, repregada. 
CPG: 1 dita u. 1, idem. 
Granado: 2 ditas ns. 426 e 102, repregadas 

O avariadas. 
Jotabo; 2 ditas ns. 28/9, repregadas. 
■IR: 1 dita n. 1.547, idem. 
•TBG; 1 dita n, 2, repregada o avar 

riada. 
JS: 1 dita n. 3, idera. 
KZ: 1 dita n. 77, idem. 
KRJ: 1 dita n. 4.872, idem. 
LSF—F 204: 2 ditas ns» 19 e 1b, repre- 

gadas. 
,MVC: 3 ditas com diversos números, íUsm.' 
M: 1 dita n, 1.346, idera." 
MGC: 1 dita n. 367, avariada. 
MB: 7 ditas com diversos números, idem. 
Idem: 2 ditas idom, repregadas o ava- 

riadas. 
Ministério da Guerra: 11 fardos idem, ava- 

riados. 
Orgel: 3 caixas cora diversos números, re- 

prega Ias e avariadas. 
Pacheco: 1 dita n. 31, idem. 
Idem: 4 ditas com diversos nuraeros, ava- 

riadas. 
PG: 1 dita n. 142, idom. 
RHC: 1 dita n. 4.082, repregada e ava-* 

HP: 1 dita n. 254, repregada. 
Rodrigues: 1 dita n. 3.162, avariada; 
SCC: 1 dita u. 1.393, idem. 

SMC: 1 dita n. 180, repregada. 
TDPH&C: l dita n. 1, repregada o ftvttfc 

ria Ia. 
VVVC: 4 ditas com diversos números» 

idera. 
Veado: 1 ditan. 8.988, avariada. 
YsC: 1 dita n. 2.704, idem. 
Idem: 1 di'a ns. 673/77, repregada e ava- 

riada. 
Vapor iugiez Veslris, atracado sm 29 do 

agosto (.o 1920 : 
Armazém n. 17 — A. 0. Tarré: 1 caix» 

n. 1, repregada. 
Almiuko—9)3: 1 dita n. 290, idem. 
idem—1092—244: 1 dita n. 3, idoin^ 
BC—Rio; 1 uita n. I.u9) idem. 
Rerlitz School: 1 dita n. t. idem. 
RH—CIS: 1 dita u. 2, iddm. 
RG—Rio: 1 dita n. 1.013, idem. 
Casa Pratt: l dita n. 717, repregada • 

avariada. 
A—G—C: 2 ditas ns. 104'6, reprega Ias. 
DPC; 4 ditas com diversos números, idom. 
Frei C Browm: 1 dida n. 1. avariada. 
IMC—522; 1 dita n. 3, repregada. 
J. E. Thompson: 1 amarrado de caixas; 

idem. 
JT—184; 1 caixa n. 610, idem. 
LIC: 2 ditas ns. 11.942 o 11.934, idera. 
MRPC: 1 dita n. 233, idera. 
J—T—184; 1 dita n. 340, idom. 
SEC; 1 dita ns. 317/R/34, idem. 
Idem: l dita ns. 517R/32. idem. 
Vapor ingtez Mmanzon a, atracado em 2? 

de agosto de 1910: 
Armazém n. 18 P.S.N. -HGAG0: 1 caixa 

n. 2.746, reprega ia e avariada. 
Raposo—Mo—Vo—07021: 1 dita sem nu- 

mero, Liem. 
Idem—7023: 1 dita idem, idom. 
R.M.S.P: 1 dita n. 327, avariada. 
Rcnó I-efobi"1: 4 ditas som numero, repre- 

gadas e avariadas. 
SB—M.P.; 3 ditas com diversos, números, 

idem. 
SP—M: 1 dita n. 6.840, idem. 
S&S: 1 fardo n. 0.828, roto •.< avariado. 
S: 1 caixa n." 2J0, repregada o ava- 

riada. 
Idem: 1 dita n. 208, idem. 
Si'!!: 1 dita 30. idera. 
SC—04: 7 ditas cora diversos números 

idem. 
22000—M: 3 ditas idem, idem. 
C —B —90 —C: 2 ditas ns. 289 e "0 4 

idem. 
-22000 1 M: 1 dita n. 238, idem. 
003 : 2 ditas ns. 1.038 o 1.093, idera. 
P.S.N.—NCIC0: 4ditas com diversos nú- 

meros, idem. 
,1:1 dita n. 309, idem. 
Kl: 1 dita n. 31, idem. 
LD 5142: 1 dita u. 10, idera. 
LMC 1. , ditas com diversos números, 

adem. ' 

Mr,xi&.C'.-: Í»itas ns- í13/10. idem- M.ü.M.» o ditas com diversos uumeros- 
idem. ? 

M O.: 1 ditan. 183, idem. 
M&C; 1 dita n, 116, idem 
Armazém n. 18-200 -Rio; l caixa -e» 

numero, repregada o avariada 
N—MZ: 1 dita n. 2.271. idem 

: 1 ciiu sorl, "umero, avariada» ' , t?'ta n; EO. repregada e avariada; 
**** "-Co, idom. 

AI-ípI1 ja "• idem. 
Rui / i-, 16. idem. 

' lái''dem. p i; ns- 260/61, idem. 
... E J—G: i dita n. 57, idom. 

^ ns, 162 c 164, idem, 
í!: ^ ^*tas diversos números, idera^ 

I "• *2. idem. w G\\ 19—NC: i dita n. 44, idem. 
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ES&C: 4 ditas diversos números, idem, 
Idem: 21 ditas idem, idem. 
Idem: 14 ditas idem, idem. 
F&C: 1 dita n. 163, idem, 
GdrC: d dita n. 2, idem. 
HS&C : ii ditas diversos números, idem. 
Vapor infçloz Dnjdcn, atracado em 25 de 

agosto dc d 920: 
Illia do Cajú—W -P—81—E—C: 3 caixas 

«em números, vasando. 
Cufco—DGC: 17 ditas idem, idem. 
Vapor inglaz Xestris. atracado em 30 der 

aaosto do 192»: 
Ilha do Cajú—RTR: 12 latas sem números, 

com falta do tampas. 
Alfândega do líio de Janeiro, cm 28 de se- 

tembro do 1920.— O ajudante do iospoctor, 
Carlos Proença Gomes. 

Ministério da Justiça e Negociof 
Interiores 

Directoria de Contaínlidr.Je 
O ministério vao adquirir nos termos do 

art. 73 da lei n. 3.991, do 5 do janeiro findo, 
mediante pagamento á vista, os onjectos dc 
expediente necessários ao serviço de to lo o 
ministério, do accôrdo com a proposta abaixo, 
do Gomes Pereira, considerada a mais vanta- 
josa, doutro as tros que foram apresentadas;. 

Gomes Pereira, negociante estabelecido á 
rua do Ouvidor it. 91, propõe fornecer os ar- 
tigos do primeira qualidade, constantes deste 
grupo, ás repartições dependeuVs do Minis- 
tério da Justiça o Negócios Interiores, durante 
o auno corrente: 

77. Almofada para carimbos;' 
Pequenas, uma TTT? 1S009 
Múdias, uma • 1S309 
Grandes, uma   1S60() 

78. Almotolias para oleo do ,ma- 
china: 

Gomraura, uma..,;.... p ílúBd' 
79. Dorractias. Em tableltes com 

madeira: 
Pequenas, uma ;v , 8809 
Módias, uma   ISOOO 
GHudes, uma...,, IJ^OO 

Para maebina: 
Gora escova, uma,...-.rr..77? S650 
Com escova, uma  8650 
Com escova, uma  $650 

Desenho do artistas: 
Pequenas, uma S480 
Méf iss, uma   S600 
Grandes, uma S950 
Extra grandes, uma  18400 

80. Blocknqts cm branco com 100 
folhas: 

Formato 16 x 12. um :? $620 
Formato 20 x 12, um  1S300 
Formato 21 x (O, um ,• 18250 
Formato 2í,1/2 x 17,1/2 ■ l$350 

81. Costas de vime para correspon- 
dência o odicios: 

Tamadho 30 x 22, num V 4S20D 
Tamanho 35 x 22, uma ^ CSSOO 

Para papeis sorvidos: 
Finas, uma •'•V 6$22,. 

82. Cartões brancos para corres- 
pondências, memoranduns; 

Fie lias o etc. (Em branco): 
Formato 15 X 9,1/2, cpato..; ISiüO 
Formato 12 x 10, cento   1S00:\ 
Formato 23 X 12,1/2, conto., 25300 

De côres para outros fins (Em 
branco); 

Formato 15 X 9,1/2, cento... 
83. Cartolina em folha: 

Formato 72 x 56, 50 kilos, 
folha  

Formato 72 X 56, 70 kilos', 
folha   

Sí. Canivetes do duas folhas, cabo 
comnmm: 

Pequenos, um  
Médios, um > 
Grandes, um   

85. Cinzeiros communs; 
"o vidro, um  
De metal, um  

80. Canetas do borracha, dúzia, 
87. Carimbos do borracha: 

Tamanho regular, um.J 
Tamanho grande, um ,i 

83. Capas para processos ou autua- 
ç.lo: 

Em papel, uma ■ 
Em papel forrado do tola, uma 
Em cartío, uma  

69. Deposites de vidro para gommar 
Tamanho pequeno, um'.  
Tamanho médio, um .i 
Tamanho grande, ura '...i 

90. Descauçòs pára canetas: 
De vidro, um rrr.c? 
De ferro, ura   

91. Drscançosoa supportes para ca- 
rimbos: 

De ferro, um....r. ^ 
92. Esponjas marinas; 

.Me iias, uma —.«i 
Grandes, uma } 

93. Esponjas dc borracha: 
Pequena, uma "....7T 
Médias, uma   
Grandes, uma   

Oi. Etiquetas para diversos fins: 
Sortidas para pharraacia, cento 
Do couro par u aulos, cento... 
Communs para collar, cento.. 
Para livros, cehto  

95. Escovas para limpeza de raa- 
cnina do escrever, uma ^ 

96. Elásticos cm caixas sortidas: 
Pequenos, caixa /s| 
Grandes, caixa   
Da diversas larguras, dúzia.. 

97. E-natulas comrauns; 
Do osso, uma ^ 
De borracha, uma   

98. Esquadros de madeira: 
Pequenos, um — 
Médios, ura  
Grandes, um J 

Do borracha ou celliiloido; 
Pequenos, um   
Médios, um   
grandes, um   

99. Escalas dc madeira; 
t mets-o, uma r.' .-.ra 
2 metros, uma   

100. Espetos para mesaou ganchos 
v pira pendurar: 

De ferro, um ,« 
101. r.spheias do vidro para limpa- 

lienna?, 100 gramocas.... 
102. Encadernações: 

Do minutas, nma ;7,- 
Diário O/jtcial, uma  
Communs de leis, ote., uma. a 

103. Euvoloppos: 
Offiràaes 19x13, um ,-,rj 
Otílclacs 23x15, um   
OfTifiics 21 x 11 1/2, um .v 
Officiacs 40x16, um  

Telegrammas, etc., 13x10. um 2$250 
, Telegrammas, etc., li 1/2 x 

l.Çielf „ ^ 11 i/2> un1  28350 
Tolegramraas, etc., 14 x 10, 
_   25300 

S30d» Telegrammas, etc., 15 1/2 x 
^.X 12, urna  28600 

S4S0 Telegrammas, etc., 16 X, 13, 
"m  25700 

10i, Fio: 
45000 Pc a!"odao hiio  85000 
75600 Do a,sodào grosso, kilo  105000 
88775 105. Fitilho: 

Era côr separada, 250 ni..,. 15900 
3S500 100. Furador: 
6S000 Para autos, u»   35350 

107í Furador; 

. Para pasta dc archivo,um...85809 
ív-no 108. Gomma; 4Sj00 Solida: 

Vidro pequeno, um.. ..7777.7# $830 
Vidro gran lo, um   155,0 

5)10 109. Giz para escola: 
3950 Drauco, dúzia.,,.1 3372 
5750 De côres, dúzia  5450 

110, Louzas simples para escola: 
1S600 Pequenas, uma Tr 3':20 
28720 Médias, uma..... ■ 5760 
35825 Grandes, uma ■ gojj 

111, Limpa-pennas com escova; 
25720 De louça, um   d$82."> 
15330 De vidro, um üSVOO 

112, Lápis: 
Grossos, dúzia 7.T. .77? 65800 

35990 Pretos especiacs, dúzia  35570 
Para lousas forrado de ma- 

2;i20 dci^a• duzia  1^80() 

25500 113. Livros em branco de 100 folhas, 
encadernação commum: 

Formato 16x12. um   l$530 
ãàonn Livros cm branco do 100 fls., en- 
45670 cadernação com; 

Formato 20x 12, nm   28350 
$500 Formato 22X16, um  25300 

25380 Formato 24x17 1/2, um  25650 
$500 Formato 27x20, um   35680 

15500 Formato 32x12 1/2, um,,,.? 45250 Formato 45x16, um # 45950 
lei-y* Formato 39x26, ura  USiiOO 

Formato 48X28, um   205200 
Formato 53X39, nm   235300 

15275 Formato 53X32, unt   27S5ÜO 
15725 Formato 60x35, um   325800 
15725, Para collar retalhos do joruacs; 

15675 100/100 fls, formato 32x2i,' 
15500 n unj    105300 Inoicea commum em brochura; 

5425 Formato 32x21, um * 155SO 
$750 Formato 35X24, um   25330 
$850 41í. Machinas para aparar lápis; 

Pequenas, uma   115300 
35500 Grandes, nma.t * 225000 
'rSoOO 115. Molhadoras: 

Dpvidfo, ura 25400 
ovo')! Do vidro cjTindrico, imr. 35806 

116. Moitas do forro para segurar 
papeis; , 

15530 Paque.nas, uma $680 
Grandes, u^lt....,...,,.,..^ 45275 

5.Sa0 tl7í oleo para machina; 

8S20O Vidro pequeno, um ,.77 15275 
8S900 licito graudo, 
55000 Í18. Pastas para meza; 

Dc oleado grandes, uma,..7.7 55800 
25330 Com matta borrio, pequenas. 
35200 uma...  45500 
35400 Com malta borrilo, médias, 
4.5800 uma $$500 
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Com matta bor.-ão, grandes, 
uma  6$300 

Com cadarço para arehivo; 
Km cartão pequenas, uma... ISTOO. 
Km cartão médias, uma  1S300 
Em cartão, grandes, uma.... IS^OO 
Do madeira com moila, uma., G;$400! 

De couro para conduzir papeis com - 
muns; 

Com o dorçode aço: 
Pequenas, uma r; 4S0OOr 
HérMas, uma ,■ íJSoOO 
Crandcs, uma   OSaOO 

119. Pincéis: 
Finos para desenho, um   $328 
Para coüa u.i goiapa, um.... $100 

120. Punaises: 
De aço ou dc ferro, meia grosa UíSiiO 
Pc nmtal, meia grosa..  3$000 

121. Por ta -barba ntc: 
Dc ferro, um t, 4$000 

122. Papel: 
Almasso de línho, quatro kilos, 

400 folhas  15$SOO 
Almasso de liuho, ci.ico kllos, 

400 folhas  I9$300 
Almasso do liuho, seis kilos, 

400 folhas  23SaOO 
Para machina, (res kilos, 400 

folhas  12$7aO 
Para machina, quatro kilos, 

400 folhas    17$000 
Para machina, cinco kilos, 400 

folhas  21S2oO 
Para machina, em 1/2 folhas, 

300/2 folhas  8$7a0 
Para cópias, minutas, etc., cm 

1/ 2 folhas, quatro kil-s, 300/2 
.folhas ;   10S000 

Liso riscado para informações-, 
400 folhas  21 $230 

Pautado e riscado para infor- 
mações. 400 folhas  21$000 

Para telegramuas, 500/2 fo- 
lhas   18S300 

Papel par» desenho, cm peças 
de 10 metros: 

Millimetrado, metro   l>;730 
Prusajato, metro  igMO 
Canson grosso, metro  3f80o 
Em folhas de 100 c/m, folha.. l$330 
Papel Hygifliiico em pacotes, 

pacote  1$27U 
Papel assatipado para impres- 

8io, kilo  3$i0a 
Papel apergaminhado para im- 

pressão, kilo  3 $023 
123. Degoas: 

Millimetradas, fadal0c/ra..{ $830 
124. Trenas: 

Em paynp. piolrO   $310 
123.Trabalhos graphicos: 

Talões de 100 folhas, formato 
24 X 11, um  28123 

Talões de 100 folhas, formato 
24 x 17, um  2$375 

Talões de 100 folhas, formato 
32 x 35, um-. «... 58230 

Impreisos, formato. 9 x li, 
cento  i$27í> 

impressos, formata 17 x H 1/2, 
cento    15730 

Impressos, fm-inat^iü x 17, 
, cento  23103 
Impressos, formato 33 x 22, 

cento  28973 
Impressos, formato 33 x 24, 

•Junto  35723 
loiprcseo-;, formato 44 x 32, 

cento  45800 
Impra&os, formato 48 X 55, 

cento   55700 
IHnvMsos, formato èi x 4í . 

ceiito ;  0S800 

Impressos, formato 70 X 48, 
cento  85500 

Nomenclatura para folha de 
pagamento, folha;  5873 

folha de fichas d ctyloscopras, 
r folha   .'>043 
Titulos de naturalização, folha. $1C0 
Títulos declaratorios de cidadão 

brasileiro, folha  $180 
Nomenclatura de objcctos, gc- 

noros, etc. para concurrcu- 
cia  15070 

123, Telia para pintura a oleo: 
Fina, metro quacirr.do  95000 
Grossa, metro quadrado  i7So50 
Par.» cópias dc plantas com um 

metro de largura, metro.... 35800 
127, Tiirciros: 

Dc vidro simples com base da 
ferro, um  ô$300 

Do vidro duplos com base de 
ferro, mi  125730 

De vidro simples com base uo 
madeira, um  65800 

128. Tympanos: 
De atricto commum, um  45300 
Do corda commum, um   185000 

129. Tintas: 
De metal (carimbo), 100 gram- 

mas   15630 
130, Verniz: 

Para desenho, 100 grammas.,- 25300 
Blocknotes: 

Quando forem impressos marcados, etc., 
soffrerao nos preços estabelecidos o augmento 
do 3$, por cento de impressão, marcação, 
etc. 

Cartões: 
Quando forem pautados, impressos o mar- 

cados, etc., soflrorào nos preços estabelecidos 
o augmento do 35 por cento de impressão, 
pautação, marcação, etc. 

Canivetes: 
Quando sejam de mais folhas soffrerào o 

augmento de 3$ por folha, a maior. 
Capas para processos ou autoação: 
Quando forem impressas soffrerào nos preços 

estabelecidos o auguicnto de $3ü0 por pasta 
ou capa. 

Esquadros: • 
Quando focem graduados soffrerào nos pre- 

ços estabelecidos o augmento de 25 em cada 
esquadro. 

Eiiveloppes: 
Quando forem estampados, marcados, im- 

pressos, etc., soCV-.rão nos oreçòs estabele- 
cidos o augmento de 35300 cm cada cento. 

Livros em branco: 
Quando forem de maior numero do folhas 

soffrerào nos preços estabelncidos o augmento 
ilc 135 em cada 100 folhas, ou fricção dc 100 
folhas. 

Quando forem impressos, riscados, etc., 
soffrerao nos preços estabelecidos o angmento 
dc 3a5 era cada livro. 

• forom encadernados om capa espe- cial -offcerào nos preços estabeleci ios o au- 
gmento de 13$ em cada livro. 

Talões: 
Quando encadei nados de fôrma especial 

11/2 casaca) soffrerào o augmento de 35 cada 
talao. 

Quini io locara de mvior numero de folhas 
5 1,03 Prc<<os estabelecidos o augmento de 35..00 cm cada 160 follias ou fracçko do 
100 folhas. v 

Papel: 
Quando for mareado, ijgjprcíPo ou estam- 

pado. soffrerào nos preços estabelecidos o 
augmento de 45 por cada cento do marcação, 
impressão, ete. 

Directoria de Contabilidade, 29 do o lembro 
de 1920.— Roârigusi Barbosa, director geral. 

Escola KTaoional de Bellas Artes 
De ordem do Sr. director, faco publico para 

conhecimento dos interessados que, de accôrdo 
com o a -t. 34 do regulamento vigente,so acha 
aberta, por espaço do 120 dias, a contar desta 
data, a inscripçào para o concurso ao provi- 
mento da cadeira vaga de desenho do or- 
natos, < 'omentos do architectura c coraposi- 
ç.õos elementares dc architectura desta es- 
cola, devendo os candidatos requerer ao 
director a respectiva inscripção, juntando 
folha corrida e certidão de idade, provando 
serem maiores de 21 nnnos. 

Poderão inscrever-se tanto os nacionacs 
como os estrangeiros, s^feitas as exigências 
do art. 33 do regulamento. 

_ O referido eoncnrto constará, na conformi-s 
dade do art. 26 do regimento interno, do: 

«j l.ma prova pratica de desenho, de ac- 
côrdo com a naturéza cia cadeira, prova quo 
será eliminatória; 

b) uma prova didactica, a qual consistirá 
em uma lição dada pelo candidato, em tempo 
c do modo que sc possa verificar se olle possua 
aptidão para o ensino; 

c) uma prova pratica final da matéria en- 
sinada na cadeira om concurso. 

A prova pratica constará, dc accôrdo com o 
art. 42 do referido regimento, de um por- 
raen^r c <ie uma composição architcctônica 
ornamental, era estylo determinado, sendo 
uma parta aquarollAda. 

A inscripção encerrar-se-ha no dia 17 de 
outubro do corrente anno, ás 14 horas. 

Escala .'"acionai dc Bellas Artes, 17 do junho 
dc 1920. — ./. C. Rodrigues Horta, secretario., 

Policia do Districto Federal 
CABJXETE DE IDENTIFICAÇÍO E DE ESTATÍSTICA 

Edital 
De ordem do Exrao. Sr. chefe da Policia do 

Districto Federal licam sem effeito do folha 
corrida as carteiras de identidade ns. 49.919, 
4.488, 12.135. 57.904, 53.261, 6.668, 25.683, 
52.280 , 30.337 e 41.923, concedidas por este 
gabinete aos indivíduos Manoel Sequeira, Au- 
gusto Haptisfã, Mailoel da Costa, Bernardo 
Cardoso, ■'oaquim Lopes, Manoel de Souza, 
Bafacl Portugal. Joaquim do Almeida, Carlos 
Gomes Pereira Júnior, Gcneraro Francisco do 
M ttos, visto estarem sendò os naTruos pro- 
cessados. 

Rio, l dc outubro dc 1920.-0 director, 
Edgard 3. Corria. (. 

Ministério da Marinha 

Estado-Maior da Armada 

De ordr-o do Sr. vice-alrairanto chcfo do 
Estado Maior da Armada determino que se 
apresente com urgência a ejta repartição o 
1" tenente commwario Arfhur Ccnçalrcs Ca- 
pella, que sc encontra ausente desde o dia. 
17 do corrente mez o anno. 

Estado-Maior da Arcada, 27 do setembro 
dc 1920.—Agenor \ 'Icy. capitão de tragada 
sub-cimfc interino do Lstado Maior. 

Ministério da Guerra 

Directoria de Saúde da Ouerra 
eoNconsos para médicos e veterinários 

EXliaTO 
DO 

Do ordem do Sr. ^seuerql direçtor dc Saudo ) 
da Guerra. lm;q pubM que, (ti* accôrdo com 
as mstrucçõ^ pubhcífías ifo Bólõtipido Exer- 
cito, n. 44, d(> o dc abril de i9io, noventa. 
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veterinários do Exercito, par.% o preencbí- 
niento das vagas ora existentes o das que sc 
verilicarona nos respectivos quadros doraníe 
o anuo de tbí !. 

t.ada candidato deverá, para esse tini, apre- 
sentar petição ascripta e assignada por si on 
precawador eexhibir documento provando que 
e cidadão brasileiro em pleno goso dos seus 
direitos civis, menor de oii annos, possuir 
diploma do respectivo curso por faculdade ou 
osco.a ofilcial au equiparada, caderneta dc 
reservista oa certiicado de alistamento. 

Provará mais cada candidato que ijossuc 
aptidão, saudo e robustez necessárias para o 
serviço militar, oiu tempo do paz o do guerra, 
sendo qno esto requisito será comprovado em 
inspccção 00 saúde nesta Capital, perante a 
Junta Superior de Saúde. 

Os interessados, para mais informações, 
poderão dirigir-se a esta directoria ou aos 
ebotes do serviço do saúde nos Estados. 

Directoria de Saúde da Guerra, 28 de agosto 
do 1920.—Dr. Alfredo Mendes de Lima, coro- 
nel chefe do gabii c e. (• 

Outubro do Í920 16571 

Departamento do Exercito de S1 Unha 
Do ordem do Sr. general chefe deste Da" 

partamento ú chamado a comparecei1 no dia 
4 do corrente mez a este Quartel General, 
afim de ser interrogado num inquérito poiioial 
militar, Odapitioda Guarda Nacional José Joa- 
quim Franco do Sá. 

Quartel General, em 1 do outubro de 1929. 
— Josino do Nascimento Ferreira e Si 'm co- 
ronel, sub-efeefo interino. 

Dopartamonto da 2' linha do Exercito 
O general Manoel Antonio da Cruz Bri- 

lhante, chefe do dopartamonte da 2" linha do 
Exercito; 

Faz saber aos que o presente edital virem 
on uqIIo tenham conhecimento que, a l dc 
outubro proximo futuro,estarão abortas uesto 
departamento as ins ripções para os exames 
fios termos do art. 8o o seus paragraphos do 
Decreto u. IJ.OíO, do29 do maio do 1918. 
' 'Os olíiciaes da Guarda Nacional que dosei a - 
ram s r aproveitados no Exercito da 2a iinba 
o dos candidatos ao primeiro posto da oíllcial 
do referido Exercito, sondo as mesmas inseri- 
nções Cnctrradas a 31, do dito mez ^ic outu- 
bro vindouro. 

Quartel General do Dopai tameuto da Se- 
gunda Linha do Exercito, era 30 dc setembro 
do 1920.—Manoel Antonio da Crus Brilhante 
general. 

Primeira Racrião Militar e Prima'ra 
Dirisuo do Exercito 

«oxcunauxciA peniacA paiu ss obras kkcessamas 
An AOUARTEUMKXTU 00 ti" BATALHÃO UU CACV- 
DOims X A KOMTAJ.K/A ÜE P1IUTINEXGA, VUXA 
VELHA K0 ESTADO 1)0 IJSPIIUTO SANTO 
De ordem do Sr. general commandante 

desta região o em cumprimenta ao d-spaebo 
do Sr. ministro, dc 3 do corrente, doeism 
prorogada, por mais 30 dias, a concurrcncia 
publica para a execução das obras necessárias 
ao aqiiartQlamento do 3° batalhão do caçado- 
res, conforme pmjooto o especificações' que 
poderão s.-,1 examinados o estudados pelos 
conciirrentos dtiranfo as lioras do ovpedionfc 
no «Serviço do Engenharia» desta região, 
oiif.c tainhom soião dados outros quaesquer 
esclarecimentos, 1 

As propostas para esses trabalhos serãoen- 
tregues neste mesmo Sen iço ás u horas do 
dia i Wde outubro proximo, em duas vias cs- 
eriptas em papel do O",33 itor 0",

122, dentro 
do envolucro fechado, datadas o assHiadas 
<;oni a iuriioaçlo do residência o osoriptorios 
dos proponentes, sem emendas nont raxnra» 
ou outro qualquer defeito que d O logar a du- 
vidas, devidamente sellada a primeira via, - 
dev. rio conter as declarações seguintes; 

Prazo do duração das obras, preço polo 
qual serão executadas, escripto por extenso e. 
cm algarismos, c de sujoitar-se o concurrentc 
ao pagamento em apólices federaes, cousti- 
tmnda» um dos elementos do apreciação das 
propostas o medo por que tâes títulos serão 
recebidos pelos proponentes. 

As propostas serão acompanhadas dos se- 
guintes documentos; 

a) guia do deposito de ii;000$ em moeda 
corrente, feito na Contabilidade da Guerra, 
para garantia da assignatara dos contra- 
ctos; 

õ] provando estar o concurrente em dia 
com o pagamento dos impostos federaes, mu- 
nicipaes e estaduaes; 

c) contracto social ou carta profissional, e, 
quando tratar-se de sociedade anonyma, estar 
ella constitaida legalmente nos termos do de- 
creto n. 43i. de 4 de julho de 1891 ; 

d) provando haver dado bom desempenho 
a obras publicas ou quaesquer outras de 
vulto. 

Deve o concurrentc declarar per escripto: 
а) respeitar as condições technicas c admi- 

nistrativas, subordinar-sc nos trabalhos ás 
plantas, desenhos o natureza das construcções 
c sujeitar-se ás verificações e exames prévios 
dc todo o material empregado; 

б) obrigar-se a fazer o deposito dc 5 % sobre 
a importância om que o valor do contracto 
exceder de 30:000$, além do deposito acima 
referido. 

0 proponente apresentará fiador idoneo, 
que om documento hábil se rcsponsabilise pelo 
pagamento do quaesquer multas devidas e 
pela execução das obras, quando não pudor 
ellc proponente concluil-as oa a isto so ro- 
cusar. 

0 concurrente preferido perderá em favor 
dos cofres públicos o deposito inicial, si deixar 
do assignar o contracto no pra/o de oito dias. 
a contar daquella data cm que for publicada 
no Dtarlo Official notificação da accoitação de 
suas propostas. ' 

No caso de igualdade do preços entre duas 
ou mais propostas, será preferida a do con- 
currentc q te propuzci" por escripto o secreta- 
niciitc maior abatimento c, si ainda os pre- 
ços menores forem iguaes, a daqucllc que se 
propuzer a cxcrutar as obras cm menor 
prazo. 

Mesmo não se aclian Io presente, por occa- 
siio da abertura das propostas, qualquer con- 
curreuto, não deixara de ser tomada cm cou- 
sideraç to a que ello houver, apresentado. 

A idoueid do dos concurrcalos será julgada 
a vista dos documentos apresentados antes da 
abertura das propostas, sondo abertas sómeu- 
fc as daquollcs que forem julgados ido- 
neos. 

Os conaurrentes poderão iomar conheci- 
mento no Serviço do Engenharia das bases 
formuladas para o contraoto a realizar-so, 
coaccn entes ás condições para fiscalização 
das obras c sua oxocução. As obras coutra- 
ctr.das deverão o<tar iniciadas ura mez após a 
assignatura do ctmiracto c concluída^ oito 
mezesdepois da mesma data. Na conformi- 
dade do artigo 170, § 2», da lei n. 3.434 de 
0 do janeiro do 1918, não será acceiU pro- 
posta alguma cujo preço seja snporior á base 
ottioial dc oitoccntos ? quinze contos seiscen- 

.tos e soraenu o rious mil quatrocentos e trinta 
c tro> reis (815:662S433},valor correspondouia 
nos setr u s n tes projoctos: 
Pavilhão da t ' companhia... S33;061$">M 
Pavilhão da 2* companhia... 240:10 S8 ■ 
Pavilhão da Sa compaoliia.., 219:730.. io 
Galpão para cxoroicios  39:193S: a 
Galpão dc baias  45:0315132 
Obras complenionlares  27:3003 ou 

Segundo Regimento do Infantaria 
VEXDA DE ANIÍIAES 

Dc ordem do Sr. commandante do rcU 
mento, communioo a quom possa interessai? 
que no dia 11 do mez andante, serão vendH 
dos em hasta publica, no quartel desta uni- 
dade, ás 13 horas, na conformidade do ex- 
posto no «item» 8 do art. 176 do II. S. A. 
seis cavallos que foram julgados inutilizado' 
pela comniissão nomeada para examinal-of. 

<io 2" regimento de infantaria, na Villa Militar, 2 dc outubro do 1930. —Bunnc/- 
(jes Marqucsi, 1° tenente secretario. 

Intendencia da Guerrá 1 

REPARTIÇÃO DE COSTURAS 
Distribuição de peças do fardamento a rna- 

nufacturar ás senhoras costureiras mâtricu- 
ladas sobas. 1.701a 3.200, nos dias 7o 3 
do corrente mez, até as 14 horas. 

Outrosim, do ordem do Sr. coronel inten- 
dente da Guerra, ficam as senhoras costurei- 
as c alfaiates prevenidos dc que o prazo de 30 
mas concedido para a, confecção das costuras 
é improrogavel, flcando.privados da respectiva 
matricula os que o ultrapassaram. 

Intendencia da Guerra, 2 de outubro do 
1920. Capitão Sá Laranjeira, encarre"- 
gado. 

DEC, 

Som ma. 815:662$ 43:: 
Capiiai Federal, 14 dc setembro do 1920.— 

louente-coroi.el Ayrcs de Morais Ancora, 
chefe do Serviço dc Engenha i 'a. {■ 

Primeira Região Militar 

PRIMEIRA CIRCUM.SCRIPÇÃO DE 
TAMENTu 

DÉCIMO QUARTO MUMPIPIO — EXGEXIIO VELUO 
0 capitão Victor Ângelo Druminond Fran- 

klin, presidente da Junta de Alistamento Mili- 
tar. do 14" município (Engenho Velho): 

Faz saber que estando concluídos os traba- 
lhos dc alistamento no anuo corronto, vão sei* 
os mesmos romettidos á Juata de Revisão na 
Primeira Circumscripção de Recrutamonto 
acompauhados do todos os documentos o re- 
claníações apresentados pelos intorossados, 

' para que chegue ao conhecimeato de 
todos, soguoin-sô as relações dos alistados. 
Aqncllcs que tenham reclamações a fazer de- 
verão apreSental-as com potentemente do- 
cumentadas á Junta do. Revisão. E eu, Vicf, r 
Angol i Druminond Frânklin, escrivão, .lavre» 
o presortto edital, que assigno o rubrico tam 
bem omo presidente. 

Rio do Janeiro, 13 dc setembro do 1920 - 
Victor Anj/elo Diammond Frankün canit G 
presi leute. ' 1 

Classe dc JtiOít 
1. Américo Pedro do \lcantara. 
2. Ah aro Teixeira Marques. 
3. Antenor Chacoa. 
4. Ary Pedra. 
3. An cnor Pinto dc Souza, 
6. Albino Vieira. 
7. Alipio Marins. * 
H. Armando Cunha do tmarah 
9. Alfredo de Albuquerque Bc^lo,, 

10. A ris tidas Vnlonio Diniz. 
11. Américo dc Araújo Bastos. 
12. Alfredo Saiba. 
13. Augusto Gonçalves Arôas. 
14. Albcriiiio Alvos Passos Júnior, * 
13. ArU.ur Furtunato de Jesus. 
10. Álvaro Garcia Villola. 
37. Almicar da Costa"Rubim. 
18. Ary Penna Fontonollo. 
■19. Almerio Gomes da Silva. 
20. Aurcliano Ferreira Maiá. 
21. Albar» Malvino Reis. 
22. Alzomiro da Silva Guimarães ' 
23. Arliuno de Araújo Viuana. 
34. Arthur Rulliõos Carvalho. 
23. Aloizio Do.uonico Sinibardo. 
26. Arthur dc Souza Mala. 
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27. Angenor Vieira de Mascarenha% 
38. Aristides da Rocha Bastos. 
39. Américo Elias dos Santos, 
30. Ataliba Faro. 
31. Abel dos Sabtos Vidal. 
32. Alfredo Almeida. 
33. Ambrosio Carneiro LeãO^ 
34. Alcebiadcs rpcopio. 
38. Alipio Izidorio Telles, 
30. Arthur França, 
37. Ambrozio Paschoal. 
38. Arcbimedes Marciel Nioolas Sperdoto,; 
39. Arthur do Oliveira Moraes Filho, 
40. Antenor do Pinho Branco. 
41. Antenor Francisco dos Santos. 
42. Antonio Santiago. 
43. Antonio Francisco de Azevedo Silva.' 
44. Antonio Galhcgo. 
48. Antonio Ramos. 
46. Antonio Gonçalves Trilho,1 

47. Antonio José Ferreira. 
48. Antonio Cabral Pitta. 
49. Antonio do llollanda Bollo. 
60. Antonio Cinto Corrêa. 
51. Antonio Pinto Ferreira Coelhdp 
52. Antonio Alves Maria. 
53. Antonio Menezes. 
54. Antonio Vieira dos Sxntos,' 
55. Antonio Martins Fonseca. 
56. Antonio Francisco da Silvai - 
57. Antonio José Barbosa. 
58. Antonio Pereira Reis. 
59. Bento Sampaio Torres. 
60. Bellarmino Bento. 
61. Bento Rodrigues da Silva. 
62. Bonodicto Paulino de OlivciraiJJ 
63. Braulino Lopes Guimarães. 
64. Bnnjamin Pereira de Souza. 
68. Bonodicto Paulo do Oliveira. 
66. Boanergio Manoel do Lacerda^ 
67. Cyriaco Pereira da Silva. 
68. Gorado José Vicente. 
69. Carlos Lopes do Mendonça^ 
70. Carlos Corrêa de Souza, 
71. Clemente Cappolle!te. 
72. Cicero Horacio da Fonseca^ 
73. Casemiro Almeida. 
74. Custodio José Monteiro. 
7b. Christino Cinto Figueira.- 
76. Carlos Abílio do Andrade,' 
77. Carlos Machado. 
78. Clemcutino Ferreira Durc.iã^ 
79. Carlioni de Oliveira. 
80. Colombo dc Oliveira. 
81. Diogo Gonçalves dos Santos^ 
82. Daniel Marlins Uenriqucs. 
83. Dulcidi i Cimentei. 
84. Djalma Gonçalves do Mello,} 
Sb. Djalma José da Fonse ». 
86. Daniel Loiva Ciqnet. 
87. Durvalino da Fonseca Ribeiro^ 
88. David Lopes Fonseca. 
89. Domingos Alvos Oliveira,, 
90. Durval Ferreira Lafra. 
91. Dionyzio José Augusto, 
92. Domingos do Lomos. 
93. Euricydcs Antonio do MenczcsJ 
94. Edmundo Alves Ja Costa. 
9b. Erico da Gama Guimarães. 
96. Eduardo Fernandes Barroso. 
97. Klpkiio Pinto Moreira. 
98. Epaminondas Gamara Silveira^ 
99. Eduardo Rodrigues, 

100. Edgard Santos. 
401. Eduardo Cataldo. 
402. Edgard Manta. 
403. Estevos Oliveira. 
404. Epaminondas Ribeiro SiqueíPSj 
405. Euclydos Ferreira l.ima. 
406. Euclydes Vicente Foreeira^ 
407. Enrico Cn todio. 
408. Rurico Luiz de Souza. 
409. Evaristo José da Silva. 
410." Euclydos Manoel da Silva. 
411. Euclydos Cardoso da Silva. 
412. Euclydes Antonio Joaquim Nunes.) 
413. Eugênio Diniz Drummoud. 

114. Folippe José Moreira Notto. 
115. Frederico Ribeiro da Cunha. 
116. Floriano de Almeida. 
117. Francisco de Macedo. | 
•118. Francisco de Paula. 
119. Francisco de Paula Kustor. 
120. Francisco Bandeira da Costa, 
121. Francisco José Perdigão. 
122. Francisco Firmino Prazeres, 
123. Gabriel Nascimento. 
124. Guilherme Marques da Silva. 
128. Genesio Elias de Miranda. 
126. Gumercindo Alexan ire da Silva. 
427. Guilherme Firmino Moreira. 
128. Gilberto Ferreira Pereira da Silva* 
429. Gentil Rosas. 
130. Homero Fíguoira Pegado. 
131. Horacio Pereira do Andrade, 
132. Heitor Novis. 
133. Heitor Gonçalves. 
•134. Henrique Gomes Soares». 
135. Honorio Augusto Fortes,' 
136. Ignado Ramnssom. 
•137. Jovelino dos Santos. 
138. Jnlio Braun Soares. 
139. Jair Cândido Costa, 
140. Juvenal Santiago. 
141. Jorge Guimarães. 
142. Jorge Jacy do Carvalho,; 
143. Júlio Agostinho Vieira. 
144. Júlio Cancolla de Souza. 
■14b. Jubery Parauhos. 
146. Jeronyrao Guilbor í.opes DraneéLJ 
147. Júlio José Gonçalves. 
148. Júlio ria Silva Eífiot. 
149. José Alves do Oliveira,; 
IbO. José Leito Machado. 
Jbl. José Ribeiro de Assis, 
lb2. José Esteves da Silva. 
Ib3. José Pinheiro da MottaJ) 
lb4. José Borges do Castro. 
Ibb. José Augusto Cattar.no,' 
1.56, José Paiva de Oliveira, 
lb7. José da Silva Barroso. 
1.58. José Antonio do Oliveira* 
159. José Motta. 
160. José Fclippc dos Santos. 
161. José Refino Baptista dos Santos."^ 
162. José Leopoldo de Oliveira. 
163. José Baptista de Paula. 
164. José Rogino dos Santos. 
16b. José Maria Pereira. • 
166. José Moreira Dias. 
167. José Leito Guimarães. 
168. José Fernandes do Mello.) 
169'. José Paulo dos Santos. 
170. José Medeiros. 
171. José Pereira Gonçalves. 
172. João Gonçalves CordeiroJ 
473. João Francisco Lopes. 
174. João Marques. 
17b. João Américo do Siqueira ReiV 
47ô. João Damasceno dc Oliveira, 
477. João Agrippino Nazareth. 
478. João Luiz de Sá Tavares, 
179. João Gonçalves. 
180. João Nunes. 
(81. João Pereira dc Jesus, 
482. João Ribeiro. 
183. João Vioenlo Ferreira. 
184. João Lucas. 

8.". João Ferreira Migovvski.; 
186. João Cruz. 
487. João Manoel de Souza. 
488. Joaquim Nunes da Rocha Júnior»' 
189, Joaquim Pcrei'-a da Silva, 
i9(>. Luiz Jayme Júnior, 
91. Lauro Sobasti m. 
.92. Laurindo Barbosa. 
'.93. Luiz Leon Petit. 
.94. Luiz Mendes. 
19b. Leandro José Fernandes. 
196. Loi■retire Rodrigues Motta.' 
197. Luiz Gonzaga. 
198. Luiz Sanches Serrano. 
199. Luiz Vieira. 
200. Lúcio Tri dide da Rocha. 

201. Ladislan Souza. 
202. Lúcio Intouio Gomes. 
203. Laurindo Armando. 
204. Manoel dos Santos Maia. 
' tb. Manoel Pacheco dos Santos. 

> i. Manoel Souza e Silva. 
•7. Manoel Joaquim Teixeira íbairo.' • 
)8. Manoel Gonçalves de Oliveira. 
)J, Manoel Jorge dos Santos. 

.iO. Manoel Victorino dc Jesus. 
211. Manoel Sevorino. 
212. Manoel Ferre ra Vianna. 
213. Manoel Lucas Fernandes. 
214. Manoel Lúcio Guimanes. 
21b. Manoel Gonçalves Villas. 
316. Manoel Alvos Castilho. 
317. Manoel de Almeida GonçaWcsi 
318. Manrillo Gonçalves do Souza. 
219. Mario Oelphino More ra. 
220. Miguel Pereira da Motta., 
221. Moysés Araújo. 
222. Mario Chaves Teixeira. 
223. Mariano do Oliveira Sampaio,' 
324. Miguel Guido. 
22b. Milton Lacerda. 
226. Newton Uzoda Moreira. 
227. Nelson Nunes da Costa. 
228. Narcez do Lima Ferreira. 
329 NcwtOn Zamith. 
230. Nicomcdes Conceição. 
331. Nor.val Fernandes da Rochag 
232. Nestor Guedes Pereira. 
233. Octavio Vaz do Araújo. 
234. Oswaldo de Abreu Coelho. 
23b. Othon Flores rio Oliveira. 
236. Olinda Rodrigues. 
237. Oswaldo Ferreira da Lacerda." 
238. Otto Mattos dc Azevedo. 
239. Olderaar Nobrega Brasil Lima. 
340. Osmar Mayrink. 
241. Olympio Ribeiro de Moura. 
242. Olivar Guaiatiba Valente Doce, 
243. Oswaldo Luiz de Almeida. 
244. Oswaldo Alves. 
243. Olavo Oberlauder. 

■ 246. Oriando dc Carvalho. 
.247. Oswaldo Lopes. 
248. Octavio Tc xeira Marlins. 
249. Onofro Rodrigues da Costa, 
250. Olympio tios Santos Costa, 
2bl. Pedro Cardoso Pires. 
232. Pedro Paulino da Fonseca Hermes, 
253, 1 'ericres de Albuquerque. 
254. Pedro de Couto Júnior. 
233. Perfecto Foijoo Oliveira. 
.236. Podrò GuiHiormo Baptista. 
237. Podre Pinto dos Reis. 
238. Pedro Miguel da Silva. 
239. Rnadamcs Henrique Camarinhas. 
260. Rcgiuald Walsor. 
261. Raudolpho Luiz de Souza Costa. 
262. Haul de Azambnja Ramos. 
263.. Roges André Lacoste. 
264. Rubem Alves dos Santos. 
263. H' dolpho B.iptista Pires. 
266. Rodolpho Ramos de Faria. 
267. Rubem Santos. 
268. Rodolpho Pimenta Ramos do Faria." 
269. Roberto Ramos do Oliveira.' 
270. Sebastião Antonio da Silva! 
271. Sylvco François. 
272. Serafim Oornellos, 
--73. Sebastião Propheta do Nascimento,' 
274. Sebastião do Oliveira. 
27b. Sebastião Caetano. 
276. Siuibaldo Aluise, 
277. Theotlüliuo Barbosa Neves, 
278. Tiiomaz Primavera. 
279. Teimo Silveira Souza. 
280. Thcoligo Dias Coelho. 
281. Túlio Meirclles Costa. * 
232. Targino Ferreira. 
283. libaldino Gomes. 
234. Victerino Gaudonzio Antonio 
235. Victalino José Corrêa. 
2«6. Valen-im Lopes da Silva. 
287. Vicrute Fcni Costa, 
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288. Vi3tor Alves Moreira. 
289. Victoriijo Pereira Bastos. 
29'. Valcntim Dias Perei a. 
291. Wal iornar Gomes Pereira. 
292. Waldomar dc Souza Braga. 
293. Waldomar Bayth Queiroz Silva.i 
201. Waldemar Leito Aguiar, 
293. Wuldcriiiro Figueira. 
296. Waldemiro Alvas Peixoto. 
27". Armando Gonçalves, 
298. Alcides de Paiva Bio. 
290. Adhemar, filho do Jaymc Fernanda# 

Figueira. 
300. Annibal, filho dc Cândido de itliveira, 
301. Álvaro, filho de Manoel Ferreira Pra- 

gaua. 
302. Agai ito, filho de José Pereira do Oli- 

veira. 
303. Adolpho, filho de Adolpho José de 

Abreu. 
304. Adolpho, filho de Carlos Noronha Tor- 

rezão. 
303. Alberto, filho de Manoel José da Fon- 

seca. 
303. Am rico, filho do Joaquim Alves Go- 

mes. 
.307. Ary, filho do João José Dias da Rocha. 
308. Adhemar, filho dc Joaquim Mondes da 

Coda Marques. 
300. Armando, filho do Luiz da Costa Fer- 

re ra França, 
310. Armando. ..lho de Joaquim Pereira da 

Silva Pinto. 
311. Avelino, filho dc Avelino Veríssimo da 

AlmeMa. 
312. Arac.y, filho do Manoel Luiz da Silva 

Pernambuco. 
313. Américo Marinho Lutz. 
314. Amcriri), filho do Bernardino Soares 

do Freitas. 
313, Agenor, filho do Isabol Maria Mar- 

ques. 
310. Albe to. filho do Manoel Barbosa de 

Oliveira. 
317. Álvaro, filho de Estevão José da Silva. 
318. Antonio T mmaz Volasqnc. 
319. Antonio, filho do Cândido Sodrô da 

Motta. 
320. Antonio, filho de José Joaquhtf dc Car- 

valho. 
321. Bellarmino José Ricardo. 
332. Cícero Ma dado da Silva. 
323. Carlos Thiago. 
324. Carlos, filho de Paullna Maria Ritta.' 
323. Clianto, filho de Joaquim Pereira 

Leite. 
326. Domingos Torquato. 
327. Eduardo, filho do Eduardo Frederico 

Monteiro. 
328. Edgard, filho dc Paulina Maria da 

Gloria. 
329. Edgard, filho do Cornelia da Silva 

Ramos. 
330. Emmanuel, filho do Ralbino Antonio 

Ferreira. 
331. Ernam, filho do Domingos dc Souza 

Guedes. 
332. Em lydes-, filho do Manoel Pereira da 

Silva. 
333. Fernando Moreira. 
33». Fernando, filho de João Carvalho 

do Araújo. 
333. Floriano*do Souza Nogueira, 
330. Floriano, filho de Alberto Gomes de 

Andrade. 
337. Francisco, filho do Francisco Narciso. 
338. Francisco, filho dc Joaquim Gonçalves 

Pereira. 
339. Francisco Pereira do Souza. 
840. Godofrcdo filho do Polydora Mana da 

Gonceiçio. 
341. Grimaldc do Vasconcollos. 
312. Honiiquo, fillio do I)r. Arthuf Alvo» 

da Roclia Froiro. 
343. Hygino, filho do Ludovina dosSaníos. 
344. Itagiba Augusto Rcbouso. 
34íi. Jaymo César do BntOj. 

346, Jayme da Silva. 
347. .lorgc, filho de João Alves Marinho, 
3+8. 'orge Pereira. 
349. julio, filho de Benedicto Rodrigues. 
350. Julio, filho dc Doaaria Maria da Con- 

• coição. • 
331. José Macedo. 
352. José Pinheiro Alves. 
353. José, filho de Francisco Raposo AI- 

beruaz. 
354. José, filho dc José ChristovSo Fernan- 

des. 
355. José Cardoso Ferreira. 
386. José de Murinelii Ca 'valho. 
357. José, filho dc Francisco Franklia de 

Castro Menezes. 
338. José de Assis Silveira. 
359. José. filho de Gustavo Ratton. 
360. José Thoodoro. 
361. José Mariins Vieira. 
362. José. filho dc José Gomes da Silva, 
363. João Carvalho Andrade. 
364. João, filho de Antonio Rodrigues Ri- 

beiro. 
363. João. filho de José Mathias Ramos. 
366. João, (ilbo de José Machado Lon onço, 
367. João, filho de João Raposo de Mejlo. 
368. João. filho do Joio Bernardo de Castro 

Magalhães. 
369. João, filho de Domingos de Souza Lima. 
370. João Soares Pereira. 
371. João, filho de Manoel Pacheco de Al- 

meida. 
372. Joio, fiiho de Manoel Antonio Gomes. 
373. Joio, filho do Miguel da Costa Gomes. 
374. Joio, filho do Joaquim Pereira do 

Freitas. 
375. Joio da Motta. 
376. Joio, filho do Manoel Vieira da Gosta. 
377. Joaquim, filjjp de Antonio Cordeiro do 

Azcvrdo. 
378. Joanúim. filho do Maria do Carmo da 

Conceição. 
379. Joaquim Rc/euie dos Santos, 
380. Joaquim Antonio Lopes Filho. 
381. Manoel Vidal Cruz. 
382. Manod Rodrigues. 
383. Manoel, filho de Matturiao Rodrigues 

Rastos. 
384. Manoel, filho de Manoel José ,1a Motta. 
385. Manoel, filho do Luiz Gonçalves do 

Oliveira. 
386. Manoel, filho dc Saraphim Vieira do 

Lima. 
387. Marceilmo, filho dc Bernardino da 

Silva Guimarães Lisboa. 
388+ Mario da Silva Gomes. 
383. Mario, filho de Antonio Marques da 

Costa. 
390. Mario Ribeiro Guimarães. 
391. Maria, fllbo dc José Rodrigues Vieira. 
392. Nowtoii, filho dc Armando de Araújo 

Cintra Vidal Júnior. 
393. Norival, filho de Raul Ribeiro Ma- 

chado. 
394. Nazarcth, filho de Manoel José Tei- 

xeira do Menezes. 
393. Pedro Souto. 
396. Pedro, filho de Francisco da Silva, 
397, Paulo, filho do Joaquim Vieira Nunes. 
398, Pauliao, filho do Geraldo Diogo da 

Silva. 
399. Porpltirio, filho de Gervasio Honriqua 

<io Sá. 
409. Ramiro dn Cruz. 
401. Rigolctio, filho do Julio Ferreira do 

Azevedo. 
402. Rogério, filho de Roberto Fausto dos 

Santos. 
403. Roberto, filbo do Fernando Pinto da 

Silva. 
404. Roberto Ferreira. 
Vis. Ruborto, filho do Ueoriqne Eugênio 

Staon. 
406. Sebastião, filho do José Faria Bar- 

bosa. 
407. Sctastrao, filho de Sa:a Maria José. 

408. Saul, filho do José Gonçalves Pires de 
Silya. 

409. Thomaz Reis. 
410. Victor Theophilo da Silva. 
411. Waldemar Ribeiro. 
412. Waldemar, filho do Eduardo Espín- 

dola da Veiga. 
Classe de /dVéí 

413. Adaraastor Antoifo Gantha.-ino.* 
414. Albino Rcbollo Garío/o. 
415. Alberto Garcez Ribeiro. 
416. Augusto Ferreira ;o Naícinicnío, 
417. Augusto Campos Oliveira. 
418. Alyx Ribeiro Moss. 
419. Américo Cardoso. 
420. Agenor Faustino fiamos, 
421. Ananrelino Cardoso. 
422. Avelino de Oliveira Vasqucs»' 
423. Anlcoto Manoel Vianna. 
424. Antenor Pinto de Oliveira. 
423 Abilio José Silva. 
426. Adelino dos Santos. 
427. Altamiro Vianna. 
428. Arnaldo Santos. 
429. Amynthas Jacques de Morat.' 
430. Augusto Coutinho Lago. 
43í. Armando Duarte Galvão. 
432. Avelino Ferreira de Sá. 
433. Alcides Gomes Soares. 
434. Augusto da Silva Madeira, 
433. Augusto Franco. 
436. Avelino Augusto. 
437. Antonio A, Duarte Marticv 
438. Antonio Vianna dos Santos. 
439. Antonio José Carvalho. 
440. Antonio Alves Cubra 
441. Antono da Gi.nh i Sá Ca neiro Filho. 
442. Antoniò Rarbosa Pinto. 
443. Antonio da Costa Brito. 
444. Antonio da Silva. 
445. Antonio da Rocha c Silva. 
446. Antonio Neves da Rosa. 
447. Antonio Bazilin. 
448. Antonio Lopes Bareello;. 
449. An tomo Diniz. 
450. Antonio Gonçalves da Ccat* . 
461. Antonio Ferreira. 
452, Antonio Francisco Loureiro, 
453, Benedicto Raptista Pinheiro. 
45 4. Casemiro Lourenço. 
433. Caetano Corrêa do Souza. 
456. Celino Azevedo, 
437. Castor Ernesto Grcgory. 
458. Casto José do Araújo. 
469. Carlos Pinto fe Souza Vargos.' 
460. Carlos José da Siiva. 
461. Domingos Gonçalves dos Santos. 
462. Danton do Conttò. 
463. Durval do Carvalho. 
464. Diosm Rangel. 
463. Daniol Botelho. 
406. Durval Lisboa. 
46 7. Dolcio Jordão. 
468. Elpidio Veríssimo Fernandes^ 
469. Eugênio Vai vão. 
470. Ernesto Escobar. 
471. Enrico Florencio da Silva. 
472. Edgard Monteiro da Silva,- 
473. Evangelino Gomes. 
474. Eustacbiq Lourenço. 
476. Edgard Antonio Machado. 
476. Eduardo Ferreira Braga. 
477. Euclydos Ferreira do Nasc.imentoí 
478. Esníoraldo Ferreira da Silva. 
479. 1'nlippo Augusto. 
480. Fernando Jopport Matin. 
481. Florentlno José dos Santos, 
482. Fernando Antonio da Silva.' 
483. Ealicissimo do Oliveira. 
484. Francisco Pereira Madruga. 
485. Francisco Antonio de Freita»^ 
486. Francisco Rogo da Silva. 
48*. Francisco do Almeida. 
488. Gonsorlco Gonzaga Jaymo, 
489. Gast&o Oliveira. 
*90. Gastio Quelroa. 
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491 
492. 
493. 
494. 
49a. 
496. 
497. 
498. 
499. 
tiOO. 
501. 
502. 
503. 
504. 
505. 
50ô. 
507. 
508. 
509. 
810. 
511. 
512. 
513. 
514. 
515. 
516. 
517. 
518. 
519. 
520. 
121. 
Í22. 
523. 
524. 
a2a. 
526. 
527. 
528. 
529. 
530. 
531. 
532. 
533. 
534. 
535. 
536. 
537. 
538. 
539. 
540. 
1)41. 
542. 
543. 
544. 
548. 
546. 
547. 
548. 
549. 
550. 
551. 
552. 
553. 
554. 
55 a, 
556. 
557. 
558. 
5a9. 
560. 
561. 
562. 
563. 
504. 
56a. 
566. 
567. 
568. 
509. 
170. 

571. 

573! 
574. 
575. 
576. 
5*7. 

, Gabriel Barbosa de Oliveira,; 
. Heron iino Rodrigues Paiva,, 
. He torNovis. 
. Hilário da Silva Araújo. 
. Hanri.jue Plcss. 
. Humberto Ferreira Pereira Silva^ 
. Hugo Alves Moreira. 
. Israel da Silva Guido^ 
. Justo Vlllar. 
. Júlio Izidro Monteiro,1 

. Jacy Freire. 

. Joaquim Cyriaco LeassaJ 

. João Vicente dos Santos» 

. Joio Luiz da iíocha. 
Joio de Souza Alves. 
Joio Gomes da Gosta . 
Joio Baptista Gama Filho.; 
Joio Casemiro. 
Joio Ferreira Russcl. 
Joio de Deus Oliveira. 
Joio Antorcio Almeida Gonzaga JnniorJ1 

João Goiues dos Santos. 
Joio Ângelo. 
José Viflar. 
José Adelino de Oliveira Lima.' 
José Albino dc Sejxas Barreiros,] 
José Maria Corrêa. 
José Mamede Azevedo! 
José Cardoso Monteiro, 
José Olivio de Oliveira. 
José Felicio dos Santos,' 
José Affouso Rodrigues,,' 
José Medeiros André. 
José Baptista. 
José Dias da Silva. 
José Virgiuio Silva. 
José Alves. 
José Baptista Fernandes,] 
José Luiz Martins. 
Luiz Velho da Silva. 
Lauro Corrêa de Rritto,; 
Laudclinó dc Oliveira. 
Leoncio G. Novaes. 
Loocadio José dc Souza,' 
Luiz Freire da Silva. 
Moacyr da Cruz. 
Miguel Ribeiro. 
Mario Augusto da Costa.' 
Milton Vlourão Mattos. 
Mario Alves da Rocha ParanhOj» 
Mario Mattos Liaia. 
Mario Gosta. 
Miguel Clemente. 
Milton de Azevedo. 
Maximiniano Theodoro da Silva.' 
Manoel de Mattos. 
Manoel dc Oliveira. 
Manoel Elias. 
Manoel Carvalhacs. 
Manoel Ferreira. 
Manoel Alves Ferreira,; 
Manoel Lopes. 
Manoel da Costa Jimior. 
Manoel Gomes Guimarães. 
Norberlo Francisco dos San'os ' 
Nelson Miiiauo. 
Nelson João do Carvalho, 
Nelson Sadock do Sá. 
Nestor França. 
Nicauor Pinto SanfAnna. 
Noel Falcão. 
Orlando Vianna, 
Olegario Mattos. 
Octavio ('ereira. 
Oscar Soares Judicc. 
Octacilio Teixeira Monteiro. 
Octavio Valladares Scixas, 
Oscar Pereira Pinto. 
Oscar dos Santos. 
Osxvaldo Noronha dc Carvalbo, 
Olavo Villar. 
Oscar Machado Borges. 
Pedro Augusto Pinto. 
PeJralvaros Oliveira "o Almeida.' 
Paulo André Bernardo. 
Paulo Rezende de Harros. 
Pedro Demctrlo dc Souza Ramos. 

578. Pedro linzobio da Silva. 
579. Pedro Alves de Moraes Júnior,1 

580. Pedro Felix Granado. 
581. Rosalino Romano Viüar. 
7582. Hamiro Paiva Yajeoncellos.' 
583. Roberto Fcfreira dc Moura.: 
584. Roque Delfino. 
585. Roberto Guedes dc Carvalho^ 
586. Randolpho dos Reis. 
587. Renato Americano. 
688. Sylvio Ribeiro. 
589. Sylvano Martins Silva. 
590. Solidonio í.eite Filho (Dr.) 
591. Salvador Pereira SaaPAnnaw 
592. Sylvio Mello. 
593. Trajano dc Almeida Neves. 
594. Theodurino Ferreira Menezes.» 
595. Tilo Ramos. 

1590. Viotor das Neves. 
^ 597. Waldamar Vicente SanfAnna.i 
r 598. Waiderairo Lemos Barata. 
"¥509. Waldamar Cotrim Zamith. 

600. VValdemar Varges. 
601. Waldemar Lopes. 
692. Zeforino Carlos de Magalhães,' 

Classe d; 1S07 
603. Alfredo Leite da Silva. - 
004. Alfredo Paes Leme. 
605. Albino da Costa Souza Sobrinho, 
606. Atantpbo Al fona Rodrigues. 
607. Alberto Francisco Giffone. 
608. Alberto Augusto Gerqueira, 
609. Agenor Fernandes, 
ôíó. Alfredo Santos. 
611. Aristides dos Santos. 
612. Atacilio Ferreira da Silva. 
613. Agenor da Silva. 
614. André [gnacio da Silva. 
615. Augusto Travassos §£nra Pinto. 
616. Alborioo Cnstodri Ferreira. 
617. Augusto Queiroz ác Macedo. 
618. AuçustinHo Theodoro. 
619. Ar!indo Martins. 
020. Álvaro Pratos. 
621. Adriano das Chagas Leito. 
622. Álvaro Rocha Villarinho. 
623. Armando de Oliveira Marques. 
624. Alberto Luiz Pereira. 
025. Alberto da Costa Loíe. 
026. Alberto Teixeira Chaves. 
627. Agenor Conceição. 
628. Aotoiiia Pedro dc Alcantara Filho, 
629. Antonio Gomes Lopes. 
630. Antonio de Lemos Çarrapatoso, 
031. Antonio Carvalho Ba rbosa. 
632. Antonio Gomes Pinto. « 
033. Antonio José Baptista Barbota. 
634. Antonio José da Silva. 
63o. Antonio Canto RoJrig: es. 
636. Antonio Sabino da Silva ^ 
637. Antonio Teixeira da Mott "uuior, 
638. Antonio Luiz Fraga. 
639. Antonio da Silva Pinto, 
oio. Antonio Cartcrmo. 
641. Hcraardino da Silva Lab 
042. Benjamim Floriano LisbAa. 
043. Dclarmino da Silva. 
644. Bolívar Mascarcnhas (Dr,;, 
045. Bcncdicto do Souza Pacheco. 
>46. Bento Cruz. 
0'7. Carlos Dias dc Góes. 
648. Cândido Varges. 
619. Camillo Farias. 
630. Gccili > Jo'6 de Oiivflira. 
651. Dcmetrio Feijóo Oiiveira» 
>52. Dario José Franco. 
653. Dante 1'icoretii. 
6 " '. Deeio Nunes Sampaio 
6. . Dooclncio Fernandes Alvas. 
656. Kremita do Carvalho Martinoz. 
657. lidgard Soires Juciica. 
658. Edison dos Santos. 
039, F gonio Moraes. 
<>66. Gimundo Pereira da Cunha.' 
06). Kuclydes da Fonseca Chagas. 
662. Lucas Teixeira, 

603. Ernani N. Lacerda. 
664. Edgard Romano Soares. 
665. Felix Nunes da Costa. 
606. Flavio Piquei. 
667. Fernandes Ferrein de Souza. 
608. Fernando Augus: dos Rei'FiihoJ 
669. Floriano Peixoto Leal de Souza. 
670. Francisco Carapello França. 
671. Francisco Arenas. 
672. Francisco Salles dos Santos. 
673. Francisco de Moraes. 
674. Francisco Tovar de Vasconcollosj 
675. Germano Nascimento. 
676. Gastão Baptista Gomes da Costa,; 
677. Gcrenaldo do Amorim. 
678. Hilário José dos Reis. 
079, Hekel Souza Ribeiro. 
080. Henrique Dias SanfAnna,! 
681. Ítalo Alves Corrêa. 
682. Ismar Cruz. 
683. Jaymo Guimarães. 
684. Jarbas Alves do Atahyde^ 
685. Júlio Alves Ferreira. 
686. Júlio Hodrigues. 
687. Jcronymo Isid )ro Telles,' 
688. Jarbas da Silva Hamos. ' 
689. Jarintho Dias. 
690. José Francisco Salles. 
691. José Ferreira de Moura J 
692. José da Cunha Lonzada.; 
69.3. José Vianna. 
694. José Fernandes Gomes. 
695. José Dias do An arai. 
690. José Gonçalves. 
697. José da Souza c Silva. 
668. José Ervaldo Fontes Peixoto (Dr.'.1 

699. José da Motta Bastos. 
700. José Baptista. 
701. José Gayoso Neves (Dr.),' 
702. José Varges. 
703. José Pereira Rodrigues. 
704. José Chaves Jatobá. 
705. José Cruz. 
706. José Pie a ss y Fernandes. 
707. José Joronymo do Ôliveira,' 
708. José Sampil. 
709. José Barbosa dc Souza. 
/IO. José Ferreira dc Moura. 
711. JoSé Teixeira Pinto. 
712. José Queiroz Muniz." 
713. João Bernardes Pontes Júnior.' 
714. João Pinto do Souza. 
715. João Rodrigues Rocha. 
716. João Damasceoe do, Azevedo Carvalbo 

c Silva. 
717. João Mondes dor, Santos. 
718. João José do Moura. 
719. João Alves Coelho. 
720. João Augusto Brasil. 
721. João l!o irigues da Costa.' 
722. João Luiz Sayão. 
723. João Fernandes Mello. 
724. João Coelho. 
725. Joio Antonio Piras Filho.' 
726. João Dias Barbosa. 
727. Joaquim Jurado. 
728. Joaquim Machado Dias. 
729. Joaquim da Silva, 
730. Luiz Lima Cardoso. 
731. Lindolpho Moreira. 
732. Leziére Tncci. 
7 33. Luiz dc Moura. 
.'34. Landulpho Oliveira. 
735. Lavinio Monteiro da Silva.' 
(36. Loocadio Mathis*. 
737. Lni» Perdigão Macedo. 
738. Luiz do Andrade. 
739. Luiz Dias. 
740. Martiniano Felippo dos Santofc 
• 41. Mario tlvesdo Sá. 
742, Maj; Rioler. 
74.1. Oscar dn Nocl AlonLAlverno. 
^44. Micuel F. d 5 Souza, 

• '■1. Mario Alves da Cunha. 
■ 46. Miguel Dario de Oliveira, 
747. Mareei Costa. 
748. Mano Monteiro do Carvalho, 
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710. Martltilio Martins da Rocíia. 
ioO. Mario Rocha. 
751. Migrei Haptista Palacio. 
752. vjanopl Pereira dos Santos^ 
753. Manoel Apjwlonio Payma, 
754-. Manoel José Pereira. 
755. Mano?) Il rbosa Costa, 
755. Manoel Gonçalves. 
7;j7. Manoel Lemos. 
758. Manoel José uionizio. 
7Íi&. Manoel Ildefonso da Cnnlia.j 
700. Manoel Faria da Gama, 
761. Manoel Gonçalves. 
762. Manoel Eugênio. 
703. Manoel Astor do Nascimeatow 
76i. Manoel Ferreira Lima. 
705, Manoel da Fonseca. 
700. Mano 1 A itonio do Santos. 
707. Manoel Thom. z IVogncira. 
768. Manoel José da Cunha Passos 
700. Mano. 1 Tavares de Araújo. 
770. Manoel Pinto da Silva Leal, 
771. Manoel Bayma. 
772. Manoel Carval 10 Corrêa. 
773. Nelson Mor- ira da£ilva. 
774. Nelson da Silva Uiboiro. 
775. Nelson Vianna Freire. 
770. Nostor Gonçalves. 
777. Nicolan Moreno. 
778. Octavio Roirignes Paiva.], 
779. Oswaldo Torres. 
780. Oscar Rosas. 
781. Ocfaoilio José Franco 
782. Orlando Vieira. 
783. Oswaldo Coelho Santos. 
784. Ponciano do Carvalho. 
785. Pedro Ferreira de 01iveira> 
786. Pedro Molina Fernandes. 
787. Pedro Lúcio. 
788. Pedro de Aguiar. 
789. Pollcarpo José Lourenço. 
790. Panlino Rodrigues Gonios, 
791. Roberto Joppert Martin. 
792. Sylvio Antonio Meneses. 
793. Sylvio da Costa Rodrigues. 
•194. Sobastiio do Souza. 
795. Salvador Sarpa. 
796. Salvador Santo-". 
797. Salr.thicl Rosário do Olivoiraj] 
797. Yancredo Pinto Miranda. 
798. Tancrcdo Gotncs. 
800. Tasso Ca Costa .Doria. 
801. VIbaldino Barbosa. 
802. Virginio da Costa Tavares. 
803. Vicente Ferreira Rodrigues Fróea, 
804. Vaieis Souto (Dr. ). 
805. Waldemiro .'a Oliveira LoitJo. 
800. Waldemiro Uoltino. 
807. Walderaar Ramos Gouveia. 
808. Walderaar Mjscarenhas Monteirow 
809. Wifredo França. 

Classe ISüll 
810. Armando Castro. 
8U. Armando Simões do Fignoircdo.' 
812. Armando Cosia. 
813. \rniando Alvos dos Santos. 
814 . Arraan lo Fodros ). 
8W. Álvaro da Silva Barroso. 
Slli. Álvaro Augusto Rers. 
817. \lvaro Ferreira Monteiro,; 
813. Álvaro Tornaghl Cr.). 
819. Álvaro do Carvalho, 
820. Alváro Fiusa. 
821. Amaro Juvenal de Almeida/ 
822. Aristoielis Guimarães. 
823. Alcfto de Carvalho. 
824. Albino Gomes do Mendonça^, 
825. Annibal Madeira. 
826. Aprigio do Carvalho. 
827. Adão Pereira Pinto. 
828. Américo Pereira da Silva. 
8'!0. Américo Machado. 
830; Albcrtlno Narçnl. 
8:11." Augusto Gusar Migalhãas. 
832. Augusto Reynolds. 
833. Abeilard Rõinano do Amaral. 

834. Augusto Carlos dos Santos. 
SH5. ArlinJo de Aievedo Alvesu 
886. Attdio de Moura. 
8.,7. Abel de Freitas. 
838. Avelino Mves de Sonza. 
839. Alberto Monteiro de Souza. 
840. Alcebiades l.ap ist». 
841. Alberto Cascinlro SanfAnne^ 
842. Aprigio José Villela. 
843. Alfredo Jo:é Lopes. 
844. Antonio da Rocha Paranhos (Dr.)/ 

,845. Antonio José da Silva Cosme. 
[846. Antonio Mathias. 
4847. Antonio Villas-Bòas. 
,858. Antorjo Soares Valverdo. 
r8 -9. Antonjo Parhecodo Amaral Júnior, 
850. Antonio dos Santos. 
831. P.albino Ambrosio do Nascimento, 
852. Bernardo da ocha e Silva. 
8)3> Bencdicto .Mar>rondes Cosar. 
854, Rclmiro Corrêa Lima. 
855. Rismnrch Joio do Figueiredo.' 
8 16, Cbcdiberío Pereira Brasil. 

^8;>7. Cícero de Canaluo Palmcr," 
858. Cícero Accioly Costr, 
859. Carlos Gerhard. 

(800. Custodio P ito Chaves. 
'861. Cyro Wcrneck. 
8)3. Claro Pereira da Silva. 
853. Carlos de Moura Ribeiro. 
804. Carlos Gomes Barroso. 
865. Donato Gonçalvos da Luz JunioPí 
806, Rario Pereira da Silva. 
807. 1 ioclccio Ramalho "a Costa. 
868. Ezequiel da Rocha Freire {ür.},; 
809. Fudidcs da Silva Lobo. 
870. Estovam Antonio Pereira. 
871. Emygdio da Mfota Ferraz. 
872. Krnani Lopes Machado. 
87;. E.i Jio Anánias. 
874. Euciydes Çandi.lo Bezerra. 
875. Ernesto Pinho Branco. 
876. EuHycTes do Nasci.jouto. 
877. líduardo DXara. 
878. Edison Lacerda (Dr.). 
879. Ernesto Soares. 
880. Fernando Teixeira listevcs. 
881. 1 "ornando Gonzaga. 
882. Francisco I ibniro. 
883. Francisco de Pari* Torres,; 
884. Francisco Carlos Baidachi. 
885. Francisco de Almoi a. 
886. GclHc.u Pis^rctl'. 
887. Gustavo Fittepoldc. 
858. Gninercindo Alves. 
88''. Gmcsio Romlo Uoacoso. 
890. Ge alde Augusto dos S-vntosT 
891. Guilherme Cooper de Almeida/ 
892. Honorio Anastácio Alves. 
893. IleracJides i.unir. 
89'.. Hoivip .Siqueira. • 
895. líeaol Barbosa 'Io Godols (Ir.), 
89 >. Hygin » l.anrindo da Conceição. 
897. H iradb dc >lattos. 
Sbs. llcrmogcncs Belmonte. 
89.'. Felicdv Ara jo Barreto. 
939. iiclití ; Ira. 
901. Fydioda Sjlva. 
902, leario <" i Silveira. 

V'J63, Paio Lcoac Cea. 
,904. Izcgne Nocucir. 

^905. Lantro i. mho. 
0 966. Jaymo Honrihues Ca marinho, 
» 9i)7. Jatmano Maç'a!,iics. 
.CtKis. 9ov" iiso Itiha. 
1 9 9. Jaymj Carvalho. 

•JIo. Joio l.dpus ila silva. 
ou. Joio d - Albuquorque Aranha. 
912. Joio Marques dc (iarvaiho. 
9,3. Joio rv.mr.soono de \znecIo Cirralho. 
914. Joio Gouçaiaes 1 nua. 
915. Jo5o Luiz Maria cc Mm ida. 
916. Joio Caetano. 
017. Joio Re-a Abreu. 
918. Joio Bernardo da Costa. 
919. João do (Viveira Hei#. 
920. João Moreira. 

021. João Cardoso Soares. 
922. Jo"o Gabriel ( rvalho. 
023. João Oliveira. 
924. João Hodiigres da Silva. 
925. Joaquim José Fernandes Couto (Dr 
925. Joaquim Paiva Nccho. 
927. Jc vquim Dia Orncche. 
928. José da Luz Garcez, 
929. José Maria do Almeida Filho» 
9:.). José Eugênio de Oliveira. 
931. José Francisco Pinheiro.. 
932. José Varei a da F renra. 
933. Ji é Clemente dos Santos, 
934. José Rodrigues de Faria. 
935. José Luiz An' mio Chellcs,' 
936. José Pareboal Ferreira. 
937. José Manoel. 
038. José ..'unes. 
939. José Peres. 
940. .1 é Barbosa. 
941. José de Araújo Lima. 
042. José Dias. 
943. José Alves da Silva. 
944, Lamartine Soriano da Oliveira,-• 
045. Luiz Philippo iomes da Cunha. 
946. Luiz Pelippe da PaixSo. 
947. Leonoldino Leandro cia Motta. 
948. Luiz Getulio Gonçalvis. 
949. Luciano Martins Palma. 
9„0. Luiz Sobral Pintv (Dr.). 
951. Mai.oel Moura. 
952. Manoel do Araújo. 
9 .3, Manoel Duai to dos Santos. 
954. Manoel Rodrigues ic Ai stidesl) 
955. Manoel Pinto Leite. 
956. Manoel Loureiro Santos, 
957. Manoel do Njsrmento. 
958. Manoc l Monteiro. 
959. Manoel Lobão Guimarães. 
933. Manoel Marques. 
951. Manoel Thomaz. 
962. Manoel Martins. 
963. Manoel Alves Aijorim. 
934. Manoel Francisco Lin*. 
965. Mario Henrique Antunes. 
966. Masimim Manoel da Silva. 
057. M.i..io Bolívar Peixoto de Sá Frei* 

(Dr.). 
938. Mavio FrAes do Abreu. 
939. Marrolino Manch Sarone. 
970. Mario de Souza e Silva, 
971. Marcellino Ferreira. . 
972. Mario Paiva. 
973. Nelson Pereira. Cardoso. 
974. Nesíor José Silverio. 
975. GswaJdo Gasen iro da Cunha. 
976. Octavio Mondas da Silva GuimarSc( 
077. Oscar Ferreira Pinto. 
978. OÍdemar Ferreira da Silva Roriz. 
079. Oswald) Demetrio Manta. 
980. Osorio Jo5o Pedro. 
981. Octavio dos Santos. 
982. Octavio Gomes Pereira. 
983. Octavio Floriano Ganninghm. 
98';, Pedro Fer Ara da Costa Filho. 
985*. Paulo Pinto Cardoso. 
986. Potronillo Fibciro de Freitas. 
937. Pedro Arthnr de Vaseoncellos Jnnlof 
J38. Pedro Ribeiro Moreira. 
' 89. Quintiliano Azevedo Souza. 
990. Romualdo Manoel Loopolduio, 
001. Rafael Li.iz Pacheco. 
992. Raul Alves do Oliveira. 
961. Raul Azeredo. 
904. Ronuju da Silva.. 
995. Salvador Linhares. 
966. Torquato Ferreira Vaz. 
997. Thomaz Gallai t. 
998. Tothaldo João Monteiro. 
999. Victorino Lopes Sampaio .Sobrinho,'1 

1.000. Vespasiano Antonio Fiúza. 
1.001. Wcspatiano Fiúza. 
1.002. Walderaar Capariea Pinheiro. 
1.003. Walcemar Mascarenhas Monteiro, 
1.004. Walderaar dos Santos Braadio. 
1.005. Washington Mheiro. 
1.006. Zeíerinc Ernaai Ao Almeida, 
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1.00 ;. A«.i lanoC. H. Dias Hrocos.' 
1.008. Agostinho da Costa Gomes, 
1.009. Atirado de Carvalho. 
1.010. Alberto Soares. 
1.011. Alfredo llorges. 
1.012. Augusto Pereira Leite DiniZ»; 
1.013. Aniceto Oliveira. 
1.014. Arlindo Costa Campos. 
l.Olü. Arnaldo Ferreira da Silva. 
1.015. Agenor Pinto da Silva Coellio,^ 
1.017. Arlindo Moraes Silva. 
1.018. Aoolpho da Silva Goes. 
1.019. Alfredo Rodrigues Gaptista.] 
1.020. Artliiir Veiga "niz. 
1.021. Arlindó Moreira. 
1.022. Alberto Lopes. 
1.023. Alvam do Souza Ribeiro. 
1.024 Alexandre Pires da Silva. 
1.023. Alcebiades Nogueira. 
1.026. Antenor Paulo dos Reis. 
1.027. Alberto Oliveira Bezerra Filho.) 
1.028. Armando Siraào. 
1.029. Artlnir Rodrigues Haptista. 
1.030. Albcno Santiago Torres. 
1.031. Adão Pereira Pinto. 
1.032. Augusto Couto do MagalbAcs Pinto»; 
1.033. Antenor Barbosa da Silva. 
1.034. Adhemar Conceição. 
1.035. Adhemar Gomes de Paiva, 
1.036. Arlindo Nascimento ria Silve. 
1.037. Autonio Pereira da Silva. 
1.638. Antonio Rocha Fialho. 
1.039, Antonio Oswaldo Mcira. 
1.040. Antonio Graciano. 
1.0H. Antonio Peho do Araújo. 
1.042. Antonio Guedes do Saut,'Anra»; 
1.043. Antonio de Casiro Nogueira. 
1.044. Antonio de Araújo Netto. 
1.04a. Antonio Martins Ixmrenro, 
1.046. Anlonifda Costa. 
1.047. Antonio Osorio. 
1.048. Rento Portos Bnstamante, 
1.019. Belarmino José Ricardo. 
1.030. Bernardo José Maria. 
1.051. Uenedicto Elias dos Santos.' 
1.032. Ralthazar Paulo Conceição. 
1.033. Renodicto Teixeira da Silva,' 
1.034. Cassio Gonçalves Pinheiro. 
1.033. Carlos do Carvalho Palmei*. 
1.050. Cleveland Xavier Dias Dragaw 
1.057. Constantino Carvalho. 
1.058. Cbristiano do Lamare Leite. 
1.039. Carlos Franco de Souza Costa. 
1.060. Cht-istiano da Fonseca Ribeiro,' 
1.061. Cypriano Dias da Araújo. 
1.062. Custodio Vieira Albuquerque^ 
1.053. Cesario Jorge Costa. 
1.06-4. Celso Salgado Guimarães. 
1.065. Domingos Luiz da Rocha. 
1.066. Damasio Alvares da Paixão; 
1.067. Dyocelli Tindó. 
1.068. Daniel Raul Strauss. 
1.069. Durvallno Raposo Júnior, 
1.070. Derio de Carvalho. 
1.071. Domingos Moura. 
$.072. Deodoro Sebastião Hcidc. 
1.073. Edgard Augusto da Cunhai 
1.074. Eruani Soareií'Judice. 
1.073. Elydio Moreira . 
1.076. Eiigenio Elias Victor Pinheiro. 
1.077. Euclydes da Silva Monteiro. 
1.078. Edgàrd Dias do Souza. 
1.079. Epiidtanio dos Santos. 
1.080. Erraelindo dc Araojo Ferreira.,, 
1.081. Emilio de Souza Rocha. 
1.082. Ezequicl Dias da Costa, 
1.083. Ernani Poroira Soares. 
1.084. Fausto Marques da Silva Filhojl 
1.083. Fernando da BulhOcs Lisbéa. 
1.086. Fausto Matarazzo. 
1.087. ITausino Gomes. 
1.088. Floriano Assis Ribeiro. 
1.089. Francisco Cândido da Costag 
1.090. Francisco Antonio da Silva. 
1.091. Francisco Rarro, Coutiaho, 

1.092. Francisco Xavier de Oliveira. 
1.093. Francisco Gomes. 
1.094. Francisco Martins Palma. 
1.093. Francisco do Paula. 
1.096. Francisco de Paiva Guimarães,; 
1.097. Gilto XAvicr de Alcântara. 
1.098. Geti.lio C. Monção. 
1.099. Galdino Toscano Pragana. 
1.100. Guttemberg Jardim. 
1.101. Gumcrcindo do Rego. 
1.102. Henrique Fernandes Villanora. 
1 103. Henrique Prudehrio dos Santos. 
1.101. Israel da Silva Gnido. 
1.103. Innoconcio dos Santos. 
1:106. Jayme. Castro Neves. 
1.107. Jaymc Gomes. 
1.108. Jaymc de Mendonça Castro (Dr.).' 
l .109. Justiuo Cardoso dc Oliveira. 
1.110. Jacob Ferreira de Sá, 
1.111. Juvenal Brandão. 
1.113. João Getulio. 
1.113. Jo o Ricardo. 
1.114. João Nascimento. 
1.113. João Eva súdita. 
l .110. João de Sul Ferreira. 
1.117. Joio Ferreira D rons. 
1.118. Joio Cardoso Borges. 
1.119. João Gatíiarino de Freitas; 
1.120. João Ribeiro Monteiro. 
1.121. João Getulio Gonçalves, 
1.122. João Lopes Lourcnço. 
1.123. João Lucas. 
1.124. Joaquim Rodrigues dos Santos.- 

1.123. Joaquim Pereira da Silva. 
1.126. Joaquim Gusmão Netto. 
1,137. Joaquim Paes dc Vasconcellos,' 
1.128. Joaquim Guimarães Fonseca. 
1.129 José-Vieira Leite. 
1.130. José Maria da Costa, 
1.131. Josó Leite da Silva. 
1.132. José* Pacheco de Aguiar Filho, 
1.133. Josó Baptista. 
1.134. José da Silva Carvalho. 
1.135. José Paulino da Silva. 
•1.136. José Martins. 
1.137. Corrêa Furtado. 
1.138. José Silva. 
1.139. José Tavares -Júnior^ 
1.140. José Calazans Filho. 
1.141. José Paranhos. 
1.142. Lázaro Franco Camargo. 
1.143. Liborio da Gosta Teixeira. 
1.144. Lauro de Albuquerque Bcllo^ 
1.143. Laurindo Ignacio dos Santos,; 
1.146. Luiz Medeiros. 
1.147. Luiz da Silva Teixeira, 
1.148. Luiz Meirelles Filho. 
1.149. Luiz Pinto Cunha. 
1.130. Mario da Silva Aguiar, 
1.131. Mario Novis. 
1.152. Mario Castro Palma. * 
1.153. Mariano Ferreira Leite. 
1.154. Martinho Ezoquiel GomesJ 
1.135. Mario Lucas. 
1.136. Manoel Francisco do Moura,' 
1.157. Manoel Migorance. 
1.168. Manoel Bruno. 
1.139. Manool dos Santos. 
1.160. Manoel Pereira da Silva. 
1.161. Manoel Horacio dos Sanlos.J 
1.162. .Manoel Antonio Brum. 
1.163. Natalino José Pereira. 
1.164. Newton Augusto Brazil. 
1.165. Nicanor do Barros Piraente!.1 

1.166. Nelson Travassos Serra Pinto.; 
1.167. Nostor Maia. 
1.168*. Newton Gomes Ferreira^ 
1.169. Ottilio Gitahy Espiuola, 
1.170. Oscar Soucasaux. 
1.171. Olcgaiio Laranja. 
1.172. Octavio Dutra. 
1.173. Octavio da Fonseca ChagAg.) 
1.174. Osmar Corrêa. 
1.173. Octavio Leite Antas. 
1.176. Orlando de Sampaio V ianna; 
, .177. Porp. no Mb ici da Silva. 

1.178. Pqulino Dias Pimenta. 
1.179. Pedro Baldim . 
4.180. Pedro Alexandria Moscoso, 
1.181. Pedro Moraes. 
1.182. Pe ro Leite Freitas. 
1.183. Pedro Penha. 
1.184. Pedro Luiz Sayão Filho. 
1.183. Pedro Paulo do Carvalho. 
1.186. Rupert de Lima Pereira (Dr.),1 

1.187. Rubem de Barros. 
1.188. Rodolpho da Rocha Araújo, 
1.189. Roque Gloria Fortino. 
1.190. Raul Pires Branco. 
1.191. Sebastião Ferreira Pacheco. 
1.192. Salvador Antonio do Mcnazesq 
1.193. Silustiano SanfAnna. 
1.194. Sebastião Miguel dos Santos^ 
*l .195. Thomé Gonçalves Trillo, 
■l.i96. Thebdoro Duarte. 
1.197. Tito Pinto Ferraz, 
1.198. Victor Pinto. 
1.199. Victor Simonin Leal. 
4.200. Waldevino Joaquim da Fonseca.1 

1.201. Zefcrino Paulo da Cruz. 
1.202. Zacharias Martins. 

• 
Classe de 189-1 

1.203. Álvaro Martins Costa. 
1.204. Armando Pereira de Freitas.) 
1.203. Armando Rodrigues Pereira, 
1.200. Armênio Concio do Rosário. 
1.207. Abdon Neves. 
1.208. Antenor Ferreira c Silva, 
1.209. Arthur Azevedo Filho. 
1.210. Augusto Pereira. 
1.211. Armando Teixeira Rego.; 
1.212. Aurélio Bapt.üla. 
1.213. Alipio Pereira do Araújo^ 
4.214. Aurélio Silva. 
1.213. Almir Costa Nunes, 
1.210. Alírotro José Rodrigues. 
1.217, Aynéas dc Assis. 
A .218. Álvaro Fernandes Pereira^ 
1.219. Arliudü Iglosias. 
1.220. Augusto Aguiar Louronço. 
1.221. Arnaldo Ban leira Maia . 
1.222. Arlindo Conrado do Oliveira Mondes, 
1.223. Avelino Augusto Moreira. 
1.224. Alberto Gonçalves Ramos (Dr,), 
1.223, Antero Moreira. 
1.226. Alfredo Barocllos. 
4.227. Abílio Fortes. 
1.228. Abilto Pinto do Souza. 
1.229. Artliur Pereira Soares. 
1.230. Augusto Ramos de Oliveira." 
1.231. Alberto Ferreira dos Santos.) 
1.232. Antenor Luiz de Moraes. 
4.233. Antonio Arruda Tavares. 
1.234. Antonio Tavares Pinho, 
1.233. Antonio A. Novaes. 
1.230. Antonio Dias da Silva, 
1.237. Antonio Pinto Vieira. 
1.238. Antonio Ângelo AdcnaJ 
1.239. Antonio Qucifóz. 
1.240. Antonio Gonçalves da Silva.i 
1.241. Autonio Josó Fernandes. 
1.242. Cândido M. Cunha Lobo (Dr.).) 
1.243. Carlos Wcrueck. 
1.244. Custodio Folix Monteiro Filho,; 
1.243. Carlos Rangel. 
1.246. Carlos Vasconcellos. 
1.247. Djalma Raphacl Serra.' 
1.248. Diogones Nascimento. 
4.249. Edgard de Oliveira. 
4.230. Euclydes Luiz do Naseimonloi 
4.251. Eustorgio Pimoatel. 
4.232. Edmundo Souza Pratcs, 
1.253. Emilio da Silva Leite. 
1.234. Eduardo Boslli. 
1.235. Ernesto Rodrigues de Campos (Dr.) 
1.256. Eduardo Joppert Martin. 
1.237. Euclydes Paulo do .Souza. 
1 - "-SS. Engracio Martins da Silva Filhoj 
4.239. Edgar Freitas Oliveira. 
1.260. Edmundo Marques Pereira, 
1.261. Ernósto da Silva. • 
1.202, Eruesto Leoni. 
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1.263. Elisiario Malta da Cosia (Dr.) 
1.29V. Enrico da Rocha Reuauld. 
1.2611. Eduardo do Carvalho Varijã»^ 
1.206. Euclydes Machado. 
1.267. Finuino do Amaral. 
1.268. Elorentino Mendos, 
1.269. Fausto Torronts. 
1.270. Francisco Cunha, 
1.271. Francisco Zanardi. 
1.272. Francisco Xavier das Chagas., 
1.273. Gabriel Marques. 
1.274. Guinorcindo Caldas do Siqueira»J 
1.27o. G istio Ferreira dos Santos. 
1.276. Gastào Pereira da Silva. 
1.277. Reitor Torres de Sá. 
1.278. Heitor Antunes Filgne.ras.; 
1.279. Horscio da Silva Araújo. 
1.280. Hildebrando do Araújo. 
1.281. Ilildiberto Gastos Barbes». 
1.282. Hieronldes da Cosia Pereira.' 
1.283. Hermenegildo do Prado. 
1.284. Mcraclito Fontoura Sobral Pinto (Dr.J, 
1.285. Isauro Lucas. 
1.286. Ivo de Oliveira. 
1.287. Isidoro Folix Pinheiro. 
1.288. Iramaia do Aguiar. 
1.289. Ignacin Dias, 
1.290. Julloda Costa Pastos. 
1.291. Jacomo Fernandes Moraes. 
1.292. Júlio César da Fonseca. 
1.293. Júlio Rosa. 
1.294. Jorge do Rego. 
1.205. Joio José Silva. 
1.296. Joio Perrot. 
1.297. Joio Dias da Silva. 
1.298. Joio Evangelista das Noves.- 
1.209. João Raymnndo de Oliveira, 
1.300. Joio Carvalho Sá. 
1.301. Joio Evangelista Rodrigues. 
1.302. Joio da Cru» Nunes. 
1.303. Joio do Freitas. 
1.304. Joaquim Rodrigues Baptista de Oli- 

veira. 
1.303. Joaquim Pereira Barradas. 
1.306. Joaquim Lopes Sampaio. 
1.307. José Alvos dos Reis. 
1.308. Jos' Cloipontino dos Santo»1 

1.309. José Sampaio Torres. 
1.310. José Sabino do? Santos. 
1.311. José Ign&cio Ferreira. 
1.312. José Paranhos. 
1.313. José Gonqalves Guimarios. 
1.314. José To.xcira Machado. 
1.315. José Francisco de Souza Sallos. 
1.310. José Domiugps Ferreira. 
1.317. José Cândido Teixeira. 
1.318. Luiz dos Santos. 
1.319. Luiz Calabria. 
1.320. Luiz Antonio da Rocha, o Silva Júnior.; 
1.321. Lindolpbo Antonio dc Souza. 
1.322. Luiz Pinto Chaves. 
1.323. Lonrenço Monteiro Filho. 
1.324. Luiz Pereira Duarte. 
1.323. Luiz Potra do Barres. 
1.326. Lincoln do Carvalho. 
1.327. Mario do Paula Brito. 
1.328. MinoUi Tucci. 
1.329. Mauricio da Silva Araújo.^ 
1.230. Mario Gabriel Pereira. 
1.331. Maurício André Pinheiro.' 
1.332. Mario Vianua. 
1.333. Manoel Gosta. 
1.334. Maneei Hothier Teixeira." 
1.335. Manoel Kuzebio Siqueira. 
•1.336. Manoel lluguoaiu. 
1.337, Maneei José Teixeira de Monczo» 

Filho. 
1.338. Manoel Assis do Amorim. 
l .339. Nostor de Noronha (Br,). 
1.340. Nostor Pereira do Andrade." 
1.341. Osmar Ruarquo do Gusmão." 
1.342. Oswaldo Caparica Pinheiro. 
1.343. Oscar Rodrigues Silva. 
1.344. Oscar Teixeira Côrtos. 
1.345. Oscar Alberto do Moraes. 
1.146. Glcgario Bispo dos Santos.' 
1.347, Oetavlo da Silva Maya. 

1.348. Odilon Duar o*Braga. 
1.349. Oscar Pereira de Oliveira. 
1.350. Octavio Gomes Tinoco. 
1.351. Renato d .s Reis Paes Leme (Br.). 
1.352. Raymnndo Frelerico Kiappo da Costa 

Rubim Júnior. 
1.353. Renato Pereira Iscnsce. 
1.354. Raul da Costa Faria. 
1.355. Hodolpho Pires. 
1.356. Roque Francisco Xavier. 
1.357. Romualdo Monteiro. 
1.358. Sebastião Manoel Santos. 
1.359 Sebastião Ignacio da Cesta.1 

1.36». Synval do Almeida. 
4.361. Se.aphim Moreira da Silva. 
1.362. Sebastião José Osorio. 
1.363. Tiburcio Barres de Mendonça, 
1.364. Theophüo de Oliveira Biaga. 
1.365. Theophüo Beliníro da Silva Azevedo.; 
1.366. Valente Ducies. 
1.367. Vicente Paryse. 
1.368. Valcntim Ferreira Duràcs. 
1.369. Virgílio Ribeiro. 
1.370. Walderaar Teixeira Monteiro. 
1.371. Waldomir Martins da Cruz. 
1.372. Waldemar da Costa Milão. 

Classs de 1893 
1.373. Álvaro Lopes Carneiro dos Santos,; 
1.374. Arthur da Silva Fidalgo. 
1.375. Alfredo Romaguera Júnior. 
1.376. Alfre io Garcia dos Santos. 
1.377. Arthur Soares Valente. 
1.378. Amadeu Fnuiel. 
1.379. Arthur Gomes do Nascimento. 
1.380. AJatniro Gomes Lopes Ribeiro. 
1.381. Antiibal Martins Portella. 
1.382. Aurélio Nascimento (Dr.). 
1.383. Armi ido Nogueira. 
1.384. Álvaro Ferreira Cardoso. 
1.38';. Ayres Tovar de. Vasconcellos, 
1..3SG. Augusto Pereira do Lima. 
1.387. Antenor da Abreu. 
1.388. Álvaro Pinto de Souza Vargas^ 
1.389. Arlin io do Oliveira. 
1.390. A ris ides Elias Ferbes. 
1.391. Arthur Olheira do Andrade. 
1.392. Alipio Pereira de Araújo. 
1.393. Alberto do Siqueira Ramos 
1.394. Ângelo Lazznr. 
1.395. Argau di Costa Maia. 
1.393. Alcides do Souza. 
1.397. Adelino Fre.reda Silva. 
1.398. Arliudo de SS Linhares. 
1.399. Arthur >le Souza Guimarães. 
1.40J. Arthur Gonçalves dos Santos. 
1.401. Almerindo Manoel Jo»é. 
1.402. Antonio Maio. 
1.463. Antonio Augusto dos Santos. 
1.404. Antonio Ramires. 
1.405. Antonio dos Santos Rastos, 
1.406. Antonio Moacyr Alencar. 
1.407. Antonio Ferreira de Mello»; 
1.408. Antonio Machado Dutra. 
1.409. Antonio José da Silva, 
1.410. Antonio Barbosii. 
1.4H. Antonio dos Santos. 
4.412. Antonio Pinio Ribeiro. 
4.413. Antonio Alberto da Rocha. 
4.414. Ronediclu José Vieira Castello Branco." 
1.415. Benjamim Antonio Carneiro de Campos 
,1.416. Bcimíro Alves do? Santos. 
1.417. Carlos CoMho de Ca-tro, 
1.418. Cândido Siqueira. 
1.419. Castorino Pereira. 
1.420. Carlos Pinto Teixeira Lopes,;. 
1.421. Carlos Almeida Corrêa. 
1.422. DJalma de Almeida. 
1.423. l>eodato Raldacbi. 
1.124. Damazio de Souza. 
1.425. Domingos Duarte Galváor 
1.426. Domingos Thomò. 
1.427. Estevão dc Carvalho. 
1.428. Ediino Silveira Júnior. 
1.429. Eduardo Trava -o? Scuna Pinto,, 
1.430. Rvarislo Dias Marques. 
1.431. Ernani do Mo aes. 

1.432. Enrico da Rocha Reuauld. 
1.433. Elias do Castro. 
1.434. Eurydioo dos Santos Manocoí.j 
1.435. Ernani Pereira da Silva. 
1.436. Floriano Peixoto Coelho. 
1.437. Fábio Francisco Lopes. 
1.438. Francisco dc Carvalho Barbosa.1 

1.439. Francisco Laponio. 
1.440. Francisco Izidro Monteiro Júnior.; 
1.441. Francisco Mesquita de Carvaiho» 
1.442. Francisco Dantas. 
1.443. Francisco Nascimento Silva.1 

1.444. Godobc.rto Xavier Cardoso. 
1.445. Godofredo Joppert. 
1.440. Godofredo Caetano da Oliveira. 
1.447. Gladstouo Sampaio, 
1.448. Geraldo Chagas. 
1.449. Gonçalo de Araújo Vianna. 
1.450. Gumercindo Martins da Silva» 
1.45 . Humberto Matarazzo. 
1.452. Henrique do Assis Bandeira. 
1.453. Israel Gomes de Abreu. 
1.454. Israel Gusmão. 
1.455. Jovoncio Nazareth Santos. 
1.456. Januário Martins. 
1.457. Júlio Faria Salgado. 
1.458. João Ferreira da Silva Souto.1 

1.459. João Xavier dc Souza. 
1.460. João do An irado. 
1.461. João Pinheiro. 
•1.462. João Felisborto de Carvalho. 
1.463. João Luiz Antonio Penha. 
1.464. João Ângelo do Souza. 
1.465. João Baptista do Almeida Wcrnack, 
1.466. João de Araújo Notto. 
1.467. João Vieira. 
1.468. Jnão Cordeiro d'Ávila. 
1.469. Joaquim Nazario. 
1.470. Joaquim Araújo. 
1.471. José Campos Foruaudes Leão.; 
1.472. José Miguel do Ventafranco. 
1.473. José Tavares de Nogueira. 
1.474. José do Souza Paes. 
1.475. losô .Circia. 
1.476. José Gouvêa Torres. 
1.477. José audido dc Vcrroin,; 
1.478. José Kruasto da Silva. 
1.479. José VilUs Bòas. 
1.480. .Io«é Bernardo de Souza,'! 
1.481. José Barbosa. 
1.482. José Loureuço Bispo. 
1.483. José R >berto dos^Santos. 
1.484. J.isé Marnolino. 
•1.485. José Ho Irigues Chaves. 
1.486. José Soares ".ardoso. 
1.487. Loo icio Freitas. 
1.488. Leonel W. VValker. 
1.489. LeanJro Rodrigues Santos," . 
1.490. Luiz Pinto Chave? Filho, 
1.491. Luiz Francisco dos Santos. 
1.492. Luiz Antonio Diniz. 
1.493. Luiz Coelho Ferreira. 
1.494. Luiz Antonio Araújo Lima Júnior,; 
1.495. Lydio Santiago. 
1.496. Luperdd Escohar Viegas. 
1.497. Mario Pinto Alves. 
1.498. Mario Moiizon Abril. 
1.499. Movsòs Aranjo. 
1.500. ManfrodoOlympio Corrôafilh». 
1.501. Mieuol Cardoso da Costa. 
1.502. Mamede Ferreira da Silva. 
1.503. Ma ibal Pereira Rezende. 
1.504. Manoel Ribeiro Piquet. 
1.505. Manoel José Cardoso. 
1.506. Manoel Hopcka. 
1.507. Manoel rhrophüo Gonçalves,1 

1.508. Manoel índio do Brasil. 
1.509. Manoel Rodrigues Fernandes, 
1.510. Manoel José Governo. 
i .511. Nominando Gomes da Silva. 
1.513. Napololo Carlos Mourão (Dr.) 
1.513. Nostor do Carvalho. 
1.514. Oladino Gonçalves Pinheiro. 
1.515. Ozorio César. 
1.516. Oscar Gonçalves Guimarães, 
1.517. Ozorio César da Rosa. 
1.518. Oscar do Lima Martins. 
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1.519. Octavio Bonifácio Alves Moreira. 
'.520. Orlando Silverio Gomes dos Reis. 
'.oãl. Oscar Camargo Penteado (Dr.). 
'.õSS. Oesibú José Rodrigues. 
',523. Octaviano Clcsar Rianchi, 
'.524. Oscar Pedro Borges. 
'.525. Oswaldo José Guedes. 
'.526. Pedro Aires Guimarães. 
'.527. Pedro Álvaro Bithonconrt, 
'.528. Pedro Celestino de Sousa. 
',529. Raul Sanches de Abreu. 
1.530. Rogério Silveira de Mattos. 
'.534. Raphael Arlinclo de Souza. 
1.532. Romualdo Manoel I.eopoldinO. 
'.533. Raul Pinto Campello. 
1.534. Salvador Palmierc Sobrinho*, 
1.535. Secundiuo Oliveira Soares. 
1.536. Salvador Francisco Satlc-r. 
1.537. Surish Binvas. 
'.538. Sylvestrc Rothier Teixeira, 
1.539. Sebastião Mendes. 
1.540. Sebastião Silva. 
1.541. Targiuo Cândido Pimenta, 
1.542. Tyrteu Almeida Santos, 
1.543. ThoopbilcxFerreira Barbosa^ 
1.544. Ulisses Nunes da Silva. 
1.545. Victorio dos Santos. 
1.546. Virgitato Via nua. 
1.547. Victor Barbiéri. 
1.548. Wencoslan de Moura Ribeiro^ 
l. 549. Waldemar da Silva. 

Classe de 1892 
1.550. Aureliano Rodrigues. 
1.551. Arnolfo Saldanha Pimenta de Mello»; 
1.552. Adhcrbal Albauo Prudente. 
1.553. Aflbnso Rodrigues da Silva, 
1.554. Alberto Palmiôrc. 
1.5a». Álvaro Alves de Moura. 
1.556. Américo Pinto de Oliveira^ 
1.557. Álvaro Rooha. 
1.558. Artindo Campos. 
1.559. Âniceto Cardoso Oliveira.' 
1.560. Adalberto Luiz Coeüio. 
d .561. Aurélio Tasso de Mello. 
1.562. Agenor Francisco de Macedo,; 
1.563. Alcides Ballarine(Dr.) 
1.564. Álvaro Lopes da Silva. 
1.565. Alfredo Augusto da Cunba, 
t. 5G6, Antenor Soares da Silveira". 
1.567. Armando Monteiro. 
1.368. Arlhur Falc&o. 
1,569. Augusto Araújo. 
t.570. Alfredo Joa()umi \'ioira Filho,; 
1.571. Alfredo Múiier de Garvalhô. 
1.57;?,. Américo Carvalho Corrêa. 
1.573. Antenor de Souza Braga. 
1.574. Alberto Teixeira. 
1.575. Antenor da Silva Tavares. 
1.576. Américo Albino do Souza, 
i 577. Augusto de Barcos, 
1.578. Alfredo José Ferreira. 
i .579. Antouio Pereira da C.-sta, 
i .580. Autuwio dos Santos. 
i .,581. Antonio Lopes de ■Castro. 
I .582. Antonio Tavares. 
i.oSíi, Antonio Biis-iére. 
1.584. Benoíiicto Pereira da-Silva,' 
1.585. Barrabé José da Cruz. 
1.586. Bernardo Alves Bessu . 
1.587. Belmiro Moura. 
1.588. Canlido Dias Monteiro. 
1.589. Cleto dc Almeida. 
1.590. Carlos Wcnceslau Kavicr,'. 
1.594. Cornado de Almeida. • 
1.592. Constantínu Chelier. 
1.593. CaiteJomart Martins. 
1.594. Clement* José Moníoiio.) 
1.595. Carlos Oscar Fsch. 
),596. Carlos Monteiro Reis. 
■1.597. Carlos da Silva Raute.-. 
1.598. Carlos Ribeiro 1 ilho. 
1.599. Cândido Pinli iro •!« Nokuoga, 
1.600. Ca ri oa Moreira da Silva. 
1.601. Christiaco Gomes. 
1.603. Carlos "foftuellu. 
l .603. Domingos Trindade. 

1.604. Emiliano da Silva Cosmo. 
1.605. Ernesto Francisco de Deu?. 
1.606. Emilio Iverfsten. 
1.607. El.asFarah. 
1.608. Eduardo dc Camargo Souza. 
1.609. Eurico Malheiros. 
1.610. Eudonco Alves dos Santos (Dr.),* 
1.611. Fernando de Sampaio Viaima, 
1.612. Francisco Moraes Silva . 
1.613. Francisco de Moura Ribeiro. 
1.614. Francisco Gomes Ventura. 
1.615. Francisco Justiniano Silva. 
1.016. Germano Augusto de Azambuja. 
1.617. Ilaiiriquo Rodrigues do Carvalho. 
1.618. Horaciodc Araújo. 
1.619. Henrique Nunes. 
1.020. Ignacio Guilherme Bicker. 
1.021. Lineu de Souza Leite (Dr.)^ 
1.622. Izidro João Paulo. 
1.623. Irineu Bastos. 
1.624. Jayme Gonçalves Valladão^ 
1.625. Jarbas Magalhães. 
1.026. Jovelino AÍvcs do Souza. 
1.027. João Pinto Soares. 
1.628. Jo;.o de Lnmarc Leite. 
1.629. João Affonso Celso de Souza; 
1.630. João Malaqr.ias Martins. 
1.631. João Rozas do Miranda. 
1.632. João Romão da Silva. 
1.633. João Corrêa Gusmão. 
1.634. João dc ivknezes Feitas. 
1.635. João Baptista Pizano (Dr.),' 
1.636. Joaguim Alves Guimarães. 
1.637. José Augusto Rezende. 
1.038. José Carlos da Silva Rocha. 
1.639. José de Freitas. 
1.640. José Saturlino dos Santos. 
1.041. José Francisco de Mattos. 
1.642. José Lopes dc Araújo. 
1.043. José da Silva Brandão. 
1.644. José Maria Machado Júnior,' 
1.645. José da Silva Coelho. 
1.046. José Monteiro da Costa. 
1.647. José dos Santos. 
1.648. José Faustino dos Santos. 
1.649. Luiz Malaguti. 
1.650. Lcvindo Gonçalves dc Mello Dr.),' 
1.651. Luiz Goifçah vs da Costa. 
1.652. Luiz Lopos Falcão. 
1.653. Lucas Nu no:- dc Castilho. 
1.634. Laudclino Alves. 
1.655. Luiz Raymuurio de Souza. 
1.650. Luiz Fernandes Mhí.i. 
■1.657. Ludugorio Martins da Fonseca, 
1.658. Mario Caparica Pinheiro. 
1.ÔS9. Miguel da Silva Cuido. 
1.600. Mnrcellino João da Cruz. 
1.661. Mario Pereira dc Aguiar. 
1.062. Mario Dias Esteves. 
1.603. Mario Ferreira de Carvalho, 
1.664. Milton Martins MüUnr. 
1.665. Milton Meireiles Costa. 
1.660. Mario Araadci. 
1.607. Manoel Gomes Carneiro. . 
1.668. Manoel Freitas. 
1.6C9. Manoel Moazano. 
1.670. Manoel Carlos Pimontel. 
1.671. Manoel Scverino dos santos/ 
1.672. Manoel Meira Júnior. 
1.673. Manoel Meira. 
1.674. Nilo Jordão dc Oliveira. 
1.675. Nelson Carlos Ferreira da Paixão.' 
1.676. Nonato Pereira de Araújo, 
1.677. Norival Barccllo . 
1.678. Octacillo Leito Magalhães, 
1.079. Oscar l.una ITeiro (Dr.), 
1''.080. Odorico l.est. 
1.681. Ociaviano Dia^ da Silva. 
1.682. Onofro Amava'. 
1.083. Oswalòo C.trlwi ZamiUi. 
1.684. Oldemar dc .Aguiar. 
1.685. Olavo da Silva Veiga. 
1.686. Procopio Joaquim dos Santos. 
1.687. Podre Alexandrino dc Carvalho/ 
1.68; . Bubeu de Carvalho Palmes. 
1.68 i. Roberto Diniz Alve'. 
i .090. Rosalino dc Carvalho Sampaio. 

1.691. Rosalinco C. Varejão. 
1.692. Soverino A. Pereira Júnior^ 
1.693. Saturnino de Ccrvalho. 
1.694. Salvador Fernandes. 
1.695. Salvador Marinho. 
1.690. Samuel da Silva . 
1.697. Virgilino Alves de Sí. 
1.698. Vicente Caetano. 
1.699. Victorino Pereira dos Rais^ 
1.700. Vcaancio Casemiro. 
1.701. Victorio Tormaghi (Dr.). 
1.702. Wandorlino da Costa Pereira^ 
1.703. Walter Paiva Rezende. 

Classe dc -1391 
1.704. Auacleto Álvaro de BithencourfJ 
1.^05. Alberto Silva. 
1.706. Antenor Milla. 
1.707. Asdrubal Leandro Magalhães, 
1.708. Augusto Chivauo. 
1.709. Agenor Augusto Bazili®, 
1.710. Arlhur Travassos Serra Pinto.j 
1.711. Arlindo locha dos Santos. 
1.712. Alfredo Meira. 
1.713. A. Pereira da Silva. 
1.714. Augusto da Siiva Ferreira. 
1.715. Angftfior Angulo Sampaio. 
1.710. Avelino Gemes da Silva, 
1.717. Autoulo Borges. 
1.718. Antonio Uezeriu i Moilo.- 
1.719. Antonio Espirito Santo. 
1.720. Antonio Luiz Alves. 
1.721. Antonio Pereira Bes.-;... 
1.722. Antouio Ferreira de Freitas,' 
1.723. Benjamim Villela Maçhuly, 
l.'.áí4. Carlos Augusto de OHvéífú, 
1.725. Carie Paula Rooca. 
1.736. Carlos Mario da Silva. 
1.727. Carlos Gama. 
•1.728. Cest,r Malaguti. 
1.729. Drydcm Alberto Reis. 
1.730. Dooclecio do Oli.cica. 
1.731. Ernesto Râffanelli. 
1.732. EduarJo do Souza. 
1.733. Eloy Vargas. 
1.734. Eraani Soares Peneira (Dr.J. 
1.73.). Enrico Pacheco qo Carvallio. 
1.736. .Fc-tiando M. dc éiqiioíra Cavaíiuntl 
1.737. Faustino Pczoin. 
1.738. Florencio Cabral' dc Mello.' 
1.739. Fernando Pa oui. 
1.740. Flavio Augusto Morcii". 
1.741. Francisco Adornar Pereira. 
1.742. Francisco RoÜiier 1 ixeira, 
1.743. Guilherme da silva Cviiii.giuui,; 
1.744. Henrique do Magnllpcs (Dr 
1.745. Reitor Vieira da Costa, 
1.746. Rustilio Silva, 
1.747. Henrique Soar s Cardoso, 
1.748. Ignacio Alves Barbosa. 
1.749. Juiiio Marquos da Silva. 
1.750. João Amerioo Antunes, 
j.751. João Ignacio. 
1.752. João Rosa Tancredo. 
1.753. João arcos da Silva. 
1 .754. Joio Ayrcs Pinheiro, 
1.756. João Lopes dc Farias. 
1.756. Joio Paulo. 
1.757. João Gaptisia dc Almeida. 
1.758. Joaquim Ferreira Longra. 
1.756. Joaquim de Avellar Avilla. 
1.760. .Joaquim Joré Fernandes. 
1.761. Joaquim Francisco dc Macedo- 
1.762. José Gama. 
1.763. José Júlio Velho da Silva (Dr.).! 
i-.lòl. José Rogado do Oliveira. 
1.76b. José Trtttio da Cunha. 
1,7bi». José dc Moura Ribeiro. 
1.767. José Machado W arqeck de Almeida g 
1.768. Leopoldo Montanddn Saraiva. 
1.769. Lauriano dc Moraes. 
1:770. Luiz Gonzaga do Nascimento. 
1.771. Luiz Carlos Camillo Ziegler. 
1.772. Lourenço José Ferreira. 
1'.773. Mario Augusto Vieira. 
1,.774. Mynharistides Bascos Barbosa. 
l',775. Manoel José Gonçalves. 
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i. .770. Manoel dos Santos Martins. 
:l.,777. Manoel ílomes Marques. 
1.778. V noel Uernardo do Freitas. 
:l.778. Maneei Vieira Peixoto. 
1.780. Manoel Catulino Hicrs. 
1.781. Manoel Peçanha. 
1.782. Nilo Jordio de Oliveira. 
1.783. Ou; n- cf Souza. 
1.78;. Octavio itodrigues cio Barres. 
1.78.'.. Octavio Trinas. 
1.78Ô. Oscar Porftrio do Andrade Ramos (Dr.) 
1.787. Octavfauo Pereira de Oliveira. 
1.18^. Octaciiio Pereira dwOnnha. 
1.789. rascho; 1 Garanho. 
1.790. Pedro das Chagas Werneck de La- 

cerda. 
•1.791. Rodrigo do Lamare Leito(Dr.). 
1.792. flaphaol Couto Tcllcs Pires (Dr.).' 
1.793. R-miro Coimbra. 
1.794. Rubens Fontoura Sobral Pinto. 
1.793. Renato Magioli. 
4.796. Theophilo de Moraes. 
1.797. Waldemiro Alves Ribeiro. 
1.798. Walderaar da Silva Oliveira., 
1.799. Zephiro Tinoco Vieira. 

Classe 1890 
1.800. Alfredo DionisiO da Cu-da. 
1.801. Augusto Lniz dos Santos. 
1.802. Arthur Rogado do Oliveira,^ 
1.803. Amaro do Souza. 
1.804. Auacio Lopes Machado. 
1.803. Alberto do Oliveira. 
1.806. Accacio Banoico. 
1.807. Arnaldo Felicio dos Santos (Dr.'.jt 
1.808. Adhcrbal Espíndola. 
1.809. Augusto Antunes. 
1.810. Appolinario Silvino Ribeiro. 
1.811. Albino da Silva Soares. 

•1.812, Agostinho do Olnoira. 
1.813. Antonin Barbosa". 
1.814. Antonin Jmó Gonçalves, 
1.813. Anionio Moreira aos Santos, 
1.810. Antonio Cardoso. 
4.817. Antonio Estorino. 
1.818. Bellarmino Cruz. 
1.819. Biblano Torquate do Oliveira,! 
1.820. Carlos do Carvalho. 
1.821. C rios Henrique Pinto. 
1.822. Cauh lo Dias Monteiro. 
■1.823. Domingoi Al voa Guimarães. 
1,824. DiogouesMamedo Antunes. 
t .823. Kuríydcs Carlos do Nascimento.' 
1.820. Ernesto Vieira Rodrigues Catty^ 
1.827, Edgncd da Silva Mala. 
1.828. F.usebio Dias do Carvalho. 
1.820. Fausto itos Santos Reis. 
1.830. Florindo Ferreira dos Santos. 
1.831. Fausto Manoel Furquim d'Almeida. 
1.832. Francisco dosé dc Macedo. 
1.833. Francisco Machado da Motta JunioiG 
1.834. Francisco Machado do Mello. 
1.833. Francisco da Mattos Pereira. 
1.830. Gorgolino Gonçalves. 
1.837. Gregorio Daniel Rosas. 
1.838. ilermogenes Monteiro Gnimarin?,' 
1.819. HonorU da Costa Martins. 
1.8*0. liorniogono; Antonio Moraes. 
1.841. Jeronyino Francisco relles. 
17843. dulio Pinto Brandüo (Dr.). 
1,843. .lutio Jardim. 
i .844. Jayino Vasquos do Freitas. 
1.843. Jaymo F. Gareía Redondo. 
i!8í0. Joio Veridiano dos Santos." 
1.847. Joio Catarino. 
1.818. Joio Pereira da Costa. 
1.849. Joio Alexandre. 
1.850. José Dantas. 
1.851. José de Azevedo Coidmho. 
1.852. José Alves Bahia. 
1.853. Josòakiomjalves Torres. 
1.834. José Ferreira da Silva. 
1.858. José Ferreira dos Santos. 
1.830. José.Noves Cardoso. 
1.857. José Henrique da Silveira- 
1.858. l.oríval nibuiro.de Oliveira. 
a.869. Lauro P. da Costa. 

■1.860, Mario Caslello Branco. 
1.861. Maurício Marinho Falcão. 
1.862. Mario P. da Silva. 
1.863. Mano do Aguiar. 
1.864. Manoel da Costa Leite. 
1.865. Manoel de Aguiar Ferreira. 
1.866. Nilo Silva. 
1.867. Nelson Raraero. 
1.868. Noé Bonifácio dos Santos. 
1.869. Oscar Fcruandes. 
1.870. Olavo Gama dc Mattos, 
1.871. (tetavL Ortú Pereira. 
1.872. Pedro Grey Th.vares. 
1.873. Paulo Mendonça. 
1.874. Paulino Malhias. 
1.875. Rom ro Figueiredo Leitõ^ 
1.876. Roberto dc Sou-a. 
1.877. Raul Dias. 
1.878. Roque Martins da Silva. 
1.879. Sylvio Ernesto Fsijó GlrardsJ' 
1 880. Sevfiano \ictor. 
1.881. Silvino da Costa Neves. 
1.882. Salviano Francisco César. 
1.883. Virtulino Rodrigues Carvalho., 
1.884. /eferino Moreira. 
1.885. Zaico Meirellcs Costa. 

Gasse 1897 

1.880. Gorgc Maximiauo de Carvalho." 
Classe 1899 

1.887. Jayme Vieira da Costa. 

Segunda Circumscripção de Recrutamento 
DJSTniCTO DE AIISIAMRMTO MILITAR DO 

MUMCIPIO DB ICOASSU' 
gjital publicando as relações de alistados 0 

exeluido» 

O coronel Octavio Ascoli. presidenta da Ca- 
inara luni^ipnl de Içnassú o presidente da 
Junta do Aiisumento Militar; 

Faz 8ab«r que estando concluídos os tra 
Palhos do alistamento do aono < rronte. vâo 
her os mesmos reraeitides á Junta do Revisão 
e Sorteio com sédeoro Nitheroy acorap.auhados 
dc td' »s os documentos e roclamaçoes, apre- 
sentados pelos interessados. 

E, para que chegue ao conhecimento de 
Iodos seguoin-so abaixo as relnçOvs uns alis- 
lados e ox luidos. Aquellcs que ainia imtham 
reclamações a fazer deverão apresontal-as 
compctcntomeníe documentadas, até o dia 13 
do uov mbro do corrente á Jiur.ta. do Revisão. 
■ •ectamente. E c.<, rapitio Kuecnio Procopio 
da C-ruz. secretario, 1 vrei o presente olital 
que a-signo o vao pelo pr idente rubricado. 
—Capitão Eugênio Procopio da Cm:, «oeretario. 
—Nova It tassú, 15 de setembro de 1919.— 
Coronel Octavio Ascoli. presidente.— Tonento 
Antonio Pi o Duarte Júnior. 
1. AJaraastor César. 
2. Adelino Cunha. 
3. Atí lano í vreira, . 
4. Agooor, fliho de Luiia Ferreira dos 

Santos. 
5. Agnolío Silva. 
6. liberto Ferreira Dias.; 
7. Alberto Hoeua. 
8. Alberto Antonio. 
9. AlcidesSiBa. 

10. Alcides Cunha. 
11. Alexandre dos Santosv 
12. Alexandre, ftlbo do Mana Amélia da Con- 

ceição . 
13. Alfroo, flliio do Brites Salomoa dc Abreu. 
li. Alfredo, tilho de Etelvina Maria da Cou- 

oaicSo. 
15. Alfrai.io Coutinbo. 
16. Alfredo dc Araújo. 
17. Araancio Rodrigues. 
18. Amaro Abreu. 
19. Amaro, filho uc Llvira Bji'b'jrb. 
20. André de Brito. 
21. Angelino Marvos. 
-.2, AiiyoFo ChAuibareliu 

23. Antenor, filho dc Hunorata Mar.a Rosa 
24. Antenor Jayme da Silva. 
23, Anthero da Gosta. 
26. Anthero dos Santos. 
•'7. Álvaro Pereira Dias. 
28. Antonio, filho de Maria Froncisca í« 

Conceição. 
29. Antonio Moura. 
30. Antonio Monteiro. 
31. Amoni) da íüva. 
32. \ntonio Teixeírr» 

Ai. imio d; Sônia 
.14. Antonio Machado Bezerra,* 
35. Antonio Fen andes ik-S '.3.1 
36. Antonio Rodrigues do Mwriucl.' 
37. Antonio Lopes. 
38. Anionio, lillio de Jcanna Maria dc Jí3U5. 
39. Antonio Chaves. 
40. An* úo da Rocha, 
41. Antonio Silva. 
42. Antonio Tirmins. 
43. Auionio, filho de Mareiam Maria daCan» 

ceiçio. 
44. An jií o, filho de Leoncr de Jesus. 
43, Antonio Soares. 
46. Auto 'io da Silva, 
47. Antonio Araújo. 
48. Aiitonio de, Souza. 
49. Antonio, tilho de Josina da Conceição. 
•30. Antov ) de Souza. 
51. Antonio Flôres. 
52. Anto io da Silva. 
53. Anionio Aguiar. 
54. Agenor dc "attos. 
iP. Armiro, filho do Maria Rita do Aguiar^ 
bu. Arh ido. filho do Fernanda Corréft d» 

Silva Pinto. 
57. Antenor Machado. 
58. Álvaro de Oliveira. 
59. Ayd no de Souza. 
60. Ai thur Lúcio de Oliveira. 
61. Arthur de Oliveira Rangel. 
62. Avelino Honha. 
03. Arco i Conceição d; Oliveira. 
64. Andcio, fi.ho dc Bernarda SenhorinV-a d.V 

Conceição. 
63. Aristau, filho Jo Senhorinha Maria do 

Jesus. 
66. Ari ur, liiho de Amélia Gomes da Siivit) 

Coalho. 
67. Arthur, filho dc Maria Jaciatha Luiza dj 

Oli; ir . 
68. Arlindo Ferreira. 
69. Augusto Barbosa. 
70. ArisG ics Raroo.j. 
71. Anamor Giaramatey. 
72. Bartholouaeu Miranda. 
73. Bento C avo» Lopes. 
74. Braz a Silva. 
75. Braziliano Cunha. 
76. Brazilino Tulxeira, 
77. Perili dz Silva. 
78. Benedioto Silva. 
79. Hcncdicto Enlalio de Lemos. 
80. Bcne iet.o Botelho. 
81. Bsuedicto, flliio do. Maria Rita de Azevedo. 
82. Benodicto, fliho dc Anua Angélica da 

Conealção. 
83. Benedicto, tilho da Paulina Brigida do, 

Jesus. 
84. Bernaniino MagalMea, , . . 
85. Bernardino, lllttode Maria da conceição, 
jjp' Bernardo, filho de Dionisio da Conceição» 
87. Carlos vo Monto. 
88. Car os Gomes de Castro. 
89. Cesario Ro Irigues do Almeida. 
09. Cândido Nogueira. 
01. Cyrillo José de RGto. 
92. Cyrillo, filho dc Adelaide Maria Uc ü!i» 

veira. 
93. Caetano, filho do Maria An ireu Cata? 

tina. 
94. Constando, filho do Bdla Dumllla 4í 

Conceição. 
03. Chrlstitio, filho do Joanna da Ama' 

ral. 
96. Comby de Alcântara. 
97. Domingos Francisco Sarra. 
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98. Damasio Fartado de Mendonça. 
99. Deoio Soares do Soaza e Mello. 

100. Belmiro Maceió. 
101. Dejano, filho de Pdiilina Lucinda do 

Abreu. 
102. Dcncledo de Souza, 
103. Elidio I.ourenço. 
104. Esmeraldino Moreira. 
103. Elridio, filho de Maria Pereira da Silva. 
106. Evaristo da Silva. 
107. Euclydes Noguetoi. 
108. Fuclydes dos Santos. 
109. Estanisláo Rosa do Mendonça.- 
H0. Ernesto Moreira. 
Hl. Ernesto, filho de Maria Anna da Con- 

ceição. 
112. Ernesto Portella. 
113. Epiphanio Coelho Marinho.- 
114. EstovSo Qnirinff dos Santos. 
115. Eugênio Ribeiro dos Santos. 
HG. Eugênio, filho de llcnriqueta The reza, 
117. Edmundo, filho dc Delphina Maria dos 

Prazeres. 
118. Eduardo, filho do Maria Jovita da Con- 

ceição. 
119. Elyseu Magalhães. 
120. Euphrhn, filho de Maria da Matta. 
121. Fábio, filho de Laurontina Joaquina da 

Conceição. 
22. Fausto Manoel de Assumpção^ 

123, Fernando dos Santos. 
J2i. Francisco Mello. 
125. Francisco Brandão. 
,"'<16. Francisco Onrno^ Pereira. 
127. Francisco Cabral de Olivcira.l 
128. Francisco Ferreira, / 
129. Francisco dc Oliveira. 
130. Francisco, filho de Joio da Rocha Fer- 

reira. 
131. Francisco, filho dc Maria Feliciana Bar- 

bosa . 
132. Franklin Ferreira dos Santos. 
:33. Florenciji, filho de Cyritaca í/meadia da 

Conceição. 
34, Galdino, filho do Antonia Maria da Con- 

ceição. 
»3a. Genesio, filho de Maria FrancUca do 

Jesns. 
Genesio de Mattos SanfAnna. 
Getulio Martins. 
Geraldo José da Rocha. 
Godolrcdo, filho de MárcolUna Angélica 

Rarbosa. 
Gonçalo do Almeida. 
Henrique Rlanc do Freitas. 
Henrique, filho de Antonia Maria Joa- 

quma. 
Henrique Schoids. 
Henrique Pereira de Lemos. 
Heraclydes, -filho de Luiza Soares da 

Silva, 
Homero da Silva. 
Homero Teixeira LeííeiJ 
Hugo Monteiro. 
Haira, filho do lílpidia Paula;? 
isidro Pimontel. 
Izidro do Nascimento.   
JoSò, filho de Margarida Joaquina dd 

Kspiritd Santo. **"' r 

João do Araújo. 
Jato Antonio da Silva? 
João Soares da Silva. 
João Alvps dos San'os.\ 
Joau Francisco Braga.? 
Jóâò Quintino da Silva/ 
João Vianna. -Jt 
João da Cruz. v. » 
Jôão do Oliveira? 
João Rangel. 
João, filho" de f.aurinda Luiz da Rosa? 
João, filho do Oionizia Maria da Con- 

CG»^íO. " 
Joio Goulart/ 
João Pereira",' 
Jóia Furtado.' 
Joa^iim Gomes da Silva? 
Joaquim, filho dc Eimlitm Carlota do 

Nascimento. 

x30. 
137. 
:a§. 
139. 

140. 
141. 
142- 

143. 
144. 
tíK. 

1 lô. 
147. 
148. 
J49. 
130. 
131. 

iS*. 

«6. 
13.7. 
I!t8. 
139. 
100. 

ã: 
163. 
164. 

lôli. 
1$!?. 

'167. 
168. 
169. 

170. 
171. 
172. 
173. 
174. 
175. 
170. 
177. 
178. 
179. 
180. 
181. 
182. 
183. 
184. 
183. 
180. 
187. 
188. 
189. 
190. 
191. 
192. 

193. 
194. 
193. 

190, 
197. 

198. 

199. 
200. 
201. 
202. 
203. 
204. 
205. 
200. 
207. 
208. 
209. 
210. 
211. 
212. 
213. 
214. 
213. 
216. 
217. 
218. 
219. 
220. 
221. 
222. 
223. 
224. 
223. 
220. 
227. 
228. 
229. 
230. 
331. 
232. 
í!33. 
94, 

233, 
230. 
237. 
238. 

239. 
240. 
241. 
242. 

213, 
244. 
243. 
240. 
247. 
248. 
2.9. 
230. 

José Ignacio da Luz. 
José Pinto. 
José Doocleciano Madeir . 
José de Assis Vieira. 
José Maria. 
José Alvarenga Cintra. 
José Nicoláo Andrade. 
José Honorato. 
José Cypriano da Silva q 
José Antonio da Moita.] 
José Antonio Pires. 
José Antonio dc Lucas.] 
José do Souza. 
José Miguel. 
José Pires. 
José Cunha. 
José. filho de Cândida Maria Bella Cruz. 
José da Silva. 
José da Matta. 
José, filho do Josino Baptista dc Oliveira. 
José de Menezes. 
José Fonseca. 
José, filho de Laurontina Maria Rosa 

da Conceição, 
José, filho do Altina da Conceição. 
Jaymo, filho de Presciliana Luiza. 
Jaymo, filho do I.eopoldina Maria da 

Conceição. 
Job Archanjo. 
Jonathas, filho do Mariotta Pereira do 

Couto. 
Jorge, filho do Glaudina Maria da Con- 

ceição. 
Juvontino Carlos do Moraes. 
Jovino, filho de Joaquina de QuetroJ.j 
Júlio Chambarelli. 
Júlio de Oliveira." 
Júlio Paiva. 
Lauriano Joaquim. 
Lauriano Cunha. 
Leandro do Espirito Santo,- 
Looncio Francisco Barbosa. 
Leoncio, filho do Maria Isabel 
Lourenço do Mattos. 
Lourenço Vianna, 
Lndugerio da Conceiçlo.j 
Luiz Dias .dos Santos. 
Luiz da Silva. 
Luiz dos Santos. 
Luiz Francisto do Oliveira/ 
Luiz do Menezes. 
Lins do Moura. 
Manoel Antonio de Oliveira/ 
Manoel Lobo. 
Manoel de Carvalho^ 
Manoel Olyinpio. 
Manoel Seraphim^ 
Manoel dc Jesns. 
Manoel de Mendonça?! 
Manoel Monteiro. 
Manoel Jacob, 
Manoel d? Silvai 
Manoel Lopes. 
Manoel José do Marins? 
Manoel José dc Oliveira/ 
Manoel Gomes. 
Manoel do Olivoira.j 
Manoel Linhares. 
Manoel da Matta. 
Manoel, filho do Maria Comes dos Santos. 
Manoel do Moura. 
Macano Monteiro. 
Mafaldo, filho do Maria Rita da Con- 

cçição. 
Mario do Sã Froirc SanfAnna^ 
Mario da Gunlia. 
Mario do Andrade. 
Mariano, filho do Antonia Maria da Con- 

ceição. 
Mareeilo Izidorio do Oliveira,, 
Maurício do Souza. 
Maurillo José da Rocha., 
Martinho Costa. 
Miguel Ferreira da Silva.] 
Narcizo Luiz Furtado; 
Nelson C. Sinta Rita,, 
Nelson da Cunha. 

23-1. Norival Chaves. 
252. Octavio Firmino. 
253. Octavio, filho do Laurinda da Conceição, 
234. CMon Pimenta do Moraes. 
235. Olegario Menezes. 
250. Olegario Sampaio. 
237. Oscar da Silva. 
238. Oavaldo Pacheco da Cosia,' 
259. Otilos da Rocha. 
200. Oiivio Ferreira. 
304. Paulino Barbosa do Carvalho' 
262. Paulino Luiz. 
263. Paulino, filho dc Adelaide Maria da 

Conceição. 
264. Paulo da Silva. 
265. Pedro Alencar Pinhoiro dc Faria. 
266. Pedro, filho de Eva Maria de Jesus. 
207. Petrouilho, filho do Ad-laido Rosada 

Silva. 
268. Plácido, filho de Brazilina. 
369. Plácido Suzano. 
270, Quirino Ribeiro. 
271. Ramiro Alvo-- Lopes Júnior, 
212. Reynaldo de Menezes. 
273. Ricardo, íilho da Maria Ro i da Con- 

ceição . 
274. Roberto do Freitas. 
275. Hodolpho José de Souza Júnior,. 
276. Rodopiano Houori. 
277. Roldão do Meilo Leite. 
278. Rufai o da Gosta. 
479. Samuel Cunha Fernandes» 
280. Saturnino Bernardo. 
281. Sebasiião Machado. 
282. Sebastião, filho de Justina Maria de Al 

raeida. 
283. Sebastião da Silva,, 
284. Sérgio Joaquim. 
285. Silvfno Marques, 
286'. Silvio da Silva. 
287. Simplicio Moreira. 
288. Synval Pereira. 
289. Tertuliano do MoraesJ 
290. Tertuliano Costa. 
291. Tlialis Francisco Aguiar, 
292. Thootonio Monteiro, 
293. Thiugo Cunha. 
294. Tlburclo da Silva; 
293. Tolentino Silva- 
200. Túlio, filho do Helena Monteiro/ 
297. lllicio Lourenço, 
298. Crias da Silva. 
299, Valentim, filho de Dolvina Rosaüna dà 

Jesus. 
309, Valçrio dos Santos.] 
304, Vergulioo dos R«is. 
302. Vertulino Luiz. 
303. Virgolino dc Campos/ 
3i)4. Vicente da Costa. 
305, Vital, filho de Thorcza Maria dc íasasi 
300, VValdemar Jacutinga do Couto Braga. 
307, VValdemar José Ferreira^- 

4898 
André Soares. 
Antonio Baldcz da Silvai 
Antonio José Vieira. 
Doodoro José do Almeida.\ 
Esporidi&o Clemente. 
Fia usino Vieira do Carvalho; 
Floriano Mendes. 
Francisco Ignacio RobsrtOj) 
Mariano Brandão. 
Mario Si Rego. 
Ramiro Nunes Gonçalves/ 
Sebastião Claudino.' 

4897 
Adrianu Porcira. 
Antonio Benigno de Oliveira? 
Davino José Alvos, 
Euclydcs Soapcs do Nascimento; 
Gilberto, filho do Luiza da Sih i BobcUo 
Jacob Ferroiiados Saq^js. ~ * ' 
José Hilário MacUado.^ 
Júlio do Souza, 
Manoel Ma ia. 

808. 
309. 
340. 
34 4 . 
342. 
343. 
314. 
343. 
34 6. 
317. 
348. 
349. 

320. 
321. 
322. 
323. 
324. 
323. 
320. 
327. 
328, 



ÍÍ9. Mar.nbo Monteiro de Oliveira. 
130. Silvestre Francisco dos Saiões, 

1896 
33!. Aliiu:do Soares. 
333. Anton o Floriano. 
333. Domineo- \mic.- Alves. 
334. tlaribui U> Ha'tisla Gonçalves. 
233. João Gomas Filho. 
336. Joio Poreira. 
337. Luia Soai-es de Souza Mello. 
338. Manoel Heriiardo. 
339. Mviioel Hveira da Silva. 
340. Naixir Giaminattey. 
341. Osvvaido Teixeira Pinto. 
342. Pedro do Assis Vieira. 
343. Rami o Pereira da Silva." 
344. Virgílio Alves. 

!893 

34b. Alceu Pinto Hiicrte. 
346. Antonio Marfins dos SantCC. 
347. AtoIího da SiPa Torres, 
Sí^í. Frr.nk.in Quinino Pereira, 
349. Francisco Marinho. 
350. Ui iro Vicente do Braga. 
381. Joio Gvrillo. 
3i'?. JosA do Mattos SanfAuna. 
3!W. I-míí do Moraes Cardoso. 
354. Nao.oel Caetano Alves Júnior. 
335. Mono-l Franciico ile Aievedo, 
5(56. Manoel Francisco Teixeira, 
337. Manoel Iaiíí Furtado. 
358. Marcos F.ima. 
359. Miguel Andrade. 
360. Paschoal Cb»inbare,lli. 
36!. Hoiolitho Jacin'ho Barbosa. 
362. Tancrodo Alvares Xavier. 

1894 
363, Hernardo da Silv i Ribeiro, 
iijji. Eu(,,a'i Carlos de Meneses Scttíftt 
365. Eugênio Soares. 
206. Josf Franca dc. Oliveira. 
*67. Vitalino Gome-. 

1893 

068. Antonio Soams. 
369. Benjamim Chartharclli. 
370. HomfiBi Müitio. 
371. Domingos Joíé Yalerio. 
372. Ktirico Ribeiro do Andrade. 
.373. Honoralo Kn:«. 
374. JaiÜno fkKlcgí. 
375. Ju>lino Luiz Augusto da Costa Vali#. 
7/6. Pedro Jeaçuim Mendonça. 
377. Qolrino Ramot doa Santos. 
378. Rajrmundo Roy da Silva. 
•fAg. Traia no Ferreiro. 
rfP. Ubatdo Dias de MoTlo. 

1392 
281. Francisco Dias Upes. 
382. Lino Pedro Hermehogáldo da Silva. 

1891 

382. Aiceo Goolart. 
384. Cândido Carneiro Junter, 
365. Josf: Thomè Cavadâs. 
316. Neatur Soares. 
387. Salvador Oliveira Raugu. 

Alistados depois de encerrados 
trabalhos ; 

3iS. Modobto Pinolti. 
589. Astulpho Sallos Toixeir». 
3d. Auèho Saljcs Martins. 
cÇl. Henrique Fl»cl»er. 
jfoí. Mario PiDOtti. 
393. Jo»A Savarese. 
?54. Oaivaldo Co-ta. _ • _ 
íjOit. Francisco Rapliael de GasUv Túitcs. 

bmu do Alistamento MHitai do Municipio 
de IfiiMié 13 de sele moro-101990.-Coronel 
'Huni* Aicnli, presulentu da junta.- t apltio 
ikujtmo VrocoâAc da Crua, secretario, te» 
fejitc Jntenfo PfeUo DnarU Jumor. 

Ministério rta Viação e Obrae Pu- 
blicas 

Directoria Geral dos Correios 

SÜB-DIKEGTORIA DO EXPEDIENTE 

2" secção 
De ordem do Sr. di-ector geral, lica mar- 

eado o nrazo de 10 dias, a contar desta data, 
de accordo com o S 1" do arti .o 493 rio Hegu- 
laninnto, para o servente rie 2a cia-se desta 
dica. toria Ck.ttrio Paula Lobo, justificar sua 
ausência da Repartiç. u, isto se achar incurso 
em |.ona de demissã'" t por abandone dc om- 
prego. 

Sub-direct .ria do Expediente, 2a Socçilo. 
Rio de Janeiro. 25 do setembro de 1920. 
0 sub-director, Ernesto Lyrio do Siqueira, 

Directo: !a Qeral dos Correios 

SfE -DlBECTOItU DL, COSTABlLtDADE 

l\,lo presente edital, íicaai intimados os 
herdeiros do ox-agonte do Correio rio Santa 
Izabol do Rio Preto, EsUdo do Rio de Janeiro, 
dvidio Barbosa, a rocolbor aos cofres dosta 
repartição, no prazo do 30 dias, a partir da 
yrimoira publicaçto deste, a uup-irtanoia de 
123588, proveniente do alcance rpurado no 
-iroccsM/ de tomada de contas do nllu ido cx - 
serventuário, relativo ao período (J® 23 do 
junho do 1908 e 20 da outubro do 19Ô9. 

Sub directoria do Contabilidade, out 1 do 
s9ícm'»ro dc 1920.— Servindo dc sub-director. 
Antonio Rodrigues de Campos S tbrinho. ), 

Directorie Geral doe Correios 

Pslo presente, fica intimado o ex-servent# 
deste directoria geral, José Valido dos San- 
tos. a recolher aos cofres desta rcpartiçüo, 
dentro do praz i do 30 dies. a contar da pri» 
noira publiwçAo deste, a importância de 
ISgOOO, relativa a multas impostas por porta- 
rias ns. 19 o 2! rio 3 do julho c 1 do agosto 
de 1912. respectivamente. 

. Sub-Diroctoria do Contabilidade, 29 do se- 
tembro de 1910.—Servindo do sub-dircctor, 
Antonio Rodrigues de Campos Sobrinho. 

Directoria Geral doe Corrolce 

SL'B-Dir.ECT0RIA DE CONTABILIDADE 

Pelo presente, fica intimado o ex-pratícante. 
de 1' classe desta directoria geral Asdrnbal 
Cardoso, a recolher, dentro do prazo <Ic 30 
dias. a começar da primeira pnblícaçlo deste 
edital, a importância de 214Í400, relativa a 
respunsabdiriaJu imposta por portaria n. 1.650, 
dc 4 do corrente mcz. 

Sub-dircctoria de Contabili lado, 24 de se- 
tembro do 1910.—Servindo dc> snb-diractor, 

v Antonio Rodrigues de Campos Sobrinho, (• 

Directoria Geral do» Correloi 

Polo presente, fica intimado o ex-praticante 
do 1° elarse desta directoria geral, Atalibn do 
Moraes, a recolher, dentro do prazo de 30 
dias. a contar da primeira publicação deste, 
,1 importância de 691800. relativa A responsa- 
bilidade imposta por portaria n. 1.527, de 26 
do setembro de 1916. 

Snb-Dlrectoria de Contabilidade, 30 do se- 
tembro de 1920.—Servindo d» sub-director, 
Autcitio Rodrigues de Campos Sobrinho. (• 

Inspectoria Federal das Estradas 
(Intandcncia) 

ACTA DA ABEL I URA DA- raOCOSiAS APELSE5TADAS 
NO DIA (15) (.11 li,.!: D ) CORHEXTE ULZ E ASSO, 
PAU A A GOilCRA DL Tnil.UOá UZADOS L IlEII- 
UADOS DA ESTUADA DE FLIUIO BAHIA C 
MINAS 
Dc accônio com o edital publicado no 

Uiario Of/icinl de. (16) dezesois do corrente 
mez. cm presença da commissilo composta 
dos engenheiros Francisco de Abreu 9 Lima 
Júnior, Augusto l ar.mbos Eontcnolie o do 
segundo eicripturario Leopoldo Gabizo de 
Faria Poreira, foram abertas Iiojo as pro- 
posi s dos Srs. A. Haponi Comp., Ji' 
A. Silva c Alvos Vaseoncollo» & Como.» 
para a compra de trilhos usados 0 retirados } 
da Estrada dc Forro Bahia o Minas. Estas 
propoiia;. so achavam reunidas o lacradas env 
um euvotucro o depositadas nesta intendencia. 
no dia (1 ) quinze do correulo ma? o anbo. 
15 para constar, foi lavrada a prcthnte Mtat, 
por mim Leopoldo Gabizo de Faria Pereirav 
segundo escripturario desta inspectoria, quo 
assimila cora <>s membros dm ooramlss&o o o ■ 
signat ários das propostas i^presciitad^s. Hio 
de Janeiro, 28 dc setembro do 1920. — 
Leopoldo fíahizj de, Faria Pereira. — Fran- 
cisco de Abreu c Lima Júnior.—A. Pura- 
nhos Fontenelle. — A/do Míniafç. — Por 
promiraçüo do A, Rapdht (c Gomp., Aíiss 
Vasconcellos. 

Inspectoria Federal das Estradas. R'e, t 
de out abro do 1920. — CdnfiTe. Leapoidü 
Gabizo de Faria Pereira, 2' CicPlptQfari®. 

A. Raponi A- Comfi.,rftprfsentí,do pelo soçio 
solidário Lourenço Hâvazzano, negociante ca- 
tabelocido na Bahia, oiuado dc 3. Salvaddz, 
110 largo do Agiu do Meninos n. 2Q0, veeib 
proiior a compra do trilhos usacos da Fstrida 
de Ferro de Bahia a Minas de accôrdo com o 
edital publicado no Diário Offieial. . 

Os proponentes foram os arrematantes aa 
ultima conourronci» do venda dc trillio a» 
Estrada dc Ferro Baida ao Sfto Francisco o 
Central da Bahia. 

Os proponentes oílorocem pagar por cada 
tonelada do mi) küos, oitonfa e um mil C qui- 
nhentos réis (81Í900). 

O pagamento o fcrfto os proponootes, >w 
caso do ser acceita cita pfoDOSta, na Detoaitcla 
Fiscal na Bahia, conformo nscram na ultima 
arremataçao do trilhos. „ , 

Os proponentes declaram sujeitar-sc a tocas 
as cláusulas do edital, . ...i„ 

Sobro duas ostampilhas fsdoraas no t ator do 
600 réis, duvide montes inutilizadas. Rio de 
.lanoiro, 1B do setembro do 1920.—A. Raponi 
& Comp. 

Inspectoria Federal (jns Estradas. Rio, í do 
outubro do 1920. Conforo.—leopoírfo Gabizo 
de Faria Pereira 2o escripturario. 

Alves da Vasconcellos & Comp., uegocian- 
tes brasileiros, eitabelcridos nesta praça, u 
roa dos Inválidos ns. 133 a 127. sobrado, codi 
filial em Victoria, Estado do Espirito Santo, 
carecendo adquirir certa quantidade de tfi- 
Ihos para fins induStriaes, tendo «m fttta o 
edital de concnrrencia da intontiencia da 
Ingpfirt')ri& Foriontl das B^trudAFf dütôuo de 
28 dc julho do corrente anno» «coaoorr#iicia 
para a vunda de trilhos usados o retirado da 
Estrada do Ferro da Bahia o Minti», pedom 
venta a V. Ex., para , respeitado o odlal, ji 
roferidoem todas as suas cxigonolas e llnhcg 
goraes, apresentarem uma proposta para a 
compra dc 70 (setenta) tonaladas de trilhos 
que se propOc n pagar a rasào do 65 (oiteuta 
c cinco) róis o kilo, ou sojauí 85I0OO (oitente 
o cinco mil réis) a tonelada de 4,1)90 (iüu) 
kllol, 

èv % 
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3i4)re dyas sstaiapilhas federaos no valor 
íe Rot) réis, devidamente innutiliEadas. — 
ttio de Jâfteiro, lb de setembro da 1910. — 
Aives Vatconeeílos & Como. 

Inspectoria Federai das Estradas. Confere. 
Rio, 1 de outubro de 1920. — Leopoldo Gd' 
friso de Faria Pereira, 2o escripturario. 

O abaixo assignado, negociante estabelecido 
á rua dos Ourives n. 63, propõe comprar 
à inspectoria Federal das Estradas do Ferro, 
de accôrdo oom o edital de 28 de julho pró- 
ximo passado, mil e tresentas toneladas do 
trilhos retirados da E. F. Jíahia e Minas, ao 
preço de 1306 por tonelada. 

Declara que se submotte a todas as condi- 
ções do editai. 
" Sobre duas estarapilhas federaas no valor 
de 600 réis devidamente inutilizadas. Rio de 
Janoíro, ib dfe setembro da 1920.—J. A. 
Síha. 

Inspectoria Federal das Estradas, Rio do 
.Janeiro, 1 de outubro do 1920. — Confere, 
Leopoldo Gabiío de Faria Pereira. 

Inspectoria de Esgotos da Capital Federa 
AVISO AO PUBLICO 

A Inspectoria de Esgotos da Capital Fe- 
deral previne ao publico que, om conformi- 
dade com os contractos que a üniào tem com 
a Companhia City I m provem eu Is e regula- 
mentos em vigor, ninguém poderá construir 
quaesquer obras de osgafo, mesmo as addi- 
cionaes ou extraordinárias, sobre as canali- 
zações da referida companhia e alterar ou 
reconstruir as já existentes, sob pena de 
multa e demolição iminediata das obras a 
expeusas do infractor. 

Q cuido os proprietários desejarem quaes- 
quer obras dessa natureza, deverão dirigir-se 
a, esta inspectoria por meio de petições con- 
venientemente sedadas. 

Si se tratar do prédios novos ou de re- 
construcções, taos petições devem ser acom- 
panhadas da duas cópias da planta e da ele- 
vação do prédio, indicando o local para os 
dispositivo-, sanitários, approvadas essas plan- 
tas pela Prefeitura do Distrioto Federal o 
com a certi ao rio numeraçio ou o ultimo re- 
cibo do imposto predial. 

Sobre denrraujos o obstrucções deverá 
também o publico dirigir-se a esta inspecto- 
ria, das 11 ás 16 horas. 

Inspectoria dc Esgotos da Capital Federal, 
(rua D. Manoel n. 10), 2s de março dc 1919. 
■ O official, Oclai iano Feiix de Carvalho. 

Repartição de Águas e Ohras Publicas 
TOVCUBBK.NCIA PARA 15 TO VELADAS DE T.BOS 

Or ferro galvanizado de 1 1)1 de 
DIÂMETRO INTERNO E COMPENTES LUVAS 
Do ordein de Sr. diroctor geral, faço pn- 

ulico que no dia n do corrente, ás 13 horas, 
na séde da Repart cSo d; Águas o Obras P«- 
bPcas, à rua do Riaobnnlo n. 287, serão re- 
cebidas propoitas para o fimiiccimento de 
15 toneladas do tubo ; do ferro galvanizado do 
t 1|4 de diâmetro intorno.com - -ompetentes 
luvas, ao preço máximo de 2:300100), á to- 
nelada. 

1» 
As propostas deverão ser apresentadas om 

duplicata, sem emendas nem rasuras. devida- 
mente seil.ida a primeira via, o ambas data- 
das e awignadas. polo concurreiHo ou seu 
representante legal, dentro de o.ivolucro. fe- 
chado e lacrado, com a obrigação da entrega 
dç material no Alrnoxarifatlo Geral, á rua 
Frei Caneca n. 113. 

currenta os seus documentos de idoneidade, 
provando tíStar .flúiFõs dos impostos federaes a 
municipaes, nelíe iníluindo o conbecimentò 
do deposito da duantia do 509g, feito em 
moeda corrente dn cm letras, de accôrdo 
com o disposto ilo artigo 3°da lei n. 2.986, de 
28 de agosto dô 19Í6, do Ministério da Vi ação 
rs Obras Publicas, deposito esse feito no Tíia- 
souro Nacional, mediante guia expedida pela 
Secçâo dc Expediente. Esta quantia servirá 
unicamontc de caução,, para garantir a as- 
signatura do contracto, visto que o concur- 
rente preferido terá do fazer uma outra cáu- 
ção dc valor de 10 "p da importância do for- 
necimento que lhe coubrr, sendo aquelle pri- 
meiro deposito restitnido logo após a assigua- 
tura do contracto. salvo si se recusar a cum- 
prir essa formalidade, que o perderá ent/fco 
em favor dos cofres públicos. Os dçpositos 
dos concurreutes não proferidos sor-lnes-hão 
vestituidos. 

3». 
A caução correspondente a 10% do valor 

total de fornacimento do que trata a olausula 
2', é feita para garantir não só a fiel obser- 
vância do contracto, como também para pa- 
gamento das multas a que o mesmo df-r logar. 

4a. 
Todos os envolucros oeverão ser entregues 

no dia marcado para a concurrencia, és 13 
horas, quando na presença dos interessados 
ou seus representantes iegaos, serão abertos 
em primeiro logar o# que contiverem os do- 
cumentos dê idoinedado c. logo após, os qne 
encerrarem as propostas dos que forem jul- 
gados idoneos-, pela commissão de fuucioua- 
rios da repartição, designados pelo diroctor 
geral, propostas'quo serão lidas á proporção 
que forem sondo abertas. 

5a. 
O matéria! de que trata a presente ooncur- 

roncia deverá ser fornecido polocontractante, 
era sua totalidade, dentro de 4S horas, conu- 
das daquella em que fôr apresentada a guia 
do compra assignad* pelo chefe da Socçlo dc 
Contabilidaddc. Igual prazo lho ó fixa ló para 
substituir o material que fòr recusado. 

G* 
No caso do n&o sor satisfeito pelo contra- 

ctanto o fornecimeiuo dentro Jo prazo estipu- 
lado na dausula anterior, ficará o mesmo 
sujeito á multa do 30 % sobre o valor do ma- 
terial que deixou de fornocor ou subsdtuir, 
multa esta imposta pelo diroctor geral, sob 
proposta do chefe da seoçio de Contabilidade, 
po lendo a repartirão, um caso do reincidcn- 
júa, comprar o arcigo independente do con- 
tracto cm qualquer parte. 

7» 
\ differença do pceç.o do material compra- 

do fora do contracto, no caso previsto na 
olaiisitl* 6a, corru-á por conta do fornecedor 
(pio o dgvm Je fornecer ou substituir dentro 
do prazo estipuladj na cjausula 5a, sendo 
essà diflferença, bom como as multas, deJu- 
zidaa da couta que haja dc -er procos-ad* on 
da cancSo do contracto, no caso do não ox- 
i-tir couta a processar. 

8a 

o contracto inoídír nas penalidades pre- 
vistas na clausula 6', por mais do uma vez, 
dará motivo a que o cm,caefo s<ija rescindi- 
do pelo vfireeror geral, ro.ortonJo a caução 
á Fazenda Nacional, x'escisão essa que poderá 
ser ÍUta indopeudeiite de intergetlação judi- 
cial . 

0a 

As propostas dos coucuritates não julga os 
idoneos ibos serão r-eslituldas immediata- 
mente. 

Os ooncurreotes rubricarão as propo-las 
uns dos outros, sen o as -egundas vias em ia- 
das ao Diário Offkiaf o nèilç pubjicadds na 
integra. 

10a 

O m 
rosar 

material propo^tç deverá obedecer rígjj^ 
irffnte do éstipnládõ no presente edital.' 

11" 
No caso de absoluta igualdade da 

e^tíe uni ôu ®ãis coucurrcnfos íèçá prfifem 
i^o aqiiellê que propuzer fazer maiòr abí>É". 
mento. 

12a A 
A repartição se reserva o direito dè nááj 

acceitar fiêbnuma das jfropoátas ou de ânntirf 
lâr a concurrcncia. 

A não acceitaçio dc qualquer ou do toliUí 

as propostas não dará diêóito de rpclatnaçao 
posterior a nenhum dos conrnrrentôs, 

13» 
As propostas não poderão conter sínãp nmt 

formula de completa subniissáõ a todas as Cèn^ 
dições do presente edital. 

14* 
Não serão tomadas em uoiisidoraçS.o quan 

quer offertas de vantagens não pfevist® no 
edital, nem as propostas que contiverem, 
apen '3 o otTeracimcnto dc roducçáo sobre a, 
proposta mais barata. 

15a 

Todas as propostas deverão conter o preço 
em moeda nacional. 

Secç.ão de Expediente da Repartição do 
Águas e Obras Publicas, cm 1 dc outubro õv 
1920.— Ildcfonsó O. F, dc Carvalho, chefò da, 
secçio, interino. 

Repattição do Águas o Obras Publicas 
SECÇÂO DE EXPEMEXTE 

Coacurrcnoia para o fornecieiento de eobreiã- 
lentes para caminhões Saurer, indicados, 
nas relações que figuram annexd» no final 
do presente edital 
De ordem do Sr. director gora!, faço pn 

blico que no.dia 5 de outubro proximo fiituró, 
ás 13 horas, na séde da RepartiçJto de Agn.is 
e Obras Publicas, á rua do Hiachuelo n. 28"V 
serão recebidas propostas para o forneci- 
mento de sobresalcnlos para caminhOA-, 
Saurer, cujas quantidades e prcçds máximos^ 
constam das relações ooniidas no, final dó 
presente edital. 

1.» 
As propostas deverão ser aprosoutadas cm' 

duplicata, som emendas nora rasnras, dcvF, 
da monta scllada a primeira Via, o atDb is 
datadas o assignadas pelo concurrcnte ou sW 
representante legal, dentro do cnvoiucri^ 
fechado o lacrado, com obrigação da entrega- 
dos artigos no almoxarifado geral, á via 
Frei Caneca n. 112. 

O envolncro contendo ti proposta dovoiM 
ser acompanhado dfi UIU outro, também 
fechado o lacrado, ora que reunirá caba cotf- 
curronto os stvns documentos o idonoidadu 
provando estar quites dos impostos. fedoi«acs a 
munioipaos, a nelle iocluindo o conheoimentn 
do doposlto da quantia da ÜOOS, feito om 
moeda corre,nto ou om iotras, de accõfdn 
com o dispesíd' no art. 3° da lei n, 2.986Í- 
do 28 do gosto do 1916, conforme oxpo^ 
--içã.o contida no aviso n. 54, de 11 do 
outubro dc 19i0, do Minktcrio da Viação 
o Obras Publicas, deposito osso feito no Thcr 
sooro Nacional, medirntn guia oi|M»1ida pet 
Siwç.io do Expediente. Está quantia servirtA 
miicamente de caução iwra garantir a assi-, 
gnatura do comrartn, vK^oquo o concurronte 
preferido terá do faznr uma outra caução cl i 
valor da 10 % oa imiKii táòcía total do fór^ 
UOCImanto qno lhe co ibar, sendo aquelle Pri^, 
moim deposito restitnido 1 gpi ap«Í9 a Ass^gr '- 
tura do contraofo, salvo si se recusar »' 

, 
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o«raprir essa formalidade, que o perderá 
ffntlio om Tavor dos cofres públicos. 0 deposito 
nos concurrentes nio preferidos ser-lhes-La 
çdítituido, 

3.» 
A caução ■correspondente a 10 tó do valor 

total do fomcoiiuento, de que trata a clau- 
Kjla 2», è feita para garantir não só a 
fiel observância de coíUracto. como também 
«ara pagamento das multas a que o mesmo 
fierlogar. 

4.» 
Todos os onvolucros deverão ser entregues 

fio dia mareado para a concurreucia, ás t3 
ftoras, quando, na presonça dos interessados 
çu seus representantes legaes, serão abertos 
ôri primeiro logar os que contiverem os do- 
çumeirtos dc idoiieidado c, logo «pós, os que 
encerrarem as propostas dos que forem jul- 
gados idoiH-os, pola corumissao de funccio- 
«arios da repartição designados pelo dircctor 
ccral, propostas que serão lidas á proporção 
(juo forem se ndo abortas. 

Ü.11 

Os artigos de que trata a presente coucur- 
rencia deverão ser fornecidos pelo con'ra- 
btante dentro de 48 horas, contadas daquella 
Cm qn lhe for apresentado o pedido do com- 
pra , assignnda pelo chefe dc sccçâo da Con- 
fubilidade, salvo caso dc força maior, dcv.da- 
mentu comprovada, orn que poderá ser pro- 
íogado, pelo diroctor geral, o referido prazo, 
ri qual não deverá exceder do 31 do dezembro 
fio corrente anno. 

O." 
Os arligos que fdrem recusados dovorlo ser 

substituídos polo contractaiitc dentro do prazo 
c^c dois dias. 

r- 
No caso de não ser satisfeito pelo contra- 

etante o fornecimento dentro do prazo esti- 
pulado na clausula o*, o nio substituil-o 
dentro também do prazo fixado na clausula 6a, 
ficará o mesmo sujeito á multa do 30 «. sobro 
o valor dos artigos que deixou do fornecer ou 
substituir, multa esta imposta polo dircctor 
geral, sob proposta do chefe, dc soeção do 
Contabilidade, podendo a repartição, em caso 
de reincidcnria, comprar o artigo iudopen- 
dento de contracto em qualquer parte. 

8". 
A dlffcronça dc preço dos artigos com- 

prados fóra do contracto, no caso previs- 
to na ciausuia anterior, correrá por couta do 
coniractante que os deixou de Ibcnacer on 
substituir dentro do prazo estipulado nas cláu- 
sulas 0a e 6", sendo cs-;» differença, bem como 
as multas, deduzida da conta que haja do ger 
processada ou da caução do contracto, no 
raso de não existir conta a processar. 

Si o contractanto incidir nas penalida 
des previstas na clausula 7", por mais dc 
uma vez, dará motivo a que o contracto seja 
rescindido polo director geral, revertendo a 
caução A Fazenda Nacional, rescisão essa que 
poderá sçr feita independente do iuterpella- 
çio judicial. 

10a. 
As propostas dos concurrentes não jclgadoa 

idoneos ser-lhes-hão immediatamentc festi- 
tuidas. 

Os concurrentes rubricarão as propostas 
uns dos outros, sendu as segundas vi.-.s envia- 
das ao Diário Official e nòllc publicadas na 
integra. 

m 
Os artigos propostos doverSo ser proceden- 

tes das próprias fabricas c obedecer rigorosa- 
monte ao estipulado no presente edital 

12.a 

Em caso do absoluta igualdade de prq 
enlce um ou ipqü concurrentes. será preil 
rido aquello qnõ propuzer fazei' maior abati- 
mento. 

13." 
A repartição sc reserva o direito de não 

aceoitar nenhuma das propostas oti de an- 
nular a concurrcncia. 

A não acceitação de qualquer ou dp tod 
as propostas n&ó dará direito a recláuiáçi 
posterior a nonhtlra cônCurpcntG. 

44a 

As propostas não poderão çontor si não um* 
fórmula de completa submissão a tddàá a*) 
CondiçOes do presente edital. 

4B.» 

Não serão tomadas cm consideração qnaisç- 
quer offertas de vantagens não previstas tjt' 
edital, nora as propostas que contiverom an^ 
nas o oflerecimento de rcducção sobre a pro- 
posta mais barata. 

16.ft 

Todas as propostas deverão conter o preç» 
cm moeda nacional. 

Secção de Expediente da Flapartição 
Águas e Obras Publicas, 14 de agosto de 192 
•— Udefqiuo O. F. dc Carvalho, cheio 
soeção, interino. 

Sobrcsalcntcs para auto-caminhões de i toneladas 

Quantidade — Especificação da 
Numero p 

4 blocos de cylindros completos. 
8 tambores do freios dc pé  
3 volante do motor    • 
1 eixo sooundarlo dc caixa de mudança. ,.i 
1 engrenagem .•.•t... 
ft engrenagem,    
9 ongrouafem.     

.1 engrenagem     
tl correntes   
("2 pinhões do aço para corrcnto   
i articulação do eixo intermediário do caixa 

do mudança.     
£ ditas dito dito dita dita * 
1 volante conico do embreagem com couro. 
1 caixa de diffuronohjd (l motade)*  
fl caixa do dilforeucial (1 metade)   
£ coroas áidVrcnciao?.      
£ radiadorc;. 
^ cubo do roda da frente, direito.. 
1 cubo dc roda da frente, esquerdo  
6 amiois dt csticadop direito, com porca do 

graduação '•  
C ditos dito dito dito dito, esquerdo  
2 quadros do chassis *•] 

4'a ponta do chassis   
n ponta dc chassis   

vrt carter do motor completo   
Jí salallitcs quadrados, grandes  

S satellites quadrados, pequenos. 
4 molas cm espiral para freio do mão. 

31 tor 
3.850 
3.323 
3.806 
3.812 
3.815 
3.810 
3.822 
3.897 A 
3.693 

8.659 bis 
3.748 bis 
8.054 
3.826 
3.827 
3.842 
3.520 bis 
8.580 

930SÕ00 
2763000 
2941000 
CÍ2S000 
3843000 
SOáãOOO 
234SJ00 
162SOOO 
2408000 
12680P0 

5708000 
3068000 
4321000 
1508000 
1448000 
5408000 
840(000 
2048000 

Sobrcsalcntcs para auto-caminhões Saurer 
de 3 toneladas 

2 blocks dc cylmdro monoblocos completos 
(iguaes aos quo se acham nos catnl- 
nhOos de 2 T. da rapartição  —- 

2 tambores de. freios de pé   1.850 
4 volante de motor  2.323 l;s 
1 radiador      2.520 bis 

á;i40g 
26 SOOC 
2768000 
8168006 

3.580 bis 20*8000 

8•••••••' 
caixas intermediárias do oleadoras 

«• •i 

3.907 bis 
3.908 bis 
3.502 bis 
3.530 
3.631 

338 bis 
3.847 
3.846 
3.987 
8.1U 
M&B bk 

132(000 
lí28000 

1:4461000 

Í4IOOO 
1:1808900 

3408000 
144(000 

0(600 
301000 

ItáíOtHJ 

Tlelação dos Eoulemmts dc billes F. S, [9 Ficktel $ Sachs) 

Quantidade o especificações Loiras c Pro 

12 roulomcnts dc billes F. & S .v.TWT.v?» 
0 roulètncnts do billes F. & S..M.   
C rqulemonts de billes F. 
C rmilemcnts dc billes F. & S. 
0 roulament-: de billes F. & S     

12 rouUmouts do billes P. & S   
6 rouloments dc bilíés F. & S.     
0 rouioraonts do billes F. & S    
G foutamcnts de billes F. & S     
2 roulomcnts de billes P. & S...... 
2 roulemonts de billes F. & S 
4 roídoments do billes F. & S.    

12 rouloments dc biilus F. & S   
12 ronlcmcnts dc billes F. & S   
1« roulcmeiits do billes F. & S   

C roulemonts de billes F. & S..,,,   
0 rouloments dc billes F. & S...   
C roulomcnts do billes F. & S.....   
6 rouloments dc biHes F. &S     
0 rouleinents do billes F. & S................ 
6 roulements do billes F. & S     
2 roulemonts dc billes F.    
4 roulements do billes F. & S.r.............. 
6 roulomonts dc Mllos F. & S   

12 roulements de billes F. & S   
C roulements de billes F. &S..,  
6 rouloments dc billes F. & S...,  
4 roulemonts de billes F. & S   
G roulements dc billes F. &S  
5 roulements dq billes F, & S,       

numeres unidade 

A 20 108700 
A 25 17(600 
A 30 £08300 
A 35 £28900 
A 40 £88200 
A 45 308800 
A 50 338500 
A 00 448900 
A 75 738100 
A 80 818000 
A 95 116(200 
A 105 1048200 
b 12 13(200 
B 15 148100 
B 20 l'Jg»00 
B 25 228900 
B 30 208400 
B 35 31Í70Ü 
B 40 37(900 
B 45 45(800 
D 50 52(800 
B C5 861300 
B 75 112(700 
r 25 83(500 
c 30 381800 
c 85 448900 
c 45 66(600 
c 50 77(500 
c 55 91(600 
c «15 126(800 
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Mini3terio da Agricultura, Industria 
e Cominercio 

Directoria Geral de Industria e 
Comraercio 

Segunda secoão' 
CONCURSO PARA O PROVIMENTO DO CARCO DE ül- 

RET.TOR DA ESCOLA DE APRENDIZES ARTÍFICES DE 
PERNAMBUCO 
Faço publico, para conhecimento dos inte- 

ressados, que, nesta Directoria Gwal o pelo 
prazo de 00 dias, contados desta data, se acha 
aberto o concurso de documentos de llonei- 
dade moral e technica, de accordo com o ar- 
tigo 18 do regulamento appiwado pelo de- 
cretou. IS.Olii-, de 12 de .junho do 1918. 
para o preenchi nicnto do cargo de dircctor 
da Esoofa de Aprendizes Artífices que o Go- 
verno federal mantém na capital do Kstado 
de Donianibuco. 

Directoria Geral do Industria e Comraercio 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Agri- 
cultura, Industria e Comraercio, em 1 de se- 
tembro de 1920. — O diroctor gorai, R. de 
Araújo Castro, 

Directoria Geral de Industria « 
Commercio 

Patentes de imeeçãv 
N. ll.ltíO, Arthiir llissims. 
N. U .161. loa o B. Eicheiiberger c outros. 
aN. 11.162, J. Fernandes Alves & Comp. 
N. 11.163, Antonio Barboza Pereira. 
N. 11.164, Jjiternalional VA ostern íileatrie. 

Compa ny Incorporated. 
N. II .163. a inosuu. 
N". 11.166, João Pekny & Irmão. 
V. 11.167, \ristarcbo Castanho. 
N. 11.168,(1. I.oienz AKtiengesellschaft, 
N. 11.169, Oscar Fradrik Egberg. 
N. 11.170, Kruegcr & Comp. 
N. 11.171, Charles AMhur Masthig. 
N, 11.172, .losoph Francis Herman, 
N. 11.173, Jessn Lanrence. Cabral. 
N. 11.174, Industrial Apqaratus Corpo- 

ration. 
V. ll. 17o, Empire Machine Company. 
N. H.176, George Henry Parker. 
N, 11.177, Scovill Manuiaòturing Co. 
F. H. 178, Fe Icral Tolcgraph Company. 
\. ll .179, Amadeu Rodrigues de Mello^ 
N. 11.180, Alberto V. PankoVv, 
N. 11.181, Arthur de Oliveira Torres <5 

outros. 
V, 1,1.182, Bonito Pontes. 
N, 11.183, General Eletric Company. 
N. 11.184, a mesma. 
V. H.185, lidward Hale Bslden. 
N. 11.180, o mesmo. 
N. U.187, Norsk Alkali A/S. 
N. 11.188, o mesmo. 
N, U.189, Nordiska Kuliager Akliebolaget. 
N. 11.190, a mesma. 
N. 11,191, Luckenbtoh Processes 1 ncorpo- 

rated. £« 
N. 11.192, a mesma; 
N, 11.193, a mesma; , 
N. 11.194, The Commercial llç-.earch Com- 

pany; 
N. 11.195, The Goodyear Tire A Bnbber 

Company; 
N. 11.196, The Rcllocto Metal Company U- 

mited; 
i\. 11.197, A. Scharader's Son, Incorpo- 

ra.tod ; 
N. H.I98, lluropbrey Gns Pump Company; 
N. 11.199, Merrill Metallqrgieal Gompauy» 
N. 11.200, Cosraophos S. A,.; 
N. 11.201, Estéban Bernaiiíiuo Gandufe o 

outro; 
iV. 11.202, Erik Christian Bayer; 
N, 11.203, Ettora Trivcro; . 
N, 11.204, (ferber Artliur Edtvardj jj 
y, 11.205, José Levy Sobrinho; 

N, 11.200, João d.» Amaral Cistro o outro; 
N. 11.207, o riu Fletcbcr Stafford; 
N. 14.208. Sven John Noròstrom; 
N. 11.209, Sydney James Waters ; 
V. 11,210, Baltiska Kuliager Afctiebolagefc; 
N. 11.211, Samuel Grossinau; 
A. 9.507, Orenza Berry; 
N. 10.391, A Charles Dulley. 
Convido os concessionários acima no neados 

a com pereceram nesta Secretaria de listado, 
na próxima quarta-feira, 6, ás 13 horas, atira 
de assistirem á abertura dos onvolucros que 
conteem os relatórios, desenhos e amostras de 
suas invenções. 

Directoria Geral da Industria e Commercio 
da Secreuria de Estado dos Negocies da .Agri- 
cultura, Industria e Commercio, 2 de outubro 
de 1920. — O dtrecíor gorai, R. de Araújo 
Castro. 

Directoria do Serviço de Povoamento 
Tendo terminado, em 3 dc agosto lindo, o 

prazo da licença do. seb mozes concedida ao 
Ar. Mav-Sòide, auiiliar de interprete, addido, 
da Hospedaria de Immigrantos da üha das 
Flores, e nao tendo o m tmio se apresentado, 
convido-o, do ordam do Sr. uirector.a reassu- 
mir o exercício d-» sen cargo no prazo de 30 
dias a contar do b do corrente. ■íob pena de 
ser exonerado por abandono de emprego, na 
fôrma do art. 18 do decreto n. 14.137, de 
ti do maio desto atino. 

Contabilidade «ia. Directoria do Serric.o do 
Povoamento, 6 da setembro de 1920.—Carlos 
'/.amith, chefe interino da 3' secçâo, 

Directoria do Serviço do Povoamento 
De ordem do Sr. dircctor fero publico quo 

asta Directoria vai adquirir á firma .1. L. 
Cosia & Comp., estabelecidos ã rua da Qui- 
tanda n. 105, nesta Capilal.para o Patronato 
Agrícola VVence-lau Brsz. cm Caxambú. os 
seguintes artigos de expediente: dons talões 
para telcgrammas, a 0$ ca la um; uma resma 
de pap 1 para raachína, a 25$; uma resma de 
papel almasso, a 18$; 12 lápis Faborn. 2, 
a 3$ a dúzia: seis borrachas para tinta, a 1$ 
cada uma; duas borrachas para raachir.a. a 
13300 cada uma; does litros de tinta preta 
Sardinha, a 5$ olitro; duas caixas' >• pcnnas 
Perry, a 6g cada uma: dua* caixas di paunas 
Mallat, a 6S3Ü0 cada uma: 1Q0 tiras de papol 
luaita borrao, por 4$: uma caixa Jo colchetes 
Alexis iif 3, a 2$; uma caixa dc colchetes 
Aloxisn. 3, a 3$: tres caixas dc gi< bibiuco, 
a 4.$ cada uma; seis livros em branco para 
occurroncias, pautados, do 50 folhas, a 8$ 
cada ura; seis cademalas para pouco, a 2$ 
cada uma; um espanador de ponna grande, 
a 12$, e uma vassoura do cahelfô, por 8$000. 

Confabiiidado da Directoria do Ser viço d^ 
Povoamento em 21 do setembro de 1020. — 
Carlos V. '/.nmitU, chefe interino Ia 34 Se ;âo,- 

Directoria do Serviço de Industria 
* Pastoril 

Fm cumprimento ao disposto no art. 73 da 
lei n. 3.991, de 5 do janeiro ubimo, faço pu- 
blico que asta Direbio. ii vae adquirir aos Sus. 
I. L. Gosta & C., negociantes estabelecidos 4 
rua da Quitanda, 103, o seguinte material: 
r 5 resinas do papo) pardo inglcz encorporado 
do 1,20X0,90 de accõr.k» com a amostra, 
resma 12(I$000, ôOOSOO). 

Bio de Janeiro, 2 de setembro de I92>>. O 
director,. Alcides Miranda. 

Srs. Arnaldo Braga v Comp., negociante^ 
estabelecidos á ma da tssGmbíéa n. 90, j 
seguinte material: 
1.000 impressos para desj acho do 

oncommcndas, por   40í»OôA 
1 livro conforme o modelo,por 40$00Cf 
l livro no.leio 1, imr  20,>000 

1.000 folhas do papel timbrado 
èonforme a amostra, pior. Ô5$000 

500 enveloppes do ofBçios tim- 
brados, conformo o ns- 
delo, por  J jSOOO 

100 enveloppes timbrados con- 
forme o modelo, por  2!j$00í. 

42 cadernetas do observações 
pliooeologicas, uma 13300. !>4SOÕO 

1 livro conformo o modelo, por ASSOOi) 
1 ml .o conforme o modelo,pior 23$900 
6 vidros do gomm.% arábica 

Torrays, nm iSSOO  223860 
4 resma do pap<íl al masso su- 

perior, por  63$OÜO! 
4 resma de papel do linhopara 

inaciiina, por  16$j01 
3 vidros de tinta roxa para • 

carimbo, nm l$5<)0  4S30Á 
5 vidros de íinta azui para 

carimbo, um 1S300   4í30d 
1 almofada para ciuãiitbo, por. 0$90n( 

12 lápis Velvet n. 2, por   OJTÇ» 
3 caixas de nenuas Mallat 12, 

ura 4S500   13$30<l 
1 2 resma de papel de embrulho, 43,$06o 

4 fitas para maehiua Uuder- 
woôd. uma 24990  ll.S9t)i$ 

2 dúzias de lápis para carpin- 
teiro, dúzia aSOOO....".40$O0Q 

10 pacotes do papel liygionico, 
um l$103  II.$069 

2.000 etiquetas conformo o modelo, 
nor    4O$O0A 

4 /2 litro de tinia Stephens car- 
6$S00 

Directoria do Jardim Botânico, 
Gm cumprimento ao disposta no art. 73 d« 

*ei n. 3.991, do 5 de janeiro ultimo, faço pu-    
büeo que esta cireotoria vro adqmnr aó? (ameutu que baixou cem o decreto num 

mini* por^ 
2 litros de íinta Stoplmus, litro 

riSOOO  42$0OA 
4 talão com 130 folhas confor- 

me o moddlo, por  23$OOA 
4 vidro do lima para carimbo, 

por    ' .ipM 
3 folhas do papel carbono, 

grandes, uma 1S200  3$609 
ÍOO folhas de papel de carta 

onformé o modelo, por.. 23$ 
46 talões para requisição da 

transporto, um 5SOOO.... IIOSOOA 
2 vidros do (inta verde, um 

13090   2$60A 
l vidro da tinta violcta, por.. 3S000 

49 blocks para tolcgranmias 
coniorine o modelo, uni 
8S00O  SóioêO 

2.000 cartões conformo a amostra, 
milhcipo 2iS0i)O.,..,,,..., 12.>00(1 

I nlal 7. .tdt,u 

W eiszilog & Irmãos - - Rua Buenos Aires ■ 
os. 40 0 42 

495 estampas espociacs do accòrdo 
com a amostra, nnu $200,. OàiucR 

I chlich.e, por 15$90O 
Bio do Janeiro, 21 do setembro do 1920.--; 

O director. 

E-cola Sivpsrior uu Agiioultura a Modiot 
Veterinária 

Fpirvl" DK INSCRincíO P1B\ o provimento D« 
27-* CADURA—ECOXOTUA B ESTATÍSTICA RURtl. 

CONTABILIDADE AGRICOU. 
Estando vaga a 27' .:ad(iiia (Economia o 

qstatixtica rural -Contabilidade agricola), delA 
ta Escola, de accõrno com o art. 39 do rogòl 

n «PI 
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54.120, de 2;' ee março do 1920, pelo presen- 
te Taço piü que estarão abertas, na se- 
cretaria desta Escola, pelo prazo do 120 
«ias, contados da data deste, as inseri peões 
para o concurso para preenchimento' do 
dito cargo. 
. Fodorào se inscrever todos os brasileiros 
(jno cxhibirom folha corrida o forem maiores 
Sc 2:1 annos (art. 30, citado regulamento). 

O concurso coiuprehenderá: 
«) Um trabalho sobro a cadeira, do qual 

|erao entregues á secretaria da Escola, no 
ia do encerramento das inscripçOes c me- 
ianto recibo, liO exemplares impressos. 
6)—Arguiçâo durante 30 minutos; 
cj- Prelecção durante uma hora, sobre 

arn dos pontos do programma quo for orga- 
nizado pola conimissão examinadora o appro- 
tado pela congregação, tirado á sorte 24 
iioras antes. 

As provas cscrlptas e do prolecção serão 
prestadas no mesmo dia e sobre o mesmo 
ponto, por todos os candidatos, salvo so for 
excessivo o numero destes, caso cm quo sc- 
íão divididos em turmas do tres. organizadas 
por sorteio (art. 3, citado regulamento). 

As provas do concurso serão publicas (aN 
tigo n. 32. citado regulamento) 

Para maiores esc.Iarecimoutos poderão os 
candidatos se dirigir a esta Escola, á Ala- 
meda S. ítnavontura n. 770, Fonseca, Ni- 
tneroy, todos os dias uteis das 11 ás 10 
horas. , 

Diroctoria da Escola Superior dc Agricul- 
tora e Medicina Veterinária. Nitheroy, 
ii de setembro de 1920. 

í'tiu(o Parreiras Horta, dircctor. 

Xscola Superior de Agricultura e Medi 
cina Velorinaria 

ronseca—NiotUcroy—Estado do Mio de Janeiro 
Estanco vaga a 12' cadeira desta Escola 

fAgricnltura especial—SylvicnUura — Cultura 
fle pia- tas industriaos, aliraontares o forra- 
goiras), dc aecôrdo com o art. 29 do rogula- 
uioulo quo baixou com o dec reto n, 14.120, 
do 29 do março dc 1920, pelo prosonto, do 
ordem ■ i Sr. Dr. dlrèotor, faço publico, que 
estarão abortas, na secretaria desta escola, 
polo prazo do 120 dias, contados da data deste, 
ns inscripçõ • nara o concurso para preenchi- 
mente do üto cargo. 

Podei ío so inscrever todos os brasileiros quo 
cxhibirem folha corrida o forem maiores dc 
Sl annos (art. 30 do cit. regulamento). 

O concurso comprohehdôri: 
n) um trabalho sobro a cadeira, do qual se- 

rio cíilreguos á socrofaria da escola, no dia 
do enoerramento das inseri pçOos c mediante 
recibo, so exemplares impressos; 

6) arguiçâo durante 30 minutos; 
c) uma prova pratica; 
n) prolocção durante uma hora, sobre um 

dc pontos do programma quo fòr organizado 
pol -. commissão examinadora cappivvado pola 
congregação, tirado á sorto, 24 horas antes 
(art. clt., Wttra d) 

As provas praticas o do prolocção scr.lo 
prosiadas no mesmo dia o sobro o mesmo ponto, 
por todos os candidatos, salvo sc for excessivo 
u numero doslos, caso em que serão divididos 
Bm turmas dc tres, orgunisadas por sorteio 
(ai,. 3S do cit. regulamento). 

As provas Uo concurso serão publicas (art, 
82 do cit. regulamento). 

Para maiores osolarocimentos poderão os 
Srs. canii'atos sa dirigir i secretaria da es- 
fcoia, i Alameda São Boavontura n. 770, Fon- 
«pca, Viotheroy, todos os diaS úteis, das H ás 
1*. poras. 

Secretaria da Escola Superior do Agricultura 
t Mciioina Voterinaria, Nictheroy, 17 de 
ífosio d ■ 1920. Eu. Mario Justiniano OmnHe, 
^sorçUrio-biblio'hccariOj ouQ oSWOYi» 

Gamara Syndical 

^ Adoipho Simonsen, presidente da» Gamara 
Syndical dos Gorretores de Fundos Pnbllcos: 

Faço saíw, dc ordom do Sr. ministro da 
Faz n:.a que, tendo a firma Zenha, liamos & 
Gomp. communicado a esta Gamara, em data 
do :!i do julho do corrontc^mno, ter cessado 
as operações em cambiaes por meio de saques 
que fazia com o publico, polo presente são 
convidado-s quaesquer interessados que tenham 
reclamações sobre aqucllas operações a virem 
fazel-as nesta secretaria dentro de 30 dias, 
contados do hoje, afim de que, decorrido o 
Íirazo legal, possa a mesma firma requerer o 
evautainonto do deposito feito no Tliesouro 

Nacional para giyaotia das alludidas ope- 
rações. E eu, Lucrado Fernandes de Olivoira, 
secretario da Gamara, o subscrevi. 

Secretaria da Gamara Syndical do Rio de 
Janeiro, 18 de setembro do 1920.—A. Sf- 
monsen, syndico. (4.983) 

SOCIEDADES AHONYMAS 

Oompnuliin Prodial 

àCTA DA ASSEMBI.L.X GERAL ORDIRARU DA COMPA- 
NHIA PREDIAL REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO 
dc 1920 

Aos 13 dc setembro dc 1920, no escriptorio 
da Companhia Predial, á ma da Alfândega 
n. 28. ás 14 horas, presentes 11 acciomstas 
rcpresontando 1.900 acçõos, numero sufli- 
cicnte para realizar-so a aascmhléa, o Sr. Al- 
berto da Fonseca Guimarães, director da com- 
panhia, pediu aos Srs. accionistas que iudi- 
casscrn o que devia presidir os trabalhos. 

Por indicação e approvaç-ão da assembléa, 
foi acclamado presidente o Dr. Octavio da 
Uocha Miranda, quo convidou para secretários 
os Scs. Manoel Pereira Barbosa e Georgo 
Ronold, assumindo todos os respectivos lu- 
gares. 

O Sr. presidente declarou quo, deconformi- 
dado com os amumein^ publicados os fins da 
reunião oram o jnlgaíuento das contas do 
1919 o do parecer do conselho fiscal, bem 
assim a eleição do conselho fiscal o supplontes 
a servirem no novo periodo. 

Deixou de ser lido o relatório a pedido do 
acciouista Sr. coronel Benedieto Antonio 
Buono, com approvação da assombtóa. por ter 
sido o mesmo pablicado no fliaiío ofíicial c 
eslnrom todos scientos do seu contendo. 

Em seguida proccdou-se á leitura do pare- 
cer do cousellio fiscal o cujo toor õ o se- 
guinte: 

«Parecer do conselho fiscal — O con- 
selho fiscal da Companhia Predial, lendo 
examinado as coutas o a sua oscripturaçio 
referente ao anno do 1919, iuelusive o res- 
pectivo balanço, ú de parecer que sejam as 
mesmas approvadis. —JosiGonrnlves rir Xouza 
UaMlo, — Alfredo Taiare* Ferreira e Au- 
gusto liarhosa.» 

í) Sr. Residente submetteu a discussão o 
referido parecer, que importava na approva- 
ção das contas referentes ao auoo do 1919, o, 
submottido a votos, foi imaniiucmente appro- 
vad». 

\pés foi oflTectuado o escrutínio paru eleição 
de- membros do conselho fl-cal o suppleutes a 
servirem no novo periodo, o qual deo <> -cguin- 
to resultado. 

Para membros do conselho fiscal; 
José Gonçalves de Souza Kabcllo (reeleito), 

390 votos; 
Alfredo Tavares Ferreira (reekno), 390 

fQ:ue: 
tíoorge HoqoU (eleito;, 386 votei; 

Para snpplontos 
Coronel Benedieto Antonio Bumio (eleito), 

382 votos; 
Augusto Barbosa (releito), 382 votos; 
Armênio da Rocha Miranda (eleito), 371 

votos. 
O Sr. presidente declarou empossados oi 

eleitos, levantando a sessão d.irante o tompí 
necessário a ser lavrada a presente acta, que, 
depois dc lavrada, foi lida, posta om discussão 
e unanimemento approvada pelos acciciist» 
presentes. — Octavio da Rocha Miranda.— 
Manoel Pereira Barbosa.— Georgc Uonòld.- 
Augasto Barbosa. — Renato da Rocha Miran- 
da.- Frederico Bokcl. Pelo Banco Vacional 
Brasileiro, benedieto A. Dneno. — Alberto dn 
Fonseca Guimarães.—Waldimir Loureiro Ber- 
nardo.- ■ Benedieto A, Bueno.— Armênio dJ 
Rocha Mirania. — José Gonçalves dc Sou:! 
fl^bello. (3.16$ 

Oomiiauliia d© Setj-aros ®Xar£ 
limos « Tfoi-roístrcB 

a Minerva,» 

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA, EM 21 PÇ 
SETEMBRO DE 1920 

. Aos vinte c um dias do mcz do setembro dc 
mil novecentos e vinte, ás quatorze horas, nít 
sóde da Companhia, á rua da Quitanda nu- 
mero 107, nesta cidade do Rio do Janeiro, 
reunidos os accionistas constantes do livro d<j 
presenças e representando sois mil novecontas 
o quarenta c quatro acções, o diroctor Josô 
Raiuho da Silva Carneiro declara aberta a 
assembléa geral ordinária annual da Compa- 
nhia, nos termos do art. 38 § l" dos estatutos 
O convida o accionista Dr. Abilio do Carvalho 
a presidir aos trabalhos da presente sessão. 

Acccdendo ao convite, o Dr. Abilio do Car. 
valho assume a presidência o convida pan» 
seus secretários os Sn. Victorino Moreira o 
Olivio Nunes, rospcctivamento em 1" o 2o lo 
gares. 

Assim constituída a mesa, dá-so comèço ao- 

trabalhos, mandando o Sr. presidente pro- 
cedei' á leitura da acta da ultima reunião do 
assembléa geral, que tovo logar cm 1 do se- 
tembro do 1919 c depois do a submotter & 
discussão, não havendo quem so manifesto 
sobre a sua redacçãu, dá-a por approvada. 

Em seguida, o Sr. preeidonte convida a 
direotoria a lôr o rolatorio animal dos seus 
trabalhos, nos termos do n. 6, do art. 19 dos 
estatutos sociaes, sendo esta leitura dispeu- 
sad., sob proposta do acciouista Francisco Luiz 
da Silva Carneiro, om vista de se achar esse 
relatório já publicado o distribuído aos accio- 
nistas prosontes. 

O Sr. presidente convida entáo o Conselho 
Fiscal n 16r o seu parecer , levantando-so •<. 
respectivo relator Sr. Affonso Vizou, quo iõ i> 
seguinte documento; 

«Srs. accionistas—Como nos cabe o nos de- 
terminam os nossos estatutos, declaramos qut 
examinámos c verificámos tudos os lançamen- 
tos -) documentos aproeeutados pola directo- 
ria encontrando tudo certo o na mais perfeita 
ordom. Assim, propomoso pedimos que sojaut 
approvades todas as contas o actosda directo- 
ria. Affouso Viseu. — Francisco EugcniO 
Leal. — José Prrcira de Souza, 1 

Terminada n luiture do parocur, o Sr. pt'0- 
gldoute põo om discussão da assembléa o re- 
latório da directòna o o parecer d» Consallu» 
Fiscal e, não havendo quem se manifesto sobre 
tacs documentos, sübinette-ea á votação, 
sendo approni to» unauimeraente com oxtiiusuu 
dos membros da diractoria c Conselho Fiscal, 
que sc abstiveram do votar. 

Passando-se A segunda parto da ordem dos 
trabalho? da assombléa, o Sr. prosidento du1 

\ 
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que vac mandar proceder ú deiçâo dos tres 
.tóciohi^ta^ que devem constituir o conselho 
fiscal o seus supplentes para o anno corrente. 

Suspensa a sessão por cinco minutos, para 
une todos se munam das respectivas cédulas, 
tindo esto prazo 6 reaberta, c o Sr. presi- 
dente convida os acoionistas Srs. Antonio 
t lesar Melrelles Coelho e Elpenor Leivas para 
escfutiuadores o procede ao recolhímeato das 
cédulas, apurando o seguinte resqltado: I ara 
conselho fiscal: Affonso Vizeu, 421 votos (re- 
eleito); Francisco Eugênio Leal, 519 votos 
(re-oleito) c Josô Pereira dc Souza, 519 votos 
(re-eíeito). Para supplentes: Elpenor Leivas, 
520 votos (re-eleito); Manoel desé LebrJo, 521 
vptos (re-elôito) c Zefenno de Oliveira, 531 
votos (re-aleiio). 

Em vista desta apuração, o Sr. presidenta 
proclama eleitos os referidos senhores e,como 
iodos estivessem presentes, convida-os to- 
marem -posse dos seus cargos. 

Nada mais havendò a "tratar, o Sr. presi- 
dento ôncefra a sessSo ás quiníe horas. 

E ou, Victorino Moreira, 1° secretario, man- 
im lavrar est^v acta, que subscrevo.—Aftííio de 
Carrálho, Victorino Moreira.—Olivia Kuiies, 

(3,108) 

PATENTES DE INVENÇÃO 

N. 11.107 — Memorial deseriplivo da inven-ão 
da «applicação dos aros pneumalicos c das 
camaràs dc ar de gute/lhoveis usadas ou im- 
prestáveis á fabricarão de solas, solas com 
saltos e saltos ou tacões para sapatos, c!n- 
o.etos, sandalias e toda especie de cdlçãdos», 
para que pretende privilejiq Ma v Jãcobs, 
domiciliado nesta cidade do Rio dc Janeiro, 
O objecto da presente invenção con-iste na 

applicaçâo dos a''09 pneumalicos o camaras 
de ar dc automóveis estragadas ou imprésta- 
taveis á fabricação de solas, sçlas com saltos, ou 
saltos ou tacões'para sapatos do lona ou outro 
qualquer tecido, chinelos, sandalias c toda 
classe de calçados. 

Para realizar a invenção, posso empregar 
vários modos ou methodbs conhecidos, poróm, 
a titulo do exemplo, vòu deAcrcvel-a com re* 
ferencia a uma sandal^a para banhista etc. 

Utilizo-me de um aro pneumatico usádo e 
ude 
ser 

Americau Forelau Oaulciag,* 
Corpora Ciou 

ESTABELECIDA EM 1917 
\ 

Caixa Matriz—53, Broadway, New Yorlc 
Capikal autorizado.. U.S. S 9.300.000.00 
ftaoital Capital Realizado.. 
Fundos de resehva. 

U.S. 
U.S. 

•S 2.30V.200.00 
S 1.833.499.29 

BALAXCETE l)A FILIAL XO 810 DE UNLIRO EU 30 DS 
•ETEMBRO DE 1920 

Actiro 
Caixa em cofre  4.830:62\>$030 
Caiíü. dhi outros bancos 

desta praça    2.612:2215520 
Letras descontadas  3.593:8665030 
Empréstimos e contas cor- 

rentes garantidas  8.413:0935010 
Caixa matriz e filiacs  2.348:7<!)75080 
Çorrespoudontes no paiz.1.226:7595240 
ioi-respondentes no estran- 
geiro  8.673;8015810 

Letras a cobraj'.    4.87^:8645990 
valores depositados .'.v 4.563:5475260 
Diversas contas  3.280:4105990 

44.941:9345040 
I «wn ■■ II I I   

Passivo 
Capilal Ja filial»   4.613:0105030 
Contás correntes, com e sem 

jurqs  7.387:4345130 
Depósitos a prazo e com aviso 

prévio  2,147 ;94753ü0 
Caixa matriz e filiacs  12.048:4225010 
Correspondentes no paiz  (90:0185770 
Correspondentes no estran- 

80^»  5.901:9325390 
Creqt res por letras om co- 

brança   4 .*72; 8641990 
Deposites ora garantia  4.50'4:547!5'26O 
Depo-itos por» couta de ter- 

reiros '.. i)0:00p50ei> 
Diveríks contas    .T, 3.214:7568510 

44.941:9345040 
i  1— 

í. E. ou O.dlio do .laneiro, 2 do outubro 
de 19ÍÔV— feTI Aftieridari FóreigTi Bankiilg 

LltlUWUlC ut; UUl rttu uiiouuiaiftvA/ iicor iv: 
imprestável^ do qya.l aprôveito a parte dou 
posso cortar na fôrma desejada a sola a s 
applicada em um calçado, por exemplo, uma 
sandalia; es|,a appliraçio podefá ser feita ao 
córto por meió de costüra, pregos ou qualquer 

" outro proôesso conhecido na arte dos sapa- 
teiros. Para um calçado qüe esteja já com a 
sola commummcnte usada, istoé, a de couro, 
poderei appticar a minha sola pbr meio de 
collagem sobre a sola evisteute, ou por cos- 
tdra ou qualquer outra fôrma cònvcuiente. 

Com a sola segundo a invenção, poderei la- 
bricar qualquer especife dc calçado, por preço 
muilo reduzido e com as mesmas vantagens 
do calçado feito com as sola"s, solas com sal- 
tos de borracha ou qualquer outro"prodacto, 
como, por exemplo, couro até hoje empregado 
pelos fabricantes deste artigo. 

Além disto, consigo o aproveitamento de 
ura produeto que até agoy.i era posto no lixo 
por não ter appücaçjo Jc especie alguma, do 
qual resulta uma industria nova com resultado 
pratico o de grande importância. 

A sola segundo a invenção pode também 
ser applicada a uma sandalia com sola do mi- 
deira, feita de pequenos pedaços do madeira, 
>endo de preferencia nesta espiecie do calçado 
applicada a sola (eila do camaras de ar inuti- 
lizadas. Esta applicaçâo poderá ser feita por 
meio de colla ou de outro qualquer adhesivó. 

Hçivindico como poiitòs constitutivos da in- 
venção : 

1", a applicaçâo dos aros pncumaticos o 
camaras de ar de automóveis usadas ou im- 
prestáveis á fabficação de solas, sola- com 
saltos e saltos ou facões para sapatos, de lona, 
de couro c semelhantes, chinelos, sandalias c 
toda classe de calçados; 

i", a applicaçâo dos aros pneumalicos a 
camaras de ar de autôraoveis, usadas on im- 
prostavéls, á fabricação do solas, solas com 
saltos e saltos para calçados suhstaucialmènie 
como se descreveu açjma. • 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1920. -- Mae 
Jacobs. ■ («.169) , 

•  .4 
;V. H. IIO— Memorial ikscrtptívo da iiuençàq 

de «uma michina aperfeiçoada denominada 
_ piei— para fazer infusão de café, com 
attieio e rapidez* para que pretende príui- 
^■qio João Hadríque» Vuií--», desta cidade 
Refere se a invenção a uma macbiija pan 

fazer infusão d d cá fé. de modo rápido" o nuT- 
xímo asseio. A simples aprqeal.içío do de- 
-enbo, om qííe lig. 1 ó socçio e hg. 2 eíc- 
vaçào da m^iÇhiiia, b^àtória para explicar a 
iovençào; iuá^,do accírdo Com"á lei, d^scroí 

I^rporaiion. <». V iVjltâ, comi)õo-se sofeitaiicial- 
LOlítadoipígt}. tíÍ5 rí* " 

oxtremando-sc destas poda originalidade e dis-j 
posições das peças internãs. 

Como se vé da fig. t, ha no topo um rô":'- 
vatorio de agua a, assenta no corpo dõ aj5B?I 
rollio 6. que por sua vez se basêa em oiifW 
reservatório dc fundo onde se ferve a agd 
dfentro do primeiro reservatório ha um dis. 
sitivo c para o pó de café e que poderá sSÍ 
cylindrico, como está rôpreientádo, ou asspnfe 
outra fôrma; de nm lado do deposito dirige-íl 
um tubo d, á altura da agua, perfuradò fú-íj 
parte dentro do deposito e que sa dirigi?' 
através do corpo do apparelho a ura duifoT 
sobre o segundo reservatório, tendo no ox^' 
tremo inferior uma valvula; do lado oppos"('» A 

do cubo parta outro tubo <?, que penetra na 
deposito de café moido, côhdtóindo a aglia 
fervente para fazer a hifusão; o corpo dif 
apparelho está direclameote abaixo do détjÇ"-' 
siro do pó de café, delle separado por mÒT 
filtro qualquer por onde recebo a infusão tôT-* 
minada. 

Em estando terminada a ebulição da agua 
e retirando-se o ãpparcífio de sõbre qualqucly 
imite dc calor, a válvula referida se fechí 5 
o tubo e tem no seu eítferaq Sdperior dentrV 
do deposito de pó pcrturaçoqs para a satiid'*4 

da agua c 6 protegido ix>r uinacbapoleta paKp"' 
evitar sabida indevida da agua. Além dessM 
peças, cujo funçcionamento se explica por sfl 
mesmo, o apparelho tem o clbo, o bic^c TÇf: 
(amiia de quaesquor fórni^s e dimensões, coiT"" 
também as peças essauci.u^ pjjdem variar dç 
formas o dimensões sem se afastar do escopo*" 
da invençãó. 

Reivindicações: 
l", uma machina aperfetçóSdã denominadà 

cFiei» para fazer infusão dc café, dc midô ía'- ' I I.OX" (jai <i 11111(75.111 UU uuiC) UO LUÜUU l«l'" 
pido e coin asseio ccfoiposfa de nm fesefvá-* 
tork) d agua, dentro do quaT só Colldca o dep^ç/ 
sito de i>ó de café. assente çjto -obre ó cpFpí. 
do apparelílo o separado deílo por um fiRrb 
de qualquer feitio; 

2", uma machina para fazer infusão de café*, 
como acima roivindicáda, cm que, do um la^Mj 
do reservatório desce um tubo de agua fri ?.t 
perfurado dentro do mesmo, para- um resefJ-j 
vatorio em qae se aqueço a aguq; o tendo cru 
sjn extremo-uma vah nla ínlcrceptora >tft 
iigua, quando não piais precisa; ao passo qiiav 
do reservatório dagua ferveUto sóbo outro' ■ 
cano que sé communic.a com o deposito dè* 
café, tendo esto cano, no extremo sapéfiõT-{{ 
orificios para a sabida «ia aglia queiU», pro}- 
tpgido por-uma chapelata; o a mjchini 
as" poças usuaes (bico, çábo o tampa) (l,y 
formas e dimensões irbitrariaf; todo corfiô** 
descripto e representado è paéáõs líns ospe^*" 
eifleados. 

Rio do Janeiro, 27 de Julho «ie 1929.—P-r. 
procuração, João de Sonzà I\e<s, • (jj.ffil) 

A". 11.112 —-Memorial d;stripttixi'da imjznejp 
de «um appiTrclhò es per M destinado a se£ 
coüoeado cm 'oufomoveif, depormnado «Aid* 
vanea A, K pdrã qve ôfeteme privUcnuf 
Alberto K. KorvSliek, retufjute nu villa 'a 
São Bernardo, listado de S. Thnlo, 
Refere-se 

especial. 
moveis, <    ......    
uado por ifhia alavanca dc iíão, dô CoíStru"-' 
cção simples, liuicoionauu çto seguro O fácil 
• õllocaçãô, díninado a seb empregado elt# 
aiitomovois, que até o presente ulo forj-r 
providos do alivápcas dc inio pára a 1* vem 
cidade o nos qu^gs esta 6 ««oíida pela prff 
■ie um pe lal, cdjo uso se torna cxtremai.A-VV 
fatipnte ohi longos percursos por tèrfciVH 
a"ciden(adós. 

Cotfib^b pódp ver no «Icscnlio junto, comçõiç 
<0 cite app.M-oihe da aloflhcá denllo A, <J2 
tjipo eodiniuiil.raoniadã gobfè um pino P tbh"" 
p qual ÃS fixa também a alaVaocaB. F- 
âiâygrfpã é ü^ada A aíSyÀSfíS jntíritfefliãrii 

vfere-so esta invemção a nm appavçibta, 
ciai, destinado a sqr collocado om auto'?. 
Bis,•denominado Alavanca, A. K.», accio^f , 
1 Fã/b 1* lim ) alot.-Ofmn .1 . 1 *** ? ."v 
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fiuotem por eixo o pino F. Tambcm ligadi & 
torce:dootn alavanca C. o moveruo-se sobro 
h pino G ha a peça D a cujo bnço maior 6 
ligado um cabo de aço (ou corrente), o qual; 
passando polas roldanas 11 e I, vae liger-sa 
por sua voz ao podai do primeira veloci- 
Uado K. 

Para dar elasticidade ao coniuncfo da po- 
ças o evitar"choques, acha-so ligada ao cabo 
de aço uma mola espiral L. A roldana II 6 
lixada cm qualquer ponto conveniento da car- 
yosserio e nof carros mais modernos a um 
parafuso, que fixa o motor da partida auto- 
inatica. 

Fazendo-se uso do pedal K som mover a 
alavanca A, o cabo do aço ficaria solto. A 
acção da mola espiral, ligada á roldana I o 
presa á carrosserio, conservará o cabo esti- 
ca m nestes momentos. Os pinos F c G são 
fixos sobre uma chapa de ferro M perfurada 
em logar determinado para dar passagem e 
«o mesmo tempo servir de anpporte ao pinoE. 
Esta fclmpa M è parafusada sobre um bloco de 
madeira N, que sorá encaixado na viga om 
H P, do leito do automóvel. O bloco N 6 
preso á viga por duas bracadoiras 0. 

Reivindicações : 
lb, um apparelho especial destinado a ser 

CO.locado cm automóveis, denominado «Ala- 
vanca A. K.» caracterisado por nm syslema 
«Io tres alavancas conjugadas entre si, sendo 
a inierMeriiam ligada a uma poça angular, 
cujo braço ufaior provido do mola espiral sc 
liga a «m cabo de aço, que, passando por 
duas roldanas. vac ligar-se ao pedal de pri- 
meira velocidade, tudo como acima descripto 
C para os fins especificados ; 

2", o apparelho acima reivindicado, cara- 
tonsado por uma chapa de ferro parafusada 
Cm um bloco do madeira, encaixado em uma 
viga do leito do automóvel, sendo o bloco 
preso por braçadoiras e a uma chapa de ferro 
trazendo os pinos para as alavanca» e a peça 
Anhular, tudo -como se descreveu c consta 
dos desenhos para os fins ospociflcados. 

Rio de Janeiro, t2 do março de 1U20.—Por 
piücuraçlo, BMotvd«s F. Silra. (5.159) 

ANNÜNCIOS 

^alleucla de A.dolplio «Tosõ 
Kererer 

AVISO AOS CREDORES 
O abaixo assienado, syndico da falloneia do 

Adolpho Josí Reger, convida aos credores a 
apresentarem seus créditos até o dia 20 do 
Corrente mez, no oscriptorio á rua da Quitan- 
da, n, 107, loja, onde so acha à disposição 
dos interessados, to los os dias úteis, das l i ás 
56 horas, o cornmuniea que a assembliia dc 
credores ostá marcada para o dia 29 do rnfo- 
lido mez, As 14 horas, o terá logar no edifício 
do Portem A rua dos Inválidos,-n. 152, na sala 
do Juízo da 2« Vara Civil. 

Os avisos rotativos a esta fallencia serRo 
|>ubU0aa >s polo Jornal do Covimercio. 

Rio do Janeiro, 1° do outubro de 1920.-- 
José Bruno Nnnes, syndico. (5.151) 

fy. «Sul A.inorloa OompanUla. 
Ntioionul «lo Nearurois 

ao viau 
A Companhia de Seguros do Vida « Sul 

America» pagará ora seu oscriptorio, á Rua 
do Ouvidor n. 82 do dia 5 do corrente em 
dianto, o divMcudo corraspondonte ao Io so- 
mostro do exercício corrcuto, á raz&o dc 20% 
por acçfto. 

Rio do Janeiro. 5 de •utubro do 1920. • 
'A JNredona. (8.100) 

Compa.nl>iu a© "Fiação O 
Xecido.-» CoA^oovuáo 

JUROS DE DEBE.MÜRES 
Do dia 4 de outubro em deante, pagar-sa-ha 

no oscriptorio central desta compunha á 
rua da Candelaria n. 91, das 12 ás 11 horas, 
os juros do 2o coupon á razáo de 78 correspon- 
dente ao semestro vencido de 1 de abril a 30 
de setembro proximo findo, de 45.000 doben- 
tures do empréstimo cm circulação, Serio 
Única. 

Rio do Janeiro, 1 de outubro de 1920.— 
Ilcrminio Maria dc Kovaes, diroctor-presi- 
oento. (5.135) 

A.' I»raça 
Henrique Lago, Ranaud Lage e Froderico 

Lagocommunicam a esta praça o a quem in- 
teressar possa, que om continuação da firma 
Lage Irmãos, cxtiucfa pelo fallecimento de seus 
prosados irmãos Antonio Martins Lago c Jor- 
ge Lage, acabam dc organizar uma nova so- 
ciedado em nome collectivo, sob a mesma de- 
nominação, cujo objecto consistirá no com- 
mercio de commissOcs o consignações, imitor- 
tação c exportação, compra e venda de car- 
vão de pedra, sal, café c outros gouoros e mi- 
neraes de producção uaciodal ou procedên- 
cia extrangeira, na exploração de armazéns, 
tra piches, saveiros e cm barcaçOos miúdas do 
trafego dos portos, nas operações sobre títu- 
los omittídos pelos armazéns geraes, c, ainda 
a exploração do salinas, dc accõrdo com o, 
contracto arohivado na Junta Commcrcial cm 
30 do setembro proximo passado, sob o nu- 
82.841. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro do 1920. — 
JJenrique Laje, — Rcnaud Lage. — Frederico 
Lnge. (5.165) 

A.' Frnça 
David Pinto dc Almeida declara que ven- 

deu o sou negocio de botequim á rua Rella do 
S. João n. 236, ao Sr. Oscar Guimarães Ro- 
drigues, livre e desembaraçado de todo o 
qualquer ônus. pois nada devo a esla praça ou 
fóra delia, porém, si alguém se julgai-seu 
credor, apresente suas coifias no prazo da lei 
qne se forem verdadeiras serão pagas. 

Rio do Janeiro, 2 de outubro dc 1920.— 
David Pmlo de Almeida, — Oscar Oitimn) ães 
<ffo<lrigues. 

Reconheço a firma de Oscar Guimarães Ro- 
drigues. Rio, 2 de outubro de 1920. Em tes- 
temunho da verdade estava o signal publico. 
Francisco Anlonio Machado. Reconheço a fir- 
ma de David Pinto de Almeida. Rio 2 de ou- 
tubro de 1920. Em testemunho da verdade 
estava o signal publico. — J. Affonso Vauta e 
Costa. ,(5-172) 

Declarações) 
Clara Teixeira 1'iuto, agento do Correio do 

Arsenal de Marinha, nesta capital, declara 
que, cm virtude de haver contrahido matri- 
mônio com o Sr. Adolpho José Pereira lias- 
tos, passa a assignar-so Clara Pinto Pereira 
Bastos. 

Rio de Janeiro, 2 do outubro de 1920.— 
Clara Teixeira Pinto. (5.174) 

Dloyd Industrial Sul-Ame- 
x-ioano 

Ficam convidados os Srs. subscriptores 
para a assembléa geral constitutiva que so 
realisarA no dia 9 de outubro proximo vin- 
douro, ás 14 c meia horas, no oscriptorio do 
Uoyd Sul-Amer caao, n. 4, rua da Cau- 
deUria (1" andar). 

Rio do Janeiro, 3 de outubro dc 1920.—Os 
fundadores: Henrique Lajç, — Roberto Car- 
(fOfPi. p Emik tíijnop. . (5 .158. 

Oompaulxla Tljuca 

JUROS DE DEBENTÜRES 
De 4 a 8 de outubro, das 12 ás 14 horas # 

depois ás quintas feiras, ás mesmas horas, 
pagar-se-ha. no csc iptorio da companhia. ^ 
rua dos Ourives n. 85, sobredo, o 13° coupon 
a venccr-sc em 30 do corrente. 

Rio de Janeiro, 30 do setembro do 1920.-3 

  C'' A directoria. 

Clubs Patek-Philippe 

CARTA PATENTE N. f 

A.s< e-ocuiutes insorlpções fo- 
ram contempladas esta se- 
mana : 

inscripção 996, corresponWe 

aos tfes a^arismos finaes do prêmio maiof 

5.996, da primeira Loteria da Ca- 

pital Federai desta semana, segunda-feira, ZI 

de setembro de 1320. 

Inscripçâo 845, correspondenlç 

838 Ires algarismos finaes do prêmio maior 

43.84:5, da segunda Loteria da 

Capital Federal desta semana, ijuarla-feiraí 

29 de setembro de 19211, 

Inscripçâo 765, correspondente 

eos tres algarismos finaes do prêmio maior 

76,705, da terceira Loteria da 

Caoital Federa! desta semana, guinta-felra, 

£9 de setembro de 1920. 

O FISCAL DO GOVERNO, 

Artlm 4e AtaC» Coei. 

'IVmo* x-©oel>ldo nm fmpox*- 
tau te woftliuen to >1© >-© 1 o«i-i ©• 
pulneit-as Pateolc. Plxlllppe & 
Oomp , assim ©nino t*el<>£?Ioai 
Douífluos © outros fUbrleau- 
•lüH. 

1 .«■ m Iíimi iu<>- que «jualquei"» 
ineroudoria de noMso ©staf»©- 
leoimeuto pôde «ei- uilcjuii-idit 
por meio de prentaçoon. 

l^HtaM preMtaçõeiH são pa^aa 
■emitnaliaeute © oada presta- 
ção concorro a tx*©s sorteios» 
por semana. 

O preço destas prestações 
•varia d© nocôrdo com o valoi> 
do mercadoria esoollvidu,. 

naii üi 

ru-injoi.ifíüi 
xà-l. Atua tia Quitauda» Si 

(s. ion 
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IMPRENSA NACIONAL 

OBRAS QUE SE ACHAM A' VENDA 

r 

AVISO . 

As encommendas de obra» que não 
forem acompanhadas do porte do Cor- 
reio não serão attendidas, assim como 
não se pode acceitar em pagamento de 
obras ou de exemplares do «Diário Olfi- 
cial» sellos do Correio ou estampilhas de 
sello adhesivo. 

Carros (Tabellas para os preços dos) 
réis. —' - $300 

A 
Accidentes do trabalho (Decrs. ns. 

1^.19,'í e 13.488)..   $20» 

Acção Penal (Amplia a). Lei n- 
de 28 de outubro, e decreto n. 3.475, 
de í de novembro de 1890... $300 

Agua Roímlamento para a arrecadação 
du^ taxas do consumo d1). Oecr. no- 
ftieco M.531, tle 10 de marco de' 
I9J5    toOO 

Agricultura (Crea o Ministério da)'. 
ílecr. n. 1,606, de :.'9 de de/.cmbro 
de 1906    S58» 

Alíandegas (Relatório apresentado urt 
Ministério da Kazenda sobre fiscal)- 
zycão das), por Leopoldo L, dc Alen- 
car      1$009 

Automóveis (Tabellas para os preços 
dos);..'    , $308 

Annuario de legislarão de Fazenda —^ 
referente ao anuo «Je 1916, por VI- 
fonso Duaide Ribeiro  SSM» 
A uno dc 1911 .••••j-o HiSOlO 
Anuo do 1918     g$O08 

Armazéns ueraes (Regulamenfo para o 
estaboleciimento de). Derr, n, 1.103, 
ilo 13 de soveiubrd de 191.'!.. $580 

Astronomia (Trailé d), <1* K.. 
t.iai-   51000 

B 
■Bolsa dos Corretores Mercadorias A 

navios). lA»cr. n. 8.2)9. »ie 22 de s"e- 
leiubro do 1910. i(.".rèa a) i>ecr. hu- 
inero 9.281. de 28 de dezembro tle 
1911. (l)à novo vegulamenlo) e ilegi- 
ini"\ío liitemo.;  t$0ü8 

c 
Gedigo Civil Brasilairo (Lei u. 3.6713 

do t de taneiro de 1918. com as i-.ort- 
raegões orlanadas pela lei n. 3.725, 
de 15 de taneiro de 1919) um vo- 
lUmo CM   2SOOO 

Cewa de AMOitizagão (RcguUunento da)'. 
BaoIbU) h. 4.711, dd 7 de novembro 
«te c. • '> • v/r JU.. • ... V. . 1ÍW0 

Carta Geral dt Republica, pelo Dr. Oro- 
ckatt de 8á M)  10$00O 

Casamento Civil (Lei do). Recapilula- 
«ão cm ordem alphabeHca, por M. 
André da Rocha  2$0C0 

Codigo Civil Brasileiro. Trabalhos rela- 
tivos á sua elaboração (Al); 

l" votume..i_. . 10$000 
S" voliude   10$000 

— Projeclo (Trabalho da Commi-são "ija 
Lamara dos Deputados — 8 volumes 
( M )•'   20SOOO 

— Projeclo (Lomniiâsão Especial do Se- 
uado), r volume (M)  6$00» 

— Prnjedn (Conmiissão Especial do Se- 
nado) 34 volume (Al)  2100» 

— Projeclo do Dr. Antonio Coelln. Ro- 
drifues..      jiogo 

Cofre de Orphão» (Regulamenlo para a 
escnpluracão do). De cr. n. 5.113 de 
13 de março de 1897  IIOOO 

Collectorias Federaes Dá novas infitru- 
, ecoes para o serviço das;. Oecr. nu- 

rnero 9.285, dc 30 de dezembro de 
15,11    $500 

Colupiltção das leis federae» sobre or- 
ganização municipal do Districto Fe- 
deral ptílo Dr, Alexandre Soare» de 
Mello (Mi.,  - 2SflOO 

Concessões de peanas d ague (Regula- 
mento para asi. Decr, n. 3.056 de 
24 de outubro de 1898...... fw* 

Consolideçào das (eis dts Alfau- 
«••W»  SlOflfl 

CoBiolidaçâo das leis relativas aos li- 
mites das circuaucripcèes judiciaria» 
do Districto Federal (M).,.. 3$80» 

Contrabando e seu processo, por A. P. • 
de Araújo Corrêa.... .M , 2$(IC0 

Constituição de Republica.,.,.. l$»0(l 

Corretores de Fundos Fublicos (Regu- 
lamento) — Dei-r. u. 1.359, de 20 ,ie 
abril <ie ISga. • fv» »e*e*eaee $500 

Collector Federal Manual do), ti. i)g- 
tramby « Adolpho Curió   5IOOO 

Ckequee '(Regulamento -obre emissão 
deV Derr, n, ^.591, de 7 .)e ílK,)slo 

l5,1-)  SIM 
Chorographia da P r o v i u c i a do 

Ce,r*  11(100 
Contabilidade publica (InslrucvÔe- para 

u serviço geral de; (cnmprebentiendo 
as hislriicçpes para a adopeão «ia 
cscripltiração por partidas dobra«la«' . 
t>ecr. n, 13.476. ife 3 «le lieleiiibi'!! 

de 101^.   W00 

D 
Diccionario Geograpkico das Miuap íò> 

Brasil, pelo Dr. Fráücisco Igdâcio Féf- 
rp"a  . .T..C$0Cff. 

Docas, portos maritimo», etc. (RepcrlO-|• 
no da legislação -obreK por Caelamf 
'un'01' (M) ..J.rr laSOCff 

Decretos do Governo Provisorioi *- 

de marco de 1890, -rixenx» 2IUC» 

de outubro de 1800.. .r.:.-.j-,-., 7S2Qfi 

de janeiro-de 1891... o. . « 

de fevereiro de 1891. ^ 3$0(Kr 

Decisões do Governo Provjsorio; ' * 
1 

l" e 2' fasciculo»,..^-...,2$t)e() 
^ i 

3* e ultimo íxbc&sxs»± 

Addiíamento a ctuil 

Decisões do Governo Collecções fleD' h»/ 
. * » a s e-eT"/ «T* 3$CÇ(| le 1832  

de 1833. 

li 

oaai ^ 3$00!>' 

de 1850......... svofa 

de 1891   asjattioi i A^é 

de IH92 «■« •««uaiB'VCa,»s«e ^ ãlOVIX' 

de 1893 ••...•• ,j ... > o?2450(1 

de 189 í. j.aajBCPisaiX 4$O0(J 

de 1895.... 1. • 1»«■ .^... 3$0I]Ç| 

de 1896 ~v.s:oaei,Wl 3I0£II 

de 189/    • • r«>,vvvi>..v« 31600 

de 1898...,,..^...,^^^-^ aiççp 

íle 5 'r,,,.n ,SSBfd 

''e 1900  ,..>«»-* BIHB 

de 1901   3180(1 

de 1902..., 
fie 190^..., 

......... .«jyryt .a l um 

...çavACLcisa n 4100(1 

de 190í  

de 1905.. 

de 1906  

de 1967  

de 1918*  

A%m 

tarem'* «56P 

'jaa* SMflfl 

Ãa<niw»...v.. s. •. Li.e vi 
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'Je 191 .... ,1• • ••• C$000 
dç 19U. 
dS 1913. . . .-rtT-s i rvi. fí-.--«g-rV 3$000 
dê 1913... . .■« •. w... •: SÇOCJ 

Delegacias Fiscaea (Crêa ó legar de con- 
tador nas). Decr^ uL 1.I7R, de 10 de 
janeiro de 190 i        r« 15000 

Desapropriações por necessidade ou utí» 
lidede publica da União e do Districto 
Fedepal Lei e reguiainento)'. Decre- 
tos ns. 1.021 e 4.956, de 26 de a-aslo 
c !• de selembro de 1919  S500 

E 
Eleitores do Districto Federal 

ilos) ; 

I» dislriclo    »fM0 
, "s" dlètricto;.t. ...,. ♦ 31500 

Exames parcelladús (InslruccôeS para 
os). Decr. n. í.227, dr 23 do muem- 
Jiro de l!»0l.     .r.-. - v, 1$000 

Escola Tactica e de Tii^o da Guarda Na- 
cional da Capital Federal (Resula- 
menlo) ( M )   SáOO 

Escola Tactica e de Tiro da Guarda Na- 
cional do Estado do Rio de Janeiro 
( Regulamento )\   $500 

Eleições federaes; 

" — Lei n. '35, do 26 de janeiro do 1902 
. (Processo eleitoral)    $500 
ssfe Lei u. 1.269, de 15 de novembro 
de 1901 (Legislação eleitoral; $309 
— Decr. n. 5.391, de 12 de dezembro 

dc 1904 (Instrucções para alisla- 
meulo dos eleileres)....... $300 

Lei D. 3.139, de 2 de ugosto de 
1916, e Decr. n. 12,193, de 0 de 
sotombro de 1916 (Dei e regulo-: 
nieulo eleitoral, presWüv endo d 
modo por tine deve ser íeil» o 

novo alisfameuio: (M)  $500 
Lei n. 3.208, de 27 de dezembri) 

de 1916, e Decr. n. 12.391, de 7 
Re fevereiro de 1911, ^Processo 
eleitoral) (M)     1$000 

ftelagão dos eleitores do Dislriclo 
Federal  5$0()a 

Expulsão de estrangeiros. Decreln mi- 
mero 2.711. **.., •— ■ .j.» •..'<j $200 

Ensino Secundário e Superior da Repu- 
blica Reorganiza o). D«er. n. 11.530. 
de irt dc março de 1915 VI ISflOO 

F 
febre amarella jluslruccõcs para o ser- 

viço de propbvlll.viu cspcçii ii.ii; IfOOO 

fallencias (Leis sõbro). X.^.üíi, do 17 
de áewemfero do 1908,.-.-...... i$o«) 

Facturas consulares — ilcgulumcnlo «p- 
provado pelo Decr. n, 1.193. dc i'l oe 
novembro de 1903    isooe 

facturas ou conias assignadas (Hegulu- 
• ttienlo para a cobrança do sello sobre 
as). Decr. n. 11.527, de 17 de pun m 

de     r*i $300 

f unocionario# Públicos (EsltÍJilidado 
dos , por Araújo Castro, . r» kt S?009 

H 

ilidaçõo 

Herança — Decreto n. 1,839. de 31 Oo 
dezembro de 19UJ — nos casos de sue- 
cessão ab-intestofo.     $500 

Historia dos tres grandes capitães da 
antigüidade (Anuibal. César c Alexan- 
dre), polo Dr, César Zama... 3$000 

Hydrographie du Haut Saint François, 
por Enim. Liais.   155000 

Hygieno Administrativa da União (Reor- 
gauizsh.Ao dos -erviços da). Decreto 
n. 1.151. de 5 de janeiro de 1904, e re- 
gulamento dos serviços a cargo da 
União, Decr, n. ,5.156. de 8 dp mar- 

Sço de I!H>1....        içooo 

Hygiene Alimentar, do Dr. Eduardo Ma- 
galhães, 2 Toiuftiea , M Vc*^,4$ooo 

Historia Constitucional do Brasil, pelo 
Dr. \ u elkio Leal M   5$000 

h>*^fiao de direitos aduaneiros ' Regula- 
mento para as concessões de). De- 
erelo lumero 8.592, de 8 de maroo 
de 1911, , . ^ íjb>> *' —*■ $5011 

Induttrias e profissões (Regulameulo)! 
1 ÕÍS , • ■ «'.«.%.* i*.O ..osa,**1$000 

Invalidei dos íuuccionarios públicos da 
União Regulaaioulo para os exames 
de). Decr. n, ll.á47, do 20 de ja- 
neiro de 1915.......... $500 

Institutos Militares do Ensino (Regula- 
mento para osJ. DetU1. n. 6.693. oe 
2 de outnbrA de 1905  2$000 

J 
Justiçb Federal Compiota a . Lei ik ,'3l, 

de :'it ile novembro de I8P'... $5«ü 

Jurisprudência do Suproaie Tribunal Fe- 
deral (Gollecções dos aspórdãos) M); 

do anuo de 1895.. .., 2$500 
do anno de 1897.-.,.6$ooo 
do anuo do 1898,'caK^<.<e[da xsooo 
do anuo -do 1SS9. i f t 95000 
do anno de 1900   9$000 

Justiça do Districto Federal (Reorga- 
nização da). Decr. n. 9.203. de 28 de 
de»«mhro tle »9l t .   usoo 

L 
Livsio Vejde iKieunieDtos IÚploinalieos 

dõ HrasiL na Ciuerra du Rm-epa) M : 
U voluiüe, .j-, 3$000 
2* volume       . . o- 5$000 

Leis {CollecçSes de);; 
de 1808 a 1809   . „ ag.iOO 
de 1810 u 3$5"e 
de 181?» 1815. o W000 
do 1610 « 1817..,>n 21000 
de 1818 » 1819,.r-ãj*4iKúar» 
de 18.'! 25800 
de 18??. • sjeáJuTO • •. SXâj. â _• OA 2$80fj 
de 1623....,;..   25000 

de 182 í. r..,vaBszciK^ai 
íie uc ....... .. 4!,-.^. 
çle 1826 .«• •,,!££ fsasasaa 
de 1832--■'■"iiít 
de, 1833.-. ■ .'.xxâOKsaBBi 
tíe 1 834 . . , . . ... .1, ... "K.k.Ii 
de 1835 — 2 volumes 
de 1836, 
de 1837. 

2$DO09 
2$oogi 
i$50(| 
«ÍOOtt 
/•$600 
3$20(| 
ASOOft 
3?60G 
3$ooa 
2$300. 
1$400( 
2$000 
15900 
35500 
3550» 
25800. 

• íjjLssa&maa 
• «isnccrcr istarnscm 

dç 1838. «>.,., .i.jtx,c£uís:*rs;>va 
de I839., ■ 
lie 1840. , . Z. »»1-.'u, vB-jsrau 
de 18 í 1. , ViX. ,7T r.TTFCW"«3S->r« 
de 1b 1- . . . *'■ , . 
de 1843 ■ "■ -.-rar» esrer.r» 
de 18-14.-.jntt.ox-f.onsHtMHa 
de 18i8,.Tr,-.,-TT*' ç 25300 
de 1640.xxa. cet am^agi ? 35000 
de 1647.,, .u . rs» } 25600 
de 18-48. cíx3'« • •T>'Cf-c*'JBx&n v 1580O 
de 4649  tisxc*Semi 35400 
de 1850. .±.,.>.,i:c.:HtíKSs* 75000 
de 1852 — 3 voíumcisseae 55200 
de I8e3 •,<Ã*..Q3CEE$ie*asoi 45000 
de 1855... ci, --jiia-etci-íB €5000 
ile l 6pC .... .x... ,. ^ 55300 . 
de 1857 — 2 velumwg.â .cgj, S$ô00 
de 1858 — 2 volumes. C$600 
de 1859 — 2 volumes,5$500 
»ie 1860— 3 volumes, tarjai 3í$00n 
(Je 186) —g volumes.vena 55500 
de 1803 — 2 vofumçSaawBB â$50O 
d© 1863 —i 3-volumesxaena 55600 
lie 1<t64;— 2 v olumes.-.-i),jr, .( ã(ãOO 
de I86i — (ÀdOllamenlOSÍfl Jf. $500 

3 Mdiiimes...w>aef JJâOO 
2 volumes.-. 7560O 

de, 1867 — 2 volumes,., tf. s$00O 
fie 18681— 2 xolum9S#AXX4f 6500(1 
de 1874 — 3 v«lutnes.;Easaü—vj J5000 
de 1875 — 3 5$g(i(| 
d - 1876 — 3 VvlameSeasMi 165000 
de 187 7 — 3 vokHties.íxuoii ÍÇSOO 
de 1878 — 2 vohimeí.TTrr*"! «5000 

€79 — 2 volnmes..^.®,J 6500» 
188o — 2 V0(1 unes.'7,5(100 

.1., 188I — 3 volumes 165000 
de 1883 —• 3 volumes, .«IM 13500(1 

«>:< — 3 volumes. ...mm JOSOOO 
V \ id 1 IJi-les . , v.04 $ €$00(1 
3 volumes.mb* 650110 
3 voUinies. 51000 
2 volumes. 125600 
2 volumes,. 13** J4500(| 
3 volumes..^ l2$o^ 
2 viHmnes.. .r..^ 

de 1969 — 2 volumes335600 
de 1910 — ^ volumçjc 

fie 1865 
de 1866 

de II 
d 

de li 
de 1881 — 
de 1886 — 
de 1889 — 
(le |S(M — 
,1^ (899 — 
de 1900 — 
de 1901 — 
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^1.11 ■ ' -J J iTl-JUl! h,_1M-_ii , 

do 1911 —- 4 voluràes...... 45SOOO 
do 1912^—i 4 voiumas...,.. 40$000 
de IDIS — 4 volumes 40$000 
do 19^4 5 volumas...... 40?000 
de 4915 — 3 volumes   30$000 
lio 4919 —r 3 volumes. <.-cc« 201000 
do 1917 — 3 volumes. .V.. . 205000 
do 4949 •— 3 voIuhms. j-j 205000 
de 4949 — S volumes...... 205000 

|iei? de orçamento; 

de 1892,. . . ..rv..,. .    5500 
■do 1895.... . .i.. . ...>........ 5500 
do 1897■»-i . .-. iv.. 15000 
do 1898 ■ • ..«"•>... •.. v • .'cv 15200 
de ÍVOO4,. > ,'tii 11:1;' ■ -•i 15000 
do 1008   ...... >r.rcí 15000 
do 1912.... * v>.v> ■»• ■ • ■;.... 15500 
dô 1913... ........ c-xr 25000 
de 1914.. ...rtí...... • • T.r.. r. 25000 
do 1915. •• • «.•... ■ • .x..vcríxs 25000 
de 1918.. . r.... ..... • .. .. c 0 35000 
de 1919. .»rc.-.r.xv... «xx.roxi 35000 
de 1920. .*t ■»1 ■ ■».7. »xjc 35000 

Iiegislação Penal Comparada (O Brasil 
ha}, Franz Vou List, fraducção c col- 
ikhoraç-ao de JoSo Vieira de Araújo o 
Õ.loVis BeVilaqua   35000 

Leis usuaes da Republica dos Estados 
Ünidos do Brasil, pelos Drs. Tarquiuio 
de Souza o Caetano Montenegro (M), 
réis . . • •       105000 

Loterias (Regulamento das). Decreto nu- 
mero 8.597     5500 

il^ipenças aos funccionarios públicos da 
Vulio (Civia e Militares). Decrs. nu- 
Ijieros 4.061, de 16 de janeiro, o 14.157, 
ifc 5 de maio de 1980  15000 

t>ocreto n. 14.157, de 5 de maio 
de 19?0 ,   5200 

4 M 

Manual do Empregado de Fazenda: 
do 1866." * ■ ■ ■■.*•* ■'. ■ ■ • * *..7- 35000 
cío 1869. .'."v,',.. ■ • •.. *.X" 25500 
|]e 1870   ci 25500 
de 1871      .-o .iccra 35000 
lío 1872,....  crr.: 25000 
do 1873..,,. soaríTTCB 35000 
'io 1874. • |VrTT"e-e • X • 35000 

do 1878.. ... ■ .-.-0 • * • r, 35000 

do Brasil (As. e sua logislacão}', 
* pelo Dr. Pandió Calogeras (M) 1 

Z* volume.... .6$000 
3" voluftic...... íj,. .j... . cr 65000 

Mpdalos de Balanço    T# 45500 

Montepio dos Funccionarios Públicos 
(Regulamento do).. Decreto numero 
8,904.,, rM>. j i-cvco ..v» $500 

" DIÁRIO QFFiOlAL  

Moratória (Lei sobre). Decrs, ns, 2.862, 
2.860 c 2.895 -  S500 

N 

Kova luz sobre o passado  105000 

P 

Provimentos da Corte de Appellação 
(1916 — 1917) (M)     15000 

Prosadores e Poetas latinos, pelo Dr. 
Cezar Zama   55000 

Planta da cidade de S. Sebastião do Rio 
de Janeiro, de 1898 (M)  105000 

Peculato e moeda falsa (Estabelece as 
penas para os crimes de). Decr. nu- 
mero 2.110, de 30 de setembro do 
1909   5500 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
blica (1' volume) (M)  35000 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
blica (2o volume) (M)  35000 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
blica (3' volume) (M>  35000 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
blica {V volume) (M)  21000 

Pareceres do Consultor Geral da Repu- 
blica (5° volume) (M)..  25000 

Pareceres do Consultor Gera] da Repu- 
blica (6" volume) (M)  35500 

R 

Repertório Jurídico do Mineiro. 45000 
Relação dos cidadãos que tomaram parlo 

no Governo do Brasil, desde o anno 
de 1808 a 1889, por M. A. O. 35000 

Regimento de Custas da Justiça 
Federal....  15000 

Regimento de Custas da Justiça 
Local 1500(1 

Regulamento do Tribunal de Contas — 
Decreto n. 13,247, de 23 de outubro 
de 1918 (M)  35000 

Regulamento do Thesouro (Decreto nu- 
mero 13.248)  15000 

Regulamento das Sooiedades Annoymas 
(Decr. 11. 434)   5500 

Regulamento das Companhias de Se- 
guros  5500 

Regulamento para a venda de meVca- 
dorias e immoveis e para a distri- 
buição de prêmios mediante sorteio 
(Decreto n. 12.475, de 23 de maio 
do 1917)   5560 

P.egnlamento dos Clubs do Mercadorias 
réis     $500 

Regulamente sobro facturas consulares 
(Decreto u. 14.639, de 29 de janeiro 
de 1920)    5500 

Reorganiza 03 serjdços da Saúde Publica 
(Decreto n. 3.987, de 2 de janeiro 

do 1920K----    $500 
Reorganiza o Laboratório Nacional de 

Analyses (Lei n. 4.050, de 13 de ja- 
neiro de 1920) -.v.v  $500 

Repressão de contrabando (Regulamentei 
para o serviço de). Decr. n. 10.037. 
de C de fevereiro de 1913.... 1$0(JO 
-— Corrige o regulamento acima (De- 

creto n. 13.419. de 21 de marvó 
de 1917)    $100 

Renda (Regulamento para a arrecadação' 
e fiscalização dos impostos sobre a) 
Decr. n, 14.623, de 15 de.julho do 
1920 Í  ..J.

J wh 

S 

Steuograpbia Internacional, por A. PfeiL 
réis  1$0P0[ 

Sorteio Militar (Lei n. 1.800, do 5 de ja- 
neiro de 1908) +   $Í50& 

Saneamento (Regulamento da taxa do)', 
réis . . $300 

Seguros (Regulamento dos impostos ctg 
sello e fiscalização, c do sorteio da^ 
companhias de) "  $500 

Saúde Publica (Regulamento da Djre^ 
cloria Geral de Saúde Publica). De- 
creto numero 10.821, do 18 do março» 
de 19! 4   25003 

T 

Tilburys <TabolIas para os preços dosf 
réis , •>. 530(1 

Tarifa das Alíandegas...8$000 

Tarifa da Estrada dc Ferro Central do 
r. .Brasil       15509 

Tomada de Contas (Decr. n. 8.511, drt 
20 de dezembro do 1911)....., $509 

•Transporte (Regulamento para robrançd 
o fiscalização do imposto do). Decre- 
to numero 11.493, <fc 17 do fevereiro 
dc     5600 

Tribunal de Contas (Collecção dc aclosl 
legislativos c regulameutarcs do)., 
( M '   25000 

V 

Vida da Marquee de Bavbacena, por An- 
tuuio Augusto do Aguiar   5S0Óo 

Vencimentos militares. (Lei numerd 
2.290)     v, 5800 

Vencimentos (Regulamento para a co- 
brança do imposto sobre). Decreto nu- 
mero 11.914, do 26 dc janeiro di> 
101(5    5500 

As vendas superiores a 1001000 leerfv 
abalimento de 15 % (arl. 42 do Re- 
gulamento). 

As obras que estão assignaladas com um, 
—- (M) — pertencem aos diversos Mi-, 
nisterios o não tecm abatimento, ox-i 
cepto as Leis Usuaes da Republica, quA 
toem o abatimento de 30 %, cm vir- ■ 
tudo do Officio do Ministério da Jug8- 
liça n. 1,204, de 8 do agosto do 190$.j*' 

Rio dc Janeiro ta Imprensa» Nacional,'' 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
   — ——   — ' ■'» 

ANNO AaXI DOMINGO. 3 DE OUTUBRO DE 1920 - N- 127, 

SENADO FEDERAL 

Commissao de Constituição e Diplomacit 

São conviiiados os Srs. membros desla Commi -ão a so 
Teunirem amanhã, segunda-feira, i do corrente, om reunião 
Extraordinária, depois da sessão do Senado, para estudos do 
papeis affecfoa ú mesma Gonunissão. 

Goiumissão Especial do Codiyo Commercial v 

A Gonunissãoí Especial do flodigo Qtonucrcial iã<« do 
reuniu honíom por terem comparecido apenas os Srs. !So- 
íiadores 'Adolpho Gordo, Presidente; iMendes <,i|o Almeida, 
Alencar Guimarães e Lopes Gonçalves e o ^r. deseiubarga- 
.dor Vieira l^erreira. 

Es (a Commissão se reunirá todos os sahhados. 

38" SESSÃO, EM 2 DE OUTUBRO OE I9ÍO 

PJtESIDE^CIÃ tK) Hft, *. AZEREDO, VICE-UHH slDJ^TE 

\'s 13 iioras abre-se a sessão, a que concárrem o» srs. 
'A, Azeredo, Alencar Guimarães, Cunha Pedrosa, Hernicue-t 
gildo de Moraes, I/Opes Gonçalves, Uirmo Braga, .Tosto Chcr- 
mont, José Euzeliio, Costa RodCigueA, Mendes de tlineida. 
Pires Ferreira, Ben.jamin Barroso, Eloy de Sour.a. Ferreira 
Chaves, Veuancio Noiva, .Eusebio de Andrade. Raymnudo do 
Afiranda Moniz Sodré. Icronymo Monteiro Marcilio do La-t 
Corda, Modesto Leal, Miguel de Cardalho, Irineu Maehado, 
Mclello Júnior. Otornando Monteiro, Alfredo Fllis, Xdolphq 
Gordo, José Murtiuho e Vespueio <Io \breu (39), 

Dobram do romparecor eom causa juuif.ada os Srs. 
Abdias Neves, Süverio Ncry, Rego Monteiro, .índio do Bra- 
sil, Antonino Freire, Francisco Sá. Pedro Borges, João Lyra, 
'Anfonio Massa, Manoel Borba. Rosa o. Silva, Ribeiro do Bditto. 
Araújo Góes. GOnealo Rollomberg, Oliveira Valladão, Siquei- 
ra de Meneses, Ruy Barbosa, Lourenço Daptisla, Oclacilio dA 
Caraará Franeiseo Sailes, Buono de Paiva. Álvaro de Car-L 
valho, Eugênio Jardim, Gonzaga Jayme, Pedro Celestino, Ge- 
beroso Marques. Xavier da Silva. Felippe. Scbmidt, Vidal Ra- 
pios, Lauro Müller o Soares dos Santos (3f). 

E' lida, posta om discussão e sem debate approvada a m a 
Üa sessão anterior. 

O Sr. l'' Secretario procede ã leitura do -ogulnSA 

Expediente 
Oifieioà;' 
Do Sr. 1" Secretario da Cama'"- oos Depu .oi , rcmeí-i 

lendo a.s seguintes 
pROPOSiçdfiS 

Jt< 107 f— 1920 > 

0 Oongreüso .Naeiuaai decreta: 
AH. 1." Pica o Presidente da Republica aulorizado a 

abrir, polo Ministério da fazenda, o credito do 2J:7õ9í4Cü, 
siinulemenlar. ã verba lii,! do orçamento daquoile laini-terio. 
?n -nb-ounsignaoão destinada ao levantamento do cadadrq 
yos "propriog nacionaes, inohisivo í avivontação cios rumo 

«ia fazenda naoiunal de Santa Cruz e diarias do pessoal íí-4 
clinico. 

Art. 3.° Revogam-se ae disposições cm contrario. ê 
Camara dos Deputados, 30 de setembro da 1920. 

Júlio Bueno Brandão, Presidente. —- A. V. de Andrade 
serra, 1° Secretario, t— Octacilio de Aliniquerque, 3° Sccr$ 
iario interino, c- A' Goimuissão de FinançaSj, • 

N. 108 — 1930, 
O Congresso Nacional decreta: ' 
Art, 1,* Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 501,/ 

-Ministério da Guerra, o credito especial de 28:701 $259, parfí 
oecorrer ao pagamento do gratificações aos docentes e a d ou a 
preparadores da Escola Militar, que regeram turmas Huppleíi 
montares, em dous períodos loctivos do anno proximo findo^ 

\.rt. 3.° Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 30 do setembro do 1920, 1 

Júlio Bueno Brandão, Presidente. — .4. V, de Andrade Be-* 
zerra, Io Secretario. — Octacilio de Mhuquerque, 3o pooíffi 
lyrio interino. — A' Conunissão do Finanças^ " d 

N.. 109 — 1920 
0 Congresso Nacional decreta: 4 ♦ 
Art. 1.0 Fica o Presidente da Riiuubllca autorizado" 5 

ubrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito de 00:950$, supr 
plementar á verba 18% «Alfândegas», consignação «Dospezt^ 
imprevistos», do orçamento cm vigor, credito" destinado aòj» 
reparo» inadiáveis dc que necessitam as lancharS-Roberto, /rqr 
re,nu. Pimenta, Dr. Bulhões e Itapema, do serviço da lisça- 
Jizarão da Alfândega do Santos.. " A 

Art. 2,° Revogam-sc as disposições om contrario,. ^ 
Camara dos Deputados, 30 do setembro dc 1920. »-< 

Júlio Bueno Brandão, Presidente. — 4, V. de Andrade Be- 
zerra, 1° Secretario interino. — OviaciUo de Atbufjncrqvç, 
gecretario interino, A' Gomniissão do Finanças, 

Jí, 110 — 1920 V. 
Emenda da Camara ao projocto do Senado aulorizandd p 

Governo a adquirir ou a construir edifícios para sédc das 
legações c embaixadas do Brasil om paizeg .estrangeiros^ 

O Congresso Nacional'decreta:. O 
Artigo unieo, Fica o Presidente da Republica autorizada 

a adqurir edifícios para .as embaixadas c legações, nos paizex 
estrangeiros, abrindo para esse fim os necessários credito^ 
até a importância do mil coutos dc réis, ouro, cm cada cxeçi 
eicio; revogadas as disposições em contrario. ' 

Camara dos Deputados, 30 de setembro do 1920. — JuJni 
Bueno Brandão, Presidente. — A. V, de Andrade Bezerra, i" 
Secretario. — /w-w, * 
rino. 

N. 111 — 1920 
O Cougreaso Nacional decretai ' , 1 
Art. l." fica creado o cargo de oiigeubcUo-arcbitecfü i|;> 

,$criptorio de Obras do Ministério da Justiça e Negocio» InV' 
feriores, com os vencimentos do 12:000$ por anuo, dividido» 
cm 8:000$ do ordenado o 4:000$ de gratificação, devendo SCR 
aproveitado para sou provimenid um addido duo reuna 
•Mces^ariaa condições do captn idade toolmica. 

Art. 2.® Revogam-se as disposições em contrario* _ ; 
Camaru dos Deputados, 30 ibi setembro do 1921). —• duitd 

Bueno Brandão, Presidente. — 4. V. de Andrade Beterra, i'.) 
Secretario. — Octacilio de Albuquerque^i' Sccfoterio uy,À>] 
fino. s- A' .Commiasão do Finanças. 

k vN. 112 — 1920 -v 
O Congresso Nacional resolve: » 
Aftflb unicfit, ü' considerada instituição u£ nUJidadí JllPv 

Octacilio de Albuquerque, 3» Secretario iríte'- 
X Commissfio do Finanças. 

J- 

A.c\, 
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blicâ a Academia de Commercio dc Juiz de Fóra; revogadas 
ôs disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 30 de setembro de 1920. — Júlio 
Jíupno Brandão, Presklcnle. — A. I. de Andrade Bezerra, 4- 
Secretario. — OctaciJio de Albuquerque, 2° Secretario mto- 
iíbo. — A' Gommissão de Justiça e Legislação. 

Do mesmo senhor, enviando uu dos autographos da re- 
solução legislativa, sanccionada, que permitto aq_ Joekey CluI) 
do Rio de Janeiro ooutrahir, mediante as condições que. esta- 
belece, um empréstimo ate a quantia de ^.000.ü00$000. —* 
ArJuve se, j^.n.sfro pazen(}ai enviando dons dos autogra- 

phos das seguintes resoluções legislativas, sanccionadas, que 
abum^os oredi^^ para pagamento a Seraphim Francisco 

Conçalves, de gratificação a que tem direito na qualidade do 
íiel de armazém, extineto, da Alfândega do Rio Grande; 

De 49;933í?747, Pa™ pagamento ao tenente Pumo Gra- 
Vátã. em virtude de sentença judiciaria. —- Archive-se um 
Üos autographos o remetta-se o outro d Ctmara dos Depu-* 
taCl0Do Sr. Presidente do Tribunal de Contas, cnmmunicando 
íerwn sido registrados snb prolcsío c por deliberação tomada 
Ra sessão de 29 de setembro, tros processos dc pagamentos ef- 
íectuados pelo Thesourp Nacional, m9, por conta dos 
Crcditoo abertos pelos decretos ns. 13.034, 13.1 m e l.i.oov. 
de 7 do maio e 20 de agosto de 1918 c 0 de janeiro de 1919, 
ô diversas firmas commcrciaes, por fornecimentos feitos, —t 
Inteirado, 

■ O Sr. 3" Secretario procede á leitura dos seguintes 

pareckres 

N. 362 — 1920 

À Gamara dos Deputados remetteu ao Senado a proposi- 
ção que tomou o numero 20, de 1919, autorizando o Governo 
à approvar a Convenção Sanitaria Internacional celebrada en- 
tro as Republicas Argelina, do Brasil, do Paraguay e Uruguay,, 

A Gommissão de Costituição e Diplomacia, tomando co- 
ílhecimento desses papeis, 'deu parecer sob numero 8», ua 
1919. concluindo por um requerimento para quo losso oo%KlR » 
Commissfio do Saúde Publica, Estai istien o Golonixaçao, poi 
So tratar de «ssumpto que entendo com a saúde publica. 

Esta Commissão nada tem a oppop á pronosijão da Ga-. 
tnarft dos Deputados c aconselha que seja ella appioiaua.! 

Sala das Gommissões, I de outubro de 1920, —- Costa 
Rodrioues, Presidente. — Gomai o Jlollemberg, Relator.-- 
Ribeiro de Bríttc t— A' Commissão do Constituição c Diplo- 
macia. 

N. 363 — 1920 

RedaCCão final do projccto' do Senado n. 16, do 1920, reco-* 
smectndo instituições dc utilidade publica o Montepio 
Geral dc Economia dos Servidores do Estado c outras 
Ussociações 

O Congresso Nacional decreta*. 
Art. l." São consideradas instituições de utilidade pu- 

íiUça o Montepio Geral de Economia dos Servidores do Es- 
tado, a A AcçSo Social Nacionalista e o Circulo dos Officlaes 
Reformados do Exercito e da Armado. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 2 do oulubro Je 1920,, 

.. Xavier Ga Silva, Presidente. — Jcronymo Monteiro, Rc- 
Rilpr. — Venuncto Xeiva. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
IJppois do publicada no Diário do Congresso. 

N. 304 — 1920 

ilcdaccão final do projccto do Senado n. 40, i\e 1919, quo 
•manda reverter ao serviço medico da Arma«\a, íc»» «t— 
rei to a vantagens atraxadus, o capitão de corveta mcauo 
Dr. Álvaro Teixeira dos Santos Imbassahtí 

O Congresso Nacional decreta; 
Artigo único. Fica annullado o dacralO do 15 de marco 

1897, que reformou o actuul capitão do corveta, Dr. Ál- 
varo Teixeira dos Santos Imbassahy, do Corpo Medico da Ar- 
mada, que revorterã ao corpo aclivo de medico da Armada, 
fètti ter, porém, direHo As vantagens pecuniárias «o lempt 

que medear onlrc a sua reversão ã activa c a data da re- 
forma annullada e sem prejuízo da antigüidade c promoçõe# 
dos officiaes do Corpo de Saúde que se encontram cm ser- 
viço activo; revogadas as disposições em contrario. 

Sala da Commissão do Redacção, 2 de outubro do 1920., 
i— Xavier cVi Silva, Presidente. — Jcronymo Monteiro, Re- 
lator. — Venancio Nciva. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão segnintõ, 
depois de publicada no Diário do Congresso, 

K. 365 — 1920 

licdacção final do projccto do Senado ío*,J.Ò ele 1920, qWç 
mando reverter cí aetividade os officmcs anmistiados pelà 
lei n. 310, de 1S93, q>'e se demittiram durante o periodj. 
de dons nnnos, estabelecklos como restrieçno pelo § I 4 
mesma lei, c dando outras providencias 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.0 Revertem á aetividade militar os officiacs amnis- 

tiados polu lei n. 310, de 1895. que se demittiram do sorvigoí 
durante o período dos duos annos estabelecido como restri- 
cçâo no § 1° dessa lei, ficando-lhes extensivos os dispositivoa 
da lei n. 3.li8, de 30 de outubro de 1910, para o fim do oc-i 
cuparem no quadro Q F, por ella creado. o posto que lhes 
competir cpmo si houvessem permanecido no serviço, senj 
direito,- entíetanto, a qualquer vantagem pecuniário cor- 
respondente ao período da dMa dc exoneração até a da rfií 
yersão. 

Art. 2,° Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala da Commissão do Redacção, 2 de'outubro dc 1920, 

Xavier da. Silva, Presidente. — Jcronymo Monteiro, Relator,, 
— Venancio Nciva. 

Fica sobre a mesa, para ser discutida na sessão Soguinlíj 
depois do publicada no Diário do Congresso. 

E" igualmente lido, posto em discussão ficando adiada 
Votação, o seguinte 

PARECER 

N. 366 — 1920 

O projecto do lei da Gamara dos Srs, Deputados n, GO. Uí 
1920. autoriza o Governo a nomear, para os cargos novamento 
creados pela reforma ds serviços da Saúde Publica, os mé- 
dicos que serviram provisoriamente como vigilantes no anno 
dc 1910, nos tçrmos da lei n. 3.987, art. 20, g 2", isto é, inde- 
pendente da formalidade do concurso. 

Ora, a exigência de concurso feita pela lei 6 evidente- 
rncnlo para que esses legarei sejam occupados por candida- 
tos competentes e idoneos e só a Directoria da Saudo_ Publlcft 
poderá com fundamento salxer o informar, se esses vigilunle5| 
no exercício de suas funeções. deram provas do possuir aquel- 
Ias qualidades, ou se foram tão relevantes e meritonas e me- 
ritorios os serviços por ellcs prestados que em remuneração1' 
ou- recompensa se lhes deva conceder a dispensa do COncugsOS 

O projccto da Gamara dos B,i'S. Deputados que a Com- 
missão tem presente, tem por fim exclusivo conceder favo- 
res a um pequeno numero de profissionaes em detrimento da 
grande maioria, é pois uma lei de excopçao. falia-lhe a cquí* 
dade c só poderá ler justificação si a favor dos beneficiados, de- 
correr alguma das duas hypolhescs acima mencionadas; as- 
sim sendo a Conimissão, para bem fundamentar o seu juízo, 
acha de bom alvitro e parecer que a Mesa do Senado solicitei 
da Directoria Geral de Saudo Publica, por intermédio do Co- 
yerno, as alludiüas inforuiaçõds. ^ 

Sala das Commissôes, 1 de oulubro de 1920. — Cost<\ 
Rodrigues, Presidente. — Conçalo Rollemberg, Relator, «-s 
fíib^iro Brito. 

ORDEM1 DO DIA 

AVIAÇÃO MILITAR E NAVAL 

2" discussão da proposição da Gamara dos DepulaíW 
n. 312. dc 1919, que divide em duas oalegorias o pessoftl cia 
aviação militar c naval, 

Encerrada o adiada a votação. 

ÇREDITO PARA PAGAMENTO AO 8R. XRNOBIO MONTEIRO 

2" discussão da proposição da Cantara doa Deputado# 
n 63, do 1920, que abre, pelo Ministério da Fazend»; o crafc 
dito especial do 10:0441990, para pagamento do quo é devldrj 

1 
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S Arnobio de Barros Monteiro, ex-cncarrega(Jo do posío íi^aí 
no Alto Ptirúâ. 

Encerrada e adiada a yoíaç.ão.i 

CRKDITO PARA PAGAMENTO A o SR,.; C0D0FREDO VASCONCRLLOa 

2* discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
r. 97, do 1920, que abre, pelo Ministério da Fazenda, o " leV 
dito especial de 3:050$ para pagamento de diarias a que teni 
direito Godofredo Cavalcanti da Cunha Vasconcellos c outix^ 
bncarrogado o escrivão do posto fiscal uo Acro. . 

Encerrada o adiada a volação«i 

CREDITO PARA PAGAMENTO A SARGENTOS REPORMADOá 

3* 'discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. «1, de 1220, que abre, pelo Mipisterio da Guerra, o cre- 
dito de 3:000$, para pagamento ãos sargentos José Miguel 
Alvo?, Bonedieto J-eile da Cunha Mattos e I.audelino Joaquim 
da Silva, cm virtude do art. 10, da lei n. 2.o50, do t$< í.i 

Encerrada e adiada a votação. 

niGULAMENTAÇÃO PB ENTRADAS DB ESTRANGEIROS NO BRASltl 

3» discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 10, do 1910, que regula a entrada de estrapgeiros no Bra^ 
eíl. 

Veem á mesa, são lidas o postas em discussão, as -e-í 
jguintçs 

EMENDAS 
Ao art. 3.* t- Vccrescentc-so'; 
«7,® que tem commettido o Icnocinio.» 
Art. 1° — Substitua-so o â 3» Uo art. 4* pelo seguiulefl 
»S 3.° QuC' mantém neste paiz a sedo principal de seus 

tvegocios.» 
Rala das sessões, 3 'do Outubro do 1930,. ■— A(tolpA9 

ffordo. 

O Sr. Presidente — Em virtude das emendas iprescnla-» 
U s, fica suspensa a discussão afim do ser ouvida a Commis-uq 
do Justiça o Lcgislaçfto. 

'CREDITO PARA A REPARTIÇÃO D03 TEREGRAPIIOS 

3* diseur ão da pro"iosição da Crmara dos Dteputadoâ 
p, 70, de 1920, que abre, p do Mi iâterio da Viação . Ohfas 
0 credito dc«352:000$, supr'ementar á verba 3* -- Telev-a- 
phos — do orçamento vigente. 

Vem .i mesa, ^ lida. e apoiada a seguinte 

EMENDA 

si oft. i" Depois das prlavras «por sub-cuosignaçOe^, 
sub?iliua-se u redaeção p ia seguinte: 

Districto» tclcgraphicos. . 

Material — Linhas o eslaçõcj V 
Alugueis de ca as, ele   »-,■ v.j 150iOUilsOOO 
Malêrial com formulas impressas .. .. 150;00oso0o 

CA 

CREDITO DE I0.7dG:665$900 PARA A CENTRAI, Ut CRABOl $ 

, 3a dfeciiÈsão dp proposição da Gamara doa Deputàdú 
n. $0. de 1030. yye dbre, pelo Ministério d» viação o Obr.^ 
Publicas, o crediÇò de 10.76(5:665$9001 simnlerftentar A vero 
ü" do orçamento on mesmo ministério.j 

Encerrada e adiada a votação. 
EXPLORAÇÃO DA PXIOTOQRAMMETRIÃ ÃniONAUTICÂ ( 

3* discussão do prpjccto do Senado n. 73, do 1019. ffn|i 
estabelece regras e conaições para a exploração Ur pnofffj! 
sTàmmetria àermiautica. a» 

Encerrada e adiada » votação» 

NOMEAÇÕES PARA 0 COLLEGIO MILITAR DO CEARA* \ 

I'" discussão do projecto do Senado n. 92, de lOlSt, BB 
siderando effectivas, bura todos os cffeitos, às primeiras ít^- 
moaçõos do docentes liara o Collegio Militar do Ceará., 'ir 

Encerrada c adiada a votação,. 

FAVORES A OFFICIAES DA 11 L1NH.Í DO EXERCITO 

1' discus-ão do projecto do Senado n. 22, do 1920, oito 
garante fios logares que estiverem occupando, nos serviços pétó 
manentes do Ministério da Guerra, com "S mesmos venci-, 
montos, os officiaes da 11 linha que satisfaçam as condiçõé« 
que estabelece. 

Encerrada c adiada a votação., • 

O Sr. Pr-sidenta — Nada mais havendo a [ratar, vou ífo 
Santar a sessão. . ~ 

i 
Designo para ordem do dia da seguinte í v. 

Votação, em 2* discussão, da proposição da Gamara üffij, 
Deputados n. 31,2, de 191Í), qud divido em duas categorias •) 
pessoal da aviação militar c naval {com parecer favorável rtk 
'Jontmissão de itarinha o Guerra e emendas da de finanças;~i 

Votação, ora 2a diseussão, da proposição da Gamara du* 
Deputados n. 03, de 1920, quo abre, pelo Ministério da FiBf 
zenda, o credito especial de lü;(»f«990, para pagamento m, 
que é devido a Arnobio de Barris Mouloiro, ox-encarregado 
do posto fiscal no Alto Purfis irom 'parecer favorável da Cote* 
missão de Finanças); 

Votação, em 2* discussão, da preposição da Gamara ilds 
Debutados n. 97, do 1930, que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credilo especial de 3:050$ paru pagamento de diarfas 
a que tem direito Godofrodo Cavalcanti da Cunha VasoonceUc 
los e outro, encarregado o escrivão do posto fiscal no Açiv 
[(com parecer favorável da Com missão de finanças)'. 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara do/' 
Deputados u. $1, de 1920, que abre, pelo Ministério oi' 
Guerra, o credito de 3:000$, para pagamento aos sargento? 
Jo-é Miguel Alves, Benedicto Leite da Cunha Mattos o LauV 
Uelino maquim da silva, em virtude do art. 10, da lei núv 
mero 2.550, de 1*51 [com parecer favorável Cowtnt^f* 
dk Finanças); V 

Transporte do pessoal 
..latorial,. .. ., .« .. .. .. .. ■—.■ 2o .00;'> 00 

Ajudas do custo c vantagens regulamentares 
Subsl iluieões o vantagens dos arts. 423, 130, 

'.77 o 128 do regulamento^ .. 2?iOOOwo.) 

Justificação 
Ksla suhHliimção lorna-so nreessana afim de evitar <10- 

vidus quo possam ser levantadas por oceasião do regislro pelo 
iljuufil dô Contas, A nova rodacção dada á proposição da 

Minara dos Deputados obedece aos t il.nlos e c msignações da 
p.s/oSia do orçamento c está do accôrdo com a inonsagein do 
ÇlíveVnii,., 

Sala das sessões, 2 do outubro do 1930. —. Vcspucio de 
'Àl/ivu. Joíé Euzebio, 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara doa, 
Deputados n. 80, de 1920, que abro, pelo Ministério da ViçfÇ 
< ão o Obras Publicas, o credito de 10.7C6$900, supplemenhíc 
á verba 6' do oíçamento do mesmo mhilsteria (com parm 7 
favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 3* discussão, do projecto do .-Dnado n. 72a 

de 1919, que estabeleço regras o condições para a explorar.o* 
da photogvamroatria aoronautica^com emenda da Comrntísyjl 
de Pinançtu, já ■ipprovada); , 

v.e.u ão, em Ia discussão, do projecto do Senado n. 5| 
de 1919, eon-idei ando effectivas, para todos os effeitoM, r 
primeiras nomeações do docentes para o Collegio Militar < 
Gãará {com parecer contrario da Itommissãa <fe Constituin 
e Diplomaeiai); 

O Sr Presidente — A discussão fica suspensa anm aa 
cüZíM a COmmiiild dõ FSnaflÇas sobro a émendá bpre.- , ^ ** «iiseussão, do projecto do Senado o. ??,•' 
gB. ■ de 1920, (Çfc IKrante íw logarÇg ijue ístiverom occnllnãòj 

r. 
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nos serviços permanentes do Ministério da Guerra, com os 
mesmos vencimentos, os ofliciues da II linha que satisfaçam 

•«s condições que estabelece {com parecer favorável da Com* 
missão de Finanças); 

S° discussão do projecto do Senado n. 40, do 1920, man- 
dando applicar na Brigada Policiai o Codigo Penal Militar que 
Vigora no Exercito e na Armada (com emenda substitutiva da 
Commissão de Justiça c Legislação); 

Votação, em discussão única, do parecer da Commissão 
üe Saúde Publica n. 1166, de 1920, solicitando informações ao 
Governo sobre a proposição da Gamara, que manda aprovei- 
tar nas novas nomeações para os cargos creados no Departa- 
mento Nacional da Saúde Publicados médicos quo serviram 
pm commissão como vigilantes na inspecção das communica- 
ções de febre amarclla. 

Levania-so a sessão ás 14 horas o 20 mínufos. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMMISPOES PERMANENTES 

COMWISSÃO DE POLICIA 

i i-esinunte, o Sr. Júlio Bueno Brandão; Vljo-Prcsiden-i 
tos, os Srs. Arthur Quadros Collares More.ra o Josó Ftlix 
Alvos Pacheco. 

lieuniões ordinárias aos sabbados, fis 12 horas, na sala 
tio Pr. idento da Gamara. Secretario, Oito Prazeres. 

AGRICULTURA, INDUSTRIA Ú COMMERCIO 

1 •residente, o Sp. Natalicio Camboim do Vnsconcellos; 
Vice-Prèsidente, o Sr. Odilon Barrot Martins de Andrade. 

RemiíOos ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, ua 
Éaia respectiva. Secrelario, o 2o oTficial Josó Cavalcanti 
Regisj. 

Reuniões ordinárias ás segundas-feiras, ás 16 horas, na 
«ata respectiva. Secretario, o 3o official Aristophanes Bar- 
bõ?R Lima. 

CODIGO DE CONTABILIDADE PUBLICA 

, J-iWdonte, o Sr. Josino Alcantara dc Araújo; Vicc-Pre- 
Sidente (vago). 

Reunião ordinárias ainda não fixadas. Secretario, o 3' 
ÍJSfilal iü^ino. Adolpho Gigliolti^ 

ESTATUTO DO FUNCCIONALIsaUO PUBLICO 

Presidente (vago). Vice-Presidento (vago). 
Reuniões ordinárias ainda não fixadas, aecrctario, o íf. 

©fíicial Raul de Paula Lopes. 
Continuação da 3" discussão da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 53, de 1920, que abre, pelo Ministério da Fa- 
zenda, um credito especial de 2:1006, nara pagamento de dif~ 
ferença dc vencimentos a Álvaro da Bocha Vianna e a Car- 
los Alberto Machado, funocionarios da Imprensa Nacional 
{com parecer contrario da Commissão do Finanças á emenda 
do Sr. Miguel dc Carvalho); 

legislação Social' 

Presidente, D Sr, José Manoel Lobo; Vicc-Prcsidcnlf 
ffvago). 

UeuniCes ordinárias de accôrdo com as convocações.] SC-» 
írelario, o 3" official, interino, Adolpho GiglioUi, 

2a discussão do projecto do Senado n. 42, do 1920, man- 
dando oonsiderar a reforma concedida ao coronel Manoel An- 
lOnio da Gruz Brilhante como no posto de general de brigada 
o com os vencimentos que lhe copetirem, de aCcòrdo com as 
leis vigentes (da Commissão de Marinha c Guerra e parecer 
favorável da de Finanças); 

tÈOISLAÇÃO tributaria (tarifas)' 

"Discussão única do parecer da Commissão dc Marinha d 
Guerra p. 300, de 1920, opinando qüe seja indeferido o rc- 
querimonlõ em que o capitão reformado do Exercito, Miguel 
Calmou riu Pin Lisboa, solicita melhoria da sua reforma (com 
parecer ria de Finanças, opinando do mesmo modo); 

Presidente, o Sr. José Monteiro Ribeiro Junqueira; Vice-» 
Presidente, o Sr. Octavio Francisco da Rocha. í 

Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, o fis, 
ecundas, quartas o sextas-feiras, ás 20 ho-as. Secretario, Oi' 
2o official, interino, Mario Alves da Fonseca.; 

OBRAS CONTRA A3 SECCAS 

í" discussão do projecto do Senado n. 20, do 1920, equi- 
parando os vencimentos dos pharmaceuticos das Casas do De- 
tenção e Cnrreccão, da Escola 15 dc Novembro, da Golonia 
Correccional de Dous Rios e do Hospital dc Alienados aos do 
Departamento Nacional da Saudo Publica (com parecer con- 
trario da Commissão de Finanças); 

Pres 'ente, o Sr. Luiz Correia do Brilto; Vicc-Pre^w 
dente (vago); Relator geral, o Sr. Oclacilio de Albuquerqun, 

Secretario, o 3° official José Armando Baptista JuniOi1"* 

RECENSEAMENTO CIVIL 

Secretario, o 2* official Raul de Paula Lopes. 

REGIMENTO INTERNO 

Presidente, o Sr. Júlio Bueno Brandão; Vicc-Prceidentc, 
p Sr. Arthur Quadro Collares Moreira. 

Reuniões ordinárias aos sabbados, ás 13 horas, na saP* 
do Presidente da Gamara. Secretario, o 2" official Ncstop 
Massena. 

SERVIÇO FLORESTAL' 

Presidente, o Sr. Alberto Sarmento; Vicc-PresiidentQ 
"(vago). 

Reunião ordinária quando for convocada. Secretario, d. 
l® official, interino, Amilcor Marchcsini. 

CONSTITUIÇÃO G JUSTIÇA 

P nle. o Sr. Francisco da Cunha Machado; Vice* 
Presidente, o Sr. Arnolfo Rodrigues do Azevedo. 

Reunion ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, nj 
sala respectiva. Secretario, o 1° official Eugcmo Padilha,, i. 

Diplomacia e tratados 
Presidente, o Sr. Alberto Sarmento; Vice-Prosidcnta, u 

Sr. Antonio Augusto de Lima. 
Reuniões ordinárias ás terças-feiras, ás 14 horas, no saii 

respectiva. S.jcçetarlo, o r official, interino, Amilcar Mar' 
chesiní. 

FINANÇAS 

pic-ichiut", o sr. Carlos de ^.ampos; Vice- residente, o 
S.-. Alberto Maranhão. Relatores t.o urçamoiitos: AgTicuN 
tura, o Sr. Cincinato Cesat da Silva Braga; Exterior, o Sr.A 
Celso Bayma; Fazenda, Carlos Ma.ámiliano Pereira dos. 
Santos: Guerra, o >r. Antonio Pacheco Mendes; interior, o 
Sr. Alberto Marannão; .Marinha, o Sr. Octavio Mangabeiraj , 
Receita, o Sr. Antonio Carlos Ribeiro de Audrada; Viacão. o 
Sr. Octavio Francisco da Rocha 

Reuniões ordinárias ás terças o sextas-feiras, ás 14 ho-', 
ras, ua sala respectiva. Secretario, o chefe do aeccão, iftfí 
termo, Honárlo Qumtanilha Nelto Machado., 

insthucção 

1'ie oc-l O sr \nlhero At- Juidinde Botelho; Vice- 
Presmem . ., - .lorqnim AugusÇíj do Baixos Penteado. 

Reuniões orOinarias ás quartns-feiras, ás 14 horas, 
•aja respectiva. Secretario, o 1* official José Maria Bcjlpe 
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marinha e guerra 

Presidente, o Sr. Antomo Simeão do^ banuo^ Leal , l 
Presidente, o Sr. Antomo Nogueira. Relatores dos projetos 
de fixação de forças: do terra, o sr, Joaquim Luiz J J .0, 
do mar, o Sr. Antonio Nogueira. 

Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, nS 
feaia respectiva. Secretario, p 3° official, interino, Mano Alves 

Fonseca. 

OBRAS PUBLICAS 

Presidente, o Sr. Alaor Prata Soares; yice-Presidente, fl» 
gpt Josá Barbosa Gonçalves. 

Reuniões ordinárias ás quintas-feiras, ás 14 horas, na 
bala respectiva. Secretario, o 3° official interino. Adolpho 
Gfçliotti. 

PODBRía 

Presidente, o Sr. Antonio Affonso Laniounier Godofredo; 
.Vice-Presidente, o Sr. Luiz Antonio Xavier. 

Reuniões ordinárias ás guarlas-feiras, ás 14 horas, na 
sala repeotiva.. Secretario, o â' official, interino, Adolp 
Oigliotti., 

r.EDACÇÃP 

Presidente. Q Sr., Antonio Monteiro de Souza; Vice-Pre- 
sidente (vago).. 

Reuniões ordinárias quotidianas, ás 13 boras, na 
Secretaria. Secretario, o chefe de secçao, interino, Honono 
üjuintanilha Netto Machado., 

SAÚDE PUBLICA 

Presidente, o Sr. João Carlos Teixeira Brandão; Vice- 
SPresidente. o Sr. Antonio Rodrigues Lima., 

Reuniões ordinárias ás quartas-feiras, ás li horas, na 
sala respectiva. Secretario, á â' fff''c'aí Antonio ! srreira 
ffe Salies., 

TOMADA DE OONTAlÇ 

presidente, o Srj; Joso Manoel Lobo; .Viçe-Prcsideut^ 9 
Br, Leoncio Galrão. 

Reuniões ordinárias 53 qyartas-feiras, ás 14 horas, na 
sala respectiva. Secretario, O 3' official Anstophanes Bar- 
Dosa Lima. 

COMMISSOES TEMPORÁRIAS CESPECIAES), 

CODIOO CIVIL 

Presidente vvago); viee-Presidente (vago),. Relator ecrai| 
0 Sr. Aíranio do Mello Franco, 

Secretario, o 3* official Josõ Armando Baptistti Jui ior< 

CODICO das a ou A 3 

Presidente, o Sr,- Tgnacio Veríssimo de Mello, Vkv Pre- 
fetdeirte (vago). 

Commissão Especial de Reforma Tributaria 

Presentes os Srs. Oclavio Rocha, Sallcs Júnior, Nioauor 
Nascimento, Sampaio CorrOa o Corrêa do Uri to, o Si". Ribeira 
Junqueira, Presidente, declara aborta a se-isfio, fazendo lor a 
acta da ultima reunião, a qual foi approvada. 

Ao art. 683, na sub-clossc —• alfinetes, colchetes, a 
prisões para botõos, foi mantida a tarifa actual; na suh- 
rlasse nú ou simples, do metal branco, yerraelho o i ama- 
veilo. adoptada a taxa de 200 réis., 

Foi íidiada d revisão do art, 67», cadeados< 

No art. 615, carvão, na snb-classe, preparado para eKvj 
«tricidaüe. resolveu a Commissão approvar o projccto, cont ^ 
alteração das seguintes palavras — «pesando até 30 kiloss; 
erear uma nova sub-classe, pesando mais da 30 Èilos, coijt ái'| 
taxa de 80 réis.- ' 

Sobre o art, 509, estampas, resolveu a ütniíimfíSSO 
rar o accrescimo «inclusive cartões po3tae3»« 1 » 

Foi iniciado o estudo do art. b.OOU, macTliifá3, fidtoJí 
0 Sr. Sampaio Corrêa de elaborar de accõrdo com O VpnckÇü 
3 redacçào desse artigo, v «h. 

.Nada mais havendo a (ratar foi S seásâo lêVíntada.- í.i*. 

Commissão de Marinha e GuérrS J1 

Presentes os Srs. Antonio Nogueira, Joaquim OsoriÓ4 
Kloy Chaves, Salies Filho e Osorio de Paiva, o Sr. Simeãdi 
Leal, Presidente, declarou abortos oa trabalhos. Deixaranf 
de comparecer, com causa Justificad», os Srs. Ottoni Maciel 
Severiano Marques o Mario Hermes. 

Approvada a acta da reunião anterior, o Sr. Présidentê! 
deu a palavra ao Sr, Antonio Nogueira, que procedeu á Jei^ 
tüta dos pareceres seguintes: / 

Indeferindo o requerimento do i" tenente graduado, 
formado, do Corpo de Patrões-Mores da Armada, José .Tovía» 
niano Freire, pedindo reversão ao serviço aotivo; contrafiói 
àt» projecto n. 424, de 1920, que providencia sobre o soldo!- 

da reforma dos officiaos da Armada o classes annexas conii 
30 annos.de serviço; deferindo o requerimento do soldado re- 
formado Pedro da Gosta Ramos, pedindo melhoria de re- 
forma . 

Esses pareceres foram assignados. ^ 
O Sr. Joaquim Osorio requerèu e obteve que o parecer 

ílo Sr. Antonio Nogueira, favorável ao projecto o. 430, de 
1920, quo erõa o quadro dc cirurgiõòs-dentistas na Marinlía1 

Nacional, ficasse sobre a mesa até a próxima reunião., q 
O Sr. Antonio Nogueira requereu o foi approvaJõ qU^f 

fosso solicitada a opinião do Poder Executivo, por intermedia'1 

dos Srs. Ministros da Guerra e da Marinha, sobre o projecící 
iv. 291, de 1920, que providencia sobro a iuscripção do avídS 
dores militares, do terra c maiç no Derby-Aereo.) ,. f 

Passou o Sr. Antonio Nogueira, Relator, a fazer 3 Tèi- 
lura^do seu parecer sobre as emendas do 3' discussão ú lej 
de fixação da força naval para 1921, parecer que foi iguala 
mente assignado nela Commissão. & 

O Sr. Joaquim Osorio requereu e a Commissão approvòit 
«pie fossem ouvidas as Commissões dc Constituição o Justiça 6i 
•lo ífaude Publica, sobro o pedido de reversão ao Exercito d.O 
1' tenente, reformado, Alberto de Majlos Duarte Silva,, i 

Ainda o Sr, Joaquim Osorio requereu o foi approvadh 
.quo fossem solicitadas informações ao Ministono da Justiçat 
0 Nogockw do Inferior sobro a situação do capitão da Bri-f 
cr. Ia Policial, refomado, Fernando Alves do Souza Alâo; e 
fez a leitura do um parecer contrario ao projecto n, 819, dél 
1920, quo dá o titulo do engenheiro topographo 303 ofliciae^í 
com o curso das armas do Exercito, o qual tan" foi 
gnado. J 

Sobre ó requerimento do major graduado Antonio Fm 
nandes da Silveira o Silva requereu o Sr. Joaquim Osoléí 
fossem solicitadas informações ao Governo com o quo cftjn 
«ordou a Commissão. <r 

Nada mais havendo a tratar foi a .sessão levantada^? 

jl u ^ f 
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PftEeBHJNCIA DO BH. BUEN3 BRANDÃO, PRESIDENTE 

•A'» 13 horas comparecem os Srs, Duono Branfiao, Octa- 
dlio de Albuquerque, Francisco Vnlladares. Dorval Porfo.Dio^ 
nysio Pentes, Prado Lopes, Cunha Machado. Pires Hebello, 
Armando Burlamaqui, Marinho de Andracíe, Moreira da Ro- 
cha Vicente Saboya, Osorio do Paiva, Simeão Leal. Balthazar 
Pereira, Gonzaga Maranhão, Eduardo Tavares, Correia do 
Britto, Austregesilo, Luiz Silvciha, Rodrigues Doria. Leoxrcio 
Galrão, Pacheco Mendes, Alfredo Ruy, Raul Alvos, Elpidio de 
Mesquita. Eugênio Tourinho, Leão Velloso, Manoel Monjar- 
d-irn. Anlonio Aguirre, Sampaio Corrêa, Nicanor Nascimento, 
Paulo de Froní . Mendes Tavares, Vicente Piragihe, Verís- 
simo de Meilo, Teixeira Brandão, José Alves. José Gonçalves, 
Augusto de Lima, Américo Lopes, Odilon do Andrade. Fran- 
tiseo Bresííane, Lamounier Godofrodtí, 'Moreim Hr^wdão, 
Francisco Paoliello, Jayme Gomes. Manoel Fulgoncio. Raul 
Cardoso, Ferreira Braga. Alberto Sarmento, José Lobo. Car- 
ios de Campoa, Olcgario Pinto,, Pereira Leite, João Pernelta. 
Celso Bayma, Álvaro Baptista o Marçal de Escohar (59). 

O Sr. Presidente — A lista de presença aceus» o corapa-» 
rccimenlò de 59 Srs, Deputado! 

Abre-se a sessão. 

o Sr Francisco Valladarea {servindo de 2* Secretario) 
procede á leitura da aota da sessão antecedente, a qual ê, 
sem observações, approvada. 

FT lido e vao a imprimir o eeguinto rrojECTo 
N. 202 B 

NACIONAí; Outubro du 

0 Sr. Presidente — Passa-so á leitura do expediente.- 

<0 Sr. Octacilio de Albuquerque i(4® Secretario, servindo 
de 1") procede ã leitura do seguinta 

EXPEDIENTE 

Do Minislcrio dos Nogocios da Fazenda, do 30 de ec-j 
tombro ullimo, enviando as seguintes 

IÇCPORMAÇÕP9 

Sr. 1° Secretario da Camara dos Deputados — N. 83 -*» 
Respondendo o officio dessa secretaria, n. 559, de 18 do 

dezembro de 1918, em que V. Ex. pede, ã requisição d» 
Coiumissão de Finanças dessa Camara, informações sobre tr 
mmeeimento de D. Klsa Bussemej-er Caminha, viuva do 
caoitâo de corveta Alvlon Ferreira Caminha, pedindo rei- 
stiluii "o da quantia de .•^.r)8«45■,^ tenho a honra de communicar 
a V. Ex. que o Thesouro procedeu legalmente cobrando das 
pensões da viuva a divido do contribuinte, como se vô do 
incluso processo de habiliiação cuja devolução, tempo op-' 
portuno, peço a V. Ex. 

Reitero a V. Ex. os meus proleslos do elevada estima o 
mui distincla cousideração. —• Homero Baptista. — A quem 
foz a requisição. 

Do Tribunal de CÕntas, de 30 de setembro ultimo, com® 
mui: eando que registou sob protesto três processos de pa- 
gamento effeetundos das seguintes importância-;: do 1:2918. 
á firma Vinha. Fernandos & Comp.; de 4:2458820, ás firmaâ 
Vieontê dns Santos Caneco & Comp.. M. SRva e M. S. Lino, 
c de 2588100 ao capitão .loaqim Rodrigues Fontes. — A' Com- 
missão de Tomada de Contas. 

E' lido e fica sobre a mesa, até ullerior deliberação, uta 
projerlo do Sr. Antonio Aguirre. 

— 1920 

dôE 

flciiacção paro o 3* discussão do projecto n. 205, de 1950. qre fixa « despesa do iíUitferio da Marinha ".ara o exercício de 1021 

O Congresso Nacional docreta: 
Ast. i,* O Presidente da Repnblica 6 autousado a despender, pelo ministério da Marinhar no exercício de 1921, cornos serviços 

lanados nas seguintes verbas, a quantia de 61:773:5365023, papel, e 200:0005, ouro: 

Consolidada Variavel 

Oura íapel* Jun» Dapel 

■ 

s 
i i 

1.ÜG7;901SOOO 

0 

a 
0 

14:388:4205000 -5 W6:«19$000 

chinista coutractado. de que, houvo omissSo na proposta. 
Sapprima-se a rubrica Intitulada Capitania <lc Portos. 

oe 130:0005 
pagamouto i 

CoriK) da Armada)     ' 
3.* Mirdstciios, Foiruistas o Taifa (diminuida, de 1oS:6ü25, 

parto consoli iada, e augincntada, do 208:6545, na p 
variável, substituida a tabolla pola seguinte: 
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üL^r 

Total 
variavei CtO IISO. Io 2* ií ü 

Consolidada t Varia vcl 
Natureza oa dcspaza 

PESSOAL 

1 sargeuto ajudante.    

Companhia de Auxiliarcs Especialistas 

7S primeiros sargentos, a. 
7ü segundos sargentos, a. 

i :080g000 
86t?CC0 

•UiO 
Companhia do Músicos 

2,mostres, i"gàtgoutos, a ... 
contra-mestres, 3M sarjantea, a. 

<>:• primeiras classes, a  
0i> segundas classes, a   

8i :O0oi>uCü' 
PkOOOSOOO 

l:OSOSO'JO 
8ii4$AOOj 
ôisSOOoj 

i  
* aso 

48 tgroeiras classes, a. 
4;>2S00i> 

:=>iÇftnO 

Companhia do Cornctoiros o Tambores 

CO primeiras classes, a. 
45 segundas classes, a . 
45 grumetes, a  

324^000 
1103000 
I80J00O 

150 
Gompaniiia dc Marinheiros 

3:1005000 
3:4568000 

42:1205000 
38;OSOSOÜO 
14:2503000 

19:4408000 
: i 2e>S000 

8:1003000 

45 primeiros sargentos, a. 
92 segundos sargentos, a.. 

325 cahos, a   
í.517 primeiras classes, a.... 
"Í.CiO .ogundiis classes, a  

902 grumotes, a. 
• • a • • • 

1:0808000 
804300' 
43240 0 
S2»V»00 
2108000 
isosooo 

1.519 Companhia de Foguistas 

sa ' 

i:4403000 

148:8003000 

60:0/23000 

~Ô7;2ÔOSOOO 

■.s:CooSooO 
78;4H8SOOO 

139 .i:miooo 
401 íXwSOOO 
34i:>a»SüOO 
103:3005000 

Marinheiros nacionaos : 
10 primeiros sargentos, a  
20 segundos sargentos, a  

100.c-ihus. a,,  
250 primeiras classes, a..  
420 segundas classes, *  
000 terceiras classes, a  

I 

1: yauSO' >0 
1:3 s oo 

' 1:0i "S0A0 
800S9uO 
6663000 

1,400 
Contrastados ; 

CO cabos, a  
22.» primeiras classes, a. 
230 segudas classes, a... 
885 terceiras classes, a.. 

i:5ú05<>J.) 
1:440$IK)0 
1:200>000 

OÍCSCOO 

85:5 i «St OO 
39:lKuíOOO 

134 õl 50300 
201; 000.3000 
SSl rOO -S/JOO' 
390:6005000 

1.204:7325000 

1.103:8085000 

800 
Instruciiao 

1 professor dc gymn.vtica c oshrinu de baionota a espada... 
1 professor <lc musica qno tambom serve ao liatalhào Naval. 
1 profossor dc toques do oornctu, idem, idom  
1 instrnetor de infantaria, idem, idem   

Divorsas graliQcaçíc? 

f 
03:(i00$0O0" 

324:0005000 
216:0 >0500 c 
aacicosooo' ~ x a73:o"03oui' 

lapa ..... ■ —■ 

O;OOoSóoO 
0:0O;'SOOó 
3:0005000 
3:0005000 

tJOílSOOSOOO 

Para pagamento do gratlflc&qOos do: inrnmhencia, arti fitar ia, 
torpedos, tulegraphia, sigualorla; dlvorsss. dc exemplar 
comportnmonto, do voluntário, do ong/tiado, preraio do 
ougaiamonto, ospcoialistas; do lo o 15 % rubro o roldo e 
gratilleaqao e do auxUiaros especialista: u outras   

Quota para coufooçio das piegas do furdamcútü   

TAIPA 
(Conforme « quadro abaixo ) 

566 talfelros. 

18:0005090 

392;9525000 

3.144:6015000 

1.088:3508400 
140:0005000 

2.105:5505100. 
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QUADRO DA TAIPA 

I 

Navios c èstabelecimentdl 

Commandantcs 

•53 43 a 
CD 
a 
I 
3 

O -a 

Offioiaeí 

O 
•§ 
3 
I 

o) *5 3 
.53 *0 

-i § ■§ 0 a 
iL 

<r0 
/ 

Q, 

0 

1 

Sub^officiaes o inferiores 

M <D 43 a 
5 

_ 
®-g c.S os /.' -a o =5 o 
^ c> 

-o 

c 
I 

s •o « o t. u 

*» 

Pvaqíi 

Typo Minais Oerae? (2),virrr.^.Ti, 
Tyjio Deodoro (2),   
íjPO Barroso (i)  
Tipo Baliià (2)   
IVpo Bcnjamin Constant (1).,,   
Typo RepublfCa (I)   
Typo Carlos Gomes (i)   
Typo Pará (10)  
Typo José Honifaçio (1)   
Tqpo BeífPòntõ ^i)    
Typo Pernambuco (1) ,.... 
Xypo Oyapock. (l).,'    
Typo fioyaz (1)    
Typo Acro (2)   
Typo Jutabyi(2).   
Tender Ceará e subraersiveis   
Avisos Mineiros (3)   
Defeza minada — Base  
Serviço radiotelcgraphico.     
Pomloza de Santa Cruz.T  
Escola de Aviaçáo   
Escolas Proíissiònacs, 

Soraraa.. ..T.Trt.TTr.rrrr,, 

Esquadra, divisões o flotilhas.... 
Corpo do Marinheiros Naciouaes. 

n 0 ■H II 
li 

1 U •3 

2 3 2 2 3 2 36 2 2 2 24 8 12 
2 2:'. 2 2 — 2 8 2 2 2 10 i 2 
1 1 1 1 1 6 1 — 1 3 1 1 3 2 2 2 S 1 2 3 2 10 3 2 
l 1 1 1 1 1 8 1 4 I 0 1 1 

— ^ 1 1 1 1 4 1 — 1 3 t 
1 1 1 1 — 1 3 _ — 1 3 4 

— 10 — 10 —• 10 20 — — 10 10 10 
— 1 — 1 1 3 J ■» 1 2 1 
—« 1 — 1 í 5 1 — l 3 1 — 
— 1 — 1 1 2 —- »_ 1 1 
— 1 — 1 — 1 2 — — — 1 1 —A 
— •— 1 — •— —. 1 — — 1 1 
— — . 2 2 — — 4 —   — 2 2 
— — 2 — — —• 2 ~   , — 0 3- 

1 1 1 1 t 1 10 1 1 1 9 1 1 -— — 2 — — 2 —- — »— 2: 
— 1 — 1 — 1 5 1 — 4 0 1 1 
— 1 — i — 1 4 — —i — 1 7 ^a- 

1 1 — 1 1 2 1 _ — 2 t a-s-. 
1 1 ' 1 - 1 0 1   1 9 1 1 

1 1 i 4 1   1 4 1 1 

12 29 19 32 i 30 141 16 8 26 113 49 

7 

/ ■ 

8 5 1—» 
1 4 1 2 —2 ~3 3 3 12 t ""3 

— «sr' 

— A' 

& 

CoQimandos da esquadra, divisões e flotilhas; 

7 oozinheiros, a 9ôOí;oOO..í  õr.í jíOOO 
8 dispensoiros, a 8Í0S000     Oi^OSOOO 
ti creados, a OóOrSOOO.3:3009000 

torpo do Marinheiros Nacionaesí 

3 cozinhoiros, a ooosooo...,.,rr,;r7.."T,rrrr..7í77t; tissosoo* 
3 cozinheiros, a 7201)1000   J;ô00S0O0 
2 ajudantes de cozinha, a OOOSOOO   «a 1:2009000 
3 dispcnseiras, a 810J000 .........i 
3 dispenseiros, a OOOSOOO...,.,..o ,! 1:9805000 
9 creados, a OOOSOOO;    »:940S000 

12 croados, a 540?000       0; Í80#000 

Navios e eslabolecimentos r 

li cozinheiros, a 9605000,....TTriTTrírr..7.,42;âiC'r/000 
Oa cozinheiros, a 7205000   40:8005000 

A ajudantes de cozhiha, a 720SÕ00   íiíflwOO" 
30 ajudantas do cozinha, a OOOSeÓO     lS:000|OOty 
8 padeiro^, a 1:0448000   4 S:n29>MH3t 

íi9 dispensoiros, a 8405000    < 
20 dispenseiros, a OOOSOOO    ' 17:1005000" 

160 creados, a OOOSOOO...,   ...íT" 105:0008000 
113 creados, a a>0?0(H)..,,.t<t<...    01:020800(7 

^ 00050^. 

.1 

11 
• 

341.:úii.>;Oú.7 
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Naval («ugmeutada de í:800í!, napjrtc consoli'' da» substituída pela seguinte a discriminação da tarifa.* discriminaçSo 

Conmaudantc o 2, commandante: 

Pliotfòs, a 840$  
naeiro, a    
Of %«••••«*•••«••■«•tttpttctc* 

OITiciaes; 

i :080>t)0 > 
720SOÜO 
840^000 2;eiuSOOO 

í o^zinlielro, a. 
« ^Jpfeuseiro, a. 
Js[ mados, a 5? 540 J  

Sub-oIHciaes o inferiore=; 

A cozinheiro, a     'POSOOO 
2 dispenseiro a   ■ ü40S'00 
5 chados, a 420$     o:7808l 

840S000 
720SOOO 

IÍ320;0(K» GiECCSOOO 

7805000 ü:0i0S000 

Praças: 

«inhõiro. a     i :200SOOO 
r?3tidat»to de cozinha, r,  5005000 i: bOOSOOO 

ÍS:600$OOo2 

«i" Arsenacs o Dircetoria do Armamento (atigmentada de St :20OS 
na pai . a Consolidada, scodo 4:200S, para mais ura aponta- 
ül'! do Arsonal, oraittida na proposta, o 27:000$ nas me 
mas condições, para 40 serventes da Oi coloria do Arma- 
mento; ode 34:2185925, na parto variável, na sab-consigna- 
ç"o para pagamento do gratificações addicionacs .us òpe- 
rarios dos arsenaes, por tempo do serviço) 

^ — Superintendência do Navogáçlo   
f 
^ -» Ensino Naval (augraentad^ de 32:520$, na parte variavel, para 

duas novas sub-consignaçõos destinadas ao pagamento de 
sele foguistas o 2) marinheiros contractados para a Escol 
Naval, Põjpoctivaraonto, do 7:5(>05e 24:950$, o qno svV serão 
snbstitnidos por pessoal do Corpo de Marinheiro- Nacionaes, 
á proporção que forem teruiinanJo os respectivos cont a- 
ctos. o )s tormos «Io art. 284, do decreto n. 44.127, de 7 de 
ftl il do 1920; o dimimiida, ii". par e coasolidala do 6;C>00S, 
p ir ler passado a a idido um 1" official da E<cola Naval).... 

6- • Material (augraontada do 4,860:00". ^sudo 1.240:000$ nas 
enb-ronsignaçOos para Fav. unonto (materia prima qi 
sorSo rciinidíis sob a doiguaçio do «Fardamento -para in- 
feriores, praças, grnmetos o aprendizes»; de 1.000:000$, na 
sut-eousigiiacfto para Muniçoos Navac ; de ; >0;0w$, na 
Mat/ rial do Constnicçao Naval; de 2.000.000$, ua Combus- 
tiv inclusive experiências, ou ensaios, para o emprego do 
carvão incional; c dc 100:000$, na Obra , mantida na u- 
bslia a discriminação da lei vigente, o podendo co Ter por 
osl: ••onsignaçilo a despoza com os estudos necessar os, pi*- 
nos e orçaiuentos para a construcçto dn um iwst > militar 
de primeira ordem, om local quo, por suas con.lições estra- 
topica. o preparo mais ooononueo, cia considerado a nu-lhur 
íirsc do operações para a esquadra; é diminuída de 400:0005, 
tm sub consignaçâo para Munições dc Guerra),  

t" * AddKlos (augmentadado0:000$, para voncimonio: a «m l^offi- 
< i da Escola Naval; e diminuída dev 404 ;9y7|000, «cn i 
2.'-10n$ na quota Pircetoria do Expediente; 22:032^, di 
um nfo tre gemi c sete 'Agiictir do \ ■ i ial i!. üiu do Ja 
ueiro, o 65:065$, cio operário» do mesmo arsenal)   

J[^-JPascaj*janoamen(odbJiUon^^ 

iü8:702$:09 

Consolidada Variável 

Ouro Papel Ouro I'«pn! 

247:4645000 

3.471:4888000 

995:1005000 

1.018:3105000 -1 

I 

213:5fc8g612 

25:2381984 

lb«300:O72$000 

605:4145005 

50O:ü00iQ00* 
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Consolid.tJa 

Ouro Papel 

Variava! 

Ouro 

n» — ''MuuíqÍMS de bocca fauginentada dd S.389:i9Sf, sondo 
2.431:9003 para aítender ao actual eucarecimento dos go 
neros alimentícios, calculadas as ratões precisamente do 
aocôrdo cd)u as tabcllas de pessoal respectivas)  

4â» — Classes inactivas (augmentada de 3ó0:440$00ò, para attendcr 
ao pagamento dos ofliciaes ultimamente roibrmados no 
Corpo da Armada)    

13"' — Dcspezas Extraordinárias ( augmontadadq3.888:9723490, para 
duas novas sub-consiarnaçôes sob o titulo de — Para pa a- 
mento da gratüiuiqao uc que trata o decreto n. 3.090, de, 
2 do janeiro de 1920, a tolo o po;soal, inclusive o chamado 
« contractado» o «ext raordinário », nos limites do mesmo 
decreto, 3.430;4.'>35790; e — Para pagamento a diaristas 
nos domingos c dias feriados, 432:6185000}  

í 

li» — Daspezas em ouro.. 

/ 

ri 

200:1)005000 

2O0:v0OSOÜ'> 

Papel 

vi; 

4» 332:400^. 

3.388:97211^ 

. 01.773;533S0Jj 

Ari. 2.° Fiea o Governo autorizado; 
T, a contractar, at>í polo máximo de 40.000:000$, papel, 

a conclusão das obras do dique da ilha das Cobras, con- 
slrueção e eqvftpamento de ofíicinas, podendo uppliear. para 
taes fins, o prodncto, ou o saldo do prndurto do ci edit > aberto, 
em apólices, ou créditos, ou effectuar as operações ueces a- 
rias para perfazer o restante, liipitada, entretanto, em réis 
15.000:000$, a somma a ser despendida no exercício de i'./2l; 

II, a despender, abrindo credito, ou créditos, ou reali- 
zando operações, no respectivo limite, a somma de réis 
12i000;000$, etnn .continuai,^) dos trabalhos de reparação da 
esquadra, serviço Ce aviação, substituição de boias. o acqul- 
sição de material para o serviço de pesca; 

III, a distribuir, por adeantamenfo, á Pagadoria d Ma- 
rinha, em quatro prestações iguacs, no começo dos mezes de 
janeiro, abril, junho e outubro, as' qqotas destinadas ás des- 
pezas metidas de repartições do miuisterio que •unecionem 
nesta Capital, recebendo depois o Thesouro. da mesrva pa- 
gmioria, a respectiva prestação de contas. As snh-consigna^ 
çôixs denominadas .«Expediente», «Impressões, encadernações, 
etc.», «Para impressão da ll<'risla Woritima», e «Aquisição de 
obras, memórias, roteiros etc.», se reunirão, na verba 8" — 
Material — para cada qifel dos serviços" alli discriminados, em 

uma, sob o titulo eonmnun Expediente, impressões, pupli- 
«ações, ôtc.», cuja distribuição poderá ser feita á Paga- 
doria da Marinha, pela mesma fôrma que a de despezas 
n>eúdas; 

IV, a distribuir á Pagadoria da Marinha, até 'i0:00o$, 
bub-consignação «Fardamento», da verba 8" «Matéria! . 

de fardamen cm dinheiro, duran'. 
da 

' para ajliste de contas 
O exercido. 

Sala das Commissõos, 2 de outubro de 1920. — Carlos do 
Campos, Presidente. — Ortavio Mangabeira, Relator, — Cin- 
rinalo ítraga. — Sampaio Corroa. — Celso fíayina. — fiai» 
thozar Pereira. — Octavio Rocha. — Souza Casfro. 

O Sr. Presidente — Está finda a leitura do expediente., 

O Sr. Nicanor Nascimento (') (Movimento da alíeurão)—* 
"Sr. Presidente, V, Ex. e a Gamara devem recordar-se de 
que o projecto da defesa da prodiicção nacional emocionou 
profundamente a Gamara. Apresentado pelo honrado leaáer 
da maioria representante da corrente intorvencionista, 
que entende, conforme a doutrina moderna, que o 
Estado deve ter iniciativa o exercer um eontrMe permauena 
te sobre os problemas econômicos nacionaes, quer no seu as- 
pecto interno, quer no seu aspecto internacional, o projecto 
discutido na Gamara, assignado pela Gominissfto de Finan- 
ças, como matéria de absoluta urgência, veiu a plenário, o 
aqui süffreu o embate da critica de numerosos Deputados,- 
aqui, foi examinado nas suas faces esseuçipes, ç a« duas cof>t 

reules inauifes branit-o logo com ■•hr-reza: de um lado a 
corrente <• líunada cia-- c, representada pelos anli-emifsitA 
oislas. pelos que ■ anleein a Uieoria do laicms fatre, laisirí" 
cdrr jos antigas individualistas... 

O Sn. Alv.ako BAptísta — Não apoiado, ü- anli-cmls- 
siouistas não -5>» iniiividualistas, 

O Sn. Xicaxor Nvsijmento — -...dos opfimistas, qi'é 
-lenlr, am. eonfoiiiic o eminente i nder fúianceiro do GSt- 

verno nesta Casa, » honrado e b illiauto Relrlor da.-ReceiTãí 
-'■r. Antonio CarlOb qüe a situação do caie é boa, que a si-i 
iinv-ão do assoçar <i optima, que a nossa situação nos meé*, 
cudos iolemaeiotiaes r»U; períeilin ente assegurada. Essa foi 
a douhina si.-tentariu na Gonunissão di^ Finanças pelo emif-' 
iieute_/c(i(V'c linan -iro uu Governo. Nem empréstimos, uclò 
ojni -ão. A da morfina estaria finda. 'j 

Por outro lido, os (jue são representantes, na Gamara, <) 
na ttommi-são de Finanças, Uo peusameulo dos inlervenfio- 
nistas como o Sr. Giucinalo Braga ou o Sr. Paulo de Fron*- 
tiu, snsleníavam que o Governo da Republica devia intervir 
immediatanienii' e_i nuido recursos -ufficicutea para ir ert» 
.-uccLcro da producção o ■ 'fender-lhe o preço, isto é, a roã*- 
li/aç,ãtt c.o \ í>:: e« dessa producção, defeudeudo-a das orgV- 

jçõps, dos frnst» doa syudiettos e»t rauseiros, que proourmb 
tomar a nossa produoçáo •• preço muiimo, para revcndel-a a 
preço ina.iino. \- duas rorrerles a-sim se externar cm. 1 

.V «ctuaçáa da j rime ira Irouxe como rb^ultados iminc- 
diatos o prejuízos cslo.-aes do enfô e os prejuízos coIossíFs 
do a- orar. Os mon -nolislãs americaiios puderam enlnesou-- 
rar m quantidnOes que quize am. de cafó a preço vil, páiítj 

>1 ..lido a próxima aaturalnaenle em novenãbr® vier, embot- 
sarem quantias colossees que representeram o luoro que 'F*- 
vera ler ficado «.> Brasil. Essa é que foi a siluaCaq. \ 

Extremaram-se •» tal ponto as correntes, que lentM o 
nobre ieader d:, i iaioria apresentado o projecto como urgente' 

lendo o Sr. Preside.it© da Uopublipu mandado declarar nelà 
a in prensa olficio-a que o projecto não era urgente, e quT.» 

aoceitaudo por definitiva a discordância coiividBu o 8^ 
Correia dc Brito, para le/uferar a Gamara. Chegada a sitnTÁ 
cão a este ponto, — extremamente tensa   recorda-se -i,- 
Cauiara dc que a intervenção sábia e bencmwila dos uoliiií"' 
ços mineirob procurou resolver, e resolveu, a immT^' 

♦diata, Brando assentado que o leade.r voltaria a diríoir à rfi* 
mala. ma- voltam a dirigi!-a conforme a 

Mv M GIVÍ-ÍO pejo grador.i / 

di-éiis-ãc/ a «acionai, entraria promplamenie' ^ 

SMiiv^True^v111?' ^' de que, desfa mesma trV #< > ttyf •>( a-j.m do coinnientar o IcleSCBOSDB) decislip * 

I» 
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pprossivo do illustre presidente do Estado de S. Paulo. E 
Suem diz «Presidente» jçi exprime, por uma í mula, clara na 
ttechaiCiA constitucional, a grande largueza da autonomia po- 
íilica e econômica que se reserva o grande Estado. Outros 
Estados toem Governadores approximai. -se, portanto, ma,> da 
dependência do unitarismo, ao pa o que S. Paulo manteve 
ít sua orientação profundamente fedor; ista, mesmo na te- 
ílmica com que classificou 1.3 «Presidente» o d.rector do 
^statio. ü Pre. dente de Paulo, em seu telegramina ao 
honrado Icader, pôz n questão nos seus termos claros; o con- 

, vomo estabelecido entre o Presidente de S. Paulo c o tjr. 
ÍVçsidente da Bepublica por intermed ) do egregio ombai- 

:ador mineiro tinha sido condicionado por essa Cláusula cx- 
íitcssa e typica; o projccto entraria logo em andamento. 
jTor mais valido reWo, accrescenta o Presidente de S. I ..ulo, 

^■ísem intuitos protelatorios». 
p Nãb se poderá delongar- assentadas as soluções, terão de 
,vir a plemuúo, 
4f P lambem o convênio não admiti ia intervenções prote- 
httorias de qualquer outra natureza, em que o obsti ucionlsmo 
«overnaraental, que agindo assolapadamcnto lhe impcdi..-e o 
yjpdámonto do urojeetõ. 
, Portanto a claoáde á expressa, foi publicada em nome 
Tdo Presidente de S. Paulo, e, lida desta tiibuna, nfio foi 
^DntesUwla, nem deímentida por ninguém. A clausula essen- 
eiai foi esta: que p prtuecto entraria logo em andamento, 
para que a export-ftçSo dp assuc. r tivesse logo a mais pl ma 
'liberdade, c que os soccorors ao cafó lambem fossem imine-» 
diatos. 

Além do assentimento dado a osso docum tp por todas 
às correntes políticas, airteia estou aqui repetindo que essa 
..foi a clausula expressa, a condição aí»i (/ua nou do accõrdo. 
jwonbuni rios presente:, políticos, os autores principf.es deste 
tisodio, ou as sutis iesteriiunlias presenoiaes não me con- 

stam, antes ao contrario, vejo-lhe- nas pliysionomias a af- 

commandn 
officioso 

lermos 
que 

>r O» «intuitos protelatorios» logo se manifeitaram, não 
ipela palavra, nias pelos fat.os concretos; as conversas dc- 
lenwram-sp: as propostas o contra-propostas foram apre- 
sentadas, lenta, chindza e qiraataclaraente, entre o Governo o 
'j) tftvicr. Este procurava ági.-, mas a fôrma sinuosa de agir 
cio Govorno inhibi^-Jno a ftcçfio. Do;»ois" de orrastad^ por 
^'arios dias a negociação, a Cominissâo de ] inanças foi eon- 
jocuda o, abi, do novo, as correntes oppostas, e, m is que 
cstfis, os proposilos deliberados do impècir o prosegiJimento 
ilo prc.iecto manifestaram-se immediatamente. 

O leadfír da maioria In uxe um ppo,iecto substíiulivo, qne 
'llovia Consubstanciar as idéas definitivas do accõrdo, mas, 
ítego, na íAnimissâ.o levantou-se a palavra prestigiosa do SC. 
TUitonio Carlos, pára demousü'ar que a emisòâo não podia 
^ H* as bases que -egentava o substitutivo, porque ; am 

entraria.- ao proposito do Governo, 
ç O Governo nfio podei i; emittir sinão sob e ouro, na prq- 
'^porçôo exeota da lei João Luiz Alvos. A emissão sobre ti» 

Ulos naçionaee, ouro, ou sobre títulos estrangeiros, ouro, 
ra cfmdcr-i lada, expressa o definitivamente, pela palavra 
utorizada do leader financ. iro do Govoruo, o Sr Relator da 

■fleceita. 
Dessa discordância, c mais pronunoiamonlos, resultou 

;|]úe o leodcr recebeu todos os çapete para ooúsubstrnciar o 
.Vencido c n novo projccto substitutivo, que represenlaase as 
idéas deftlii%meulc Iriumphaütes na Commlssão de Finanças. 

Só para isto, o Icadcy da maioria, Relator do • projccto, 
freskleato da Commissfiü do Finanças, ropresenlantc do pen- 
Íamentu de 9. Paulo o das correntes intervencionistas, re- 

cbou os prpeis. 
t No «mtanto, desde aqualla hora histórica do projccto, s6 
Encontra ..ms a tergivorsuçfio, a duvida, o apparalo do cb- 
Uruoionismo, a dissimulaçfto do intuitos prolelatrios com 
lue o Governo, pouco a pouco, v5.c reconduzindo as covaentee 
Jcrnoeí' iras ao su ponto de \ ata primitivo. O ponto primi- 
tivo do Governo foi a mystificnfão completo do Ommi fio, 
19 qual se mostrava que os prolalores do projôcto ofio co- 
Hieciuip uquillo que relaU.am, porque, ei tivessem conhe- 
bido uquillo sobre que faltavam o examinando aquillo que 
iccüttram cm boa fé para propor o propunham, veriam que, 
Jesde o primeiro projeolo, a proposta governamental era il- 
íusorlB, porquanto cila nfio cedia nenhum apparelho emte- 

3r uue pudease pôr em circulaolo uma única nota que 
asse sinlo a Unto por tanto. Propunha a primeira parte 

*0 projeolo que a emissão ee continuassa a fazer sobre as 
jarras ouro e matai depostUtdav no Theaouro, nfio já a cinto 

por um. mas a Ires por um, o que, cm vez de dilatar o vultó; 
da emissão e a possibilidade da creaçfio de valores para a' 

foresa Pr(KlU0Cfi0 naciona1' reslrinKÍa essa emissão de va-1 
Quat o é leltra c. as suas diversas soluções, desde que ' 

tenham os títulos de ser tomados ao cambio de 27 — o ars' 
cambio de ^7 tinha de ser feita a omissão — o como esta era' 
feda ao cambio de 27, e o nosso cambio, dollar, está a nove ' 
no máximo, a_ conseqüência 6 que 27 dividido por novo, sendó 
trje, a omissão n tres por um reduzir-sc-hia á emissão a- 
tao.o, o, por isso mesmo, a nenhuma emissão, ou o um vulto 
Uo pequeno do emissão, que não valeria para nenhum dou 
proposilos e 1 firmados ao projccto apresentado á Commissâo. 
Este e o facto. 

O subsitutivo não adeantava sobro este proposito cousS 
alguma, bo havia de novo, nesse substitutivo, a emenda dd 
, • Gincmato Braga, que permittiria a omissão sobre titu-« los italianos do empréstimo realizado pelo Governo a cinco 
por um. j 

Ora, sobro isto, diz o orgão officioso, ao seu numero de - 
DOJC • 

1 
nfio.Vingarão as outras iniciativas que ua 

tomrmssão surgiram, provocadas, certamente, pcl», 
declaração, que o leuder reiterou, du quo a auestão 
continuava aberta.». 

Mão será, conforme propoz o Sr. Antonio Carlos, feitS 
nenhuma emissão solac o empréstimo italiano; c, si porven- 
ti» 'a tivesse dc ser l>ifa a emissão sobre os 25.000 contos, 
«ju emprestado» á Italia, soria ella apenas para emittir di- 
nheiro sufliciente destinado a comprar as mercadorias quo 
tivessem de ser entregues á Italia e, logo depois de cumprida 
a opefí .'ão, t' iit.ro dos dous annos do termo, incenerada. 

iSão restaria, portanto, papel-moeda algum para se? 
Cmittido cm provei!o da prod icção nacional. 

Essa íjí, de farto, a declaração do leoüer financeiro dó 
Gove no. 4 

Renova-se, portanto, dentro cia Commissâo do Finança?, 
no plenário e na política geral, a luta, que tinha levado o no- 
bre leuder a pedir detnis ão, e o Sr. Presidente da Republica; 
a concedcr-lhta e sojicitar das bancadas outro leuder. 

Esta ó | situação presente, situação aggravada com o 
quasi ndiçulo om que ficará a Gamara, com o quasi ridículo 
em que fioard) os leaders da Gamara, que, deanle de miro, 
ftffirmar n, como eu afíirmei, que a Gamara reclamava a 
6ia iniciativa e ia realizar os proposilos intorvencionalistaa. 

Não ha duvida que essa foi a rcsoluçfio, que está apoiada 
na opinião geral do paiz. 

Mas, quo vimes depois disso ? O processo dc diploma- 
cia chiueza, \ agir Iodos os dias, propostas e contrapostas, o 
resolvido pela Comi issão do Finanças, subraelUdo ã oninilo 
ílo Governo Federal, esperando o beneplácito do br. Presi- 
dente da Republica. E o Sr. Ministro da Fazenda, iiupwto— 
reito no seu ponto dc vista, o que, aliás, ó louvável, confe- 
reuciando seguidamente com o leuder da maioria, para ohe»- 
parem an fim de longas confabulaçôes, sem nenhuma soluçfit) 
pratica, adiando sempre, opprílas duas psychoiogias, comple— 
■tameute dietinetas, e cm choques, O honrado 9r. Ministro 
da Fazenda, impertorrito nus seus .priacipios, não cedendo 
ui ;a liniia, apezar das apparencias continuas dc ceder, apro.- 
sentando alvitres, que eram, apenas.na fôrma, differentes dos 
alviUm primitivos e negativos, «, a outra parle, represen- 
tando a Gamara, obrigada por sua finíssima delicadeza, pelos 
encantos de sua crltura e dc sua educação, que nfio quer at^ 
tritar propriamente * nn o i-dversario, mas convencer, dis- 
cutir, mostrar, evidenciar, conseguir. 

Si do um lado eslava o nobre letuler paulista, eincera- 
raonte discutindo a questão, no proposito de chegar a uma 
solução, dc outro lado o proposito do 9r. Epilacio da Silva 
Pessoa 013 o de exercitar gradativamonte a sua política chl- 
coza. 

Hoje. um embaraço de ordem diplomática; S. Ex. es- 
taria obrigado a encontrar-se com o Rei o a ir n um passeio 
110 Sylvcslro, nfio podia confcrouciar «obre o sssumpto; no 
dia seguinte, era uma festa offioial aos Heis da Bélgica, que 
se realizava, e portanto, S. Ex. nfio podia conferondar, nelD 
o Sr. Ministro dn Fazenda procuraria o Presidente para 
levar-lhe ao conhecimento todos os aseumptos de urgência, 
que a Gamara tinha julgado de urgência, qpe o nobre Icader 
assim também julgava. O Sr. Minielro da Fazenda não po- 
dia encontrar occasifio paru com o Presidente discutir todos 
os pontos o detalhes dessa quMtfio, de modo qua 
nfio ee chegava a uma solução. Por isso, disse O Itmarciah 
o nobre leader la maioria procurou-o, quando, porventuro, 

se do quo 1340 uâo era um prowso do nproj^ 
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iracão di», mas uma chinuiserife, em que se ia delongaudo o 
pi-oblema, de nwdo a reaii?:ar-se o proposifo presidetieial que 
lavia üoelavado sti '-ludavia a questão depois da ida do Rei 
Vlberlo. K, dia a dia. d ora a hora, momento a momento, de 

pvotcUacão em protellavão, de difficuldade em diffieuldade, 
thegon-se ao dia 30, e O imparcial a respeito diz: 

-Conforme notícia que demos, o Sr. Garlos de 
• tampos, representante de S. Paulo, Icadtr da maioria, 
procurou ante-hontein fallar ao Sr. Presidente dg 
ttepubliea, acerca do projecto de emissão.». 

I d isso a 30. -cNão o lendo conseguido», islo .5, o Iccuicr, 
da maioria^ não tendo conseguido fallar ao Sr. Presidente da 
Republica, foi o honrado Sr. Ministro da Fazenda encarre- 
gado de receber do prestigioso leader da maioria os papeis, 
para esfudaJ-os, e no dia primeiro, em um dos intervallos do 
«garden-pariy», como um dos números do «garden-parly», 
umiló secundário, menos do que qualquer representação caiu- 
pesina, passar os olhos nesses propositos ecoqomicos do Ba- 
fado de São Paulo e da <'-amara e i-esolver a questão per 

■ atiiimn e«p/|a. Seria assim solucionado o problema de modo 
e-ibélico, de modo encantador, enlre. as sumptuosidades do 
garden-parly»; quando o Sr. Presidente da Republica esli- 

\i>>se liem humorado, por todas as suas appartmcias realen- 
gas, pelo exfraòrdinario esplendor da festa, pela elegância da? 
.ama> pfpsideuctaes e pela erigalanada da realeza, o Sr. Ho- 

mero chegaria com os papeis relativos á emissão, ás sugges- 
lões da i amara, e, como Pau, debaixo das arvores, enlre as 
eiuadcjades. poi ventura. S. Ex. declararia ao Ministro da Fips 
/«■nda que acceitftva ou deixava de acceitar os propositos da 
opinião. Sinha qualquer eousa de suave. 

Vollaria então o Sr. Ministro da Fazenda a dar o indi- 
■ cr to recado ao illustre lendrr da maioria, que não poder» 
ler -ido veeehido pehf Presidente. isso sbria no dia primeiro., 

I lepoi- Ou fe>la, ainda sob a accão das harmonias cncau- 
íadus dnqueüa grande festividade, o eminente Sr. Ministrq 
da Fazenda procuraria o hnxdtr ou mandal-o-ia procurar, é 
dar-lhe ia a solueão. 

Islo. porém, parece que mio foi possível, O Correto dq 
Ma.ihõ declara: slgualmento por nfio ler sido possivdl ao Sr,, 
Fpilaeio pessoa dar \ palavra de ordem ao le.vder, a Com- 
n -ão de Finanças da Cainara, conforme acoÁrdo préviq eu» 
ire seus membros, deixou de reunir-se honlem.». 

Isto e o ifftdrr j.mo tinha recebido do Dr, Homero a 
item do sr. Presidente da Repuülica, para transmiltil-a ú 
' omnussão de Finanças e esta mandar o seu recadinho d Ca- 
mara, dizendo que o Sr. Epitacio já tinha dado as suas ordens, 
Mas isso lambem não foi possível; não foi possível ao Sr. Mi- 
nistro da Fazenda, senão em um rápido e breve momento, on^ 
tragar ao Sr. Presidente os papeis, que S. Ex. immediata- 
mente empfteotou e levou para lèl-os em viagem. Nos carros 
sumptuosos que. a Central construiu para a viagem realenga, 
o Sr. Presidente cogitaria disso, verificaria si. de 1'aclo, cdh- 
lorme aqui disso o Sr. Sampaio Vidal, o café está perdendo 
para mais de PK) mil contos; passaria suas vistas soberanas 
sobre as attirnuH-oos do Sr. Estacio Coimbra, de que perdemos 
th milhões de dollars cm assucar,. 

. O Sn. Estacio Coimbra — informação não o minliai 
v do Jornal Pequeno, de Pernambuco, em artigo éditorialc 

O Sn. Vicanou Nascimento — A procedência não diminuo 
a gravidade da alfirmação, nem lhe dá mais autoridade. Es- 
lou certo, e mantenho cs]» certeza, de que » informação (r»t 
zela á Camara por S. Ex,, que a colheu do Jornal Pequeno, 
que, naturalmente, por sua vez, a foi buscar em estatisUcas 
reaes, apenas reafíima o que estou dizendo.: 

o Sr. Estacio Coimbra — Reivindico para ô meu nobrô 
oiiega a distinclo amigo. " ~ 

que foi dada á Camará 
proferiu. 

ti» 
A' hora em que o asshear podia ser vendido em Nova OiV 

legus o no Havre, entre çq o -'9 centavos, os exportadores diV 
Cuba fizeram todos os conlractos a termo, para entregar o sçhí 
café a preços menores, mas ainda muito vantajosos para cssor 

pkiz, em (empo tal, que sua safra cobrirá perfeitamente 
mercados do sul dos Estados Unidos e. não deixaria logar paTOf 
os exportadores brasileiros mandar essç .mu assucar, 8enã.ír 
a 10 e 12 centavos. 

Esta é a verdade real. a 
o café lambem foi retido pelo esforço sobrclmmano Tía 

muitos exportadores, que aguardavam n providencia, a soltíM 
çao do Governo. Adiavam seus vencimentos, pagando juro// 
colossaes, continham e trancavam seus «slocks» á espera da?! 
solução governamental. Mas quem é que não sabe que oV 
termos do vencimentos são precisos, se realizam em datas cefjK 
ias e que os exportadores não poderiam, dados seus venciVj 
menlos nas casas bancarias, nos seus representantes e ndfe". 
banco-; sustei mais seus cafés o laçam obrigados a cntregal-ç " 
ás, cnviiorations americanas, peh-. próprias preços qua cll 
tíiizoram? 

Róis bem, estes prejuízos já se realizaram; esses orgv 
O vi nm o-rovrl/i i-, n,, i ^ ^ i ^ i, . ^ ir-* d 

resposta » esta pergurUaj o Governo virá em soccorro da prí- 
ducçao? 

A Nação inteira, todos os Irabalhadoros ITosfa lerra, toddSf 
os capitães, todos os que produzem toem do ficar perplexoH 
parados á beira da estrada dos negorios; cmquonto Cuba c t»' 
Argentina caminham largamente, emquanto n Chile pregrid?' 
çmquanto todas as nações organizadas do continente marcham' 
para a grandeza, para a riqueza e progresso, o Brasil terá d7' 
ficar parado, trancado ao portp desta luta, como simples cít 
pecíador, emquanto o Sr. Presidcnlo da Republica parte pa^i 
Muias a mostrar ao Rei dos belgas o que ç o interior do Bra«i1) 

çnfeilado, para S... M. vêr. 
Esta d a situação, mas parece cjuo lia para quem appellaí. 

O JionraJo Presidente do Estado de S, Paulo fez publicar j 
ielegramma que 6 precisamente a acta do aeoôrdo cclebradS 
entre o Presidente de S. Paulo e o Sr, Presidente da Rcpuj. 
J)liçaa , / 

Nessa sota alli registrada, nesse documento ficou deelá- 
rado que o accôrdo se faz.ia, e o nobre leuder voltava á direj' 
cção da Camara, unicamente porque tinha ficado assentado 
.que o_ assucar teria livre exportação e seria immcdialanieulo 
resolvido o projecto do intervenção para adquirir os mcio> 
de amparar a producção. Mas agora, doante desta protelaçiíiP 
quo chegou ato o dia 1 dc outubro, dia em que declararam » 
Gazeta do A oficias, 0 Imparcial, o Correio do Sfanhã, a Péli-w, 
que seria levada até o dia 13 do corrente, pergunto; ficará 
a Camara, ficará S. Paulo, ficará a nação amarrada a este 
poste de espectativa, vendo a mina do seus produetoras, sei 
conuuercio, a sua industria a espera fluo S. Exx jolle dá 
festas ÍJ 

E' um Verdadeirt» acliincalhe. Não é s<5 o descaso, não TÇ 
íõ o sorriso ironico, nãn foram sõ as fôrmas «rtrpériqmi, Inte* 
Tcssantos, polidas, aquellas com que a conducla do Ri*. Epi- 
lacio so mareou; B. Ex. poderia ter dissimulado « rWlculdl 
que lançava sobre seus oppositorcs de Pernambuco o S. Paulo 
sobre os que julgavam que poderiam impor ao Chefe da Kação 
as soluções reclamadas pela Patria;-,?. Fx, poderia ler forí 
mas superiores, franceza-, elegantes. S, Ex. poderia ter oS 
^anizado lildo isso, de modo que, ainda perante a Nação.- h. 
opinião publica se pudesse dizer que houve qualquer accõr- 
oo, ou qualquer combinação, pela qual se chogaaso a uma sol lis» netvinaico pura O meu nonro in/zn uocfdà oor Iodas ia onrtea cj Pr r.íwWil i-ZT 

, Sr. Correia de Britto a informafàcí W*0 #2$e. 9 Por loaa8 j3 pane.,, s>. ax. j o leriírler Udo um» 
por S. Ex. em discurso mie aâui oonferetfcia com n leader paulista e delia poderia ter sido 11 * em ai culs0 911 ^ aqui dada uma nota publica, ora que ambos ficassem cm uma sí-K 

i in aTr ^Atít-iMENTo — Como a Camara vá, a áü-. loridade que affirma e garanto que o prejuízo foi do 40 nu- 
hoes/to dollars, prejuízo que ainda prosegue, não é só do Sr. 

if,sUUM0 Coimbra — e ja bastava — e também a do Jornal Pc^ 
ipicno, é lambem dos dados eslatisfieos, e o quo é mais tí 
uunbem do Sr, Correia de Britto, tão seguro cm todas estas 
questões do tanta idoneidade c responsabilidade, em todos 
estes acontecimentos, que era o homem adequado, precisa-» 

Ímente convidado o escolhido pelo Sr, Presidente da Republica, 
ara dirigir, na Camara, como leader, da nova oricula-ão fi- 
anceifa do Governo. 

' à«Mw5J>n5®S«o *1— • Pp®sideal^ qud a minhíS iffirmaçio eslá 
âSSlfn nSrt - •ntnndadiMj políticas o até, imlirocta- ^■rie, pelo proprio Sr. Epitacio Pessôa. .as qüí fii 

1 rn^iw iiSiV«SS-ie os mu gravo, „ Sfiã.« " ITnftVmS Jprfíuizo?, com relação ao assucar, são já Inevitáveis., ^ ffintjnuay# eborM'.» ■ ■ 1 Jíe-%7liS-?-uv;Wsí. 

(inação elevada, Mas, não, S. Èx. linha tido cinco dias de dON 
de cabeça, çouformd declarou- aos representantes mineiros*' 
guando lhe foram levar n solução do accôrdo. S. Ex. havià 
tido uma enxaqueca de cinco dias, quiz devolver essa enxa-r' 
Quoca aos seus dissidentes,de então, mas; cm vez lhes daK 
uma dor de cabeca dc cinco dias, fez questão de lhes dar umj 
de 13 dias, será do dia 1 ao dia 13. que ficarão chumbado? 
ao poste dessa espectativa vergantadas pelo ridículo' da mi- 
prensa, escarnecidos pelo Imparcial, gquelles que pretendiam 
Uar uma soljjção ao Governo,; - * 

D imparcial declara, 

♦Asfiimj não vingarão as outras iniciativas qüé 
urgiram, provwadas, rirtamente, 

JjK fiílilh v ii itit 
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Recordo-rae, deve reCordar-se bom a Gamara que, ainda 
íía ultima se - são da Gommissão de Finanças, , não na de lion- 
.lem, porque essa não se realizou pelo proposilo do Governo, 
ique não tinha dado sua palavra do ordem; mas, ainda na ul- 
tima sessão dessa Commissão, o honrado loader tia maioria, 
çom aquolla lealdade o sobraceria, com aquella lisura dn pro- 
cessos qüe lhe caracterizam a acção, disse que a questão era 
Completamente aberta. Pois bem; ,S. Ex. é hoje desmentido 
pelo Imparcial, na seguinte noticia; 

«Essa declaração, 6 evidente que houve neila certa 
precipitação. A verdade, é que o Governo tem salvo 
orientação financeira firmada em prograrania defi- 
nido.» 

tó da qua! não recuaroi. de modo que questão tem de ser fe- 
Jchada. 

Estamos de novo nesta situação difficil c apertada: re- 
solve-se a quoslão, sem intuitos protelatorios, conforme dia 
a cláusula do aoeôrdo, entre os dons Governos, ou ficamos na 
fepecíativa etã que o Presidente da Republica volte de Minas? 

[s intuitos protelatorios recolhem-se, como determina o te- 
legramma paulista, ou se transformam "êm factos protelaío 

ífios, que impedem o surto da emissão I 
l A Gamara precisa saber a solução dessa queslão. A Na- 
>ão espera que isso lhe seja declarado, não pode ficar cm 
Aima espoetativa indefinida, 
^ Emquanto isso, Sr. Presidente, correu boato, atcardes fu- 
igitivos do Palacio do Gattote, declarando que nenhuma emis- 

f""o mais se farã. porquanto o Governo conferência com o 
•. Laudes Gorg Xnry & Comp., continuam em sua acção no 
asil. Oual a sua acção ? 

v E' porventura a do favorecer o Brasil ? Não, Sr. Presi- 
jdfnte; reali ar empréstimos, como aquellc que fez ao Estado 
ã|e Santa Catharina, que se resolveu agora em um protesto 
feito pelos m ísmos banqueiros, quo não querem entregar o 
.mnheiro ao Governo do Estado, mas aos seus empreiteiros, 
Mara rçnlizarom as obras com maiores vanlangeus para os 
tlapitalistas. SurprehencHdos podem ter - do os financistas 
ptaduaes, mas os financeiros foderaes não o poderão ser 
.GOr essa gente, porqiu! annuncio daqui, desde já. qual o pro- 
ÍWilo (Jos chamados banqueiros americanos, de segunda e 
lor-ccivo ordens, que pretendem fazer o empréstimo. 

Elles não terão duvida em conceder o empréstimo nomi- 
iüd ao Brasil, mas essa operação será condicionada, dar-se-ha 
Ia) modo seguinte; Landeaborg, representando ou não esses 
Opitàlistns. offerece ao Governo o empréstimo, que poderá 
Tnetmr a 280 ou 300 mil contos, mas desse empréstimo, imme- 
rValamsnte, os banqueiros reservam, para ficar em ospecic, 
tías mãos, aqutllo com que se tenham do realizar obras c nc- 
jorios no Brasil. 
{ Uma grande parte será entregue cm machinismos velhos 

instrumentos do guerra imprestáveis, como oe tanks c aero- 
RglVOS, que o Brasil já esfá recebendo, contra a boa moeda 

jpjRroKue. 
Sierá essa a solução quo se pretendo no Catlete, será essa 

h solução que pretenderão os bonés do Catlete, que represen- 
os Pakards, porque, na solução da emissão para ser eu- 

fregue aos bancos o ao Estado, naverá negocies bancários, 
Ibaverá protecção estadual no commercio c á industria, ao 
passo que, no empréstimo collofsal de 300 mil contos, feito 
ao Governo, nessas condições, haverá as gorda- propinas, 
tommissííes aos intermediários, quo cercam e rodeiam o Pre- 
kidõnte da Republica, para nmntel-o na almosphern da possi- 
bilidade dessa iransacção, Haverá negociatas na realização 
ije Iodos esses empréstimos dq Governo, que ficarão entre- 
gues aos empreiteiros americanos, os quacs ainda disto pa- 
carão, por sua véz. as commissSes aos ihlermediarios brasi- 
leiro». 

Pleileia-so a solução do empréstimo, Essa solução do 
pie so cogita no palacio, 6 aquella com a qual se declara quo 
» Governo terá recursos para soccorrer A producção nacio- 

Tjial, para defendel-a de outra fôrma que não a da emi—ão. 
solução é o empestimo l.andsberg. Fique avisada a na- 

;Tão, fique avisada a Gamara, fique avisado o proprio Govcr- 
ffo, si Já não sabe (pio ô embuste osse empréstimo, que o que 

-Co pretende é justamente isto: é amarrar mais o Brasil nas 
' nãos dos trusts americanos, pura que a nossa producção,' 

u»ssO trabalho, nossas obras, nolisu exportação, para que tudo 
fllC é nosso fique na dependência desses capilulislas. 

Essa novidade, senhores, não é dita por mim, é dita po* 
tim dos homens mais illuslres, quo neste momento, do alto 
tía conferência internacional do Bruxiellas ib-ina ds naçOos 
fjnai deve ser a defosa dos povos como nô,-... 

Dcmetre J. Gheorghiú representante da Kumania na 
Conferência Internacional de Bruxeilas, acaba de publicar um 
lolhcto em que estuda de modo completo sob o ponto de vista 
econonuco c financeiro,^situação mundial e revela que todo 
o commercio dos grandes^ povos produetores da America do 
oul, da Rumania, da bervia, da Hungria e de todas as gran- 
des nações que não tcem organização superior do Estado, cr»1 

suas finanças, so encontram nas mãos dos trusts commerciaos 
dos grandes povos que teem as suas finanças organizncías 
Esta tudo na mão dos especuladores. Mostra como de todo.'. 
os povos da terra que tenham um controle a oppor aos mo- 
nopolios, a Allcmanha, que tinha uma grande intervenção nos) 
negocios, dosapparcceu; o marco está correndo no mundo com 
Ijb e 111 de seu valor, do modo que o poder do acquisicão, 
de absorpçãú, pela Allemanha, de todos os mercados annul- 
lou-se por completo. Demonstra que na Áustria, os 50 mi- 
lhões de corôas que foram emittidos, não representam nem 
o valor de um milhão de cordas. Nestas condições, a força da 
Áustria, para a acquisição do que carece na producção mun- 
dial desappareceu. Mostra como a Italia, assoberbada pela 
sua questão do trabalho, pelas suas questões econômicas, pelo 
consorcio realizado por tpdos os seus bancos, pela queira do 
todas as sociedades metallurgicas, que, apezar de lerem con- 
quistado o contrôlc sobre todos os bancos italianos, entre- 
tanto, se encontram hoje quasi em fallencia, sendo uma triste 
verdade proclamar que as grandes sociedades motafíurgicas, 
como a Ansaldo, Uva e Fiat, receberam, durante cerca de 
seis mezes do anno passado, mais de 900 milhõtes do emprés- 
timos desses bancos, tal era a sua situação difficil, precária, 
diante da dehciencia de carvão c matérias primas c das dif- 
íiculdades do trabalho, mostra como a Italia não póüo ter 
nenhuma intervenção nesse commercio internacional, uni- 
versal. 

Mostra como a França, desprovida do tonolagcm suffi- 
cienle para o transporte de mercadorias que, porventura ti- 
ver, balda por completo de matéria prima, com uma respou- 
eabilidado fao premente, tão aspera, tão griladora que só a 
sua divida fluetuante no exterior é de mais de 13 milhões de 
francos: como a França, também a braços com as difíiculda- 
des extremas da sua reconstituição, com uni orçamento que 
terá de ser na sua üespeza, pelo menos do 26 bilhões dc fran- 
cos. não encontra dentro da sua patria, dentro do seu terri- 
tório, recursos de riqueza bastantes para o controle interno» 
e muito menos para o externo. E condue quo o commercio 
universal se acha hoje nas mãos dos grandes capitalistas 
americanos, que, toifdo durante a guerra ralizado stocks 
formidav J-   
riqueza 
para g< 
SI O r^., V ••sí «r» - OVfVV Utioo ÜCtUf I UlUi Ctl* 
para dar solução global aos pheponiçnos do intercâmbio, ha 
de se verifianr a devoração successlva de -todas as riquezas 
dos pequenos povos, dos povos ainda mal governados.'de fa- 
cto governados pela forte organização financeira dos Estados 
Unidos. 

Acabainoi-de ver que aqui no Brasil isso so está reali- 
zando do um modo systeinafico. Todo o assucar, que nos po- 
dia trazer na balança cambiai mais do 300 mil contos dc va- 
lores ouro, teve a sua exportação completamente annullad», 
em consequoneia da acção do Governo c da acção dos trusts' 
o prejuízo confessado é de '.0 milhões do dollars. A falta dê 
entrada ouro, das disponibilidades correspondentes ás vendas 
quo tivéssemos feito, /upéra de 250 a 300 mil contos. 

No café os nossos prejuízos são os mesmos. Estamos cm 
abandono absoluto, o a organização financeira e econômica 
superior dos Estados Unidos, conjugando a producção mun- 
dial, apurando onde se, dá, vac apertando cada vez mais os 
cios da sua força commercial, para que Ioda essa produção 
redundo apenas em beneficio dos syndTcatos extranhos, sen» 
deixar vantagem aos povos produetores. 

O assucar de Cuba, conjugado com o do Brasil, dotormí- 
nou o preço das operações a termo, e hoje os produclordai 
brasileiros terão de entregar a totalidade da sua safra expor- 
tável pelos pífeços que quizercm os americanos, como os pro- 
duetores dt café Já tiveram de entregar a sua morcndorla, 
conformo quiseram os americanos, afim do tirarem estes O 
lucro maxibio de lodo o trabalho do nosso paie. 

Emquanto isto, n< correntes quo pleiteiam as soluções, 
tjue estudam as questões, que levam ao Governo, como leva- 
iam os nobres representantes de Pernambuco, uma formula 
adequada, na hora opportuóa, no mouieuto em que a enlradá 
do produeto brasileiro podia ter lido efficienoia nos mer^v- 
do» americanos, essas correntes so quebram de encontro á re- 
pulsa. á ignorância — e já não quero dizer uoa conchavos dá 
Governo com os exploradores da nossa Patria. 

Toda essa aclividade nacitinal, todos esses homens qu^ 
labutam, quo teem responsabilidade», diroclas ou indlr-ci»*- 
na solução de lae.» problemas, vi^eraes, orgauiço e^cn-l 

V» 

l f- ■ . 
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ciaes á vida do Brasil, perguntam 'm.je ao nobre Inofier ia 
jnaiOria perquirem do Sr. Presidente da Republira exigem 
«a ("amara que seja declarado ã Nação si ooutirmaremos nessa 
altitude de 'apathia, entregando os pulsos aos comer a niler** 
naeionacs, que imploram o nosso trabalho o a nossa produ- 
♦ ção ou si vamos inaugurar uma era de defesa dessa produ* 
rçâo, de defesa do trabalho brasileiro? , . . ^ 

' Parece que a interrogação que estou fazendo nao e vmia) 

O Sr. Paulo de Frontin (*) •— Sr. Presidente, a Camaráj 
ooiihece a importância do proieet.o apresentado pela Comi* 
missão de finanças relativamente ao conjunto de medidaj 
qne devem sei iornadas em defeza da produeçào nacionatíi 

Esse pmjeeto foi rapidamente discutido; porque aquelleá 
que (ornaram parte no debate, entendiam ser urgente umíí 
soluego para o caso premente, que aifeolava não só a noss^f 
lavoura, smèe lamla-m a industria e, especialmente, o uom^ 

.ando em lodo o globo, de como os cérebros maiores, orga 
r.izados em mais vastos systemas, pelo processo brutal, raaS 
consciente, energóco. decisivo, da luta peta existência, xãq 
dominando e anniquiilaudo os cecohros menores e as organi- 
zações mais fracas. Vejo que o Brasil, apezar do desenvoKi- 
itienlo enorme de sua producção. da energia de seu trabalho, 
da grandeza de sua intelhgencia, do progresso de muitas 
montai idades, não só pela cultura inteilectual, como pe a 
«altura mora) — é nesta hora devorado syslem»í\ca®ieiutí 
pelas organizações mais perfeitas. Não ha, portanto, um pio- 
posito d_e política tntema, não eslou no jogo dos parlidoâ 
neste momento. , 

€oiloco-me em um» situação muito mais elevada, e de- 
sejo saber em nome de minha nação, daqnefloâ que aqui re- 
presento, si pernjanecormos u'>s!a siluaeõo asiatica da 
abandono, emquanto o Presidente da Republica se diverte, 
e diverte o ftei da Bélgica, ou -i entraremos logo a estudar 
seriamente essas questões para msohxll-#»^ 

Ninguém acredite ífue essa indiffereoca, esse estado do 
consciência obscura dos phenomenos naeionacs possa condu- 
zir u Brasil a manter-se sempre nas mãos de directores in- 
capazes. Estatuo; em um momento decisivo «>m que a acção 
dos homens dotermiua-Ilies a posição nos governos. Quem 
examinar a situação das grandes individualidades ijue nesta 

Coiwmissio para eniittir parecer, podendo < sta por sua vezj 
oIToiccer novas emendas ou sub-emendas. Entre estas omeugj 
das havia uma subscripta por 80 Deputados, reprcsentaiuldí 
portanto, a maioria inron,leslavel da opinião da Casa velaliv* 
ã liberdade de exportação. _ , 

. Oomo. porém, enrumstancias que não desejo relembrãEJ 
mas que -ao conhecidas de Ioda a Gamara, determinaram uni 
período durante o qual não se tomou uté' Imje resolução dqíí 
jiniliva,rJ0 " 3* H ^ 

O SR. Maurício üií I/aciírüa ■— E' o armiaf.iciõf ^ , > 
O sr. Paui.o nu Prontin — ... o que urgia em felaçãp 

ao problema, os autores das emendas deljberarbm apresentar, 
requerimento solicitando a retirada das mesmas em seguucK»! - 
discussão, rés, rvando-se pura renovar as qne julgassem a®# 
cessurias. em terceira disen-são. .ãfw/o bem.) ') 

Dessa forma nós poderwrfos apressar, sem incotivenicnOi 
o entendimento entre o Governo c o fcorfer da maioria, euüvl 
at bancada- que («em idóas a manter e aqudles que tomaranir 
parte nessa discussão com o que uidemuos uma diniiumcã^ 
de prazo, porquanto o projecto poderá vir, sem emendas, a 
immeüiala votação da rqunara. Debatidas em terceira dis-, 
cussão. as emendas voltarão á ■Connnissão de Finanças e aü»' 
poder-se-ã, aem perda de tempo, resolver uma questão quw, 
é>tá affectando a marcha noriiml dos «egockw do nosso paiz^j 
nUV-tando proiundamenle s>s preços dos piincipacs generoit. hora gírvernam o mundo, verá que os problemas que «ocupam *ii , , - . . - 

os cérebros portentoso? de Lloyd George. Bernarü Law, «fco- «» "o^sa pcoduccao e. mcidentenmute, aitedando a laxr# 
lüti e outros grandes estadistas ntglezes são precisamonte os 
problemas economieos. da organização da producção. da dis- 
tribuição da riqueza, dentro <* fóra do pai/. E aqnillu que 

■preponderou agora no extraordinário espirito de Giolüti. com 
7fi annos de idade, foi ainda proüi-amcnle a solução da si- 
Inação social da Ibalia, que indue a da sua situação cconoinica 
«' financoira. Gotnprehendeu que o mslhote ora chegado, cm 
que o Estado havia de pepetrar fundamente na solução das 
questões sociaes, para Wclras influir. 
' Quando, or-cupadas as fabricas italianas pelo opciunudo 
em revolta, us palnõe? reclamaram u auxilio da força publie» 
para domaiar os obreirbs, ( tiolilLi cruzou os lngvços_e rccy- 
iiieu-s« ao Seu retiro de Gavonr, c disse: 

•rNfin inicixiremos -uuquanlo patiões e operários não te- 
nham chegado a orna solução que dè em resultado a abern- 
eão do regiuien rígido da propriedade privada». 

E o aocõrdo leve de se effeHuar entro p^fíes e operá- 
rios, para, sesoh endo-qi que-lão -ocial, resolvendo-a per «ase 
aecôrdo, pelas cominisfloos Wately, cominisiões organizas « 
technicas. que <]h hoje em deante dirijam as fabricas, pcriniliir 
o surto de uma producção oolossal em que a cattfcfeboração 
seja de todos, capitalistas e trabalhadores, não só no traba- 
lho, mas lambem na dignidade e no coit-Hoh- íla direrção 
sejam de todos. Ao passo que os homens como Uiotitti. tem 
ftsím ooncepção progrossislh. e se micontram na uorrenie 
mesma dh trabalho humano, o rir. presidente da Republica 
manda prender 3.0W) operários do Rio de Janeiro, trancan- 
ti»l-os nas cadeia- pwa que e Rei da Bélgica não veja os as- 
ppdos de miséria dcsla triste cklade engalnimda. 

Os povos, boje, não estão <i esjxjra de que os seus diri- 
gentes resoivam as questões, e, quando estes üirj«c»ites não 
tenham vontade, » moralidade, « capacidade de dirimd-HS, 
os povos os removem da-: posiem-s. para resotvemu ellcs 
mesmos, essas questões peta violeeokr. 

Medite a Ca mar*, meditemo- iodos mis, que chegou a 
momento em que é preciso que os diirÀgeates iaiervcLdiaioi 
nesses assumpios pelo cunhutle, pela direeção, com segucauça* 
«om decisão » oppoHunklade. ou então teremos do abando- 
nar /«ates poslq». 

Mão essas as interrogações que eu deixo, Sr. PresidenMf, 
<jue auoetips (pie leem a responsabilidade da -ituaeâo, 

;ie o r.xccuí i\ o ,> l ecistalivo, venham dizer á i Gamara c A H 

?i*ícr;ar' ' n J""1"". 8M'airra,l<r "" i'"-1'» m7' '» w'ch8' Obminro#"Madrar^háV'# Joaquim "Os" jj ti mo, ,raeaiMr pela defos» dos nossos bens peta grau- Vio (601. 

Cambial, cujas conscquencras vão lerir a lodo o Brasil« a 
Fedas ''-ias c ouliçòcs. -ubidicito á apreciação ij« 

V. Ex., Sr. Vrcsideulc, um requeriuicnlo, solicitando quW 
lliv dv o ciiiáuruinhamento que peinuiAlir o Ucgimento, afim dçf 
por essa fôrma, facilitar uma prompla sohJCÇÜLO dçsia laagTit* 
problema. 11 NU. 

O requeiimenio está assignado por todos 53 ^Vilorb"? ilg^ 
«mondas. [Muito item: muilo hem.) ■ 

Nem a Mesa e « lido. o seguinte 

XJaOUJffU M KNTO 

Bequeremos a retirada das emendas apiescuiados qjji > 
'discussão do projoeto n. 361. de 

Rio de laneirái. 2 dç outubro de 102Ô. .o» ÇúicòmQí 
itinya. — Aindroiif ítezerra. — Costa Hcqo. ■-»» Vicciiiç C-iiZr 
Ifibc, — /Voíío tio CÍ-OIIIÍH* —- .4 fiHOmif /icr/u.üíUi/üí.j 

♦ 
0 Sr. Presidente — .AUiaudo-se o projcctW âiibníCtLblo a® 

estudo da Gommissão de Finanças, 3 Mesa recebe o Tcquoris» 
liieule c o <'m ui á a Iludida Gmmnissão, paru qufi dcllc topiiji 
conkecimejiiu. v " , 

i 
0 Sr. Presidente — Está finda a hurft 'icsüüthl# 30 CÍüõèi 

dieute. - ; i--' j) g 
Vae se pa.sqi' á ordem dh dia, {PatiSa,)" „ , > 
(fompaeccui maj- h? Sr». e'fHi x Karbooo. Andiadb Eç- 

vecra, Goste Hfgo. K|iliigoiti«> de ÂntOUiO Stogucira* 
s-otiza i asim, \bel Gbermont, bento Miranda, '".bnrmont dq 
Miranda. Henulaim Parg». Lm/ Domingues, José Bafirclrtljl 
Agfifipino Azevede. Hoíleigurs Muehado João Gabr»), Tlitv»; 
i*»ar Neekih IWetouso Alb*n«. Ailõn.-o Barato, João Ety.siõjr 
Ai imido Ba-to". Alcxaiidriiu» da Rócha, Eatflcio Coiiiibra^ 
Ansíarclio Lopes. Júlio de Methi. Oco ri ate Mau», Octavio .M£in>Ç 
gabeira. João Maoeabeu-a, tScalwa Filho, Arliudo LcOne, Jo.-tj' 
•Maria, Heitor de iSou/a. sialics FilliO. Ma.iioi 1 Reis, José dj 
tãloraes, Mano «Je Paula. Üauiicdo de LacerJa, Riboir» Jultft 
qucii-» íesé Btmi/acte. Gomes Lima. Laiululpho de Magã** 
Biães, \nleri» Botelho, Josino de Araújo. AVoWmnil» dfl M ^ 

sgalhões Alai* Praia. A az do Mello, Ak-llo I l aiko Saüos JU 
oior, < mm na to Braga Prudente de üeraes Filho' Eloy Chj 
a es. Bampam Vidal. Rodrieuw \l\c- pilhe, i,„,z Barlhold 
meu, Gumercindo Ribas. Joffb .í-implicto. CaiIo» ^çnafie 

Beza do ücasií,- \HvUo heta: mm(9 bem, O orador ç muito 
ttmprimenfado./l - * * - . " 4'}, Não foi rçvisto pejo orador. 
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Deixam de comparecer Os Srs. Arthnr bollare- Moreira, 
eúàl Lamartine, Aimibal Toledo, Èphigenio de. Salfcs^ 
Ueífo de Souza. Hermino Baryoso, flioma/ Cavalcanti, 

Deixam de 
Juve 
Mòril 
.foéé Adguslo, . , Alberto Maranjião. tunlia Lima, OseÁr Soares,- 
Solou de IjUceua, Aulonio Vicente, Gervasio Fiorivaute, Pc« 
rAira L^ra, Pedro Corrêa, .Júlio do Mello. AalaliCio Cam.-( 
itBim, Alfredo de Maya, Miguel Palmeira, .Mendonça Martins, 
•loão Mênezes, Manoel Nobre. Pedro Lago, Lauro Villaí Boas, 
1'irés de (Târvallio. Castro Hebello. Mario Hermes. Lbaldino 
ue Aafcis. Arlindo Fragoso, João Mangabeira, Torqualo Mo-* 

  1 in)a ubaldo Ramalhele, Oclavio da Roehft 
Furtado, Aristides Caue, Raul Barroso, 

ue 
reira, Rodrigues 
Miranda, Azurdm 
KO rival 1 de Freitas, Lengruber Filho, José Tolentino, Vzevedoj 
Sodré, Macedo Soares, João Guifnarãès, Tliemislocles de Al-» 
uueida, Buarque de iNazarelh, Ramiro Braga, Francisco Mar- 
«:ond->%. Raul Fernandes, Herculano César, Albertino Drum- 
mond, Malta Machado, Silveira Drum. Anlonio Carlos Emílio 
dárdiiw, Senna Figueiredo, Zoroastro Alvarenga, Fausto Fer- 
iaz, Raul Sá. Honorato Alves, Camillo Pratos, Edgardo da 
Cunha, Carlos Garcia, José Roberto, Barros Penteado. César 
Vergueiro. Maccoliuo Barreto, Veiga Miranda, Palmeira Rip- 
jjcr, João de Faria, Pedro Costa, Manoel Villaboim, Arnolpho 
Azevedo. Ramos Cajado, Ayres da Silva, Tullo Jayme, Seve-* 
riSho Marques. Costa Marques, Ottoni MaéiaJ, Luiz XíwiçTj 
Ahdon Baptísla, Pereira Ue Oliveira, EdgSRio Müller, Eva*" 
rislo Amaral, Angusto Pestana, Alcides May'a. N^uéo de Gou» 
vèa, Flores da Cunha, Barbosa GShçalves o Cavlôs Maximi- 
liábo (89). 

ORDEM DO DIA 

0 Sr. Presidente — 
reciifieiílü de 119 Srs. 

k vai 

A lista de presença accusa 0 Cpmpai- 
iitiijiu 'iv ti,, Deputados. 
Vae se proceder á votaç.âo d» maleria que se aeha sobre 

ocoupem as suia cã-» 
iiju e d» cõnstante da ordeju 'U) dia. 
Pei.o aos nobres Deputados que occi 

deiràs. {Pauso.) 
Vae ser chnsiderado objecto de deliberação üm projecto» 
E' lido. cònsideradu objeoto de deliberação e enviado 4 

Connuis.sgn de Finanças o seg(,iiiHte 

PUOJ COTO 

X, 451 1920 

Autoriw a nu tesão de notas du Thesoovo nas basct -/ue está" 
belecè 

O Congresso Nacional resolve» 
Fica \rt, Fica o Poder Executivo autorizado: 

o) a emifllr notas do Thesouro tanto quanto exigir a) a euutlir notas do iTiesnuro tanto quanto exigir rada 
Estado lia UniTTo. dçsdo qye o EMado se. obrigue 
a, sübrctáiar sçus proímetos de ivqWlaeao e venda# de l?rrH .vir» i i >\ I Píún»»^«\ • •* 

ada 
o 

i^» sègviniTc lõriSa: 
ò) rfpt réis ouro ao eaníbm de. doze dinheiro? sobre rin- 

iT.u.i cocai» íTílografhmos do pf^íficlo. a «JEiJeríàr; dílis inll réis, 
oiirb. óobrè cada liertaro de terra vendida. 

Art. O proriueto destas sobretaxa? será recolhido Tn- 
ined^ilamenlc á Caixa de Conversão e não poderá sei' em- 
pregade sirTio como Xumlo de garantia á enússão feita. 

Art. No fim 'de sete amioa <1 a# reservas do fundo de 
garantia corresponiferern a trinta por cento, tis emissão feita 
segufido este aeereto. será. comeeado o fe?ga(p <fe dez por 
«énto sobre o fundo de garantia existente, operação qne con- 
lánuará durante um sephujnario, sob a mesma base, dez pop 
oenlo — lindo o sepl.eiiuairio, sendo verificado si po«sive1 #, 
augmentar a base sobre os trinta por oento existente# uu 
fundo de «aranlia. 

Art. O Dlstricto Federal arlual poderá solicitar, a omis- 
são proposU su.ieilaudo-se a sobretaxar o# pred os existnm 
les e que foreni íendo runslruidog, excepidados sdmenle os 
uacionae# o muuieipaes e g# legacôe? eslrSngeivas, d« se-» 
giiiule fúrina: 

o # cidade do Rio de Janeiro íer.á dividida em t-rts zonas 
a juizo do Coiiselhn Muniiupal: 

Primeira zò|ia — Cinco mil réis ouro — cambio doze 
dinheiro» annualmente «obre cada prédio; 

Segunda zõna - Três mi) réis ouro cambio doze di- 
nheiros » Hunualniente sobre cada prédio; 

Terceira zona - mil e quiulienlo# réis om-o cam- 
bio dòze i^tibeifos aiuiuiilmente nobre nada pcedio. 

Ari. Çulhdô, pyfv^tura, o DiMrieto Federat entrar no 
íegimeii FAiatfo d» rmiao, contiimarft a vigorar a -obr^i 

' lio regijjien cumumiu dos ourld^ BsíU /í*a fftsdiáO ebtr 
ysôflÉ % WbWÇji^ d^JVtftdts ~n 

\e 

iVAt 21 

Art. O imposto de sobretaxa predial será cobrado nela», 
Recebedona Geral do Thesouro Nacional, cm dpoba prefixada : 
deante de mappa apresentado nela Prefeitura do Disfrictud 
com discriminação da? zonas, sendo as outra? sobreftia? 1 > 
brada? pelas alfandegas na? coHoctoriai- federaes. 

\rt. Quando a TTniâo emiltir por sua confâ será cbe - - - ■ ■ »*v/ n ,'V', 'M cx l GtZlLO» 
gada adentrar para fundo de garantia com vinfe e rMC0 f'01 

Art, Nenhum Estado que houver solicitado da cimissà 

í . I I,. 1/^1 » v xuiiuv U'' £<*lrtuu»t (fFfíl Viute f q«iuo cio producío do imposío ouro cobiadO até 
gato. 

. -xw...vs»x. ijut. IIUIML-I IIJUU u» çhussimv 
proposta poderá contralur lempretstimo qlfer extern!) «üer 
interno, as-úin como o Districto Federal. 

Art. Quando qualquer Estado ou <> Dislricto Federal 
desejar resgatai» empréstimos externos podefá aolíeifór da 
Uniao enússão para tal fim. mas obriga-se a entrar naa éBoead 
prefixadir? pelo? seus contractos com trinta por cento doíí- 
inros e amortização, ua esperte a pagar até riual amdrfi^j 

_ Praragraphd úuico. Esta operação será Peita, ptffccdémftí'; 
ptovio accêrdo entre a União e o Fitado solidítanfo. 1 

Ari, Cadà Estado ou o Districlo. Federal, solicitai)to ii:\ 
emissão proposta, será obrigado a ler escripfuraçáo eâpeftial: 
^bre a oneraçao, registrando djariaiuentc o iihnosto cobrado1 

da? sobretaxas e publicando lemestralmente um ffalaufo 
geral uo emillidi), do producío da# sobretaxas. % 

Paragrapho único, A União .será obrigada a puhücar se- 
mcslralmonttí um balanço geral do cmilUUo, segundo o ac- 
igo primeiro, do nrpiíuclo das sobretaxas e da.s res.nonsaáf— 
mades internas q éTIerna? dos .Estado#, da r.hiiao e v/o lh#- 

írido Fedefal. 
Art. Até o exercício fle 1933 o Exeoulivo poderá fazer 

a.? cnü-sjães sol iodadas, ma? dahi em deante qnafido beòvec 
solicitação de qualquer Estado ou do Dislricto Federal, o. 
Executivo niandai»!» ao Cdugrosso mensagem. Weferiüinaiido'1 

p iihhiiIihu :i emiHir e nual fi.»,- O® ia..  >roéeVr( o quonuon a emittjr e qual o fim; da mesma fôrma ptorWer# 
a limão, e sd depois da appéovacão do Dongres^o é mA- '-(■ 
far» a emissão, 

Art. Revogam-se as deposições em contrarie. 
Haia das sessões, 2 de outubro de 1920. 'Antoiuo 

Afuir-- 
, a ^ 

0 Sr. Pr^sid^nU Pa^a-âe á votkruo éôiiühflit® fíu or-r 
u0U» uo uiu, 

votação do pro.jecto u. 37i, de 1920, do Senado, rese^. --S f • ^-1 ~ 'W — . J . V, MU KJCi 
laudo a repressão do auarckisiuo; com parecer via 
lêo 4? Constituição e Justiça sobre a» emenda? aÃÍ 
e substilulivc da ine#iua Ccramisjio u'" discussão) 

rT?: 

0 Sr. Prasidente —. Durante a 2' disAis^ão deísg pfo. 
Jerlo foram offerérldas as seguintes -# 

1? MENU AS 

N. 1 
Ao art. 1", D. ♦ —• Buf-prima-se. 

N. 2 
Ao me*iuo, n. If — Supprinoa-se de; retniltiniriã ati 

.final, 
N» a K % 

AO art. i" — Supprima-se de: emhom alé tttWíRfí&P*** 

N. I 
Ao ârt'., V Suppj ini»-#p. 

N. 5 » 
Ao írl. 8", paragrapho único 

N. rt 
Ao arl. 9' — Supprima-se. 

N. ■' 
\o art. 9*. I»tti'a <> — Strpprnut-i 

N. H 

u ij•. irud-se. 

Ao arl. 9», Icttra 6 — Supprima- 
iqifi' or. 

tforew /ij»? 

N. 9 
eri. Ij>, n. l — Suppritna-se. 

TuicfO ifi IJAróisUí^ 
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A's emendas do Sr. Mauricio de Lacerda ris. 2, 3, i, S 
> .ico projecto do Senado, a Commissãa de Constituição e 
Justiça ofíereceu o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 1." Provocar directamentc, por escrlpto ou por 

«juaqler outro meio de publicidade, ou verbalmente em 
reuniões realizadas nas ruas, theatros, clubs, sõdes de as- 
sociações, ou quaesquer logares públicos ou franqueados ao 
íublieo, a pratica de crimes, taes como damno, depredação, 
incêndio, homicídio, com o fim do subverter a actual orga- 
laização social. 

Pena: prisão cellular por dous a quatro annos. 
Ari. 2.° Fazer, pelos meios indicados no artigo antece«i 

uente, a apologia dos crimes praticados com o fim de sub- 
verter' n actual organização social, ou fazer pelos mesmos 
meios o elogio dos autores desses crimes. 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annos. 
Ari. 3. Si a provocação de que trata o art. Io for di- 

ligida a militares, praças ou officiaes de corporações milita- 
rizadas da União e dos Estados, ou si a apologia a q,ue so 
refere o art. 2o, for feita perante os mesmos militares, pra-, 
cas ou officiaes de corporações militarizadas da União e dos 
^Estados. 

Pena: prisão cellular, no caso de provocação, por tres 
O seis annos, no caso de apologia, por um a três annos, 

Art. 4." Fazer explodir em edificios_ públicos ou par- 
ticulares, nas vias publicas ou logares franqueados ao pú- 
blicos, bombas de dynamilcs ou de quaosquer outras matérias 
.explosivas, com o intuito de causar tumulto ou infundir te- 
mor, alarma ou desordem, ou de commetter algum dos cri- 
jmes indicados no art. Io. 

Pena: prisão cellular por um a quatro annos. 
Art, 5.° Collocar cm edifício publico ou particulares^ 

íias vias publicas ou logares franqueados ao publico, bom- 
bas de dynamite ou de quaesquer outras^ matérias cxplosi- 
ves, com o intuito de causar tumulto ou infundir temor, 
alarma ou desordem, ou de commetter algum dos crimes in- 
dicados no art. 1°. 

Pena; prisão cellular por seis mezes a dous annos, 
Art. 6." Fabricar bombas de dynamite ou de quaesquep 

dutras matérias explosivas, com o intuito de causar tumulto, 
alarma ou desordem, ou de commetter algum dos crimes in- 
dicados no art. 1°. ou de auxiliar a sua execução. 

Pena: prisão cellular por seis mezes a dous annos, 
Art. 7,° Fabricar, vender, transportar, conservar em 

6ua casa ou em outro logar, bombas de dynamite, ou quaes- 
íluer outras matérias explosivas, sem licença da autoridade 
(competente. 

Pena: prisão celular por 12 a seis mezes. 
Art. s.0 Concertarem-se ou associarem-se ciuas ou mais 

pessoas para a pratica de qualquer dos crimes a que se re- 
|ere o art. 1 , pena: prisão cellular por seis mezes a dous 

Art. 9.° Nos crimes definidos no Cotíigo Penal arts. 204 
t 382, e no decreto n. 1.162, de 12 de dezembro de 1890, 
art. l", ns. 1 e 2, as penas serão de: prisão cellular por tres 
mezes a um anno. 

Paragrapho uuico. Si forem falsas as declarações a que 
se refere o § Io, do art. 382, do Codigo Penal, e a sociedade 
jliver fins oppostos á ordem social, a autoridade fará disper- 

a reunião e os chefes e directores soffrerão a pena do 

2'. quando prejudicarem um bem publico federal ou' 
particular que esteja sob a guarda, deposito ou administra- 
ção do Governo Federal; 

.i , quando praticados contra funccionario ou autoridado 
federal em acto, ou por motivo do cxercioio do sua= funccões-i 

4", nas hypotheses do art. 3o desta lei. * 
§ 1." Nos demais casos serão competentes nara o nrn- 

tesso e julgamento; 
а) no Districlo Federal, os juizes de direito dai crime 

Observado o disposto nos arts. 265 o 266 do decreto nu4 
mero 9.263, de 28 de dezembro de 1911; 

б) no Território do Acre, os juizes de direito do crlm? 
Observado o disposto no art. 347, do decreto n. 9.831, de 13 
de outubro de 1912. 

§ 2." Nos Esiados o processo e julgamento serão feitos 
CO, termos e na conformidade das respectivas leis. 

Art, 14. Revogam-se as disposições em contrario. 

O Sr. Presidento — Vou submetter a votos o projecto Üa 
Benado. salvo as emendas. 

Approvados successiyamente em 2" discussão salvo 
emendas os seguintes artigos do 

PROJECTO 

ifísão cellular por um a dous annos, 
. 9S crimes do lenocinio capitulados na lei nn- 

o* V ' ^, íf, ^ setembro de 1915, são inaffiçaveis, 
r nLi E cimunslancia aggravante; ter o delinqüente 

0,ílcrinir l.or m(iio de bomba de dynamite ou do Imaiquer outra matéria explosiva. 
Art. 12. O Governo poderá decretar a dissolução de as- 

ipciaçoes, syndicaloa ou sociedades civis, tenham ou não per- 
nnalidade jurídica o impedir o seu funecionamento (luando- 

a) incorram em actos oppostos aos seus fins (Codigo Ci- 
JyUi art. 21, n. 3); 

t>) os praticar nocivos ao bem publico. 
Paragrapho único. O acto de dissolução será fundamen- 

Tiwes6 exI)edl'130 PPlo Ministro da Justiça e Negocias Inte- 
d? competência da Justiça Federal c pro- 

Ti .. «ir Jli0? de conformidade com as disposições da 
«ústa lei-' ' novembro do 1918, os crimes previstos 

< oaçãó sociat* l'verem ®or fim a subversão da actual orga- 

N. 374 — 1920 

(Projecto n. 613, do 1919) 

(Do Senado)' 

.0 Congresso Nacional decretai 
BVrt. 1.° Constituem crimes: 
I. A provocação ao damno, furto, roubo, assalto, In- 

cêndio, homicidio e á supprossão ou subversão da actual or- 
ganização da sociedade ou de algum de seus institutos iegaes 

pena de prisão cellular por dous a cinco annos. 
Considera-se provocação a apologia feita verbalmentó 

•ou por escripto ou por qualquer outro meio de publici- 
dade, nas ru;/-, lheatro« ou associações ou reuniões onde quer 
que funccionem. do Iodos os mòios de acção dirccta pari^ 
qualquer dos fins acima indicados. 

Paragrapho união. Ri a provocação for feita a militares 
a praças ou officiaes de Policia com o fim do induzil-os a 
desobedecer aos seus superiores c subleval-os contra as au- 
toridades constituídas — pena de prisão cellular por tres 
a oito annos. 

II. A fabricação dc bombas do dynamllo ou do quaes- 
quer outras matérias explosivas, sem transporte, ou em- 
prego, com o intuito, de causar tumulto, alarma uu desordem 
ou de commetter algum dos crimes previstos no numero ante- 
cedente — pena deTrisão cellular por tres a oito annos. 

Reputam-so fabricadas ou conduzidas para fins crimi- 
nosos as bombas ou matérias explosivas encontradas cm podei 
de anarchislas ou agitadores conhecidos. 

Art. 2.° Si os crimes previstos nos arts. 136, 137, 138, 
139, 141, 142, 14 4, 149 princ, o g 1°, 150, 152, 153, 326 a 329. 
s 2', do Codigo Penal forem praticados por meio do bombas 
de dynamite ou de quaesquer outras maiorias explosivas —» 
pena de prisão cellular por quatro a doze aimos. 

Paragrapho único. Si por cffeito desses crimes fôr posta 
cm perigo a vida de alguém, ou resulta a morto do um» 
ou mais pessoas — pena de prisão por oito a 20 annos no 
primeiro caso, o por 12 a 30 annos, no segundo. 1 

Art. 3." Si os crimes de homicidio c de lesões eorporaes 
(Codigo Penal. arts. 294, 295, 303 c 304) forem praticados 
por meio de bombas de dynamite ou do quaesquer outras 
matérias explosivas, serão punidos: 

a) no caso de homicidio, com a pena de prisão ccllulac 
por 20 a 30 annos; 

b) no caso do art. 303 do Codigo Penal, com a pena dc 
prisão cellular por quatro a 10 annos; 

c) no caso do art. 304 princ. do Codigo Ponal, com pena 
da mesma natureza, por seis a 15 annos; 

d) no caso do paragrapho único desse artigo, com penai 
da mesma natureza, por cinco a 12 annos. 

Art. 4." Concertarem-se duas ou mais pessoas para K 
execução de algum dos crimes mencionados nos numeres an- 
tecedentes, ou associarem-se para a sua pratica continuada, 
embora nao sejam elles especialmente determinados —- ponit 
dG prisão cellular por uin a cincx) annos. 

Art. 5." As penas dos arts. 204, 205 o 200 do üodigoi 

-na iai< c,om 0 decrcto n. 1.162, de 12 do de- zombro, serão elevadas para um a dous annos. 

mezá ím aano!"4 art' 382 úq 000150 P-oc.a, 8cr* scia 
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Paragrapho vinico. Occorenlu o « a-o previsto no | l* Jo 
mesmo atfigo. a pena será do um a dous annos. 

Aí*. 7." Nos crimes de que trata a presente lei, a ten- 
tai iva á p>inida com as penas estabelecidas para os delictos 
conaummados. 

Avt. d.u ü Governo poderá dissolver o impedir o fuiKoio- 
namento de sociedade civis ou de syndicatos, t- nliam ou não 
personalidade jurídica, quando incorram era aclos opposlos 
áos seus fins ou nocivos ao bem publico, (Codiço tnvil. or-t 
tigo 21, n. III). 

Paragraphn único. O aefo de dissolução será fundainço* 
tado e excedido pelo Ministro da Jftsfica e Negócios Inie« 
riorea, 

Ari . 9.» Serão da competência da Justiça Federal e pro- 
cessados e julgados do conformidade com as disposições da 
lei n. 515, de ;i de novembro de 1898, os crimes pr<\islos 
nesta lei: 

«) quando o incitamento ou a apologia tiver por fim a 
feuppreajsão ou a subvenção da actual organização ua sócie-i 
daüfe, ou de algúns de seus institutos legaes; 

h) quando prejudicarem ou puderem prejudicar um bem 
publico federal ou particular que esteja sob a guarda. deiKH 
sitò ou adminislração do Govetno Federal; 

e) quando forem praticados contra funccionarios ou au- 
toridade federal, ou contra corporações que exerçam íuneções 
íede.raes ou poi/iros políticos; 

d) quando; a provocação fôr feita a ofíiciaes ou praças 
do Kxercito o da Armada. 

Paragrapho único, üs demais crimes previstos ne-m lei 
são da competência da justiça local do Districtp Federá!, do 
Território do Acre ou dos Estados, serão prooes-ados e li- 
gados pelos juizes de direito e de comarca, dentro dos limileá 
dó Sua respectiva eircumscrlpção.. 

Art. 10. J)ã-so flagrante pestes crimes; 
I, quando alguma pessoa fõr encontrada fazendo a pro- 

vocação, a que so refere o n. I tio' art. 1°; 
II, quando qualquer pessoa fõc encontrada trazendo 

comsigo bomba ou materiaes explosivos para os fins de que 
trata o n. 11 do mesmo arügo; 

III, quando na residência de alguém fôr descoberta al- 
guma dessas bombas ou malerias explosivas. <ni .praesqueb 
substancias próprias para fabncal-as clandestinamente e para 
fina criminosos. 

Art. 11. Os objectos destinados ao preparo das bombas 
ou materiaes explosivos, bem como as substancias da sud 
composição, serão confiscadas. 

Ari. 12. O» crimes de leuociuio, capitulado-, na lei n a 
mero 2.992, de 2S do se lembro de 1915 serão inafiançáveis. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contmT-io. 

O Sr Presidente —■ Vou submetler a votos a envndá 
substitutiva da Gommissâo do Constituição o .Tustica. 

Votação do sligiiinle artigo do suBsiitulivo da Cnuun-^ão 
dç Constituição o Juitiça; 

«O Congresso Nacional decreta: 
^rt. l." Provocar directameule. iwr e^riptp ou pof 

qualquer outro meio de publicidade, ou verbalmente ••mi 
reuniões realizadas nas ruas, thenlrqs, clubs. sédos de as- 
sociações, ou quaesquer logares públicos, ou franqueados ao 
pubficg, a pratica do crimes, laes cpmo danmo, depredação, 
incêndio, tiomicidio, com <.» fim de subverter a actual orga- 
nização social. 

Pena: prisão cellular por dous a quatro atino#.S ' 

O Sr. Maurício de Lacerda peço a palavra para enca- 
piinliar a votação, ^ 

O Sr. Presidente — \nles de dar á palavra ao iv-br^ 
Deputado, devo informar que o art. 323 do Itegipicufo ■ - 
termina que o eneaminhaniento da votação, em segunda dis- 
oiie-ão, far-se-ha sobre o conjuncto dos artigos e -obre o m- 
.iuurfo das emendas, ao serem amumeiadas as votações dos 
primeiros. 

•"em a palavra o nobre Deputada 

O Sr. Maurício de Lacerda (*)' '(pela ardem — >r. pre- 
Bidenle, conheço atiída ubs restos de direito quo ainda nos. 
competem; i>0r isso mesmo o qde pedi a palavra pela •• d' •>. 
nãu snbre as nove emendae que ápresonlei. m.is -•de • o 
substitutivo em qtm algumas ilessas eme idas estão . m» lou 
radas, e, portantd repreMntá.uma especi» de refu^Jo cm a -..i 
uma déllas. 

fui reVisfp pçlo .orador. /- 

O Sr. Presidente — O intuito da Mesa c apenas infoinruu- 
quo o nobr- Deputado só pôde fallar uma v ez. 

O Sn. Maurício de Lacerda — Sr. presidenta, sem cie 
modo alguni^concordar com o projecto que acaba de ser aíí- 
provado, -sinâo para, nessa disposição tolerapt •, deixar <[tie 
a Gamara não perea, como objecto, a iniciativa do Senado"!- 
possa, estudando a modificação era efu • o meu honrado colf- 
lega de bancada, illustre representante rluminenso, cujo 
nome quero declinar com a estima e admiração do sempn*! 
o Sr. Veríssimo de Mello... 

O Sr. Francisco Valladares r— Merece as synipatliiás 
geraes. (Apoiados.) 

O Sr. Maurício de Lacerda —...conciliou tanto quanto 
possível, de seu ponto de vista governamental... 

O Sr. Francisco Valladares — E da ordem. 
O Sr. Maurício de Lacerda —... as exigências do séu 

brilhante espirito do jurista, da sua consciência do honieifi 
liberal, da sua tendência politico-republicana, com as soli- 
citações insistentes, quotidianas, permanentes do actual Go- 
verno, para unia legislação repressiva de um novo delicio 
ainda em estado de pura investigação e indagação scientifif'#, 
como seja o delicio social, eu quero salientar que, nas emérf"- 
das offerecidas em 2* discussão, apenas tivo o intuito d! 
provocar a yolta do projecto 'á Cominissão do Constituição o 
Justiça, confiante como estava, de que os Deputados v ;!a 
oomponentes não dariam nem a sua palavra, nem a collabora- 
eão da sua intelligencia ao projecto iuaominavel do que >'• 
autor o honrado Senador paulista, o Sr. Adolpho Gordo. 

Qual não foi, pnróm, a minha surpresa, quando, das 
nove emendas apresentadas, a vol Woiseou, sobra a perna, m> 
simples intuito regimental do provocar um exame detalhado' 
e demorado da Commissão de Justiça sobre o referido pro- 
jecto. eu obtive a acceitação de sete emendas 1 

Acho, Sr. Presidente, que, com esta confissão feita dí, 
tribuna, demonstro quão monstruoso era o projecto senalilv 
i-ial, evidenciando que, de nove emendas, suggeridas do im- 
previsto, á ultima hora, 
de alterar o projeel 
provocando com 
•são, tive a acceitação de sete. Mostra islo qnqnto. o projeclò 
r-pugna á consciência liberal da Gamara. 

De sorte que essa altitude^ da Gomriussão de Justiça le- 
vou au meu espirito- a confiança "ue dclle desertara, no tra- 
balho do uma refusão liberal dessa lei. 

Não ignoro, Sr. Presidente, que o nosso Codigo Penal #« 
resente de falhas elementares, oni mataria de velhos crime'0»,- 
na sua velha escripturaçüo doe chamados delictos commuus 
ou delictos públicos, que dirá em assumptos, como salientei1.- 
objeoto ainda de estudos e observações, de investigações pódo 
direc-V-.' que jiairando ainda soientificamente no terreno es- 
peculativo; em matéria de direito criminal, como seja o de. 
licto social, o nosso Godigo Penal deixa, não muito, mas Uidç 
a desejar. 

Nessas condições, o que sempre- temi foi que se fizesse, 
rdativaniento ao delicio social, uma definição que não alcau- 
çasae a paixão criminosa, em mataria de propaganda de 
idóas, de sustentação, definição ou afíirmacSo dessas idea#. 
do que se chama propriamente a propaganda, a suslonlação, 
4 afrirmação legitima de cadâ unia nellas. 

O Senado preferiu emender como ríclicto (tida idéa nova. 
\ Gamara so divorciou do Senado e preferiu distinguir den- 
tro da idéa nova os que a sustentam c defendem, daquelle# 
que a querem" impor, pelo attentado, pela violência crimi- 
nosa ou pela vexaç&o da propaganda pela força. Esta diver- 
gência entre ha duas rasas do Congresso facilita a minha ta- 
refa de i otlahorador. Espero que o honrado tender da maio- 
ria. contra o espirito da distineta VXumuissão do Constituiç&oi 
e Justiça, não traga para aqui as celebres questões foehadáS'. 
Porque, si desse projecto resultar que o Governo iutt-ansijd 
f«ra o fira, não lia duvida nenhuma que o recurso d» obstrui 
ecão é o único que Tios resta; e. para responder a semelhante, 
intento, jião recuaremos em matéria de sustentação da liber-; 
tlade de pemaraeiilo, do opinião, manifestada pelai palavrá 
Cm: ri pia ou pela palavra fallado, pelo direito do assoeiação, (JiV 
ebslcucção a outras leis e outros recursos cssenciaea para quo 
cxisla o Governo. . . . . , 

lic.spondenarao? A questão feehada obsíniind# -os pfn^;. 
'prios orçamentos, Entre lauto, não desejamos chegar a essj? 

I1' nto. , . , =■ 
Acr dito que estas (palavras sejam de uma niuo, fran- 

que/a, nu,-, >ãn palavras de quem quer no probiema agir cóuf 
b aldado «ss.mciat para que -.aia do Gougçcsso uma lei q1*]! 
m ja d-» policiA, de ncauteluuielUis gev.it, «to defesa proprej^ 
mente da li bordado «ie pensamento c não uiua lei de aggVe?- 
ão u essa mesma liberiiu.de. 

•N' -a cond ■ <»es, i -endo <!> ejo da Gommissâo, sõ nVa 
fv-Mj Üí". Presidenh», pedir a V. F.x., i^u a retirada do lüdÂS 
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r-- minhas emendas, mas que aquellas que não .tenham sido 
luojefiicadas pelo substitutivo, sejam por V. Kv. considera- 
cias Retiradas, afim de que, na terceira discussão, examinando 
outros pontos do problema, possa ou, então, ferir fundo ai- 

questões de princípios o alguma; outra > de detalhes- 
que ao mou espirito se afigura o problema envolvet. 

i-.nlrc cilas, entretanto, quero deixar sug" ridas ao espi» 
rito do boniiido relator tres: primeira, entendo que o substi- 
tu rvo podem encontrar nos recursos vocabulares da nossa 
belia língua materna meios de conter a elasticidade do seu 
art. 1., .nos limites essenciaes áquelle espirito do defesa da 
livro opinião e mesmo do defesa da ordem social. Por exem- 
plo, a provocação, instituto jurídico que vamos introduzir, 
embora ainda directa, de um modo mais dilatado do que cstA 
no Cocligo, dispensando o íacto criminoso, tornando, por as- 
É"m aié certo ponto, a provocação delicto especifico,, 
lOQia entretanto, ainda no substitutivo a palavra c.pom 

Ora, Sr. Presidente, antes da apologia, a provocação, que 
ioi acceila por todos os autores de direito, corno termo ou 
.vocábulo correspondente ao delicto que se estudava, poderia 
\ui iar t'e directa para indirecta, ou, como no projecto, quero thamar semi-dirccta. .» ^ > u 

Quer chegar a uma fièura mais dilatada da nrovoca-- 
çao, como delicto especifico, feche-sc na provocação indi- 
recta; si se (juor ir além da provocação indirecta, não se vfi 
no vocabulário buscar o termo — apoloyiu — que é, conformo 
as ideas que ha pouco trocámos, elastica em demasia. Vamos 
nuscar tnví.ynrão, incitamento, que é uma variante synoni- 
í provocação. Apologia não 6 vSynonirno do provocação. Apologia já constitue nm outro delicto.-Não deve 
apologia constituir um numero do artigo da provocação, nem 
tão pouco um delicto que queiram seja equivalente ao da 
Çrovocaçao, E outro delicio, tanto que eu o distancio, não art 
na provocação directa, mas da indirecta, como da semi- 
curecta, que o projecto estabelece. 

O honrado Pelator, si quizer chegar a uma conciliação 
entre os pontos de vista policiaes e os liberaes, poderá en- 
contrar, na riquissimaflinguagem portugueza. e ao mesmo 
{empo na icoordenação systematica dos vocábulos que se 
prestam á definição mais ou menos das modalidades do dc- 
üicto da provocação, poderiVmnconfrar um desses termos, nie- 
âios o de apologia, sobretuab, porque esta deixará um grande 
nrbuno na apreciação da autoridade que pode offcrecer a 
denuncia, que péde investigar, nessa denuncia, da falta, da 
awta passar ate á culpa, da culpa até o crime c deste á impo- 
sição da pena. 

Não ha, xrn fodo o exame da questão, desde que se dc- 
iino a apologia como delicto, um só momento em que se possft 
dizer qu" sc contenha a autoridade judiciaria que summaría, 

çpronuncia c julga; fica tudo ao arbítrio do juiz. 
Que o a apologia'? Basta a expressão em si para sc sabor 

j,a uin gosto de admiração, ao silencio mesmo, não ^mnardo certos delictos, poderá ser considerado como 
jima forma, por omissão, da apologia incriminada. 

JempÕ Sã ST* " u,»bre •» ' W» « 
O Sn. Mavricío de Lacerda — Sr. Presidente. V. Ex. 

Outubro de ÍOCi 

^505fi'icri?c50 0 sobretudo, ao julgamento dos doutos colle> gas daquella commissuo, {Muito beta.) 

dVf.r i r
Nicail0r Nascimento — Sr. Presidente, não venho 

eiípcArtS Pr"J0,ÍÍ0^Se'' issqrae foi comraunicado, quí elle será remodelado, do modo a ficar de uccôrdo com a 
consciência contemporânea de todos accoiuo com a 

O Sn. Maurício dr Lacerda — Já foi muito alterado, 
u sh. Nicanou Nascimento — Já foi cm grande narfn 

alterado nesse sentido, c, portanto, aguardo a opportunidado 

emendas!1"0 0 da ^Í8CU^50 para intervir C apresentar 

„0 Sr-. Presidente — Vou submetter a votos o subslitutivff da Commissão dc Constituição o Justiça. V 

. Approvados, successivamenle, os arts. l" a 14 do referid® 
euDsututivo da Commissão de Constituição c Justiça. 

o0.1
Sr; Presidente — Ficam prejudicadas as emendai 4. o, a, 8 e !>, do Sr. Maurício de Lacerda. 

. ^ VcVro, 0 requerimento de retirada das emendas n?, 1, & 
C O i, feito pelo Sr. Maurício de Lacerda. 

cí3»eüo 0 "■ 613' de 10do Scna'Jo' í» 3* dis-4 

0 Sr. Presidente Estão findas as votações.! ' 
r assn-se ás matérias em discussão. 
1 discussão do projecto n. 300 A, de 1920, auCorizantK» 

a organizar, com os addidos technicos, comniissões do cstu«* 
fios, com parecer favorável da Commissão do Finanças. 

Encerrada c annunci Ia a votação. 
Approvado em 1' discussão, o seguinte 

projecto 

N. 300 A — 1920 

O Congresso Nacional resolvei 

«, rmmlinc V"Í^; Fica 0 G?v«rno autorizado a organizar conf O. addidos fecbnícos commissõcs para procederem o eítnrl ii 
que forem julgados uteis o necessários, sem ouS vanSenl 
além das que tiverem como addidos cxccnte dinrin«• .pvnf 
Ca das as disposições em contrario. r nas' IeVQ^ 

O Sr. Presidente — O projecto passa a 2» discussão. 
Encerrada a 2 discussão dos arls. 1° c 21 do nrnieeffw 

n. 441, do 1920. abrindo o credito especial dc 5:94435/9 para 
pagamejito de pensões a guardas civis que sc invalidarem no 
•MMco e annunciada a votação. 

Approvados, succcsslvaincnle. cm 2"- discussão, o? seguin- 
tes artigos do ^ 

projecto 

N. 441 —, 1920 

jile observa que o tempo está terminado; desejo apenas fazer 
Observações ligeiras para adiantar expediente. 

Entre os. muitos que existem no projecto, outro ponto 
Que fonsidero de excepcional importância é o que sc ref ^o 
fe dissolução das associações que, no caso, são, preclpuamente 
íis associações operárias. Sei, Sr. Presidente — porque da 
entrevista que tive com o honrado Sr. Ministro do late ^ o 
fcm que fui acompanhado pelo honrado leader da maioria 
tiesta Caso, resultou para mim essa certeza — sei que o 'lo- 
.Verno faz desta questão ponto central e jirincipal do projecto. 
Acho, entretanto, que entre a necessidade que o Governo tenha 
«e saltar por cima das leis para dissolver uma associação, 
jtjue, em logar de promover os seus fins de uccôrdo com os 
seus estatutos, se torna subversiva e conspiradora, o a neces- 
Èidade de nas leis se reconhecer a esse Governo, além das inc- 

idas extremas de salvação publica, o direito de, normal c 
permanentomente, dissolver a seu arbítrio as associações que 
ÍLTitrtiider se tornarem tendentes a esse fim, ha uni largo um 
profundo, um inimenso vallo do separação. 

Feita esta suggestão, que absolutamente não aspira a ser 
urna critica do projecto, o qual, como digo a V. Ex., recebo 
jcm confiança, sobretudo, repousado de rnuito na liberalidade. 
fi» íw.11"! j Jur'd'u0. "a consciência republicana da conimissfto 
r,ti(0,m.Uno'. o f|Ue,0 n?lu,(1on. ■>« 3' discussão terei occasião de, 
«eus M+iffna nm

a« ^ 1,0 vi8dlnn(!'a sobre cada um dos 

SfVSkãí A zrzsm 

Republica nutorizado a 
c Negocios InterioreB, o 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.* Fica o Presidente da 

abrir, pelo M. ústerio da Justiça v ncauuiua imeriurcB o 
credito especial de 5:944)>i)79t para pagamento do nensõea 
concedidas, nos termos do art. L da lei n, 3.605, de il do 

sorvíço1"0 a suai(Jas ciVils (lue se '«validarem cin 
Art. 2.? Rcvogam-se as disposições cm contrario, ' 

O Sr. Presidente - O projecto passa a 3' discussão 
Encerrada a 2 discussão dos arts. 1° e 2' do m-óieefn 

n. 4(-, de 1920, abrindo o credito cspocia! de t3:818.s226 
para pagamento ao uapitao dc mar o guerra Santiago Rivaldo* 
c anmmciada a votação. 8 ",xa,aw< 

tes aííigof dí0S' SUcCeu?Ívamcnte em 8* ^«scussão, os seguin- 

PROJECTO 

N. 442 — 19?0 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1 • Fica o Presidente da Republica autorizado • 

?o L.' i• P,?!0 j , «E^terio da Fazenda, o credito especial do láiol-i-Mi-n. destinado ao pagamento, por dilTerença de soldo 
5 G1; vantagens, d(> jg q,, janeiro de 1913 a 5 do março de 1918. do canitão de mar e guerra do corpo de eommissu- 
nos Santiago Vivatdo, em virludc de -tíiitença jiidiciRi ia do 
uitima instância. As quotas do 35i$292, das conlribniçõe» 
do monlapio e de I:4i4$134 dos imposte- sobre veuciaiuutos, 
iclalivas ao mesmo período, foram descontadas nos autos., 

Ait. 2.* iRcvogam-ae os üispLiições em eouUjiúi, 
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O Sr. Presidente — O projeclO passa i 3* discussão 
Kncerrada a 2" discussão dos arts. 1®, E® e 3" do proj- ito 

rí. 443, do 1020, do Senado, autorizando o estabolecin-,outo 
do llospifaes, destinados principalmente ao tratamento do 
mulheres e crianças tuberculosas, com parecer favorável o 
emendas da Conmiissão de Saúde Publica o parecer da do 
finanças 1'avoravel ao projoclo e ás emendas, e annunciada a 
votação. 

O Sr. Presidente — iV esse projectd a Coromi-áo d« 
Saúde Publica oífereceu as seguintes emendas, com parecer 
favorável da Commissão de Finanças. 

RMENDAâ 
Ao art. l.": 
Km vez do «100 mulheres e crianças tuberculosa^^ digá-. 

se: ;200 mulheres e ,200 crianças tuberculosas». 
\o art. 2°: 
Km vez de «500 enfermo. •, diga-se: «.800 eníermos»., 
Km vez de: «1.200:000^», diga-se; «1.500:000^000». 
Vou submetter a votos ás emeudas, .salvo o proj 'o. 
Vpprovados successivammlo em E* dis issão, salvo lia 

Emendas, os seguintes artigos doi 

PROJF-CTVJ 

N. Íi3 — 1920 

(Do SenadoV 
o f.on-i o Nacional resolve; 
Ari. i." K' autorizado o Presidente da Uepui.l ca i pro-s 

mover o eslabelerimcntai de hospitees c pavilhões que, pro-t 
vi-.oriâ, mas immedialomente, alojem 400 enfermos do- dons 
sexos, necessitados de tratamento medico e cirúrgico, sendo 
um delles destinado e<pecir.lAH;nte a 100 mullteres e creançaa 
tuberculosas. 

Art. 2.® Com a conslrucçfio, ^adaptação e aprestos .I03 
edifícios e com o custeio dos serviços precisos aos 500 enfer-t 
uius ao corrente exercício, poderá ser despendida a quantiai 
mavima do 1.200:000$, destac; lo-sc íj»:00i ■ para a rea- 
ção de mais u: a e: armaria no .Hospital de S. João Baptistai 
«la l.ugõa. 

Art. 3.® Revogam-se as disposições em contrario. 
Approyadas succesa-vãmente as referidas e- ndas •••J 

ileiiumissão de Saudo Publica, 

O Sr. Presidente — O projociu passa a 3* dl oussõb. 

O Sr. Rodrigues Machado ; ) íu ordem) reqiver e ob'ndl 
dispensa de íusteeatioio pma o projecto n. 413, ò' 1020, fi-x 
gurar na ordem do (tia da ses-ãu -eguinte. 

Discussão única do parecer da Konimi>-âo i'1 Finanças, 
Kí.bre a eiiteiulá'òffereciffli na " dbscussão do projecto im- 
moro 124, de 1020, abrindo o erceito especial dí 7:310$ ■9, 
para iiagamento de snbsliLuíçuçs nas commi- >s e fi-.ali-s 
nações de portos, com parcocr da Commisailo do Finanç ?, 
favorável é emenda apresentada em 2" di m—Ro vide pro- 
jerlo n. '2i A. de, 1920). 

Encerrada e aununciada a votação. 

O Sr. Presidente ■— Durante a discussão pvojecW 
r.vi oíforecida a seguinte 

EMSMOA 
Ondo convier: 
Augmentada ele 53:0008 !• a pagamento ao p.-- .mí i- 

tu lado i.a Fisealizacão do .orlo da Victoria, corr-spundenict 
80 anuo de 1920. — Antonio Ajwfrrc. — Manoel MonJardi-ttf^ 

Vou submetter a votos o projecto, -alvo a emenda, 
Approv dos suceessivamenfc cm 2* discU -ã», ua 

guintes artigo# do 

rnojpcro 

N. 12'» - 1020 

O Congresso Maoiona) decxla: 
Art. I." K' o Poder Exee.ulivo autorizado a íLí ig. |>Id 

Ministério da Vlaçfio e Obra- Publicas, um credito v ;.| 
de ;:319$S.">9, para pagamento ao# gngcnhchxis Feruai«da 
.Viriuto de Miranda Carvalho o Tos.' Gomes Parerde, de s >>- 
stlifuiçõcs cffectuadas nas commissões o fiscalizações tfe por- 
tos no anuo Ro 1919. 

Art. 2.® Rèvogam-.?0 dlsposirõcs em (•cnlrarto. 

**Srs-An!on"jisi,irw 
f : 

w., 0 ,-Sr: Pr6s,idente — O projecto passa a 3* discussão, indo L ! espeetiva '.onimissão afim de ser redigido, 
luuca ''f Parecer n. 29, de 1920, raandandõ 

'■ , 0 requerimento om que o capilão Ezeqüiel Mcdei-, 
tos pede •onlage.m do antigüidade do posto. 

Encerrada e aununciada a votação 
Approvado. 
D:scussao única do projecto a. «og, (jl7 iMn mSDén^ 

sando do serviço com metade dos vencimentos, o foguisía ia 
saúde do Porto do Para. Abel Autonio de Souza: com nsí 
!" ei da Commissão do Finanças contrario ao orolecto « 
lavora-, .d ao róto que lhe foi opposto pelo Sr. ProSiderdo 
da Republica (vide projecto u. 369, do 19201». 

Encerrada e annuuciada a votação., 

9. Sr" Presideute,~ aceôrdo com o regimento, S vota- ção uvs- • projecto 6 feita pelo processo nominal. 
O projecto é o seguinte; 
0 Cougreso Nacional resolvo? 

i t.® Fica o Poder Executivo autorizado a considercr- dispensado, com metade dos seus vencimentos, o foguista di 

!uP<w . k3-"^ ,l0 Poi'to dt? Esfatl0 Pará, Abel Antonio do >ouza, abrniíJo as necessários crodttos. 
Ar . 2." Rcvogani-ie as di<p» -ições em contrario. 
Os senliorev que approvarem o projecto n. 068, de 1949. 

rejeitam-c o veio responderão — sim — o os que approva- 
ri n o c/o, rejeitando o projecto responderão — não 

vae--e proceder ã chamada. 

0 Sr. Costa Rego {Supplentn, servindo ilâ í* Secretario), 
procede á chamada dos Srs. Deputados para a votação no- 
minal, 

íeita á chamada respondem — sim — approvando o re-« 
ffHM.Jo projecto n. 068, de 1919, rejeitando o véto os Srs 
thermonl de Miranda, Alfredo Ruy e Mario de Paula (3). 

B respondem — wlo — approvando o véto e rejeitando ói 
referr > projecto n. 668. do 1926. „s Srs. Dorval Porto, An- 
tônio Nogueira. Souza Castro. Dionysio Bentos, Abel Clier- 
mont, Bento .Miranda. Prado íiOpes, l.niz Dniningues, Josói 
Harreln, Vgrippino Azevedo, Rodrigues Alaehado, Pires Ile- 
l)ollo, Kolix Pacheco, João Cabral, Armando Burtamaqui. Ato- 
reira da Rocha, Tbomaz Rodrigues, Thomaz Accioly, lldofon-, 

Mhano, simeão Leal, Gonzaga Marantièo, Eduardo Tavares, 
Arnaldo Bastos, Corrêa (íe Britto, Kstaeio Comíbra, Aristar- 
c o Lopes, Luiz Silveira, Costa Rego, Rodrigues Doria, Dei - 
'i . Mala, Oefavio Mangabcira, Lenncfn GnLAo, João Mane t 

beira, Raul \lves, T.eão Velloso, Viranoç Vascimento, Paulo 
de Frontin, Manoel Rei?, José de Moraes. Verissimo de Mello. 
Maurício de Lacerda, Augusto de Lima, Francisco Valladare-, 
Américo l.opes. Gomes Lima, I.andnfpho de Magalhães, Odilon, 
de Andrade, Francisco Bressano. .Moreira Brandão, FYancisf v 
Paoliello, Waldomiro de Magalhães, Jaymo Gomes, Vaz de. 
Mello, Manoel Fuígencio, Mello Franco. Alberto Shrmcjit.M, 
i' uüenle de Moraes Filho, Eloy Clihves, José Lobo, Rodrigues 
zMves Mlho, Carlos de. Campos, Carlos penaliel o Joaquim! 
Osorio 1634., i 

0 Si. Presidente — Responderam S chamada (•» 
Frs. Deputado?.' ' p 

Não ha numero para se proseguir na votação. 
Exgotadas as matérias em discussão, vou levantar a se-- 

sôo, d dignando para segunda-feira, A do eorento, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação do projecto n. 868, de I9»í). dispensando do ser- 
ço, com metade dos vencimentos, o foguista da.Saúde do Porto 
do Par», Abel Antonio de Souza; com parerer da Coinmis-fio 
«|e Finanças, contrario ao proj>clo o favorável tto véto que lhe 
tai opiiosto |),qo Sr. Presidente da Republica (vido prujeeto 
U. 369. de 1920) (discussão única); , 

3* discussão dn projecto n. 143, de 1980. do Senado,-an-. 
torixando o estatoelecrinento de hospitaes, destinados, prin- 
«ipslinenle, an tratamento do nvilber»? e criap luberculo 
-a-; eotn pareceu favorável o envmd.is da Corot» • o do Saudí 
pniitica e parecer da de Finanças favorável ui ■■rojoel» c iH 
emendas; i v r 

3 disou-lo do projecto n. 221 A. de 1920, mandando 

r*V\m\ o!l"'i-E's de justiça, p ranto os juizes fc- dera s d-; o.- ■ ns secções: eom parecei favorável das Com- 



o27t> Doaiingo CONGRESSO iNACÍONAL Outubro ao ilM?" 

1* discussão do [irojecto n. 68 A, de 1920, mandando 
BonstCair uma estrada de rodapem do Districto Federal ã es- 
trada União e Industria, no Raiz da Serra, no Estado do Rio 
de Janeiro; com dons substitutivos, um da Commíssão de 
pbras Publicas e oülro da de Finanças; 

Ia discussão do projecto n. 158 B, de 1920, estabelecendo 
-óanos para o homicídio por imprudência, negligencia ou im- 
Çèídcia; com parecer favorável da Commissao do Finanças. 

Lèvanta-se a sessão ãs 15 horas. 

ilSUÜRSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 1 DE OUTUBRO 
DE 1920 

0 Sr. Andrade Bezerra — Quero aproveitar, Sr. Presi- 
dente, os momentos restantes da hora do expediente para 
fçsjionder «os comrnentarios hoje feitos desta tribuna pelo 
dislmcto representante do Estado do Rio, Sr. Maurício do 
Lacerda, a propósito de acontecimentos recentes cm Recife, 
rios ouaes estiveram envolvidos operários. 

Não nu- achava ínfelmneatc na Casa, ao tempo em que 
t sSe disUncto colleg» proferia seu discurso, tão ardente 
qrjaio injusto, mas posso aquilatar do seu objectivo, não sd 
pelo.tolügramma lido por S. Ex. ha dous dias, referente 
dquelles íactos, como pelo requerimento deixado hoje sobre 
n mesa, lambem relativo aos mesmos acontecimentos. 

Em Recife, como nesta Capital e outros centros indus- 
triaes do paiz, lavra no seio do operariado uma séria diver- 
{féticia, que \ae: passando ao dominio dos íaotos, motivada 
K/r profunda diversidade de orientação doutrinaria. O maior 

mijnero, composto do elementos ordeiros e progressistas, 
acredita na possibilidade da realização de suas justas reivin- 
(lioações. pela reforma dos costumes e condições sociaes ob- 
3 ida'pela acgôo educativa das leis e pela força persuasiva do 
itntfi boa e tenaz propaganda. A minoria, formada dos chama- 
dos elementos extremistas, descrô desses processos modera- 
típs e appella abertamente para a acção dirccta, como recurso 
iiuico e essencial da renovação "social. 

Aliás, o que se passa no Brasil 6 a reproduoção. em 
ponto pequeno, do trágico drama desenrolado a esta hora uo 
.seio d^ proletariado'universal. Sem querer do modo algum 
expedir qualquer conceito critico sobre esse movimento, sa- 
liento apenas que em Recife essa divergência, de ha muito 
latente no seio do, operariado, se accentuou na ultima semana 
tio inez houtem findo. 

Sentindo perder cada vez mais o terreno, desacreditando 
eatlfi dia, tanto perante a opinião geral como junto á maioria 
da classe, entenderam os extremistas lançar a ultima cartada. 
Pelo seu jornal, A Rora Social e em propaganda oral instigavam 
Üs classes, os seus companheiros do credo revolucionário a 
"ti. namitar pontes e offirina^ induslrüies, procurando alli- 
ciar elementos sem nenhum resultado aliás, mesmo no seio 
da própria força publica. .Fructo dessa campanha subversiva 
foi a tentativa do incêndio cm uma das pontes da capital, 
áobre o Capiberibe, no arrabalde da Torre, a tempo impedida 
pela prompta acção da policia. 

Estavam as cousas neste pé, quando apparecou cm bole- 
tins o arUgos (Ja Hora Social o convite para um grande 
ruceting , na tarde dc domingo, 27 do mcz passado, cm frente 
ü séde do uma associação operaria, á praça do Carmo, onde 
tem igualmente séde aquolle jornal anarchista. Objectivo 

reuntfto OTa a dccrctaçSo da gréve gorai. 
Realizando o meating, usaram os que uclie tomaram parte 

da linguagem, ctija exaltação é íacil dc imaginar, couliecluo o 
objectivo quo se procurava atüngir, Estabeloudo-so confu^ 
ç>ão na asslstenolg ao comício, a maior parto da qual naio par- 
filhava tíos propósitos subversivos quo animavam os convo- 
tadores do meeling, prorompeu do certo, grupo mais exaltado 
forte asauada logo seguida dc diversos disparos, contra au 
úutoridades quo policiavam o local. Nessa occasião havendo 
ésse grupe de desordeiros entrado para a séde da associação 
operaria, e de IA continuado a atirar contra a força, loi » 
íWinião dissolvida pela policia. Convém accrescentar que do 
Slisturbio não resultaram mortes, nem ferimentos graves, 

endo respeitadas pelas autoridades os officinas e rodacçi© da 
tora Social, que, seimndo acima notei, fica situada no mesmo 
ifcdio. 

Dspols disso, nada mais houve do anormal. Abortou c 
rrojeoto do gréve" geral, quo outro fundamento nâo tinha 
ÍTWRo o desenero de causa da minoria extremista, cada vez 
yais desprestigiada dentro da própria classe. Nenhuma ra- 
riamaçtto teetn tido nestes últimos tempos a apresentar os 
operários reolfensos, que são trabalhadores c nao agitadoras 
^roflssionaes, destas justas reclamações que dâo inoWvo f 
Jgaapo do causa aos movimentos grevistas. Trata-se do uma 
jMUaçao toda cuparíiçlal que, removida o causa, logo úe;« 

appareceu, continuando o trabalho de todas as fabricas e 
cfficinas. 

No dia seguinte ao daquellbs acontecimonlhs. fa7ia a 
policia publicar a seguinte nota oíficial quo bem aocümenta 
p que venho expondo; 

«Ha dias o espirito publico nesta Capital vam 
sendo preso de graves apprebeusões cleanlc dos boatpa 
de uma gréve geral, com o seu cortejo de deprodaçõea 
e violências, promovida por agitadores c desordeiros 
cm nome do operariado pernambucano. 

Em vários centros do trabalho do diversos pontos 
da capital e da visinha cidade dc Olind», os agitado- 
res teem ensaiado o seu movimento perturbador, pro- 
movendo gréves, praticando depredaõçes contra a via- 
ferrea da «Pernambuco Tramways» e violência? con- 
tra os operários morigerados o trabalhadores. A po- 
licia, como lhe comptote, tem estado sempre vigilante, 
attendendo ás reclamações que recebe, mas agindo 
sempre com prudência c moderação. 

Hontem por um boletim profusamente espalhado» 
e por um artigo da Hora Social, ee annunciava para 
ás 16 horas uma grande reunião no paleo do Carmoa 
promovida por alguns desordeiros, na qual deveria ser 
decretada a gréve geral. Explorado como está sendo 
o operariado por esses indivíduos e por péssimos ele- 
mentos estrangeiros nessa eiuofgencia, a policia eo 
dirigiu ao pateo do Carmo, onde foi vaiada e recebida 
a tiros. Reagiu dc accõrdo com as exigências do mo- 
mento e está apparelliada para manter a ordem, re- 
primindo os seus perturbadores. 

A policia, pois, aconselha ao operariado patricid 
moderado o trabalhador, habituado a viver com a 
protecção da lei, que se affasle desses centros dc ox- 
plorações, onde só se cogita da subversão da ordem o 
do estabelecimento de um estado de anarchia prejudi- 
cial a todos. 

A policia tom a nilida comprchensão do seus dc- 
veres e, no desempenho dc sua missão, agirá com pru- 
dência o desassombro.». 

Reduzidos assim os factos a suas justas proporções, 
creio, Sr. Presidente, fio da sinceridade do nobre collega 
que a elles tão apaixonadamente se referiu, reconhecerá a 
Injustiça com que foram comnrenlados os mesmos aconteci- 
mentos. Nenhuma interferência poderia ter havido, da partd 
de quem quer fosse, junto ás autoridades pernambucanas, 
para a repressão daijuellas desordens, aliás, a cumprir o seu 
dever. A referencia feita a resfejto dessa imaginaria inter- 
ferência no telogramma recebido pelo nobre Deputado, uã<» 
passa de uma exploração, para armar ao cffoito aqui. En» 
Recife ninguém lhe daria curso. 

Taes oram as succintas explicações que eu mo senti no» 
dever do prestar á Gamara e ao nobre representante do Es- 
tado do Rio, no simples intuito de restabelecer a verdadev 
para quo não ficasse sem essa rectificação tão injustos com- 
rnentarios sobre o procedimento do governo dc meu Estado. 
{Muito bem; muito bem.) 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE i DE OUTUBRO 
DE 1920 (*) 

O Sr. Paulo de Frontin ( para encamijxhar a votqçõa) —♦ 
Sr. Presidente, cm segunda discussão tive opporlufuaado do 
apresentar uma emenda é verba 9' «Combustível», pedindd 
que se accrescentasse aos dizeres constantes da laDclla expli- 
cativa, o seguinte; 

«Inclusive experiências para o ejiiprogo do carvão 
nacional, augmentando-se a verba para 5.000:0001000.» 

O illustre representante do Estado da Bahia, digno Re- 
lator do orçamento da Marinha, aprosentoti como aunslltutivo 
«o nrt. 1°; 

«Accrcscentando-se depois da palavra «Çombusti- 
Jtel», inclusive experiências ou eníaids par» cmpnf* 
go do carvão nacional.» 

S. Ex., portanto, attendeu por completo 80 que cu dcs®-\ 
kftva na emenda que formulei: todavia, 8. B*. nto a^ibcntou 
p verba para D.000:000f, deixando-a em 4.000".000f, c0®? 
estava em seu parecer. Naturalmente houve 
rosas, baseados na informação do Sr. Ministro da 

(•) Rcproduz-so por tec sabido tom inoorrçccuçgu^ , » 
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'para que não fosso elevada a verba naquella occasiãó,- Devo^ 
Oorém, acconfuar quo as condições do preço, c as do cambio 
.americano são laes, que não sei si hoje a verba de réis 
'(.000:000$ seria suffimento para a quantidade de combusti- 
yel desciUrda pelo Sr. Ministro da Marinha. O dollar estava 
a 5$, mais ou menos, na occasião em que o parecer foi dado; 
hoje está a 5$70O o 5$800, o o preço do carvão, já excedeu 
a á00$ a tonelada. De modo que as condições se tornam muita 
difficeis para poder-se ter a quantidade desejada dentro ddj 
limite da verba apresentada. 

V, Ex. sabe qual a importância do consumo da 
carvão nacional principalmentor nos casos da Marinhai 
do Guerríi; ds nossos fornecedores eâo exclusivamente a 
Inglaterra o os Estados Unidos. Não lemos de ondo receber 
carvão, ílnão destes dons paizes. „ 

Si, por qualquer circumstancia, não pudermos receber 
'destes paizes o combustível necessário á Marinha do Guerra, 
teremos os navios sem se poderem mover. 

lia, portanto, necessidade do estudar-se a questão do car- 
vão nacional e da sua applicação ás caldeiras maritimas. Aa 
fornalhas abi nem sempre offereccra as condições mais favo- 
ráveis para queimar o carvão nacional. Este não offerece aa 
mesmas condições quanto á proporção do earbono e quanto á 
proporção de cinza quo o carvão americano ou o inglez. 

A proporção de matérias voláteis, por sua voz, é muild 
maior no carvão nacional do que no inglez ou no americano. 

As condições que devem assim satisfazer ás fornalhas 
são diversas de muitos de nossos navios de guerra, construí- 
dos na Inglaterra, tendo em vista o consumo do melhor car- 
vão inglez, carvão adoptado pelo Almirantado britannico. 

Isto posto, será necessário, para que o carvão nacional 
seja queimado, quo o posso Alunrantado fsiudg as condiçõea 

do fornalhas para os navios quo tiverem de ser construidie- 
ou as modificações quô devem soffrer as fornalhás actuacs, 
para se adaptarem ás condições do nosso carvão, 

Não é tanto o que diz respeito ás impurezas. Estas pode-» 
riam, com uma conveniente briquetagem, precedida de Jepu-; 
ração, fornecer briquetes, ainda que a preços elevados, mtfá1 

que, em caso do guerra, nos dariam o combustível necessaritf > 
para podermos aproveital-o nos navios de guerra. Temos, eife 
tretanto, igualmente do attender á questão relativa á propor- > 
ção de matérias voláteis e esta proporção faz com quo cera 
tas caldeiras, como as dos nossos destryoers, não possam vad-, 
tajosamente queimar o carvão nacional, 

O Sn. PresipeNte — Devo declarar ao nobre Deputado 
que estão quasi esgotados os cinco minutos quo o Regimentfi. 
concede para encaminhar a votação. 

O Sn. Paulo de Frontin — Em menos do um minuto 
terminarei. 

Assim; estaremos nossa situação: a verba dada é insuffl- 
ciente para o combustível que se precisa nas experiências do 
carvão nacional. O Sr. Ministro da Marinha poderá responder 
que não tem os meios pecuniários para poder realizar essas, 
experiências. 

Neste sentido, pediria a bõa vontade do illüstre Relafòri 
do orçamento da Marinha, para íjuc a emenda fosso acceiiá 
com o accrescimo de despeza em segunda discussão e depoisí 
do entonder-so cora o Poder Executivo, afim do saber st, 
effectivamente, ollo acha que na mesma verba do quatro mir 
conllc^ as experiências e ensaios cabem. Poderia, asJim, o no- 
bre Relator em 3a discussão, resolver o problema de mode 
inteiramente accórdc entro a opinião do Sr. Ministro da Ma- 
rinha e as neccsisdadcs dos ensaios o experiências do carvãjj 
naçjonal, {VuUa tem; mníía - - 

.■ :ae;. 
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